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CÂMARA DOS DEPUTADOS

----------f SUMÁRIO

1 - ATA DA 271J SESSÃO DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS, DA 211 SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA, DA 511J LEGISLATURA, EM 20 DE
MARÇO DE 2000

I - Abertura da sessão

11 - Leitura e assinatura da ata da sessão
anterior

111 - Leitura do expediente

MENSAGENS

NI! 376/00 - Do Poder Executivo, subme
tendo à apreciação dos membros do Congresso
Nacional, o ato constante da Portaria nl! 45, de
23-2-00, que autoriza a Associação Educativa
Santa Cruz a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Santa Cruz das Palmeiras,
Estado de São Paulo... 11348

NI! 377/00 - Do Poder Executivo, subme
tendo à apreciação dos membros do Congresso
Nacional, o ato constante da Portaria nl! 43, de
17-2-00, que outorga permissão à Fundação
Odilon Resende Andrade para executar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Três Corações, Estado de Minas
Gerais. 11348

NI! 378/00 - Do Poder Executivo, subme
tendo à elevada consideração dos membros do
Congresso Nacional, o texto do acordo entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da Romênia sobre Cooperação na Área
do Combate à Produção e ao Tráfico Ilícito de
Entorpecente e Substâncias Psicotrópicas, ao
Uso Indevido e à Farmacodependência, celebra-
do em Bucareste, em 22-10-99. 11348

OFICIOS

NI! 102/00 - Do Senhor Deputado Geddel
Vieira Lima, Líder do Bloco Parlamentar
PMDB/PST/PTN, comunicando que o Deputado
Alberto Fraga passa a integrar a Comissão Espe
cial destinada a apreciar e proferir parecer à PEC
nI!151/95. 11348

NI! 103/00 - Do Senhor Deputado Geddel
Vieira Lima, Líder do Bloco Parlamentar
PMDB/PST/PTN, comunicando que o Deputado
Alberto Fraga passa a integrar a Comissão Espe
cial destinada a "Examinar todas as questões re
lacionadas à violência e à segurança pública no
País, que poderá, mesmo em meio ao andamen
to de seus trabalhos, oferecer sugestões, indica
ções e elaborar proposições destinadas a mini
mizar este grave problema que aflige a socieda-
de brasileira". 11348

NI! 70/00 - Do Senhor Deputado Carlos
Mosconi, referindo-se ao requerimento do Depu
tado Luiz Bittencourt que solicita envio do PL nll

203/91 à Comissão de Defesa do Consumidor,
Meio Ambiente e Minorias. .. 11349

REQUERIMENTOS
- Do Senhor Deputado Miro Teixeira, lí

der do PDT, solicitando convocação de sessão
solene em homenagem aos índios do Brasil e,
em especial ao ex-Deputado Mário Juruna, úni
co índio a ocupar uma vaga no Parlamento bra-
sileiro. 11349

- Do Senhor Deputado José Melo, solici
tando licença do mandato de Deputado Federal,
para assumir o cargo de Secretário do Estado da
Amazônia............... 11349

- Do Senhor Deputado Luiz Carlos Hauly,
solicitando convocação solene em homenagem à
Associação Brasileira dos Bancos Estaduais e
Regionais - ASBACE, pelos seus 20 anos de
fundação e contribuição ao Setor Bancário Brasi-
leiro. 11352

- Do Senhor Deputado Nilmário Miran-
da, requerendo a criação de uma CPI, com a
finalidade de investigar casos de tortura e
maus-tratos praticados por agentes públicos. .. 11352

- Do Senhor Deputado Paulo Octávio, re
querendo retirada de sua assinatura de apoio à
proposição à criação da CPI do INSS. 11354
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- Do Senhor Deputado Pedro Valadares
requerendo que seja apensado ao PL Nll 121/99
o PL nJl2.143/99 .

- Da Senhora Deputada Teima de Souza e
outros, solicitando a tramitação conjunta dos Pro-
jetos de Lei nJls 2.549199 e 1.615/99 .

COMUNICAÇÃO

- Do Senhor Deputado Euler Ribeiro, c0

municando que aceita assumir o mandato de
Deputado Federal .

MENSAGENS
Mensagem nJl 224, de 2000 (Do Poder

Executivo) - Submete à apreciação do Congres
so Nacional o ato constante da Portaria nll 166,
de 18 de outubro de 1999, que renova, por dez
anos, a partir de 22 de novembro de 1997, a per
missão outorgada à Rádio Atlântida FM de Pas
so Fundo Ltda., para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Passo Fun-
do, Estado do Rio Grande do Sul. .

Mensagem nJl 271, de 2000 (Do Poder
Executivo) - Submete à apreciação do Congres
so Nacional o ato constante da Portaria nll 241,
de 31 de dezembro de 1999, que renova, por dez
anos, a partir de 28 de julho de 1997, a permis
são outorgada à Rádio Atlãntida FM de Santa
Maria Ltda. para explorar, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada, na cidade de Santa Maria,
Estado do Rio Grande do Sul. ..

Mensagem nJl 274 de 2000 (Do Poder Exe
cutivo) - Solicita a retirada do Projeto de Lei nJl
2.055, de 1999, que "Autoriza encontro de contas
de créditos oriundos de operações do extinto
Fundo de Financiamento à Exportação - FINEX,
com obrigações do Seguro de Crédito à Exporta-
ção· .

Mensagem nll 315, de 2000 (Do Poder
Executivo) - Encaminha o demonstrativo das
emissões do real referente ao mês de janeiro de
2000, as razões delas determinantes e a posição
das reservas internacionais a elas vinculadas......

Mensagem nll. 316, de 2000 (Do Poder
Executivo) - Submete à apreciação do Congres
so Nacional o ato constante da Portaria nll 14 de
19 de janeiro de 2000, que outorga a permissão
à Fundação Cultural Sudeste do Piaui para exe
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de São Raimunc;lo Nonato
Estado do Piauí. ~ :

11354

11355

11355

11356

11356

11357

11358

11363

Mensagem nJl 317, de 2000 (Do Poder
Executivo) - Submete à apreciação do Congres
so Nacional o ato constante da Portaria nJl 30, de
10 de fevereiro de 2000, que outorga permissão
à Fundação Maria Rainha da Paz para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de ex<f\Jsivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada, com tins exclusivamente edu
cativos, na localidade de Manhuaçu, Estado de
Minas Gerais. 11364

Mensagem nJl 318, de 2000 (Do Poder
Executivo) - Submete à apreciação do Congres
so Nacional o ato constante da Portaria nll. 15, de
26 de janeiro de 2000, que outorga permissão à
Fundação Educativa Cultural Comunitária de
Belo Horizonte para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais............... 11365

Mensagem nJl 319, de 2000 (Do Poder
Executivo) - Submete à apreciação do Congres
SO Nacional o ato constante da Portaria nll 31, de
10 de fevereiro de 2000, que outorga a permis
são à Fundação Universidade Regional de Blu
menau - FURB, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade
de Blumenau, Estado de Santa Catarina. 11366

Mensagem nll 321, de 2000 (Do Poder
Executivo) - Comunica que o Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República se ausentará do
Pais no periodo de 7 a 9 de março do corrente
ano, a convite do Presidente Jorge Sampaio, da
República Portuguesa, para realizar visita oficial
àquele pais. 11366

Mensagem nll 323, de 2000 (Do Poder
Executivo) - Comunica que o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República do Brasil se ausentará
do Pais no perlodo de 10 a 12 de março de
2000, a convite do Presidente da República do
Chile, Eduardo Frei Ruiz-Tagle, com objetivo de
participar da cerimônia de posse do Presiden-
te-eleito Ricardo Lagos Escobar, em Santiago. .... 11367

PROPOSTA DE EMENDA ACONSTITUiÇÃO

Proposta de Emenda à 'Constítuiçáo nll
209, de 2000 (Do Sr. Nelo Rodolfo e Outros) 
Modifica o art. 71, da Constituição Federal, asse
gurando ao Tribunal de Contas da União o cará
ter de instituição permanente, indispensável ao
sistema da separação de poderes, com reper
cussão nas demais Cortes de Contas previstas
no art. 75. ,11367 _
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PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR
Projeto de Lei Complementar nll. 109, de

2000 (Do Sr. Alberto Mourão) - Atribui ao municí
pio a competência de fixar o horário de funciona-
mento dos estabelecimentos bancários. 11379

Projeto de Lei Complementar nlI. 110, de
2000 (Do Sr. Bispo Rodrigues) - Dispõe sobre a
tributação relativa ao ato cooperativo. 11380

PROJETOS DE LEI
Projeto de Lei nll. 2.453, de 2000 (Do Sr.

Robério Araújo) - Acrescenta inciso IV ao § 211. do
art. 13 da Lei nll. 9.249, de 26 de dezembro de
1995, que "Altera a legislação do imposto de ren
da das pessoas jurídicas, bem como da contribui
ção social sobre o lucro líquido, e dá outras provi
dências", e inciso VII ao art. 12 da Lei nll. 9.250,
de 26 de dezembro de 1995, que "Altera a legis
lação do imposto de renda das pessoas físicas e
dá outras providências". 11381

Projeto de Lei nll. 2.518, de 2000 (Do Sr.
Pastor Valdeci Paiva) - Determina a inclusão da
expressão "Deus Seja Louvado" nos documentos
que indica. 11383

Projeto de Lei nll. 2.519, de 2000 (Do Sr.
Paulo Paim) - Eleva o desconto simplificado op
cional na Declaração de ajuste anual do contribu
inte, bem como a dedução por dependente, alte
ra a tabela progressiva do imposto de renda da
pessoa física e dá outras providências. .. 11383

Projeto de Lei nll. '2.520, de 2000 (Do Sr.
Paulo Paim) - Altera a redàção do art. 72 da Lei
nll. 8.213, de 24 de julho de 1991, para determi
nar que o salário-maternidade da empregada e
da trabalhadora avulsa seja pago diretamente
pela empresa. 11389

Projeto de Lei nll. 2.521, de 2000 (Do Sr.
Bispo Wanderval) - Isenta do Imposto de Impor
tação os bens de valor cultural, quando destina-
dos às entidades que es~ecifica. 1139Q

Projeto de Lei nll. 2;522, de 2000 (Do Sr.
Marcos Afonso) - Acrescenta parágrafos ao art.
33 da Lei nll. 9.504, de 30 de setembro de 1997,
que "Estabelece normas para as eleições". .......... 11391 '

Projeto de Lei nll. 2;523, de 2000 (Do Sr.
Marcos Afonso) - Acrescenta artigo à 'Lei
nfl. 8.974, de 5 dé janeiro de 1995"estabelecen
do moratória no ph;mtio, comercialização o' e
consumo de alimentos contendo Organismo
Geneticamente ~odifÍcado (OGM) , ou der,iva-
dos de OGM..· f • • .. •.. •• • • •.. ·, 11393-

Projeto de 'tei nll. 2.524, de 2000 (Do Sr.'
Betinho Rosado) - Regulamenta o art. 238 da

Constituição Federal, ordenando a venda e re-
venda de combustíveis no País............................. 11395

Projeto de Lei nll. 2.525, de 2000 (Do Sr.
Jovair Arantes) - Altera os dispositivos da Lei nll.
8.666, de 21 de junho de 1993, que discrimina. .... 11398

Projeto de Lei nll. 2.526, de 2000 (Do Sr.
José Carlos Elias) - Permite a dedução do im
posto de renda das despesas com empregados
domésticos. 11399

Projeto de Lei nll. 2.527, de 2000 (Do Sr.
Inocêncio Oliveira) - Dispõe sobre a obrigatorie
dade de exposição, pelas emissoras de televi
são, de legendas em sua programação para lei-
tura dos portadores de deficiência auditiva. .......... 11400

Projeto de Lei nll. 2.528. de 2000 (Do Sr.
Ademir Lucas) - Dispõe sobre a obrigatoriedade
da condução em aeronaves de desfibriladores
externos automáticos. 11400

Projeto de Lei nll. 2.529. de 2000 (Do Sr.
Augusto Nardes) - Permite a inclusão das cre
ches no Simples, previsto na Lei nlI. 9.317, de 5
de dezembro de 1996............................................ 11401

Projeto de Lei nll. 2.530, de 2000 (Do Sr.
José Militão) - Dispõe sobre deduções do impos-
to de renda da pessoa física. 11402

Projeto de Lei nll. 2.531, de 2000 (Do Sr.
José Militão) - Define o valor das indenizações e
a repartição dos recursos arrecadados pelo Se
guro Obrigatório - DPVAT. de que trata a Leí nll.
6.194, de 19 de dezembro de 1974....................... 11403

Projeto de Lei nll. 2.532. de 2000 (Do Sr.
Inaldo Leitão) - Altera a redação do inciso I li
acrescenta o inciso VII ao art. 105, da Lei nll.
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código Brasileiro de Trânsito. 11404

Projeto de Lei nll. 2.534. de 2000 (Do Poder
Executivo) - Mensagem nlI. 261/00 - Dá nova re
dação ao art. 46 da Lei nll. 6.015, de 31 de de
zembro de 1973, que dispõe sobre os Registros
Públicos. 11405

Projeto de Lei nll. 2.535, de 2000 (Do Sr.
V~ldeci Oliveira) - Dispõe sobre limitações à pro
priedade sobre normal!! e domínio e outros usos
de marca no âmbito da Internet............................. 11407

Projeto de Lei nll. 2.536, de 2000 (Do Sr.
Jovair Arantes) - Autoriza 'a venda de álcool
combustível das-unidades produtoras aos postos
revendedores de combustíveis e dá outras provi- :
dências : : ; : ' J - '1'1407

~ - t ~ -' ~ • " -

Projeto de Lei nlI. 2.537, de 2000 (Dos Srs.
Professor Luizinho a' Márcio Matos) -Acrescenta
dispositivo à'Lei nll. 6.194, de 19'de dezembro de
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1974, estabelecendo forma de pagamento das
indenizaç5es.......................................................... 11409

Projeto de Lei nl! 2.539, de 2000 (Do Sr.
Milton Temer) - Dispõe sobre a utilização gratuita
de transporte coletivo urbano pelo trabalhador
desempregado. 11410

Projeto de Lei nl! 2.540, de 2000 (Do Sr.
Alex Canzianí) Acrescenta novos incisos ao art.
105 da Lei nl! 9.503, de 23 de setembro de 1997,
sobre itens de segurança para veículos de trans-
porte de passageiros. 11411

Projeto de Lei nl! 2.541, de 2000 (Do Sr. Ri
cardo Berzoini) - Altera a legislação tributária fe
deral sobre o Imposto de Renda das Pessoas Fí-
sicas. 11413

Projeto de Lei nl! 2.542, de 2000 (Do Sr.
Wagner Salustiano) - Institui a segunda-feira de
carnaval como Dia Nacional de Oração. 11416

Projeto de Lei nl! 2.543, de 2000 (Do Sr.
Wellington Dias e Outras).- Altera a Lei nQ. 9.491,
de 9 de setembro de 1997, e dá outras providên-
cias. 11417

Projeto de Lei nl! 2.544, de 2000 (Do Sr.
Bispo Rodrigues) - Regulamenta o § 51! do art.
150 da Constituição Federal, para esclarecer os
consumidores sobre os impostos que incidem so-
bre mercadorias..................................................... 11418

Projeto de Lei nl! 2.545, de 2000 (Do Sr.
Fernando Coruja) - Altera dispositivos do Decre
to-Lei nll467, de 13 de fevereiro de 1969, dispõe
sobre a utilização de nomes genéricos em medi
camentos de uso veterinário, e dá outras provi-
dências. 11419

Projeto de Lei nl! 2.546, de 2000 (Do Sr.
Edinho Araújo) -Institui a conta-salário. 11421

Projeto de Lei nll 2.547, de 2000 (Do Sr.
José Roberto Batochio) - Denomina "Aeroporto
Internacional de Guarulhos - João Ribeiro de
Barros· o aeroporto internacional da cidade de
Guarulhos, em São Paulo. 11422

Projeto de Lei nl! 2.548, de 2000 (Da Sra.
Vanessa Grazziotin) - Dispõe sobre a divulga-
ção, nos estabelecimentos que dispensem medi
camentos, da relação dos medicamentos de que
trata o § 1.l1 do art. 3.!l da Lei nll 9.787, de 10 de
fevereiro de 1999, e dá outras providências. ........ 11423

Projeto de Lei nl! 2.550, de 2000 (Do Poder
Executivo) - Mensagem nll272100 - Dispõe so
bre as ações ordinárias e preferenciais não recla
madas correspondentes à participação acionária
em sociedades anõmimas de capital aberto. ........ 11425

Projeto de Lei nl! 2.551, de 2000 (Do Sr.
Bispo Rodrigues) - Alterna o art. 43 da Lei nl!
8.078, de 11 de setembro de 1990........................ 11432

Projeto de Lei nl! 2.552, de 2000 (Da Sra.
Marinha Raupp) - Altera a Lei nl! 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que "Dispõe sobre o regime
jurídico dos servidores públicos civis da União,
das autarquias e das fundações públicas federais·,
acrescentando critérios para a remoção de ofício
do servidor público. 11432

Projeto de Lei nl! 2.553, de 2000 (Do Sr.
Rubens Bueno) - Acrescenta parágrafo único ao
art. 845 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT......................................................................... 11433

Projeto de Lei nl! 2.554, de 2000 (Do Sr.
Rubens Bueno) - Dispõe sobre isenção de im-
postos para aposentados e pensionistas. 11434

Projeto de Lei nl! 2.555, de 2000 (Do Sr.
Paes Landim) - Acrescenta dispositivo ao art. 1.l1
da Lei nll8.399, de 7 de janeiro de 1992, que es
pecifica a destinação dos recursos originados por
adicional tarifário criado pela Lei nQ. 7.920, de 12
de dezembro de 1989............................................ 11435

Projeto de Lei nll 2.556, de 2000 (Do Senado
FederaO - PLS nll 491/99 - Altera a redação do
art. 911 da Lei nl! 9.615, de 24 de março de 1998,
destinado ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Co
mitê Paraolímpico Brasileiro os recursos dos
concursos de prognósticos e loterias e similares
que especifica........................................................ 11436

Projeto de Lei n.ll 2.557, de 2000 (Do Sr.
Alberto Fraga) - Acrescenta o art. 325-A ao
Decreto-Lei nl! 1.001, de 21 de outubro de 1969,
Código Penal Militar, crime de violação de
banco de dados eletrônicos, e dá outras provi-
dências. 11437

Projeto de Lei nl! 2.558, de 2000 (Do Sr.
Alberto Fraga) - Acrescenta o art. 151-A ao De
creto-lei nl! 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
Código Penal, crime de violação de banco de da-
dos eletrônicos, e dá outras providências. 11438

Projeto de Lei nQ. 2.559, de 2000 (Do Sr.
Ronaldo Vasconcellos) - Dispõe sobre a inclu
são de hospitais no Sistema Integrado de Paga
mento de Impostos e Contribuições das Micro
empresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES. 11439

Projeto de Lei nll 2.560, de 2000 (Do Sr.
Ronaldo Vasconcellos) - Dispõe sobre a inclusão
de clubes de futebol no Sistema Integrado de Pa
gamento de Imposto e Contribuições das Micro
empresas e Empresas de Pequeno Porte - J..'J'

SIMPLES ·,u 11440
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Projeto de Lei nll 2.561, de 2000 (Do Sr.
Ronaldo Vasconcellos) - Altera Lei nll 6.938, de
31 de agosto de 1981............................................ 11440

Projeto de Lei nll 2.562, de 2000 (Do Sr.
Paulo Paim) - Altera dispositivos da Lei nll 9.615,
de 24 de março de 1998, que "Institui normas ge-
rais sobre desportos·. 11442

Projeto de Lei nll. 2.563, de 2000 (Da Sra.
Marinha Raupp) - Concede isenção de impostos
para os produtos derivados de petróleo, utiliza
dos para pavimentação asfáltica de rodovias e
vias públicas urbanas nos estados e municípios
compreendidos na Amazônia Lega\. 11444

Projeto de Lei nll. 2.564, de 2000 (Do Sr.
José Carlos Coutinho) - Dispõe sobre inclusão
dos gastos com equipamentos e medicamentos
entre os abatimentos do Imposto de Renda das
Pessoas Físicas e dá outras providências. ,11444

Projeto de Lei nO 2.565, de 2000 (Do Sr. João
Caldas) - Altera as Leis nO 9.503, de 23 de setembro
de 1997, e nO 9.602, de 21 de janeiro de 1998........... 11445

Projeto de Lei nll 2.566, de 2000 (Do Sr.
Nilson Mourão) - Acrescenta art. à Lei nll. 8.069,
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e
do Adolescente. 11446

Projeto de Lei nll 2.567, de 2000 (Do Sr.
Nilson Mourão) - Dispõe sobre a concessão de
passe livre em transportes coletivos, para os ser-
vidores da Fundação Nacional de Saúde - FNS.. 11447

Projeto de Lei nll 2.568, de 2000 (Do Sr.
Arlindo Chinaglia) - Acrescenta art. 43-A à Lei nll

9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabele-
ce normas para as eleições. 11448

Projeto de Lei nll 2.569, de 2000 (Do Sr.
Neuton Lima) - Estabelece a não-incidência da
CPMF nos lançamentos a débito em contas cor
rentes, quando destinados aos pagamento de tri-
butos federais, estaduais e municipais. 11449

Projeto de Lei nll 2.570, de 2000 (Do Sr.
Pompeo Mattos) - Assegura o direito a informa
ções escritas em relevo pelo sistema Braille,
para pessoas portadoras. de deficiência visuaL... 11450

Projeto de Lei nll 2.571, de 2000 (Do Sr.
Pompeo de Mattos) - Çria selo de segurança
para comercialização de ,Gás Liquefeito de Petró-
leo (GLP) e dá outras providências. 11450

Projeto de Lei nll 2.573, de 2000 (Do Sr.
Pompeo de Mattos) - Dispõe sobre as embala
gens de álcool etílico para uso doméstico e far-
macêutico e dá outras providências. 11451

Projeto de Lei nll 2.574, de 2000 (Do Sr.
Pompeo Mattos) - Assegura às pessoas porta
doras de deficiência auditiva o direito de serem

atendidas nas repartições públicas federais e es-
taduais por meio da Lingua Brasileira de Sinais 
LIBRAS, e dá outras providências......................... 11451

INDICAÇÕES
Indicação nll 796, de 2000 (Do Sr. Antonio do

Valle) - Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
do Ministério da Saúde, a elaboração de um pro-
gram de assistência às pessoas portadoras de
obesidade severa, enquadradas dentro do SUS..... 11451

Indicação nll 797, de 2000 (Do Sr. Marçal
Filho) - Sugere ao Poder Executivo, por intermé-
dio do Ministério da Agricultura e do Abasteci-
mento, medidas destinadas a reduzir distorções
na comercialização de produtos agricolas de
consumo predominantemente doméstico.............. 11452

Indicação nll 798, de 2000 (Do Sr. Evilásio
Farias) - Sugere ao Poder Executivo, por inter
médio do Ministério do Trabalho e Emprego, a
adoção de medidas para que os trabalhadores
admitidos por empresas que vendem produtos
de porta em porta sejam obrigatoriamente filia-
dos à Previdência Social. 11453

Indicação nll 799, de 2000 (Do Sr. Miro Tei
xeira) - Sugere ao Poder Judiciário, por intermé
dio do Superior Tribunal Militar, o encaminha
mento de projeto de lei dispondo sobre a anteci-
pação de subsídios que especifica........................ 11454

Indicação nll 800, de 2000 (Do Sr. Miro Tei
xeira) - Sugere ao Poder Judiciário, por intermé
dio do Tribunal Superior Eleitoral, o encaminha
mento de projeto de lei dispondo sobre a anteci-
pação de subsídios que especifica........................ 11462

Indicação nll 801, de 2000 (Do Sr. Miro Tei
xeira) - Sugere ao Poder Judiciário, por intermé
dio do Superior Tribunal Justiça, o encaminha
mento de projeto de lei dispondo sobre a anteci-
pação de subsídios que especifica........................ 11470

Indicação nll802, de 2000 (do Sr. Miro Tei
xeira) - Sugere ao Poder Judiciário, por intermé
dio do Supremo Tribunal Federal, o encaminha
mento de projeto de lei dispondo sobre a anteci-
pação de subsídios que especifica........................ 11478

Indicação nll 803, de 2000 (Do Sr. Gustavo
Fruet) - Sugere ao Poder Executivo, por intermé
dio do Ministério da Agricultura e do Abastecimen
to, a elaboração de um programa de agricultura ir-
rigada na área de influência do Projeto Itaipu. ....... 11486

Indicação nll 804, de 2000 (Do Sr. Alex
Canziani) - Sugere ao Poder Executivo, por in
termédio do Ministério da Educação, a nomea
ção do nome mais votado no processo de esco
lha para Diretor-Geral do Centro Federal de E:du-
cação Tecnológica do Paraná - CEFET/PR. ..-....... 11487
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Indicação nll 805, de 2000 (do Sr. Evilásio
Farias e Outros) - Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio do Ministério da Previdência e
Assistência Social, a adoção de medidas para
que os trabalhadores admitidos por empresas
que vendem produtos de porta em porta sejam
obrigatoriamente filiados à Previdência Social. ..... 11487

Indicação nll 806, de 2000 (Do Sr. Neuton
Lima) - Sugere ao Poder Executivo, por intermé
dio do Ministério da Justiça, o parcelamento dos
débitos contraidos pelos proprietários de veícu-
los junto aos órgãos e entidades de trânsito. ........ 11489

Indicação nll 807, de 2000 (Do Sr. Fernan
do Coruja) - Sugere ao Poder Executivo, por in
termédio do Ministério da Integração Nacional,
no âmbito da Secretaría Nacional de Defesa Ci
vil, ajuda financeira para os 19 municipios atin
gidos recentemente pelas enchentes no sul do
Estado de Santa Catarina, nos valores discrimi
nados na folha em anexo, .para minimizar os
prejuizos sofridos pela população dessas cida-
des......................................................................... 11489

Indicação nll 808, de 2000 (Do Sr. Fernan
do Coruja) - Sugere ao Poder Executivo a ajuda
financeira para os 19 municípios atingidos pelas
recentes enchentes no sul do Estado de Santa
Catarína, nos valores discriminados na folha em
anexo, para minimizar os prejuízos sofridos pela
população dessas cidades. 11491

Indicação nll 809, de 2000 (Do Sr. Fernan
do Coruja) - Sugere ao Poder Executivo, por in
termédio do Minístério do Planejamento, Orça
mento e Gestão, a ajuda financeira para os 19
municípios atingidos pelas recentes enchentes
no sul do Estado de Santa Catarina, nos valores
discriminados na folha em anexo, para minimizar
os prejuizos sofridos pela população dessas ci-
dades. 11492

Indicação nll 810, de 2000 (Do Sr. Fernan
do Coruja) - Sugere ao Poder Executivo, por in
termédio do Ministério da Integração Nacional, a
ajuda financeira para os 19 municipios atingidos
pelas recentes enchentes no sul do Estado de
Santa Catarina, nos valores discriminados na fo
lha em anexo, para minimizar os prejuizos sofri-
dos pela população dessas cidades.................. .... 11493

Indicação nll 811, de 2000 (Do Sr. Henri
que Fontana) - Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio do Ministério da Saúde, a nomeação
de Comissão de Notáveis para providenciar o
recadastramento de medicamentos em todo o
Brasil. 11494

Indicação nll 812, de 2000 (Do Sr. Do Sr.
Rafael Guerra) - Sugere ao Poder Executivo, por

intermédio do Ministério da Fazenda, a alteração
de aliquotas da Tarifa Externa Comum para re
duzir a zero as aliquotas incidentes sobre medi-
camentos de uso humano. 11495

Indicação nll 813, de 2000 (Da Comissão
Parlamentar de Inquérito Destinada a Investigar
a Atuação da Funai) - Sugere ao Poder Executi
vo, por intermédio do Ministério da Justiça, a
adoção de procedimentos concernentes à políti-
ca indigenista......................................................... 11496

Indicação nll 814, de 2000 (Do Sr. Alceste
Almeida) - Sugere ao Poder Executivo, por inter
médio do Ministério da Justiça, a composição de
colégio revisor das demarcações das terras indí
genas, em aditamento à indicação da CPI da
Funai...................................................................... 11499

Indicação nll 815, de 2000 (Publique-se.
Encaminhe-se) (Do Sr. Marcos Cintra) - Sugere
ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério
da Fazenda, a alteração da classificação tarifária
dos produtos que menciona. 11500

Indicação nll 816, de 2000 (Do Sr. Marcos
Cíntra) - Sugere ao Poder Executivo, por inter
médio do Ministério das Comunicações, a ado
ção de providências no sentido de coibir o funcio
namento de emissoras de radiodifusão sonora,
em onda média, que não geram sua própria pro-
gramação............................................................... 11501

Indicação nll 817, de 2000 (Do Sr. Marcos
Cintra) - Sugere ao Poder Executivo, por inter
médio do Ministério da Educação, a inclusão do
conteúdo de "Direito e Legislação" no currículo
da educação básica........................... 11502

Indicação nll 818, de 2000 (Do Sr. Marcos
Cintra) - Sugere ao Poder Executivo, por inter
médio do Ministério das Comunicações, a ado
ção de providências no sentido de coibir o funcio
namento de emissoras de radiodifusão sonora
em freqüência modulada que não geram sua pró-
pria programação. 11503

Indicação nll 819, de 2000 (Da SrJI Marinha
Raupp) - Sugere ao Poder Executivo, por intermé
dio do Ministério das Relações Exteriores, a ado
ção de providências para que seja celebrado um
acordo para a restituição de veículos roubados ou
furtados no Brasil ou na Bolívia, e localizados no
território da outra parte, entre a República Federati-
va do Brasil e a República da Bolívia. 11504

Indicação nll 820, de 2000 (Do Sr. Costa
Ferreira) - Sugere ao Poder Executivo a criação
do Ministério da Pesca. 11505

Indicação nll 821, de 2000 (Do Sr. Profes-
sor Luizinho) - Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio do Ministério do Planejamento, Orça-
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menta e Gestão, o envio de projeto de lei, vincu
lando a realização de concursos públicos à dota
ção orçamentária especifica para garantir a con
vocação dos candidatos aprovados num prazo
máximo de dois anos .

Indicação nll. 823, de 2000 (Do Sr. Joel de
Hollanda) - Sugere ao Poder Executivo o envio
de projeto de lei, estabelecendo prazo de 180
dias para nomeação de aprovados em concursos
públicos ..

Indicação nll. 824, de 2000 (Do Sr. Neuton
Lima) - Sugere ao Poder Executivo, por intermé
dio do Ministério da Ciência e Tecnologia, apoio
à criação do Centro Estadual de Óptica de São
Carlos ..

Indicação nll. 825, de 2000 (Do Sr. Clemen
tino Coelho) - Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, a instituição de carência no pa
gamento dos juros das dividas renegociadas ao
amparo do § 6lI. do art. 5lI. da Lei nll. 9.138, de 29
de novembro de 1995, e a substituição do IGP-M
do indexador .

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Projeto de Decreto Legislativo nll 409, de

2000 (Do Sr. Marcos Afonso) - Susta a aplicação
do disposto no art. 211., inciso XIV, do Decreto nll

1.752, de 20 de dezembro de 1995 ..

PROJETOS DE RESOLUÇÃO

Projeto de Resolução nll 68, de 2000 (Da
Sril Lúcia Vânia) - Dá nome ao 1QlI. andar do Pré
dio do Anexo IV da Câmara dos Deputados.........

Projeto de Resolução nll 69, de 2000 (Do
Sr. Airton Cascavel e Outros) - Institui Comissão
Parlamentar de Inquérito destinada a investigar
as desapropriações para fins de reforma agrária
promovidas pelo Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária - INCRA. .

Projeto de Resolução nll 71, de 2000 (Do
Sr. Pedro Valadares e outros) - Institui o Grupo
Parlamentar Brasil - Timor Leste .

ERRATAS
PL Nll1.119/99 .

PRC NII.174/98 ..

SESSÃO ORDINÁRIA DE 20-3-2000
IV - Pequeno Expediente
FRANCISCO COELHO (PFL - MA) - Re

corde na safra agricola de 1999/2000. Perdas
dos produtos de soja da região sul maranhense.
Transcurso do 8211. aniversário de emancipação
político-administrativa do Município de Balsas,
Estado do Maranhão - 22 de março. Realização

11506

11507

11508

11509

11510

11513

11514

11517

11519

11519

da Agrobalsas 2000 pela Fundação de Apoio à
Pesquisa do Corredor de Exportação Norte.......... 11520

URSICINO QUEIROZ (PFL - BA) - Neces
sidade de equalização da distribuição dos recur
sos do Sistema Único de Saúde - SUS pelas re-
giões brasileiras............................ 11521

NELSON MARCHEZAN (Bloco/PSDB 
RS) - Insuficiência dos recursos orçamentários
destinados ao Programa de Renda Familiar Míni
ma de Promoção Socioeducativa a Crianças e
Adolescentes em Situação de Risco Social. 11522

MARCONDES GADELHA (PFL - PB) 
Repúdio à proposta de destinação de recursos
do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza
para elevação do valor do salário mínimo. 11524

ÁTILA LINS (PFL - AM) - Defesa da ele
vação do valor do salário mínimo para 177 reais.
Inadmissibilidade da destinação de recurso do
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza
para esse fim. 11525

PEDRO CELSO (PT - DF) - Contrarieda
de à proposta do Poder Executivo Federal de
reajuste do valor do salário minimo vigente no
Pais para 150 reais. Defesa da adoção de valor
correspondente a 100 dólares para o piso sala-
rial. 11525

ALBERTO FRAGA (Bloco/PMDB - DF) 
Encontro de Secretários Estaduais de Seguran
ça Pública, em Goiânia, Estado de Goiás, para
discussão de questões relativas ao setor. Des
caso governamental para com a área de segu
rança pública no Pais. Cumprimento ao Gover
nador Mário Covas pelos investimentos realiza
dos no reaparelhamento da Polícia Militar do
Estado de São Paulo. Resposta às criticas fei
tas ao orador pelo Secretário de Segurança PÚ
blica do Estado do Rio Grande do Sul, José Pa-
ulo Bisol... 11526

AVENZOAR ARRUDA (PT - PB) - Priori
dade, por parte do Governo Federal, ao adimple
mento de contratos com credores externos, em
prejuizo da qualidade de vida do povo brasileiro.
Defesa de reajuste digno para o salário mínimo e
de instituição de política salarial no Pais............... 11527

WELLlNGTON DIAS (PT - PI) - Aplauso à
celebração de convênios entre órgãos federais e
estaduais para combate à corrupção no Estado
do Piauí. 11528

MAURO BENEVIDES (Bloco/PMDB - CE)
- Necrológio dos ex-Deputados Moysés Santiago
Pimentel e Aquiles Peres Mata, do Estado do
Ceará. 11528

PHILEMON RODRIGUES (Bloco/PL - MG)
- Crescimento da produção industrial brasileira.
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Satisfação com relatório do IBGE sobre queda
na produção nacional de fumo, maior causador
de óbitos no Pais. Desempenho positivo do setor
siderúrgico, especialmente no Estado de Minas
Gerais. 11529

FEU ROSA (Bloco/PSDB - ES) - Apre
sentação de projeto de resolução sobre proibi
çAo da nomeaçAo, por Deputados, de cônjuges
e parentes diretos ou afins até o terceiro grau
para prestação de serviços nas dependências
da Casa. 11529

UBIRATAN AGUIAR (BlocoIPSDB - CE)
Necrológio dos ex-Deputados Moysés Pimentel e
Aquiles Peres Mota, do Estado do Ceará. 11530

PAULO PAIM (PT - RS. Como Lider.) 
Repúdio ao percentual de reajuste do salário mi
nimo defendido pela área econômica do Governo
Federal. 11531

CONFÚCIO MOURA (BlocoIPMDB - RO.
Como L1der.) - Caráter injusto do modelo de de
senvolvimento praticado pela Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, fa
vorecedor de projetos para o Pará e o Mato
Grosso, em detrimento dos demais Estados da
região norte. 11533

DR. BENEDITO DIAS (PPB - AP. Como L1-
der.) - Homenagem à memória de Adair Dias de
Carvalho, genitora do orador. 11534

V - Grande Expediente
ANTONIO JOSI: MaTA (BlocolPMDB 

CE) - Problemática das desigualdades regionais
no País. Análise sociopolftica das causas do sub
desenvolvimento do Nordeste. Ações fundamen
tais com vistas à atenuação do inquietante qua-
dro de pobreza absoluta na Região. 11534

THEMisTOCLES SAMPAIO (BlocoIPMDB
- PI) - Observância das peculiaridades geoeco
nômicas brasileiras na aplicaçAo de recursos do
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.
Realização da reforma tributária e implantação
de programas de geraçAo de emprego e renda
para o efetivo combate à miséria no País. Imple
mentação do Projeto de Irrigação do Platô de
Guadalupe, no Estado do Piauí............................. 11538

MARCOS ROLlM (PT - RS) - Contrarieda
de à implantação do instituto da pena de morte
no Brasil................................................................. 11542

GESSIVALDO ISAIAS (BlocoIPMDB - PI)
- Generalização de práticas lesivas aos recursos
públicos destinados à área social e ao desenvol
vimento nacional. Ineficácia da legislação de am
paro à criança e ao adolescente brasileiros. Su
gestões sobre programas de caráter social em

beneficio das classes menos favorecidas do
País. 11546

AGNALDO MUNIZ (PPS - RO. Como L1
der.) - Protesto contra a demissão de servidores
públicos no Estado de Rondônia. 11550

AGNELO QUEIROZ (BlocolPCdoB - DF.
Como Lider.) - Caráter antidemocrático da refor
ma politica proposta pelo Governo Fernando
Henrique Cardoso. 11551

GERALDO MAGELA (PT - DF) - Solicita
ção de informaçOes à Diretoria-Geral sobre o pa
gamento aos servidores da Casa de horas extras
trabalhadas. Suspeita de irregularidades em lici
tação promovida pelo Governo do Distrito Fede
ral para a coleta de lixo e o trabalho de limpeza
da Capital Federal. Conveniência de revisão da
Lei de Licitações. 11552

HERMES PARCIANELLO (BlocoIPMDB 
PRo Pela ordem.) - Envolvimento de policiais em
seqOestro de crianças no Estado do Paraná.
Encaminhamento a órgãos públicos e à TV Glo-
bo de correspondência sobre o assunto. 11554

PAES LANDIM (PFL - PI. Como Líder.) 
Aprovaçêo, pela Assembléia Legislativa do Esta
do do Piauí, de proposta de financiamento para
implantação de pólos de fruticultura e de ovino
caprinocu/tura no semi-árido piauiense. Fortaleci
mento da Empresa Brasileira de Agropecuária -
EMBRAPA. .. 11556

PRESIDENTE (Themístocles Sampaio) 
Compromisso regimental e posse do Deputado
Euler Ribeiro.......................................................... 11558

HAROLDO LIMA (BlocolPCdoB - BA) 
Criticas à aula inaugural proferida pelo Vi
ce-Presidente Marco Maciel na Escola Superior
de Guerra, em defesa da reforma politica do
Pais. 11558

EDISON ANDRINO (BlocoIPMDB - SC.
Pela ordem.) - Inconstitucionalidade da Taxa de
Fiscalização Ambiental, a ser paga por pessoas
fisicas e jurídicas poluidoras do meio ambiente.
Despropósito do uso de medida provisória para
criação de tributos. 11562

VANESSA GRAZZIOTIN (BlocolPCdoB 
AM) - Dados obtidos pela Comissão Parlamentar
de Inquérito dos Medicamentos indicadores de
aumentos abusivos, superfaturamento na impor
tação de matéria-prima e prática de monopólio
no setor da produção e comercialização de re-
médios no Pais. 11564

DR. BENEDITO DIAS (PPB - AP) - Esco
lha, pela opinião pública amapaense, do jorna
lista Luiz Melo como personalidade de destaque
do ano. Elogio ao Ministro do Desenvolvimenta
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Agrário, Raul Jungmann, pelo tratamento dis
pensado aos Parlamentares. Imediata fiscaliza
ção do funcionamento de planos de saúde. Cria
ção da Agência Nacion;al de Saúde Suple-
mentar. 11569

JURANDIL JUAREZ (Bloco/PMDB - AP) 
Documento Carta de Goiás - Agenda Única do Tu
rismo Nacional - ano 2000, resultante do 111 Con
gresso Brasileiro da AtividÇlde Turística, realizado
no Município de Rio Quente, Estado de Goiás. ....... 11571

PRESIDENTE (Themístocles Sampaio) 
Prorrogação da sessão para homenagem ao
Jornal NH e ao Jornal Exclusivo pelo transcurso
do 4Qll e do 3Qll aniversário de fundação, res
pectivamente. Suspensão dos trabalhos por cin
co minutos para ingresso dos convidados no
plenário. 11576

VI- Homenagem
PRESIDENTE (Caio Riela) - Reabertura

da sessão. Comemoração do 4Qll ano de funda
ção do Jornal NH, de Novo Hamburgo, e do 3Qll
ano de fundação do Jornal Exclusivo. ........ ........ 11576

JÚLIO REDECKER - Comemoração do
4Qll ano de fundação do Jornal NH, de Novo
Hamburgo, e do 3Qll ano de fundação do Jornal
Exclusivo... 11576

PRESIDENTE (Caio Riela) - Cumprimento
ao Deputado Júlio Redecker, autor da proposição
para realização da homenagem. 11579

NELSON MARCHEZAN, CAIO RIELA 
Comemoração do 4Qll ano de fundação do Jornal
NH, de Novo Hamburgo, e do 3Qll ano de funda-
ção do Jornal Exclusivo. 11579

PRESIDENTE (Júlio Redecker) - Registro
da presença de convidados. 11581

LUIZ CARLOS HEINZE - Homenagem ao
Grupo Editorial Sinos, do Rio Grande do Sul. Co
memoração do 4Qll ano de fundação do Jornal
NH e do 3Qll ano de fundação do Jornal Exclusi-
vo........................................................................... 11581

PRESIDENTE (Júlio Redecker) - Associa
ção da Mesa aos oradores nas homenagens
prestadas ao Jornal NH, de Novo Hamburgo, e
ao Jornal Exclusivo pelo transcurso do 4Qll e do
3Qll ano de fundação, respectivamente. 11582

VII - Encerramento
2 - DECISÃO DA PRESIDÊNCIA
- Referente às modificações numéricas

das bancadas partidárias. 11586

3 - ATOS DO PRESIDENTE
a) EXONERAÇÃO: Maria Thereza Cintra

Cavalcanti. 11586

b) TORNAR SEM EFEITO NOMEAÇÃO:
Regiane Mirelle de Mello. 11586

c) NOMEAÇÃO: Jatir da Silva Gomes Jú
nior, Maria Clara Lins de Albuquerque de Barros
Correia, Paulo Suruagy do Amaral Dantas, Rai-
mundo Maximiano Gonçalves. 11586

d) DESIGNAÇÃO POR ACESSO: Apelles
Pacheco, Lea Ferreira Laterza. 11587

e) DESIGNAÇÃO: João Gabriel Gondim
de Lima Filho. 11587

4-MESA

5 - LíDERES E VICE-LíDERES

6 - DEPUTADOS EM EXERCíCIO
7 - COMISSÕES

SUPLEMENTO

* PEC N° 175-B/95 será publicado em su
plemento a este Diário

Ata da 27ª Sessão, em 20 de março de 2000
Presidência dos Srs.: Nelson Trad; 2~ Secretário, Themístocles Sampaio,

Mauro Benevides, Dr. Benedito Dias, Antônio José Mata, Caio Riela,
Julio Redecker, § 2~ do art. 18 do Regimento Interno

I - ABERTURA DA SESSÃO
(Às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) -;- Havendo'
número regimental, está aberta a Sessão.

Sob a proteção de Deus e em nome do povo
brasileiro inicia~os nossos trabalhos. .

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da
sessão anterior.; .

11- LEITURA DA ATA
O SR. CAIO RIELA, servindo como 2.2 Secre

tário,' procede à leitura da ata da sessão antecedeh-'
te, a qual é, sem observações, aprovada.

O SR; PRESIDENTE (Nelson Trad) -' Pas-
sa-se à leitura do expediente. ' ,

O SR. AVENZOAR ARRUDA, servindo comol
12 Secretário, procede à leitura do seguinte
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111 - EXPEDIENTE

MENSAGENS
Do Poder Executivo nos seguintes termos:

MENSAGEM N2 376

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, o ato constante da Porta
ria n2 45, de 23 de fevereiro de 2000, que autoriza a
Associação Educativa de Radiodifusão Santa Cruz a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária, na ci
dade de Santa Cruz das Palmeiras, Estado de São
Paulo.

Brasília, 20 de março de 2000. - Fernando
Henrique Cardoso.

MENSAGEM N2 377

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons
tante da Portaria n2 43, de 17 de fevereiro de 2000,
que outorga permissão à Fundação Odilon Rezende
Andrade para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Três Corações,
Estado de Minas Gerais.

Brasília, 20 de março de 2000. - Fernando
Henrique Cardoso.

MENSAGEM Na 378

Senhores Membros do Congresso Nacional,
De conformidade com o disposto no art. 84, inci

so VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada
consideração de Vossas Excelências, acompanhado
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta
do das Relações Exteriores, o texto do Acordo entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Gover
no da Romênia sobre Cooperação na Área do Com
bate à Produção e ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes

e Substâncias Psicotrópicas, ao Uso Indevido e à Far
macodependência, celebrado em Bucareste, em 22
de outubro de 1999.

Brasília, 20 de março .de 2000. - Fernando
Henrique Cardoso.

OFíCIOS
Do Sr. Deputado Geddel Vieira Lima, Líder do

Bloco Parlamentar PMDB/PST/PTN, nos seguin
tes termos:

OF/GAB/I/N2 102

Brasília, 16 de março de 2000

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado
Alberto Fraga passa a integrar, na qualidade de Ti
tular, e Comissão Especial destinada a apreciar e
proferir parecer à Proposta de Emenda à Constitu
ição n2 151, de 1995, que "Altera a redação do inci
so 11 do art. 37 e do § 79. do art. 144 da Constituição
Federal", e apensada, em vaga existente.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro
testos de estima e elevada consideração. - Deputa
do Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PST
IPTN.

Defiro. Publique-se.
Em 20-3-2000. - Michel Temer, Presi

dente.

OF./GAB./I/N2 103

Brasília, 16 de março de 2000

Senhor Presidente, Comunico a Vossa Exce
lência que o Deputado Alberto Fraga passa a inte
grar, na qualidade de suplente, a Comissão Especi
al destinada a "examinar todas as questões relacio
nadas à violência e à segurança pública no País,
que poderá, mesmo em meio ao andamento de
seus trabalhos, oferecer sugestões, indicações e
elaborar proposições destinadas a minimizar este
grave problema que aflige a sociedade brasileira",
em vaga existente.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro
testos de estima e consideração. - Deputado Geddel
VIeira Lima, Líder do Bloco PMDBIPST/PTN.

Defiro. Publique-se.
Em 20-3-2000. - Mich$1 Teme" ),i)resi

dente.
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Do Senhor Deputado Carlos Mosconi, nos
seguintes termos:

OF/GPI70/00

Brasília, 28 de fevereiro de 2000

Senhor Presidente,

Refiro-me ao requerimento anexo, do nobre
Deputado Luiz BittencQurt, solicitando o envio do PL
203/91 à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias.

Informo a V. Exª que já estou com o relatório
pronto e pretendo entregá-lo na próxima reunião da
Comissão de Seguridade Social e Família.

Aproveito o ensejo para renovar-lhe protestos
de elevada estima e consideração. - Deputado Car
los Mosconi, Presidente do PSDB - MG.

Indefiro, tendo em vista a intempesti
vidade do pedido (RICO, art. 52, § 62). Ofi
cie-se e, após, publique-se.

Em 20-3-2000. - Michel Temer, Presi
dente.

Determino o envio do PL n2 203/91,
pendente de parecer, à Comissão seguinte,
que no caso é a CDUI, passando, o Projeto,
à competência do Plenário da Câmara dos
Deputados (RICD, art. 52, § 62). Oficie-se
ao requerente e, após, publique-se.

Em 17-12-99. - Michel Temer, Presi
dente.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Requer o envio do PL n2 203/91, à
Comissão de Defesa do Consumidor,
Meio Ambiente e Minorias.

Senhor Presidente"

Nos termos do art. 52, inciso 111, do Regimento
Interno, encontra-se esgotado o prazo concedido à
Comissão de Seguridade Social e Família p_ara
apreciar o PL n2 203/91, do Senado Federal, que
"dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tr;:ita
menta, o transporte e a destinação final dos resídu
os de serviços de saúde".

Assim, nQs termos do art., 52, ,§ 62" do ref~rido

diploma legal, requeiro o envio do PL n2 203/91 à
comissão seguinte (Comissão de Defesa do Consu
midordv1eio Ambiente e Minorias).

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1999. 
Deputado Luiz Bittencourt.

Do Sr. Deputado Miro Teixeira, Líder do
PDT, nos seguintes termos:

REQUERIMENTO

Requer a convocação de sessão so
lene da Câmara dos Deputados no mês
de abril.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa
Excelência, por ocasião do transcurso dos 500
anos do Brasil, a convocação de sessão solene,
no mês de abril, em homenagem aos índios do
Brasil e, em especial, ao ex-Deputado Mário Juru
na, único índio a ocupar uma vaga no Parlamento
Brasileiro.

Sala das Sessões, 12 de março de 2000. 
Deputado Miro Teixeira, Líder do PDT.

Defiro. Publique-se.
Em 20-3-2000. - Michel Temer, Presi

dente.

Do Sr. Deputado José Melo, nos seguintes
termos:

Brasília, 19 de março de 2000

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 56, Inciso i, da Constituição
Federal c/c art. 235, IV, do RICD, solicito a Vossa
Excelência licença do mandato de Deputado Federal,
visto que assumirei o cargo de Secretário do Estado
do Amazonas, a partir de 19-3-2000.

Comunico que opto pela remuneração do man
dato de Deputado Federal, de acordo com o § 32, do
art. 58, da Constituição Federal.

Sem mais, apresento meus cumprimentos.

Atenciosamente, - José Melo, Deputado Federal
-PFUAM.

Considere-se afastado a partir, desta
data. Publique-se, nos termos do art. 56, ,in
ciso I, da CF c/c art. 235, iAciso JV, do
RICO. Após convoque-se o respectivo, su-
plente. Ao Senhor Diretor-Geral. "" ,

Em 19-3-2000. - Heráclito 'Fort~s,

Presidente.
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Do Sr. Deputado Luiz Carlos Hauly e Outros
nos seguintes termos:

REQUERIMENTO

Requer a convocação de sessão so
lene da Câmara dos Deputados no dia 23
de março de 2000 em horário a ser deter
minado.

Senhor Presidente,

Com base no art. 68 do Regimento Interno, e
ouvido o Plenário, venho requerer a convocação de
sessão solene desta Casa, a fim de homenagear a
Associação Brasileira dos Bancos Estaduais e Regi
onais - ASBACE, pelo seus 20 anos de fundação e
contribuição ao Setor Bancário Brasileiro.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília, 23 de fevereiro de 2000. - Deputado
Luiz Carlos Hauly, (PSDB - PR) - Aécio Neves,
Líder do Bloco Parlamentar PSDB/PTB - Odelmo
Leão, Líder do PPB.

Defiro. Publique-se.
Em 20-3-2000. - Michel Temer, Presi

dente.

Do Sr. Deputado Nilmário Miranda, nos se
guintes termos.

REQUERIMENTO N2 12 DE 2000
(Do Sr. Nilmário Miranda)

Requer a criação de uma Comis
são Parlamentar de Inquérito, com a fi
nalidade de investigar casos de tortura
e maus-tratos praticados por agentes
públicos.

Senhor Presidente

Requeiro a V. Exª nos termos do § 3Q do
art. 58 da Constituição Federal e na forma do
art. 35 do Regimento Interno, a instituição de
uma Comissão Parlamentar de Inquérito para in
vestigar casos de tortura e maus-tratos pratica-

dos por agentes públicos, civis e militares, e de
outras instituições, ao longo dos últimos dez
anos.

Justificação

De todas as violações de direitos huma
nos, a tortura é a prática mais repugnante. Por
meio da imposição do sofrimento, o torturador
busca ferir o corpo e a mente da pessoa huma
na. As lesões recaem sobre as mãos, dedos,
braços, pernas, tronco, cabeça, tendões, ner
vos, ossos, estômago etc. Este ritual macabro,
muitas vezes, envolve choques elétricos,
pau-de-arara, afogamento, asfixia, palmatória,
violência sexual, telefone, fuzilamento fictício e
outras práticas criminosas. O desejo do tortura
dor é de obter a confissão da pessoa, mesmo
que falsa. E isso geralmente acaba por aconte
cer, já que é a única forma de acabar com o es
pancamento e o sofrimento imposto. O tortura
dor se desumaniza na tortura, vira um animal
dominado pelo desejo de sangue, de humilhar e
matar pessoas humanas.

A tortura atravessa a nossa história, desde
o genocídio dos indígenas, escravidão e pres
são aos movimentos messiânicos e Iibertários.
Neste século, a tortura política esteve presente
no Estado Novo e no regime instaurado em
1964.

Após os horrores da 2ª guerra mundial, os
povos decidiram interromper a marcha impune da
tortura ao proclamarem na Declaração Universal
dos Direitos do Homem que "Ninguém será sub
metido a tortura, nem a tratamento ou castigo
cruel, desumano ou degradante". Além dela, há a
Convenção contra "Tortura e outros Tratamentos
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes",
adotada pela Assembléia das Nações Unidas em
1984, a "Convenção Interamericana para Preve
nir e Punir a Tortura", de 1985 e resoluções da
ONU como os "Princípios para a Proteção de To
das as Pessoas Sujeitas a qualquer Forma de
Detenção ou Prisão" e "Princípios Relativos a
uma Eficaz Prevenção e Investigação de Execu
ções Extralegais, Arbitrárias e Sumárias". Todos
estes diplomas em plena vigência no direito bra
sileiro.

A Constituição Federal no seu art. 5Q repete a
Declaração Universal e, nos seus arts. 32 e 42 de-



Março de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 21 11353

termina que a lei considere a prática da tortura
como crime inafiançável e insuscetível de graça ou
anistia.

Em abril de 1997, o Congresso Nacional ti
pificou o crime por meio da edição da Lei nQ.
9.455.

Mesmo assim, verificamos que, apesar da
existência de um vasto ordenamento regulamentan
do o crime da tortura, esta prática ainda está institu
cionalizada e continua sendo a base dos interroga
tórios policiais para milhares de agentes. As institui
ções judiciárias parecem tolerar esta prática, uma
vez que uma condenação por crime de tortura é raro
de acontecer.

Porém, não basta a norma jurídica. É preci
so vontade política para que o Estado respeite a
integridade física e moral dos detidos e condena
dos.

Os fatos recentemente noticiados na im
prensa demonstram o crescimento da violência
praticada por agentes públicos. O jornal a Fo
lha de S.Paulo, que circulou no dia 18 de outu
bro de 1999, traz relatos alarmantes de méto
dos de tortura e assassinato praticados por poli
ciais. Nesta Edição, um soldado do batalhão da
PM de São Paulo conta ter cumprido três vezes
determinação de matar bandidos ferios antes
de levá-los ao hospital. O Policial afirmou que o
comando autorizava a utilizar arma fria, isto é,
não registrada, para assassinar e que o carro
de polícia deveria andar devagar para que a
eventual hemorragia ocorrida no detido se tor
nasse fatal.

Ainda, na referida reportagem, um investiga
dor de polícia de uma delegacia de Belém narrou
espancamentos e sessões de tortura com palma
tória. Relatou que o método da palmatória é muito
utilizado e que é feita de madeira ou ferro. É gros
sa medindo cerca de 8 cm de largura, com uns 25
centímetros de cabo e 10cm de diâmetro e que
com facilidade pode ser encontrada em delegaci
as de polícia, até mesmo nas especializadas em
infrações de menores. Também disse usar máqui
nas de choque para obter confissões e castigar
suspeitos.

Já a revista Veja, que circulou em 4 de agosto
de 1999, revela que 15.000 policiais são acusados
de crimes graves. As denúncias atingem várias uni
dades da Federação.

Nesse contexto, uma Comissão Parlamen
tar de Inquérito faz-se necessária para investi
gar os casos mais graves de tortura e ma
us-tratos praticados por agentes públicos, sejam
eles integrantes dos quadros da Polícia, Judiciá
rio, Ministério Público ou outras instituições.
Com esse trabalho será possível reunir-se esfor
ços para mudar o lamentável quadro de violên
cia e impunidade.

A impunidade dessas graves violações de dire
itos humanos causa prejuízos irreparáveis para o
Brasil perante a comunidade internacional. A cada
ano, aumentam as denúncias de violações aos direi
tos humanos na Comissão Interamericana da Orga
nização dos Estados Americanos bem como o nú
mero de condenações envolvendo o Estado brasilei
ro.

Assim, em nome dos que morreram despe
daçados pela tortura, em nome dos que gritam
nos cárceres sem que ninguém os ouça e em
nome da nossa própria dignidade, vamos acabar
definitivamente com a prática da tortura no nosso
País.

Sala das Comissões, 29 de fevereiro de 2000.
- Deputado Nilmário Miranda, PT - MG.

Publique-se.
Em 20-3-2000. - Heráclito Fortes, 1Q

Vice-Presidente no exercício da Presidên
cia.

Assinaturas Confirmadas

Adão Pretto - PT; Ademir Lucas - PSDB;
Adolfo Marinho - PSDB; Affonso Camargo - PFL;
Agnelo Queiroz - PCdoB; Airton Cascavel - PPS;
Airton Dipp - PDT; Airton Roveda - PSDB; Alberto
Mourão - PMDB; Alceu Collares - PDT; Aldo Re
belo - PCdoB; Almeida de Jesus - PL; Almir Sá 
PPB; Aloizio Mercadante - PT; Aloízio Santos 
PSDB; Angela Guadagnin - PT; Anivaldo Vale 
PSDB; Antonio Carlos Biscaia - PT; Antônio do
Valle - PMDB; Antonio Palocci - PT; Arlindo Chi
naglia - PT; Augusto Nardes - PPB; Avenzoar
Arruda - PT; Ayrton Xerêz - PPS; Babá - PT;
Ben-Hur Ferreira - PT; Bispo Rodrigues - PL;
Cabo Júlio - PL; Caio Riela - PTB; Carlito Merss 
PT; Carlos Mosconi - PSDB; Carlos Santana 
PT; Celso Giglio - PTB; Cesar Bandeira - PFL;
Chico da Princesa - PSDB; Claudio Cajado - PFL;
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Clementino Coelho - PPS; Cleuber Carneiro 
PFL; Confúcio Moura - PMDB; Coriolano Sales 
PMDB; Cunha Bueno - PPB; Custódio Mattos 
PSDB; Danilo de Castro - PSDB; De Velasco 
PSL; Deusdeth Pantoja - PFL; Djalma Paes 
PSB; Dr. Evilásio - PSB; Dr. Hélio - PDT; Dr. Ro
sinha - PT; Eber Silva - PDT; Eduardo Barbosa 
PSDB; Eduardo Campos - PSB; Eduardo Jorge 
PT; Elcíone Barbalho - PMDB; Emerson Kapaz 
PPS; Esther Grossi - PT; Fátima Pelaes - PSDB;
Fernando Coruja - PDT; Fernando Ferro - PT;
Fernando Gabeira - PV; Fernando Marroni - PT;
Fernando Zuppo - PDT; Feu Rosa - PSOB; Flávio
Arns - PSDB; Geraldo Magela - PT; Geraldo Si
mões - PT; Gerson Gabrielli - PFL; Gilmar Ma
chado - PT; Gonzaga Patriota - PSB; Gustavo
Fruet - PMDB: Haroldo Lima - PCdoB; Hélio Cos
ta - PMD8; Henrique Fontana - PT; Iara Bernardi
- PT; IIdefonço Cordeiro - PFL; Inácio Arruda 
PCdoB; Jair Meneguelli - PT; Jandira Feghali 
pedoB; Jaques Wagner - PT; João Almeida 
P8DB; João Coser - PT; João Fassarella - PT;
João Grandão - PT; João Herrmann Neto - PPS;
João Magalhães - PMDB; João Magno - PT; João
Paulo - PT; João Tota - PPB; Jorge Khoury 
PFL; José Antonio Almeida - PSB; José Carlos
Martinez - PTB; José Dirceu - PT; José Genolno
- PT; José Machado - PT; José Militão - PSDB;
José Pimentel - PT; José Roberto Batochio 
POT; José Ronaldo - PFL; José Thomaz NonO 
PFL; Josué Bengtson - PTB; Júlio Delgado 
PMDB; Juquinha - PSDB; Jutahy Júnior - PSDB;
Laire Rosado - PMDB; Lidia Quinan - PSDB; Luci
Choinacki - PT; Luiz Antonio Fleury - PTB; Luiz
Bittencourt - PMDB; Luiz Mainardi - PT; Luiz Sér
gio - PT; Luiza Erundina - PSB; Marcelo Barbieri
- PMDB; Marcelo Déda - PT; Márcio Bittar - PP8;
Márcio Matos - PT; Marcondes Gadelha - PFL;
Marcos Afonso - PT; Marcos Lima - PMDB; Mar
cos Rolim - PT; Maria do Carmo Lara - PT; Maria
Elvira - PMDB; Mário Negromonte - PSDB; Mari
sa Serrano - PSDB; Max Rosenmann - PSDB;
Medeiros - PFL; Mendes Ribeiro Filho - PMDB;
Milton Temer - PT; Miriam Reid - PDT; Miro Tei
xeira - PDT; Moacir Micheletto - PMDB; Moreira
Ferreira - PFL; Nair Xavier lobo - PMOB; Neiva
Moreira - PDT; Nelson Marquezelli - PTB; Nelson
Muerer - PPB; Nelson Pellegrino - PT; Nelson
Proença - PMDB; Nicias Ribeiro - PSDB; Nilmário
Miranda - PT; Nilson Mourão - PT; Nilson Pinto 
PSDB; Nilton Baiano - PPB; Olavo Calheiros 
PMDB; Olímpio Pires - POT; Osmênio Pereira -

PMDB; Osmar Serraglio - PMDB; Osvaldo Biol
chi - PMDB; Padre Roque - PT; Paes Landim 
PFL; Paulo Baltazar - PSB; Paulo Braga - PFL;
Paulo Delgado - PT; Paulo Kobayashi - PSOB;
Paulo Paim - PT; Paulo Rocha - PT; Pedro Cel
so - PT; Pedro Eugênio - PPS; Pedro Irujo 
PMDB; Pedro Valadares - PSB; Pedro Wilson 
PT; Philemon Rodrigues - PL; Pompeo de Mat
tos - PDT; Professor Luizinho - PT; Rafael Gu
erra - PSDB; Reginaldo Germano - PFL; Regis
Cavalcante - PPS; Renato Vianna - PMDB; Ri
cardo Berzoini - PT; Rita Camata - PMDB; Ro
berto Brant - PFL;. Roberto Rocha - PSDB; Ro
drigo Maia - PTB; Romeu Queiroz - PSOB; Ro
naldo Vasconcellos - PFL; Rubens Bueno 
PPS; Rubens Furlan - PPS; Saraiva Felipe 
PMDB; Saulo Pedrosa - PSDB; Sebastião Made
ira - PSDB; Sérgio Barros - PSDB; Sérgio Mi
randa - PCdoB; Sérgio Novais - PSB; Synval
Guazzelli - PMDB; Teima de Souza - PT; Teté
Bezerra - PMDB; Valdeci Oliveira - PT; Valdir
Ganzer - PT; Vanessa Grazziotin - PCdoB; Vir
gílio Guimarães - PT; Vittorio Medioli - PSDB;
Vivaldo Barbosa - PDT; Waldemir Moka 
PMDB; Waldir Pires - PT; Waldir Schmidt 
PMDB; Waldomiro Fioravante - PT; Walter Pi
nheiro - PT; Wellington Dias - PT; Veda Crusius
- POSB; Yvonilton Gonçalves - PPB; Zaire Re
zende - PMDB; Zulaiê Cobra - PSOB.

Do Senhor Deputado Paulo Octávio, nos se
guintes tennos:

REQUERIMENTO

Pela presente, venho requerer a V. Ex" a reti
rada de minha assinatura de apoio à proposição à
criação da CPI do INSS, autoria do Deputado Miro
Teixeira e outros.

Brasília, 28 de fevereiro de 2000. - Deputado
Paulo OctávIo.

Indefiro, por força do disposto no art.
102, § 42 , c/c o ~staturdo no art. 35, caput,
do RICO. Oficie-se ao requerente e, após,
publique-se.

Em 20-3-2000. - Michel Teme" Presi
dente.



Março de 2000 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 21 11355

Do Senhor Deputado Pedro Valadares, nos
seguintes termos:

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa
Excelência seja apensado ao Projeto de Lei n2 121,
de 1999 o Projeto de Lei da Câmara dos Deputados
n2 2.143 (PL$ n2 73, de 1999, na origem), por tra
tar-se de matéria idêntica e já apreciada pelo Sena
do Federal.

Sala das" Sessões, 9 de fevereiro de 2000. 
Deputado Pedro Valadares.

Indefiro a apensação do PL nº
2.143/99 ao PL nº 121/99, tendo em vista a
intempestividade do pedido. Oficie-se e,
após, publique-se.

Em 20-3-00. - Michel Temer, Presi
dente.

Da sra Deputada Teima de Souza e Outros,
nos seguintes termos:

REQUERIMENTO
(Da SrA Deputada Teima de Souza,

PT - SP e Outros)

Solicita a tramitação conjunta
dos Projetos de Lei n2s 2.549, de 2000,
que dispõe sobre a gestão de recur
sos humanos das Agências regulado
ras, e 1.615, de 1999, que trata da cria
ção da Agência Nacional de Transpor
tes.

Senhor Presidente:

O Governo Federal enviou em setembro de
1999 o PL nll. 1.615, que trata da criação da
Agência Nacional de Transportes, onde definia os
objetivos, as funções e a estrutura dos órgãos
que deverão compor a referida agência. No en
tanto, não foi apresentada a proposta do quadro
de pessoal, referindo-se apenas à absorção de
pessoal de órgãos em extinção.

No momento, o governo envia ao Congres
so Nacional o PL.: n1f 2.549, em que na sua expo
sição de motivos~rgumentaque liA 'proposta em
questão tem por" objetivo dar tratamento mais
homogêneo ao assunto (ou seja, a gestão' de re
cursos humanos) para todas as instituições pú
blicas cria0as com· o propósito de exércer a fun-

ção de Estado de regulação, visto que as atuais
agências foram sendo criadas na medida da ne
cessidade de regulação de mercados, o que
acabou por acarretar tratamentos diferenciados
nas leis específicas que criaram as referidas au
tarquias".

Portanto, Senhor Presidente, como esta
mos tratando nesta Comissão Especial da cria
ção de uma nova agência, a ANT, com funções
semelhantes às referidas no PL nll. 2.549, ou
seja, a Aneel, a Anatel, a ANP, a ANVS e a ANS,
requeiro a V. Exíl, nos termos dos arts. 142 e
143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta
dos referidos projetos de lei, no sentido de bus
carmos um tratamento isonômico para o quadro
de pessoal de todas as agências, criadas ou a
serem criadas, com finalidades iguais ou da
mesma espécie.

Sala das Comissões, 15 de março de 2000.
- Teima de Souza, Deputada Federal, PT - SP
- Carlos Santana, Deputado Federal, PT - RJ -
Wellington Dias, Deputado Federa', PT - PI 
Pedro Celso, Deputado Federal, PT - DF.

Indefiro, nos termos do art. 142 do
RICO. Oficie-se à ,primeira requerente e,
após, publique-se.

Em 20-3-2000. - Michel Temer,
Presidente.

COMUNICAÇÃO

Do Sr. Deputado Euler Ribeiro, nos se
guintes termos:

Brasília, 20 de março de 2000

Senhor Presidente,

Atendendo convocação de Vossa Excelên
cia, comunico-lhe que aceito assumir o mandato
de Deputado Federal, na qualidade de Suplente,
pelo Estado do Amazonas, nos termos do art.
241, inciso" do RICD.

Aproveito a oportunidade para apresentar
protestos de consideração e apreço. - Euler
Esteves Ribeiro, PFL - AM.

Publique-se, nos termos do art.
241, inciso 11 do RICO.

Ao Senhor Diretor-Geral.
Em 20-3-2000. - Heráclito Fortes,

1Q Vice-Presidente, no exercício da Presi
dência'
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MENSAGEM N° 224, DE 2000
(DO PODER EXECUTNO)

Submete'" apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portana nO 100, de 18 de
outubro de 1999, que renova, por dez anos, a partlr de 22 de novembro de 1997, a
perrmssão outorgada à Ràdlo Atlànllda FM de Passo, Fundo LIda,. para explor\', sem
dll1llto de excluSIVIdade, serviço de radIOdifusão sonora em frequenCla modulllda, na
Cldade de Passo Fundo, Estado do RIO Grande ao Sul

(ÀS COMISSOES DE CI"-NCIA E TECNOLOGIA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, E DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃi? (ART 54»)

Senhores Membros do Congresso NaCional.

í
I

Nos temos do artIgo 49, inCISO XII, ~omlnnado com o q 3' do IrUIlO 223, da

Coratltulçio Federal. sub~o a apreclaçao de VOSSAS Excelências, acompanhado de ExpoJlçio d.e

Motivos do Senhor MInistro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portana. Jf 166, d~

18 de outubro de 1999, que renova. por dez anos.' partlf de 22 de novembro de 1997. I penníuio

outorgada a Ridto Atlânttda FM de Passo Fundo Ltda • para explorar, sem dtrt:1to de exclUSIvidade,

servIço de radto<hfusio sonora em tfequêncta modulada. na Cidade de Puso Fundo, Estado do RIo

Grande do Sul

Braslha. H de fevatlliro de 2000

EM "í 256/MC

Brallb.,31 de dezembro de 1999.

ExcalentllllfnO Senhor Pl'Illldente da RepubllCll,

SUbmatcaapl'llCiaçlodaVoluEx.celênClaalllcluuPoltana'" 166 ,da 18 da
outubro de 1999 ,pala qual """""'I • pamllaslo 0llI0rgada • RlIdio AU_ FM de
Pano Fundo Lida , onginanomenIe oUlorgllda • Rode Gaucha - Zoro Hora de~ LIda ,
pala Porta"" rr' 1197, da 15 de novambro da 1977, pubkceda no Dlirio Oficlal da Unlio em 22
subaaquenta, CUja úItlma renovaç60 DCOmIu nOI termos da Portana rr' 214, de 10 da 19oslO d. 1958,
publicada no DIário Oficlal d. UrnIo do d18 24 lubseqt:lenta, pata alqliorar o aatvIço da radiOdIfudo
lIOf1Of1I em freqoinCl. modulad., n. CIdade da P.no Fundo, elllado do Rio~ do Sul.

2 DI ÓI\JiOI competental deite Mlníltano manifaltaram-.. sobra o padIdo,
COOllIderandO-O Ina1ruldo da acordo com • IagWaçio apIk:áYaI, o que me lavou a delalír o
raquanmanlo da l'IlOOVIIÇio

3 ~ qua, nos termos do § 3' do art 223 da Consbt1JIçio, o .10 da rarllMlÇfIo
somente prodUZIra _. 1_. apos d_ç60 do Congl'lllSO NlICIQnal, para onda lOlIclto UjII
ancammhado o rafarldo ato, acompanhado do _ Admont_ rr' 53790 0015131117, que lha
dafJoogam

PORTARIA N' 166, d. 18 da outubro da 19ft

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no UIO da lU.~,
conforme o diSposto no art a', inClIO li, do Decreto n'OO 005, de 25 d. jan&lro de 1983, a _ em
\o11ta o que consta do Processo Admlmltratvo na 53790 001513191, resoh..

Art l' Ranovar, de acordo com o art 33, § 3', da Lei ". 4117, de 27 da agooto da
1952, por dez anol, a partir de 22 de no_ da 1997, • pam1lUio outorgada • R*dlo _ FM
d. PalIO Fundo Lida, pala PDrtana "'1197, de 15 da nowmbro da 1977, flllbIk*ja no lJWIlIo 0llclaI
da Unlio em 22 sublaqoente, cUJa última ranovaçIo oc:oneu IlOIIannoI da Portana ". 214, da 10 da
a90110 da 19B8, publicada no 01*"0 Ofietal d. Unllo do dia 24 sub.aqOanla, para ..porar, um
d.reIto de .xetUSIVK'_ le<vIÇO de rodlOdilulio sonora em fraq06nCla mOdulada, na _ da Pano
Fundo E.tado do RIO Grande do Sul

Art 2' A 8l<ploraçio do I.NlÇO de radIodlfudo, CUJ.I outorga • renovada por .ar.
portan., reger•••• pelo Código Brasileiro de TaIacomur1lC8Ç6u, leisI~ a .....
ragulamanlos

Arl ti EIIe alo __ """*""" _ Iagala apela -... do e
NlII:IOnal, I1OIIannoI do S 3" do art 223 da ConalIluiçio.

Art 4' esta PortalIII anIra em \'Igor na _ da lUa puIl4lcaçIo

AVISO n' 270

Em 11 de feWleiro de 2000,

Saehor Primeuo S_o,

Encanllnho I _ Secretaria MCIlIIpIII do Exceleátl...mo Senhor __ da

Repubhea na qua!aubmete I apreCl&Çio do Conaraso Nacional o ato co1llllllle da PorlIria ri' 166,
de 18 de 0<JtUbr0 de 1999, q... renova a petmis"" outorpda , Ridio AtlJDtida FM de Pulo Fundo
Ltda, para explorar servIÇO de rldllNhfusfo aonora em~ modulada na cidade de p....,
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul

~
CIlI!Il da Cua Civil

da l'resKl!ltcla da República

MENSAGEM N° 271, DE 2000
(DO PODER EXECUTIVO)

Submetei aJl(eClllÇlo do Congreuo NIICIOIlltI o ato conl_ de Portana n" 241, de 31 de
dezembro de 1991l, que renova, porde.l: anos, a partir de 28 de JUlho de 1997, a permlll60
outorgada • RádIO A~inbda FM de santa Mana Lida, pata explorar, sem dlret!O de
exclusivJdllde,~ de radtodlfudo sonora em frequ6K:ia modulllda, na CIdade de 8allta
Mana, Estado do RIO Grande do Sul

(ÀS COMISSÕES DE CIIÕNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, E DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54»

Senhores Membros do Conaresso Nlcional,

Nos tenno. do artigo 49, IllCISO XII, combinado com o § 3' do artJt!O 223, da

Con.titwçio FederIJ, submeto a aprecJaçio de Vo.... ExceJióclu. acompanhldo de ExpollÇio de

Motivo. do Senhor Mtmstro de Estado das ComumCIÇÔes, o ato constante do Po"anl ri' 241, de
31 de dezembro de 1999, que renova. por dez anos, I plrt1r de 28 de Julho de 1997, I pemuuio
outorgada I RadlO At1inuda 1'M de Santa Mana Ltda para explorar, sem dlfeito de exclus","lad..

"""'ço de rnbodllUsio sonora em fteqiiencÍI modulada. na cidade da Santa Mana, Estado do !tio
Grande do Sul

Brasil;.. 28

~\~>-
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EM n' 262/MC

Braslha, 31 de da:tel\Ü)rb de 1999

Excelentlsslmo Senhor Presidente da República,

Submeto a apreCIação de Vossa excelênCia a Inclusa Portana 0'11 241 , de 31 de
dezembro de 1999, pela qual renovei a pemussâo para explorar, sem direito de
exclusIVIdade, o sel'Vlço de radiodifusão sonora em frequànCla modulada, na CIdade de Santa Mana,
Estado do RIO Grande do Sul, origmalmente outorgada a Rede Gaucha - Zero Hora de
Comunicações LIda. pela Portana n' 723, de 22 de Julho de 1977, transfenda para a Rede Popular de
Comunicação Ltda . nos tennos da Portana n' 140, de 22 de julho de 1982, e para a Rádio Allãnllda
FM de Santa Mana LIda. confonne Portana n' 184, de 4 de Julho da 1986. e renovada. por dez anos,
a parttr de 28 de julho de 1987. mediante Portana n' 167, de 3 de julho de 1987

2 Os orgãos competentes deste Mmisteno manlfestaram·se sobre o pedido,
conslderando-o Instruído de acordo com a legIslação aplicável, o que me levou a defenr o
requenmento de renovação

3 Esclareço que, nos teonos do § 311 do art. 223 da ConstituiçãO, o ato de renovaçio
somente produZIra efedos legaIs apos delIberação do Congresso Nacional, para onde solICIto seja
encaminhado o refendo ato, accmpanhado do Processo Admlnrstrallvo n' 53790 000963/97, que lhe
deuongem

Respeitosamente,

MENSAGEM N' 274. DE 2000
(DO PODER EXECUTIVO)

SoliCita a rebrada do Projeto de Lei n' 2 055. de 1999. que "Autonze encontro de contas de
créditos onundos de operações do extinto Fundo de FinanCiamento à Exportação - FINEX.
com obngaçàes do Seguro de Crédito à Exportação"

(DEFIRO A RETIRADA DO PROJETO DE LEI N' 2 055, DE 1999, NOS TERMOS DO ART.
114. INCISO VII. DOR1CD PUBLlQUE-SEl

Senhores Membros do Congresso Nacional

Sohcito a Vossas ExcelênctaS. de confonmdade com a ExpOSIÇão de Motivos do

Senhor Mirustro de Estado da Fazenda. a retrrada do Projeto de LeI n' 2.055, de 1999. que
"AulCnza enconlro de conlas de crédllos onundos'de eperações do eXlmlo Fundo de FmnnciBmenlo
à Exportação - FINEX com obngações do Seguro de Crédito à Exportação", enVIado à Câmara dos
Deputados com a Mensagem ri' 1.683. de 1999.

PORTARlAN" 241 ,de~31 de dezembro de 1999 '...'
EMn' 137 IMF

\ _ Brasílta. 19 de mar"o

~.\~~.L,_
~

de 2000.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições
conforme o disposto no art. 62

, inCISO li, do Decreto n2 88 066, de 26 de Janeiro de 1983, e tendo em
Vista o que consta do Processo AdmInistrativo nll 53790 000963197, resolve

Art 12 Renovar, de acordo com o art 33, § 3t , da leI "ll 4 117, da 27 de agosto de
1962, por dez anos, a par1rr de 28 de Julho de 1997, a perrnrssão outor9ada a RádiO Atlãnllda FM de
Santa Mana Ltda para explorar, sem dJrerto de exclUSiVIdade, selVlÇQ de radiodifusão sonora em
freqüênCIa modulada, na CIdade de Santa Mana, Estado do RIo Grande do Sul, conforme Portana n'J
723, de 22CJe Julho de 1977. renovada nos tennos da Portana n' 167, de 3 de julho de 1987

Art 22 A exploração do SélVl.ÇQ de radlothfusão, cUJa outorga e renovada por esta
Portana, reger~se-a pelo Código Brasileiro de Telecomumcações, leis subsequentas e seus
regulamentos

Art. 32Este ato somente prodUZira efeitos legaIs apos deliberação do Congresso
Na",onal, nos termos do § 3' do art. 223 da Consbtulção

Art. 42 Esta Portana entra em Vigor na data de sua publicação

-c CIvil

Brasil!.. 28 de feroerei:ro de 2000

Senhor PnrnelrG Secretario. '

Encaminho a essa Secretana Mensagem do Excefentlsslmo Senhor Presidente da

Republlca na qual submete a apreciação do Congresso NaCIOnal o ato ccnstante da Portaria ri' 241,
de 3J de dezembro de 1999. que renova a pe'nnls~ outorgada a RádIO Atlântida FM" de Santa

Mana Ltda para explorar servrço, de ':"<!IOdl!Usão senora e~ fteqúêncla modulada na cld.de de
Santa Mana, ESUldo do Río Grande do Sul

AtenCIosamente,

JmL-
PEDRO PARENTE
Chefe da Casa CIVil

da~resldêncla da Repubhca

A Sua ExcelênCIa. o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
Prime"o Secretano d. Câmara dos Deputados
BRASÍLIA-DF

Brasília, 18 de fevereiJ:O de 2000.

Excelentiss!mo Senhor Presidenle da República,

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência sugestão no
sentIdo de retirar de tramitação no Congresso Nacional o Projeto de Lei n' 2055199,
que "Autonza encontro de contas de créditos oriundos de operações do extinto
Fundo de FinanCIamento à Exportação - FINEX com obrigações do Seguro de
Crédito à Exportação"

2. O refendo encontro de contas é necessário para dar continuidade ao
processo de privatlzação do IRE e cumprir o disposto na Lei n' 9.932, de 20 de
dezembro de 1999, que dispõe sobre a transferência de atribuições da IRE-Brasil
Resseguros S A. para a Superintendêncta de Seguros Pnvados - SUSEP que
estabelece, em seu artigo 10:

"0 CNSP faará as dzretrIzes que deverão ser observadas no tocante (J transferênCIa
dos fUndos e cansárclOs atualmente admmrstrados pela IRE-BrasIl RE, no prazo de
trinta dIaS, a contar da publlcação desta lei" e

No parágrafo único do mesmo artigo:

"ocorrendo a prJvatuação da IRB~Brasl/, Re sem que sejam estabelecidas as
diretrIZes a que se refira o COpul, os ativos e passIVOS dos fUndos públicos e das
contas garantIdas com recursos públicos, por ela admlnzstrados, serão
automallcamente transferzdos para o Tesouro NaCional"

3. Visando eVlIar prejuízos ao Tesouro NaCIOnal, assim como dúvidas sobre
os passivos do Seguro de CrédIto à Exportação que possam inviabllizar a privatlzação
do IRE, esle Minislério entende que o mstrumento jurídico mais adequado para
efetivar o acerto de contas, neste momento, conforme tem sido feito pelo Tesouro
Nacional em relação a casos similares, seria uma Medida Provisória, devendo,
portanto, o Projeto em questão ser rellrado de tramitação.

Atenciosamente,

t-.------v'~

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de Estado da Fazenda
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AvilO ng 332 ~ C Civil

Senhor Primeiro Secretário.

Em 19 d. março ck2000.

§ 3· As dispombllldades de caIxa da União serão deposItadas no banco
central. as dos Estados. do Distrito FederaL dos Mumcípios e dos orgãos ou
entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas. em inslltulções
financeiras oficíals. ressalvados os casos prevIstos em lei

Encammbo &._ Secretaria MeMagem na qual o Excelentl..imo Senhor Presidente

da República solicu& &retll'&d& do Projeto de leI ri' 2 OSSo de 1999

Atenciosamente,

1{1J&u.(;L/
U~6PARWfE

Chefe da Ca!ll. Civil
da Prest<k!noia d& República

ASua Ex<:el!ncia o Senhor
Depulldo UBIRATAN AGUIAR
Prime~Secutino da C1Joara dos Deputados
BRAS ·DF.

MENSAGEM N· 315. DE 2000
(DO PODER EXECUTIVO)

Encaminha o demonltrabvo das emissões dO real referen1e ao m6s de Janeiro de 2000, as
razOes delas determinantes e a poslÇlio das reservas Intemaetonals a ellls vlncullldas

(As COMISSÕES DE ECONOMIA. INDUSTRIA E COM~RCIO: E DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO, PARA CONHECIMENTO)

Senhor PreSIdente da Càrn&r& dOI Deputados.

Nos tenno. do mClSO II do ar! .,. d. Let rf' 9069, de 29 de Junllo de 1995,

encanunbo & Vo... Excelêncl& o demonstratIvo das enuuOe. do real referente &O me. d.JIIlClro de
2000. as razões delas determmantes e a POSIçiO das reservas internacionaIS ti elas VlnCldadu

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeDI"

LEI N° 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

DISPÕE SOBRE O PLANO RpAL. O SISTEMA
MONETÁRIO NACIONAL. ESTABELECE AS
REGRAS E CONDiÇÕES DE EMISSÃO DO REAL E
OS CRITÉRIOS PARA CONVERSÃO DAS
OBRIGAÇÕES PARA O REAL. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

CAPíTULO I
Do Sístema Monetano Nacíonal

Art 3· - O Banco Central do Brasil emllirá o REAL medIante a previa
VInculação de reset'Vas InternaCionaiS em valor eqUivalente, observado o disposto
no art. 4° desta LeI.

§ 4· O Conselho Monetário NacIOnal. segundo critérios aprovados pelo
Presidente da Repúbhca

III - poderá modíficar a partdade a que se refere o *2° desle artIgo

de março

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULOVl
Da Tnbutação e do Orçamento

CAPITULO II
Das Fmanças Púbhcas

SEÇÃOl
Normas GeraIs

dc2000 Art 4° - Observado o disposto nos amgos antenores. o Banco Central do
BrasIl devera obedecer. no tocante as emIssões de REAL. o seguInte

I - hmlte de crescImento para o tnmestee outubro-dezembro/94 de 13.33%
(treze vírgula trinta e três por cento), para as emissões de REAL sobre o saldo de
30 de setembro de 1994:

II - limite de crescllDento percentual nulo no quarto tnrnestre de 1994. para
as emissões de REAL no conceIto amplIado.

III - nos tnmestres seguIntes. obedecido o objeuvo de assegurar a
eSllblhdade da moeda. a programação monetána de que trata o art.6° desta LeI
estimará os percentuais de alteração das emissões de REAL em ambos os conceitos
mencionados aCima ,

§ 1° Para os proposltos do conlldo no "caput" deste artIgO, o Conselho
Monetano NaCIOnal, tendo presente o obJellvo de assegurar a estabilIdade da
moeda, defmirá os componentes do conceito amphado de emIssão. nele Incluídas
1I5 emissões 11I5tre&das de que trata o art 3 desta Leí

§ 2" O Conselho MonetárIo NaCIOnaL para atender a SJtuações
eXlraordininas, poderá autorizar o Banco Central do BrasIl a exceder em até 20"10
(vInte por cento) os valores resultantes dos percentuais previstos no "caput" deste
artigo.

§ 3· O Conselho Monetário Nacional, por intennédio do Mimstro de Estado
da Fazenda, submeterá ao Presidente da Repúbhca os critenos referentes à
aIteraçio de que trata o § 2° deste artigo.

§ 4· O Conselho Monetário Nacíonal, de acordo com díretrizes do Presidente
da RepúblIca, regulamentará o dIsposto neste artigo, Inclusive no que dIZ respeIto à
apuraçao dos valores das emIssões autorízadas e em circulação e à defInIção de
emissões 110 conceIto amplIado.

Art. 164 - A competênCIa da Umão para emitir moeda sera exerCida
exclUSivamente pelo banco central

§ Ic É vedado ao banco central conceder. direta ou indiretamente.
emprêstunoó ao Tesouro NaCIOnal e a qualquer órFftr/ ou enudade que nllo seja
InstltUlÇâD fillancetra.

§ 2· .) banco central poderá comprar e vender títulos de emIssão do
Tesouro NaCIonaL com o objellvo de regular a oferta de moeda ou a taxa de
iuros

CAPiTULO II
Da Autondade Monetaria

Art. 6· • O PreSIdente do Banco Central do Brasil.'submeterá ac Conselho
Monetário ,NacIonal. no InICIO de cada trunestre. progt'affiação moneltl'Ja para o
tnmestre, da qual constarão, no mlmmo .::

I - estimatIvas das faiXas de vanação dos pnncipalll agregadOll'llllonetános
compatíveIS com o objetivo de assegurar a estabIlidade da moeda. e
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II - análise da evolução da economia nacional prevista para o trunestre, e
Justificallva da programação monetária.

§ I° Após aprovação do Conselho Monetáno NacIOnal, a programação
monetána será encammhada à ComIssão de Assuntos Econômicos do Senado
Federal

§ 2° O Congresso Nactonal poderá, com base em parecer da Comissão de
Assuntos Econômicos do Senado Federa~ rejeitar a programação monetária a que
se refere o "caput" deste artigo, medIante decreto legislativo, no prazo de dez dias a
contar do seu recebimento.

§ 3° O Decreto LeB1slativo referido no parágrafo anterior limltar-se-á à
aprovação ou rejeição "in totum" da programação monetàría, vedada a introdução
de qualquer alteração.

§ 4° Decorrido o prazo a que refere o § 2° deste artigo, sem apreciação da
matéria pelo PlenáriO do Congresso NaCIOnal, a programação monetária sera
considerada aprovada .

§ 5° Rejeitada a programação monetária, nova programação deverá ser
encammhada. nos telmos deste artigo, no prazo de dez dias, a contar da data de
rejeição.

§ 6° Caso o Congresso Nacional não aprove a programação monetária até o
final do pnmerro mês do trimestre a que se destina, fica o Banco Central do Brasil
autorizado a executá-Ia até sua aprovação.

Art 7" - O Presidente do Banco Central do Brasil envIará, através do Mimstro
da Fazenda, ao PreSidente da República, e,aos Presidentes das duas Casas do
Congresso NaCIonal:

I - relatório trimestral sobre a execução da programação monetána; e
II - demonstrativo mensal das emissões de REAL, as razões delas

detenninanles e a posição das reservas intemacionais a elas vinculadas.
......................................................1 , .

............. 0.0 •••~ 10 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

:UIlISTl!/lIO DA FAZEtlDA

El<pO.1Çio de Mot1vá.

19 2115, de 30 de junho ele 1994. '1llI _, fllDlJ U WOI:1IB;ÕelI. Ela 30.06.94'.

!xCel.II1::1siUlO Senhor Prello.nu d. It.pllblica.

'UllIlo " lIohra d. o_cu l eiev.da conudençAo d. '101"
~ltcelbgià, .. ollilélUncu lO dio~olco no. SI U • 51 do an:. n e no §
39 dg an. 41 d. Milélida provuári" nl 542. di 30 de junno oe 1994. o.
~"1r~''r.:.;. a ••res _àot.&QoI ~lQ Con••lho 110hecir±,o Nac.onal na requla
"''''Illlqi"I (1) do i ••crlllll...."O da•••,,"Il.. o. Reai: (ül da adlli.n".
;nq"" l;Iu U ••rv.. il1cerll.c~on.u que COIIpOrlo o lucro du -..••Il••
li. ' ...il (i11) d. p.rided. .ner. o 1t.a1 • o dOlar do. ::.cado. UlÜdoo
d. ~~ic. " ••r adllc.da na ul.çio di .q1Uvailncia .ncre o l ••cro e
•• .,u..,O.. d. R.••L: • (iv) e dOI even'Cuail alul1:el :l01 limite. de
..t••ao nec••••rio. a atlndlr c.rcunl'C&ncia••Xc.pc1on.~••

2, 'l'1l COSICI di.pasco na Medid.a Próviaoria n" 542 • UJI novo re
'iW '1IOn.Udo ...ci ••ndo I.ub.i.c~do ••gundo o quei o COl1lJr11••o
tf'CÍ-anaJ. exercerll o tnarldaco càlt••qracio I\C; clilpolit1.vO canl'Cituci.onal
qu,a 4 ele &trib\u. ~t:.nc1"t tadiln'C. lança0 do l'relJ.dan'ClI da
itilollblica, p.ra di.~r .obre 1llOed••••u. ~JJuce. d••mi....o (inc1.0
:(IV. an. 41 de no... CIll:'Ca Maqual.

3. A Medida prov:Llória n- 542 detllm!na cue ai emlssc5es de Re&J.
S.jârft =e.u:al palo aanco Cenl:ral ~o BralJ.l, 4 ciuem cace. ?or ~Qrça aI!
110••• !.e.L Maior la", 164, c::.".tl, Q exerc1cJ,o da compel:l!:nc.1.a pz:o..va
eiV. <!lá Unilo pera e"Ltir tl\Qe4a.

4 ~ tJa limit•• de ~1W1••IQI f1~ado. na Medida PrQv1Ió:r::.e. n' 542 fot. c:_J,c\tladOl tOAndo •• cont::.a a n.c•••.Ldad.. d. s. • •••qur'u: a e.t:a-
biUdllci. <Ia mae4a, p lIVlft<lo-•• " proces.o <I. cre'C;Jllen"o .CClnOm1co.
e.... cAlculo. tOlll~" cOl11:1 I'tevu6.. ÇIl1d.ado... ,obre op.ra-
;0.. "eiva. cio danço Cenc"'l do I .....ii, • laIl.r. •• oper.çOea oc1e-
da. acl ,ecbl: oxellmo. a. o~r.ç4•• COII in.eieuiç4e. ~inanceira. e o
~i1.ultido da IIIOVu..nuçlO dlle cónu. do 'l'••ouro N.c~onal. E.p.cial
,n:enr;Ad foi d*tiicàd. l qu.,clo da reManet:izaçAa da econont1a, ou I.ja,
t.) ct'••c~ento n.tur~'" da de..nda por ma1D circul.n~1! provocado pela
tJU.d. abrupt:a dá intlaçicl. que i.cell lobro o. d.póuto. l vi.c. o.
petr COR.eau.o':ia; sobre .a re.etva. banearia.. De... :'tanIt1ra, ••'CA
pretl1st.o mÍiioJ:' cr••cilleo'Cb da of.na d. moRa rto pr1:ne1rO 'Cz:iJIlaa'Cre ..
••quLnClQ-se la 1n1cio dU é.L"O•• do 11**1., ... .

5. A lUZ d..... cOllaidlraçOe., julqou-.. aproou.do fixar o li
mite d••"iil.i" Párá o pllr1Odo jUlho-.""...,ra de 1994 em IlS 7,5 -bi
~1l0." que corré.P\lpd. a ipralt1lllldem.I1". o dobrá do velor 41'uai da
b... manét.l\c.ia. ~.,.. cr••ciJlul:t\~o r_ti.te o proe•••o Qe =~De'C1.%aq'a
a"1lIII aludido. que 11 illlàq1ne niá o.car .xaurido ao final d. oec_ra.
di tlll .orte qll. á UlIIite d. eml'.'o p.re d61el!lbro -- findo elll as 8.5
bUhOrjl -- ,. 1lIO."rli .up.~i<ir .0 fJ.xlldo pérll láulibro. ~ de •• notl'"
qUI. !:'l1to p.ra ur! C41" ccjaó pllr. O outro exnte .IlbSCal1ciai do.. de
llld.rueu qd.nco , Pt.éi.ll;l dll,iai ••tiJül'iváli: na c••o do liJllit. para
1.".lIbra I" funç4" d. c!ificuld.d. lllII ,a af.rir a ext.h.Aá do proc...." d.
rllllOh.ci;aç..q ., no C.IO dó lÚlit. pj~. délllllbro elll fub,;40 da. fort••
p.....i6.. ell'Pane~ohi.U., 1I"I.nai. t1pit;llII <I. fa Clll Uo. Álli1Jl. ..ti
p;.vUto q~JI!... <;~lUt~' d", l)tM. 'la liaic•• fO."» ••r a:lu,.t.dol, para
Mil OU P"''' lII.no., e. ~o , (Vill"_ por ejO"to, dll. totais fixado. n.
Ke4idl nP1li.Orill, O MellO ViIl., éVld.lle.""nt., p.... o lWt.
CUllUl.Uv....nt. fixado, _p.ra 'lIl"'ço <I. Uf5, po val"l; opinal dá It$ '.5
bUhOe••

li. A Ml!dida PrOVJ,sór1a na 542 determ.1.na também que a.
em11&CI!UI de rea~s seJam efetuadas, .. part~r de lQ de julho de 1994,
sempre com. f1 conBtl:tuiç!.Q de um. lDatro de parcela da. re.erva.
internaC10na18 diaponlveJ.B. Para tal fim, dever4 o Banco Central do
Brall1 v1ncular um volume de reservas lnternaC1DnaJ.B equJ.valente ao
volume po'Ctmc~al de e:m18:DÕeS a !lerem fe~tas a cada trimestre, nOI
valores espec1ficadoB no caput do art" 40 da Medida .Prov:Lsória 01 542.
A con8t:itu~çAo do lastro correeponderá ao lançamento cont6bil em uma
conta denom1nada "Lastro Monet4n.o·, que terA como contrapartida a
criaç!o da conta ·Em1DII40 Honetár~a. Autor~zada·, da qual serão feito. OB
lançamen'CoB allloc1ados n40 apenas àll operações atJ.vas do Banco Central
do aras1l como tambtftm às var1açOes de contas do pas81vo n40 monet4rio do
Banco, do conjunto daI qua1s reBulta a em18sAo.

.o .

RESOLUÇÃO N. 2082

DISPÕE SOBRE OS LIMITES DE EMISSÃO E A
FORMA DE LASTREAMENTO DA NOVA UNIDADE
DO SISTEMA MONETARIO BRASILEIRO - REAL

, O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na fonna do art 9° da Lei n. 4 595,
de 31.1264, toma pubhco que o PreSidente do CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL, por ato de 30.06.94, com base no art. 8°, paragrafo 1°, da Medida
ProvIsória n 542, de 30 06 94, "ad referendum" daquele Conselho, tendo em ViSta
o disposto no art 4°. inCISO II da refenda LeI n 4.595/64, e arts. 3° e 4° da CItada
Medida Provlsona n 542,

RESOLVEU

Art 1°. O Banco Central do Brasil fica autonzado a emitir, entre 01.07 94 e
31 03 95, até:

1- 30 09.94, R$ 7,5 bilhões.
II • 31.12 94, R$ 8,5 bIlhões.
III - 31.03.95, R$ 9,5 bIlhões.
§ 1°. O Conselho Monetário Nacional poderá autonzar emIssões adiclOn81s

de ate 20% (vmte por cento) dos hmItes tes fixados no "caput" deste arl1go
§ 2°. O Banco Central do Brasil, quando da pnmelra emIssão do Real e,

após essa data, trImestralmenle, apresentará ao Conselho Monetário NaCIonal,
programação monetana estImando a evolução dos pnnClpals agregados
monetários, de fonna que a emIssão do Real, respeitando o; hmltes fixados no
"caput" deste artIgO, conSIdere a execução do Orçamento Geral da Umão, as
operações do setor externo e as operações com as instItUições Integrantes do
Sistema financerro naCional. InclUSiVe as de mercado aberto.

Art 2°. O lastro de emissão do Real sera composto por parcela das reservas
mternaClOn81S dIsponivels em moedas estrangerras e em ouro, expressas por suas
equivalênCIas em dólares dos Estados Umdos

§ 1° Respeitado o diSposto no "caput" deste artIgO, o Banco Central do
BrasJi podera aplicar o valor de reservas mtemaClOn81S Vinculado para fins de
lastro, mcluslve arbItrando os allvos que o compõe, preservando, sempre, sua
liqUldez Imediata

Ar!. 3° A vmculação de reservas mternaClOnalS Imphcara lançamento
contábJi em conta denommada "Lastro Monetáno", concomitantemente a registro
na conta "EmIssão MonetarIa Autonzada", do Banco Central do Brasil,
observando-se que

§ 1°. A vmculação de reservas ,mtemaClOnms será efetuada em volume e
datas correspondentes ao InicIO dos tnrnestres especificados no art 1° desta
Resolução.

§ 2°. A pandade uttltzada na vmculação de reservas mternaClOn81S será de
R$ 1,00 (um real) por U$ 1.00 (um dólar dos Estados Umdos), por tempo
indetennmado

§ 3°.0s rendImentos das aphcações das reservas vlllculadas não se
mcorporarão a estas. devendo agregar-se as reservas não vmculadas

Ar!. 4° Para os efeitos desta Resolução conslderam- se'
a) emIssões autonzadas como os volumes de reais correspondentes os

valores VInculados de re5"ervas mternacionals eqUIvalentes, obedeCIdo o disposto
no ano 1°. desta Resolução,

b) emissões realizadas como os volumes de reais colocados em Circulação
medIante credito a conta ":vielO Circulante" ou a conta "Reservas Bancárias"
constantes dO' pasSIVO do Banco' Central do BrasIl, e débIto da conta "Emissão
Monetána Autonzada"

Art. 5° Para efeito do cumpnmento dos lImites de emissões autorizadas
estabeleCIdos no art 1° desta Resolução e a partIr da primeIra emIssão do Real, o
volume de emissões realizadas será apurado pela media mensal dos saldos dlános
da Base Monetána nos dias úteIs do mês
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§ I" Base Monetana e conceituada como o resultado da adição da moeda
em circulação (papel-moeda mais moeda metáhca)com as reservas bancanas
mantIdas no Banco Central do Brasil.

§ 2" A moeda em circulação e eVidenciada pelo saldo da conta "MelO
Circulante" constante do pasSIVO do Banco Central do Brasil

§ 3° As reservas bancárias são aquelas que os bancos COmerCiaiS, Caixas
econômicas e InstItUIções financeiras detentoras de carteira comercIai mantém na
conta "Reservas Bancárias" constante do pasSIVO do Banco Central do Brasil

Art. 6° O Banco Central do Brasil mantera demonstrativos das emissões
autonzadas e realIZadas do Real, apuradas a parttr de regIstros contábeis
especlficos para esse fim

§ 1°. Os demonstrativos de emissão do Real serão pubhcados mensalmente,
espeCificando.

a) o volume de emissões autonzadas e realIZadas, as reservas VInculadas e a
pandade observada.

b) os usos das emissões reahzadas, expliCitando seus fatores determinantes
§ 2". O PreSidente do Banco Central do Brasil encaminhara. por Intermédio

do MInistro de Estado da Fazenda. ao PreSidente da RepublIca aos PreSidentes do
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, demonstrativo mensal das emissões
do Real e de suas razões determInantes. bem como das reservas InternaCIOnaiS
VInculadas para tal fim

Art 7° O Banco Central do Brasil fica autonzado a efetuar os ajustes que
Julgar necessários na regulamentação em vigor em face do disposto nesta
Resolução.

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubhcação

BrasllIa. 30 de Junho de 1994

Pedro Sampaio Malan
PreSidente

I
EM n" 146 IMF

BrasJha, 2S de tevereuo de 2000

Excelenússuno Senhor Pre"denle da RepúblIca,

Encarru.nho a conSlderaçio de V05!a ExcelênCIa., de acordo com o que estabelece o
IOClSO 11 do Art .,. da La n" 9 069, de 29 6 95, o anexo demon5lfat'vo das enuaroes do real rel.úvo
a Janeiro de 2000, as razões delas detenn.uumtes e a paS1ç1o das reservas mtcrnaCl0ll815 a elas
vmeuladas. para que Seja o refendo demonstrauvo enViado também aos ExcelentlssU1lOS Senhores
PreSidentes das duas Casas do Congresso Nacional

RespeItosamente,

PEDRO SAMPAIO MALAN
MIm'lro de E.tado da Fazenda

Demonstrativo das emissões do real- janeiro de 2000.

l. A base monetária restrita e a emissão

n. A base monetária ampliada

m. Os meios de pagamento (Ml) e o multiplicador

IV. Os meios de pagamento amplos

V. Anexo.s

com redução de 13,5% no mês e expan.ão acumulada de 5.7% em 12 meses. O saldo do papel

moedaelDJúdo annglU R$ 24.2 bilhões eodas resetVas bancárias. R$ 17.7bl1hões. que correspondemm

a decresczmos mCD58lS de 18.9% e 4.8%, respectIvamente

Vale ressaJúlT que o Iinute de ermssões do real. estabelecido na pwgramação monetána. refere-se à

média dos saldos nos mas utOlS do úlúmo mês do Ú1Il1esrre Desse mado. as eOllssões venficMas em

JaneIrO, que Situaram-seacunado limite estunado para março, não smaliznmnsco de descumpnmento

do valor programado para o trunestre. mas resultam tão somente de padrão sazonal. qne registra

manutenção emJaneIrO, do patamar maIS elevado observado para dezembro. como resposta à eleva~

ção do volume de transações ne.se penado

Relab.vamente as fontes de enussão monetána.. tendo como referênCIa os fluxos mensalS acumulados

emJaneIrO, o conJunlo de operações com osistema financeiro fOI expanslOrustaem RS 8SIllllhões

resultante, pnncipalmente. das IIberaçõe. de depósllos compuJsonos sobre operaçõesde ndiantamen

to de contratos de câmbio vencldos (R$ 60 ll11lhões)
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As operações com o setorexterno provocaram unpacto expansl.Onísta de R$ 2,4bIlhões, como resul

tado das compras líqwdas etetuados pelo Banco Central no mercado interbancáno de càmblO.

O fluxo mensal dos operações comoTesouro NaclOnal foi expanslOnista em R$ 2,2 bllhões.

As operações com títulos púbhcos federais no mês. inclurndo a atuação do Banco Central com o

obJetf'l/O de ajustara hqwdez do mercadomonetáno, fOlam contI'aclOnIstas em R$ 11,3 bIlhões. No

mercado pnmano. ocorreram colocações líquidas de R$ 3.5 bllhõcs de títulos do Tesouro NaclOnaI e

resgates liquidas de R$ 1.9 bilhãode títulos do Banco Central. No mercado secundário. as operações

apresentaram nnpacto contraclOlllstade R$ 9.6 bIlhõese de R$ 62 milhões no extra-mercado.

II - A base monetária ampliada

RelatlVamente àbasemonetárIa ampliada, o seusaldo atmgiu, ao tina! dejaneiro. R$ 459,7 bilhões,

com crescimento de 2,8% no mês e de 18,4% nos últunos 12 meses Dentre seus componentes, o

saldo dos títulos federais fora dacarteira daAutondade Monetáriacresceu5%. alcançando R$ 402,6

bilhões, ante

R$ 383.6 bilhões no mês de dezembro. Osaldo dos títulos de emissãodo Tesouro Nacional apresen

tou expansão de 5.8% e odo Banco Central 0,5%.

fi - Os meios de pagamentos e multiplicador

Os metos de pagamento (M1), com base no saldo médio dIáriO. regIstraram contração de 1.6% no

mês, acumulando crescunento de 21,1~Óem 12 meses. Entre sellS componentes o papel-moeda em

poder do público e os depóSitos a VIsta registraram quedas de 2.6% e de 0,9% Considerando-se o

período dos últimos 12 meses. esses componentes cresceram 18,2% e 23%. respectivamente
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...

o mulnphcador monetáno. com base no saldo médIO mino, fOI redUZIdo de 1,30 ao final do ano

antenor, para 1.27 Tal resultado fOI determmado pelo acrescuno na relação entre reservas baru:ana!l

e depositas àvista, resultante de recolhimento defasado de exigibilidades sobre recurnoià V1!1tados

ulllmos dIas de d=rnbro Esse tmpaCIO foi parcIalmente compensado pelo decresctmO dapropor

çia de depositas à vista manndacomo encaIxe em espécle, peJo SIstema bencáno.

IV • Os meios de pagamentos amplos

osaldo dos meIos de pagamento no conceIto ampliado (M4) totalizau RS 560,9 bl1hões, ao final de

JanelrO, apresentando expansiD de 2% no mês Oestoque de tlruIos públicos federais empoder do

públIco não finance1J'O, quecorrespondeua24,50/0do total do agregado, a1cançouRS 137,3 bilhões,

apresentando elevação de 5.8 % Os depoSitas de poupança IU1.Oguam RS 112 bilhões, com cresci·

menta de 1,2% no mês, enquanto os t1ruIos pnvados sornamm RS 91,6 bIlhões, com reduçio de

0,1%. A relaçilo M4!Pm alcançou 50.6%. ante 5ú"A> referente a dezembro

G<Mco3
__ rnonet6l'Ia p"••• IM

(HIdoe -. de__,

Notas explicativas refere.tel ao demonstrativo de emiuio do real

rode 1999, utilizando a prerrogativa que lhe confere o artigo 3', § 4°, inciso IDóaLei n09069,dc

29.6.95, a1tcrol1 opIlimctro de vinculaçioentteaemisslodo Real eseu luttoem l'CIUVlIS inlmla

cionais, pusando aadotaraparidade cambial corrente.

O Conselho MonetMio Nacional, confonn. voto n° 011/99, aprovado em 28 dejanoi-

AEmisdo Monetária AutorizadaestáC!ltabclccida no Artigo 4° daquelalet, que diz:

"Oboervado°disposlO nos artlgos anteneres, o&nco Centrai doBruil devcriobe

dccer, no toeante" emissões de Real, oseguinle:

(I) linute de c=imcnto para o tnmestre outubro-dczembro/94 de 13,33% (0:=

vfrBula trinta e ttés por eento) para .. emiuôes de REAL sobre o saldo de 30 de

sctembrode 1994;

(TI) lunhe de crescímento percentual nulo no quarto trimestre de 1994 para as emis

sões de REAL no conceito amplitdo;

1.

2.

(Ill) llO$ trimestres oeguíntes. obedecido o objetivo de assegurar a ntlhíli"""" da

moeda, aproj!Illll1IÇIo Jll<lIlCtÍriadequelrllao ar!. 6°destal..eicslimmáooperl>:OlUIiI

de a1ter1çio das emissOcs de REALem ambos 00 conceitos iIlCtlCIOII8dos acima."

No meomo Arl1go4', em seu §2', foi expliCItado que o CoMC1ho Monetário Nacio

nal, pera Ilendc:ra situaçõesextrllOI'd1néia poderáautoI'iDro Banco Central do!lnld aexccdm-em

até 20% (vinte por cento) os vaIOI'ClI resultantes dos percenlUllis previstos.

AExpostçio de Motivos n' 206, de 30.6.94, aprovada pelo Exmo. Sr.l'residenIeda

Rcpublicalixouos~aoeremtdotadospeIoConoolhoMonelárioNaeional~~

dos eventuais aJusleIllOS limites deemwIonecessinospora atendercirclllllllnClÜexcepeiolws.

G_'
"""'1Meo Ba.. moneürla _ M1

lMd.. doo_d_

J

:1 ri I II1 ~! iIiIlio ..... Mw .... Jut ... - ..... - .... .JuI ... - :.. lO--- _"--.___ M1
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isto é, os reais que estilO fora do Banco Central do Brasil.

n' 84/94, que deu origem à Resolução n' 2 082, de 30.6.94, dispôs sobre os limites de emissioe a

foxma de lastreamento da nova unidade do SistemaMonetário Braslleiro, detennIDanQo que para

efeito do cumprunento dos limites de emissões autorizadas o volume de emissões realizadas será

apurado pelamedíadossaldosdiáriosdabasemonetária.

4.

5.

6.

Em confonnidadecom oexpresso no §4' do artigo 4'daLei n' 9.069, o Voto CMN

opapel·moedaemitido é aunidede do SistemaMonetário Nacional em círculaçio,

As reservas bancárias expressamos d~PÓSito5 compuIs6nos, e possíveis excessos,

CÂMARA DDS DEPUTADOS

MENSAGEM N' 316. DE 2000
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à aprecJa<;llo do Congresso Nacional o ato constante da Portana n' 14 de 19 de
Janeiro de 2000. que outorga a permISsão à Fundação Cultural Sudeste do Plaul para
executar. pelo prazo de dez anos, sem direito de exclUSIvidade, serviçO de radiodifusão
sonora em freqOêncla modulada, com nns exclUSivamente educativos, na Cidade de São
Raimundo Nonato, Estado do Plaul.

(ÀS COMISSOES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA: E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54))

em espeeiesobre depól;1tos à viSUl, mantidospelosistemabancáno no Banco Central do Bt'SSiI. Senhores Mçmbros do Congresso NaCIOnal,

7. As operaçõés com títulos federais refererh-seao resultado lfqwdo das compras even·

das de Ululaspúblicos fed011l1s, bem como aos financiamentos tomados edoados pelo BancoCentral

com lastro em títulos de emlssilo do propno Banco Central do Brasil e do Tesouro NacIOnal. O

conjunto dessas operações visaocontroleda liq\Udez, aadmmistraçlo das taxas deJurosno curto

prazo eaindaarolagem dadividapúblicafederal.

Nos tennos do artigo 49, inCISO XlI, combmado com o § 3' do artIgo 223, da
Constituiçio Federal, sub_o à apreciação de VOS""" Excelenclas, acompanhado de Exposição de
Moúvos do Senhor Ministro de Estado das Comumcaçães, o ato cQustante do Port."a n' 14, de 19

de ianeiro de 2000, que outorga pemussão a Fundação Cultural Sudeste do PIOUI para exOCUlar,
pelo prazo de dez anos, sem dlretto de exclUSIVIdade, servtço de radlodifusio sonora em freqüênCia
modulada, com fins exclusivamente educatIVOS. na Cidade d. Silo RaImundo Nonato, Estado do
PllUi

8. As operaçõesdo setorexterno referem·se, principalmente, às compras evendas de

moeda estrangerrapelo Banco Central do Brasll, as quais resultam dos mOVImentos de exportaçio.

importação, pagamentos erecebimentos de serviços, e das ent:nidãS"..saiããsõerecursos de ongem

financeU'll, isto é, das aplicaç.los edos resgates dos investnnentosde estIangell'OSnosmercados finan.

CC1l'O e de capitais, bem como dos rendimentos obtidos nessas aplicações.

9. As operações cominstitutções financeiras englobam todas as movimentações de re"

servas monetárias entreo BancoCentm!e oSistemafinanceiro, decorrentes do cumpnmento de nor

mas regulatónas estabelecidas peloConselho MonetárioNacional, tais como:

Brasüu!.

• enClllxes em espécie sobre depósitos de poupança;

- encaixesemespécie sobre fundos de investimento;

• assistênciafinanceirade liqwdez;

• recoliumentos compulsórios sobredeficlênctas emaplicações decrédito rural; e

- outras contas.

EM'" 3l. /MC
BrlJília, 24 de fevereiro de:%OOO.

lO. As operações do TesouroNacionalrefletem ospagamen\OSe recebimentos derecur·

sos primàrios do Tesom:" 000 incluindo, porconsegtJUlte. as operações com títulos de enussl\O do

Tesouro. PordlSPOSlliVO da Conslitutçílo· ArtIgo n' 164, §3':esses recursos devem estardeposita

dos no Banco Central do Brasil.

Encammho a Voua Ex~ o Proccuo A.dmuuatnrtlvo nfJl 53760 ,OO82/93סס de
-.... da Fundaçfo Cultutal Sudec\Al do PIIU~ obJIIto do p.nmssio para executar lOMço d. ta<bodtflllão
""""" em fl'eqii&aa modulada, com fins txel1lSiVllll<lé educaliVOS, 112 CIdade do São RaIllUJDdo Ncmto, Estado
doPlluí.

AtenclOsamelm::.

Encaminho a essa Secretana MenSagem do ExceJentísslmo Senhor PreSidente da
Repubhca relatIva ao demonstratIvo das emissões do real referente ao mês de Janeiro de 2000, as
razões delas detennmantes e a PJ~.slção das reservas intemamomus a elas vmculadas

AVISO o!! 373 ·CClVl1

Senhor Pnmcuo Secretáno.

A SUá Excelêncla.o Senhor t.:;
Dep~tado UBIRATAN AGUIAR
Pnmelro SeclWl<to da Câmara d.o~,~eputa~os

BRASúM·DF

Em 2 de março

a~
Chefe da Casa CIvIl

da PreSidência da Repubhca

r
de 2000

2 Do .cordo _ 0.1\. 13, § 1·, do Rogulameoto doi S'MÇOI do llad1o<hfusio. aprovado
pe!oDocreto'" 52.795, de 31 do outubro do 1963, com. redaçio quo lbefo: dada P<1o _ ... 2.108, de 24 de
~ do 1!l96, .-.~ do _I • ouloIp pa'" execução do JeMço de nIdiocliIU.oio com fins...~~.
3. Cumpre reualtar quo o pedJ.do se encoatra dew:1amenf.o mstnudo. de acordo com a
118'.1açi<> apllca..I,__porlUir. IIllidado .S quallficoçãos exlgtdaS p.'" • execuçio do rervtço, Oquo
mo Iowu a """"Pr .ponmstio,__da mel_ P_na

4 &<:Iareço quo, 00< lennoc do § 3· do 11I. 223 da Call1rtlUçio, o 110 de ouIol'BI _
prodw:mi drtoc legaiS apos dehbmlçio do Congresso Nacu:ml, para onde JOhcrto It!ia enc:ammhado o mondQ
....~dop_q""lbedeu_



11364 Terça-feira 21 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 2000

PORTAlUAN'14 DE 19 DE JaDe.ro DE 2000 de fevereiro de 2000, que outorga penrussão a Fundação Mana RaInha da paz para executar? peto

prazo de dez anos. sem dlretto de exclusIV1dade. sernço de ra.dtúdtfusão sonora em frequêncta

modulada, com fins exclUSIVamente educsuvos. na localidade de Manhuaçu, Estado de Miou

GerIlS

o MINJ5TJlO DE ESTADO DAS COMUNICAçõES, DO UIO do .... a<nI>wçõoo.
IXIClIldIoDclo o dJJpooto 00 art. 13. § I'. do RoguIammto doo SorVlÇOI do RadIodtfudo. llprowdo polo DocrIltD
ri' 52795. do 31 do _ do 1963. com a rodaçioque lia foi <lodo pelo DocIOlo n' 2 lOS. do 24 de tIazombro
do 1996•• tondo ....... oquacoutadoProc.oao AdmmI_""O' 53760 OOOOS2l93, .-1""

Art. I' Outc<prpoIllIIIdo ir Fuodaçio CuIbnl s..Ioou do "'"'" para .....,.,..,.. paio"...., do
doa _ .... dímto de _mdade. IIMÇO do radwddiJsio """"" em fraqilêncll modulada, 00Ill fiM
axdu&i_ oducataYOl. na c>dade do Sio RaIlllUOdo Nooato, Eatado do Plluí

Art. 2' A__ora outo<pda ........... paio CochIo Braatla"" do TallCOlllUlUCaÇÕos. WIS EM D' 29 IMC
~ ....11_ aobnsaç5eo 11I1III1l1lo.,,1I outo<pda

Art. 3' &iIa ato__prodwar.i _ ...ap/lc daUbaraçio doC_ NaacllI1, DOI
_ do f 3'do .... 223 da C..-..;io

Brasdla.. 2 de marco

Brasília. 24 de feverelro

de 2000

Art. 4'

ExcelenuSSUJlO Senhor Presidente da Repubhca.

Aviso n' 374 -c CIvIl

Em de março de 2000

Encammbo aVo... Excelêncla o ProcesJO AdlIlllllstrabVO ~ 53710000022198
d. tnt.....se da Fun<1açio Mana Romba da Paz, objeto d. penrussão psra ex,,"utsr servIço de
radíod.tfudo sooora em frequência modulada. com fins exclUSivamente educatIvos. na Jocahdade oe
ManItuaçu, Eatado de Miou Gems

2 De IIOOrUo com o art 13. § I', do Regulamento dos SOl'VIço. de Radtodúiaio.
aprovado pelo Decreto niJ 52 795. de 3 t de outubro de 1963. com a redação do Decreto nO}. 2 108, de 24
de dezembro de 1996. nio dependera d. e<btal a outorga psra execução de servtÇD d. rariIodIfusio com
fins exclUSivamente educauvos

Senhor PrimelCo Secretáno,

EncamInho a essa Secretana Mensagem do Excelen1Íssimo Senhor Prestdente da

Repúbhca na qual submete a aprectaçlo do Congreeo NaCIonal o ato constante da Portaoa r{J- 14,

de 19 de janeiro de 2000, que outorga perm,wo à Fundaçio Cultural Sudeste do PiaUl para

executar serviço de radíodifuslo sonora em írequêDcía modulada na cIdade de São RaImundo

Nonato. Estado do PíauÍ

Atenciosamente.,

t2:~
da PresldênclI da Repubhca

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
PriJlle1rO SCCl'IllaTTo da Clmar& dos Deputados
BRASluA.DF.

MENSAGEM N' 317, DE 2000
(DO PODER EXEUTNO)

Submllle • aprllClaçAo do Congresso NllClonal o ato constante da Portana n' 30. de 10 de
fevereuo de 2000. que outorga pem1ISSllo à Fundação Mana Rainha da Paz pare executar,
pelo prazo de dez anOfl sem dlr8ll0 de exclusividade. servIÇO de radlOdlfWláo sonOI]J em
freqOêncta modulada. com fins exclUSivamente educabvoa na localidade de Manhuaçu,
Estado de Mmas Gereis

(As COMISSÕES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, E DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART 54)}

Senhores Membros do Congresso Nwonal,

Nos termos do artIgo 49. mCISO Xli. combm.do com o § 3' do artigo 223, da
Conshtulçio Federal submeto a apreclaçJ:o de Vossas ExcelênClu. acompanhado de ExpotiÇio de.

MotIVOS do Senhor Mmt,tro de Estado das Comurncaçócs. o ato constante do Portarta ri' 30. de 10

3 Cumpre ressaltar que o pedJdo C!ICOII1r1l-se devJdameme Instruido. de acordo com
a legudaçio apbcavel, demonstrando pOSSUir a enbdade as quaWicaç.ães eXJ.gIdas para a ex.ecução do
setVlÇQ, O que me levou a outorgar a pernuuio, IIOS termo, da melou Portana

4 !lJcIareço que. nos lermos do § 3' do art 223 da Coll5titutçio. o alo de DU!ll<p
somente prodUZIra efeitos legaiS apos deliberação do Congresso Naetonal. para onde sohcito sqa
eneanunhado o reli!rido ato, acompanhado do proceao que lhe deu ongem

ReopellOAlDCRle.

~<>;J~A~
~d;EhdO d~~~esçõeS

PORTARIA 1'1" 30 DE 10 DE :evereLrO DE ~OOO

o MINISTRO DE ESTADO DAS CÓMUNICACÔES, .10 U.O de SUIS atnbwyões,
coM,der.ndo a dJsposto no an 13, § P\ do Regulamento dos ServIÇOS de Ra.d,Oíhfu5ào. aprovado pelo
Decreto ~ 52,795, d. 31 d. outubro de 1963, com a redação do Decreto n' 2108, de 24 de d"""",bro
de 1996, c tendo em vIsta o que consta do Processo Adnunt.trattvo n' 53710 000022198. resolve

Art 111 FIca outorgada penntsúo a. Fundaçio Mana Ramh:.. da paz para executar. pelo
prazo de: dez lUtoS, sem dIreito de exdu5lvrdade. servJço de ntdloolfu!oio <onora em rreqiiêncla
modulada.. cem nns excluSIvamente educntlvos. na loeshdade de MlI1huaçu. Estado de Mmas GeralS

, .
Art 2\1 A penrnssio ora omorgada reger-~a pelo Código BrasúeJ.ro de

TeleeomumCI.ÇÕCl.lcls sub5equcntes. regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.
!

Art 3!l! Este &to somente produzUll efeitos leg~is apos dehberaçio do Congresso
NacIonal nos termos do § 3' do ar!. 223 da CoostltUlçãO ~

Art 41! Esta Portaria ent~ em V1gor na data de mia pubhcação
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-\VISO nU 375 -c Civil,

/
EMo' 30 /MC

Bruma, 24 de fevereiro de 2000.

Em 2 de março de 2000
Excoleub"lIllO 5mbor p=td<olm da Repúbb"'-

Encammho a Vossa ExcelênCIa o Processo AdmmtstratJ.vo n!Z 53000004829/99, de
mtemsc da Fundação EdueatJ.VI Cultural Comunttam de Belo Honzontc. objeto do pemuuio para executar
S8<V1ço do radiodtIhsio salOIll em freqiiêoda mcdul>da, com fios exclUS1Vllllllllo oducatJvos, na cuIado do Belo
HOlUOIIUo, Estado de Mnw GeraIS

Senhor Primeiro Secretario,

Encammho a eJ$I Sçcretanl Mensagem do Excelentlsslmo Senhor Presidente da

Repubhca na qual submete a lpreciaçio do Congresso NaCIonal o ato constante da Portana n' 30,

de 10 de fevereiro de 2000, que outorga perml'sio • Fundaçio Mana Rainha da Paz para executar
serviço de radlodifusio sonora em freqüêncIa modulada na locahdade de Manhuaçu, Estado de
Minas GetIlS

Atenciosamente,

&1~
Chefe da Casa Civil

da Presidência da Repubhca

2 De acordo com o art. 13, § 1', do RegulallUlltO do. Sel'Vlços d. RadtodJfusão, aprovado
pelo Decntoo' 52 795, de 31 de outUbro do 1063, coma rodaçio quo lho fol dada polo Doe_n' 2108, de 24 do
dozombro do 1996, nio doptndm de odrtaI a outorga pa~ exocuçio do setVlço do ",dtodtfusão cem fins
exclUSIvamente edUeatlV05

3 Cumpre ressaltar que o ptd1do se tnta1tti\ deVIdamente mstnudo. de acordo com. a
IOgt.lo;io apllca,,"I, demon!lt>ndo possUIr a onltdado .. qualificações eXIgida. para a execução do Im'lÇD, o quo
me levou a outorgar a permtSsio. nos termos da mclusa Portam

4. Esclareço que, nos ttnnos do § 3' do arl. 223 da Const1lUJção, o ato do outorga .llIIlOIIIt
produzui efertos legaiS após delibentção do Congresso NaCional, paQl onde soherto seja encammhado o referido
ato, a~anbado do P"""'''' que Ih. dou ongem.

PORTARIA N' 15 DE 26 DE ]aneJ.ro DE 2000

ASua Excelência o S.r
Depu1Ido UBIRATAN AOillAR
Primet(O SocrelÍrio da Cmara dos Deputados
BJlASIL"-Df

MENSAGEM N° 318, DE 2000
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à apr8ClaçAo do Congresso NlIClonal o ato constante da Portana nO 15, de 26 de
l_'rQ d!t 2000, que outorga peml'sdo à Fundação EducabVa Cultural Comumlána de
Belo Honzonte para eKllCUtar, pala prazo de dez anos, sem direito de e~c1us,vldade, serviço
de radlod<fudo sonora em freq06nc1a modulada, com fins e~c1uslVamente educabvos, na
CIdade de Belo Hoozonte, Estado <le Minas Gera,s,

(AS COMISSÕES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATIVA, E DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART 54»

o MINISTRO DE ESTAlJO DAS COMUNICAÇÕES, no uso do 'UIS atnbmçõcs,
consIderando o dISposto no 3rt. 13, § 11\ do Regubmento do,!; ServIços de Rad1odúilsào. aprovado pelo Decreto
01 52795, de 31 de OUbJbro de 1963, com a redaçio que lhe fOI dada pelo Decretanll 2108, de 24 de dezembro
de 1996, emula em Vlsta o que consta do Processo AdnUDlstnrt1vo nQ. 53000 004329199. resolve

Art. I' Outorgarpemussio a Fundaçio Educabva Cultwal Comllllllarl1l do Bolo Honzonto pila
eKeCU't2r. pelo prazo de dez anos, sem dIrerto de exClUSlV1dJ:de. serVIço de n:dIodtfusio sonora em frtqü:êo.cta
modulada. com fins exclwilvameme edueatlvos. na cIdade de Belo Romonte Estado de Mmas GeraIS

Art. 2- A pemussão ora outorgada reger-se-. pelo Codtgo Bmal~lfo de Telecomumcaçães.leIS
subseqüentes, regulamentos e obngaçàes asswwdas peb. outorgada

Art. 3 q Este ato sonteute produzua efeItos legaIS após dellber.ação do Congresso NaClona1, nos
termos do § 3· do art. 223 da Coorotwçào

Art. 4'\1 &ta Portana entra em vJgor na data de sua publIcação

AVISO n!.! 376 -c Clv,l

Em 2 de março de 2000

SenhQreJ Memb10s do CongreJsa NICIOnal,
Senhor Pnmelro Secretano,

Nos lermos do artigo 49, IncISO XII, combinado com o § 3' do II1Igo 223, da
COnstllUlçio Federal, submeto a apreciaçio de Vosau ExcelêncIas, acompanhado de ExpoSlçio de
Motivo. do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o alo constante do Portana nO 15, de 26 '

de janeiro de 2000, que outorp permísslo a Fundaçio Educativa Cultural ComUJUtllla de Bolo
Hllrizonte para executar, pelo praw de dez anos, sem d'retto de exclusiVIdade, servtço do
radiodlfusio sonora em freqüência lDlIdulada, com fins exclusivamente oducauvos, na cidade de
Bolo Horizonte, Estado de Minas Gerais,

de março de 2000

Encammho a essa Secretana Mensagem do ExcelentlSSImo Senhor PreSIdente da

Repubhca na qual submete a apreciação do Congresso NaCIonal o ato constante da Portana rf 15
,de 26 de Janeiro de 2000, que outorga pennlssão a Fundação Edueatlva Cultural Comumtana d~
Belo Ronzonte para executar servIço de radIodifusão sonora.em freqüêncta modulada na ctdade de
Belo Honzonte, E51ado de Minas Gerais

AtenCIOsamente.

u1~
Chefe da Casa Civil

da PresidênCIa da Repubhca

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
PnmetfO Secretario da Cimara dos Deputados
BRASÍLIA-DF,
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MENSAGEM N' 319 DE 2000
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete aapreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portana n' 31. de 10 de
fevereiro de 2000. que outorga a permissão â Fundação Universidade Regional de
Blumenau - FURB, para executar. pelo prazo de dez anos sem direito de excluBMdade.
servIço de radiodifusão sonora em frequêncla modulada. com fins exclusivamente
educativos na cidade de Blumenau. Estado de Santa Catarina

(AS COMISSÕES DE CIÉNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA. E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART 54))

Senhores Membros do Congresso NaCIonal.

Art lI! Outorgar permll;Lsâo a Fundaçâo Umversldade RegIonal de Blumenau FURB
para Bl"geutar, pelo prazo de dez anos sem dIreito de exclUSIVIdade, servIço de radlo(jjfusão sonora
em freqüência modulada com fms exclusIvamente educalivos na cIdade de Blumenau Estado do
Santa Calanna

Ar( 2f A permlssáo ora outorgada reger-se a pero COdlgO Brasll81ro de
Tel&comumcaçôes, leiS subsequentes regulamentos e obngaçóes assumIdas pela outorgada

Art 3' Esle alo somente produzIra ef~llos regaIs apos dehbera~áo do Congresso
NacIonal. noalermos do § 3!l da art 223 da ConstitUIção

Art 4!il Esta Portana entra em vigor na date de sua pubhcacão

Nos termos do artIgo 4Q, mC1SO XlI. combu1Jldo com o § 3~ do artJgo 223~ da

Constltuu;ão Federal. submeto a apreciação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposlçio de

Motivos do Senhor MInistro de Estado das CQmumcaÇôes, o ato constante do Portana nO 31. de 10

de fevereiro de 2000. que outorga penmssão a Fundaçio Uruversldade RC.glOnal de Blumenau ~

FURB para executar. pelo prazo de dez anos, sem dIreito de exclusIvidade, servtço de radlodliusio

sonora em freqoêncla modulada, com fins exclusivamente educattvos. na cidade de Blumenau,
Estado de Santa. Calanna

AVISO nQ 377 -c Civil

Em de março de 2000

Brasilta.. 2 de março de 2000 Senhor Pnmelro Secrdano.

EM n9 2B IMC

Bra!Hha 24 de- fevere1ro r1p 2000

Encarnmho a essa Secretana Mensagem do ExcelenlÍsslmo Senhor PreS1dentc da
Repubhca na qual submete I apreciação do Congres!IIo NaCional o ato constante da Portana ni 31,

de la de feverelfo de 2000. que outorga pennJ$sio a Fundação Umversldade RegIOnal dc
Brumenau H FURB para executar sernça de radiodifusão $Onara em freqoêncla modulada na ":ldad~

de Blumenau. Estado de Santa Catmna

AtenCiosamente.

Excelentlsslmo Senhor PresIdente da Repubhca

Encaminho a vossa Excelência o Processo Admlnls(rllhvo n2 53820000556/95 de
Interesse da FlJndação Unwersldade Regional de B1lJmenau FURB objeto de permissão para
executar servH;o de radIodIfusão sonora em frequêncla modulada com fins excluslVamonte êducaflvos
na cidade de 81umenau Estado de Sanfa Catarina

2 De acordo com o 3rt 13. § 1u do Regulamenlo dos ServIços de Radiodifusão aprovado
pelo Decreto o"' 52 795 de -31 de outubro de 195:3 com a redaçâo que Ih!'! fOI dada peta Decrelo n!?
2 108. de 24 de dezembro de 1e9S nâo dependera de editai a outorga para expcucão dP serV1CO de
radfochfusáo com finS exclusIVamente educatiVos

3 Cumpre ressaltll.r que o pedido se encontra deVidamente Instruido de acordo com a
leglslaçao aphcavel. demonstrando possUIr a entidade as QuahfICl\~ÕeS eXigidas para 8 e)(ecucão do
serviço. o que me le....ou a outorgar a permlssáo nos termos da mclusa "'ariana

4 Esclareço que nos termos do § 39: do 8rt 223 da Constrtull:(ão o ato de outorga somente
prodUZirá efeitos legaiS apos dehberação do Congres!!lo NacKJnaf para onde solICito !t!18 encamInhado
o refendo ato. acompanhado do processo que lhe deu ongem

Respeitosamente

~l~~~
MJn~;~dad'~=Il<c~cões

J'~ROPARENTE
Chefe da Coa CIVIl

da PreSidênCia da Republica

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIAATAN AGUIAR
fumelfo Secreláno da CAmara dos Deputado.
BRAS!LIA.Pf .

MENSAGEM N° 321 DE :UOO
(DO PODER EXECUTIVO)

ComunICa que o Excelentlsslmo senhor Presldenle da Republica se ausentara do Pais no
período de 7 a 9 de março do COJTente ano a convite do PreSidente Jorge Sampaio. da
RepubllCa Portuguesa. pera realizar VISita ofiCiai aquele POIS

(PUBLIQUE-SE)

Senhores Membros da C.lmara dt1, Deputados

D1nJo~me a VOSU5 Excelem;las Illra Infonna~los de que me ausentaret do País no

penado de 7 a 9 de março do corrente ano n ll\llVlte do Pre!udente Jorge Sampaio. da Repubhca

Portuguesa. para realizar VISIta ofiCIai .Il\ucle pai"

PORTARIA N' 31 • DE 10 DI:: feverelro 01::2000.

A tradiCIonal armzade c 01 alta lml\~\rtàncla pohuca do relaCionamento Com Portugal.

no momento em que celebramos o> :'00 -\no, ,fo Descobrimento Justificam a realização des..

vt!lltta.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES no uso de suas atrlbUicões em
conformidade com o disposto no art 13 '§ l~ do Regulamento rios Servlcos de Radloc:hfusáo
aprovado pelo Oecrell') nil 52195, de 31 de outubro de 1963 com a redacüo que lhe fOf dada paIo
Decreto nl! 2 108 de 24 de dezembro de 1996 Q tendo em vista o que consta do PrOC'esso
Administrativo n~ 53820 000556/95 resolve

Brasdla, de março de 2000
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<\V15on" 319 -c Civil

Senhor Pnmeiro Secretario,

BrasJlIa. 2 de março de 2000

PROPOSTA DE EMENDA ACONSTITUiÇÃO N° 209 DE 2000
(DO SR NELa RODOLFO E OUTROS)

Modifica o art 71. da Constituição Federal. assegurando ao Tnbunal de Contas da União o
carater de InstitUição permanente Indlspensavel ao sistema da separação de poderes com
repercussáo nas demaiS Cortes de Contas previstas no art 75

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO)

Encaminho nessa Secretana Mensagem com a qual o Excelentlsslmo Senhor

PresIdente da Repubhca comunica que se ausentara do Pais nO penedo de 7 a 9 de março do

corrente'ano. para reahzar vIsita ofiCiai a Repubhca portuguesa

AtenCIosamente.

(lf/MlJ/\---
PEDRO PARENTE
CheCe da Casa ClvoI

da Presidência da Repubhca

ASua Excelência°Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
Pnmeiro Secretário da Cimara dos Deputados
jlRASÍLlA-DJo:.
I '

MENSAGEM N° 323. DE 2000
(DO PODER EXECUTIVO)

Comunica que o Excelentisslmo Senhor Presidente da Republlca do BraSil se ausentará do
País no período de .10 a 12 de março de 2000. a convite do Presidente da República do
Chllé. Eduardo Frei RUlz-Tagle. com obJelivo de participar da cerimÔnia de posse do
Presldllnte.elelto Rlçardo Lagos Escobar. em Santiago

As Mesas da Câmara dos Depulnnn ,· do Senado Federal,

nos tennos do § 3", do art 60, da Constituição Federal, promulgam :l seguinte

Emenda ao texto constttuclOnal

Ar! 1° - O art 71, dI!) ConstitUIção Fedetal, lla5sa a VIgorar

com a segumte redaçãO:

.,Ar! 71 - O controle externo, a cargo do Congresso

Nacional, será exercido com o auxilio do Triblillal de

Contas da União, instituição permanente, indispensável

à manutenção do equilíbrio dos poderes

governamentais, ao qual, assegurados os meios de sua

normal atuação, compete:

\rt :-5 - \sseguradas as mesmas garantlas e prerrogatIvas

msntllclonm,. as nonnas estabeleCidas nesta seção aplIcam-

(PUBLlQUE·SE) se. 110 que couber. ,)rgaruzação. composição e

Senhores Membros da Câmara dos Deputados

Dmjo-me a VO$sas Excelências para mfonna-los de que me ausentarei do País no
penedo de 10 a 12 de março do corrente ano, a convite do Presidente da Repubhca do Clute,

Eduardo frei RUlz~1agle, com o objetivo de panlclpar da cenmôma de posse do Presldente~elelto

Ricardo Lagos t:scohar, em Santiago

A tradiCional anulade e a denSIdade de nossas relaçães com °Chile. Importante
parceiro do Brasil na América do Sul e no processo de Integração regIOnaL Justificam a presença do

CheCe de Estado braSIleiro naquele pais

Braslh.. 2 de ~arço de 2000

fiscalização dos Tnbun3ls de Contas dos Estados e do

Dlstnto Federal. bem como do \Iunicípio. ou dos

Tnbun3ls e Conselhos de Contas dos MuruclplOs. onde

lIouver .

Ar! 2" . E,ta Emenda C011SnDJCIOnal oenrra. em \lgor na

data de ,ua publIcação

Braslha.

JUSTlFIC \TI'·.\

Avison' )81 -C.Civd.

Braslha. 2 de março de 2000

Multo ,e toem debatido sobre a \crdadelfa pOSIção do

Tnbunal de Contas 11a orgaDlzação estatal braSileira.

Senhor Pnmclro Secrctano.

Encamlhho II essa Secrctana Mensagem com a qual o Excctenussimo Senhor

PreSIdente da Re",bll1;. comunaca que se ausentara do PaIS no período de 10 a 12 de março do

corrente ano, para reahzar Visita oficial a Republica do Chile

AtenCiosamente.

A doutnna patna. denotando o grande preslí[!Ío que llie tOI

assegurado em todas as ConsutUlções. marcando seu ponto alto na

ConslllUlção de 1988. tem IDvocado. com maIOr frequêncta. as unorredouras

palavras de RUI Barbosa. na Justlficauva da cnação desse orgão por meio do

Decreto-Lei n" 966-A. de 7 de novembro de 1890. quando ~úmsrro da

Fazenda no Governo ProVlsono

"É O sistema de contabilidade orçamentária defeituoso no

seu mecanismo e fraco na sua execução. O governot1~,
CheCe da Ca.. Clvol

da PreSldencll da Republica Provisório reconheceu urgencia inevitável de

ASoa Excelencia Q Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
PrimCl\O Secretario da Câmara dOI Deputados
JlBASI1JA-DF.

reorganizá-lo: 'e acredita ha\er lançado os fundament.Qs

para sua refonna radical com a criação de um Tribunal de
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Cantas. corpo de magistratura intennediária a

administração e à legislatu~. que. colocado em posição

autônoma. com atribuição de revisão e julgamento.

cercado de garantias contra quaisquer ameaças, possa

exercer suas funcões vitais ao organismo

constitucionaL:' (apud Odete Medauar, in "Controle da

Administração Pública pelo Tribunal de Contas" - Rev.

Informação legisl. Brasília 27. n. 108 ouUdez 1950 p.

10 I e seguintes).

E prosseguia o renomado jurista:

como úrgão admlm'tratlvo Inaepenaente e '.lfredo

BUZaid ("corporação admImsIrama autônoma')

Pretenmos deIxar de lado .1 qualificação

"admInistrativa"', pela posslbihdade de imediata

associação ao Poder ExecutIVO. \ expressão "'Instituição

estatal Independente" parece-nos mais adequada a

natureza que detém no ordenamento pamo' (ob. Clt p

124 e Controle da AdmInistração Pública - Ed ReVista

do, TrIbunaiS SP - 1993 p. I-lOI141)

~o Judlclano, espeCialmente no Supremo Tnbunal

Federal, prevalece a mesma tese da independ';ncla do Tribunal de Contas

trente aos poderes governamentais. como se vê 'ato do MIn Aliomar

BaleeIro. profendo na Represenracão nO 764-ES:

Essa era tambem a lIção de Castro ~unes'

'E um Instituto ;;m~. posto de permeio entre os

poderes polrtÍCos da Nação. o LegIslatIvo e o Executlvo.

sem sUlelcão. porem. a auakmer deles (Teona e Prática

do Poder JudiCIárIO. 1943, p 25)

um ,eto oportuno aOS atos do ExecutIVo que dlrera ou

mdIreIa. prOXIma ou remOlamente. discrepam da Irnha

rIgorosa das leIS de tinancas' (apud Min. f ernando

Gonçalves. 10 "'O Tribunal de COntas da Umão como

Sistema de Controle htemo"· R. TCU. Brasília 23 (54).

13-36.ouudez 19n - p. 23)

periodicamente a despesa e o poder que quotidianamente

a executa, um mediador independente, que. comunicando

com a legislatura e intervindo na administração. seja não

só o vigia, como a mão forte da primeira sobre a segunda.

obstando a perpetração das infrações orçamentárias por

Também o Min. OctavlO GaHottl reconhece:

":-ião basta InstitUir ou manter um Tribunal de Comas É

Indlspensavel que esse orgão, por suas atnbUlções e

condIções de Independência. esteJa a salvo de qualquer

pressão das autoridades sujeitas constituCIOnalmente à

sua Inspecão" (RTJ 50/248)

..o Tribunal de Comas da l'ruão. padrão obngawrro das

Cartes estadUaiS correspondentes. composto de MInIstros

Im esudos nas mesmas garantIas da magistratura e dotado

de prerrogatlva de auwgo~erno. contenda aos TnbunalS

do Poder Judicmno. tem sua estera propna de atuação

direta. estabeleCida na ConstitUIção.

\ despeito da ambiguidade da expressão 'aUXilio do

TrIbunal de Cantas" utllrzada pela ConslllUlção ao

estabelecer o modo de e'(erClClO do controle externo pelo

Poder LegIslatiVO. e pateme. no SIstema. a autonomia do

Tribunal. que não guarda \ Inculo algum de subordmação

paIa com o Congl essa. nem deve ser entendido como

mera assessoria deste' (apud Fornando Augusto Mello

GUimarães in Re\bta do TrIbunal de Comas do Estado

do Parana nO 117 - .Iawmar 1966. P 82:83 l,

autorizaquepoderolevantar entre"Convém

Hodlernamente. Odete \;ledau'Ir reporta-se 'Ias

enSInamentos de Jose CreteHa Júmor e de Alfredo Buzaid. para asseverar ser

o TrIbunal de Comas uma IOstllUlçào e,tatal Independente'

"Se a sua função e de atuar em aUXIlio ao LegIslativo. sua

natureza. em razão das propnas nOrmas da Constltuição.

é a de órgão independente. desvinculado da estrutura de

qualquer dos trés poderes A nosso ver. por conseguinte,

o Tribunal de Contas configura InstItuição estatal

independente. Entendimento semelhante é esposado por

José Cretella Júmor ao claSSIficar o Tribunal de Contas

A essencialIdade da Instituição Tribunal de Contas fOI

sustentada pejo Min SepuJveda Pertence, em conferéncia profenda sobre a

JUrISprudênCIa relativa aos TribunaiS de Contas no Supremo Tribunal Federal.

Apos remarcar o fato de a Cons1llulção conterir a Corte de Contas

competências de todo independente!> do Legislativo. a começar pelo

julgamento das Contas do própriO LegIslativo. asqeverou aquele Mimstro:

. ,o Tribunal de (amas se conSlllUI. no pertil que lhe

traçou a Constltulçào de 88. :1uma magistratura essencIal

de Uma função \ el dadelramente irredutivel à tripartição

cláSSica dos Poderes. de que não tem ele motlopolio, mas,
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ao contrário. se soma as tarefas novas do Judiciário, por

exemplo. em todo () Imenso poder do controle abstrato da

constitucionalIdade das leis. ou a esse imenso poder de

InlCI:ltlva que se oUlorgou a tigUr:l sem paralelo no direito

comparado que e o Ministéno PúblICO no ordenamento

constltuclOnal \ IgCnte. com .1 função genenca de

controle. do mator relevo na construção de um Estado de

Dh'elto democrático :' (Anuário do XIX Congresso dos

TribunaiS de Contas do Brasil - RlO de Janeiro, 21 a 24

outJ97 - \.1. p. 2181.

'-<ão discrepa dessa opmlão o \/m. Celso de \Iello. na

\DI:-.l nO 215,PB.

"Com a superveniência da nova Constituição ampliou-se.

de modo extremamente slgnIticatlvo. a esfera de

competencla dos Tribunars de Contas. os quais foram

investidos de poderes Juridicos mais amplos. em

decorrencIa de uma consCIente opção política felta pelo

legislador constItuinte, a revelar a inquestIonável

essencialidade dessa InstituIção surgida nos albores da

RepublIca" (apud Alexandre de Moraes. Dlreho

Consmucional- Atlas. 1998. p 323)

A essencialidade do Tribunal de Contas. no sistema da

separação de poderes. fOi salientada argutamente por Maunce Haunou. Ao

apontar não estar o Parlamento preparado para o controle de deCIsões

econômicas. dado o seu caráter marcantemente tecnIco. o ilustre jurista

destaca a necessidade de um corpo téCnICO especiahzado para auxiliar o

Legislativo nessa atnbuição. como forma de impedIr os desequilibrios dos

centros de poderes governamentais:

.. . Le Parlement \1'est pas blen placé pour operer ce

contrôle. tout ou moms seul. car les décislOns

economiques restent encore largement techniques.

partlcuhéres. révisables.

C'est ainsi qu'est née l' ldée d' organismes économiques

pour suppléer. au moins partiellement. le Parlement. dans

le contrôle des déclsions prises par l'Executlf. en matiére

économlque" (Drolt Constituclonnel et Instltutions

Polmques - Ed Montchrestien - 197'2. p. 643/644l.

Apesar do consenso doutrinárIo e jurisprudencial, a

ConstItuIção Federal de 1988 não tomou expressa a essencialidade da

instituição Tribunal de Contas na organIzação esraral pátna, o que tem

propiCIado tenratlvas de quebra do sistema adotado, embora com flagrante

contrariedade ao verdadeIro senudo do texto, mteirarnente submetidas ao

jogo das paIxões ou de interesses pessoais e partIdárIos.

Criticando as Idéias que. \ ez ou outra. surgem no

Parlamento sustentando a desnecessidade dos TnbunalS de Conras. assIm se

pronuncIou o Deputado e Professor Michel Temer:

"Qual a r:lZão desta objeção aos TnbunalS de Contas, se.

com eles, nós temos o amparo técnico, especifico.

pecuhar, particular~ Quem é que vai julgar e como vamos

julgar as contas dos gestores públicos'? Se se extmgue um.

é precIso criar outro. Então. não me parece que essas

idéias mereçam pro'perar. a não ser pela idéia. que tãz

parte da cultura polilica do Pais. de que a cada momento é

precIso modificar as mstltulções. o que as instabiliza

enormemente Especificamente no caso dos TribunaIS de

Contas. eles hoje não se destinam apenas, como está no

vocabuláno constitucional, a auxIliar o Poder LegIslativo,

mas exercem funções de grande relevância para o

cumpnmento do dIsposto no artigo 37. da Constituição

Federal. que alude à moralIdade admmlstratlva, à

publicação dos atos administrativos e à igualdade entre

aqueles que se dirigem à Admmistração. Assim, os

TribunaiS exercem uma função preCIOsa para as nossas

instituições" (Discurso proferido na sessão de 19 de

novembro de-1999,-do 1'nbunal-de-C-ontas do Municipio

de São Paulo, por ocasião do recebimento do Colar do

Ménto Seabra Fagundes, da Associação dos Membros dos

Tribunais de Contas do Brasil).

Urge portanto adotar a prevlsJo expressa da estabilização

mstltucional do Tribunal de Comas. como tàrma de evitar seja ele

"algemado". na feliz expressão da Junsprudência. aos poderes que lhe

incumbe controlar.

De outra parte. é preciso impedir seja ele coartado em suas

funções. quer pela dlmmuição de suas prerrogativas. quer pela interferência

indeVIda em sua estrutura. orgamzação, ou qualquer outro elemento

necessario ao seu nonnal funcionamento. Impõe-se. assim assegurar-lhe os

meios necessários de atuação. sem o que não estaria ele "cercado de garantias

contra quaisquer ameacas". segundo a fOrmula consagrada de Rui Barbosa.

Além disso. é necessána a preVisão expressa da extensão

das prerrogativas e garanllas do Tribunal de Contas da L'nião às demaiS

Cortes de Contas. mcluslve aos Tribunats do MuntcíplO do Rio de Janeiro, e

do Mumcipio de São Paulo, que. no dller de José Afonso da SIlva. a partIr da

Consl1tUlção de 1988...ticaram agora definItivamente mstitucIOnalizados. por

tàrça do texto do artigo 31. § 10" (Curso de Direito Constltucional POSitIVO 

5' ed. RT 1989, p. 631).

Embora essa extensão já se contenha no texto alUal.

tàrçoso e reconhecer que o emprego da expressão "no que couber" tem sido

rejeitado pela maiona da doutrina. esíorçando-se os que lhe são favoráveis

em lhe precisar o alcance e significado. de forma a preservar a incidência das

mesmas regras a todas as Cortes de Contas, salvo as de impossível aplicação.

ASSim. aHrma Ives Gandra da Silva Martins'

"Em OUlras palavra>. todas as prerrogallvas e garantias

que pertmem ao T.C,U. são aplicáveis às demais Cortes

de Cantas. exceção feIta àquelas de impossível aplicação.
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!>to c. JO control~ das d~spL'.,as admlntstratlvas. de um

Congresso de composlçiio blcameraL .1 maténa que diz

respello n pamção da carga 1nbUlnria ~ntre a então e os

poderes I mposlll\ o,. etc.

Por esta raldo. .l ~xpre$sdo no que couber' diz apenas

respeito J p~culiandJdes dos entes federativos de

.lUtonomw menor. ~xpressão que. embora rejeitada pela

grande doutrma. parece-me a maiS adequada, viSto que

tem a l'ntão poderes que os outros ~ntes não têm. como o

da mtervenção federal nos Estados. ~nquanto estes não

têm o poder lecíproco" {Direito Constitucional

Interpretado - Ed. RT SP - 1992 - p. 35)

Endossando ~sse ~ntendlmemo. J red::!ção proposta ao

.lrllgo 75. da ConstllUição federaL torna clara a .ldoção .lmpla das mesmas

prenogauvas e garantias a todas as Cones de (ontas do pais, reservada a

expressão "no Ljue couber" .lpenas .10 que respella .1 alguns elementos

diferenciados da orgaJ1lzação. composição ~ peculmndad~s da fiscalizaçào

exerCida

Cumpre amda reglhtrar <.Jue .l estabilIzação Instltuclonal

das Cortes de Conta, atend~ .lS "alonzações poltl1C~S fundamentars do

legtslador constllumte. nào 'o no tocante a presenaciío do sistema da

separação de poderes e ao necesóano equlllbno entre des. mas aos prIncípiOS

da moralIdade admmlstratl\ a e da tram,parêncIa das comas públicas, erigidos

como ô,~nClalS ::lO Eótado DemocraticIl de Dlrello

Não e demaIS I~mbrar que n.l .ltualIdade. a opInião

publica tem S~ voltado. justiticadamente. contra dois" lelOS dos governantes e

gestores d.ls COntas publicas. Igualmente maléficos ao sadio desenvolvimento

democratlco do paiS o despreparo e a corrupção

Desde os grandes centros urbanos até os mais distantes

recantos da Nação. um ou outro e. por vezes. esses dOIS algozes provocam

uma enxurrada de outros males. que vào desde a madequada dismbuição da

renda. ao aumento da mtlação, ao desemprego e a violência corrosiva da

conVIvênCia SOCial

\Jeste pusso. t:- precIso reconhe~er nenhuma outra

mstltUlção no pai' aesemol\e atividades <.Ju~ sejam ao mesmo tempo

tiscalIzadoras. ,anclOnadoras ~ ~ducadora~ como .lS exerCIdas pelos TribunaiS

de Coma,. CUja eticácIa contra o d~spreparo e :l corrupção vem sendo

revelada e reatirmad.l .la longo de sua ~'o(lscênCI.l. desde o micio Ja

Republ1c.l. Ou. no dizer do Deputado Gérson Peres. relator da PEC 19/99. "o

mars se" ero m'lTUmeIllO dlspom\ el contra a corrupção ~ a desordem das

contas publ1cas nos 10ngInquos ~ despr~p..\rados :\lumclplOs no vasto Intenor

da Nação

D~cIsões oollllcas recenteó. .lo:! Incorporadas ao direito

pOSItivo braSIleiro ou em 1;;'5e de ebboração. ampl.lmente amparadas ~a

opmlào publica. conSlllU~m manIfestações eJoqucntes do ac~ntuado prestigio

<.Jue \ em sendo cüntendo aos fnbun.l15 de ContLL'. no tocante a magnllude de

suas tun,ões

-\ Resolução n" 78. de I° de Julho de 1.998. do Senado

FederaL com a redação dada pela Re';olução n° 7-1. 'de 1-1 de dezembro de

I 999, estalUI que o pedido de autorização para a realização de operações de

credito de Estados. Distnto Federal t: MunicípIOS de\ e ser instruído com

certtdões expedidas pelo respectivo rnbunal de Contas. comprovando o

cumpnmento de nonnas constltuclOnai, relativas as despesas com o ensino e

ao 11mlte maXImo da remuneração dos membros do LegIslativo, bem como a

obsenâncIa aos limites de despesas com pessoal fixados ~m leI

complementar

o Proj~EO d~ Lei CL'm~lem"mar n' 18. de 1 999. que ~m

suas dlSposlcões tinms c transllorías ~'tabelec~ .1 obóer.ancIa a Resolução n'

78,98 (.m IOOl. contem uma,ene d~ nonnas re!.ltl\as ao Tnbunal de Contas.

todas no sentido de lhe .ltrlbUlr n encargo de Le!.lr. ,"precIar e julgar o

cumprrmento dos princlpl<ls tundament.lls. U.lS r~'Jras g~raIs ~ das dISpOSIções

especlticas da LeI da Responsablltdade FIscallart 35. $ :0. 56. ~ 7" e 79. ~

1°)

Rep0rlc-,e. a tJtulo de cxemplo. .lO JrI. b5, do projeto em

queslão. que deterrmna o en\ 10 de relatlmo tnmeótral e .lO tim do ano CI\ tl do

desempenno econômico-tinancelro de cada ente da lederação. ao Tnbunal de

Contas rcspectl\o. aduzmdo em seu paiagrato 7'

. ~ 7' - r) TrIbun.ll ou Com<:illO úe Contas aprecwra e

Julgara L' cumprimento dJS ÚISpOSIÇÕ~S desta Lei

Complementar e. no ca,o de tnobs~rdncIa. apresentara

denuncla.lo Poder Leglslatl"ü ou ao Poder Judlcláno ou

dma CIênCIa do fato ,)0 ~lImstêno PúblIco, conforme o

caso

A.nte esse quadro nonnativ0. não há duvida de que ao

Tribunal de Contas \em sendo reconheCido e realçado um papel fundamental

no aperfeiçoamento das demaiS mstltulçõ~s. em todos os entes federativos.

lllI1SlllUI pOnmlhJ Iarda tllndam~mal .l pIcsen'a~Jo dJ

morahdade publica C:lü de,,,mnhllllento demüCrallLlJ llu pab. :l prcóenaçàlJ.

.l manurencào e li dete,a da m,rllUlçJo Tnllllll.ll de L'"nw, .

:,àn ~~$as d~ r:.uõc$ \qu~ ..u<;tcntmll ~ recomendam J

apro\açào da presente propo,lluTa

J- 'nt'\-\CC'

Bra'ilifa. 2.lf de~d~ 2000
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Autor da Proposiçdo: :--IELO RODOLFO E OUTROS 51 EDUARDO CAMPOS PSB PE

Data de Apresentação: lliJ03100
52 EDUARDO PAES PTB RJ

Ementa: "\Iodlficao art 71 da ConstltUlçJo Federal. assegurando ao
53 EFRAIM MORAIS PFL PB

Tubunal de Contas da VllldO o caraler de mS1ltUlçdO permanente. 54 ELiSEU MOURA . PPB MA

mdlspensavel ao sIstema da separação de poderes. com 55 ELISEU RESENDE PFL MG
repercussão nas demaIS Cortes de Contas prevIstas no art 75" 56 ENIO BACCI PDT RS

Possui Assinaturas SufiCientes: SIM 57 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB

Totms de Assinaturas: Confirmadas 197
58 ESTHER GROSSI PT RS

Não Conferem 011 59 EUJACIO SIMÕES PL BA
LIcenciados õoo 60 EURípEDES MIRANDA PDT RO
RepetIdas -- 051 61 EVANDRO MILHOMEN PSB APlIegweiS- -- 000
R~-- 000 62 EXPEDITO JUNIOR PFL RO

63 FÉLIX MENDONÇA PTB BA

64 FERNANDO CORUJA PDT sc
Assinaturas Confirmadas 65 FERNANDO DINIZ PMDB MG

1 ABELARDO LUPION PFL PR
66 FERNANDO FERRO PT PE

2 ADÃOPRETIO PT RS
67 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

3 ADEMIR LUCAS PSDB MG
68 FERNANDO ZUPPO PDT SP

4 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF
69 FRANCISCO GARCIA PFL AM

5 AIRTON DIPP PDT RS
70 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

6 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
71 GEOVAN FREITAS PMDB GO

7 ALCEU COLLARES PDT RS
72 GERALDO SIMÕES PT BA

8 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 73 GERVASIO SILVA PFL SC

9 ALDIR CABRAL PSDB RJ 74 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI

10 ALEX CANZIANI PSDB PR 75 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA

11 ALMEIDA DE JESUS PL CE 76 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

12 ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 77 HAROLDO LIMA PCdoB BA

13 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 78 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL

14 ANTONIO FEIJÃO PST AP 79 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN

15 ANTÕNIO JORGE PTB TO 80 HERCULANO ANGHINETII PPB MG

16 ANTÕNIO JOSÉ MOTA PMDB CE 81 HERMES PARCIANELLO PMDB PR

17 ARMANDO ABILlO PMDB PB 82 IARA BERNARDI PT SP

18 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE 83 IBERÊ FERREIRA PPB RN

19 ARNON BEZERRA PSDB CE 84 IBRAHIM ABi-ACKEL PPB MG

20 ARYKARA PPB SP 85 IGOR AVELlNO PMDB TO

21 AYRTON XERÊZ PPS RJ 86 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC

22 B.SÁ PSDB PI 87 INALDO LEITÃO PSDB PB

23 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 88 IRIS SIMÕES PTB PR

24 CAIORIELA PTB RS 89 JAIME MARTINS PFL MG

25 CARLlTO MERSS SC
90 JAIR BOLSONARO PPB RJ

PT
91 JAIR MENEGUELLI

26 CARLOS MELLES PFL MG
PT SP

27 CARLOS SANTANA PT RJ
92 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ

28 CELCITA PINHEIRO PFL MT
93 JOÃO CALDAS PL AL

29 CELSO RUSSOMANNO PPB SP
94 JOÃO COLAÇO PMDB PE

30 CHICO DA PRINCESA PSDB PR
95 JOÃO FASSARELLA PT MG

31 CIRO NOGUEIRA PFL PI
96 JOÃO HENRIQUE PMDB PI

32 CLEUBER CARNEIRO PFL MG
97 JOÃO LEÃO PSDB BA

33 CLOVIS VOLPI PSDB SP
98 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG

34 CONFÚCIO MOURA PMDB RO
99 JOÃO MATOS PMDB SC

35 CORAUCI SOBRINHO PFL SP
100 JOÃO PAULO PT SP

36 CORONEL GARCIA PSDB RJ
101 JOÃO TOTA PPB AC

37 COSTA FERREIRA PFL MA
102 JOEL DE HOLLANDA PFL PE

38 CUSTÓDIO MATIOS PSDB MG
103 JONIVAL LUCAS JUNIOR PFL BA

39 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB
104 JORGE PINHEIRO PMDB DF

40 DANILO DE CASTRO PSDB MG
105 JOSE CARLOS VIEIRA PFL SC

41 DARCI COELHO PFL TO
106 JOSE DE ABREU PTN SP

42 DARCíSIO PERONDI PMDB RS
107 JOSE iNDIO PMDB SP

43 DE VELASCO PSL SP
108 JOSÉ UNHARES PPB CE

44 DINO FERNANDES PSDB RJ
109 JOSE LOURENÇO PFL BA

45 DJALMAPAES PSB PE
110 JOSEMILlTÃO PSDS MG

46 DR EVILÁSIO PSB SP
111 JOSE MÚCIO MONTEIRO PFL PE

'21-::



11372 Terça-feira 21 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPurADOS Março de 2000

112 JOSE RONALDO PFL 8A 178 SERGIO CARVALHO PSD8 RO

113 LAIRE ROSADO PMDB RN 179 SERGIO GUERRA PSDB PE

114 LEUR LOMANTO PFL 8A 180 SERGIO REIS PSD8 SE

115 L1DIA QUINAN PSDB GO 181 SILAS BRASILEIRO PMDB MG

116 L1NOROSSl PSDB MT 182 TELMA DE SOUZA PT SP

117 LUIS BARBOSA PFL RR 183 THEMISTOCLES SAMPAIO PMDB PI

118 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 184 VADÃO GOMES PPB SP

119 LUIZ FERNANDO PPB AM 185 VILMAR ROCHA PFL GO

120 LUIZ MAINARDI PT RS 186 VIRGILlO GUIMARÃES PT MG

121 LUIZ SERGIO PT RJ 187 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG

122 MARÇAL FILHO PMDB MS 188 VIVALDO BARBOSA PDT RJ

123 MARCELO BARBIERI PMDB SP 189 WALDIR SCHMIDT PMDB RS

124 MARCIO MATOS PT PR 190 WANDERLEY MARTINS POT RJ

125 MARCONDES GADELHA PFL PB 191 WELLlNGTON DIAS PT PI

126 MARCOS DE JESUS PSOB PE 192 WILSON BRAGA PFL PB

127 MARINHA RAUPP PS08 RO 193 XICO GRAZIANO PSOB SP

128 MARIO DE OLIVEIRA PMOB MG 194 YVONILTON GONÇALVES PPB BA

129 MAX MAURO PTB ES 195 ZE GOMES DA ROCHA PMDB GO

130 MEDEIROS PFL SP 196 ZENALDO COUTINHO PSDB PA

131 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 197 ZEZE PERRELLA PFL MG

132 NAIR XAVIER LOBO PMOB GO

133 NEIVA MOREIRA PDT MA Assinaturas que Não Conferem
134 NELa RODOLFO PMOB SP

AGNALDO MUNIZ PPS RO1
135 NELSON MARCHEZAN PSDB RS

PPB SP
SP

2 DELFIM NETTO
136 NELSON MARQUEZELLI PTB

DR BENEDITO DIAS PPB AP
PR 3

137 NELSON MEURER PPB
GASTÃO VIEIRA PMDB MA

138 NELSON PELLEGRINO PT BA 4
5 JOSE CHAVES PMDB PE

139 NELSON PROENÇA PMOB RS
6 JOSE THOMAZ NONÓ PFL AL

140 NILSON PINTO PSOB PA
PSL MG

PPB ES 7 L/NCOLN PORTELA
141 NILTON BAIANO

ES
PTB RO 8 MAGNO MALTA PTB

142 NILTON CAPIXABA
PSDB P8

PMOB GO 9 RICARDO RIQUE
143 NORBERTO TEIXEIRA

PTB RJ
PDT MG 10 RODRIGO MAIA

144 oLlMPIo PIRES
PSOB CE

145 OLIVEIRA FILHO PPB PR 11 UBIRATAN AGUIAR

146 OSCAR ANDRADE PFL RO

147 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG Assinaturas Repetidas
148 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 1 ABELARDO LUPION PFL PR
149 OSVALDO REIS PMDB TO 2 ADÃOPRETTO PT RS
150 PAES LANDIM PFL PI 3 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF
151 PASTOR AMARILDO PPB TO 4 ANTONIO FEIJÃO PST AP
152 PAULO FEIJO PSDB RJ 5 ARMANDO AB/L10 PMDB PB
153 PAULO JOSE GouvÊA PL RS 6 ARMANDO ABILlO PMDB PB
154 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 7 AYRTON XERÊZ PPS RJ
155 PAULO MAGALHÃES PFL BA 8 B.SÁ PSDB PI
156 PAULO PAIM PT RS 9 CAIO RIELA PTB RS
157 PEDRO CANEDO PSDB GO 10 CARLOS MELLES PFL MG
158 PEDRO CHAVES PMDB GO 11 CHICO DA PRINCESA PSDB PR
159 PEDRO NOVAIS PMDB MA 12 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG
160 PEDRO WILSON PT GO 13 DAMIÃO FEL/CIANO PMDB PB
.61 PHILEMON RODRIGUES PL MG 14 EDMAR MOREIRA PPB MG
62 POMPEO DE MATTOS PDT RS 15 EDUARDO BARBOSA PSDB MG

163 RENATO VIANNA PMDB se 16 EDUARDO CAMPOS PSB PE
164 RICARDO BARROS PPB PR 17 EDUARDO CAMPOS PSB PE
165 RICARDO IZAR PMDB SP 18 ELlSEU MOURA PPB MA
166 RICARDO NORONHA PMDB DF 19 ELlSEU RESENDE PFL MG
167 ROBERTO ARGENTA PHS RS 20 FERNANDO FERRO PT PE
168 ROLAND LAVIGNE PFL BA 21 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI
169 ROMEL ANIZIO PPB MG 22 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
170 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 23 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN
171 RUBEM MEDINA PFL RJ 24 HERMES PARCIANELLO PMDB PR
172 SALVADORZIMBALDI PSDB SP 25 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG
173 SARAIVA FELIPE PMOB MG 26 IGOR AVELlNO PMDB TO
174 SAULO PEDROSA PSDB BA 27 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC
175 SEBASTIÃO MADEIRA PSD8 MA 28 lNALDO LEITÃO PSDB PB
176 SERAFIM VENZON PDT SC 29 JOSE CHAVES PMDB PE
177 SERGIO BARCELLOS PFL AP 30 LAIRE ROSADO PMDB RN
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31 LUIS BARBOSA
32 LUIS CARLOS HEINZE
33 LUIZ FERNANDO
34 MARCia MATOS
35 MARCONDES GADELHA
36 MARCOS DE JESUS

37 NAIR XAVIER LOBO
38 NELSON MEURER
39 NILTON CAPIXABA

40 PASTOR AMARILDO
41 PAULO KOBAYASHI
42 PEDRO CANEDO
43 PEDRO CHAVES
44 PEDRO WILSON
45 POMPEO DE MAnos
46 RODRIGO MAIA

47 RONALDO VASCONCELLOS

48 SEBASTIÃO MADEIRA
49 SERAFIM VENZON

50 SERGIO REIS
51 ZE GOMES DA ROCHA

OfiCIO n o 43 I 00

PFL RR
PPB RS,

P~B Awf
PT PR

PFL PB
PSDB PE

PMDB GO
PPB PR
PTB RO

PPB TO
PSDB SP

PSDB GO
PMDB GO

PT GO
POT RS
PTB RJ

PFL MG

PSDB MA

PDT SC

PSDB SE
PMOB GO

Brasllla, 14 de março de 2000

TíTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SeçãD VIII
Do Processo Legislativo

Subseção 11
Da Emenda à Constituição

Art 60 A ConstitUIção poderá ser emendada medIante proposta
I - de um terço. no mínImo. dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal.
II - do PreSidente da República.
1II - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unIdades

da Federação. manifestando-se. cada uma delas. pela malOna relatIva de seus
membros

§ 10 A ConstItUIção não podera ser emendada na VigênCIa de
mtervenção federaL de estado de defesa ou de estado de SItio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
NacIonal. em dOIs turnos. conSiderando-se aprovada se obtIver. em ambos.
três qumtos dos votos dos respectIvos membros.

§ 3° A emenda a ConstituIção será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de
ordem.

~ -lO ':ão ,era objeto de delIberação a proposta de ~menda tendente
a abolIr

Senhor Secretáno·Geral.

Comunico a Vossa Senhona que a Proposta de Emenda a
ConstitUição do Sr Deputado NELa RODOLFO E OUTROS, que "Modifica o art 71 da
ConstitUição Federal. assegurando ao Tribunal de Contas da União o carater de InstitUição
permanente, mdlspensavel aD sIstema da separação de poderes, com repercussão nas
demais Cortes de Contas previstas no art. 75", contém número sufiCiente de slgnatános.
constando a referida proposição de'

197 assinaturas confirmadas,
011 assinaturas não confirmadas,
051 assinaturas repetidas;

Alenclosamenle,

~:;;':'4. 7:'~t;//.t'f -_
CLAUDIf.(NEVES C D(;-S~

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretario-Gerai da Mesa
NESTA

LEGISLACÃO CIT~DAA;IIEXADA PEL'
COORDE~K \0 DE ESTl DOS LEGISU TI\ OS--CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
I

1988

I - a tonna tederatlVa de Estado.
I! - ú voto direto. secreto. UnI\ ersal e penodIco.
lI! - d separação dos Poderes.
IV - ÚS dIreItOS e garantias mdI\ Iduals
~ 5° .-\ matena constante de proposta de emenda r~JeItada ou haVIda

por prejudicada nào pode ,er objeto de nova proposta na mesma sessào
legislativa

Seção LX
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

Art 71 O controle externo. a cargo do Congresso NaCIonal. sera
~'<ercldo com o auxllío do Tnbunal de Contas da Umão. ao qual compete'

[ - apreciar as contas prestadas anualmente pelo PreSidente da
RepublIca mediante parecer prevlO que devera ser elaborado em sessenta
dIas a contar de seu recebimento.

II - Julgar as contas dos admInIstradores e demaiS responsaveis por
dmhelros bens e \alores publIcos da adtntntstração dIreta e mdlreta.
mcluldas as fundações e SOCiedades mstltuidas e mantidas pelo Poder PúblIco
tederaL e as contas daqueles que derem causa a perda e'<travlo ou outra
Irregulandade de que resulte prejUízo ao erario público.

lI! - apreciar. para fins de registro. a legalIdade dos atos de
admIssão de pessoaL a qualquer tItulo. na adminIstração dIreta e mdireta
mclUldas as fundações mstltuldas e mantidas pelo Poder PúblIco. excetuadas
as nomeações para cargo de provImento em comIssão. bem como a das
concessões de aposentadorias. retonnas e pensões. ressalvadas as melhonas
postenores que não alterem o fundamento legal do ato concessorio.

IV - realIzar. por mlcIatíva propna da Câmara dos Deputados. do
Senado Federal. de Comissão lecmca ou de mquénto. Inspeções e auditonas
de natureza contábil. financeIra orçamentária operaCIOnal e patrimonIal. nas
umdades admmlstratlvas dos Poderes LegislatiVO. Executivo e Judiciário. e
demaiS entidades refendas no mciso lI.

V • fiscalizar as contas nactonals das empresas supranacIOnais de
cUJo capital social a Umão par1IClpe, de fonna direta ou mdlreta. nos tennos
do tratado constitutIvo.
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VI - tís~ahzar a aphcação de quálsquer recursos repassados pela
limão medIante convemo acordo. ajuste ou outros Instrumentos congêneres.
a Estado. ao Dlstnto Federal ou a Munl~lplO.

VII - prestar as Informações sohcnadas pelo Congresso 'laclOnal.
por qualquer de suas Casas ou por qualquer das respec!lvas Comissões.
sobre a tiscallzaçào contabll. financeIra. orçamentana operacional e
patrImomal e sobre resultados de audnonas e mspeções realIzadas.

VIII - J.pltcar aos responsavels. em caso de Ilegaltdade de despesa
ou Irregularidade de contas. as sanções previstas em lei. que estabelecera.
entre outras commações. multa proporcIOnai ao dano causado ao erano:

IX - assmar prazo para que o órgão ou en!ldade adote as
prOVidênCIaS necessarlas ao exato cumpnmento da lei. se venficada
Ilegahdade.

X - ,ustar. se não atendido. a execução do ato IlJ1pugnado.
comurucando a deCisão a Câmara dos Deputados e ao Senado Federal.

XI - representar ao Poder competente sobre IrregularIdades ou
abusos apurados

q I°"lo caso de contrato. o ato de sustação sera adotado duetamente
pelo Congresso NaCIonal. que sohcnara. de ImedIato. ao Poder Executivo as
medIdas cablvels

q 2° Se o Congresso NaCIOnal ou o Poder Execu!lvo. no prazo de
noventa dias. não efetivar as medidas previstas no paragraío anterIor. o
Tnbunal decldua a respello

q3° ~s deCIsões do Tnbunal de que resulte Impuração de débIto ou
multa terão eficacla de !ltulo exeCU!lVO

q 4° O Tnbunal encammhara ao Congresso NaCIOnal. trunestral e
dl1ualmente. relatono de suas a!lHdades

Art 75 As normas estabeleCidas nesta seção aphcam-se. no que
~ouber. a organização. ~omposlção e fiscalIzação dos Tnbunals de Contas
dos Estados e do DIstrIto Federal. bem como dos Tnbunals e Conselhos de
Contas dos MuruClplOS

Paragrato UnICO As Cons!ltulções estaduaiS disporão sobre os
Tnbunals de Contas resoectIvos. aue serão mtewados oor sete Conse/heuos.

DECRETO X. 9135 _I. - DE 7 DI: XO\"E)IBr.o DE lSaO

Cl êa um 'Inbunrd G.é Cont:ts p:t.r::r. o e\.rtme, 1 eVlc;;:iú e JIll.G:n.mento dos a.ctos
concernento;-s..i. Iecelta. e despez:l. Ú:J. nepu:jhca.o

o ::-larechal :,lflnoel Deodoro U:1 Fonseca, Chefe rIo Goyerno Pro
visaria da Republlc:1 dos Estados LUldos do Brazi\, constltuldo

pelo ExerCIto e Armad:1, em llome dl1, Xaç:io.
Decreta:
Art. 1." E' il15tItUldo um Trlbullal de Contas. ao qual incum

bira o exame, :1 l'ens[io e o julr;amento de todas as operações
concernentes ;i, recelti1 e despeza lia Repu blica.

Art. 2.° TOl10s os decretos llo Poder Executivo, ordens 011
:1vi50S dos diJIerentes :'rllOlsterlO,. 'suscepttvei'i ele crear Ile,;peu,
ou interessar as finanças elet Republlc:1, p:1ra porlerem ter publi
cidalléJ e execução, serão sujeitos prunelro ao Tl'lbun:ll de
Contas, que os reg'istrara, pondo-lhes o seu ,I ViStO», quando
reconheç:1 (lue não yiohtm disposiçJ:o de lei, nem excedem 03
creditas votados pelo Poder LefnsLülvo.

Art. ::1. 0 Si o Tribunal julgar que niío pode rcZÍstrar o act,)
rlo Govemo, motrv0-ril. " sm\ recusa, d8volvendo=0 ao ::-Iinistro
que I} 11011 \'er expedido.

E,te, ~ob sua ró:spons[I,biliJade, SI ju.lgar impr2scindlvp l rt
medllL,_ lmpugnetd:l pelo Tribuual, podel':!' Jal'-lh8 pllbllcidarle rol
exeCllçao.

)le,td caso, porem, o Tribun:J.1 le,ara o [elCtO, D:1 primelr:1
occasiiio opportuDa, ,lO conhecimento do Con.QTesso. realstrulldo
f) acto SOU re5ery(\, e eí:peur18udo 05 fuuJamenw5 ~Jest:1 ,tO
Corpo L0~!,slal!vo.

Art. -l." Compete. olltroslm, ao TrliJllll::tl de Contols:
1." [.x::1mlmll' mensalmente, em presen,::1 d,IS contas e do

ClllllentoJ, 'lue lne focem apr2:i2nt::Ldo5. ull que reiu:siral', o movl
lllenLO .Lt recelÍ[L e d~>peza. recaplmIalldo e 1'2Venrlo, annU:l~
lllent2. os resultados mens,ce,; :

2.' 1:0'11"0":1' e"s.,~ rEbulta,103 com os rlue lhe forem :Ipresen
ta<1,), pelo ,;o\'erno, commllll!·~andJ tmlo ao POllo,' LeQ' sLltn'o ;

:::.0 J'li'::Ll' annllalmente as conteiS de torlo, ,),; r.:S;'0IlSeH-2is
por contas, se:,t '"lu:ll for o :'lllll'itel'lO ,i '1118 p.,rt,:Q(' 1111. d:tlld,)-lllt?S
(jmt,l<;.L.). conrlem:l,lntlo·115 a prlQ"ar. e, qll.lUllú o nJ:) Cllllllll':.t;LI,
mand In' lo li!' )ceder na frirm" lI",\hl'eito :

4.0 Estlpillar :10'; resp0l1S:1VCl5 pOl' diuI1eíl'os publicos o PI\\ZI)
ue aplw;ellUçti.o de St:::LS contas, 50b as penJ., Cjue ú 1'~:!ul.J.meulO

estabelecer.
Art. 5:' O TrlbUlul de Cont::ts pOLlel\l delegar na; Thesourarl::t5

tIa Fe\zenda, ou em~0ll1ml5SI}.:'ide empre;,!\tdos vlonellS. que para.
esse nm sej,\lll llHLUd,lllos cIOS Est,\Llo~. o conhecime:Jt'J, otn prl
melra ilbtauci,1,.f1.1S contas fIe (lll<\lllller re;poDsa ",,'I por tlinhell'os
publicJ". dcepto o;; lIl:i[wctol'e:i de F,iLentla e the~ol1rejl'os g'el·~,es.

Art. ti. ° Compo2111 o Trl!Jlln,ll os tllnccion:l.rlOi, :t q:w 58 con
fern' ,oto l!elIbereLtl \"O n,\s matel'1:l> suumetuI.l,lS a comneteOCle'
cIe~stl corpor.J.çiio. •

~ 1.° Esses !'llDcc:onllrios ~.:~rrro nOll;'ê::t'los por tI<2creto tIo Pre
5idente rlol l{epuú!ic \. sU}2ito ,'1 apprE)\'aI7::to rio Sell:lllo, e ao
zariio das m'blll,lS garaUtI,iS de lllalllovidilillclde qUd os ITI!:lllor'os
do Supremo Tl'lJ)un,tl Federal

§ 2.° Vagando lúg'lr entro os membros rio Tr:omul ,lrol Contas
uurant" ;1. an>enCla d,t; Camaras. ü Preslden 1e d:1 R"publtc:1
podera preJJlchel-I). rol o fllncclOn,tI'lO entreI!' 'ml e:rel'éJClO, neando
por-im, ,1, nom,e.\çiiu ,1=eend.3nte st:llllpre de aUUU0nCIJ. Llü Sen:lrlo,
em sim pr1l1181re1, renUlao.

Art., 7.° O sernç<) de cont::tbilldad2. nos aSSUl11pt03 sujeitos
ao TrIbulJal. bem como o proces:io, e.x:O-me. ,'erInce\ção e !!ltar
maGIo, n:l; materias e papeIs tambem tlependentes tlelle, serão
commettidos (t um corpo .1J fnnccionarios administrativos dis
:rilmiJos s8;110,10 reclamJ,' ,t classlficnçi'io u:ltur:ll dos tr:J,b~lhos.

Desse p;;,s,;'),11 o l'egulamento detel'mma.rú quaes 05 a quem
dey,: cal 61' v~,to cons'lltl\O uas ddIteraç5cs do Tribunal.

Art. s. o :.lóm das r,ttr:buiçücs estlltUlclas nos arts. 30 e 4° o
T~IhnnDI de Contas exerceriL todas as outras fisad2s no resp~
ct:I"O ~'Jglll:ll.19:::;'ê, r[\lO C,1l1l-!CrC'1l "'- n8otllrez::l de suas fllncções
e elos Si?US nns.

:~I't. 0.' .-l., ~')'r.:nt1r.1C:lçÕ<:lS ·mtre () Tribun:ll de Contas e o
Cong'l'eciiiü eil"ectuar-se-Iziio media-nte relator1OS nnnunes l3 decla
rações 'lllinzenaes, QlW-ll'lo para. estas houver aS'iumpto.

Al't. 10, 0 TrlbuUo1l. :10 tl,ercicio Ilr) ~llas t'uncções, se corre.
sponJel'n dll'el.-L::',d1Imt"" ih'" mterme.h'l ,lo seu presidente, com
todad as eiUtOl';l1.:tdes li,l liepuiJlic8o, ~.S quaes toJas são obrio-adas
a cumprir-lhe 80S reqmsiçõ·'s e ordens, soh pena d:t mais restrlCta
responsablliduue.

Art. 11. O :,Iíl.Jlst31':C '.i:, Fazenda eX]1edirit reQ"ulamento, em
de0rLllo e_pedal. e·;ta;'~!t?~;)ndo a org-:\l11z::tÇ[0 e ~as funcções do
TrIbunal de Cc,nta~!,l18,;;I:vclvendo-llltl a competencla, especi
ficando-IlI3 as ::'ettl'lOUI',ÕeS. estlpulan,lo os vencimentos ao seu
pessoal..;' rieter::nlll,ul(lo-l!:~ u deD1.1is r1espezn. necessal'Ja, para
a '1urd ilr.:,t .lesrltl Jll aut'J:'Izado o Go,erno.

Al't. 12. c:.ó·;o:!,anhú ~:s dhposlções em contrario.
SalJ. ,las se,5ões tlo GoverllO PrOViSül'lO, 7 ,1e novembro de

1890.20 1([1. Republic.t,

:\I.D~OEL DEODORO DA FO~SECA.

Ruy Barbosa.

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou. ~ eu. Antomo Carlos Magalhães.
PreSidente. nos termos do an 48. Item 28 do RegImento Inlemo. promulgo a segumte

RESOLUÇÃO N° 78. DE 1998

DISPÓE SOBRE AS OPERAÇÕES DE CREDITO
INTERNO E EXTERNO DOS ESTADOS DO
DISTRITO FEDERAL. DOS MUNlCIPIOS E DE
SUAS RESPECTIVAS AUTARQUIAS E
FUNDAÇÕES. INCLUSIVE CONCESSÃO DE
GARANTIAS. SEUS LIMITES E CONDiÇÕES DE
AUTORIZAÇÃO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SENADO FEDERAL resolve

CAPITIJLOI
DAS OPERAÇÕES DE CREDITO

Art I°As operações de credIto miemo e externo reahzadas pelos Estados.
pelo DIStrIlo Federal. pelos MumclplOs e por suas respectivas aUlarqulas e fimdações
são subordmadas as normas fixadas nesta Resolução

. Art 2· Para os efeitos desta Resolução compreende-se. como operação de
credito. os compromIssos asswmdos com credores SItuados no Pais ou no extenor
com as segumtes caraclens!lcas •
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I - toda e qualquer obngação decorrente de fmancmmentos ou
emprestmlOs. mcluslve arrendamento mercantIl.

I! - a concessão de qualquer garantIa.

m - a emIssão de debêntures ou a assunção de obngações. com as
característIcas deflilldas nos incIsos I e !!. por entIdades controladas pelos Estados.
pelo Distnto Federal e pelos MurucíplOs que não exerçam atIVIdade produtIva ou não
possuam fonte própna de receItas

§ 1° ConsIdera-se tinanclamento ou empréstImo

I - a enussão ou aceIte de tItulos da diVIda públIca,

I! - a celebração de contratos que fixem valores mutuados ou fmancmdos.
ou prazos ou valores de desembolso ou amortIZação.

lI! - os adIantamentos. a qualquer tItulo. feItos por mStItUIções oficmls de
credito.

IV - os adItamentos contratuais que elevem valores ou modIfiquem prazo;,.

V - a assunção de obngações decorrentes da celebração de convêmos para
a aqUISIção de bens ou servIços no PUIS ou no extenor

§ 2° A assunção de dIVIdas pelos Estados. pelo Dlstnto Federal. pelos
MunlCIplOS e por suas respectIvas autarquIaS e fundações equIpara-se as operações de
credIto defmIdas neste artIgo. para os eteItOS desla Resolução

CAPÍTULO!!
DAS VEDAÇÕES E EXCEÇÕES

Art 3° É vedado aos Estados. ao DIstntO Federal. aos MuruCIpIOS e as
suas respectIvas autarqUIas e fundações. que pleItearem autonzação para contratar as
operações de credIto regIdas por esta Resolução

I - captar recursos por meIO de transferêncIas onundas de entIdades por eles
controladas. mcluslve empresas nas qUais detenham. drreta ou mdIretamente. malona
do capItal SOCIal com drrelto a voto, arnda que a título de anteCIpação de pagamento
ou recollmnento de tnbutos.

II - assumIr compromissos drretamente com fornecedores. prestadores de
servIços ou emprelterras de obras, medIante emIssão ou aval de pronussonas ou carta
de credIto. acclte de duphcatas ou outras operações suntlare;,.

1I1 - realIZar qualquer operação de credIto que represente VIOlação dos
acordos de refmancIamento frrmados com a Umão.

IV - conceder Isenções. mcentIvos. reduções de alíquotas e qUaisquer
outros beneficIOS tnbutanos. fiSCaiS ou fmancerros. relatIVOS ao Imposto sobre
Operações RelatIVas à Crrculação de Mercadonas e sobre Prestações de ServIços de
TratlSporte Interestadual e IntermunICIpal e de ComunICação. que não atendam ao
dISpOSto no § 6° do art ISO. e no mClso VI e na alínea g do mClSO XI! do ç2° do art
155 da COnstItuIÇão Federal.

Parágrafo úmco Constatando-se mfração ao disposto no caput : e enquan~o

não promOVIdo o cancelamento ou amortIZação total do debIto. as dIVIdas serao
consIderadas venCIdas para efeIto do cômputo dos 11lmtes dos arts 5' e 6° e a
entIdade mutuária ficará ImpedIda de realIZar qualquer operação sUjeIta a esta
Resolução.

Art 4" Os protocolos e contratos. frrmados entre os Estados e a Umã",•.
relatIVOS a renegocIação de dIVIdas preeXIstentes. sob a égIde da LeI nO 9 496. de 11
de setembro de 1997. serão submetIdos a ComIssão de Assuntos EconômICOS. para
apreCIação no prazo de qumze dIas. CUtO parecer sera objeto de dehberação pelo
Plenano do Senado Federal

§ I° O montante e os servIços das operações de credIto decorrente, dos
contratos a que se refere o caput ~ão serão computados nos ltmnes e;,tabelecIdos no;,
arts 6° e 7°

§ 2° Em nenhmna lupótese sera exarmnado pelo Senado Federal pedIdo de
autonzação para a contratação de operação de credito a que se refere este artIgo. sem
que o mesmo contenha as segumtes mformações

I - receita líqUIda mensal do Estado. apurada em conformIdade com o
dIsposto no § 3" do art 6°.

II - montante das dIVIdas que se pretende negocIar

§ 3° E dIspensada a Ulstrução dos pleItos a que se retere este artIgo nos
termos do art 13 desta Resolução

§ 4° O Poder E'<ecutIvo Federal mstrurra os pleItos a que se refere este
artIgo com todas as mmutas de contratos e todos os pareceres emItIdos por seus
orgãos, tms como Secretana do Tesouro NaCIOnal. Procuradona-Geral da Fazenda
NaCIonal e Banco Central do BrasIl

CAPITULO !lI
DOS LIMITES AS OPERAÇÕES DE CREDITO

Art 5° As operações de credIto realIzadas pelos Estados•• pelo DIStnto
Federal. pelos MunlcipIOS e por suas respectIvas autarqUIas e fundações. em um
exercicIo, não poderão exceder o montante das despesas de capital fL'<adas na leI
orçatnentana anual correspondente, ressalvadas as autonzadas medIante credItos
suplementarc;, ou especIaIs com fmalldade precIsa. aprovadas pelo Poder LegIslatIVO.
por malOna absoluta. observado o dIsposto nesta Resolução

§ I° Para efeIto do dIsposto neste artIgO, entende-se por operação de credito
realIzada em um exerCÍcIo o montante de ltberação contratuahnente prevIsto para o
mesmo exerCIClO

§ 2° Na;, operações de credIto com ltberação prevIsta para maiS de mn
e'<erCICIO tinancelro, o ltmlte computado a cada ano levara em conSIderação apenas a
parcela a ser nele lIberada

§ ]O Para efeIto da apltcação do ltmlte prevIsto no capul . não serão
computadas como despesas de capnal dos btados e do DIstntO Federal

I - a concessão de cmprestImo ou linancIamento com base no Imposto
sobre Operações Relauva;, a Crrculaçào de Mercadonas e sobre Prestações de
ServIços de Transporte Interestadual e IntermunICIpal e de ComunIcação. do qual
resulte rcdução ou elmlmação. d,reta ou mdrreta do onus daquele Impo;,to. amda que
por meIO de fundo. mstItuIÇão fmancerra ou qualquer outra entIdade.

II - as mversões tinancerras na torma de partICIpação aClOnana em
empresas que não sejam controladas pelo poder publtco lederal. estadual. do Dlstnto
Federal ou munICIpal.

Art 6" As operações de credIto mtemo c externo do> Estados. do Dlstnto
Federal. do" MW11CIpIOS e de suas re,pectlvas autarqUIas e fundações observarão
SImultaneamente os segumtes ltnutes

I - " montante global das operaçõe;, realIZadas em um exerCIClO fmanceIro
não podera ser supenor a 18% (dezOlto por cento) da ReceIla LIqUIda Real anual.
delinlda no § 3".

Il • o dIspéndlO anual maxtmo com as amortIzações. Juros e demaIS
encargos de todas as operações de credIto. Ja contratadas e a contratar, mcluslvo o
ongmana de debltos rcnegocIados ou parcelados. acreSCIdo. ainda. do valor deVIdo.
venCIdo e não pago, não podera e,<ceder a 13% (treze por cento) da ReceIta líqUIda
Real.

IH • o >aldo lotal da dIVida não podera supçrar valor eqUIvalente ao dobro
da ReceIta LIqUIda Real anual. defmlda no § 3°. para os pleItos analIsados no ano de
1998. decrescendo esta relação a base de mn decrmo por ano. ate atmgrr valor
eqUIvalente a uma Rec~lta LIqUIda Real anual para os pleIlos analtsados no ano de
2008 em dIante

§ I" O Irrntte de que trata o mCISO I. para o caso de operações de credIto
com hberação preVIsta para mais de um e,<erClCIO. sera calculado levando em
conSIderação apenas o montante ltberado no respectIvo exercICIO

S 21:' O dlSpo~to neste artIgO não se aphca as operações de concessão de
garantIas e de anteCIpação de receIta orçamentana cUJos Iitmtes sao deftrudos pelos
arts 8' e 9°. respectIvamente

§ 3" Entend~-se como ReceIta LIqUIda Real. para os efeItos desta
Resolução. a receIta realtzada nos doze meses antenorcs ao mês nnedmtamente
antenor aquele em que se estIver apurando. observado. aInda, o segumte:

I - serão exclUIdas as receItas provementes de operações de credIto. de
anulação de restos a pagar. de ahenação de bens. de transterêncIas vmculadas a
qualquer tItulo. de translerêncIas voluntarlas ou doações recebIdas com o tim
espeCIfico de atender despesas de capnal e. no caso dos Estados a; transferênCIas aos
MumcIplOS por partiCIpações constItuCIOnaiS e legaIS.

II - ,erão computadas as receItas onundas do produto da arrecadação de
Imposto sobre Operações RelatIvas" Crrculação de Mercadona; e sobre Prestações
de ServIços de Transporte Interestadual e IntermunICIpal e de ComunIcação destmado
a concessão de qUaisquer favores fiSCaiS ou fmancerros. mclusIve na forma de
emprestnnos ou finanCIamentos, arnda que por meIO de fundos. m;,tItulções
fmancerras ou outras entIdades controladas pelo poder publico, concedidas Com base
na retendo rmposto e que resulte em redução ou elrmmação. drreta ou mdrreta. de
respectIvo ônus
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§ 4° o superavlt !inancerro das autarqUIas e fundações. excluídas as de
caráter prevldencuíno. sera considerado como receita realIzada para fins de cálculo
da ReceIta líqUIda Real de que trata o paragrafo antenor

§ 5° Para eleIto de cálculo do dlspên<Ílo defzrudo pelo InCISO lI. serão
computados os valores eletlvamente pagos e a pagar em cada exerclclo

§ 6° São exclUldas dos lmutes de que trata o capul as operações de crédllo
contratadas pelos Estados e pelos Mumcíplos. junto a orgamsmos multIlateraIS de
cré<Ílto ou a InStitUIções oficl81S federlUs de credito ou de fomento. com a fmalldade
de fmanclar projetos de mvesllmento para a melhona da adrntmstração das receItas e
da gestão fiscal. fmancelfa e patrlfnomal. no âmbíto de programa proposto pelo Poder
ExecutIvo e aprovado pelo Senado Federal

Art 7" O Banco Central do BrasIl não encarmnhara ao Senado Federal
pedido de automação para a contratação de qualquer operação de crédllo de tomador
que apresente resultado pnmáno negativo no penodo de apuração da ReceIta liqUIda
Real ou que estejam madrmplentes junto a mstltUlções mtegrantes do Sistema
Financelfo NaCIOnal

Paragrafo ÚIllCO O Banco Central do Brasl1tomará publIca a metodologIa
de cálculo do resultado pnrnano dos orgãos e entidades do selor públIco abrangIdos
por esta Resolução.

Art 8" O saldo global das garanlIas concedidas pelos Estados, pelo
Distnto Federal e pelos MuniciplOs não podera exceder a 25% (vmte e cmco por
cento) da ReceIta líqUIda Real, calcullUia na forma do § 3° do art 6°

Art 9" O saldo devedor das operações de crédito por antecipação de
receita orçamentana não poderá exceder, no exercícIo em que estiver sendo apurado.
a 8% (OIto por cenro) da ReceIta LIqUIda ReaL deflf1lda no § 3° do art. 6°. observado
o dISposto nos arts 17e 18

Art lO Ate 31 de dezembro de 2010, os Estados. o Dlstnto Federal e os
MumclplOs somente poderão emltlf tItulas da diVida pubhca no montante necessano
ao refmanclamento do pnnclpal deVidamente atuallZlldo de suas obngações.
representadas por essa espccle de tItulas

Art li. Para efeIto do disposto no arllgo antenor será observado o
segumte

I - é defmido o percentual mmwo de 5% (cmco por cento) para o resgate
dos títulos da díVida públIca dos Estados. do Dlstnto Federal e dos MumclplOs em
seu vencunento, 'Tefmanclando-se no máxuno 95% (noventa e cmco por cento) do
montante vmcendo,

rr - o Estado. o DIstrito Federal ou o MumcíplO cUJo dIspêndIo anual,
defUlldo no mClso II do art 6°. seja mfenor a 13% (treze por cento) da ReceIta
LíqUIda Real deve promover resgate adICIOnal aos 5% (cmco por cento) estabelecído
no mClso r. em valor sufiCIente para que o dispêndIO anual atmja 13% (treze por
cento) da ReceIta LíqUIda Real.

!lI - em caso excepelOnal. devIdamente Justificado. os Estados, o Drstnto
Fedeml e os MurnciplOs poderão pleitear ao SenBào Federal. por mtermédlO do
Banco Central do Brasl1. automação para o não cumpnmento dos IlfnItes fixados nos
arts. 6° e 7", exclUSivamente para fUlS de refmanclamento de lltulos da díVIda publica

Parágrafo unlCO O disposto neste anlgo não se aplIca aos títulos da díVIda
publtca emmdos com VIStas a atender a lIqUIdação de precatonos jUdlCllUS pendentes
de pagamento. objeto do paragrafo único do art 33 do Ato das DIsposIções
ConstllUclOnalS Transltónas

Art 12 A diVIda mobllIána dos Estados e do Distnto Federal, objeto de
refinancIamento ao amparo da LeI n" 9 496. de I I de setembro de 1997, e a dos
MumclplOs poderá ser paga em 31e trezentas e sessenta prestações mensars e
SuceSSIVas, nos termos de contrato que vIer a ser frrmado entre a Umão e a respectiva
umdade federada.

§ I° A obtenção do refíMnclamento de que trata o capul para os títulos
públicos emttldos para o pagamento de precatonos JudiCIaIS é con<ÍlclOnada a
comprovação, pelo Estado ou pelo Mumciplo errussor, da reguiandade da ermssão,
me<Ílante apresentação de cerudão a ser expedIda pelo Tnbunal de Contas a que
esteja juns<Ílclonado, acompanhlUia de toda a documentação necessána,
comprovando a existênCIa dos precatónos em 5 de outubro de 1988 e setl
enquadramento no ar! 33 do Ato das DispOSIções ConstltuCIOfilUS TransltÓnas, bem
como a eletiva ulllIzação dos recursos captados em emIssões sIrnllares. anlenormente
automadas pelo Senado Federal. no pagamento dos precatonos defUlldos pelo Citado
diSpOSItivo constitucIOnal

§ 2° Os tilUlos publicos etnllIdos para pagamento de precatonos JudiCIaIS.
nos termos do art 33 do Ato das DISpOSições ConstllUClOnaIs Transltonas. e que não
cumpnrem o dISposto no paragrafo antenor. somente poderão ser refmanclados para
pagamento em cento e vmte parcelas 19u1US e sucessIvas

§ 3° Os tltulos públIcos emllldos após 13 de dezembro de 1995. para
pagamento de precatonos JudiCIaiS. nos termos do an 33 do Ato das DIspoSIções
ConstltuclOnlUs Transnonas. não são passlvels de qualquer refinanCIamento, devendo
ser resgatados em seu venclfiento

§ 4° As unIdades federadas que tIVerem sua diVida mobllIána refmanclada
pela Umão não maIS serão automadas a etnll1r novos tIlUlos.

CAPtTIJLO IV
DA INSTRUÇÃO DOS PLEITOS

Ar! 13 Os Estados, o Dístnto Federal os MumclPlOS e suas respectivas
autarqUias e fundações encammbarão ao Banco Centrai do Brastl os pe<Íldos de
autonzação para a realIZação das operações de crédito de que trata esta Resolução.
InstruIdos com.

I . pedido do respectIvo Chefe do Poder ExecutIvo;
[[ - autonzação especifica do orgão legislativo do Estado. do Dlstnto

Federal ou do MunlcIPIO. conforme o caso, para a realIZação da operação.
III - certIdão que comprove a mexIStêncIa de operações com as

característlcas descntas llOS mClSOS I e li do art. 3". emitida pelo respectivo Tnbunal
de Contas.

IV - certIdão. emlllda pela Secretana do Tesouro NaCional. que comprove o
cumpnmento do disposto no InCISO lU do ar! 3°, bem como a adlffiplêncla Junto a
Umão, relativa aos fmanclamentos e refmanclamentos. mcluslve garantias, por ela
concedIdos,

V - certIdões que comprovem a reguiandade junto ao Programa de
Integração SoclalPrograma de Formação do Patnrnômo do ServIdor PublIco 
PIS/PASEP, ao Fundo de Investunento SocIal/ContribUição SOCial para o
Frnanclamento da Segundade - FlNSOClAL/COFINS, ao Inslltuto NaCIonal do
Seguro SOCial- INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

VI • cronogramas de dispêndio com as diVidas mterna e externa e com a
operação a ser realIZada,

Vil - relação de lodos os débItos. com seus \alores atualIZados. mcluslve
daqueles venCIdos e não pagos assmada pelo Chete do Poder ExecutivO e pelo
Secretano de Governo responsavel pela admmlstração tinancelfa

Vlll - certIdão expedIda pelo respecllvo Tnbunai de Contas comprovando
o cumpnrnento do disposto no li 2° do art. 27 e no mClso VI do ar! 29, com a redação
dada pela Emenda ConstitucIOnal n° 19. de 1998. e no mClso VlI do art 29. no § 3°
do art 32 e no ar! 212 da ConslllUlÇão Federal e na Lei Complementar n° 82. de 27
de março de 1995. acompanhada de demonstrativo da execução orçamentana do
ullinJo exerClClo.

IX - balancetes mensalS consolIdados, assmados pelo Chefe do Poder
ExecutivO e pelo Secretano de Governo responsável pela admmlstração fmancetra
para fms de cálculo dos lItnltes de que trata esta Resolução.

X- lei orçamentana do exercICIO em curso
§ I° O <Ílsposto neste artIgo não se aplIca às operações de anteCIpação de

recella orçamentána. que são reguladas pejo art 14
§ 2° Os demonstratIvos de que tratam os mClsos vm e IX deverão conter

mvel de detalhamento que perrmta o calculo dos IItnltes e a meqUlvoca venficação do
cumpllffiento das eXIgênCIas estabeleCIdas por esta Resolução

§ 3" Poderão ser dIspensados os documentos de que trata o mClso V. desde
que taiS operações sejam vmculadas á regulanzação dos respectIVOS débItos

. Art. J4 Os pedidos de automação para a contratação de operações de
credito por anlcclpação de receita orçamentána pelos Estados, pelo Distnto Federal e
pelos MumcíplOS serão mstrUldos com.

I - documentação prevIsta nos mClsos lI. m, IV e IX do artigo antenor;
II - solICItação de InSlltulção Ímancelfa que tenha apresentado ao Estado.

ao DIstnIo Federal ou ao MunlClplO. uma proposta tinoe de operação de crédito.
contendo cronograma de reembolso, montante, prazo. juros e garanllas,

m-documento, assmado pelo Chefe do Poder ExecutIvo. dlscrunmando as
condIções da operação proposta pela mstllUlção fmancerra e contendo declaração de
concordânCia com as mesmas

Art 15 Os pedidos de autorização de operações de crédito mterno ou
externo de mtcresse dos Estados. do Dlstnto Federal e dos MumclplOs e que
envolvam aval ou garantIa da Umão serão encammbados ao Senado Federal, com a
documentação prevIsta no art 13, por mensagem do PreSIdente da República,
acompanhada de

I - exposíção de motIvos do Mmistro da Fazenda, da qual deve constar a
classificação da Situação fíMncetra do pleIteante, em conformidade com a norma do
Mlffisténo da Fazenda que dIspõe sobre a capaCIdade de pallamento dos Estados, do
OlstntO Federal e dos MurnclplOs.

II - pareceres da Procuradona-Geral da Fazenda NaCIOnal e da Sccretana
do Tesouro NacIonal, em conformIdade com os procedlll1entos estabeleCidos pela
legislação que regula a maténa.

\rt 16 ,\ constatação de Iflegulandade> na mstrução de processos de
lIutonzação regidos por esta Resolução. tanto no âmbllo do Banco Central do BrasIl
quanto no do Senado Federal. ImplIcara a devolução do pleito a ongem. sem prejulZO
das eventuaIs commações legaIS aos mfratores
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q 1° A devolução de que trata este artIgo devera ,er comumcada ao Poder
LeglslalIvo local e ao Tnbunal de Contas a que esuver JunsdlclOnado o plelleante.

§ 2° Caso a Irregulandade seja constatada pelo Banco Central do BrasIl.
este devera mformar. tambem. ao Senado Federal

§ 3° A ComIssão de Assuntos EconôlD1cos ou o Plenlino d~ Senado Federal
poderão realIZar dilIgênCias Junto aos pleIteantes. no sentIdo de dmnnr dUVIdas e
obter esclarecunentos

CAPITULO V
DAS CONDiÇÕES IMPOSTAS ÀS OPERAÇÕES DE CREDITO

Art 17 As operações de credIto por antecIpação de receIta orçamentarIa
deverão ser. obngatonamente. lIqUIdadas ate dez dIas úteIs antes do encerramento do
exercícIO em que forem contratadas

Art. 18 E ,edada a contratação de operação de credIto nos cento e Oitenta
dIas antenores ao fmal do mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado. do
DlStnto Federal ou do Muruclplo

Paragrafo unlCO No caso de operações por antecipação de receIta
orçamentana, a contraIação e vedada no ultImo ano de exerCIClO dos mandatos
menCIOnados no caput

Art. 19 A concessão de garantia pelos Estados. pelo OIStntO Federal e
pelos MuntclplOs a operações de credIto mtemo e externo eXlglfa

I - o ofereCimento de contragarantIas sufiCIentes para o pagamento de
qUaIsquer desembolsos que os Estados. o Dlstnto Fedcral ou os MumclplOs possam
Vlf a tàzer se chamados à honrar a garanlIa.

II - a adunplêncIa do tomador para com o garanlIdor e as entIdades por ele
controladas.

§ 1° ConsIderam-se madimplentes os tomadores com díVIdas venCidas por
prazo Igual ou supenor a trmta dias e não renegocIadas.

§ 2' A comprovação do dIsposto no mClso II sera feita por meIo de certIdão
do TnbunaJ de Contas a que esteJaJUllsdIclOnado o garanudor.

Art 20 As leIS que aulonzem os Estados. o Distrito Federal e os
MumclplOs a emltlf tItulas da diVida publIca deverão conter dlSpOSllIVOS garantmdo
que

[ - a díVIda resultante de tItulas venCIdos e não resgatados sera atualIZada
pelos mesmos cmenos de correção e remuneração dos lItulos que a geraram.

II - os tItulas guardem eqUIvalênCIa com os lItulos federaIS, tenham poder
hberatono 'Jara fms de pagamento de tnbutos. e seus prazos de resgate não sejam
mfenores a seIS meses. contados da daIa de sua ellllssão

CAPÍTULüVI
DOS CRITERIOS E CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO DOS PLEITOS

Art 21 São sUjeitas a automação espeCifica do Senado Federal, as
segumtes modalIdades de operações

I - de credIto externo. .
11- decorrentes de convênios para aqUIsição de bens e serviços no extenor,
!lI - de emIssão de títulos da díVida publIca.
IV - de emIssão de debêntures ou assunção de obngações por entidades

controladas pelos Estados. pelo Dlstnto Federal e pelos MunlClplOS que não exerçam
atIVIdade produtIva ou não possuam fonte própria de receItas.

Parágrafo Úll1CO O Senado Federal devolvera ao Banco Central do BraslÍ,
para as prOVidênCIas cabíveIS, o pedIdo de autonzação para contratação de operação
de credIto cUJa documentação esteja em desacordo com o dISposto nesta Resolução

Art 22. Os pleitos sUjeItos a automação específica do Senado Federal.
hstados no arngo antenor. que não atenderem aos reqUlsno, mimmos defInIdos no
art 27, não serão encammhados ao Senado Federal pelo Banco Central do BrasIl, que
os devolverá ao Estado. ao Dlstnto Federal ou ao MunIcípIO de ongem, comumcando
o fato ao Senado Federal.

Art 23. Os plenos sUjeItos a automação específica do Senado Federal,
lIstados no 3rt 21, que atenderem aos reqUISItos mllllmos defmidos no 3rt 27. serão
encammhados pelo Banco Central do Brasil ao Senado Federal, acompanhados de
parecer téCnICO que deve. obrigatoriamente. conter os segumtes pontos

I - demonstração do cUlllpnrnento dos reqUIsItos trnnnOos, deflfUdos no ar!.
27,

I! - dlserimmação dos reqUIsItos não eSSenCIaIS, defInIdos no art. 28,
ressaltando-se aqueles que não estejam sendo cUlllpndos.

UI - analise de merito, avaliando a oportunidade, os custos e demaiS
condIções da operaçãp, o seu unpacto sobre as neceSSIdades de fmanclamento do
setor públIco. bem como o perfil de endívldamento da entIdade antes e depOIS da
realIZação da operação

§ I° O parecer deve. obngatonamente, apresentar conclusão favoravel ou
contrana quanto ao menta do pleito

q2° Nos pleitos relatIVOS a emIssão de tínI!os da díVIda publIca, o parecer
deve conter. também

I - o valor dos titulas a serem emmdos e o valor do estoque de utulos do
mesmo emissor ja exístentes, mdlcando-se a data de referênCIa de talS valores.

II - análIse do unpacto da operação de crédIto no mercado mobllIáno e do
desempenho dos títulos Já emItidos neste mercado.

m- em se tratando de refmanclamento de tínI!os vmcendos, historico da
evolução desses títulos desde sua emissão. regtstrando-se'a sua valomação ao longo
do tempo.

Art 24 As operações de crédito não sUjeItas a automação específica do
Senado Federal serão objeto do segumte encarmnbamento pelo Banco Central do
BrasIl'

I - os pleItos que não atenderem a todos os requIsItos mimmos serão
mdefendos de nnedIato.

n- os pleItos que atenderem a todos os reqUIsItos munrnos e a todos OS
reqUIsitos não eSSenCIaIS, defInIdos nos arts 27 e 28, respectivamente. serão
automados no prazo maxuno de dez dIas utels.

IJl - os pleItos que atenderem a todos os reqUIsItos munrnos e não
atenderem a Ulll ou maIS dos reqUlsítos não essencIaIs. serão enVIados ao Senado
Federal. acompanhados de parecer nos termos do ar! 23, que sobre eles delIberara.

Art . 25 O encammhamento dos pleítos ao Senado Federal. pelo Banco
Central do BrasIl. deve ser feito no prazo ma'(lffiO de trmta dIas úteIS, contado do
recebimento da documentação completa eXlgída por esta Resolução

Art 26 Caso o Banco Central do BrasIl constate que a documentação
recebIda não é sufiCIente para a sua analise. sohcltara a complementação dos
documentos e UIforrnações. flumdo novo prazo a partIr do atendunento das
exigênCIas

Art 27. Para os fUlS desta Resolução, consIdera-se requlsíto mmnno o
cumpnrnento, quando se aplIcar. do dIsposto nos arts. 3°, 5', 6°. 7°, 8°. 9°, lO, 11, 12.
14,15,17.18,37 e 38, e nos mcisos I, I!, m, IV, VI, VI!. IX e X do art 13

Art 28 Para os fms desta Resolução. conSideram-se reqUIsitos não
essenCIaIs o msposto nos arts 19 e 20 e nos mCISos V e VIII do art 13.

Art 29 Os pedIdos de automação para a realIzação de operações de
credíto de que trala esta Resolução não poderão ser aprecíados em regime de
urgênCIa. salvo se proposta pela Comissão de Assuntos Econôrmcos.

Art . 30. A reumão da COIDISsão de AssW1tos Econôtnlcos que delIberar
sobre pedIdo de automação para a realIZação das operações de credito de que trata
esta Resolução devera contar com a presença de representante do Estado, do DIstrItO
Federal ou do MumClplO, para apresentação do pleIto, e de representante do Banco
Central do Brasil, para exposição de parecer ermtldo pela entidade

Parágrafo umco O não comparecImento de qualquer desses representantes
unphcara o adiamento da votação do pleIto. que passara ao pnmelfO lugar na pauta da
prOXIma reLUuào

Art 31 A mdicação dos relatores dos pedIdos de autonzação para a
realIZação de operações de credIto de que trata esta Resolução sera feIta medIante a
estnta observânCIa da ordem de entrada do pedIdo na ComIssão de Assuntos
EconômiCos e da relação de membros utulares da Cormssão de Assuntos
Econômicos. nos termos do ar!. 126 do RegImento Interno do Senado Federal

Paragrafo umco Um Senador Ja mdlcado como relator não sera deslguado
novamente ate que todos os membros tInI!ares da Conussão de Assuntos EconômIcos
tenham SIdo deSIgnados reíatores em outros pedidos de automação para a realIZação
de operações de credIto

CAPÍTULOVU
DOS PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE
ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTARIA E PARA VENDA DE

TITIJLOS PUBLICOS

Art 32 O Banco Central do BrasIl analIsara o enquadramento das
operações de anteCipação de reCeIta orçamentana no msposto nesta Resolução
tomando por base as condIções da proposta flITDe de que trata o mClso III do ar! 14

Art 33. Estando o pleIto de realIZação de operação de antecipação de
receita orçamentana enquadrado nas eXIgênCias desta Resolução, o Banco Central do
BrasIl dará conbecunento da proposta flITDe a todo o sIstema fmancelfo, em recinto
ou melO eletrômco mantido por entidade auto-reguladora auloflZada pela ComIssão
de Valores MobIlIanos - CVM ou em meIO eletrômco mantido pelo Banco Central do
BrasIl, sendo perm1lldo a qualquer mstltulção fmancelfa, mcluslve àquela que
encarmnbou a proposta fmne ao Banco Central do BrasIl, oferecer a mesma operação
comJUtos mfenores ao da proposta fmne mlcial

§ I° O Banco Central do BrasIl baIxara normas específicas para
regulamentar os procedImentos operaClOllll1S de que trata o caput .

§ 2° O resultado do processo compelItívo a que se refere o caput será
dIvulgado pelo Banco Central do Brasil, sempre que posslvel por meIo eletrômco, a
todas as mstltulções fmanceiras, ao Senado Federal, aos TnbW1aJs de Contas e ao
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Poder Legislativo do Estado. do D[smto Federal e do Murncíp[o com a descnção
detalhada de todas as ofertas realIZadas

§ 3° Não serão aceitas propostas que cobrem outros encargos que não a
taxa de Juros da operação, que deve ser, obngatonamente, prefIXada ou mdexada a
Taxa BásIca Fmancetra - TBF

~ -I" A novação de operações vmcendas ou venCIda;, seru submellda ao
mesmo mo de anal[se e processo competlllvo das operaçõe, novas

~ 5° RealIZado ,) pro..es>o compellt[vo a que se relere () wput . a operação
de antecIpação de receita orçamentana 'o podera ,er ..ontratada apo;, lá entrega ao
Banco Central do Bra;,11 de declaração. ussmada por representante ,Ua mstltulção
tinance[ra e pelo Chefe do Poder F~ecullvo de que não ha qualquer recIprocidade ou
condIção especial que represente custo adICIOnai ao expre,so pela taxa de Juros da
operação

§ 6° Não .era exammado pelo Banco Central do Brasil. e devolv[do a
mslltulção tinancelra proponente. o plello cUJa proposta llnue. de que trata o mClso
II\ do art 1-1 "presente taxa de Juros .upenor a uma vez e meta a faxa Básica
FmancelTa - TBr VIgente no dia do encarnmharnemo da propo"ta tirme

\r! 34 Os pedIdos de automação para o lançamento alerta pubhca ou
colocação no mercado de tItulo. da díVida pubbca. destmados a rctinanclar lItul05
vmcendos. melus[ve daqueles vmculados ao disposto no art 33 do Ato das
D[sposlções ConstitucIOnaIs Transllonas devem Ser encammhados ao Banco lentral
do Bras[!. pelos E,tados pelo O[stnto rederal ou pelos Muruc[plOS '-Om
antecedênCia mmuna de ,essenta dias ute[s do pnrneno vencimento dos utulos a
serem rellnancIados

§ 10 O descumpnmento do disposto no capuc [mphcara a alleração das
data;,-base de todos os tltulos a ,erem emllIdo. que serão postergada;, por penodo
eqUIvalente ao numero de dIaS ute[s de atraso. sem que haja a correspondente
correçào do \alor nommal dos lInIlos a serem emll1do,

§ 2° Estando IOcomplela a documentação encammhada pelo Estado
D1Stnto Federal ou Mumclplo. o Banco Central do BraSil solIcitara a
complementação dos documento~ e mlormações. consIderando-se. para efeIto do
dlspo.to no paragrafo antenor a data de entrega da documentação completa

.\r! 35 A venda de titulas da díVIda publtca por seus emIssores sera
cfemada. obngatonamente em leilões pubhcos eletrôOlcos real[zados pelo Banco
Central do BrasIl ou por entidade aula-reguladora autonzada pela Comissão de
Valores MobllIarlOs - CVM

~ 1° O Banco Central do BrasIl baIXará nonuas especificas para
regulamentar os procedllnentos operaCionaiS dos leilões de que trata este artigO

§ 2° E obngatona a publtcação de edttal do leIlão a que se refere o wput
com antecedênCia mm[ma de três dIas ute[s da data prevista para sua realIzação

Q3 ., \po, a reahzação de cada leIlão cletrôOlco o Banco Central do Brasd
encammhara as mtormações rele\antes .obre o, mesmos. sempre que posslvel por
melO eletrôn[co as m,IllUlçôes financeIras. ao Senado Federal. dO Poder Leg[slall"O
da enlldade enussora e ao Tnbunal de Contas ao qual ela eSlIver subordmada

§ -10 A recolocação no mercado de titulo, da díVida pubhca do; Estados. do
OIStntO Federal ou dos 'vIunlClploS manlldos em suas respecllvas lesouranas ou
fundos das dlv[das sera feita. obngatonameme. por melO de ledões cletrômcos, na
forma detinlda neste artigO

CAPI1lJLO vm
D~S RESPO.VSABILlD 1OI:.S ~DIClO\'AIS DO B·L'vCO CE:\TRAL DO BR~SIL

Ar! 36 Compete ao Banco Central do Brasil exercer. no âmbito dos
mercados tinancetros e de capital> J tlscal[zação da observânCIa das dispOSições
desta Resolução

Paragralo urnco O Senado Federal. quando Julgar necessano. sohc[tara ao
Banco Central do BrasIl a liscahzação de operação de credIto especltica Junto a
mstltulção tinancetra credora.

Art 37 Os Estados. o D[StnlO Federal. os MumcíplOs e suas respectivas
autarqUIas e fundações que tenham diVidas referentes a operações de credIto ou
parcelamento de débitos relatIVOS as contnbUlções SOC[alS de que tratam os arts 195 e
239 da ConstItuIção Federal e ao Fundo de Garanna do Tempo de SeTVlço - FGTS.
de\erão remeter. quando solICItado, ao Banco Central do BrasIl

I - mfol1Tlações sobre (J montante das dIVIdas tlutuante c consohdada,
mtema e externa

II - cronogramas de pagamenro de amortIZações. Juros e demaIS encargos
das refendas diVidas. inclUSive aquelas venCidas e não pagas.

111 - balancetes menSaIS e smtese da execução orçamentana.

l"aragrafo un[CO O descumpnrnento do disposto neste artago Impltcara a
paralisação da anáhse de novos plenos da especle pelo Banco Central do BrasIl

Ar!. 38 Os Estados. o Dlstnro Feder@'! e os MurnclplOS sede de capltms
que tlyerem operações de crédito aUlonzadas nos termos desta Resolução deverão
encarrunhar mensalmente ao Banco Central do 'BrasIl COpIa de seus balancetes e
execuções de c3tXa referentes ao mês antenor

*I" O descumpnmento do disposto neste artIgo Imphcara a paralIsação da
dOallse de novos pleItos da especle pelo Banco Central do BrasIl

* ê' Os demal; Mun[CtpIOS deverão encanunhar seus balancetes e
e~ecuções de CaIxa sempre que sohcltados pelo Banco Central do BrasIl

\n 39 O Banco Central do Brasil mfonuara mensalmente ao Senado
Federal e dara ampla d[\l1lgação. mcluslve para as msllmlções financeiras. por meIO
do Sistema de Informações do Banco Central- Slsbacen

I - a pOSição de endiVidamento dos Esrados. do DIstnto Federal. dos
MurnClpIOS e de suas respectivas autarqUIas e fundações.

11 - cada uma das operações de credito auronzadas e não autonzadas no
penodo. fornecendo dados sobre

a I enlldade mutuana.

b) prazo da operação.

CI condições de contratação. taIS como valor. garantIas e taxas de Juros.

111 - numero de IOStltulções fmancetras partICipantes das operações de
credito autonzadas no periodo. tlasslficadas por llpo de operação;

IV - numero de mstltulçôes fmancetras que apresentaram propostas para
realtzação de operações de anteclpaçân de receIta orçamentána. no processo
competlt[vo defmldo pelo an 33.

VI - outras mtormaçôes pertmentes

Paragralo UOlCO Serão mfonuados. exclUSIvamente ao Senado Federal, os
nomes das Instituições linancerras autonzadas a realIZar cada uma das operações de
anteCipação de recena orçamemana.

Art 40 O Banco Central do Brasil encammhara. tnmestra1mente, para
conhectrnento da Comissão de Assuntos Econômicos. relatório analítico, contendo
valores e quanlldades negOCIadas, sobre todas as operações de compra e venda de
títulos pubbcos de responsablhdade dos Esrados. do Dlstnto Federal e dos
MuruCIP[OS, Indicando, para cada resolução autoTlZaIlva. a relação dos partICIpantes
da cadela de compra e venda. asStrn como a modalIdade da operação e seus custos e
deságiOS

l.\PITCLO IX
OA~ OlSPO:,\ÇÔIoS G[RAI~ E lliANSI faRIAS

\rt 41 ,,"s resoluções do Senado Federal que autonzarem as operações de
credIto objeto desta Resolução mclutrão. ao menos. as segumtes mtormações'

I - valor da operação e moeda em que sera realIZada. bem como o cnténo
de atuahzação monelarIa

II - obJetiVO da operação e orgão executor.

/li - condições tinancetras baslcas da operação mcluslve cronograma de
lIberação de recursos

IV - prazo para o exerClCIO da autonzação. que sera de. no mmamo. cento e
oncnra dias e no maxtrno. qumhentos e quarenta dm.> para as operações de diVidas
fundadas externas e de no nuntrno. noventa dias e. no maxlmo. duzentos e setenta
dIas. para as demaIS operações de credIto

§ 1o ~as operações de credito autonLada;, em confomudade com o InCISO
1II do ar! 11 a condIção de cxcepcLOnabdade sera e~pressamente menCIOnada no ato
de autorIZação

~ 2' Nas operações de credito c~temo com garantIa da Umão. a concessão
da garantIa sera expressamente menCIOnada no aIO de autonzação

Art 42.\ FiscalIZação quanlO a correta utIlização dos recursos
arrecadados ..Otn a venda dos tltulos vmwlados no dISPO,to no art 33 do Ato das
Dlspos[ções ConsllUlclOn31s Transltônas compete aos Inbunals de ContaS a que
estão Junsd[cLOnadas as entidades eml>soras
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Parágrafo umco A ComIssão de Assuntos Econômicos poderá, havendo
eVidências de lITegulandade, solIcitar ao respecllvo Tnbunal de Contas que realIze
audttona na aplicação dos recursos obtidos por meIO da colocação dos títulos de que
trata o caput • ou realIZar dilIgência nos tennos do § 3° do art 16,

Art . 43, O valor ulllallZudo dos recursos obudos através da enussão de
títulos vmculados ao disposto no parâgrafo único do art 33 do Ato das DIsposições
ConstltuclOnars Transltónas, ulllizados para fmahdades distmtas, passa a ser
considerado diVIda vencida. para efeito do cálculo dos lumtes defmldo, nos arts. 5° e
6° desta Resolução, até que haja o resgate de títulos em valor atualIZado eqwvalente
ao desvIo de fmahdade mcomdo

§ I° Os Estados e MunIcípios dIspõem de sessenta dIas, contados a parttr da
promulgação desta Resolução, para comprovar, mediante certidão do Tnbunal de
Contas ao qual estão JunsdlclOnados. o montante de recursos utIlIZados no efelIvo
pagamento de precatonos enquadrados no dIsposto no ar! 33 do Ato das DIsposições
ConslltuclOnars Transnonas

§ 2° Não havendo manIfestação do Estado ou do MunIClpIO, ou ocorrendo o
fornecImento de mformações msuficlentes, serão conSiderados os .alores apurados
no Relatono Fmal da Comissão Parlamentar de Inquento, cnada pelo Requerimento
n' I 101. de 1996, destmada n apurar lITegulandades na autonzação, enussão e
negOCIação de títulos pubhcos nos anos de 1995 e 1996

§ 3° Nos casos em que não houver manifestação do Estado ou do
MumclplO, ou em que as mformações forneCidas forem msuficlentes, ou que o
Relatóno Fmal CItado no paragrato antenor não apresente Cifra precIsa. constderar
se-á venCIdo, para efeito do dIsposto no capUl , o valor total atualIZado dos títulos
emitidos com base no art 33 do Ato das DISpOSições Constituclonars Transitónas

Art 44 E penrulIda a vmculação de receItas própnas geradas pelos
Impostos a que se referem os arts 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts
157, 158 e 159, I, a e b, e 11, da ConstItuição Federal, para a prestação de garanlla ou
contragaranlIa ~ Umão e suas autarqwas e fundações para pagamento de débItos para
com esta

Art 45 Para efeito do dtsposto no ar!. 2° da Lei nO 8 727, de 5 de
novembro de 1993, e fixado o lImite de Ii% (onze por cento) da Receita Llqwda
Real, defmlda no § 3° do ar! 6° desta Resolução

§ 10 O valor resultante da aplIcação do IInute defmtdo no caput será
utIlIZado no pagamento de amortIZações, juros e demars encargos da diVIda externa
contratada até 30 de setembro de 1991, do refmanclarnento de dIVIdas Junto ao FGTS
e das díVIdas resultantes de renegociações realIZadas com base na Lei nO 7 976, de 27
de dezembro de 1989, no ar! 58 da LeI nO 8212. de 24 de Julho de 1991, na Lei nO.
8 620, de 5 de Janerro de 1993, da cormssão de servIços das operações amparadas
pela LeI nO. 8 727, de 1993, das dlvtdas relatiVas a fmanclamentos rrnoblltanos
frrmados pelas entídades vmculadas aos Estados, ao Distnto Federal e aos
MuniCípiOS, assurmda, por esses mediante adllIvo, e das díVIdas resultantes de
renegociações realIZadas com base na Lei n° 8 727, de 1993, nesta ordem.

§ 2° A diferença entre o somatóno dos pagamentos ocomdos na forma do
paragrafo antenor e o valor eqwvalente ao Irrmte defrrudo no caput sera UlI11Zada no
resgate da díVida mobllIana.

§ 3° O percenlllal defrrudo no caput será aphcado sobre um duodécimo da
ReceIta LíqUida Real, definIda no § 3° do art 6°

§ 4° Para efeIto de apuração do valor de cada uma das prestações mensars
de que trata o art 2° da Lei n' 8 727. de 1993. serão dedUZidos os dIspêndIOS com as
aroomzações. Juros e demars encargos das díVidas ah menCIOnadas. efetuados no mês
antenor ao do pagamenro da refenda prestação

Ar! 46. O dISposto nesta Resolução não se apltca as atuaIS autarqUIaS
financeIras

Ar! 47 Esta Resolução entra em Vtgor na data de sua pubbcação, exceto o
dIsposto no art. 7°. que entra em vigor tnnta dias apos sua publIcação, e nos arts 20 e
33, e no capul e §§ 3' e 4° do art 35, que entram em vigor noventa dIas apos li data
de sua publtcação.

Art 48 Revogam-se as Resoluções nOs 69 e 70, de 1995, 19, de 1996, e
12, de 1997, do Senado Federal

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou. e eu. ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES. PRESIDENTE. nos tennos do art 48. nem 28. do Regrrnento
Interno. promulgo a segumle

RESOLUÇÃO N° 74, DE 1999.

DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO VIII DO ART
13 DA RESOLUÇÃO N° 78. DE 1998. DO SENADO
FEDERAL

OSENADO FEDERAL resolve'

Ar! 1° O mClso VIII do art 13 da Resolução nO 78, de 1998, do Senado
Federal passa a Vigorar com a segumte redação

"VIII - certidão expedIda pelo respecnvo Tnbunal de Cóntas comprovando
o cumpnrnento do dtsposto no ar! 27, § 2°. no ar! 29, VI e VIL no art 32, § 3°. e no
ar! 212, da Conslltulção Federal. e na Let Complementar n" 96. de 31 de maIO de
1999. relatIva ao ultImo exerClCIO analisado e. quando este não corresponder ao
exerCICI!! antenor ao do pleito. deverá a mesma Vir acompanhada de demonstranvo da
execução orçaroentana do exercícIO antenor" (NR)

Ar! 2° Esta Resolução entra em vIgor na data de sua publicaçãO

SENADO FEDERAL, em 14 de dezembro de 1999.

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

PRESIDENTE

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 109. DE 2000
(DO SR ALBERTO MOURÃO)

AtnbUl ao MunicípiO a competênCia de fixar o horano de funCionamento dos
estabelectmentos bancános

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19B. DE 1997)

OCongresso NaCional decreta.

Art. 1°. Compete ao MUnicípiO fixar o horáno de
funCionamento dos estabeleCimentos bancanos

Art 2°. Esta leI entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Reside na competênCIa do MUnlciplO, pelo "peculiar
Interesse" da ConstitUição passada ou pelo "interesse local" da atual. fixar
horános de funCionamento do comérCIO, fato amplamente reconhecido na
JunsprudênCla.

No entanto. arrasta-se a discussão quanto à competênCia
mUniCipal para fixar horáno de funCionamento dos bancos.

Sendo parte do comérCIO. e inflUindo esse horano na Vida
local. nao veJo razão para que caiba à União fixà-Io

Para tanto, apresento este projeto de lei complementar. para
o qual espero o apoIo de meus Ilustres Pares

Sala das Sessões, em de de 2000.

SENADO FEDERAL, em 1° de Julho de 1998

Senador ANTONIO CARLOS :\lAGALHãES

PRESIDENTE
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 110 DE 2000
(DO SR BISPO RODRIGUES)

DIspõe sobre a tnbutação relativa ao ato cooperativo

(As COMISSÕES DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO. DE FINANÇAS _ E
TRIBUTAÇÃO (MERITO E ART 54), E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO
(ART 54))

Afinal compreende-se deverem os atos le\ados a cabo tora desse,
parâmelros obedecer a regras Jundlcas comerCtalS ordmanas

o retromenclOnado. a par da neceSSIdade de dlsclphnar o artigo
constitucional em apreço. leva-nos a cr,;,r ser nosso projeto de multa
relevânCia para essa unponante area de nossa economia

Portanto. contamos com o endosso de nossos Ilustres Pares no
Congresso NaCIOnal. para sua deVida aprovação

Sala das Sessões. em de de 201)0

o Congresso Nacional decreta

Ar! 1° - O ato cooperativo delimdo em legislação especifica. nas hlpoteses
mencIOnadas nesta Lei. não sofre mCldêncla de Imposto

~
'---Dep1íl4Ím ÍlisllB Bedrigues

Ar! 2° - Pata os efeitos desta Lei. são atos cooperallvos. entre outros

I - a Salda de mercadonas ou produtos do

ai estabelecimento do produtor cooperamado para o estabeleCimento
da cooperanva a que pertença.

b) estabelecimento de uma cooperatlva para outro. dessa mesma ou
doutra cooperalJva. a ela assocIada.

li - o forneCimento de mercadonas ou produtos da cooperaltva ao
cooperatlvado, bem como de msumos vmculado> aos obJeltvos dela.

[J1 - a destmação ao cooperallvado da sobra onunda dos atos
cooperalJvos, bem como o repasse. tinanclamento ou emprésnmo de
haveres financerros àquele.

IV - a entrega de habllação. pela cooperanva ao cooperaltvado.

v - a prestação de sef\ IÇOS da cooperallva a cooperatl\ ado a
cooperativa associada. a chentes contratantes de serviços ou tatefas
espeCialmente de cooperallvas de trabalho e serviços na consecução de
seu obJetlvo SOCial. prevIsto em estalUto

Art 30 - Esta Lei Complementar entra em vIgor na data de sua pubhcação

JUSTIFICAÇÃO

A ConslllUlção FederaL ar! 17-1. *2° prescreve

. a lei apOiara e esltmulara o cooperallvlsmo e outras formas de
assoclanvlsmo (Nossos os gnfos)

E. em complementação ao que supra se dispõe. O ar! 146 mc !li
alínea c. reza

"cabe a lei complementar estabelecer normas gerais em matena
trIburana. especlabnente sobre adequado traramento tnbutar!o ao ato
cooperallvo praticado pelas socIedades cooperauvas (Nossos os gnfosl

Nesse espinto ao encontro do estabeleCIdo no paragrato antenor
apresenta-se nossa proposta

Nossa filosolia ao elabora·la, fOI duphce dar amplo alcance ao ato
cooperallvo sem qUaisquer preconceitos. duma sone. e. nada obstante.
respeitar sua defmlção, como atos venlicados entre as cooperativas e seus
asSOCIados ou entre cooperallvas entre SI asSOCIadas. doutra

Não e outras. aliás. a IdeIa contida no ar! 79 da LeI n° 5 764171. quando
assevera denommarem·se 'atos cooperativos os pratlcados entre as
cooperativas e seus asSOCIados entre estes e aquelas e pelas cooperativas
entre St. quando assocIados. para a consecução de obJenvos comuns"

CONSTITUIÇÃO
DA

REP( BLIC.-\ FEDERAT1V,.\ DO BRASIL
1988

mUl O VI
Da Tnburação e do Orçamento

CAPITJlLü [
Do SIstema TnbutarlO :-;aclOnal

Seçào I
Dos PrinCipias Gerais

-\rt 146 Cobe a lei complementar
I . dispor sobre contlItos de wmpelencla em matena tnbutana. entre J

Lmão os Estados o DIstrito Federal e o, \1umelplOs
II - regular as Itmltações constltuClOnaIS ao poder de tributar.
IJI - estabelecer norma, gerais em matena de legl,lação mburarta.

espeCialmente sobre
ai detimção de tributos c de suas especles. bem como, em relação ao,

Impostos dlscnmmados nesta ConstItUição a dos respectivos tatos geradores. bases
de calculo e contnbumtes

b) obngação. lançamenro. credito. prescnção e decadênclU trlbutanos
cl adequado tratamenlO tnburarlo ao ato cooperamo praltcado pela,

,ocledades cooperatIvas

TJ1l.!LO VII
Da Ordem Econômica c l-tnancelra

CAPITULOl
Dos PnnclplOs GeraIs da Allvldade EconômICa

Art 174 Como agente normativo e regulador da atiVIdade econõmlca. o
Estado exercera na lorma da leI. as timções de liscaltzação mcenm o c
planejamento. sendo este derennmante para o !>etor pubhco e indicativo para o letor
pnvado

~ [" " lei e,tabelecera as dlretnzes e ba.>es do planeJamenlO do
desem oh ImentO naCIOnal eqUilibrado o qual mcorporara e compatibilizara o> plano,
naCIOnaiS ~ regIOnms de desenvol\lmemo

~ 2" \ I~l Jpomra e ê~t1mulara o l.uoperau\ Ismo ~ outras tonnas dto
dSSOCIaltVI!>mo

~ 3° () btado tavoreeera a orgamzaçào da atiVidade ganmperra em
cooperamas levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção
econômico-social dos garimpeiros*4" As cooperativas a que se retere o paragrato antenor terão pnondade na
autonzaçào ou concessão para pesqUisa e lavra dos recursos e Jazidas de mmerals
ganmpavels nas areas onde estejam atuando. c naquelas lÍ'<adas de acordo com o ar!
21. XXV na lonna da lei
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LEI N° 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971.

DEFINE A POLITICA "IACIONAL DE
COOPERATIVISMO. INSTITUI O REGIME
JURÍDICO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS, E
DA"OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CAPÍTULO XII
Do Sistema OperacIOnal das CooperalIvas

Seção I
Do Ato CooperatIVo

Art. 79 Denommam-se atos cooperatIvos os pralIcados entre as
cooperalIvas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre SI

quando associadas, para a consecução dos objetivos SOCIaiS
Parágratb ooICO. O ato cooperativo não Imphca operação de mercado, nem

contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

PROJETO DE LEI N° 2 453 DE 2000
(DO SR ROBERIO ARAUJO)

Acrescenta InCISO IV ao § 2° do art 13 da Lei nO 9249 de 26 de dezembro oe 1995 que
"altera a legIslação do Imposto de renda das pessoas JUrldlcas bem como da contribUição
SOCial sobre o lucro liqUidO e da outras prOVidênCias" e inCISO VII ao art 12 da Lei nO 9 250.
de 26 de dezembro de 1995. que "altera a legislação do Imposta de renda das pessoas
f1slcas e da outras prOVidênCias"

(As COMISSOES DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO. DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO (MERITO E ART 54). E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO
(ART 54) - ART 24. 11)

O Congresso NaCional decreta'

Art l' O art 13. § 2'. da Lei n' 9249 de 26 de dezembro

de 1995. passa a ter InCISa IV com a seguinte redação'

"Ar! 13

§2'

IV • as doações efetuadas a entidades de
admmlstração de desporto. às de pratica desportiva e aos
atletasJ e o valor aplicado na compra de Ingressos de
espetáculo desportiva para dlslnbUlção gratUita aos
empregados. com o objetivo de proporcionar-lhes lazer. até
o limite de CinCO por cento do lucra operaCional da pessoa
Jurídica. antes de computada a sua dedução"

Art 2' O art 12 da Lei n' g 250. de 26 de dezembro de
1995. passa a ter InCISO VII com a seguinte redação'

"Art. 1~

VlI - as contnbUlçães eretlvamente reahzad3s em favor
de entidades de administração de desporto de pratica
desportiva ou dos atletas. ate o limite de um por cento do
Imposlo deVido"

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e

apllca·se a partir do exerCICIO financeiro subsequente

JUSTIFICAÇÃO

A pratica esportiva e saudavel do aanto ae vista corporal.

mental. moral e SOCial. e Instrumento barato de prevenção de doenças (portanto.

reduz a despesa do Estado com a sa'úde pública I. de formação do caráter. de

Indução ao esptrlto de equIpe. de culto aos valores da coragem. da excelênCia,

da competição legitima

Davendo ser. Idealmente. um complemento a educação

·~rmal o esporte pode reoresemar mUitas vezes ra pratica um sucedãneo a ela:

:=iSSlm. e Inegaval Que o estimulo a pratica ae esportes por parte de menores

carentes representana slgmficatlvo remedlo a marginalidade e meio eficaz de
soclablltzação

No entanto. os Estados menos favoreCidos não têm

condições de formar atletas deVIdo a escassez de recursos (alias ISSO ocorre

tambem nas regiões mais ncas); tambem o Governo Federal cumpre

precanamente sua missão de proporcionar ao publico eqUIpamentos e formação

desportiva adequados. sendo conheCida de todos a decepção da Mlmstro Pele

com os escassos recursos de que dispõe Os estados do Norte. Nordeste e

Centro~Oeste vêm sendo pretendos pelo Governo no que se reiare a hberação de

recursos destinados ao esporte amador Sempre são benefiCIados os Estados de

outras reg"'es. razão pela qual têm mais condições de preparar seus atletas. o

que os leva a destacarem-se. não 50 nas competições naClOnals. como nas
InternaCionaiS

Resta. (:ortanto. que a cclaboracào aa iniCiatIVa Privada e

"dlSpensaval e. na meOlda :Oque essa COlaboração supre lacunas da gestão

~overnamental. e razoaval que as doações prlvaaas ;::e pessoas flSlcas ou

undlcas desltnadas ao Incremento da pratica desportiva. mereçam algum

oeneflclo fiscal cinco por cento do lucro ooeraclonal das empresas e o limite

permitido no regime da Lei n' 6251. oe 8 de outubro de 1975
j
e Decreto n'

80.228. de 25 de agosto de 1977. que se pretenoeu restaurar com a ar! 41 da

chamada "lei ZICO". infelizmente vetado pelo ex·Presldante Itamar Franco; é um

'Imite razoavel e a ele eqUivale. no regime das pessoas llslcas,'a Cifra de um por

cento do Imposto deVido

A renuncra fiscal maXlma que esta propOSição acarretana,

se todas as pessoas )undlcas tnbutadas pelo regime do lucro real e todas as

':lesaoas flSlcas contnbulntes do Imposto de renaa utilizassem a incentivo dentro

;jos limites preVistos, no art 1° e art 2°, sena, respectivamente, de R$ 598

milhões e R$ 143 milhões. conforme estlmaltva efetuada pela Secretana da

Receita Federal

Esperamos contar com o apoIo mdlspensavel dos nobres

Pares a esta propOSição voltada para o bem publico e para a valonzação do

,amem braSileiro atraves do Incremento ao esporte

Sala das Sessões. emJde .'.~ ·~'{le2000

'tIo ADeputado RO\~CRAÚJO

LEGtSLAC~O CIHDA "'''E'-\lH PELA
COOROE'- ~ç.~O DE ESTL DOS LEGISL ~mos - (',DI

LEI N° 9.2019. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

o\LTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO
DE RENDA DAS PESSOA5 JURIDICAS,
BEM COMO DA CONTRIBL'IÇÀO SOCIAL
';OBRE O LUCRO LIQUIDO. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCJAS

Art 13 Para efeIto de apuração do lucro real e da base de calculo
da contrIbUição soc18l sobre fi lucro hqUldo. são \edadas as segUIntes
deducões. mdependentemente do dIsposto no an 47 da LeI n' 4 506. de 30 de
novembro de 1964

I· (Revogado pela LeI nO 9 430 de 27/12!1996)
11 - das contraprestações de arrendalnemo mercanul e do aluguel de

bens moveIs ou Imo' eIS, exceto quando relaCIOnados mtnnsecalnente com a
produção ou comerc18hzação dos bens e servIços.

li! - de despesllS de deprec18ção, aInortlzação. manutenção. reparo.
conservação, Impostos. taxas. seguros e quaIsquer outros gastos com bens
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moveIS ou ImovelS. exceto se Intnnsecamente relacIOnados com a produção
ou comercIalIzação dos bens e servIços.

IV - das despesas com alImentação de SOCIOS aCIOnistas e
admInISlradores.

V - das contnbUlções não compulsonas. e~celO as destmadas a
custear seguros e planos de saúde. e benellclOs complementares
assemelhados aos da preVIdêncIa SOCIal. Insumldos em favor dos empregados
e dlrtgentes da pessoa lundIca

VI - das doações. exceto as refendas no ~ 2°.
VII - das despesas com bnndes
li 1° Admltlr-se-ão como dedutlvels as despesas com altmentação

forneCIda pela pessoaJurídICa. IndIstIntamente. a todos os seus empregados
~ 2° Poderão ser dedUZIdas as segumtes doações
I - as de que rrata a LeI nO 8 313, de 23 de dezembro de 1991:

LEGISL\ÇÃO ClT'DA ANEXA0' PELA
COORDE.... AÇ.\O DE E5TL1)OS LEGlSL -\TI" OS - C~DI

LEGISLAÇÃO crr'DA -\NEXAOA PELA
COOROE"'nO DE ESTllJOS LEGlSL'Tt\OS - C,DI

DECRETO N° 2.574, DE 29 DE ABRIL DE 1998.

REGULAMENTA A LEI N° 9 615. DE 24 DE
\1ARÇO DE 1

1
998. QUE INSTITUI NORMAS

GERAIS SOBRE O DESPORTO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS

CAPITULO XII
Das DISpOSIções Trapsltonas

Ar! 119 Revoeam-se o Decreto n' 981. àe lI de novembro de
1993. e todas as Resoluçõ~s do extInto Conselho NaCIOnal de Desportos

LEGISLAÇÃO CITADA ANEl'. 'DA PEL'
COOROE" ,ç~O DE ESTL DOS LEGISLATI\ OS - C,DI

Ar! 96 São revogados. a partIr da vlgêncm do disposto no &2° do
.m28 desta Lei. os mClsos 11 e V e os ~~ I' e 3° do art 3". os ans -1°.6°. I i e
13. o ~ 2° do art 15. o paragrafo umco do art 16 e os arts 23 e 26 da LeI n'
6354. de 2 de setembro de 1976. são revogadas. a partIr da data de
publIcação desta LeI. as Leis n's 8 672. de 6 de Julho de 1993. e 8946. de 5
de dezembro de 1994

LEI N° 9.615. DE 24 DE MARÇO DE 1998.

11 - as efemadas as Insumlcões de enSInO e pesqUIsa cUJa cnação
tenha Sido aUlOnzada por leI federal e que preencham os requIsItos dos
InCISOS I e 11 do art 213. da Consumlcão Federal. ale o lImIte de um e meIO
por cento do lucro operacIOnal. antes de computada a sua dedução e a de que
trata o InCISO seguInte.

11I - as doações. ate o lImite de dOIS por cento do lucro operacIonal
da pessoa Jundlca. antes de computada a sua dedução efemadas a enudades
CIVIS legalmente consumIdas no BrasIl. sem fins lucrauvos. que prestem
servIços gramltos em benefiCIO de empregados da pessoa lundlca doadora. e
respectivos dependentes. ou em benetlclO da comumdade onde amem.
observadas as seguIntes regras

a) as doações. quando em dinheIro. serão feItas mediante credIto em
conta corrente bancarIa dIretamente em nome da enudade beneficlana.

b) a pessoa Jundlca doadora mantera em arqUivo. a dIspOSIção da
fiscalIzação. declaração. segundo modelo aprovado pela Secretana da
Receita Federal. forneCIda pela entIdade beneficlana. em que esta se
compromete a aplIcar Integralmente os recursos recebIdos na realIzação de
seus objetIvos socIaIs. com identIficação da pessoa fislca responsavel pelo
SeU cumpnrnento. e a Itão dlsmbUlr lucros. bontficações ou vantagens a
dIllgentes. mantenedores ou asSOCIados. sob nenhuma forma ou pretexto.

c) a entIdade c1Vl1 beneficlána devera ser reconheCIda de uultdade
publIca por ato formal de órgão competente da Umão

LEGISLAÇÃO ClTAOA -\NEXADA PEL-\
l OORDE'-\C-\O DE ESTl'DOS LEGlSlATI\ OS - C~DI

INSTITUI 'lORMAS
DESPORTO E
PROVIDENCIAS

CAPITULO XI
DISpOSições Transltonas

GERAIS
DA

SOBRE
OUTRAS

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO
DE RENDA DAS PESSOAS FISICAS E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS

CAPiTULO III
Da Declaração de RendImentos

LEGISL-\.Ç'\O ClT -\DA ANEXADA PEL-\
COOROE:>AÇ 'O DE ESTt.OOS LEGISL'TI\ os - C,DI

LEI N° 6.251, DE 8 DE OUTUBRO DE 1975.
(Revogada pela LeI n' 8 672. de 6 07,93)

DECRETO N° 80.228, DE 25 DE AGOSTO DE 1977.
(Revogado pelo Decreto n' 981, de 1Id 111993)

REGULAMENTA -\ LEI 6251 DE 8 DE
OUTUBRO DE 1975. QUE INSTITUI
'lORMAS GERAIS SOBRE DESPORTOS E
DA OUTRAS PROVIDENCIA'>

LEI N° 8.672, DE 6 DE JULHO DE 1993.
(Revogada pela Lei n° 9 615. de 24/03198)

Art 12 Do Imposto apurado na forma do artIgo antenor. poderão
ser dedUZIdos

I - as contrIbUIções feItas aos fundos controlados pelos Conselhos
\1umclpals. EstaduaiS e NaCIonal dos DIreitos da Cnança e do Adolescente.

11 - as contnbUlções efetivamente realIzadas em lavor de projetos
culmrms. aprovados na fonna da regulamentação do Programa NaCIOnal de
ApOlO a Cultura - PRONAC. InstImldo pelo art I° da Lei n' 8 313. de 23 de
dezembro de 1991

11I - os InveSlImentos feItOS a tItulo de IncentIvo às atIVIdadeS
. audIOVisuaiS. na fonna e condIções prevIstas nos arts 10 e -10 da LeI n° 8 685.
de 20 de ]ulho de 19Q3.

IV-{VETADO)
V - o Imposto reudo na fonte ou o pago. InclUSIve a tItulo de

recolhimento LOmplementar. correspondente aos rendImentos InclUldos na
base de calculo.

VI - o Imposto pago no extenor de acordo com o previsto no art 5°
da Lei n° 4 862 de 29 de novembro de 1965

~ I° A soma das deduções a que se relerem os InCISOS I a IV não
podera redUZir o unposto deVIdo em maIS de doze por cento

&2° (VETADO)

I"ISTITUI 'lORMAS
DESPORTOS. E
PROVIDENCIAS

I"1STITUI :-JORMAS
DESPORTOS E
PROVIDENCIAS

GERAIS
DA

GERAIS
DA

SOBRE
OUTRAS

SOBRE
OUTRAS
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DECRETO N° 981. DE I I DE NOVE:\IBRO DE 1993.
f Rc\ogJdú pelo Dl;creto.':: 574 d~ 29 de ahnl de 1C)Q8)

O Congresso NaCional decreta

REGULAMENTA A LEI 8672. DE 06 DE'
TULHa DE 1993. QlTE 11\STIn'I1':ORM-\S
GEl}AIS SOBRE DESPORTOS

Art 1° Esta Lei eleva o desconto Simplificado operonal na

Declaração de ajuste anual do contribuinte, bem como a dedução por

dependente. e altera a tabela progressiva do Imposto de renda da pessoa

fislca.

PROJETO'DE LEI N° 2 518 DE 2000
(DO SR PASTOR VALDELCI PAIVA)

Art 2" O caput do art 10 da Lei nO g 250, de 26 de

dezembro de 1995, alterado pelo art. 11 do Medida Provlsóna nO 1990-28, de

11 de fevereiro de 2000, passa a ter a segUinte redação:

Determina a Inclusão da expressão' DEUS SEJA LOUVADO" nos documentos que Indica

(A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART 24 11)

O Congresso NaCional decreta

u AIt 10 Independentemente do montante dos rendimentos

tnbutávelS na declaração, recebidos no ano-calendáno, o contnbuinte poderá

optar por desconto Simplificado, que consistirá em dedução de vmte quatro

por cento desses rendimentos, IImrtada a nove mIl e seiscentos reaiS, na

Declaração de ajuste anual, dispensada a comprovação da despesa e a
Indicação de sua especle " (NR)

Art. 1" - Inclua-se a expressão "DEUS SEJA
LOUVADO" na carteira de Identidade CPF - certificado de pessoa flSlca, título de
eleitor carteira de motorista, certidão de nascimento e de casamento. certificado
de alistamento mIlitar, carteira da trabalho e certidão de óblto

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação

JUSTIFICAÇÃO

Art. 3° Para os fatos geradores que ocorrerem a partir de 1° de

janeiro do ano segUinte ao da publicação desta Lei, os arts. 3" e 11 da Lei nO

g 250, de 26 de dezembro de 1995, passam a ter a seguinte redação

''Art. 30. O Imposto de renda mCldente sobre os

rendimentos de que tratam os arts 7", 8° e 12 da Lei nO 7713, de 22 de

dezembro de 1988, será calculado de acordo com a segUinte tabela progressiva

em reais'

Base de cálculo em R$ Allquota (%) Parcela a dedUZir

do imposto em R$

Até 1 000,00 Isento

ACima de 1.000,00 até 2.000,00 15 150,00

Acima de 2 000,00 ate 3 000,00 25 350,00

ACima de 3.000,00 até 4 000,00 30 500.00

Acima de 4 000,00 35 700.00

Parágrafo úmco O Imposto de que trata este artigo será

calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em cada mês" (NR)

''Art. 11 O imposto de renda deVido na declaração de ajuste

anual sera calculado mediante utilização da segumte tabela:

Base de cálculo em '''$ Allquota (%) Parcela a dedUZIr do

Imposto em R$

Até 12.000,00

Acima de 12000.00 at9 24.000.00 15 1.800,00

ACima de 24.000,00 atá 36 000,00 25 4.200.00

ACima de 36.000.00 até 48.000.00 30 6000,00

Acima de 48.000,00 35 8.400,00 .. (NR)

Art 4° Para os fatos geradores que ocorrerem a partir de 1° de

Janeiro do ano segUinte ao da publicação desta Lei, OS IncIsos 111 e VI do art. 4°, e

a alínea "c" do inCISO 11 do art, 8" da Lei n" 9 250. de 26 de dezembro de 1995,

passam a ter a segUinte redação.

de 2000de

/

~*fbI'jt;;r--,ci1(c~'C-

Sala das Seções em

A propóSito, é de mencIOnar-se que a própna
ConstitUição, no seu preâmbulo, reclama a 'proteção de Deus' para que se
realizem os pnncíplos maiores de nossa democraCia o exerciclo dos direitos

SOCiaiS e IndIVIduaiS a liberdade, a segurança. o bem-estar, o desenvolVimento. a
Igualdade a juslEça, entre tantos outros

/

Neste sentido, contamos com o apoIo dos nossos
pares para a aprovação da maténa

Com a presente proposição buscamos introdUZir, nos
prinCipaiS documentos públrcos, uma menção em homenagem Aquele que conduz
os passos deste país rumo ao desenvolVimento, a paz soeral. à dlstnbUlção
equânime da Justiça a todos os Cidadãos, enfim, que serve de referencial para a
realrzação de todos os pnnciplos Insculpldos na ConslEtulção

"Lour·lj aO .)'iJflhm 100HaI a nt!lI~ 110 ~ell santuarlO;

100f1.'G1-() /lO jlrmamel110 do \/JU poder LVlll'aI~() indO' seu, alo'! potfero'iO'i. !OllVaJ-()
(. ollforme li exct!lt!l1cIa da "11a wallde::a JOlHar-o i,om () ,om dI! Irmnheta. louvar-o com ()
jalterro e t1 harpa LUIlVaI-U (.om adule e t7auta, IOUl'llHJ t.om mstnlmento'i de cordas e
tom orgão'i IOUl'al-O Lom 0" umhalo~ 'ílJ11orm. lOUVaI-O com clmha/os a/tlssanante'i
Tudo qllamo If!Jn tolego louw ao Senhor /,Olll'GI ao Senhor"

PROJETO DE LEI N° 2 519 DE 2000
(DO SR PAULO PAIM)

"Art.4°

Eleva o desconto Simplificado opclonal na Declaração de ajuste anual do contnbulnte. bem
como a dedução por dependente, altera a tabela progressiva do Imposto de renda da
pessoa flslca e dá outras provIdênCIas

JI/- a quantia de R$ 115,00 (cento e qumze reais) por

dependente,

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N" 1 093. DE 1999 )
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VI - a quantia de R$ 1.000,00 (mil reaiS),

correspondente à parcela isenta dos vanclmantos provementes de aposentadona

e pensão, transfenlncia para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela

PreVldtincla Social da União, dos Estados, do Distnto Federei e dos Mumcipios,

ou por qualquer pessoa Juridica de direito público mtemo, ou por entidade de

previdtmcla pnveda, a paltir do mês em que o contnbwnte completar 65 anos de

Idade."(NR)

"AIt.8°

11- •

c) à quantia de R$ 1 380,00 (mli trezentos e oitenta

reais) por dependente .. (NR)

Art. 5' Esla LeI entra em vIgor na data da sua publicação, com

efeItos financeIros a partir de 10 de Janeiro do ano seguinte

Art. 60 Revogam-se o art. 21 da LeI na 9.532, de 10 de

dezembro de 1997, e a Lei na 9 887, de 7 de dezembro de 1999, a partir de 10 de

Janeiro do ano segUinte ao da publicação desta LeI

JUSTIFICAÇÃO

Esla propOSIção eleva o desconto Simplificado DpcJonal

(desconto-padrão) na Declaração anual do Imposto de renda e altera e aperfeiçoa
a tabela progressiva do Imposto de renda da pessoa llslca.

o desconto-padrilo de vmte por cento passa a ser de vinte

quatro por cento dos rendimentos tnbutávels, com elevação do limite de dedução

de alto mil reais para nove ml! e seiscentos reais

Esta é uma fonna de adequar a dedução fixa dos

contnbUlntes Insendos nas faixas mBls baixas de rendimentos submelJdos ao

imposto de renda, sem que se apele para a atualízação monetária, via UFIR, das

tabelas do Imposto, o que sena um procedimento Inadequado. A economIa

brasileira não está Indexada e a legislação fiscal vigente determina que as bases
de cálculo e o valor dos tnbutos e contnbUlçOes lederals serão expressos em

reais (art. 10 da Lei na 9.249/95)

A elevação proposta do desconto-padrão, ao benefiCIar o
pequeno contnbulnte, quase sempre assalanado, também se coaduna com a

alteração das tabelas progressivas do Imposto de renda, aqUi apresentada.

o que se pretende é aperfeiçoar e elevar a progressIVIdade
do imposto de renda da pessoa flsice, em cumpnmento do mandamento

constituCIonal. sempre que possivel, os Impostos terão caráter pessoal e serão

graduados segundo a capaCIdade económlce do contnbulnte; o Imposto de

renda será Informado pelas cnténos da generalidade, da Universalidade e da

progressividade, na forma da lei ~ a que dispõem os artigos 145, § 10
, e 153, §

2", da Constituição

o sistema tnbutána brasllell'O é injusto, onera as camadas

de renda mais baixa e Incide com menor vIgOr sobre os contnbUlntes mais

abonadas Grande parte dessa distorção é provocada pela eievada proporção
dos tributos Indiretos na arrecadação t: certa, porém, que a tnbutação direta

sobre os rendImentos, tal como vem sendo aplIcada no Brasil, multo mal atende

ao pnnclplo constituCional da progressIVidade.

Ao lado de uma justa polltlca fiscal de gastos públicos, a

boa polltica tnbutána náo preSCinde da correta aplicação do pnnclplD da
progressividade, que lhe dá legitimIdade e sustentação perante os contnbUlntes

No BraSIl, se exclUirmos as contnbUlÇÕ8s prevldenciánas,

68% da arrecadação de tnbutos está concentrada em Impostos indiretos e
contnbUlçOes sobre o faturamento, cabendo o restante da receita ao Imposto de

renda (19%) e a impostos sobre o patrimônio (4%).

Em palses do mundo desenvolVido, os impostos sobre a

renda compõem, em média, não menos que 45% da recerta tnbutána. Nos

Estados Unidas, o Imposto de renda da pessoa flslca ultrapassa as 45% da

arrecadação e suas allquotas vanam de 15% a 39,6%. Na Japão, o IRPF e o

Imposto de renda das empresas alcançam 70% da arrecadação, com allquotas

entre 10% e 50% Na Grã Bretanha, as alíquotas marginais são de 20%, 23% e

40%, e na Alemanha, de 25,9% a 53%

Na BraSil, o iRPF tem apenas duas allquotas, de 15% e

25%, esta última alterada para 27,5%, agravando-se o ônus tnbulário sobre a

classe médIa, a partir da Lei na 9 532, de dezembro de 1997.

As classes de rendas mais altas, porém, gozam de situação

pnvileglada, sem paralelo no mundo, pnnclpalmente depois de 1995, quando se

extingUiu a alíquota marginal de 35%

Este Projato eieva Olimite de Isenção de R$ 900,00 para R$

1 000,00, o que Significa a correção da tabela em 11 %. No segmento de renda

entre R$ 1 000,00 e R$ 2.000,00, aplica-se a mesma aliquota em vigor de 15%,
com um redutor de R$ 150,00. Com a correção da faixa de isenção em 11 %,

haverá uma redução média de 22% na carga tributána suportada por esse

segmento

Para a faixa de rendimentos liqUidas entre R$ 2000,00 e

R$ 3 000,00, o Projeto adota a allquota de 25%, com a parcela a dedUZir de R$

350,00, assegurando, para esses contnbulntes de rendas médias, uma carga

tnbutána dez por cento Inlenor à prevalecente antes da edição do Pacote Fiscal

de outubro de 1997

Para a faixa de renda aCima de R$ 3 000,00 até R$

4 000,00, a alíquota será de 30%, com o redutor de R$ 500,00. Na prática,

apesar do acréscimo nominal de aliquota, não haverá aumento da carga

tnbutána atual Como se pode observar pela tabela em anexa, essa f8lxa de

renda contará com uma redução media de a,6% no Imposto deVido

A partir dos rendimentos tnbutáveis (base de cálculo)
superiores a R$ 4000,00, o Projeto aplíca a aliquota maxlma de 35%, com a

parcela a dedUZir de R$ 700,00

o aumento real do Imposto de renda vai-se processando
gradualmente, elevando-se em um ponto percentual a partir da marca de R$

5.000,00 de base de cálculo, ~ útil lembrar que a base de cálculo de R$ 5.000,00

eqUivale a rendimentos brutos de cerca de R$ 5 BOO,OO, uma remuneração
apreCiável para os padrões braSileiros

Os dados da Secretarra da Receita Federal contradIZem

frontalmente aqueles que supõem que o aumento da tributação das classes de

rendas mais altas terra efeito arrecadalório inexpressIVo No exerciclo financeiro

de 1998, 92% dos contnbuintes possulam rendimentos liqUidas de até R$
4 000,00 e recolheram de Imposto de renda cerca de R$ 6,3 bilhões, IStO é, 36%
da recerta do IRPF Os demaIS contnbulntes, com rendimentos líquidos

superiores a R$ 4 000,00, recolheram ao erário R$ 11,1 bilhões, ou seja, 64% do
total arrecadado

Com essas Informações, é posslvel venficar que a redução

do IRPF sobre as classes de renda de ate R$ 4.500,00 prodUZirá uma perda de

receita da ordem de R$ 1 bilhão. Por outro lado, o aumento gradual do lRPF

sabre os rendimentos tnbulávels superiores a R$ 4 500,00 propiCiara uma receita

adiCionai de R$ 1 348000000,00, com um ganho liqUido de arrecadação de R$

34a milhões, sem falar na vltóna qualitativa do pnnciplo constitUCional da
progreSSIVidade

Além das novas faixas de aliquotas para o Imposto de
renda da pessoa flSlce, o Projeto adequa ao novo texto a dedução da parcela

Isenta, (de R$ 900,00 para R$ 1.000,00), de rendimentos de aposentadona e

pensão de contribUintes de mais de 65 anos de idade, bem como as deduções

por dependente, dos atuais R$ 90,00 para R$ 115,00 mensais, e de R$ 1 oao,oo

para R$ 1 380,00 anuaiS, na determinação da base de cálculo do Imposto (Incisos

111 e VI do art 40
, e alinea "c" do Inciso 11 do art a", da Lei na 9.250, de 1995)

A panlr das Informações do "DemonstratIVo dos Beneficios
Tnbutános", encaminhado pelo Poder Execubvo em anexo ao projeto de lei
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orçamentária, concluI-se que o acréscimo nas deduções por dependente deverá
resultar em renúncia de receita da ordem de R$ 321 mJlhões, a ser plenamente
finanCiada pelo aumento de arrecadação resultante das alterações nas tabelas
das allquotas progressivas. Não haverá, portanto, acresCimo na estimativa da
atual renúncia de receita

A proposição apresentada não produzirá renúncia fiscal e.
ao contráno, deverá elevar um pouco a receita da União Mas o seu grande
ménto será o de tomar efelivo o pnnclplo constituCional da progressIvidade do
Imposto de renda, melhorando a perspectiva de se vir a alcançar, no Pais, a
Justiça fiscal

Pela relevância da maténa. esperamos contar com todo o
apoIo dos nobres pares do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, em 29 de fevereiro de 2000

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - c.D1

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

li - (Revogado pela Emenda ConstitucIOnal nO 20, de 15/1211998)
§ 3° O Imposto previsto no mClSO IV
I - sera seletl'o. em função da essenCialidade do produto.
li - sera não-cumulatiVO. compensando-,e o que for deVido em cada

operação com o montante cobrado nas antenores.
III - não mCldlra sobre produtos mdustrlahzados destmados ao extenor
§ 4° O impOSto previsto no mClso VI tera suas allquotas fixadas de forma a

desesllmular a manutenção de propnedades Improdutl'as e não mCldlra sobre
pequenas glebas rurmS. defimdas em lei. quando as explore. so ou com sua famíha.
o propnetarlo que não possua outro Imovel

§ 5° O ouro, quando defmtdo em lei como auvo financetro ou mstrumento
cambial. sUJelta-,e exclUSivamente a mCldêncla do Impo,1O de que trata o mClSO V
do "caput" jeste artIgO, deVido na operação de ongem. a ahquota mmlma sera de
um por cenlo assegurada a transferênCia do montante da arrecadação nos segumtes
termos

I - trmta por cento para o Estado. o Dlstnto Federal ou o Temtono.
confonne a l ngem~

11 - ,etenta por cento para o MunlClplO de ongem.

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

ALTERA ,\ LEGISL,\çAO DO I},{POSTO DE
RENDA DAS PESSOAS FISICAS E D>\ OUTRAS
PROV1DÊ1'<CI·\S

CAPITT.;LO 11
Da inCidênCIa Mensal do Imposto

Art 3' O Impo,to de renda mCldente sobre os rendimentos de que tratam
os Artigos 7°, 8" e 12 da Lel nO 7 713, de 22 de dezembro de 1988. sera calculado de
acordo com a segumte Iabela progressiva em R"aIs,

TITULO VI
Da Tnbutação e do Orçamento

BASE DE: CALCULO EM R$

ate 900 00

AL1QUQTA% PARCEfj, ~ DEDUZIR DO
LMP03TO EM R~

CAPÍTULO I
Do Sistema Tnbutáno NaCIOnal

Seção I
Dos Princípios Gerais

Art 145 A Umão. os Estados. o Dlstnto Federal e os Mumclplos poderão
mstllUlr os segumtes tnbutos

I - Impostos.
li - taxas. em razão do exerClClO do poder de policIa ou pela utIlização,

efetiva ou potencIal. de serviços púbheos específicos e dlvlslvels. prestados ao
contnbumte ou postos a sua disposição.

III - cOntnbUlÇão de melhona. decorrente de obras pubhcas
§ l° Sempre que posslvel, os Impostos terão caráter pessoal e serão

graduados segundo a capacidade econômICa do contnbumte, facultado à
admmlStração tnbutána espeCialmente para contenr etetIvldade a esses objetIvos.
ldenllficar. respeitados os direitos mdlvldums e nos termos da lei. o patnmômo, os
rendImentos e as atividades econômicas do contnbuínte

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo propna de Impostos

Seção 11I
Dos Impostos da União

Art 153 Compete a Umão mstlturr Impostos sobre
I - Importação de produtos estrangerros.
li - exportação. para o extenor, de produtos naCIOnms ou nacIOnahzados.
III - renda e proventos de qualquer natureza.
IV - produtos mdustnahzados.
V - operações de credito. câmbIO e seguro. ou relatiVas a títulos ou valores

moblhános.
VI - propnedade temtonal nrral;
VlI - wandes fortunas, nos termos de lei complementar
§ I° E facultado ao Poder Execullvo. atendidas as condições e os hmltes

estabelecidos em lei. alterar as alíquotas dos Impostos enumerados nos mClsos I. Il,
IVeV

§ 2° O ImposIO previsto no mClso III'
I - sera mformado pelos cntenos da generahdade. da umversahdade e da

aCIma de 900 00 ale 1 80000 15 1'35
l;a:;c,"m:;a';;d"'e"1;';80"0;;;O"'o"""=""~"""'~~~~~="2SF~~=~~~~~315=-==--=-::

Paragrafo umco O unposto de que truta este mt\gc s,=ra cakulz:tJu ~obre o';)
rendImentos efemamente recebidos em cada mês

Art 4° Na determmação da base de calculo >ujetta a mCldêncl3 mensal do Imposto
de renda poderão ser dedUZidas

III - a quantta de R$ 90.00 (noventa reaIs) por dependente.

VI - d quantia de R$ 90000 (no,ecentos reaIs). correspondente a parcela
Isenta dos rendimentos provementes de aposentadona e pensão transterêncl3 para a
reserva remunerada ou reforma pago, pela PreVidênCIa ~OCIaI da Umão dos
Estados. do Dlstrtlo Federal e dos MumclplOs por qualquer peg;oa jundlca de
dlreno pubhco mtemo ou por entidade de pre'ldêncIa pnvada. a partir do mês em
que o contnbumte completar sessenta e cmco ano, de Idade

Paragrafo umco A dedução permlllda pelo mClSo V aphca-se
exclUSIVamente a base de câlcu10 relanva a rend,mentos do trabalho com ,mculo
empregatlClO ou de admmlslradores. assegurada. nos demaIS casos. a dedução dos
valores pagos a esse ttlulo. por ocaSlun da apurnção da base de calculo do Imposto
deVido no ano-caItmdmA

). confonne litSposto na BH.nea "e" do inc!so rI do an 8'
desta Lei

CAPITULO III
Da Declaração de Ren(!lmcntos

Art 8° A base de calculo do Imposto deVido no ano-calendano sera a
diferença entre as somas

II - das deduções relallvas
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c) a quantia de R$ 1 080,00 (um mil e Ollenta reaIs) por dependente. LEI N" 9,532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

Art 10 Independentemente do montante dos rendImentos tnbutaveIs na
declaração. recebIdos no ano-calendárIo. o contnbumte podera optar por desconto
sImplificado. que consistira em dedução de vmte por cento do valor desses
rendlmenlOs. lImitada a OitO mIl reaIS, na Declaração de Ajuste Anual. dJspensada a
comprovação da despesa e a mdlcação de sua especle

>l< 4rllgo. "wput" /..om redação dada pela Aledrda Provnona 17' 1990-28, de
11 02 2000

• O texto anterior dizia:
"Art. JO- O conmbulllte que no ano-calendárIo tiver auferIdo rendimentos
mbutavels até o lImite de RS 27000,00 (vinte e sele mil reOls) poderá
optar por desconto Simplificado, que conSistIrá em dedução de vmte por
cento sobre esses rendimentos. na Declaração de rlJuste Anual.
mdependentemente de comprovação e de mdlcação da espécie de
despesa"

~ 1° O desconto sImplIficado a que se refere este artIgo SubstItuI todas as
deduções admitidas na legIslação

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
FEDERAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 2I RelatIVamente aos fatos geradores ocomdos durante os anos
calendarios de 1998 e 1999, a aliquota de 25% (vmte e cmco por cento), constante
das tabelas de que tratam os arts 3° e lIda LeI nO 9 250, de 1995, e as
correspondentes parcelas a deduztr, passam a ser, respectIvamente, de 27,5% (vmte
e sete mteIros e cmco decunos por cento), R$ 360,00 (trezentos e sessenta reats) e
R$ 4 320,00 (quatro mIl. trezentos e vmte reBls)

Paragrafo úmco FIcam restabelecIdas, relatIvamente aos fatos geradores
ocomdos a parttr de 1° de Janetro de 2000, a alíquota de 25% (vmte e cmco por
cento) e as respectIvas parcelas a deduztr de R$ 315,00 (trezentos e qurnze reaIs) e
R$ 3 780.00 (três mli. setecentos e OItenta reais) de que tratam os arts 3° e Ii da LeI
n° 9 250, de 1995

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

§ 2° O valor dedUZIdo não podera ser utIlIzado para comprovação de
acréSCImo patrimonIal. sendo conSIderado rendImento consumIdo

Ar! 11 O unposto de renda deVIdo na declaração sera calculado medIante
utIlIzação da segumte tabela

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

LEI N° 9.887, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999.

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA
FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nactonal decreta e eu sancIOno a segumte LeI

Ar! 1° O art 2I da LeI n° 9 532, de 10 de dezembro de 1997, passa a
VIgorar com a segumte redação

"Art 21 Relattvamente aos fatos geradores ocomdos durante os
anos-calendano de 1998 a 2002, a alíquota de vmte e cmco por cento,
constante das tabelas de que tratam os arts 3° e 11 da LeI n° 9 250, de
26 de dezembro de 1995, e as correspondentes parcelas a deduztr,
passam a ser, respectIvamente, de vmte e sete mtetros e cmco déCimos
por cento. trezentos e sessenta reaIS e quatro rml, trezentos e vmte
reaIs" (NR)

"Paragrafo úmco São restabelecidas, relatIvamente aos fatos
geradores ocomdos a partIr de 10 de Janeíro de 2003, a aliquota de
vmte e cmco por cento e as respectIvas parcelas a dedUZIr de trezentos
e qUInZe reaIs e três mIl, setecentos e OItenta reaIS de que tratam os
arts 3° e li da LeI nO 9 250, dê 26 de dezembro de 1995 " (NR)

Ar! 2° Esta LeI entra em vIgor na data de sua publícação

Bras1lIa, 7 de dezembro de 1999; l78° da IndependênCIa e lU° da
Repubitca

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Amaury GUilherme Bler

162000
378000 [

PARCELA A DEDUZIR DO
"IMPOSTO EM R$ I

I _
15
25

AUQUOTA%,BASE DE CALCULO EM R$

:até 10800 00

~rna de 10 ãoo,oO ale 21 60000

:aclma de 21 600 ao

Ar!. 7° FIcam sUJettos à mcídêncla do Imposto sobre a Renda na fonte,
calculado de acordo com o dISpOSto no art 25 desta LeI

I - os rendimentos do trabalho assalanado, pagos ou creditados por pessoas
físICas ouJundIcas.

II - os demaIs rendImentos percebIdos por pessoas fíSICas, que não estejam
SUjeitos à tnbUlação exclustva na fonte, pagos ou CredItados por pessoas JundICas

§ 1° O imposlO a que se refere este artigo será retIdo por ocasIão de cada
pagamento ou crédito e. se houver m8ls de um pagamento ou credIto. pela mesma
fonte pagadora, aplIcar-se-a a alíquota correspondente a soma dos rendimentos
pagos ou creditados à pessoa fislca no mês, a qualquer título

§ 2" (Revogado pela LeI nO 8 218, de 29/08/1991)
§ 3° (Vetado)

Art. 8" Fica SUjeita ao pagamento do Imposto sobre a Renda, calculado, de
acordo com o disposto no art 25 desta Lei, a pessoa fisIca que receber de outra
pessoa fisica, ou de fontes SItuadas no exterior, rendunentos e ganhos de capItal que
não tenhanl ~.ido tributados na fonte, no País

§ I"~ O dISPOSto neste artigo se aplica, ta~' ··n. dOS emolumentos e custas
dos serventuarlOS da JUStIça, como tabeliães, notanos. oficiaIS púbitcos e outros,
quando não forem remunerados exclUSIVamente pelos cofres públtcos.·

§ 2" O Imposto de que trata este artIgO devera ser pago até o último dta útIl
da I' (pnmelra) qUInZena do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos

LEI N° 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA DAS PESSOAS JURlDICAS, BEM COMO
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO, E DA 'OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Are. 12 No caso de rendImentos recebIdos acumuladamente, o unposto
mcidira, no mês do recebmtenro ou crédIto, sobre o total dos ,rendunentos,
dunmuídos do valor das despesas com ação JudICIal necessanas ao seu recebImento,
mcluslve de advogados. se tIverem SIdo pagas pelo conmbumte; sem mdemzação

Ar! 1" As bases de cálculo e o valor,dos tnbutos e contnbUIções federaIS
serão expressos em ReaIS " .t

'Art 2° O imposto de renda das .pessoas Jurídtcas e a 'contrlbUIção SOCIal
sobre o lucro líqUido serão determmados segundo as normas da legIslação VIgente,
com as alterações desta LeI .:•.
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I

:\lEDIDA PROnSÓRlA j'l0 1.990-28, DE 11 DE FEVEREmO DE 2000.
I

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA RELATIVAMENTE A INCIDÊNCIA NA
FONTE SOBRE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES
FINANCEIRAS. INCLUSIVE DE BENEFICIÁRIOS
RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO
EXTERIOR. À CONVERSÃO, EM CAPITAL
SOCIAL. DE OBRIGAÇÕES NO EXTERIOR DE
PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO PAIS,
AMPLIA AS HIPOTESES DE oPçÃO, PELAS
PESSOAS FíSICAS, PELO DESCONTO
SIMPLIFICADO, REGULA A INFORMAÇÃO, NA
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. DE
DEPÓSITOS MANTIDOS EM BANCOS NO
EXTERIOR. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDE~TE DA REPUBLICA, no uso da atnbUlção que lhe confere o
art 62 da ConstItUIção. adota a seguInte MedIda Provlsona. com força de leI.

An I° A alíquota do Imposto de renda na fonte InCIdente sobre os
rendImentos "uferidos no resgate de quotas dos fundos de Investunento de qu~ trata o
§ 6° do art 28 da LeI nO 9532, de 10 de dezembro de 1997. com a alteração
IntroduzIda pelo artIgo subseqúente. fica redUZIda para dez por cento

An 2° O percentual de OItenta por cento a que se refere o ~ 6° do art 28
da LeI n" 9 532. de 1997. tica redUZIdo para sessenta e sete por cento

Art 3° A determInação da base de calculo do unposto de renda na fonte,
em conformIdade com o dIsposto no art 28 da LeI nO 9 532. de 1997. sera aphcável
somente a partrr de I° de julho de 1998

Ar! 4° No pnrnerro semestre de 1998. a mCldêncIa do unposto de renda na
fonte sobre os rendunentos aufendos em aphcações em fundos de Investunento dar
se-a no resgate de quotas. se houver. às segumtes alíquotas'

I - de dez por cento. no caso

aI dos fundos menCIOnados no art ]0 desta MedIda Provlsona. e

bl dos fundos de que trata o art 31 da LeI nO 9532. de 1997. enquanto
enquadrados no hmlte prevIsto no &1°do mesmo artIgo.

II - de vmte por cento. no caso dos demaIS fundos.

Paragrafo úmco A base de calculo do Imposto de renda de que trata este
artIgo sera determmada conforme o dIsposto no § 7° do art 28 da LeI nO 9532. de
1997

Ar! 5° Para tins de mCldêncIa do Imposto de renda na fonte. conslderam
se pagos ou credItados aos quotIstas dos fundos de InvestImento. na data em que se
completar o pnmelro penodo de carênCIa no segundo semestre de 1998. os
rendImentos correspondentes a dIferença posItIva entre o valor da quota. em 30 de
Junho de 1998. e

I - o respectIvo custo de aqUISIção. no caso dos fundos refendos no art 31
da LeI nO 9 532. de 1997.

II - o respectIvo custo de aqUISIção. no caso de quotas adqUIrIdas a partrr de
1° de JaneIro de 1998.

I!1 - o valor da quota venficado em 31 de dezembro de 1997. nos demaIS
casos

~ 1° O dIsposto neste artIgo não se aplica aos fundos que. no mês de Junho
de 1998. se enquadrarem no hmlte de que trata o § 6° do art 28 da LeI nO 9 532. de
1997. com a alteração do art 2° desta Medtda Provlsona

§ 2° No caso de fundos sem prazo de carênCIa para resgate de quotas com
rendImento ou cUJo prazo de carênCIa seja supenor a noventa dIas. conSIderam-se
pagos ou credItados o, rendimentos no dIa 1° de Julho de 1998

Ar! 6° A partIr de 1° de JaneIro de 1999, a InCIdênCIa do Imposto de rcnda
na fonte sobre os rendImentos autendos por qualquer beneticlarlo. InclUSIve pessoa
Jundlca Isenta e as Imunes de que trata o art 12 da LeI n' 9532. de 1997. nas
aplIcações em fundos de mvestlmento. ocorrera

I - na data em que se completar cada penodo de carênCIa para resgate de
quotas com rendImento. no caso de fundos sUjeItos a essa condIção. ressalvado o
dIsposto no InCISO segumte.

II - no ultuno dIa utIl de cada tnmestre-calendano, no caso de fundos com
penodos de carênCIa supenor a noventa dIas.

lI! - no últImo dIa utIl de cada mês. ou no resgate. se ocomdo em outra
data. no caso de fundos sem prazo de carênCIa

§ 1° A base de calculo do Imposto será a dIferença pOSItiva entre o valor da
quota apurado na data de resgate ou no final de cada penodo de InCIdênCIa refendo
neste artIgo e na data da aphcação ou no final do penodo de Inctdêncla antenor.
conforme o caso

§ 2° As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas
com ganhos aufendos em resgates ou InCIdênCIas postenores, no mesmo fundo de
InvestImento. de acordo com procedImento a ser defmldo pela SecretarIa da ReceIta
Federal

§ 3° Os quotIstas dos fundos de InvestImento cUJos recursos sejam
aplIcados na aqUISIção de quotas de outros fundos de mvestlmento "erão tnbutados de
acordo com o dIsposto neste artIgo

§ 4° Os rendImentos aufendos pelas carterras dos fundos de que trata o
paragrafo antenor ficam Isentos do Imposto de renda

§ 5° O dIsposto neste artIgo não se aphca

1- aos quotIstas dos fundos de mvestunento refendos no art 1°, que serão
tnbutados exclUSivamente no rcsgate de quotas;

II - às pessoas Jundlcas de que trata o art 77. mClso I. e aos InvestIdores
estrangeiros refendos no art 81. ambos da LeI nO 8 981. de 20 de JaneIro de 1995,
que estão SUjeItos as normas nela previstas e na legIslação postenor.

Ar! 7° Relattvamente ao segundo semestre de 1998, e facultado ao
admInIstrador de fundos de InvestImento apurar o Imposto de renda. deVIdo pelos
quotIstas. de acordo com o dIsposto no artIgo antenor. como alternatIva a forma de
apuração dlsclphnada nos InCISOS I e 11 e no § 5° do art 28 da LeI nO 9 532. de 1997

§ 1° ExerCIda a opção facultada neste artIgO, o admInIstrador do fundo
devera submeter a InCIdênCIa do Imposto de renda na fonte. no dIa n de dezembro de
1998. os rendImentos correspondentes a dIferença posItIva entre o valor da quota
naquela data e o apurado na data de aqUISIção ou no tinal do penodo de InCIdênCIa
antenor. conforme o caso

§ 2° O unposto de renda deVIdo em Virtude do dtsposto no paragrafo
antenor sera recolhido. pelo admInIstrador do fundo de InvestImento. ate o ultImo dIa
utIl do ano de 1998

§ 3° Adotada a alternatIva de que trata este artIgO, fica dispensada a
apuração do Imposto de renda na torroa prevIsta no art 5°

Ar! 8° Fica redUZIda a zero a alIquota do Imposto de renda mCldente sobre
os rendrrnentos autendos. J partIr de I° de setembro de 1998 ate 30 de Junho de 1999.
em apltcações financeiras pelos Fundos de Renda FIxa - CapItal EstrangeIro
constttUldos. segundo as normas estabeleCIdas pelo Conselho MonetarIo NaCIOnal.
com a finalIdade de captação de recursos externos para InvestImento em tItulos de
emissão do Tesouro NaCIonal ou do Banco Central do BrasIl e em atIvos tinancetros
de renda tixa emmdos por empresas e Instituições sedtadas no Pais

Paragrafo umco A a1lquota zero apltca-se. InclUSIve. aos rendImentos
aufendos. no penodo refendo no caput. relatIvamente as aphcações efetuadas
antenormente a publIcação desta MedIda Provlsóna

A,rt 9° O aumento de capItal medrante conversão das obngações de que
tratam os InCISOS vm e IX do art [0 da LeI n" 9 481. de 13 de agosto de 1997.
podera ser efetuado com manutenção da redução a zero da alíquota do Imposto sobre
a renda InCIdente na fonte relatIva aos JUros. comIssões. despesas e descontos Ja
remetIdos

§ I° Para os tins deste artigO, e vedada, no penodo remanescente previsto
para lIqUidação tinal da obngação capItalIzada

I - a restItUIção de capItal. mcluslve por extinção da pessoaJundlca.

II - a transferênCIa das respectIvas ações ou quotas de captlal para pessoa
fisIca ou Jurldrca. reSIdente ou domlcrhada no País

~ 2° O descumpnmento do dIsposto no paragrafo antenor tomara e"lgivel o
Imposto correspondente relatIvamente ao montante de juros. comissões. despesas e
descontos. desde a data da remessa. acreSCIdo de Juros moratonos e de multa. de
mora ou de oficIO conforme o caso

~ 3° O dIsposto nos ~& I° e 2° se aplIca as pessoas Jundlcas resultantes de
fusão ou CIsão da pessoaJundlca capltahzada e a que Incorpora-Ia
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§ 4° o ganho de capItal decorrente da diferença posItiva entre o valor
patnmomal das ações ou quotas adqmndas Lom a conversão de que trata este artIgo e
o valor da obngação convertida ,era tnbutado na lonte. a alrquota de qUInze por
cento

~ 5" O montante capltahzado na lorma deste artIgo Integrara a base de
calculo para fins de determInação do, Juro, ,obre o captÍal propno a que se relere o
art 9° da Lei n° 9 249. de 16 de dezembro de 1995 observadas 3ó dem31s normas
aphcavels. Inclusive eIn relação a InCidênCIa do Imposto sobre a renda na lonte

§ 6° O dISposto neste artIgo se aphca tambem. as 0'ngaçõe;, contratadas
ate 31 de dezembro de 1996. relauvas as operações refendas,mo caput manlldos os
benefiCIOS fiscaIS a epoca concedidos

§ 7° A Secrelana da Receita rederal expedIra o,; atos necessanos ao
controle do dIsposto nesle artIgo

Ar! 10 05 dlspos!tlvos a ,egUlr enumerados da I CI n' o532. de [997.
passam a vIgorar com a seguInte redação

I - o art 6". mClso II

"l'úl 6°

1\- o art 26 da I el n" 8 313. de 1991. e O art 1° da Lei n" 8 685. de
20 de JUUIO de 1993. nào poderá e\ceder quatro por c"nto do Imposto
de renda devIdo" (NR)

11 - °art 34,

"Ar! 34 O dIsposto nos arts 28 a 3 I não se apltca àS ltip01ese~ de
que traIa o art 81 da LeI n' 8 981, de 1995. que contmuam ,uJeuas as
normas de tnbutação pre\Istas na legIslação \ Igente " (NR)

li! - o art 82. mClso 11. alínea "f"

"An 82

11-

t) o an 3" da LeI nC
; 7 418. de 16 de dezembro de 1985 renumerado

pelo art 1" da Lei n" 7 619 dó 3U de setembro de 1987 " (i'.TR)

Paragrato umco O an 4" da I el n'; 7418 de ]985 renumerado pelo
art I" da !-"In" 7 619 de 1987. éUJOS efeItos ,ão restabeleCIdos em
VIrtude do dlsposlo no mClso li! deste amgo penmle a dedução dos
correspondentes gasto" como despesa operacIonal

An I I. Os ans 10 e 25 da I el nO 9 250 de 26 de dezembro de 1995.
passam a vIgorar com a segumte redação

"Art IO Independentemente do montante dos rendimentos tnbutavelS
na declaração recebIdos no ano-calendaflo. o contnbumte podera
optar por desconto slmphficado que conSIstirá em dedução de vmte
por cento do valor desses rendmlemos lunttada a OitO !TilI reats. na
Declaração de Ajuste Anual dIspensada a comprovação da despesa e
a mdH.ação de sua especle

"(NR)

"Art 25

~ 4" Os dep05ltOS manttdos em mstmnções financclfas no exlenor
devem ser relaCionados na declaração de bens. a partIr do ano
calendano de 1Y99 pelo valor do saldo desses depo"to~ em moeda
estrangeIra convertido em reaIS pela cotação cambial de compra em 31
de dezembro sendo I,ento o aerescuno patnmomal decorrente da
varIação cambIai

"(NR)

Ar! 12 O dlsposro no art 10 da LeI n; 9 250. de 1995. com a redação
dada pelo art 11 desla MedIda Provlsona someme se aplIca aos tàtos geradores
ocomdos a partir de I" de JaneIro de t Y98

Ar! [3 O art 79 da LeI n" 9430. de 27 de dezembro de 1996. passa a
vIgorar acreSCIdo do seguinte paragrafo unleo

"Paragrato umco O Poder Executivo poderá excepclonar. em carater
lemporano a aplIcação do dlspo,to neste artigo cm relação a
detemlmados bens" (\IR)

Art 14 O art 9" da LeI n" 9 317. de 5 de dezembro de 1996. alterado pelo
Jan 6" da Lei n" 9779 de 19 de Janeiro de 1999. passa a vIgorar com a segumre

redação

"tut 9"

I - na condIção de microempresa. que tenJm aufendo. no ano
calendano Imedmtamente antenor receita bruta ,upenor a R$
110000 OU (cento e vll1te mil rems)

II - na condIção de empre,a de pequeno porte. que tenJIU aufendo. no
ano-LalendarlO ImedIatamente antenor. rceelta bruta supenor a R$
I 10000000 (um milhão e duzemos ml] rems).

." (NR)

\ri 15 A aqUISIção de carteIra de plano, pnvados de asSIstênCia a saude
nào laractenza transnmsão de responsabilIdade trIbutarIa. nos termos do art 133 do
CódIgo fnbutarlo NaCional desde que ,eJam asseguradas a todos os partICIpantes da
refenda cartetra as mesmas condIções de cobenura assIstencial. bem assIm a
contagem de prazos de carênCia e de aqUISIção de beneticlOs Ja transcomdos. e a
ahenação. amda que a prcço >tmbohcu ou a titulo gralUlIo

I - ,eJa eleluada por determmação do orgão competente do Poder
[- xecutl\ o éom a llnahdade de e\ Itar dano;, ao consumIdor ou usuano.

II - não Imphque translerêncta a adqull ente de dIreItos a receber relativos a
operações reahzadd5 ou sen IÇOS prestado, antenormente a alIenação. ou de qualquer
outra parcela do patrlmômo da alIenante

-\rt 16 O regune de tnbutação prevI,to no art 81 da LeI n" 8 981. de 20
d"Janelro de 1995. com d alteração mtroduzlda pelo ar! II da LeI nO 9149. de 26 de
dezembro de 1995. aplIca-se d IIIvestldor reSIdente ou domlclhado no extenor
mdl\ Idual ou colem'o que reahzar operações tinancelras nos mercados de renda fixa
ou de renda varlavel no PUlS. de acordo com as normas e condições estabeleCIdas pelo
ConseUlo Monetarlo "laclOnal

~ 10 É responsavel pela retençào e recolhimento do unposto de renda na
fonte. mCldente ,obre os rendimentos de operações fmancelras aufendos por qualquer
mvesudor eSlrangelro a pessoa Jundlca que efetuar o pagamento dos refendos
rendImento,

&2" O regIme de tnbUlação !Cfendo no caput não se aphca a lUvest1lTIento
orIUndo de pUlS que nào tnbute a renda ou que a tnbute a alíquota mferior a vínte por
cento o qual se sUjeitara as mesmas regras estabeleCidas para os resldenres e
domlclhados no Pais

!l3" RelatIvamente ao disposto no paragralo anrenor sera observado que.

I - sem preJUlzo do dIsposto no & 1°. o mveslldor estrangeiro deverá, no
caso de operaçõe~ realizadas em bolsas de valores. de mereadonas. de futuros e
assemelhadas. nomear mstltulção autorizada a funCionar pelo Banco Central do BrasIl
como responsa,el. no PaIs. pelo cumpnmentú das obngações tnbutanas decorrentes
das relendas opera,õe,.

11 - no caso de ações adqumdas me 31 de dezembro de 1999. para fins de
apuração da base de calculo do Imposto de renda o custo de aqUISIção. quando nào
for conheCIdo ,era detenmnado pclo preço médIO ponderado da ação_ apurado nas
negociações olorrIdas. na bol~a de valores lom maIor volume de operações com a
açào. no mês de dezembro de 1990 ou. caso não tenha haVIdo negoCIOS naquele mês.
no mês antenor mais proxlmo

!l 4° A Seeretana da Rec.elta Fedem! poderá baIxar normas para o controle
das operaçõe~ reahzada~ pelos mvesndores e>lTangelros

Art ]7 ftca msttlUldo reglfl1e aduaneIro espeCIal relativamente a
Imponação. ,em cobertura cambIai. de lIIsumos destmados d mdustnal1Zaçào por
encomenda dos produtos cIasslticado~ nas posIções 870 I a 8705 da Tabela de
IncldênclU do Imposto sobre Produtos [ndustnahzados - rlPL por conta e ordem de
pessoa Jundlca encomendante donucllIada no eXlenor

ti 1° ConSideram-se msumos. para os fIns deste anlgo. os chasSIS. as
carroçarias. as peças. as partes. os componentes e os acessonos

~ 2" A Importação dos msumos dar-se-a com suspensão do IPI

il 3" O Imposto de Importação somente mCldlra sobre os mSumos
Importados empregados na ll1dustrmli7ação dos produtos. mcluslve na bipotese do
melso 11 do ~ 4"

li 4ú Os prodUlos resulrantes da mdustnaltzação por encomenda terão o
segumtc tratamento tnbUlano
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I - quando destmados ao e:<tenor. resolve-se a suspensão do IPI mCldente
na unponação e na aqUisição. no mercado mtemo. dos msumos neles empregados: e

II quando destmados ao mercado mterno. serão remetIdos
obngatonamente a empresa comercial atacadIsta, controlada, drreta ou mdrretamente.
pela pessoa JundICa encomendante domlCliiada no extenor. por conta e ordem desta.
com suspensão do IPI

§ 5' A empresa comercml atacadista adqurrente dos produtos resultantes da
mdustnalIzação por encomenda eqUIpara-se a estabelecimento mdustrmL

§ 6° A concessão do regrrne aduanerro especial dependera de habIlItação
prevm perante a Secretana da Receita FederaL que expedmi as normas necessárIas ao
cumpnmento do disposto neste artIgo

Ar! 18 A retIficação de declaração de Impostos e contrIbUIções
admmlstrados pela Secretana da ReceIta Federal. nas hlpotese em que admItida.. tera
d mesma natureza da declaração ongmanamente apresentada. mdependentemente de
autonzação pela autondade admInistrativa

Paragrafo UnlCO A Secretaria da ReceIta Federal estabelecera li> hIpoteses
de admiSSibilIdade e os procedimentos aphcavels a retlficação de declaração

Ar! 19 FICam convalIdados os atos praticados com base na Medida
ProvlSona n' 1 990-27. de 13 de Janerro de 2000

Ar! 20 Esta Medida Provlsóna entra em vIgor na data de sua pubhcação

Braslila. II de fevererro de 2000. 179' da hldependêncla e 112" da

Repubhca

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

,\fartus Tavares

PROJETO DE LEI N' 2 520, DE 2000
(DO SR PAULO PAIM)

determlTlação constitucional de proteção á maternidade e, em espeCial. a

gestante Até novembro de 1999, este benefiCIO era pago diretamente pela

PreVidênCia SOCial para as empregadas domesticas e seguradas especiais e pela

empresa para as seguradas empregadas e trabalhadoras avulsas Nesta úlllma

hipótese quando do recolhimento das contnbUlções sobre a folha de pagamentos

as empresas descontavam a prestação paga as suas respectivas empregadas

em gozo de saláno-maternldade

Com a edição da Lei nO 9 876, de 26 de novembro de 1999,

o diTelto a este benefiCIO fOi ampliado, passando a ser deVido a todas as

seguradas da Prev,dêncla Soc,al Ao mesmo tempo esta Lei determinou que em

todas as hipóteses o pagamento do salano maternidade sena efetuado

dlTetamente pela PreVidênCia SOCIal

Trata-se de uma medida Injusta que prejudica sobremaneira

as seguradas empre9adas gestantes que têm que 'se submeter as enormes filas

e a burocraCia dos postos de banefíclos para requerer, junto à PreVidênCia SOCIal,

um benefiCIO que Vinha sendo pago regularmente e com segurança pelas

empresas Em que pese a Justificativa para a adoção dessa medida ser a redução

da concessão de benefiCIOS IlegaiS entendemos que este objetiVO devena ser

alcançado atraves do aperfeiçoamento da fiscalização do Instituto NaCional do

Seguro Soclal- 114SS e não por meio do sacnfíclo Imposto às se9uradas

Como não e passIVel que todas as seguradas gestantes

possam requerer O benefiCIO fora do posto de benefiCIO do INSS, Julgamos que

pelo menos aquelas vlTlculadas a uma empresa devem ser benefiCiadas, o que

de Imediato ta reduzlTá o numero de atendimentos nos postos em benefíCIO das
demaiS seguradas gestant..~

Diante do exposto, e tendo em vista o elevado cunho SOCIal

da matena, contamos com o apoIo dos Nobres Parlamentares para a aprovação

deste nosso Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 29 de fevereiro de 2000.
Altera a redação do art 72 da Lei n' 8213, de 24 de Julho de 1991, para deterrmnar que o
salarro-matermdade da empregada e da trabalhadora avulsa seja pago diretamente pela
empresa

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N' 2 291, DE 2000)

O Congresso NaCional decreta

De

Art l' Os arts. 71 e 72 da Lei nQ 8213, de 24 de Julho de
1991, passam a vigorar com a segUinte redação

"Art 71 O salano-matemldade é deVido à
segurada da PreVIdênCia SOCial durante cento e vinte dias.
com IníCIO no período entre vinte e alto dias antes do parto e
a data de ocorrênCia deste, obselVadas as situações e
condições previstas na legislação no que conceme à
proteção à matemldade "(NR)

"Art. 72. O salano-matemldade para a segurada
empregada ou trabalhadora avulsa conslSllrá numa renda
mensal Igual a sua remuneração Integral e sera pago pela
empresa, efetivando-se a compensação quando do
recolhimento das contnbUlções sobre a folha de
pagamentos.

Paragrafo úniCO A empresa devera conservar
durante dez anos os comprovantes dos pagamentos e os
atestados correspondentes para exame pela fiscalização da
PreVidênCia SOCIal:' (NR) .,

Art 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

O saláno-maternldade corresponde a uma prestação

pecunJana paga pela PreVidênCia SOCIal à segurada com o objetivo de atender a

LEI N° 8.213. DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFICIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS

TITULO lI!
Do RegIme Geral de PreVIdênCIa Social

CAPITULO II
Das Prestações em Geral

Seção V
Do. Benefícios

Subseção "11
Do Salário-Maternidade

Art 71 O salarlo-maternldade e deVido d segurada empregada. a
trabalhadora a\ulsa. a empregada domestica G a "egurada espeCIaL observado o
diSposto no paragrafo umco do art 39 desta Lei. durante 120 (cento e vmtel dias,
com ImclO no penado emre 28 (VInle e OitO) dias ames do parto e a data de
ocorrênCIa de>te. observadas as SItuações e condIções prevIstas na legislaçãO no que
concerne a proteção a maternIdade
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"Arll,Ru. "t.l1pUl'~ LOm rl!âl1r,.Jo dl.1du palUI!!1 11" HWJl, di! 250,3 /')1)-1

Paragrafo UnJco (Revogado pela Lei n° 9 528. de 1011211997)

Art n O salano-matemldade para a segurada empregada ou trabalhadora
avulsa consistirá numa renda mensal Igual a sua remuneração Integral e sera pago
pela empresa. etellvando-se a compensação quando do recolhimento das
contnbUlçiles. sobre a tolha de salários

Parágrato UnJco Ao empresa devera conservar durante IO (dez) anos os
comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela
tíscahzação da PreVidênCia Socml

-\rt. 2" Ficam isentos do Imposto de
Importação os bens de \ alar cultural. quando n:cebidos. em
doação. por entidades e museus como de utilidade pública.
nos três níveis da tederação.

Art. 3" O poder Executivo regulamentará o
disposto nesta lei no prazo de 90(noventa) di,,~

LEI N° 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999.

publicação.

DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA DO CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL. O CÁLCULO DO BENEFICIO.
ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NQS 8212 E
8213. AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991. E DA
OUTRAS PROVIDÊNC[AS

oPRESIDENTE DA REPúBLICA

Faço saber que o Congresso NaCional decreta e eu sancIOno a seguinte Lei.

Art [0 A Lei nO 82[2. de 24 de Julho de [991, passa a vigorar com as
seguintes a[teraçiles

"Art 12

"I) o empregado de organismo ofiCiaI intemaclOnal ou estrangeiro em
funCIOnamento no Brasil. salvo quando coberto por regune própno de
prevldêncta soeta!."

"V - como contribUinte indIVIduaI" (t"R)

"a) a pessoa fislca propnetana ou não. que explora atividade
agropecuana ou pesqueira em carater permanente ou temporano,
diretamente ou por Intermedlo de prepostos e com auxIliO de
empregados. utilizados a qualquer tItulo, atnda que de forma não
contmua.

b) a pessoa tisica. propnetána ou não. que explora allvldade de
extração mineral - ganmpo em carater permanente ou temporano.
drretamente ou por mtermedlo de prepostos com ou sem o auxlho de
empregados. utlhzados a qualquer titulo. ainda que de forma não
contInua 11

PROJETO DE LEI N° 2521 DE 2000
(DO SR BISPO WANDERVAL)

Isenta do Imposto de Importacâo Os bens de valor cultural quando destinados as enlidades
que espoclflca

(AS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E D,ESPORTO DE FINANÇAS _E
TRIBUTAÇÃO (MERITO E ART 54), E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO
(ART 54) -ART 24 11)

o Congresso NaCional decreta

JUSTIFICAÇÃO

A cdeuma criada por conta da importação de
um piano Bõsendort: comprado pela Associação de Amigos
da Rádio MEC e a ela destinado. e a imposição do imposto
de importação pela Secretaria da Receita Federal. expôs as
dificuldades daqueles que se dedicam à cultura e às artes
neste País

Entretanto. tem sido demonslrado o interesse
da populaçào por eventos artísticos e culturais. inclusive por
parte das classes de menor grau de instruçào oticiai. quando
a oportunidade lhes ~ apresentada. como se observou na
anuência de públIco às exposições de Monet. Salvador Dali
e outros. nos últimos anos.

É necessário. pois. que !>e husque uma solução
para evitar tais constrangimentos.

o presente projeto de lei toma por base
diploma legal que Isenta do imposto de importaçào os
objetOs de arte que se destinem a museus oticiais e a
entidades culturaiS de utilidade publica. \

lI ......:"

\iada lIlai!> ,Iu!>to que ~,e estenda \l heneficio a
bens de \ alar cultural. nas mesmas candrçücs.

Como. pois. com o apoIo dos nohre!> Pares
desta Casa para a apro\ação de!>te projeto de I.:i.

Sala das Sessõe:o,. em de de 2000.

o Congresso Nacional. com base nos arts. 48.
inciso I. e 61. da Constituição Federal. decreta:

Art. I" Esta lei altera a legislação do Imposto
de Importação. de âmbito federal.

- I
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LEGISLACÃO C1HDA A~E'HDAPELA
(OORDE'~l.\O DE ESn DOS LEGISLA T1V OS-C.DI~

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da OrganIzação dos Poderes

CAPITULO I
Do Poder Legislativo

Seção 11
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art -18 Cabe ao Congresso Nacional. com a >anção do PresIdente da
RepublIca não eXIgida esta para o especificado nos amgos 49. 5 I e 52. dispor sobre
todas as matenas de competência da União. especialmente sobre

I - sistema tnbutano. arrecadação e dlstnbUlÇão de rendas.
li - plano plunanual. diretrizes orçamentanas. orçamento anual. operações

de credito. divIda publIca e emissões de curso forçado:
ITl - li\ação e modificação do efetivo das Forças Armadas.
IV - planos e programas naCIOnaIs. regIOnaIS e setonaIS de

desenvolvimento:
V - lImItes do temlOno nacIOnal. espaço aereo e mantImo e bens do

domInIO da União.
VI - Incorporação. subdivisão ou desmembramento de areas de Temtóríos

ou Estados. ouv Idas as respectl\ as AssembléIas Legislativas.
VIl- transferêncIa temporarIa da sede do Governo Federal.
VIII - concessão de anlsua.
IX - organização admmlstratlva, Judlciana, do Mmlsténo Público e da

Defensona Pública da Umão e dos Temtónos e organização JudlcllÍ11a do
MInisteno Público e da Defensona Pública do OIStntO Federal.

X - cnação. transformação e extmção de cargos. empregos e funções
publicas:

XI - cnação. estruturação e atrIbUIções dos Mmlsténos e orgãos da
admmistração publIca.

XII - telecomunicações e radiodIfusão:

XIII - matena tinancelra. cambIal e monetana. Instttuições financeiras e
suas operacões.

,{IV - moeda seus lImItes de emissão. e montante da diVida mobilIarIa
lederal

XV - tixação do SUbSIdIO dos MInISlros do Suprcmo Tnbunal Federal. por
lei de mICIatlva conjunta dos PreSidentes da RepublIca da Câmara dos Depurados.
do Senado Federal e do Supremo Tnbunal Federal. ob~ervado o que dIspõem os
uns 39. ~ 4°. 150 11. 153. llI. e 153. § 2°. I

* InCHO XV tlr..rl!'lcrdo pt'la I.menda ('onMllucuma/n" /9. de f)~ 06 1998

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção 1II
Da~ Leis

-\rt 6I A ImClatlVa das leis complementares e ordmarIas cabe a qualquer
membro ou ComIssão da Câmara dos Depulados. do Senado Federal ou do
Congresso NaCIOnal. ao PreSIdente da Repubhca ao Supremo Tnbunal Federal. aos
Tnbunals Supenores. ao Procurador-Geral da RepublIca e aos CIdadãos. na forma e
nos casos preVIslOs nesta Constituição

&I°São de mlclatlva pnvatlva do PreSIdente da RepúblIca as leiS que
I - lixem ou modIfiquem os efetivos das Forças Armadas.
11 - disponham sobre
dI cnação de cargos. lilnções ou empregos publIcos na admInistração dIreta

e autarqUlca ou aumento de sua remuneração.
b) organIzação admlmstratlva e JudiClana maténa trlbutlÍ11a e

orçamentana. servIços publIcos e pessoal da admInlslração dos Temtonos.
c) servIdores publIcos da Umão e Temtonos. seu regIme Jurídico.

provimento de cargos. estabilidade e aposentadona.
*Alínea "c"/.,(}m redaçào dada pela Emenda ('on.<;/lluclOnal n') IH, de 05 021998

d) organIzação do MmlSteno Púbhco e da Defensona PúblIca da Umão.
bem como normas gerais para a organização do Mmlsterío Púbhco e da Defensona
Publica dos Estados. do DlStntO Federal e dos Temtonos.

e) cnação. estruturação e atnbUlções dos Mmistenos e órgãos da
admimstração publIca.

i) milItares das Forças Armadas. seu regime Jundlco. provImento de
cargos. promoções. estabilidade. remuneração. reforma e transferência para a
reserva

* 41í1lt'11 "1" I1tJl!\uda!"..'la hmendú ('OJlslltuuonal n~ l'i ti,) 05 02 199R
&2" A mICIallVa popular pode ser exercIda pela apresentação a Câmara dos

Deputados de projeto de ICI subscnto por. no mInlmo. um por cento do eleItorado
nacional. dlstnbutdo pelo meno> por cmco Estados. com nào menos de tn!s déCimos
por cenro dos eleItores de cada um deles

PROJETO DE LEI N° 2 522 DE 2000
(DO SR MARCOS AFONSO)

Acrescenta paragrafos ao art 33 da Lei nO 9504 de 30 de setembro de 1997. que
"estabelece normas para as eleições"

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4 788 DE 1998)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O arr 33 da LeI nO 9 504, de 1997. pas>a a V1gorar acrescIdo

do StJ-,JUUlte ~ Y\ rt..-numermdo-"c o J.rual e os subsequcntcs

·:-lrt.33

§ 3~ Con.•!ttllt.fraude a dU'l//gdfão de peJqmsa e1r!ztoral Jl}lJ1 a u!Jôrmajão
da dala e do /0:<1/ tT'l tIueJoi rea!zs,:ada. bem tOmo de SUd margem de erro 'I

Art. 2° hta Lu entra em Vl~()r nl data de "m pubhcacàn

JUSTIFICAÇÃO

.\ LeI nO 9504, de 1997, '1ue e'tabelecc normas para as eleições,
oboga :1b entidades e (.'mpres~ que rcaltzarem pesqU1sas de opintão púbhca

relaovas às eleiçõe> ou aos canchdato, a regtstrar, para cada pesqwsa, na Jusoça

EleItoral competente, Jté anco ruas antes da chvulgação, uma relação de

documentos mformanvos sobre quem contratou a pe~qtusa, valor e ongem dos

recursos e outros dados Importantes sobre sua fonnulação e realIzação, sob o nsco

de pesada multa ou de detenção.

Toda,,>, como a leI não oboga os meiOS de comumcação a

divulgarem c.sao rnformações. ou a parte mats sigruficatIva delas, as pesqUIsas
eleItoraIs são <lpresenradas ao púbhco, em mtutas casos, como $e refletlssem a

opuuão da matooa dos elettores. Também não .ão chvulgados nos meIos de

comurucação os hrrutes técrucos de pesquisas eleItor.us, como margem de erro,

representatIvidade da amostra e periodo de coleta de dados. Quando o são, não
recebem a me~ma ênfa!:.e conferida a Ulformaçães de carater conclUSIVO e em geral
tendenciosab. como as que indtcnm a preferênem. dos entrevtstados por um ou

outro canchdato.

.\ adodo de coténos mMs resmovo, para a divulgação das pesqUIsas
nos meios de comurucação. sobrerodo nos chas próXlffios ao pleito. vem sendo

ruficultada em razão de um entendtmento bastante tesmto do texto consotuClonal.
De fato, a Ulterprencào m31S corrente do a.rt 220 da ConstltU1çào Federal permtte

grande hberdade ao> meios de comurucação, para dIvulgação dos resultados de

pesqwsas eleItoraIs. rncluslve no dia das eleições, o '1ue favorece os mstIUltos de
pesqUlba e os metos de comurucacào, em detnrnento do adadão.
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É certo que " ConsutUlção hderal assegura, no art. 220, que .\,

mamfistafão dc pC1l.flllltmo. a mafão. a l!XJ'rt!são t a /1tfomtl1fiílJ. sob q"aIq"crfoma. plTJ<USO
O" m(Jlli>. não Sof,.ràIJ q"aIq"tr rt!stnfiílJ. obmvadIJ OtfuposúJ I/uta C01Ul1t1lifiílJ. " Também

está consJgIlado, no § 10, que "I/cl/h"",a ki COl/tm! duposil11JO q"c possa col/mtllÍr ''''baroro
à plma ábmlad< dt l1ifOT1l/l1fiíIJjomaJl.rtica '//f qNalqlltrmatli> til CO//fllIUCOfÕiJ socra/. obmvado o
dtspodo 1/0 art. 5°. lV: v. x. XIII t XIV': Paro. completu, o mesmo artigo proIbe,

no § 2°, tedil e qUll!quer censura de natureza pollttca, ideoló8'c" e llrtÍsuca.

É certo tambéni que" ConstitUlção consogra dtteltos md1VldUll1s que

não estão sendo levados em conta qumdo se permite a plena hberdade aos melas

de comurucação. Refiro-me à hberdade de consoênca e de crença, gatanuda pelo

moso \'1 do art. 5°, e ao dttelto à mformação, assegurado pelo inoso XIV do

mesmo :trt1go. •\ssun, ao não chvulga.r a totahdade das tnÍormações que

mteressanam ao ebtor, qumto à reahnção das pesquisas eleltows, os responsáveIS

por sua reahzação e por sua divu1gação estarlam mterfermdo chretamente na

formação da vontade do eleitor, VIolando tanto a hberdade de consoência e de

crença como o dttelto de todos ao acesso à mforrnação.

O prOjeto que ora submeto à conSIderação de meus pares objel1va

assegurar o respetto a esses chrettos, mechante a mtrodução, na let elettoral, de

chsposmvo determmando que consul:U1 fraude a divulgação de pesqU1sa eleitora!

sem a informado da data e do local em que fOI reahzad.. bem como de sua

margem de erro

Sua acolluda deverá contnbU1! paro. o melhor funcionamento do

processo ebtora!, para o aumento da p:trt1opação polll1ca dos odadãos e,

consequentemente, pant o aperfeiçmunento da. democraaa. em nosso País

Sala das Sessões, em1.' de feveretro de 2000.

LEGISLAÇÃO CITADA

rE f.,- 9<1)./ DE]I) DE SETEMBRO DE 1997

Art .>3. ,\s enadades e empresas que reahzarem pesqmsas de opuuão pública
re~tivas às eletções ou aos candtda.tos, para conhecunento publico, são obogachs,
para cada pesqmsa, a regtst=:, JuntO à ] usoça Elettoral, até cinco chas antes da

divulgação, as segumtes mfonnações:

I - quem contratou a pesqmsa;
II - vaior e oogem dos recursos despenchdos no trabalho,
m -metodologta e periodo de reahzação da pesqm8a;
IV - plano amostraI e ponderação quanto a sexo, Idade, grau de insrrução, nível
econôrmco e área uSlca de reahzaç:io dp trabalho, mtetvalo de confiança e margem
de erro.
V - sIstema mtemo de controle e venficação, conferênca e fiscahzação da coleta de
dados e do trabalho de campo;

VI - quesaoOlírio completo aphcado ou a ser aphcado,
VII - () nome de quem pagou pela reahzação do trabalho.

§ 1° As mformações relaavas às pesqmsas serão re8'stradas nos órgios da ]usaça
Eleltotal aOS qlJll1s compete fazer o regtstro dos candtdatos.
§ 2" A Jusl1ça Elettotal afixatá unedtatamente, no local de costume, aVIso

comurucando o regtstro das mformações a que se tefere este artlgo, colocando-as à
chSaoSleão dos o:trt1do, ou coh""cõe, com canchdatos ao oleito. os QWUS a elas

Ifmll2
Dos DireItos e Garantias Fundamentais

Capítulo I
D08 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5° - Todos são IgwuS perante a let, sem chsunção de qualquer narureza,
gatanondo-se aos brastlerros e aos esttangeJ!os reSIdentes no País a mviolabthdade
do dtretro ã Vlru., à hberdade, à Igualdade, à segurança e à propoedade, nos termos
segumtes:

I - homens e mulheres são IgwuS em direItos e obogações, nos termos desta
ConsotUlção;

11 - runguém será obngado a fazer ou deIXar de fazer alguma coIsa senão em
vtrtude de leI;

lU - runguém será submeado a tortura nem a tratamento deswrumo ou
degradante;

IV - é hvre a mamfestação do pensamento, sendo vedado o anommato;

V - é assegurndo o chrelto de resposta, proporcional ao agravo, além da
mderuzação por dano matenal, mora! ou à unagem;

VI - é mVloláve! a hbetdade de consoênoa e de crença, ,endo assegurado o
hvre exercioo dos cultos rehg:tosos e garanad.. na forma da let, a proteção aos
lOCaiS de culto e a suas hturgtas:

VII - e assegurada, nos termo, da let, a prestação de asslstênoa rehlliosa nas
enodades CIVIS e militares de mremação coleava.

VIIl- nmguem será puvado de chreltos por moavo de crença rehglOsa ou de
conVIcção filosófica ou poliora., salvo se as mvocar para eXl!IUt-se de obngação
legal a todos unposta e tecusar-se a cumpnr prestação Jltemal1va, fixada em le[;

IX - é hvre a expressão da aOVldade mtelecrua1, artisoca, oencilica e de
comurucação, mdependentemente de censura ou hcença,

X - são mVlolávels a mtuntdade, a VIda pnvada, a honra e a unagem das
pessoas, assegurndo o dJrelto a mderuzação pelo dano matenal ou mora! decorrente
de sua violação;

XI - a casa é astlo tnVloláve! do mchviduo, runguém nela podendo penetrar
sem consenttmento do morador, salvo em caso de f10grante deltto ou desastre. ou
para prestar socorro, ou, durante o dia, por determmação JUchoal,

XII - é mVlolá.vel O SlgtlO da correspondênoa e das comurucacões telegráficas,
de dados e das comurucaçães telefôrucas, salvo. no ú1umo caso, por ordem ]udtClal,
nas rupóteses e na forma que a let estabelecer para fins de mvesugação crumnal ou
msrrução processual penal.

XIII - é hvre o exerClClo de qualquer trabalho, OUClO ou profissão, atenchdas
as quahficaçães profiSSIonais que a leI estabelecer,

XIV - e assegurndo a todos o acesso à tnformação e resguardado o SlgtlO da
fonte, quando necessãoo ao exercicio profiSSIonal,

§ 2" - Os chretlOS e garanoas expressos nesta Consal:U1ção não excluem outros
decorrentes do regune e dos pnnciplos por ela adotados, ou dos tratados
tntemaoonals em que a Repúbl.tca Federaava do Brasu seJa parte.

CapímloV
Da Comunica~ãoSOCIal

Art. 220. ,\ marufestação do pensamento, a coação, a expressão e a mformação,
sob qualquer forma, procôso ou veículo não ,ofrerão qualquer restnção,
observado o dlsposra nesta Consal:U1ciio.

§ 1° - "lenhuma leI conterá disposmvo que possa conhanut embaraco à plena
hberdade de mtormacão lomahsoca em qualquer vClculo de comurucação SOCIal,
observado o dlspOnto no art 5''. I\', \ , X, XIII e XI\'

§ 2" - I, vedada toda e qualquer censura de natureza politica, Idcológtca e artisllCa.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE\,AÇAO DE ESn.:DOS LEGISLATIVOS - C,DI

CONSTITillCÃO
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CAPÍTULO I
, Dos Dlrenos e Deveres IndIvIduaIs e ColetIvos

Art 5° Todos são iguaIs perante a leI. sem distinção de qualquer natureza
garantmdo-se aos brasIleIros e aos' estrangeIros reSIdentes ilO País a mVlOlabilIdade
do drreno a VIda a lIberdade, a Igualdade. a segurança e à propnedade. nos termos
segumtes'

IV - e livre a manIfestação do pensamento. sendo vedado o anOlllrnato,
V - é assegurado o drrelto de resposta proporcIonal ao agravo. alem da

Indelllzação por dano material. moral ou à Imagem:
VI - é lllvlOlável a li}1erdade de conscIêncIa e de crença, sendo assegurado

o lIvre exerclclo dos cultos ~lIglOsos e garantida na forma da leI. a proteção aos
locaIS de culto e a suas lIturgIaS.

VIl - e assegurada nos termos da leI. a prestação de asSIstência rehglosa
nas entIdades CIVIS e mIlItares de Internação coletIva.

x - são IllvlOlávels a Illtlmidade. a VIda pnvada, a honra e a imagem das
pessoas. assegurado o direito a mdelllzação pelo dano matenal ou moral decorrente
de sua VIOlação.

XI - a casa e asIlo lllvlOlável do llldlVíduo. nlllguém nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante dehto ou desastre. ou
para prestar socorro. ou. dnrante o dIa por determlllaçãoJudICIal:

XII - e lllvlolável o SIgilo da correspondência e das comulllcações
telegraficas. de dados e das comumcações telefômcas. salvo, no último caso, por
ordem judICIal. nas hlpoteses e na forma que a leI estabelecer para fins de
lllvestigação cnmlllal ou lllstrução processual penal:

,y

XIII - e lIvre o exercícIO de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
atendIdas as qualificações profiSSIonaIS que a leI estabelecer,

XIV - e assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o SIgilo da
fonte. quando necessáno ao exercícto profiSSIOnal.

XV - e livre a locomoção no temtóno naCIOnal em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa nos termos da leI. nele entrar. permanecer ou dele SaIr com seus
bens;

TÍTULOVUl
Da Ordem SOCIal

CAPÍTULO V
Da Comumcação Soctal

Art 220 A mamfestação do pensamento, a cnação, a expressão e a
lllformação >ob qualquer forma processo ou ,elcul0 não sofrerão qualquer
restrIção. ohservado o dIsposto nesta ConstItUIção

§ l' Nenhuma lei contera dispositivo que possa constllUlr embaraço a plena
lIberdade de lllformação JornalístIca em qualquer veIculo de comumcação SOCIal,
observado o dISposto no art 5°, IV. V. X. XIII e XIV

§ 2° É vedada toda e qualquer censura de natureza politlca, ideológica e
artístIca

§ 3" Compete a leI federal
I - regular as dIversões e espetaculos publIco:;. cabendo ao Poder Público

lllformar sobre a natureza deles. as faIXas etánas a que não se recomendem. lOCaIS e
horarIos em que sua apresentação se mostre madequada:

II - eslabelecer os meios legaiS que garantam a pessoa e a farmlia a
POSslblhdade de se defenderem de programas ou programações de rádio e teleVIsão
que contranem o dISposto no art 221. bem como da propaganda de produtos,
prátIcas e servIços que possam ser nocIvos à saúde e ao meIo ambiente.

§ 4° A propaganda comerCIai de tabaco. bebidas alcoólicas. agrotÓXICOS,
medIcamentos e terapIas estará SUjeita a restrições legaIS, nos termos do meiso 11 do
parágrafo antenor. e conterá. sempre que necessárIO. advertência sobre os maleficlos
decorrentes de seu uso

§ 5° Os meIOS de comumcação SOCial não podem, dIreta ou mdiretamente,
ser objeto de monopolto ou oligopólio

§ 6° A publicação de veículo Impresso de comumcação mdepende de
hcença de autOrIdade.

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997.

ESTABELECE ,"aRMAS PARA AS
ELEIÇÕES

Das PesqUisas e Testes Pré-Eleítorals

Art. 33 As entidades e empresas que realtzarem pesquisas de oplllião
públtca relatIvas as eleIções ou aos candidatos, para conhecImento publico, são
obrigadas. para cada pesquisa a regIstrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias
antes da divulgação. as seguintes informações'

I - quem contratou a pesquisa:
II - valor e ongem dos recursos despendidos no trabalho.
m-metodología e penodo de realtzação da pesquIsa:
IV - plano amoslral e ponderação quanto a sexo. Idade. grau de mstrução,

nível econômico e área fislca de realIzação do trabalho, intervalo de contiança e
margem de erro:

V - sIstema interno de controle e verificação. conferênCIa e fiscalização da
coleta de dados e do trabalho de campo,

VI - questlonàno completo aplicado ou a ser aplIcado.
VII - o nome de quem pagou pela realIzação do trabalho
§ 1° As mformações relativas ás pesqUisas serão registradas nos órgãos da

justiça Eleitoral aos qUaIS compete fazer o regIstro dos candidatos
S 2° A Justiça Elenoral afixara Imedlalamente. no local de costume. aVISo

comumcando o reglslro das mformações a que se refere este artIgo, 'colocando-as a
dIspOSIção dos partIdos ou cohgações com candIdatos ao pleIto. os qUaIS a elas terão
hvre acesso pelo prazo de trInta dias

§ 3° A dIvulgação de pesquisa sem o prévIO regIstro das mformações de
que trata este artIgo sUjeita os responsáveIS a multa no valor de cmqUenta mIl a cem
mtlUFIR

§ 4° A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui cnme. punível com
detenção de seIs meses a um ano e multa no valor de cmqtlenta mil a cem mtl UFIR.

PROJETO DE LEI N° 2.523. DE 2000
(DO SR MARCOS AFONSO)

Acrescenta artigo a Lei nO 8974, de 5 de Janeiro de 1995, estabelecendo moratôna no
plantIo, comerCialização e consumo de alimentos contendo organismo genetIcamente
modificado (OGM) ou denvados de OGM

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.905. DE 1997)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

M. 1° A Lei n° 8.974, de 5 de janel!o de 1995, passa a vigorar
acresoda do segumte ar< 16-A.

j~ 16..A Fua proIbIdo. em todo o lem'tóno Iracio11a/. () CIIblVO de
ot;gal1tS1!1os gm~/tcamMte modijicadar. btm comO a commlalização , o
COl1s1lmo d, "lnnmfos Ml1f,ndo OGM 011 den-"ados de OGM. afé 30 de

)1Inh. de 2003.

, § /' A prolbtção d~ q1le trata o ctZ/J1It deste amgo l1ão se tZ/Jlica ao
cultivo expenmenfa/de organISmo gen'/tcamenf' modificado.

§ 2' O cultto. '-"Penmmfa/ só pod,m ser 17!ahzado por ,nfidades
d,dtcado.r li peJq1lira , li mal1rp1lloçã. d, .t;ga/1/smo g,n'f/camM!e modificado
qll' fmMm /I1stit1líd. a ComlSsã. Int'nta d, Blouegllranç" (CIBio) ,
eJ/tvmm d, pars, do Cerliftcad. d,QIltJ1"hd, ,m Biossegllranra.

§ 3' A ,"observâm,a da pro,/nção i11tposta nest' aTllgo conshtui
infrtJção. 110S t,rmos dos arts. 11 , 12.

§ 4' S,m pre;lIí!J[p dtJs d,maIS sançõ's pmJislo.r nesla Lei. o não
cu11tpnmel1to d. dtsposlo n,sr, aT1tgo acamfará:

I -lI1temlcão Il1tediata da atividade:
II - t1J'",,;sif. das produtos commiahzados.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Tranuta no Senado Federal ProJeto de Lu nO 216/99, de autotlll
da senadora i\[:ltU1a Stlva, 'lue tem como obJetivo estabelecer uma moratótlll, em
todo o temtóno naCIonal, do plantio, comércio e consumo de org.uusmos
genetIcamente modtf:icado (OGMs) e produto< denvado, Essa p!"OIbtção
vlgo=a até que "<tudos móllS aprofundados atestassem os realS <:fenos dos
OG~I~, ou orgarusmo~ transgêrucos, :;obre a baúde e o meto ambtente.

Decldtmos apresentar a maténa tendo em VIsta 'lue ° rema
desperta. cada. vez ffia.t8 controvér~las. Não ~Ó em vtrtude do recente c polêrruco
parecer da Cormssão Técruca "iaclOnal de BlOssegurança (CTNBto), que
aprovou o pnmelfO pedtdo de plantIo comerctal da sOla transg<'fllca &undup
&i11fy (RR) - desem'olVlda pela Monsanto para expressar tolerânCIa ao herbICIda
&undup, prodULldo pela própna mttltlnaclonal -, como também deVIdo à
perSIstente falta de dJdos, na uteratw:a espeClahzada, que comprovem serem os
aluncntos transgêruco::> tnOfcnSlvm; a ..;a.údc c ao melO amb1ente.

Embora a< pesqU1sas no campo da engenhana genética tenham
começado há cerca de duas décadas, '0 maIS recentemente a produção em larga
escala de OGM. tomou lmpulso. () que reacendeu a dtscu<são, pnnclpalmente
no âmbIto IntemaClonal, <obre a se~ca dos orgaru<mo_ tran<géruco>

\'mo>; Cl(.nt1t{ta~. J.pOlad()~ por Lnndade::; ,1mbtcnralt~ta:-:; l' de
defe<a do consurmdor, contInuam apreefi<lvos quanto a hbemção comerCJal dos
cultIvo, transgêmco" c produto, denvados, sem que ,qam odequadamente
an:ilisadas as consequênCla, a longo pr:12O das mampulaç6es genétIcas. Segundo
o:; e$peclaltstas~ () proces:,o não c totalmente controla.do, i..' arnda há mwto a
conhecer na área da expressão gêmca, .\ alteracão de um gene do orgarusmo,
sem que se salba prevIamente a fundo de todos 'l' outros genes, poderá causar
mudanças em ffia1S de uma característica desse org.uusmo, levando ao
apareCImento de atnbuto< rndeselávels.

()s n<cos que podem ,obrevlr da transferênCIa de ge11e~ na
agnculrura ,ão de d"'e«o, tipOS e foram an:ilisad'h, com mUIta propncdade, pela
L'11genhelfa agrônoma Rlrana C B I elre (revlsra Agroana!)SlJ, Fundação (;etúho
Vargas, Junho de 1997) e pelo preSIdente do InstItuto ;-';act<ma! de Pesqwsa
,\gronônuca da FrJnça, Guv Paillotln (L'émcq:,,,,nce des !J10technologtes en
agnculrure, FUlunblt,. outubro de (998)

- transferênCIa de genes das planras tolerantes a herbICIdas para
espéCIes nativas aparentadas, com resultado< ImpreVIsíveIS.

- desaparecltnento de e<péclCs stlvestres e de vanedade, nativas,
deVIdo à maior 3hrres<;lvldaue Ullii culnrras ttansgemcas, o '-lue acarretana a
redução da blodtversrdade;

- posslbll1dade de erosão genétIca dos agro%lstemas dos países
yue abngam o~ parentes ~tlvestres dos cuInvos agrícolas, ou seJa, d.os países onde
'.:srão localt7ado..; o... centros de ongem da:; espéc1C~ vegera1';;;

- elmunação de fungos c Insetos benéficos por plantas
modtficadas para produção de fungrCldas e insetICIdas. bem como o <urgrrncnto
de tn8eto::-; rC$lstcntt:; :b tOXtnas por elas prodUZidas,

- efeitos tÓXiCO< e alergemco~, ou, ;Unda. J rransferênoa de
transgcnes ou de genes marcadores para a flora dlgestlva,

Com Lfc1to, cresce ;l preocupação com gene::. 4ue conferem
reslstêncta ::t antlbtooco~ e 4ue ~ào u~ado!~ como marcadores gcnétlcolói para
tVldenoar ~e o rmnsgene de fato fm tmplantado no OrgalmmO no qual se desela
:l modtficacão. para detectar :-( li tr:lflsgene «pegou". (.2llill~ ..crão as
conscquênC1a~ na htpotc::.e Je~"e"; g-rn('" marcadorc..; ;-,<. tranhfcorem para
bactenas que vIvem no orgnmsmo humano~

"lo rastro dessas tncerre,as, surgem 'i\ora os reoultados das
pesqUIsas reahzadilil pelo Dr. \rpad I'usztal - do Rowcrr Inst1tute de Aberdecn,
ESCóCIa - com ratos :ilimentados com batatas transgémcas Us dados obtIdos
amda no ano passado. ma< só agora de domíruo públ1co, relatam que a< cobaias
apre~enta.ram alreraçô' ... no SIstema ununológtco e em vwos órgão... Vlta.tS Esse
trabalho recebeu o ""dosso de um respeItável §Upo de CIentIstas de vanos
paíse. e causou um rebuhço no mercado dos transgêmcos ,\pesar de o própno
C1entl~tanão conslder:rr ~llil expenêncla uma prova final c3ta eVIdente que mwto
amda hâ que pesqU1<ar antes de podermos acettar, com ,egurança, 0< aUmentos
tr:msgêmcos

\ par do... potenclilb n~CO$ amblenTa.ts lo ral'a. a ..;a.udc, outros
aspecto, causam 19ualmenre apreensão a crescente dependencla do, agr;culrores
em rela.ção aos tnsumos ípacote ,emenre-herblctdal, o monopouo fas
companlúab que corncrailizam :sementes, () aumento do fosso entre O~ patses

desenvolV1dos c os em desenvolVImento, a pressão para o patenteamento dos
t-lcre:; VtVOS e :l pn\'anzacão de recurso~ gcnéllcos são algumas questões que
requerem uma reflexão maIS aprofundada.

Outro fato preocupante dtz respetto à breVIdade com que a
Cormssão Técmca '<aClonal de Biossegurança (CTNBlo) e'tá aprovando a,
solrCItações para. hberação de OGi\ls no País. Uma anábse mais acurada do
processo de aprovado do planno comercraI da SOla &undup Rtaify lança
suspeitas bobre a aruacão dessa Cotrussão - por exemplo: não há mformações
,obre o comportamenro c característIca dos cultivares de soja RR plantados nas
dtferentes conwçõe..; J.mbwntll1s naClon31S, os te\:ltes realtzados trataram
baSlcamcote de que:,t(x~agronórrucas e não de quesrões de ,egurança amblental;
não foram abordados aspectos relevantes para a blOsseguranca de lmhagens
rran~geruca~.Por e$~e::l fatos, &1 dcctc;ão da CTNBlO foi, no mímmo, preopirada.

As empresas de blotecnologra, por <Wl vez, buscam assoCIar o>
culnvos transgêmco< a um novo pnradtgma agrícola, cap:12 de resolver o,
problemas mundtals de :ilimentação e saúde ,\ wCledade, no entanto, já começa.
a perceber yuc a pres.:;ão c a urgêneta para a tntroduçào uos culnvos
genencamente modIficado, n.da têm. ver com • solução d. fome e da pobreza
dos pal$e> do J'erCelro \fundo, nem com. protedio ambtcnml; ma> >Im com I>

rctomo lfficrnaro Jos vultuO"lOb mvc8ttmento.., fctto:; por L'~sas l-,rrande8
companht~l!;. prevalecendo, ~nrao. o"; tnteresses comerC1:llS.

A respo~ra final com relação à convemênCla ou nào de se
consurmr :ilimcnros rr:msgêrucos deve ser precedtda de um amplo debate. que
envolva os dtvef'os segmenros da SOCIedade brastleu-a, inclUSIve a comurudade
CIentífica, nào podendo prevalecer como poslçào naCIonal SOmente o
Lntendtmento das empresas de blotecnologtll e de determmados setores
govemameota1s

\ forte reação tleganva do, consurmdores IntemaClOnalS,
$obrcmdo ()~ europeu~. aos J.hmentob tnodJ.ficado8 tem k vado bCUS patbL~ a
adotar medlda< a, mals dtversas' desde a obogatonedade de rotulagem de
JdverrênCIa nas embalagens dos produtos alterado, geneticamente ote a
prOIbido do planno comerctal, d. ltnportação e do coosumo de :ilimenros
contendo OG;"[s e denvados Recentemente, cIentistas que Integram o Pamel de
DesenvolV1menro Sustentável da Grã-Bretanha pedtram, em seu relatóno anual,
a moratóna do comérCIO dos transgênicos até que se ampuem as pesqUIsas

O Rio Grande do Sul pretende .er o pnmelfo estado brastlctro
livre de trallSgêruCDS Nesse senndo, trnrruta na AssembléIa Le~slanva Prol~to de
leI apresentado pelo depumdo Elvtno Gass, que proíbe o cultivo comemaI e "
venda de produtos ge'tlet1camente modtficados de.ttnados a aUmentado humana
e de arumars Essa UUClatlva fOI acompanhada pelo LegIslativo do Estado do Rio
de lanelfo que propô< maténa de Idêntico teor, ,\Iém dos temores com as
Cot';scquênCl3.S 4ue poo:;sam ter sobre o melO ambtente c :l saúde, ()~ gaúchos
possuem fortes r",,6es econ6nucas para barur os OGMs. () mercado europ~u,

cada vez malS ave<so .0 consumo dos aUmentos geneticamente modtficados, e o
malOr comprador d. ~ola convenCIonal plantada no Rio (;rande do Sul \'ale
lembrar que, entre os ffia10res produtores mundtais des.a legumrnosa 
i\rgenl1na, Bmstl e Esmdos Cnido; -, 'ó o Brastl ainda não cultiva
comcrC1almcntc a :'0la transgênica.

\pe<{:1r de nio L X1stl.rcrn prova... concluHlvas de 4ue altmenros:
mampulad(h genetIcamente facam mal. tambem não há eVIdênCIa, ,óhdas de que
,elam rntalmeme inÓCUOS \ \'crdade é que no momento atual não dtspomos de
um conlunro de dado, conSlSfentes acerca da segurança do, ()GM~

.-\ caurela é necessâna (h fatos nos levam a aplicar O consagrado
pnncíplO da precaudo - na dUV1da, adotam-,e medtdas preventIva< para eVItar
pO$~ívcts dano$ - c eX1gtr uma maratona tmedIata da ltberação dos :lltmcnto~

h'OnetIcamente modIfic.do>

Par. concrel1z.tr a prerendrda mor.tón.. o ProJero de LeI em rela
acrescenta arngo ao corpo da l.e1 nU 8 974, de 5 de Janetro de 1995 - nonna gera.!
que regulamenta o uso das técnIcas de engenhana genél1ca e ~ liberação no me~o

ambiente de orgaru.mos gL'tlel1Camenre modtficados -, asSltn obedecendo as
regra> de el.borado. alterado e consohdação das leI< preconizadas pela Le!
Complementar nU 95, de 26 de fevereIro de 1998,

Entendemo, oponuno o pr:12o fixado para a VIgênCIa desta
moraróna no <ent1dl> de pOSSIbilitar ranto o desenvolvltnento de av:iliaç6es
técnico-cIentíficas conclUSIvas >obre 0< ltnpactos potenClalS dos OGMs como"
reexame dessa maténa na próXl!na lep;tslarum.
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Pelas rXl'õe~ expo<:;tub, confiamos no a0611unlcnto, pL'1o", nobres
colegas, do Projeto de LeI que ora lhes apresentamos I

Saia das "e"ões, em ,z,:! ak~ .t...2-eo<?

~ ~~/ \/~I '
, 4)eputado :-'IJ\RCOS ,\ ONSO

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO. A REDAÇÃO,
A ALTERAÇÃO E A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS,
CONfORME DETERMINA O PARAGRAFO
UNICO DO ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. E ESTABELECE NORMAS PARA A
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS
QUE MENCIONA

CAPÍTULO I
DISpOSIções Prehmmares

Art 1° A elaboração. a redação. a alteração e a consohdação das leIS
obedecerão ao dISPOSto nesta LeI Complementar.

Paragrafo umco As dISposIções desta LeI Complementar aplIcam-se,
aInda. as medIdas proVISOrIas e demaiS atos normativos referIdos no art 59 da
ConstllUlção Federal, bem como. no que couber, aos decretos e aos demaiS atos de
regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo

Art 2° (VETADO)
§ 1° (VETADO)
§ 2° Na numeração das leIS serão observados. mnda. os segumtes crIterioso
I - as emendas a Constlllilção Federal terão sua numeração Illiclada a partir

da promulgação da ConstitUIção.
li - as leIS complementares. as leIS ordmanas e as leIS delegadas terão

numeração sequencIaI em contInUIdade às senes ImcIadas em 1946

LEI N° 8.974, DE 5 DE JANEIRO DE 1995.

REGULAMENTA OS INCISOS 11 E V DO § 1° DO
ART 225 DA CONSTI1lJIÇÃO FEDERAL,
ESTABELECE NORMAS PARA O USO DAS
TECNfCAS DE ENGENHARIA GENETICA E
LIBERAÇÃO NO MEIO AMBIENTE DE
ORGANISMOS GENETICAMENTE
MODIFICADOS. AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CRIAR, NO ÀMBITO DA
PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA, A COMISSÃO
TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ar! II ConslltUl infração, para os efeitos desta Lei. toda ação ou omissão
que Importe na InobservânCIa de preceItos nela estabeleCIdos. com exceção dos §§
10 e 20 e dos mClsos de li a VI do art 8. ou na desobediênCIa às determmações de
caráter normallvo dos orgãos ou das autondades adminIstrativas competentes.

Ar! 12 Fica a CTNBlo autonzada a defmIr valores de multas a partIr de
16.110,80 UFIR, a serem aplIcadas pelos órgãos de fiscalização refendos no art.7,
proporCIOnalmente ao dano direto ou indireto, nas segumtes mfrações

I - não obedecer as normas e aos padrões de biossegurança VIgentes:

11 - Implementar projeto sem providenCiar o prevIo cadastramento da
entidade dedIcada à pesquisa e manipulação de OGM, e de seu responsável técmco,
bem como da CTNBlo.

III - liberar no meio ambiente qualquer OGM sem aguardar sua préVia
aprovação, mediante publIcação no Diâno Oficial da Umão,

IV - operar os laboratÓrIos que mampulam OGM sem observar as normas
de blossegurança estabeleCidas na regulamentação desta Lei.

V - não tnvesttgar, ou fazê-lo de forma Incompleta, os acidentes ocorridos
no curso de pesqUIsas e projetos na área de engenharia genéllca, ou não enVIar
relatório respectivo à autOrIdade competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a
contar da data de transcomdo o evento;

VI - Implementar projeto sem manter registro de seu acompanhamento
mdtvidua1:

VII • deixar de notificar ou fazê-lo de forma não unedlata, à CTNBio e às
autondades da Saúde PúblIca, sobre aCidente que possa provocar a dtssemmação de
OOM;

VIII - não adotar os meios necessanos a plena informação da CTNBio, das
autondades da Saúde PúblIca. da coletiVidade, e dos demms empregados da
mstltuição ou empresa sobre os rISCOS a que estão submetidos, bem como os
procedunentos a serem tomados. no caso de acidentes.

IX - qualquer mampulação genettca de organIsmo vivo ou manejO "in
vitro" de ADN/ARN natural ou recombmante. realizados em desacordo com as
normas previstas nesta Lei e na sua regulamentação.

§ I" No caso de remcldêncla. a multa será aplicada em dobro.
§ 2° No caso de infração contmuada, caracterIzada pela permanênCIa da

ação ou ounssão inicialmente pumda. será a respectiva penalidade aplicada
dlanamente até c~ssar sua causa, sem prejUIZO da autoridade competente. podendo
parahsar a allvidáde ImedIatamente e/ou mterdltar o laboratóno ou a mstttulção ou
empresa responsável

Art. 16. As enlldades que eSllverem desenvolvendo atiVidades reguladas
por esta Lei na data de sua publicação, deverão adequar-se às suas disposições no
prazo de cento e vmte dIas, contados da publicação do decreto que a regulamentar,
bem como apresentar relatóno circunstanCIado dos produtos eXistentes. pesqUIsas ou
projetos em andamento envolvendo OGM.

Parágrafo úmco VerIficada a eXIstênCia de nscos graves para a saúde do
homem ou dos animaIs. para as plantas ou para o meIO ambiente, a CTNBio
detennmara u paralisação Imediata da atiVidade

Art 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PROJETO DE LEI N° 2 524. DE 2000
(DO SR. BETlNHO ROSADO)

Regulamenta o art 238 da ConstitUição Federal. ordenando a venda e revenda de
combustíveis no pau;

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N' 2 671. DE 1989)

o Congresso NaCIOnal, nos tennos dos arts 48, 61 e 66 da

ConshtUlç:io Fedeml, decreta·

Ar! \0 Esta lei regulamenta o ar\. 238 da Constltulção Fedeml,

estabelecendo os requIsitos a serem cwnpndos para o exerclclo da atiVidade de revendedor
varejista de combustívels liqUidas denvados de petroleo. aIcool combusttvel e outros

combustlvels autornotIvos

Art 200 A atlV1dade de revendedor varejista compreende a revenda.

dos combUStlVel5 líqUidOS denvados de petroleo, alcool combushvel e outros combustiveIs
automonvos, que sem reahzada em estabeleCImento denommado Posto Revendedor - PR

An 3° A atiVidade de revendedor "areJIsta de combustfVCIS
automotlvos devera ser exerCIda por pessoa JWldrca constttUlda sob as leiS brasileiros, que

atender. em carater pennanente. aos segumtes reqUisitos

[ - possUir regtstro de revendedor Varejlsta.
II - dispor de equipamentos medtdores. bem como de tancagem para

o armazenamento de combusttvels automotlvos,
111 - adqumr 05 combustlvels automotlvos a granel e revendê..los a

varejO
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Art 4" o pedIdo de registro de revendedor <areJlSt. devera ser

protocohzado na Agencia ~aclOnal do Petroleo (ANP) e mstnudo com a seguinte
documentação

I • requenmemo do mleressado

II • ficha cadastral preenchida confonne modelo aprovado pela

ANP.
[f[ • copra do cartão do Cadastro NacIOnal de Pessoa Jundlc, .

III - oXlblr. para mfonnação do consumIdor. os preços de todos os
combustíveIS automotr\fOS comerCializados, atixado~ em pameI com dImensões adequadas.

na. entrada. do estabelecImento. de modo destacado e de fáctl \tsuaftzação a dlstà.ncla, a
• qualquer hora do dIa.

rv • e'Oblr em quadro de avISO, de modo destacado, com caracteres

legtvels e de fáetl vlsua!lzaçào. as responsabIlidades e as mstânclaS de recurso quanto aos

assuntos relaCionados com a comercmhzação dos combustlvels automotlvos.

CNPJ.

§ 20 Fmdo o prazo menCIOnado no paragrafo antenor sem que

ocorra a mamfestação da ANP, o regtstro de revendedor varejIsta sem conSIderado

concedIdo.

§ 10 A ANP tera prazo de ale mnta dIas, • contar da data de

protocohzação do pedIdo, para exammar a documenlllÇio e conceder o registro de
revendedor vareJISta. ou estabelecer novas eXIgêncIas a serem cumpndas pelo IOteressado

Comercral.

IV . estatuto ou contrato SOCIal em vIgor regIstrado n. Junta.
V • ;Ivara de funclOnamenlo expedtdo pela Prefellum MunIcIpal

v - armazenar O"i combustlvclS autornottvo,; ~m tanques
subterrâneos. exceto nos Postos Re\endedores flutuantes.

VI • manter equlpalDentos medidores e tanques de annazenamenlo
em perfeIto estado de funCionamento e conservação,

VII . não condiCIOnar a revenda de combusllvel automotlvo ou de

serviço a revenda de: outro cornbustI\tel automotlvo ou serviço bem como a hmnes
quantitatIVOS,

VIU . permItir o hvre acesso dos empregados da ANP e dos orgãos

conveniados as suas Instalações e documentação.

IX • zerar pela segttrança das msta!a.ções e das pessoas. pela saude

de seus empregados e cltentes e pela proleção ao meIO ambIente

§ 30 Quatsquer alterações dos dados mtonnados deverão ser
comunIcadas 1 ANP, mediante prolocohzação de nova ficha cadastral, no prazo de mnta

dias, a contar da efettvação do ato, sob pena de cassação defiOltlva do regIstro de

revendedor Vai eJlsta de tombustlvels

Ar! 5° A construção das mstalações e da tancagem do PR devera

observar as nonnas elaboradIrs pela ASSOCiação Bras"elm de Nonn.. Temcas· ABNT, as

estabelecIdas e as adotadas pela ANP e pelos departamentos de estradas de rodagem. bem

como a legtslação referente a proteção ao meIO amb,enle

Parágrafo úmcQ A construção a que se refere este artigo mdepende

de autonl1lção da ANP

Ar!. 6° O revendedor varejIsta somente poderá adqumr combustível

automollVo de pessoa Jund,ca auronzada pel. ANP a atuar como dIstnbuldor de

combustíveIS IIqUldos denvados de petroleo, aleoal combusllvol e ourros combustivels

automottvos

Ar!. 7° E permItIdo ao revendedor varejISta transportar combustlvel

automottvo em CamInhõe5~tanques prõpnos ou de terceiros, da base de armazenamento e
drstnbulção de combustlVeJS líqwdos denvadas de petróleo. alcoal combustível e outros
combustlVetS automouvos ate o seu estabeleCimento. observada a legIslação "'gente

Ar! 8° São condIções para a comerclahzação de combusllvel
automotlvo

1 ~ estar o combustlvel automottvo de acordo com as especIficações

e condições de regtstro determmadas pela ANP.

II • mformar, de maneIra ostensIVa e adequada, a respeIto da

nOCIVIdade, penculosldade e uso do COmbustlvel automotlvo,

In . prestar Infonnações, para os consumIdores sobre o
combusttvel automot1vo comercIalIzado,

IV ~ tbmecf'f combustIvel autornonvo somente atraves de
equlpamento medidor, sendo vedada a entrega no domiciliO do consumidor

V - atender às demandas do consumIdor na exata medIda da

dlSpombihdade dos estoques eXIstentes no PR

Ar!. 9° É vedada a ahenação. empréstimo e pennuta de combustlvel
automoUvo entre revendedores vareJlstas

Art 10 O revendedor varejista obnga~se a

I • garantll a quahdade e a quantidade dos combusbvelS
automotlvos comerclahzados em seu estabeleCimento comerCiai.

11 . ,deotlfiCllf em cada bomba abastecedora de combustlvel

aUlomottvo, de fonna destacada. bem vlslvel e de fáJ:l] Identificação para o consum,dor, o

tIpo do combusllvel comercIahzado,

Pamgrato umco E facultado, oa arca ocupada pelo Posto

Revendedor. o desempenho de outras attvIdades comerCIaiS e de prestação de serviços

Ar! 11 E ,edado ao revendedor varejista mIsturar aditivos e outros

produtos a ga~ohna e ao alco dIeseL bem como aleeal euhco amdro combusttvel à gasohna

Ar!. 11 E facultado ao revendedor varejIsta Identificar em cada

bomba abastecedora de combustível automollvo, de fonna destacada, bem "sIVel e de fac"
ldennficação pdo consumIdor o dlsmblUdor fornecedor do respectrvo combustlvel

Art 1,3 O regtstro para. o ~'<erCICI() da a.tn, Idade de que trata elõta Lef

sera cancelado. alem da hlpotese prevIsta no § 3'" do art 4'''. nos segumtes casos

I • extmção da empresa Judlelal ou extraJud,c,"lmonte.

fi • a requenrnento do revendedor varejista,
III • a qualquer tempo, quando comprovado, em processo

admmlStrattvo, com gllD1ntta do conrraclttóno e ampla defesa, que as auvldades esião sendo

exercidas em desacordo com a legtslação vIgente

Ar! 14 São proibidas as companhIaS dlstnbUldoras e aos

rransportadores·revendedores·retalhlStas CTRR] a propnedade e " operação de postos
revendedores de combustíveiS no paiS

§ 10 As companhIas cltadIrs no "apUl desle arugo que. na data de
publicação desta Lei, sejam propnetanas ou operadoras de postos revendedores de
combustl\-clS terão o prazo de doze meses. contados da entrada em vigor desta L~I. para
realtzar sua alienação aterceiros

S 2° O descumpnmenlo das dISPOSIÇõeS do paragrato anlenor

sUJenara seus mfratores 11 Imedtata perda do rt'f,1Jstro de revendedor varejIsta e a multas

dlmas eqUIvalentes a dez mil veleS a expressão monetana da Umdade FIScal de ReferênCIa

<UFIR). ate o cumpnmento dIrs pro\ldênclas eXIgIdas por leI

Ar!. 15 Esta leI entra em vIgor sessonta dIas apos a data de sua
pubhcação

JUSTIFICAÇÃO

Desde a promulgação da ConstllUlçào Federal. om oUlubro de 1988,

mumeras proposições vêm sendo apresentadas perante as Casas do Congresso NaCIonal.
com o tntmto de regulamentar as dlsposlC;3es do art 238 da Carta Magna, m Verhl'i

"Ar!. 238 A lei ordenará a venda e revenda de combustivets de petrÓleo,

alcool carburante e outros combUstrvelS denvados de matenas~pnmas renOVC1VelS, respeitados os

pnooPlOS desta ConstrtUlção."

No entanto. apos quase doze anos, praticamente nada se fez no

senlldo dessa regulamentação. não por mcuna ou negltgêncIa dos parlameotares, mas em
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boa parte graças às manobras protelatonas empreendIdas pelo Poder ExecutIvo, que prefere
ver o mercado brasileiro de combustrvels ordenado contbrme s~u talante - amda que em

descumpnrnento dos mandamentos constituCionaiS

Tal senttmento vem agora reforçar-se. tendo-se em VIsta um novo

modelo regulalóno ora em estudo pela AgênclO NaCIOnal do Petroleo (ANP) para o setor de
d1stnblllçâo e revenda de combustívelS no pa1s, que veIO trazer aos propnetãnos de postos
de combustíveIs de todo o Bras11 graves preocupações a respeno de sua capacIdade de
sobreVIVência econômica.

Isso se deve ao falo de que, sob a alegação das empresas de
consultona que elaboraram tal modelo. a pedido da ANP. de que '1 aprovação dessa

proposta ~rm111rá que o paIS passe a adotar "uma filosofia de mercado lIvre com alto grau
de controle, tendo como obJetiVO o consumIdor e a garantia de supnmento em todo o

temtóno nacIOnal" e "assegurar plena competItlvldade atraves de dIferentes agentes

exercendo mult:tplos papeis de forma competItIva e/ou complementar", mtenta-se pennttIr

que as companhtas dlStnbwdoras e os transportadores-revendedores-retallustas (TRR)

possuam e operem postos revendedores de combustíveIS, hmttados a dez por cento do

número total de postos, ou a qUInze por cento do "olume comerctaltzado por agente e por

Estado

Se, à pnme1ra VISta, essa parcela pode parecer pequena, rcpresenta
ela, na verdade, apenas o pnrneuo passo para propIcIar a e'rtensão do ohgopoho hOJe

eXistente na dlstnbUlçào de combustlvclS no Brasil - onde mem dezena de empresas

responde por maIs de Oitenta e CinCO por cento do mercado - ao setor de revenda.. dada a

enonne dlspandade econômtca. entre as mastodânttca.s empresas dlStnbutdorns e os cerca

de vtnte e Cinco mil pequenos e medlos empresanos, propnetanos dos postos de

combustÍvel& atualmente em operação em todo o temtono naCIOnal

I - ,istcma tributário. arrecadação e distribuição de rendas:
II - plano pIunanual. dlretnzes orçamentanas. orçamento anual.

operações de crédito. diVida publtca e emlssõcs de curso forçado.
lI! - fixação e modificação do efellvo das Forças Annadas.
IV - planos e programas naCIOnaiS, regionaIs e setonals de

desenvolVImento.
V - limitcs do temtóno naCional, espaço aereo e marítimo e bens do

domínio da Umão.
VI - mcorporação. subdIVisão ou desmembramento de áreas de

Temtónos ou Estados_ ouvidas as rcspcctlvas Assembléias LegISlatIVas.
VII - transferênCia temporana da sede do Govcmo Federal.
VIII - concessão de anlslla:
IX - organização adImmstrauva jUdiClaría, do Mmistério Público e

da Defensona Publica da Umão e dos Temtonos e organIZação judlclána do
Mmisteno Público e da Delensoria Pública do Distrito Federal,

X - cnação, transformação e e,tmção de cargos. empregos e
funçõcs públicas.

XI - cnação_ estruturação e atribUIções dos Mmlstenos e órgãos da
adnumstração pública.

XII - tclecomumcações e radlOd1Íusão_
XIII - matena financerra cambIal e monetana mstltlllções

financeIras e suas operações,
XIV - moeda seus lnrutcs de emissão_ e montante da divida

mobilIana federal
XV - tixação do SUbSIdIO dos Mmistros do Supremo Tnbunal

Federal. por leI de mICIatlVa conjunta dos PreSidentes da Republtca, da
Câmara dos Depulados_ do Senado Federal e do Supremo Tnbunal Federal,
obscrvado o que dIspõem os arts 39_ § 4°_ 150, Il 153, TIL e 153. § 2°, L

*Incl>o XV acreSCido pela Em"ndu ('QIlSIIIUClOna/ll' 19, de 0-/ 06,199f1

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CAPITULO I
DO PODER LEGISLATIVO

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇAo DOS PODERES

Scção"m
Do Processo Lcgislativo

Subseção In
Das Leis

Art. 61 A miclatlva das leiS complemcntares e ordmárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
Fcderal ou do Congrcsso NaCIOnal. ao Prcsldente da Republica, ao Supremo
Tnbunal Fedcral. aos Tnbunals Supenores. ao Procurador-Geral da
Republíca e aos CIdadãos. na forma e nos casos preVistos nesta Constltlllção.

§ JO São dc mlC1allva pnvatlva do Presldcnte da República as leis

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas:
II - disponham sobre
a) cnação de cargos, funções ou empregos publicos na

admm1stração direta e autarqll1ca ou aumento de sua remuneração_
bI organização admmistratIVa e Judictana, maténa tnbutana e

orçamentana. SCrvlÇOS publtcos e pessoal da admmlstração dos Temtónos:
c) servidores públicos da Umão e Territónos, seu regune JurídiCO,

provlmcnto de cargos. estabilidade e aposentadona:
'" Alínea "c ti {.om redação dada reJa Emenda ('Ofl<!/l/UClOnaJ nO 18. de

05021998

que:

d) organIZação do Mirusteno Público e da Defensona Pública da
Umão. bem como normas gerais para a organIZação do Mmlsteno Público e
da Defensoria Publica dos Estados, do Distnto Federal e dos Temtorios.

e) cnação_ estrururação e atnblllções dos Mmlsténos e órgãos da
admimstração pública:

f) militares das Forças Annadas, seu regune jundlco, provimento de
cargos. promoções. establlidadc_ remuneração, reforma e transferência para a
reserva

.. Alínea "1" I1cresclda pela Emenda ('omwuclOnal nO }R, de 05 02 1998
§ 2° A mlciatlva popular pode ser exercida pela apresentação à

Câmara dos Depulados de projcto de le1 subscnto por, no minimo, um por
cento do eleitorado nacIOnal. dlstrlbllldo pelo menos por cmco Estados, com
não menos dc três decimos por cento dos ele1tores de cada um deles

de 2000

~
<-7

H C,--,-,,-
Deputado BETINHO ROSADO

Sala das Sessões, em de

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

E, portanto. com a Intenção de eVitar a cartehzaçào do mercado

naCIOnal de c.,mbustlvcIS. as demissões em massa de um contmgente de mam de trezentos

rnt1 trabalhad<'lres empregados no segmento de re1oenda. de~ses produtos e os mevltavelS

preJUlzos aos consumidores que certamente advmam de tal concentração de negoclOs que

\ImOS apresentar a presente proposlç.io. lmpedmdo que ns dlstnbuldores e os

transportadores-revendedores~retalhistassejam propnetanos de postos revendedores de

combustívels, e esperamos contar Com o deCISI\O apOio de nossos pares d~sta Casa para a

sua Imediata transfonnação em Lei

Ar! 48 Cabe ao Congresso NaclOnal- com a sanção do PreSidente
da Republi~a, não eXIgida esta para o espeCIficado nos artIgos 49. 51 e 52,
dispor sobre todas as matenas de competênCia da Umão. espeCialmente
sobre

Art. 66. A Casa na qual tenha sldo concluída a votação enViará o
projeto de lei ao PreSidente da Republtca que. aqUiescendo, o sancIOnara

§ JO Se o Prcsldente da Republica conSiderar Oprojeto, no todo ou
em parte. mconstltuclOnal ou contrario ao mteresse público. veta-lo-a total ou
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parc18lmente. no prazo de qUInZe dias úteIS, contados da data do
recebImento, e comurncará. dentro de quarenta e alto horas, ao Presldenttl do
Senado Federal os motIvos do veto

§ 2° O veto parcIal somente abrangerá texto Integral de arttgo, de
paragrafo, de melso ou de almea

§ 3° Decomdo o prazo de qurnze dias, o silêncIO do Presl~nte da
Republica Importara sanção

§ 4° O veto sera aprecIado em sessão conjunta dentro de tnnta dIas
a contar de seu recebImento. 50 podendo ser rejeItado pelo voto da maIOria
absoluta dos Deputados e Senadores, em escIJItímo secreto

§ 5° Se o veto não for manlldq; sera o projeto enVIado, para
promulgação, ao PreSidente da Republica.

§ 6° Esgotado sem dehberação o prazo estabeleCIdo no § 4°, o veto
será colocado na ordem do dia da sessão ImedIata, sobrestadas as demais
propOSições, até sua votação fmal, ressalvadas as matérias de que trata o
an 62, parágrafo úmco

§ 7" Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e Oito horas
pelo PreSIdente da Repúbhca, nos casos dos parágrafos 3° e 5°, o Presidente
do Senado a promulgara, e, se este não o fIZer em igual prazo, caberá ao
VIce-PresIdente do Senado fazê-lo

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÓES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art 238 A lei ordenara a venda e revenda de combustlvelS de
petróleo. álcool carburante e outros combustíveIs denvados de materlas
pnrnas renováveIS. respeitados os pnncípIOs desta ConstItUIção.

PROJETO DE LEI N° 2 525. DE 2000
(DO SR JOVAIR ARANTES)

Altera os dlspoSlllvos da Lei nO 8 666, de 21 de Junho de 1993, que dlscnmm8

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI N°1 292, DE 1995)

o Congresso NaCIonal decreta·

Art 1° Os diSpoSitiVos abaixo Identificados da Lei nO 8666,

de 21 de Junho de 1993, passam a vigorar com a segUinte redação

•Art 1° Esta lei estabelece normas gerais sobre

licitações e contratos admlDlstra!lvos, pertmentes a obras,

serviçoS, Inclusive de publICIdade, compras, alienações,

locações e franquias no âmbito dos Poderes da Umllo, dos

Estados, do Dlstnto Federal e dos MUnlcípíos

Art 2" As obras, serviçoS, Inclusive de

publicidade, compras, alienações, concessões, permissões,
locações e franqUias da Admlmstração Pública, quando

contratadas com terceiros, serão necessanamente
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses prevlS8s
nesta Lei

Art 6°

Va - Franquia - toda autonzação para
realização, com abrangimaa específica e fim econõmlCO,

nos termos do art 55, § 4°, de atiVidade antenormente

desenvolVida por órgão ou entidade da administração dlr&ta
ou IndIreta, por particular que vença procecllmento Iicitatóno
cuJo objeto seja a celebração de contrato dessa natureza,

Art. 55..

§ 4° Nos contratos cuJO objeto seja o descnlo nc

art 6°, Va, somente será admitida a autonzação para que
funcione um únICO estabelecimento, eXlgmdo-se de
franqueado nessas condições que partICipe de outro
procedimento Iicrtalóno para abertura de nova filial,
sucursal, representação ou agênCia

Art. 57.

v- aos contratos de franquia, que não poderfio
ser estebelecldos em prazo supenor a 48 (quarenta e orto)

meses'

Ar! 2" Os contratos de franqUia vigentes na data de

publicação desta lei seria exllntos em dOIS anos, a contar daquela data,
ressalvados aqueles que expirem antes desse período, para os quais prevalecerá
a data pactuada

Ar! 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publlC8Çáo

JUSTIFICAÇÃO

O fenômeno legislativo ocorre sempre em um meto

IDvanavelmente ~ractenzado por urna extremada dmâmlC8 Os fatos da Vida real
ElX1gem do legislador permananle atenção, sob pena de se verem as normas
legaiS perdidas no tempo, tratando de assuntos superados e discIplinando temas
que se temeram anacrônicos

Em poucos ramos do dlrerto esse procellSO se revela tllo

avassalador quanto no campo administrativo Implacavelmente SUjeita a uma
realidade conturbada, a administração públICa não pode ser submetida a regras
que se cnstallzsm e perdem sua capaCidade de onentar-Ihe o funcionamento

O Estatuto das Llcttações e, talvez, um exemplo que
demonstra como nenhum outro a validade de taiS afirmações. Penser em delXSr
de revê-kl por maiS de um ano é submeter o serviço público praticamente á
InVl8bllidade

Nesse ramo, um dos aspectos que mais vêm chamando a
atenção dos estudiosos e a disseminação de franqUias como um meIO de agIlizar
e mU~lplicar o fornoomento de servIÇOS públicos ou de atIVIdades afins A enorme
quantidade de ag6llC18s dos COrretOS funcionando sob essa modalidade da
contrato e o cada vez maIS numeroso conjunto de casas Ioténcas são apenas
dois casos, plon8lros em uma estrada de mcontrolávels perspecbvas.

Ante quadro dessa natureza, podem ser adotadas duas
alltudes Uma é tentar esmurrar a faca, decretando solenemente a prolbíçlio de
contratos dessa natureza, em amor ao argumento de que sua natureza
eaenctalmanta pnvada não se coaduna com os drtarnes do dlrerto público
Contudo, arrte a força devestadora do novo mecanismo, talvez fosse maIS flicll
deler as tempestades do que ImpedIr, com uma regra restrrtlva, o recurso ao novo
mecanismo

Em Imhas gerais, reglstre-se, não merecem muitos
encõmlos os adeptos do pnvatlsmo absoluto, dos que gostam de bamr qualquer
regra cuJo ngor apresente semelhança com o duerto público Não obstante, como
optnlões pessoaiS raramente mfluenclam no rumo que as coisas tomam, não será
o nosso nanz tOl'Cldo que Irá Impedir que se espalhe como uma praga o novo

Instrumento

Em Virtude dessa constatação, parece de melhor alvitre
diSCIplinar a franqUia do que tentar bani-Ia do d,rerto administrativo Destarte,
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serão eVitados os abusos. alguns deles Já em curso no presente momento. sem

que se queira Impor à realidade uma conjuntura à qual ela propna não pertence

Com esses bons motivos. esperando que sejam apreciadas

com o deVido ngor as caractenstlcas báSicas da franqUia. como espécie

contratual Insenda no género "contrato administrativo'. pede-se aos nobres Pares

que prestem o necessano apoIo à aprovação do projeto

Sala das Sessões. em 029 de reveEe." o de 2000

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDElo.AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

REGULAMENTA O ART 37, INCISO XXI.
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INSTITUI
NORMAS PARA LICITAÇÕES E
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Dos Princípios

Art 1° Esta LeI estabelece normas geraIS sobre lICItações e
contratos admlmstratlVos pertInentes a obras, servIços. mcluSIve de
publICIdade. compras, alIenações e locações no âmbIto dos Poderes da
União. dos Estados. do DistrIto Federal e dos MumclplOs

Parágrafo único Subordmam-se ao regune desta LeI. além dos
órgãos da admrnlstração direta os fundos especlars. as autarqUIas. as
fundações públIcas. as empresas publIcas. as SOCIedades de economia mista e
demars entIdades controladas direta ou mdIretamente pela Umão. Estados.
DIStrIto Federal e MUnIcípios

Art. 2°, As obras. servIços, mclusIve de publIcidade. compras,
alIenações. concessões, permIssões e locações da AdmInIstração PublIca,
quando contratadas com terceIros, serão necessariamente precedIdas de
lICItação, ressalvadas as hipóteses prevIstas nesta LeI

Parágrafo ÚnICO. Para os fins desta LeI. conSIdera-se contrato todo e
qualquer ajuste entre orgãos ou entidades da Admmlstração PúblIca e
particulares. em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo
e a estipulação de obrigações reciprocas. seja qual for a denommaçi!o
utilIzada

Seção II
Das Definições

Art 6° Para os Íms desta LeI. consldera-,e

V - Obras, serviços e compras de grande \ulto - aquala> CUJO \ator
estunado seja superIor a 25 (vmte e cmco) vcze~ o lumtc eswbcl()cido lU<
a1inea "c" do mCISO I do art.23 desta LeI;

CAPITULO !lI
DOS CONTRATOS

Seção I
Dispo~ições Preliminares

Art. 55. São cláusulas necessanas em tnno contrato as que
estabeleçam

T- o objeto e seus elementos ":.lrltC'tT15I!CGS;

*3° No ato da hquidaçào da despesa, 0$ S()r'dÇOS de tontabllidade
comUnIcarão. aos orgãos mcumbldo> da a..rri'cadJçao e fiscalização de
trIbutos da Umeo. Estudo ou MumciplO, as ~uractenstlcas e os "mores pagos,
segundo °disposto no art.63 da LeI n" 4.320, de 17 de março de 19M

Art. 56 A CrItérIO da autoridade competente, em cada caoo, e desde
que preVIsta no mstrumento convocatOllo, podem ser exigida presL1ç:lo de
garantIa nas contratações de obras, se" IÇO'; e compms

§ 10 Cabera ao contratado opt!lr por uma das s~guintesmodalidades
de garantIa

I • caução em drnherro ou títulos da divida púbhca;

Art 57. A duração dos contratos regIdos por esta LeI ficara adstrita
a VIgênCIa dos respectivos crédItos orçamentanos. exceto quanto aos
relatIVOS

V - unpedlmemo de execução do contrato por fato ou ato de
terceIro reconhecIdo pela Admimstraçào em documento contemporâneo a
sua ocorrênCIa,

PROJETO DE LEI N° 2 526. DE 2000
(DO SR JOSÉ CARLOS ELIAS)

Permite a dedução do Imposto de Renda das despesas com empregados doméSTICOS

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1 093. DE 1999 )

o Congresso NaCional decreta.

Art. 1" Esta Lei altera a leglcl~,;:}o do Imposto d<3 Renda das
pessoas fíSIcas, para inclUir entre as deduções eb'-:::f/2;:'u!; com empregados
doméstiCOS.

Art 2° O art. 8" da Lei 11" 0.2;5ú. de, 25 da dezembro de
1995, passa a vigorar acreSCido dos seguintes di ;PCSI!iVOS:

"Att 8° .

1/- • • • .

h) aos sa/ános e rospectlVos rimC81'gos trobalhlstas e
prevldenclános pagos a ai.. dOIS empregados domesticas
por reSidênCia

§ 4° A dedução a que se refere a alinea "h" do /nCISO
1/ esta condiCionada ao regIStro regular dos empregados.
nos termos da legislação trabalhista

Art 3' Esta Lei entra em vigor ao exercíCIO fmanc8Jro
subsequente ao de sua publicação. I"

,JUSTIFICAÇÃO

o emrre!Jo QOlTlGSlICO tem Sido tradiCionalmente um fator
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Estando. todt.via, a economia quase estagnada, os efeitos
da queda do n;vel de renda passam a afetar também a classe média. Em

conseq06ncla. reduz·se " número e diminUi-se o salário dos empregados
domesticos, agravando-~e as dificuldades e Telardando·S8 a recuperação.

Nosso Projeto visa "compensar', em parte, o impacto

financeiro desta; despes-l~, estimulando a manutenção dos encargos

domestlcos. através da desoneração na tributação do Imposto de Renda das
pessoas flslcas

Note-se que esta medida tena caráter essencialmente

antlclcilco, cumprindo o Imposto o papel que lhe cabe como mecanfsmo

apropriado às funções atrlbUldas às Finanças Públicas

Reforçando estas características, limitamos o número de

empregados de que se poderão benefiCiar as famílias para efellos tributáriOS. E
diSCiplinamos a utllizaçáo da dedução, ao condlclona-Ia à formalização, à

regularização das relações trabalhistas, anseio legílimo dessa categoria de

profiSSionaiS e prOVidênCia Indispensável ao fortaleCimento do sistema de
segUridade SOCial

Por todas estas razões, contamos com o apoIo de nossos
Pares.

,l"dar.'~u') observado no caso de despesas de educação, o IUnlte previsto na
alínea "b" do mClso 11 deste artIgo

"'TI 9° O resultado da auvIdade rural. apurado na forma da Let n°
8 023. de 12 de abnI de 1990. com as alterações postenores. quando POSIIlVO,
mtegrara a base de calculo do Imposto defmlda no artigo antenor

PROJETO DE LEI N° 2 527. DE 2000
(DO SR INOCÊNCIO OLIVEIRA)

DISpõe sobre a obrigatoriedade de exposição. pelas emissoras de teleVisão, de legendas
em sua programação para leitura dos portadores de defiCiênCia audltNa

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N" 5676. DE 1990)

o Congresso NaCIOnal decreto:

Art. 10 As emIssoras de teleVisão ficam obngadas a expor em sua
programação legendas para leitura dos portadores de defiCiênCiaS auditivas.

/-/Sala das Sessões, em, de
///'/

DepfJÓ;§ CARLOS ELIAS

An. 2' O Poder ExeculIvo regulamentará esIa lei em cento e VIOle dias.
contados da sua publicação.

Art 3° Esta lei entra em vigor cento e vmte dias apos a data de sua
publIcação

JUSTIFICAÇÃO

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO
DE RENDA DAS PESSOAS FíSICAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CAPÍTULO !lI
DA DECLARAÇÃO DE RENDrMENTOS

Art 8° A base de calculo do Imposto deVIdo no ano·calendáno será
a diferença entre as somas

I - de todos os rendtmentos percebidos durante o ano-calendáno,
exceto os Isentos os não-trtbutavels. os tnbutavels exclUSivamente na fonte e
os sUJei lOS a tnbutação defml!Jva.

fI - das deduções reIauvas

g) às dcspesas ~scnlUradas no Livro CaIxa previstas nos mCIsos I a
III do art 6 da Lei nO 8 134. de 27 de dezembro de 1990. no caso de trabalho
não-assalanado. mcluslve dos 1~lloelros e dos titulares de serviços notanals e
de registro

§ I° A quantia correspondente a parcela Isenta dos rendimentos
provementes d~ aposentadona e pensão. transferênCIa para a reserva
remunerada ou reforma pagos pela PreVidênCia SOCial da Umão, dos
Estados. do Dlslmo Federal ~ dos MumcIplOs. por qualquer pessoa Jurídica
de dIreIto publIco mtemo. ou por entidade de preVIdênCia pnvada,
representada pela soma dos valores menSaIS computados a partir do mês em
que o contnbUlnte completar sessenta e cmco anos de Idade, não mtegrará a
soma de que trata o mClso I

9 3° As despesas medICas e de educação dos altmentandos, quando
realIzadas pelo alImentante em Virtude de cumpnmento de deCisão JUdiCial
ou de acordo homologado JudiCIalmente, poderão ser dedUZidas pelo
altmentante na determmação da base de cálculo do Imposto de renda na

Todos nos temos conheCImento das dificuldades pelas qUaiS entrentam os
surdo~-mudos no COl1dlanO Quando dl!>p6em de um mlmmo de lazer perante 05
aparelhos de televl~o, não podem apreender o sentido exato das nOtiCias, dos filmes,
das telenovelas, e, enfim, da programação ofereCida pelos canais de TV. IImlIando. com
ISSO, ainda maiS os seus espaços.

O objetivo desta propoSição é, pOIS propiciar aos portadores de
deficll!ncul auditiva uma melhor compreensão do que e transmitido na programação das
redes de TV, da mesma fonna como Ja acontece em mUitas nações desenvolVidas

Diante do exposto. esperamos contar com a senSibIlIdade e o apoio dos
Ilustres pares com VIstas a aprovação deste projeto

Sala das Sessões, em 29 de fevereiro dfFOOO.

~~~ Ll'_l~
DepuIado INOCÊNCIO OLIVEIRA

PFL-PE

PROJETO DE LEI N° 2 528 DE 2000
(DO SR ADEMIR LUCAS)

DISpõe sobre a obrlgatonecade da condução em aeronaves de desfibnladores externos
automahcos

(As COMiSSÕES SE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES.
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART 24, 11)

O Congresso NaCional decreta

Art 1° E obngatóna a condução de destibnladores externos
automatlccs - DEA - nas aeronaves com capaCidade Igualou supenor a cem

passageiros. utilizadas em vôos ccmerClalS regulares ou não. das ccmpanhllls
aereas naCionaiS

Art 2' A operação dos desfibnladores extemos automátiCOS.
que não e conSiderada ato médiCO. para uso nos casos de parada

cardlorresplratona a bcrdo das aeronaves. e da responsabilidade dos comlssános
de vôo
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§ 1° Para o cumpnmento do disposto no capu!, os
comlssános deverão ser treinados em programas credenciados, que sigam as

recomendações IntemaCIonals dos comitês de reanimação ou entidades
eqUivalentes de reconheCida atuação na area

§ 2" A resposablhdade dos comlssános não desautonza a
atuação de médicos a berdo.

Art 3° Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta
dias a contar da data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, prevalece a tendênCia de difundir a

neceSSidade de colocação dos desfibnladores extemos automátiCOS em todos os

tocaIS de concentração humana, como também. de 1relnar as pessoas all

empregadas e eqUipeS móveis de resgate para o emprego das técnicas de

ressuscrtação. que InclUI a aplicação de choques com o desfibnlador

Ressalte-se que, de acerdo com posturas médicas

mternaclonals, o uso de desfibnlador externo automábco não é considerado ato

médico, podendo ser utilizado por socomstas deVidamente tremados em

programas credenciados, que sigam as recomendações InternaCionais dos

comités de reanimação ou entidades eqUivalentes de reconhecida atuação na

área

O Congresso NaCIonal decreta'

Frente ao arroJo e inovação da presente proposta.

destacamos o alcance SOCial e o ménto Irrefutável da mesma, pelo que contamos

cem o apoIo dos nobres Pares para sua aprovação

de 2000,deSala das Sessões, em

PROJETO DE LEI N° 2 529. DE 2000
(DO SR AUGUSTO NAROES)

Permrte a Inclusão das creches no SIMPLES, previsto na Lei nO 9 317, 5 de dezembro de
1996.

(AS COMISSÓES DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, FINANÇAS _E
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART 54), E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO
(ART. 54) - ART 24, 11)

O BraSil, por suas dimensôes continentais e características

geográficas dIversas apresenta sItuações de vôos com duração de sete horas, e

falta de altemabvas ViáveiS de atemssagem Imediata e segura para grandes

aeronaves em vastas areas. a exemplO da região amazónlca

ASSim, a eXistênCia de aparelhos desfibnladores externos

automátiCOS a bordo de aeronaves comerCiaiS com número de assentos a partir

de cem lugares. em vôos regulares ou não, nas companhias aéreas nacionaiS, a

serem operados por comlssános deVidamente treinados, empresta segurança ao

vôo e tranqÜiliza os usuános

Antenada com a tendênCia mundial, a VARIG, de forma

pioneira na Arnênca Latina. IntrodUZIU os desfibnladores externos automátiCOS

nos vôos IntemaCIOn81S em abnl de 1998, tendo o primeiro caso em junho

daquele ano

Vánas companhias aereas dos Estados Unidos, Reino

Unido, Austrália, Finlândia. Zímbabwe e Emirados Árabes Unidos incorporaram

os desfibnladores nos seus aViões Outras da Suíça, Alemanha, Nova Zelândia e

tambêm dos Estados Unidos e ReinO Unido encontram-se em fase de

Implantação.

Se a esse montante agregarmos o pessoal de apoio em

terra. os passageiros em processo de embarque e desembarque e as pessoas

que vão aos terrnlnals deixar ou buscar parentes e amigos, teremos um

contingente expressIvo relaCionado ao transporte aéreo.

Por outro lado, Vislumbra-se, para o futuro, o Incremento do

número de usuános Idosos na aViação, dados o aumento da expectativa de Vida

das pessoas, a valonzação da terceira Idade e as faCIlidades ofertadas pelo

transporte aéreo

A falta de dados da aVIação naCional, transcrevemos os

amencanos da "Federal Avialion Assoc/allon", onde registram-se 14 mil

emergênCias médicas anuaiS, ou 15 por dia. nos Vôos das nove maiores

empresas de aViação dos Estados Unidos, que transportam 650/0 do total de

passageiros. Destas, resultam 350 mortes a cada ano A companhia aérea

austral\íma Qanlas apresenta a média de três emergênCias por semana nos seus

aViões, reglstrando-se CinCO mortes súbitas anuais nos vôos internaCionais ou

uma morte a cada milhão de passageiros transportados

No BraSil, dados estatfstlcos revelam o aumento de óbitos

por doenças cardlovasculares, ao contráno do registro de alguns países europeus

e Estados Unidos Cerca de 650/0 das mortes por doença artenal coronána são

súbitas, sendo comum os colapsos durante as atiVidades rotineiras

Aproximadamente um bilhão de pessoas deslocam-se, por

ano, no sistema de transporte aéreo mundial, considerando as categonas de vôos

domésticos e Intemaclonals Em todo o mundo, a cada momento, os vôos

comerciais transportam cerca de 500.000 indivíduos entre passageiros e

tnpulantes.

Na parada cardlorresplratóna o coração, embora mantendo

por um certo tempo a função elétnca, perde o ntmo mecánlco de funCionamento

normal responsável pelo bombeamento do sangue para o corpo, ate a

paralisação dos movimentos de sístole e diástole Quando o músculo cardíaco

entra em fibnlação. o coração tremula, tomando-se Imposltlva a interferênCia com

choque elétnco para restaurar o comando elétnco i o movimento do músculo,

A evolução das pesqUlsa~ médicas demonstrou que o
atendimento correto em tempo hábil ê o fator d~terrnlnante na garanba da Vida

humana nas situações de parada cardlorresplral'ona e que o músculo cardíaco

fnbilado Impõe o uso de aparelhos desfibnladoref nos pnmelros minutos após a
constatação do problema As téCnicas de massagem e de respiração boca a beca

Isoladas não salvam o paciente O Ideal é usar? aparelho nos pnmelros quatro

minutos, para aumentar a chance de recuperação Se no prazo de dez minutos

nada for realizado a morte é IneVitável Por optro lado, os procedimentos de

d~sclda de um aVião que esteja voando próxlmp a um aeroporto requerem, no

mlnlmo. vinte mInutos

No transporte aéreo, estudos demonstram que os ataques

cardíacos ocorrem, com mais trequênCla, apos os procedimentos de decolagem e

atemssagem das aeronaves. cemo também nTs vôos internaCionaiS de longa

duração, quando as pessoas, por medo, IIgeram maiores quantidades de

adrenalina na corrente sanguínea I

ASSIm, o desafio dos pesqUisadores fOI desenvolver um

aparelho portatll, de fáCil manuseio a ser utilizado em qualquer local e aCionado

por qualquer pessoa treinada. que fOI desenvolVido na década de OItenta,

Art. 1° As pessoas Jurldlcas que se dediquem à atIVIdade de
creche poderão optar pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

ContribUições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,

instituído pela Lei n' g 317, de 5 de dezembro de 1996, desde que se

enquadrem nos hmltes de receita bruta prevIStos no art, 2' da mesma Lei.

Art 2' Esta lei entra em vigor na data de sua pubhcação.
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PROJETO DE LEI N° 2 530 DE 2000
(DO SR JOSÉ MILlTÃO)

Março de 2000

o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

ContnbUlções das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES foi

insmuldo pela Lei n' 9317, de 5 de dezembro de 1996, com o Intuito de
simplificar o cumpnmento das obngaçées fiscais e reduzir a carga lnbutãna das
pequenas empresas brasileiras

No entanto, a administração tnbutária tem entendido que as
pessoas Jurídicas que exercem a atividade de creche não podem optar pelo
SIMPLES, mesmo sendo estabelecimentos pequenos com faturamento reduzido,

enquanto empresas de outros ramos de alívldade. com faturamento mais

elevado, podem optar pelo sistema.

A restnção náo faz senlldo e está dificultando o

funCionamento das pequenas creches. que prestam relevantes serviços â

sociedade

Por 'estas razões e que apresentamos o presente projeto de

lei que permlle a Inclusão das creches no SIMPLES e esperamos contar com o

apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação.

Dispõe sobre deduções do Imposto de renda da pessoa flslca

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MERITO E ART 54), E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART 24, 11)

O Congresso NaCional decreta

Art 1° Passam a comglfem-se pela vanação da Unidade

Fiscal de ReferênCia - UFIR os limItes das deduções referentes a

determinação da base de calculo do Imposto de renda da pessoa fíSica

Paragrafo ÚniCO Os IImlles assim comgldos VIgorarão a
partir do exercICIO SOCial de dOIS mil e um, ano-base de dOIS mil, devendo o
calculo da correção prevIsta no !<I!QY.! efetuar-se retroaglndo-se a mil

novecenlos e noventa e quatro

Ar! 2' O Poder ExecutiVO regulamentará esta LeI em até
sessenta dIas contados a partir da data de sua publicação

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

,.
Sala das Sessões. em ,';" de (c'

L(,~:-'

Deputado AUGUSTO NARDES

de 2000

-

Art 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

E de bom tempo pór cobro à Inlquldade gntante que assola

este Pais no que tange ao cálculo do Imposto de renda da pessoa física

O Eslado. via SUceSSIVOS Governos vem-se utlhzando de

sublertúglo, tanto inconveniente quanto Inadequado como verdadeiramente

Imoral - embora "legal' - para aumentar subreptlclamente o Imposto da
população, sem mudança de aliquola, ISto e, sem ônus de medlda-provlsona ou

prOjeto de lei E uma vergonha'

DISPÕE SOBRE () REGIME rR18UTÁRIO
DAS MICROEMPRESAS ~ DA" EMPRESAS
DE PI:QUENO PORTE. I'\IS flTUI O
')ISTE~1A I'NTEGRADO DE PAGAMENTO
DE IMPüSTO'> E CONTRIBUIÇÕES DAS
'v1ICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - SIMPI ES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CAPITULO Il
DA MJCROF'viPRF<'A E D.c\ E:rvIPRESA Df PEQt'E0J(l PORTE

Seção ('pica
Da Definição

.\rt 2° Para o, IIns do dIsposto nesta LeI consldera-óe
r - mIcroempresa il pessoa jundlca que lenha auferido. no ano

caIendano. receIta bruta Igualou mfenor a R$ 120 000.00 (cento to" mte mIl

reaIs I
11 - "mpre,a de pequeno pone a pessoa IUndlca que tenha aufendo.

no ano-calendano receita bruta supenor a R$ 12000000 (cento e "mte mIl
reaiS) e Igualou mfenor a R$ 1 200000.00 (um milhão e duzentos mil reros).

'" InCl"loJlLomreduçiivdaJl1pt!lall!ln<J(j "'31 dI! [f I:; /f,)I)x*10 No caso de mlCIO de anvldade no propno ano-calendáno, os
lImites de que tratam os mClsos I " II serão proporcIOnaIS ao numero de
meses em que a pessoa jundlca houver exerCido auvldade. desconsIderadas

as frações de meses
§ 2° Para os fms do dIsposto neste artigo, conSidera-se receIta bruta

o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta propna. o
preço dos servIços prestados e o resultado nas operações em conta alheIa.
não mcluídas as vendas canceladas e os descontos incondiCIOnaiS
concedIdos

Trata-se de tão-so e Simplesmente numa economia

mfiaclonâna como a nossa - é verdade que menos Infiaclonâna. mas amda assim

Infiaclonana -, de desvaionzar o montante do limite de deduções desse Imposto,

mantendo por anos a fio. seu valor nominal. quando se sabe que a moeda perde
valor

Ora, com o tempo - em verdade alias mUI pouco tempo 
tem-se uma base de calculo substancialmente maior e o Imposto Idem Porque

ambos sáo mterdependentes aumentando um aumenta o outro e VICB-versa

O problema. a ngor, se se qUiser Ir ate seus fundamentos

maiores e que Ja de plano os limITes de dedução quase sempre são mfenores,

Insuficientes para os gastos a que se destinam Em verdade. nem devena havê

los. porque. afinal, a contnbUlção do Estado a própna parcela de que o Estado
abre mão, e apenas o valor do Imposto correspondente A !!.!S!!Q[ parte é
suportada pelo Cidadão por exemplo. que Já se sacnfica em benefiCIO da

eclucação da família

É. POIS. madmlsslvel que. alem de Impor Iimlles

mdefensavels, porquanto de regra aguem do que o contnbUlnte precisa gastar.

para um mmlmo de Vida digna para SI e para os seus, ainda por cima venha o

Estado a despudoradamente diminUIr o vaior daqueles, por vIa de recursos

menos transparentes em eVIdente pre/U1zo para Imensa parcela da população
Para acabar com ISSO, apresentamos nosso projeto

Ante ISSO contamos com o deVido endosso de nossos

Ilustres Pares no Congresso NaCional para aprovação de nossa proposta

Sala das Sessões, em"1_ de +~ ~ _,<.... de 2000

,\,

Deputado J6sé Mllltáo
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PROJETO DE LEI N° 2 531. DE 2000
(DO SR JOSÉ MILlTÃO)

Define o valor das Indenizações e a repartição dos recursos arrecadados pelo Seguro
Obngatóno DPVAT, de que trata a Lei nO 6194, de 19 de dezembro de 1974

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N" 505. DE 1991)

O Congresso Nacional decreta

Art. 12 O art. 3" da Lei n2 6.194, de 19 de dezembro de

1994, passa a vigorar com a segUinte redação:

"Art 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no artigo 2" compreendem as mdemzações
por morte, mvalldez permanente e despesas de aSSistênCia
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por
pessoa VllImada.

a) R$10 000,00 (dez mil reBls) no caso de morte,

b) R$10 000,00 (dez mil reais) no caso de mvalldez
permanente;

c) Até RS2,500.00 (dOIS mil e quinhentos reaiS), no
caso de despesas de assistência médica e
suplementares deVidamente comprovadas.

§ 1° Os valores das mdemzações aCima serão
atualizadas, anualmente, peio IGP-M da Fundação GetúliO
Vargas - FGV.

§ 2° Dos valores arrecadados com este seguro
repassados à companhia seguradora, 3% (trêS por cento)
serão destmados a sua publiCidade

Art, 2" O paragrafo ÚniCO do art 78 da Lei n" 9 S03, de 23

de setembro de 1997, que "institUI o Código de TrânSito BrasileirO", passa a

vigorar com a segUinte redação.

"Art 78

Parágrafo úmco. O percentual de dez por cento do
lotai dos valores arrecadados destmados a companhia
seguradora, do prêmio do Seguro Obngatóno de Danos
Pessoais causados por Veiculas Automotores de Via
Terrestre - DPVAT, de que trata a LBI nO 6194, de 19 de
dezembro de 1974, será repassado mensalmente ao
Coordenador do Sistema NaCIOnal de Tráns/to para
aplicação exclUSiva em programas de que trata este artigo"

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Sendo o nosso país um dos recordistas em número de

aCidentes automobilístiCOS, o Seguro ObrigatÓrio DPVAT, que visa amparar as

vitimas desses eventos, assume grande relevãnCla social

É preCISO, portanto, que as Indenizações desse seguro

sejam condizentes com a gravidade dos SInistros que visam financeiramente

reparar.

Nesse sentido, levando-se em conta as limitações Impostas

pela nossa economia, estamos propondo o valor de R$10 mil para as

Indenizações para morte e Invalidez. hOJe estabeleCidos em R$S.081,79, e, para

despesas com assistênCia médICa, até R$2.S00,OO sendo que para este tipO de

indenização o valor que atualmente vigora é de R$1.524,54.

Os novos valores propostos, embora ainda aquém do

necessário, passariam, contudo, a serem preservados, uma vez que, anualmente,

senam atualizadas pelo IGP-M da FGV.

Por outro lado, para restabelecer o fluxo antenor de

recursos do Fundo NaCional de Saúde, quanto aos prêmiOS do DPVAT, nosso

projeto define que o percentual que fOI destinado ao Coordenador do Sistema

NaCional de TrânSito, para apllcaçâo exclusiva em programas destinados à
prevenção de aCidentes, seja dedUZido do montante de recursos destinados às

companhias seguradoras, e não do FNS como a Lei n2 9.503, de 23/9/97, que

institUiU o Código BraSileirO de TrânSito estabeleceu

É preCISO, também, que este seguro e seus benefíCIOS

sejam melhor divulgados a SOCiedade, motivo pelo qual destinamos 3% (três por

cento) de sua arrecadação, a serem dedUZidos da parte das seguradoras para

esta finalidade.

Contamos com o apoIo de nossos pares para a aprovação
deste nosso projelo de lei.

Sala das Sessões, em )'1 de \';/.'l{A."-~ de 2000,

, ~~~\
Deputado JOSe'MIUTÃO

\ ,

LEGISLAÇÃO ClTAnA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 6.194. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRlGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEícULOS AUTOMOTORES DE VIA
TERRES1RE, OU POR SUA CARGA, A
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO.

Ar! 2° FIca acrescida ao 3rt 20. do Decreto-Lei n° 73, de 21 de
novembro de 1966. a alínea I" nestes termos:

"I) Danos pessoaIs causados por velculos automotores de VIas
terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não."
*Alílll!a acrescentada pela /t!l n'l 6 19-1. do;.~ 19 12 197-1

"1) danos pessoats causados por veICulos automotores de VIas
terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não,"
• Alínea "I" com redúçiJodadapela Leln'8 374. de 30121991

Ar! 3° Os danos pessoaIs cobertos pelo seguro estabelecIdo no 3rt 2
compreendem as mdemzações por morte, InvalIdez permanente e despesas de
assistênCIa médica e suplementares. nos valores que se seguem_ por pessoa
vitimada'

a) 40 (quarenta) vezes o valor do mator salario mmimo vIgente no
Pais - no caso de morte,

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do mator saláno mínuno vIgente
no País - no caso de mvalidez permanente.

c) até 8 (OitO) vezes o valor do maIOr salário mínuno vigente no
País - como reembolso à vituna - no caso de despesas de asSIstênCia médica e
suplementares deVIdamente comprovadas.

LEI N° 9.503. DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEmO

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO
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CAPÍTULO VI
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Art 78. Os Muustérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do
Trabalho, dos Transportes e da JUStlça, por intermédio do CONTRAN,
desenvolverão e unplementarão programas destmados à prevenção de
acidentes.

Panigrafo únICO O percentual de dez por cento do total dos valores
arrecadados destmados á PrevidêncIa SOCIal, do PrêmIO do Seguro
Obrigatóno de Danos PessoaIS causados por Veiculos Automotores de Via
Terrestre. DPVAT, de que trata a Lei n° 6 194, de 19 de dezembro de 1974,
serão repassados mensalmente ao Coordenador do SIstema NaciolUl1 de
Trânsito para aphcação exclUSIva em programas de que trata este artigo.

PROJETO DE LEI N° 2 532, DE 2000
(DO SR INALDO LEITÃO)

A~era a redação do inCISO I e acrescenta o inCISO VII ao art 105, da Lei nO 9 503, de 23 de
setembro de 1997, que InsbtUlu o Código Brasileiro de TrânSito

(AS COMISSÕES DE VIAçÃO E TRANSPORTES. E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E
DE REDAÇÃO (ART 54) - ART 24, 11)

Art. 1° O mClso I do an 105 da Lei n ° 9503 de 23 de setembro de 1997,
passa a vigorar com a segumte redação:

"Art lOS

I - cmto de segurança para todos os veiculas detmados ao transporte publico
e pnvado de passagerros:' (NR)

Art.2' Acrescente-se o segumte mClso vn ao an 105 da LeI n • 9 503. de
23 de setembro de 1997

"<\ri 105

vn - sistema de proteção suplementar, com a mstalação de aIrbag duplo no
volante e no pamel de mstrumento. aCima do porta-luvas ..

Art. JO Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Um dos objetivos fundamentais do CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO
foi, senão ehmlI1Bl'. pelo menos reduzrr os alarmantes indices de aCIdente no
trânSitO Embriaguez, excesso de velOCidade, ultrapassagem perigosa,
condições precànas dos veiculas e das VIas terrestres compõem o elenco das
viuias causas de acidentes com resultados mUItas vezes trágicos.

Se é fato concreto que o novo Estatuto do TrânsIto ,em apresentando
resultados POSitivos. também é mduvtdoso que mUlto ainda há que ser feito
sob mUitos aspectos Sob o aspecto legal. o Código está a merecer alguns
reparos. poiS e eVidente a neceSSidade do seu aperfeiçoamento, sobretudo num
pais em permanente transformação e na busca do desenvolVImento pohttco.
econômiCO, SOCIal e cultural

o que estou propondo através deste Projeto de Leí vísa tão-somente reforçar a
preocupação geral com a segurança dos velculos e dos usuànos. ampliando a
obrigatonedade do cmto de segurança para todos os veiculas e a adoção do
ststema de proteção suplementar - alrbag duplo - no rol dos eqUipamentos
obrigatónos apontados nos mClsos I a VI do ar! 105 do C8T.

É íncompreenslvel e maceltável a exceção prevIsta no mClso I do precitado
art. 105, dispensando o uso do cmto de segurança para os ", eículos destmados
ao transporte de passageiros em percursos em que seja permItIdo vIajar em pé"
(SIC!)

Ora, não é díficil imaginar as cenas produzidas nos acIdentes que envolvem
ômbus' passagerros arremessados pelas Janelas e pára-brisas ou amontoados
entre SI, quase sempre mortas ou gravemente feridos Pois é exatamente nrnna
SItuação maIs perigosa que o CódIgo resolve dispensar a obrigatonedade do
crnto!

A mesma SItuação cunosa ocorre com um eqUipamento mdispensável aos
veículos, o chamado atrbag. Demonstrada a sua eficiênCIa na hipótese de
cohsão frontal do veiculo. o alrbag não consta como eqUipamento obrigatóno
(V CBT, art. 105) e as mdústrlas se dão ao luxo de (I) não oferecer o
eqUipamento. (2) oferecer apenas para o motonsta e (3) raramente para o
motorista e o passagerro (só qtJando o veiculo é de luxo).

Por tais razões. conSidero Importante que os Ilustre Parlamentares destlI Casa
de Lets acolham a presente propOSição, pOSSibilitando a alteração do inciso I e
a rntrodução do mClso VII no art. 105 do Código Brastlelro de TrânSIto

Em assun agmdo, estaremos todos, sem dúvula, contribuindo para preservar a
Vida de motonstas e usuários

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2000.

/,
~ -,.,,\.-., -''-0-, \~.-

Deputado fNALDO LEITÃO
PSDB-PB

LEGISLAÇÃO ('ITADA ANEXADA PEL ~
COORDEI-AÇÁo DE ESTL1)()S LEGISLAnvos . C.DI

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

CÓDIGO DE TRÂ:'>ISITO BRASILEIRO

fNSTITUI O CODlGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO

CAPÍTIJLO IX
DOS VEÍCULOS

.." ~....... • ..••••• ~H .

Seção 11
Da Segurança dos Veículos

Art J05. São eqUipamentos obngatórios dos veículos. eIttre outros
a serem estabeleCidos pelo CONTRAN.

I - cmto de segurança, conforme regulamentação especifica do
CON1RAN. com exceção dos veiculas destmados ao transporte de
passageITos em perctlTSos em que seja permltído Viajar em pé:

II - para os veículos de transporte e de condução escolar. os de
transporte de passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso
bruto total supenor a quarro mIl. qutnbentos e ITmta e seis quilogramas,
eqUipamento regIstrador rnstantâneo Inalterável de velOCIdade e lempo,

11I - encosto de cabeça, para todos os tipos de velculos automotores,
segundo normas estabeleCIdas pelo CONTRAN:

IV - (VETADO)
V • dispOSitivo destmado ao controle de emIssão de gases poluentes

e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONlRAN
VI - para as biCIcletas. a campainha, smallZaÇão noturna dianteira,

traserrR. lateral e nos pedais. e espelho retrovIsor do lado esquerdo.
§ 1° O CONTRAN disciplmará o uso dos equipamentos

obrigat6nos dos veiculas e determinará suas especIficações léemcas.
§ 2° Nenhum veículo poderá transitar com eqUipamento ou

acessono prOibIdo. sendo o mfrator SUjeito às penalidades e medulas
adrntnlslratlvas preVlstas neste CódIgo.
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§ 3° Os fabncáIltes. os Importadores. os montadores, os
encarroçadores de veículos e os revendedores devem comercIalIzar os seus
veículos com os equIpamentos obngatonos defimdos neste artIgO, e com os
demaIs estabelecidos pelo CONTRAN

§ 4° O CONTRAN estabelecera o prazo para o atendlll1ento do
dISPOSto neste artigo

PROJETO DE LEI NO 2 534, DE 2000
(DO PODER EXECUTIVO)

MENSAGEM N° 261/00

Dá nova redação ao ar! 46 da Lei nO 6 015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre
os Registros Públicos

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART 24, 11)

o CONGRESSO NACIONAL decreta

Art I' O caput do ar! 46 da Lei n' 6015, de 31 de dezembro de 1973. passa a
vlgoroI" com a segumte redação

uArt 46 As declarações de nasCImento feItas apos o decurso do prazo legal somente
serão regIstradas mediante despacho do JUIZ competente do lugar da resIdência do
lfileressado .. (NR)

Art 2!1 Esta Lei entra em vIgor na data de sua publicação

Art 3' Fica revogado o § 2' do ar! 46 da Lei n' 6 015. de 31 de dezembro de 1973

BrasIl""

}.,lensagem n!!. 261

Senhores Membros do Cbngresso NaCional.

Nos termos do artigo bI da ConslIlIJlção Federal. submeto a elevada deliberação de

Vossas E"t.ce\encms, acompanhado de EXPOS1Ç5.0 de 'v10tivos do Senhor NbrnstTo de Estado da

Justiça, o te'Cto do projeto de lei que "Da nova redação ao art 46 da Lei no:! 6015, de 31 de

dezembro de 1973, que dispõe sobre os Registros Pubhcos tl

Bras",a, 25 de feve=to de 2000

EMN'Ú63/MJ

araSlh. {'f de rf31/.,Zt:: da de 2000

Submeto a i!.prcclJçoio de "USSJ E'<t..cJcncla o J.ne'(o projeto tJ~ lei qu~ modlfka o art
~ó da L';:I 01 6015. ilc 31 de dczcmoro lle I Q73. que dl~póe ,obre o... RegIstros P,lbhco~ e da outra~
onwldenl. 'ÜS

-l Vo~sa E'<celêncla tem d,:monstrndo um g:mnd~ empenho LOlll cs~e de<;tdernto. tendo ~Ido

e:;ta a raziÍO por que teve a InICldtlva da Lei nº 9 534, de 10 de dezembro de 1997. que: estabeleceu para
todo~, Indl~cnmmadamente. a gratuIdnde do registro Cl\<11 de nascimento. norteando-se. assim, pelo
entendImento de que o "Poder Publico deve assegurar o regIstro de nasCImento a todo ser humano. como
fonna de garantia dos dlrelfos a este LonstlttH.lonalmente garantidos ..

5 A soluçJo alvitrada para a contradtçJo eXistente c alterar o caput do art 46, supnmmdo-
~e II sua parte final e rcvogando#:.e o q l lJ desse artlgo

6 Creio Senhor PreSidente. que a presente proposta de let em multo contnbulra para o
objetivo de contenr a todo brastlclro a posslblhdndr: ue etemar a Cidadania em toca a sua extensão, o que
(,omcça, como e ObVIO, peln obtenç<io do registro de na:.Clmento, "em que pnra tal obtenção seja cnado
qualquer empecilho

Rebpeltosllmentc.

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
:oi' Op3 ,de 141 <:,/?_~

I. Síntese do problema ou da situação que reclama p["ovldênclas:

ContradIção entre a gratuidade do registro CIVtl de nascImento. estabeleCIda pelo art. 30 da Lei
n ll 6 015, de 31 de dezembro de 1973, que 'dlspõe sobre os Registros Púbhcos e da outras provldêncJas" c
a eXJgenct:1 de pagamento de multa paro os pais que regIstrem seus filhos apos o prazo legal. UI1posta peJo
art. 46 da mesma Lei

2. Soluções e prOVidências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

Alteração do art 46 da Lei nº" 6 OIS, de 1973, ~upnmmdo a parte tinal do caput do artIgo e
revoeando o 2tl desse dls OSUIVO

3 Alternativas eJ:btentes as medidas ou atos propoltos:

4. Custos.

S. Razõe~ que justifiquem a urgência:

6, Impacto sobre o meIO ambiente:

7. Síntese do Parecer do Órgio Jurídico:

LEGISLAC,i.O crrADA ANEXADA PELA
COOROEI\ACÃO DE ESTUDOS LEGISLATI\OS-CeDIN

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

A alteração proposta pJr.l o J.rt -t6 dJ L~1 n:: 6 O15 de 1973, visa a ~anar J contradição
~xlst~nte eNre esse dtSpOSI[I .... O e o art 30 da mesma L.'::I A1..unleL.c /.tU": o art 30 estabelece tt gratUidade do
rCCI!ltro ('1'",1 de nascimento c o art 46 Impõe o r~colhlmento de muha t..orrcspondcwe a wn declmu do
"'ü!<1rI0 mlntmO aos paiS que registrem seus filhos apos o pri1zo legal, que e de qUinze dIas, amphado em me
tre"i m~~cs p:ml U~ lugares distantes mal'i de: loma quJióme(ro~ da ::.t:de do enrtono, t.ontonnc ü art SI) \ia Lei
do'l RCglSIfOS Pubhco~

,\ Impuslçào tJo pagnmcmo de multa nc:o atlnso 110 ccglSlro d.: naSLUil~r:to tem Insplr.ldo
no LdauJo um sentlmeuto de revolta ,;ontra o Go"cmo. apesar de o 3~..! do an ~f6 da L~l 011 6 015. dI: 1971:
JlspcnJ.ar do p:tgamenlo ue muhn as pessu<:s reconhecIdamente pobr:~ No c.m::ü.ttJ. :llmposlçào de multn til!
como po~t:t na LeI do!> Reglslroc; Publicas. nJa leve o obJcuvo de ..tmcnlhar gonhos par:: o ;Teso:.Im. o lIue :;... F

prelcnucu fOI SllmeJUc que loda pessoa tivesse o seu n:g:t::.tJo de n..L'>Clmento, tendo em vIsta que ~ este o
pnmelro pusso para a plemrudc da cldndama do mdlvlduo

TITULO IV
Da OrganIzação dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder LegIslatIvo,

Seção\rru
DD Processo Legislativo'

"
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Subseção III
Das Leis

Art 6I A mIcIallva das leIS complementares e ordmártas cabe a qualquer
membro ou ComIssão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional. ao PresIdente da Republica. ao Supremo Tribunal Federal, aos
Tnbunms Supenores ao Procurador-Geral da Repubhca e aos cIdadãos. na forma e
nos casos preVIstos nesta Constituição

~ I° São de InICiativa pnvatIva do PreSIdente da RepublIca as leiS que
I - fixem ou modifiquem os efetIvos das Forças Armadas
II • dIsponham sobre
a) cnação de cargos, funções ou empregos publIcos na admInIstração dIreta

e autarqUlca ou aumento de sua remuneração.
b) organIZaÇão admInIstratIva e Judlclana, maténa tnbutána e

orçamentana. servIços pubhcos e pessoal da admInIstração dos Temtónos.
c) servIdores pubhcos da Umão e Temtónos, seu regIme Juridico,

provImento de cargos. estabIlIdade e aposentadona,
.. Alínea "c" com redatrão dada pela Emenda Constlll-ICwnaJ n tl /8. de 05 021998
d) orgamzação do MInlsténo Publtco e da Defensona PublIca da União,

bem como normas gerais para a organização do Mimsteno Publico e da Defensona
Publtca dos Estados. do Dlstnto Federal e dos Temtonos:

e) cnação. estruturação e atribUIções dos Mlmstenos e órgDos da
adminIstr3ç~OpublIca.

O mIlItares das Forças Armadas. seu regime Juridico, provImento de
cargos. promoções. establhdade. remuneração. reforma e transferênCIa para a
reserva

* Alínea "f' acre"cldapela Emenda ('omtltuclOnaf na 18. de 05 02 199R
S2° A InICIativa popular pode ser exerCIda pela apresentação à Câmara dos

Depurados de projeto de leI subscnto por. no mmtmo. um por cento do eleitorado
naCIonal. dlstnbuído pelo menos por emeo Estados. com não menos de três déCimos
por cento dos eleItores de cada um deles

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973.

DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PUBLlCOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

TITULO li
Do Registro CIVil das Pessoas NaturaIS

CAPÍTULO I
DispOSições GeraIs

Art 30 Não serão cobrados emolumentos pelo registro CIVIl de
nasCImento e pelo assento de óbIto. bem como pela pnmelra certIdão respecllva

" 4.rllgo. "Laput" l.om redação dada pala Lei nU 9 53-1, de 10 12 1997
§ 1° Os reconhecIdamente pobres estão Isentos de pagamento de

emolumentos pelas demaiS certidões extraidas pelo canono de regIstro CIVIl
* ~~ l° com redofrào dada pala Lei n"'f) 53-1, de la 12 1997
§ 2° O estado de pobreza sera comprovado por declaração do própno

Interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto neste caso. acompanhada da
asSInatura de duas testemunhas

* ~ 2" ~'om redação dada pelú f,el""? 534, de la 12 199"
S3° A falSidade da declaração ensejara a responsabIhdade CIVil e cTInlmal

do Interessado
* ~ 3') (.:O!n redação dada {Ida lei n" I} 53-1, Jt1I() 12 199'"

~ 3°_A Comprovado o descumprunenlO. pelos oticials de Cartonos de
Registro Clvtl. do disposto no "caput" deste artigO, aphcar-se-ão as penahdades
previstas nos arts 32 e 33 da Lei nO 8 935, de 18 de novembro de 1994

• § 3"-A acreSCIda pela /,"' n" 9 812, de 10 08 1999
S 3°_B Esgotadas as penalIdades a que se refere o paragrafo antenor e

ver "·cando-se novo descumprImento, aphcar-se-a o disposto no art 39 da LeI nO
8 ~F3, de 18 de novembro de 1994

• § 3'-8 acre<CIdo pela l.eI n" 9812. de 10 08 1999
§ 4° (VETADO)

§ 5° (VETADO)
§6°(VETADOl
§7"(VETADO)
§8"(VETADOl

CAPÍTIJLü 1II
Das Penahdades

Art. 46 As declarações de nascImento feitas apos o decurso do prazo legal
somente serão registradas medlanre despacho do JUIZ competente do lugar da
reSIdência do Interessado e recolhImento de multa correspondente a um décuno do
salano mInlmo da re~lão

§ 1° Sera dispensado o despacho do JUIZ, se o regIstrando tIver menos de I2
(doze) anos de Idade

§ 2° Sem dIspensada de pagamento de multa a parte pobre (art.30)
§ 3° O JUIZ somente deverà eXIgtr JustIficação ou outra prova suficiente se

suspeitar da falsidade da declaração.
§ 4° Os assentos de que trata este artigo serão lavrados no cartóno do lugar

da reSIdênCIa do Interessado No mesmo Cartono serão arqUIvadas as petIções com
os despachos que mandarem lavra-los

§ 5° Se o Juiz não fixar prazo menor. o oficial deverã lavrar o assento
dentro em 5 (CInco) dias, sob pena de pagar multa correspondente a I (um) saláno
mímmo da regIão

LEI N° 9.534, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART.30 DA LEI N" 6 015, DE
31 DE DEZEMBRO DE 1973. QUE DISPÕE SOBRE OS
REGISTROS PúBLICOS. ACRESCENTA r.-JCISO AO
ART I DA LEI N" 9265. DE 12 DE FEVEREIRO DE
1996. QUE TRATA DA GRATUIDADE DOS ATOS
NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DA CIDADANIA; E
ALTERA OS ARTS 30 E 45 DA LEI N° 8 935, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1994, QUE DISPÕE SOBRE OS
SERVIÇOS NOTARlAlS E DE REGISTRO.

Ar! 1° Oart30daLeln06015, de3] de dezembro de 1973, alterada pela
LeI nO 7 844, de 18 de outubro de 1989, passa a vigorar com a segumte redação

§ 1° - Alleraçlíe'Já procesyadas no diploma modificado.
§ 2° - AlteraçàerJá procuradas no diploma m(xiljicado

§ 3° - AlIeraçõ..Já proce.wdas no diploma modificado.
S 4° (VETADO)
§ 5° (VETADO)
§ 6° (VETADO)
§7"(VETADO)
§ 8° (VETADO)

Art 2° (VETADO)

Art 3° O ar! I° da Lei n° 9 265. de 12 de fevereIro de 1996. passa a
vIgorar acreSCIdo do segumte InCISO

* 41lfJraçúO lá proce't'Wda no diploma modificado

Art 4° (VETADO)

Art. 5° O ar!. 45 da Lei nO 8 935, de 18 de novembro de 1994, passa a
vIgorar eom a seguInte redação

*AI/traçdoJá prncessada no diploma modificado

An 6° (VETADO)

Art 7" Os Tnbunms de JustIça dos Estados poderão mSlltuir, Junto aos
OfiCIOS de RegIstro CIVIl, serviços Itinerantes de regIstros. apOIados pelo poder
publtco estadual e muniCIpal, para provImento da gratuIdade preVIsta nesta LeI

Art 8° Esta Lei entra em vIgor no prazo de noventa dias. contado da data
de sua pubhcação
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AVISO n::! 222 ~ C Cl'nl

Em :25 de fevereJ.rQ de 2000

Senhor Ptimerro Secretario.

Encammho a essa Secretana lv1ensagem do Ei.celenttSSlmo Senhor PreSidente da

Republica relauva a projeto de lei que "Dá nova redação ao an 46 da LeI n2 6 O15, de 31 de

dezembro de 1973, que dispõe sobre os RegIstros Públicos"

Nesse ambiente. a divulgação da marca ou nome tornou-se

um poderoso Instrumento de marketlng, seja para empresas. seja para aquelas

pessoas que dependem da exposição pública para o exercíCIO da sua profissão.

como é o caso, por exemplo. de artistas, consultores, políllcos e personalidades

públicas em geral

Infelizmente, dado O mecamsmo Simplificado de registro de

nomes de domímo. endereços e outras referênCias usadas na Internet. fica

faCIlitada a utilização ou até mesmo a detenção do direito de uso, por terceiros,

de marcas notónas e nomes ou pseudÔnimos de pessoas Em geral, essas

ocorrênCias estão relaCionadas a uma postenor tentativa de revenda do domímo

ao litular da marca, ou ao uso dlfamatono da mesma

AtenCIOsamente.

ô~
PEDRO PMENTE
Chefe da Casa CivIl

da PreSidência da Repubhca

VIsando oferecer aos responsáveiS pelo registro desses

nomes um Instrumento para COibir essas práticaS. oferecemos aos nobres

colegas este proJelO. que estende a proteção de marca ao seu uso na Internet e

veda a adoção. por terceiros, de nome ou pseudónlmo de pessoa pública

Espero. em vista da relevânCia do tema. contar com o apOIo dos ilustres Pares

para a aprovação da proposta

de de 2000 , ' I
fff}.tJo3j<9-0

/.:z-l:;; V,:y;<ú.'-· t-)d<.ty'b~
Deputado VALDECI OLIVEIRA

Sala das Sessões. emA Sua ExcelênCia o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
Pnmeu;o Secretano da Câmara dos Deputados
BRASILIA-DF

PROJETO DE LEI N" 2 535 DE 2000
(DO SR VALDECIOLlVEIRA)

Dispõe sobre limitações a propnedalle sobre nomes de domlnlo e outros usos de marca no
âmbito da Internet '

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N' 2,300, DE 2000)

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

LEI N° 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996

O Congresso NaCionai decreta

Art 1° Esta lei estabelece limites à propnedade sobre

nomes de domlnlo e demais Idenlificações adotadas nas redes Integradas de

computadores. inclUSive a Internet. e modifica diSPOSitiVO da Lei n' 9 279. de
14 de maio de 1996. que "regula direitos e obngações relalivos a propnedade

Industnal". estendendo a proteção confenda pelo registro de marca ao seu uso

em taIs redes

REGULA DIREITOS
RELATIVOS A
INDUSTRIAL.

E OBRIGAÇÕES
PROPRIEDADE

Art 2' Cabe exclUSivamente ao litular a ulilização de

marca notóna ou registrada nos termos da legislação vigente na formação de

nomes de domímo. endereços, referênCIas ou mdlcas usados em redes

Integradas de computadores inclUSIve a Internet

Art 3' O art 131 da Lei nO 9279 de 14 de maiO de

1996. passa a vigorar aditada do segurnte paragrafo

TITULam
DAS 1Y1ARCAS

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS SOBRE A MARCA

Art 4° O registro de nome. de pseudõnlmo ou de

combinações destes. que permitam a Identificação de pessoa notória

dependerá de previa autorização desta

"Paragrafo ÚniCO A proteção estende-se ao uso da marca,

ou de textos. Imagens ou SinaiS que a caracterizem Inequrvocamente. em

documentos. referênCias ou nomes de domlnlo para uso em redes Integradas

de computadores. inclUSive a Internet"

publtcação
Ar! 5° Esta lei entra em vigor na data da sua

Seção 11
Da Proteção Conferida pelo Registro

Ar! 13 I A proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca
em papeiS, Impressos, propaganda e documentos f01allvOS a attvldade do
tItular

Ar! J3:! O tItular da marca não podem
I - Impedir que comerCIantes ou dlstnbuldores uuhzem smalS

dlstmtlvos que lhes são propnos, Juntamente com a marca do produto. na sua
promoção e comerCIalIzação.

JUSTIFICAÇÃO

As redes Integradas de computadores. em espeCial a rede

mundial Internet. conSideradas há menos de dez anos um passatempo de Jovens

engenhosos ou uma forma de COrreio para membros pnvlleglados da comumdade

acadêmica. tomaram-se rapidamente um novo ambiente de convivência SOCial,

mercado. publtcldade e intercâmbio de Idéias para o públtco em geral

PROJETO DE LEI N' 2 536. DE 2000
(DO SR JOVAIR ARANTES)

AutOriza a venda direta de alcool combustlvel das Unidades produtoras aos postos
revendedores de combuslivels e dá outras prOVidênCias

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEl N' 2 671. DE 1969)
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o Congresso Nacional. nos tennos dos ans. 48. 61 e 66 da
ConsutUlção Federal. decreta .i

Art. 10 Esta LeI auronza a venda dIreta de á1cool combustível das
urndades produtoras aos postas revendedores de combustíveIs I

Art. 2lt Fica llutorizada a venda tltretamentc efetuada entre as
unidades produtoras de alcool combustlvel para fins automouvos e os postos revendedores
de combustíveis

§ l'!l Os produtores de ::11cool combustível que comerciahzarem seu

produzo segundo o dU'POSIO no capul deSlt <UtJgo devemo fornecer aos seus clientes um

cerufic:u!o de garanua da qualIdade do produlo. que devera mender as especIficações
estabelecIdas pela AgênclO NaCIOnal do Petroleo IANP)

§ 2' Avenda e revenda de alcool combusuvel que não possua o
certIficado de qu.aI1dade menCiOnado no parágrafo antt:nor sUjeitará os responsáveis à
suspensão de suas aUvtdades por um penado de tonta dIas c multa de valor correspondente

a 5000 UFIR (crnco nul Unidades fiSClUS de referênCIa) e. em caso de remci~ncI" à

ap~caçllo da multa em dobro e proIbição do exerelclO de suas auvldades até o cumprunento
das dIspoSIções desta LeI.

An. 311 Esta leI entra em vigor noventa dIas apos a data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A nova lei do petróleo. em VIgor ha pouco menos de dOIS anos. ao

regulamentar as auvldades da IOdúslna petrolífera e de combustíveIS no BrasIl. sob O

prete"co de lIberalIzar o mercado de combustíveIS do país. trouxe em seu bOJO. com a
previsão do fun de todos os subsídtos aos combustíveis comercialIzados no temt6rio

nBClonal até o mts de agosto do pro",mo ano. alOda rnlUores preocupações para os Já aflitos
prodIJt<ll<OS de álcool combustível de todo o país.

Tal SItuação será gerada pelo fato de que. apesar dos muitos
progressos Já conseguIdos no aumento da produuvldade da cana~e-açúcar. na maior

eficiência de moagem e conscqúenre 3umento da produção de álcool e em slgmficativas

reduções de custos de todo o processo produUvo ao longo de mlUS de vmte anos de atuaçllo
do PROÁLCOOL no país, o álcool combustível ainda nllo consegue aungIr níveIS de
preços que O tomem compeuuvo com os denvMos de petróleo sem que lhe sejam
garantido< mcenuvos fiSClUS ou algum upo de subvençllo econônuca.

Vale lembrar que o álcool, apesar de ronda apresentar custos de

produção levemonro supenores aos dos combustíveIS llqUldos de ongem fóssil, se levados
em comaderação apenas parâmetros de ordem econôffi1cn. é um combustível

ambientalmente multo menos agressIvo que os denvados de petróleo. pOIS proncamente não

produz resíduos poluentes da atmosfera. e a sua mera adIção a gasohna em multo melhorou
o.l qualidade do ar em nossas grnndes metropoles

Cumpre·nos. poaanto. buscar soluções para a manutençllo. em
nossa rruunz energettca. da presença desse combustiv~l que. além de genuInamente

nacional. de fonte renovavel e mio poluente. consurU1~se num dos matares geradores de

empregos para a agromdústna nacIonal

Um dos cannnhos que VISlumbramos como capaz de glU'llll1lr a
vlabl~zação do álcool no mercado de combusuvelS do BrasIl e conceder nutonzaçllo legal
pllfll que esse produto possa ser diretamente negociado entre produtores e postos
revendedores. com a deVIda gacanua da qua!Jtl.oM do combusuvel vendIdo. Dessa forma,
poder·se·a conseguIr uma redução ainda rnlUS Slgrnficauva dos custos de produção e
transpone do produto. tomando·o mlUs compeuuvo e poSSIbIlitando mesmo a reduçllo de
preços ao consunudor tinal.

Por rodilS essas razões e que VImos pedIr o Imponanre e decJwdo

apOlO de rodos ús llusrres pares desta Casa para a rransfonnaçâD de nossa proposIçáo em

LeI. n fim de proplCHlr aInda maIores benetícIos ambIentaIS. econôrnlCOS e SOCIatS a todo o
povo bmsllClro

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDP.-IAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos •CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTIJLOIV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTIJLO I
DO PODER LEGISLATTVO

Seção II
Oas Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48 Cabe ao Congresso NaCIOnal, com a sanção do Presideme
da Repúbhca, não eXigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52,
dispor sobre todas as maténas de competênCia da Umão, especIalmente
sobre

1- sistema tnbutáno, arrecadação e distnbuição de rendas;
11 - plano plunanual, diretnzes orçamentánas, orçamento anuaL

operações de crédIto, díVIda públtca e emIssões de curso forçado,
III - fixação e modIficação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas naCIOnlUS, regIOnaIS e setonaís de

desenvolvímento.
V - limites do temtóno naCional, espaço aéreo e marituno e bens do

domínIO da Umão;
VI - mcorporação, subdIVisão ou desmembramento de áreas de

Temtonos ou Estados, ouvtdas as respectIVas AssembléiaS Legislativas;
VII - transferêncIU temporária da sede do Governo Federal,
vm -concessão de arusna,
IX - orgamzação admimstranva, jUdiCIána, do Ministério PúblIco e

da Defensona Púbhca da Umão e dos Temtónos e organização jUdiCIária, do
Mimsténo Público e da Defensona PúblIca do DIStrito Federal,

X • criação, transformação e exnnção de cargos, empregos e
funções públIcas,

Xl - cnação. esrruturação e atribUições dos Mínlsténos e órgãos da
admrnlstração pubhca.

xn -telecomumcações e radiodifusão.
XIII - malena frnanceIra, cambial e monetária. mstltulções

fmancetras e suas operações:
XIV - moeda, seus limites de emISsão, e montante da divida

mobIlIána federal.
XV - fixação do subsidIO dos Mimstros do Supremo Tribunal

Federal, por leI de rnICtatlva conjunta dos PreSIdentes da República, da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal,
observado o que dispõem os arts 39, § 4°, 150, lI, 153, III, e 153, § 2°, 1

* InCISO XV acreycldo pela Emenda ConstltuclDnal n~ 19. de O.fI06í1998



Março de 2000
, A /

DIARIO DA CAMAre\. DOS DEPUTADOS Terça-feira 21 11409

SeçãoVIll
Do Processo Legislativo

Subseção fi
Das Leis

Art 61. A rnlClatIva das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso NacIOnal, ao PreSidente da República, ao Supremo
Tnbnnal Federal, aos TribunaiS Supenores, ao Procurador-Geral da
Repubhca e aos cidadãos. na forma e nos casos previstos nesta ConstItUição.

§ 1° São de iniCiatIva pnvatIva do PreSidente da Repubhca as leiS
que:

I - fixem ou modifiquem os efetIvos das Forças Armadas.
II - disponham sobre
a) cnação de cargos, funções ou empregos públicos na

admrnlstração direta e autárqUica ou aumento de sua remnneração;
b) organização admmlstrativa e Judiciária, maténa tnbutána e

orçamentána, serviços púbhcos e pessoal da administração dos Temtónos,
c) servidores públicos da União e Temtónos, seu regune Jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadona.
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda ConstitucIOnal nQ 18, de

05/021998.

d) organização do Mmistério Público e da Defensona Pública da
Umão, bem como normas gerais para a organIZação do Muusteno Público e
da Defensoria Pública dos Estados, do Distnto Federal e dos Temtónos.

e) cnação. estruturação e atnbUlções dos Mmlstenos e órgãos da
administração pública:

t) uuhtares das Forças Armadas. seu regune JurídiCO, proVImento de
cargos, promoções. estabilidade. remnneração, reforma e transferênCia para a
reserva

• Alínea "f' acreSCida pela Emenda Consll/uclOnaI na 18. de 05 02/1998
§ 2° A uuclatlva popular pode ser exerCida pela apresentação à

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscnto por, no minuno, um por
cento do eleitorado naCIOnal, distnbuído pelo menos por cinco Estados, com
não menos de três décnnos por cento dos eleitores de cada um deles

Art. 66. A Casa na qual tenha Sido concluída a votação enViará o
projeto de lei ao PreSidente da Republica que. aqUiescendo. o sancIOnara

§ 1° Se o PreSidente da Repubhca conSiderar o proJeto, no todo ou
em parte. inconstItucIOnal ou contráno ao mteresse púbhco, vetá-lo-á total ou
parcialmente, no prazo de qurnze dias úteis. contados da data do
recebunento, e comumcará, dentro de quarenta e OitO horas, ao Presidente do
Senado Federal os mOtiVOS do veto

§ 2° O veto parcial somente abrangerá texto mtegral de artigO, de
parágrafo. de mClso ou de alinea.

§ 3° Decorndo o prazo de qumze dias, o silêncIO do PreSidente da
Repúbhca unportará sanção

§ 4° O veto sera apreCiado em sessão conJnnta dentro de tnuta dias
a contar de seu recebimento. só podendo ser reJellado pelo voto da malona
absoluta dos Depulados e Senadores. em escrutimo secreto

§ 50 Se o veto não tor mantIdo. será o projeto enViado. para
promulgação, ao PreSidente da República

§ 6° Esgotado sem dehberação o prazo estabeleCido no § 4°, o veto
será colocado na ordem do dia da sessão Imediata, sobrestadas as demaiS
propOSições, até sua votação fmal, ressalvadas as matérias de que trata o
art.62, parágrafo úmco

§ 7° Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e Oito horas
pelo PreSidente da Repubhca, nos casos dos parágrafos 3° e 5°, o Presidente
do Senado a promulgará. e, se este não o fizer em Igual prazo, caberá ao
Vice-PreSidente do Senado fazê-lo

PROJETO DE LEI N" 2537, DE 2000
(DOS SRS PROFESSOR LUIZINHO E MARCIO MATOS)

Acrescenta diSPOSitivo à Lei n06194, de 19 de dezembro de 1974, estabelecendo forma de
pagamento das Indenizações I

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI N° 1361, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art 1° - O art 4° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

Art4°

§ 3° Todas as rndeUlZações previstas nesta lei, mclusive as pagas por
procuração, deverão ser qUitadas em cheque nommal e não endossável à
vítuna, na sua falta e na constância do casamento ao cônjuge ou na falta de
'llllbos aos herdeiros legais

Art. 2° Está lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a partIr da data de sua
pubhcação

JUSTIFICAÇÃO

O seguro DPVAT, que tem sua ongemno Decreto - Lei nO 73, de 21 de
novembro de 1966, é de grande relevânCIa SOCIal
Regido pela teona do nsco, obnga o pagamento da mderuzações independente
de existência de culpa; a unportânCla segurada não é dividida, são pagas tantas
indeUlZações quantas forem as VItimas; as indenizações são pagas mesmo que
determmado veiculo produza vituna em mais de mn acidente durante o ano; as
mdenizações são pagas à vituna ou a seus herdeiros legais, independente da
IdentIficação do veículo, e, finalmente, as mdeUlZações são pagas mesmo que
o veículo não tenha contratado o seguro.

Contudo, este seguro obrigatóno só não cmnpre amda integraImente O seu
unportante papel na SOCiedade porque grande parte da população o
desconhece, em especial as classes mais humildes que são, infelIZmente, as
que mais sofrem com os acidentes de trânsito
Nosso projeto pretende que as vítunas de acidentes de trânSItO não sejam
lesadas por procuradores mescrupulosos que aproveItando de uma fatalIdade,
buscam o lucro fácil, ao dispor-se a pleitear VIa procuração jnnto as
seguradoras do beneficIO de que as vítunas ou seus beneficiános fazem JUS.
Pelo acnna exposto, esperamos o apoio a este projeto de lei de nossos nobres
pares.

Sala das Sessões, em

LEI N° 60194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA
TERRESTRE, OU POR SUA CARGA. A
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO.

Art 4° A mdemzação no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobreVivente. na sua falta. aos herdeiros legais. Nos
demaiS casos o pagamento será feito dIretamente à vítuna na forma que
dispuser o Conselho NaCIOnal de Seguros Privados
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§ 10 Para fins deste artIgO, a companheira será eqUiparada á esposa
nos casos admItIdos pela Lei Prevtdenclarla. o companheIro sera eqUIparado
ao esposo quando lIver com a vllIma conVivêncIa mantal atual por maIs de
CInCO anos, ou, convivendo com ela do convívIO llver filhos

• § I'cam redaçãadadapela Lei n'8 ·141, de 13 071992
§ 20 DeIXando a vílIma beneficíanos mcapazes, ou sendo ou

resultando ela Incapaz, a mdemzação do seguro será lIberada em nome de
quem detiver o encargo de sua guarda, sustento ou despesas, conforme
dispuser alvará JudIcial

• § 2'com redação dada pela Lei n' 8441, de 1307 1992

Art 50 O pagamento da Indemzação sera efetuado medlanle SImples
prova do aCIdente e do dano decorrente, independentememe da eXlslênCla de
culpa, haja ou não resseguro, abolIda qualquer franquIa de responsabIlIdade
do segurado

§ 10 A Indemzação refenda neste artIgo sera paga com base no valor
da época da lIqUIdação do smlstro. em cheque nomInal aos beneficlanos.
descontável no dta e na praça da sucursal que fizer a lIqUIdação, no prazo de
qumze dIas da entrega dos segumtes documenlOS

• § I'comredaçãodadapelaLel n'8 441, de 13 ()7 1992

DECRETO-LEI N° 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

DISPÕE SOBRE O SISTEMA NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. REGULA AS
OPERAÇÕES DE SEGUROS E
RESSEGUROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. I° Todas as operações de seguros pnvados realIzados no Pais
ficarão subordmadas as dISpOSIções do presente Decreto-leI

Art 2" O controle do Estado se exercerá pelos órgãos InstltUldos
neste Decrelo-Iel. no mteresse dos segurados e beneticlános dos contratos de
seguro

PROJETO DE LEI N° 2 539 DE 2000
(DO SR MILTON TEMER)

Dispõe sobre a utl/rzação gratUIta de transporte caletlva urbano pela trabalhadar
desempregado

(AS COMISSOES DE VIAÇÃO E TRANSPOI3TES, DE TRABALHO, DE AD!-1INISTRAÇÃO
E SERViÇO PUBUCO, E DE CONSTITUlÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART 54) 
ART 24.11)

o Congresso NaCIonal decreta

Art o 10 Aos tmbalhadores aptos:a percepção do S~guro~Desemprego ou
que estIverem recebendo o benciiclO e garantida. a gratltldadt: dos tran1)portes colet1Vo~

urbanos

Art li ::!o PO-Ta ter acesso 3 gratUIdade o trabalhador devem apresentar ao
condutor o comprovante de entrada da solicitação. que tera sua validade: destacada no
documento pelo orgão expedrdor do Seguro-Desemprego

Art Q 30 A concessão da gratUidade doe; tmnsporte<; cúletlVos urbanos aos
desempregados durara por todo o tempo em que ú trabalhador ~~tTv~r apto a percepção do
Seguro-Desemprego (lU recebendo o mesmo

Art 4" A empre~a que descumpnr o presente b~neticto perdera a
conce<;são ou pennlssão a exploração do serviço

Art 5' rsta LeI entra em vIgor na data de sua publrca~áo

ruSTIFICATIVA

Um de::,empregado <,0 pode procur ~ emprego se tiver condlçào d~

locomoç.lo para tal Esta proJeto objetIva conceder o mmtmo mstrumento para a procura dt:
nova ocupação

o Art" 1 da ConstIlUlção estabelece como fundamentos da Repubhca a
cldadama. a dignIdade da pessoa humana e os valores bOClaJS do trabalho e da hvre
InIClattVa

ConstItuem objetIvos fundamentaIS da Republlca Federativa do BrasIl,
nos tennos do Art o 3° da Cana constnllr uma SOCiedade lIvre. Justa e sohdána. erradicar a
pobreza e a margma1Jzação e redUZir m. deSigualdades SOCH115 e regIOnais c promover o
bem de todos sem preconceito de ungem raça. se'Xo. cor tdade ou quaisquer outras fonnas
de dlscnrnmação

Apesar do mClso IV do art (l ]f' da Carta estabelecer que os trabalhadores
têm dIreito a salano ntInlmo capaz de atender as suas neceSSidades VitaiS baslcas e as de sua
farntha com moradIa ahmentsção. educação. saude. lazer vestuano hlgtene transporte e

'prêvldêncla socIal. sabe-se que esta norma programatlta eslá bem distante da realidade
daquelt:s que sobreVivem com esta tnfima quantia pOIS estes trabalhadores não conseguem
eom tal "Iano nem para o ahmemo. mulln meno' para o transporte -

Trata~'il." de uma medida urgente e de mteresse de toda a SOCiedade. que
sente os efeitos crescentes do aumento da vlOlêncta. no mesmo do compasso do
creSCimento do desemprego Medida que tenta mmorar SItuação des:espemdom e revoltante
do desempregado que náo pode. ao menos, procurar emprego, por não poder pagar uma
passagem Esta prorx>sta tem um pequeno valor humamtano e visa dar matOr deslocamento
aquele que procura uma ocupação

A propoSição estana reconhecendo minImamente os valores SOClals do
trabalho e da livre inICiatiVa. fundamemos de nossa Republica nos teonos do Art o 1° da
CarlIL

A exploração das linhas de transporte coletiVO publico e um selVlço
altamente Iucra~vo e de carater essencial. como destaca a ConstItUição em seu art 30

'-Art 30 Compele aos Mumclplos

v - orgamzar e prestar. diretamente ou sob reb~me de concessão ou
permIssão o... e;ervIços pubhcos de Interesse local Inclumdo o transporte coletivo. que tem
camtcr éSSenL Ia.l •

Alem de atnhllJr um pequeno valof ,0CIaI ao trabalho e a mlClalIva
pnvada. que e...:plora o transporte coletIVO urbano. ec;te'beneficlo não reduzma a recelta das
empresa5 destl,.' serviço e!>sencml, pOIS os dc:::.empregados J3 estão Impedidos de utlhzar o
transporte por razões mal'; do que obViaS

A.penas como comnbmção a dls-cutisào cabe destacar o Art 22 da Carta

i\rt 22 Compete pnvatlvamente 3 lImão legIslar sobre

Xl - tranSito e transporte

Ao vmcular O heneficio aos trabalhadores que deram entrada no Seguro
Desemprego ou adqumram o mesmo a Câmara dos Deputados estam regulamentando o
Insrrumenro e Impedmdo que a finalrdade do presente projeto seja deSVirtuada.

A<;Slm dIante da premênCia e lmportàncta deste projeto. esperamos contar
com o apOIo dos nobres Colegas para ver aprovada a presente propoSição

Sala das Se"ões I de março de 2000

~/~r;~,
D1i'.PCTADO VULTO:'</ TEMER PTIRJ

I FGTSL\ÇÃO CITADA A\'E'<ADA PELA
COOROE\'''Ç.O DE FSn'DOS lFGISL UIVOS· C.DI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TnULO I
DOS PRI1\CIPIOS FL!1'DAMENTAIS

Art I" A RepublIca ~ederatIva do Brasil. formada pela umão
mdlssoluvel dos Estados e MumcIplO' e do Dlstnto Federal. constItUI-se em
Estado DemocraIlco de Direito e tem como timdarnentos

I - a soberanra
11 - a CIdadanIa.
li! - a dlgmdade da pessoa humana.
IV - os valores SOCIaIS do trabalho e da lIvre lnICl3llVa.
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v -o pluralismo polltlco
Parágrafo umco Todo o poder emana do povo, que o exerce por

meIO de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição

Art 3° Constituem obJellvos fundamentais da Republica Federativa
do BrasIl

I - constrUir urna sociedade livre. Justa e solidána.
II - garantir o desenvolvImento naCIOnaL
nr - erradicar a pobreza e a margmalização e redUZir as

deSIgualdades SOCiais. e regIOnais.
IV - promover o bem de todos. sem preconceItos de ongem, raça,

sexo, cor. Idade e qUaisquer outras formas de dlscnmmação

TÍTULO li
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO li
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além de
outros que vIsem a melhona de sua condição SOCial:

IV - salário mlmmo. fixado em lei. naCIOnalmente umficado. capaz
de atender a suas necessidades VItaiS baslcas e às de sua família com
moradia. alImentação, educação, saúde, lazer, vestuáno. higiene, transporte e
previdênCia SOCiaL com reajustes penódlcos que lhe preservem o poder
aquisitivo, sendo vedada sua vmculação para qualquer fim:

TÍTULom
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art 22 Compele pnvatIvameme a Umão legislar sobre'

XI - trânsito e Iransporte.

CAPÍTULO IV
DOS MUNiCíPIOS

Art. 30 Compete aos Mumciplos

"Art 105 ..
1- .
II -. . .. . .. .. .
m- . ... . .
IV - (VETADO)
V- ..
VI - ..
VII - Os veiculos de transporte de passageiros com mais de dez lugares,

destinados às linhas mtermumclpals. mtelestaduals e mternaClOnals, terão
obngatonamente, no mimmo, quatro saidas de emergênCia, de fáCil
Idennficação dIUrna e com aVIso Identificador noturno Ilummado. com os
dizeres: SAÍDA DE EMERGÊNCIA (NR)

VIII - O motonsta, antes de lmClar cada viagem, mdlcara aos
passageiros por palavras, apontando por gestos. a localização das saidas de
emergênCia dentro do veiculo, explicando a torma de utilizá-las em caso de
aCidente." (NR)

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A mcidêncla de aCidentes de trânSitO, em que passageiros têm ficado
presos no mtenor de ômbus. perdendo suas Vidas. atogados ou queimados,
tem aumentado de forma drásllca atualmente.

Vários mollvos podem ser apontados como os causadores de acidentes
envolvendo veículos de passageiros, entretanto, a fuga do passageiro do
mtenor do veiculo aCidentado tem se mostrado meficiente, conlrlbumdo desta
forma para o acréscuno de múmeras mortes por atogamento, asfiXia e
quetmaduras.

Um dos mais graves motivos que nos levaram a apresentar esse projeto
de ~el, é o fato dos veiculas coletiVOS eqUipados com ar condicionado
trafegarem com as Janelas lacradas. Sendo Impossível o passageiro abandonar
o veiculo rapidamente. se a porta dlantetra ficar bloqueada e as saídas de
emergênCia não forem abertas corretamente. em casos de aCIdente.

O desconhecimento por parte dos passageiros da localIzação das saídas
de emergênCia e a maneira de utIltzá-las em aCidentes. e um dos graves fatores
que vêm contribuindo para a perda de precIOsas VIdas em aCidentes de trânSitO
envolvendo veiculos de passagetros. pnnclpalmente nos ônibus de linhas
intermtmicipals, interestaduais e mternaclOnals, que trafegam com Janelas
lacradas devido ao sistema de ar condiCIOnado. sem nenhum aVIso lummoso
1dentlficando as saidas de emergênCia à noite, agravando desta forma o
problema.

Pelos motivos expostos submetemos à apreCiação dos nobres Pares este
projeto de lei, ao qual ternos certeza será dado a mereCIda atenção, o que
certamente reverterá na melhona das condições de segurança dos usuános de
veículos de passageiros.

V - organizar e prestar. diretamente ou sob regIme de concessão ou
permissão. os serviços publIcos de mteresse local, mcluido;o de transporte
colellvo. que tem carater essencial:

Sala das Sessões, em de de 2000

I I
jli/C:j/~J.o

PROJETO DE LEI NO 2 540 DE 2000
(DO SR ALEX CANZIANI)

Acrescenta novos InCISOS ao ar! 105 da Lei nO 9 503. de 23 de setembro de 1997. sobre
Itens de segurança para velculos ae transporte de passageiros

(AS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, E DE CONSTITUICÃO E JUSTiÇA E
DE REDAÇÃO (ART 54) -ART 24 11)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 10 O art. 105 da Lei N" 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a
vigorar acrescido dos segumtes mClsos'

LEGISLAÇÃO CITAD~ A'JEXADA PELA
COORDE:-'AÇÃO OE ESTL'DOS LEGISLAT1\ oS, CeDI

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

INSTITLI O (ODIOO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO
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CAPÍTULO IX
DOS VEICl'LOS

Seção 11
"oa Segurança dos \'eículos

Art lOS São eqUIpamentos obngatonos dos veiculas. entre outros
a serem estabelecidos pelo CONTRAN' '

1 - cmto de segurança, conforme regulamentação específica do
CONTRAN. com e'(ceção dos veiculas destmados ao transpone de
passageiros em percursos em que seja permllldo viajar em pe.

IJ - para os veículos de transpone e de condução escolar. os de
transporte de passageiros com mms de dez lugares e os de carga com peso
bruto total superior a quatro md. qu1Ohentos e Ir10ta e seis qUIlogramas,
eqUIpamento regIstrador mstantâneo malteravel de velOCIdade e tempo.

1Il - encosto de cabeça, para todos 05 tipoS de velculos automotores,
segundo normas eSIabelecldas pelo CONTRAN.

IV - (VETADO)
V - dlSPOSlllVo dest1Oado ao controle de emIssão de gases poluentes

e de ruido. segrmdo normas estabeleCIdas pelo CONTRAN
VI - para as bICIcletas. a campainha, smahzação noturna dianteIra,

traseira. lateral e nos pedaIS. e espelho retrovIsor do lado esquerdo
§ I" O CONTRAN dlsclplmara o uso dos equipamentos

obrigatónos dos veículos e determmara suas espeCIficações técnicas
§ 2" Nenhum veículo podera transItar com eqUIpamento ou

acessóno prOIbido. sendo o mfrator sUjeito as penahdades e medIdas
admmlstrallvas previstas neste Códígo

§ 3" Os fabncantes. os Importadores. os montadores, os
encarroçadores de velculos e os revendedores devem comerclahzar os seus
veículos com os eqUIpamentos obngatorios defimdos neste artIgo. e com os
demaIS estabeleCIdos pelo CO:-;TRA!-l

§ 4° O CONTRA:--I estabelecera o prazo para o atendImento do
dIsposto neste artigo

~Idêncta SOCIal, sabe·se~la noona programallca está bem dIstante da realidade
daqueles que sobrevIvem com esla ínfima quanlla, poIS estes trabal hadores não conseguem
com tal salano nem para o alimento, mUlto menos para otransporte

Trata-se de uma medida urgente e de mteresse de toda a SOCiedade. que
sente os efeitos crescentes do aumento da VIOlênCIa, no mesmo do compasso do
crescImento do desemprego MedIda que tenta mmorar Stluação desesperadora e revoltante
do desempregado que não pode, ao menos, procurar emprego, por não poder pagar uma
passagem Esta proposta tem um pequeno valor humamtano e VIsa dar maIOr deslocamento
aquele que procura uma ocupação

A propoSição estaria reconhecendQ mlmmamente os valores socIaIS do
trabalho e da hvre Imclallva, fundamentos de nossa Republlca nos termos do Ar! o lO da
Carta

A exploração das linhas de transporte coletIVO públtco e UlU serviço
altamente lucrativo e de carater essencial, como destaca a ConshtUlção em seu art 30

"Art 3D Compete a05 Mumclplos

v - organizar e prestar~ diretamente ou sob regtme de concessão ou
penmssão, os servtÇOS pubhcos de mteresse local. mclulndo o transporte coletiVO que tem
caráter essencial ..

Além de atnbUlr um pequeno valor SOCial ao trabalho e à IUlclatlva
pnvada., que c'<.plora o transporte coletIVO urbano, este beneficIO não reduzma a receita das
empresas deste serviÇO essencial, poiS os desempregados Ja estão !mpedldos de utIlIzar o
transporte. por razões maiS do que obVIas

Apenas como contnbUlção a diSCUSsão. caba destacar o Art 22 da Carta

..Art 22 Compete privativamente a Umão legislar sobre

XI - trânSItO e transporle .

Ao vlUcular o beneficio aos trabalhadores que deram entrada no Seguro
Desemprego ou adqumram o mesmo, a Câmara dos Deputadoq estara reb'1Jlamentando o
Instrumento e ImpedlUdo que a finalidade do presente projeto seja deSVIrtuada

ASSIm, dIante da premênCIa e ImportânCia deste projeto, esperamos contar
com oapoIO dos nobres Colegas para ver aprovada a presente propoSIção

Sala das Sessões. 1de março de 2000

:zb~I:.2~PTmJ

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE'JAÇÃO DE ESTL'DOS LEGISLATIvOS· C,DI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO!
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTA!S

Art l° A RepublJca FederatIva do Brasll, tormada pela unIaO
mdlssoluvel dos Estados e Mumciplos e do DIstrIto Federal conslItUl-se em
Estado DemocralIco de Direito e tem como fundamentos.

I - a soberama
II - a cldadama.
lI! - a dlgmdade da pessoa humana.
IV - os valores SOCtalS do traballio e da hvre imc18lIva:
V - o plurahsmo político
Paragrafo úmco. Todo o poder emana do povo. que o e'(erce por

meIo de representantes eleItos ou diretamente. nos termos desta ConstituIção

Art 3° Constituem obJelIvos fundamentaIS da Repubhca Federallva
do BrasIl

I - constrUIr uma SOCIedade hvre. Justa e sohdána.
II - garantir o desenvolVimento nacIOnal.
I1I - erradIcar a pobreza e a margmahzação e redUZIr as

deSIgualdades SOCIlllS. e regIOnaIs.
rv - promover o bem de todos, sem preconceItos de ongem, raça.

sexo. cor. Idade e qUaIsquer outras formas de dlscnmmação

TITULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPíTULO 1\
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art 7° São dIrellOS dos trabalhadores urbanos e rurais. além de
outros que vIsem à melhona de sua condição soclal

IV - salarlo mlmmo. lixado em leI. nacIonalmente umficado. capaz
de atender a suas neceSSIdades VltlllS básICas e ás de sua làJmha com
moradia, ahmentação. educação, saude, lazer. vestuáno, hIgiene, transporte e
preVIdênCia SOCial. com reajustes penódlcos que lhe preservem o poder
aqUlSlllVo. sendo vedada sua vinculação para qualquer fim:

TITULOm
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPITULO 1\
DA U'lIÃO
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Art. n.. Compete privativamente à União legislar sobre:

Xl - trânsito e transporte:

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

Art. 30. Compete aos MUnIcípíos'

Terça-feira 21 11413

V - organizar e prestar. diretamente ou sob regime de concessão ou
permíssão. os serviços públicos de interesse local. incluído o de transpone
coletivo, que tem caráter essencial;

.................; .

PROJETO DE LEI N° 2.541. DE 2000
(DO SR RICARDO BERZ01NI)

Altera a legislação tributária federal sobre o Imposto de Renda das Pessoas FíSicas.

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART 24. 11)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.°O art. 21 da Lei 9 532. de IOde dezembro
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. O ímposto de renda incidente sobre os
rendimentos de que tratam os arts. 7.°, 8.° e 12 da Lei n.o 7713, de 22 de
dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela progressíva
em Reais:
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BASE DE CALCULO I ALIQUOTA PARCELA A DEDUZIR
(R$) (%) DO IMPOSTO

(R$)
Até I 200,00 -
ACIma de I 200,00 ate 2 400,00 15 180,00
ACima de 2 400,00 ate 9 600,00 27,5 480,00
Acuna de 9 600 00 35,0 120000

Paragrafo pnmelro A partrr de 10 de Janeiro de
2003, a alíquota de 27,5% passará a ser de 25%, com a mudança correspondente
nos valores da parcela a dedUZIr

Paragrafo segundo Os valores da base de cálculo
para mCldêncla das alíquotas de que trata este artigo serão comgidos anualmente
pelo INPC, oU, caso esle seja extmto, pelo índice que venha a substItUi-to "

Art. 2 o O imposto de renda devido na declaração
será calculado medtante utilização da segumte tabela

BASE DE CALCULO ALIQUOTA PARCELA A DEDUZm

(R$) (%) DO IMPOSTO
(RSI

Até R$ 14400,00 .. -
De R$ 14400,00 a R$ 28 800,00 15% 2160,00

De R$ 28 800,00 a R$ 115 200,00 27,5% 5760,00
ACIma de R$ 115200,00 35% 14400,00

Paragrafo úmco .. Os valores da base de calculo
para mCldênCla das ahquotas de que trata este artigo serão comgldos anualmente
pelo INPC, ou, caso este seja extmto. pelo índICe que venha a substitUi-lo .,

Ar! 3 o Os mClsos lI1 e IV do ar! 4 o e a a1inea "c"
do mClso 11 do art 8 o da Lei 9 250, de 26 de dezembro de 1995, passam a ter a
segumte redação

"Ar! 4 o

m- a quantia de R$ 115,00 (cento e qumze reais
por dependente),

IV - a quantia de R$ I 200.00 (hum ml! e
duzentos reaiS), correspondente a parcela Isenta dos vencimentos provementes de
aposentadoria e pensão, transferênCia para a reserva remunerada ou reforma,
pagos pela Previdência social da União, dos Estados, do Dlstnto Federal e dos
MumcíplOs, ou por qualquer pessoa Jundtca de direito público mtemo. a partrr
do mês em que o contnbumte completar 6S anos de Idade

Ar! 8.0

1I-

c) a quantia de R$ 1 380.00 ~mtl trezentos e
oitenta reaIs) por dependente" --9.

Art. 4.0 O art 260 da Lei 8069, de 13 de Julho de
1990. fica acreSCido do seguinte paragrafo

"§ I o Poderão ser dedUZIdas no ano base da
declaração de ajuste artual do Imposto de renda as doações em favor dqs Fundos
de que tratam o caput, efetuadas até a data da entrega da respectiva declaração"

Art. 5 o Esta leI entra em vIgor na data de sua
publIcação

JUSTIFICATIVA

o Projeto ora proposto pretende, fundamentalmente, atualizar, com base
no INPC (IBGE), as faIXas de rendrrnentos defmídoras de alíquotas para retenção
do Imposto sobre a renda - pessoa fislca (IRPF)

Cgmo é notono, a lei que defmm em valores nominais as fwxas em vtgor é
de dezeihbro de 1995 (Lei 9 250/95). De lá para ca, o INPC acumulado é
supenor a 25% Com uma mflação de pelo menos 5% projetada para o ano de
2000, o acumulado passara de 30% É esta a projeção percentual (aproximada
paraJ1ue a tabela se dê com numeros "redondos") que o este projeto apresentado
pretende aplIcar sobre as tàlxas Já existentes

Tendo em vIsta que as faixas de rendimentos para efeito de retenção de
rmposto sobre a renda não vêm sendo comgidas. há mais de quatro anos, o que
temos é um aumento da carga tnbutana real do contnbuinte, ano a ano, sem a
necessána autonzação do Congresso NaCIOnal, adicional á alíquota adicional de
27,5% cnada por ocasIão da chamada crise da ÁSIa

Assrrn, aquele contnbuinte que em 1996 ganhava R$ 900,00 (novecentos
reais) e portanto era Isento de retenção de IR na fonte, ao ter seu salário comgido
sunplesmente em razão da inflação do periodo (o que ocorreu com várias
categonas do setor pnvado), ou seja, sem ter qualquer garilio real, passou a ter
seus rendimentos tributados na fonte O mesmo acontece com os contnbumtes..,
cUJos rendimentos se sItuavam na faixa de até R$ 1.800,00. Ao terem'
ultrapassado tal faixa por mera atualização do poder aquísitivo do salario,
passam da alíquota de 15% para 27,5% (I), sem que tenham qualquer aumento de
sua capacidade contnbullva Pelo contrário, tal capaCidade diminuíu, face aos
aumentos supenores á mflação venficados em vários itens, como por exemplo,
nas tanfas publtcas, autonzadas pelo propno Poder ExecutIvo.

O :roJeto, ao promover a atualização monetária das faixas Já eXIstentes,
também mtroduz parágrafo que garante que tal correção será feita anualmente,
como medida que na verdade não inova, mas apenas assegura que a lei aprovada
pelo Congresso em dezembro de 1995 manterá seu exato conteúdo AquI,
perante o prevíslVel argumento contrário á indexação, é bom lembrar que o
govemo tem autonzado reajustes anUllIS de tanfas publicas com base em indices.

Em relação ás faiXas de renda tnbutável, a úmca movação da Proposta está
na mclusão de uma faIxa noya para os rendImentos mensaIS superiores a R$
9600,00 (nove mil e seiscentos reais), sobre a qual haverá a incidência de
alíquota de 35%\ buscando recuperar propôsta que garanta um minimo de
progressIVIdade E essencial que aqueles contnbumtes que têm um rendimento
mUlto aCIma dos padrões da propria classe médIa tenham aliquota supenor, a frm
de que não se perca o conceito mundialmente adotado, o da progressividade
frente á capaCidade contributiva de cada Cidadão

É quase uma unanímldade naCIOnal a afmnação de que o sistema tributário
brasIleiro é SOCIalmente mjusto, recamdo pesadamente sobre os segmentos
sociaiS de renda mais baIxa e mCldmdo com menor VIgor sobre os contribumtes
mais abonados Grande parte dessa distorção é provocada pelo elevado grau de
ImportâncIa dos unpostos mdrretos na arrecadação Entretanto, é certo que a
tnbutação dtreta sobre os rendimentos, da forma como vem sendo aplícada no
BrasIl, não atende aos pnncipios mws baslcos de progressividade

A regresslVldade do sistema brasIleiro assume proporções ainda mais
tragtcas em face da extrema deSigualdade e concentração de renda que nos
coloca na vergonhosa pOSição de campeões mundíals no rankmg dos piores
mdicadores SOCIaIS , .,/

Na verdade, o pnncíplo da progressividade, Imperativo conslltucional, é
essenCIal ao sIstema tnbutario, pOIS é o que lhe confere legltrrnidade perante o
contnbuinte e sustentação perante a boa técmca de tnbutação. Isso se confirma
pela constatação de que todos os países de democracias avançadas e
amadurecIdas adotam sIstemas tnbutários progressIvos

No BrasIl, se exclumnos as contnbuíções preVIdenciárias, venficar-se-á
que cerca de 68% da arrecadação de tributos está centrada em tmpostos mdiretos
e contnbuições sobre o faturamento, sendo o restante da receita formada pelo
Imposto de renda (19%) e em bem menor escala por impostos sobre o patnmônio
(4%) Esse quadro contrasta fortemente com a situação prevalecente em outros
paises do mundo desenvolvido, onde os Impostos sobr" a renda assumem peso
mais significativo sobre a arrecadação, compondo, em média, não menos do que
45% da receIta tnbutária À título de ilustração, é Interessante fazer menção ao
sistema norte-amencano, paradigma da ideologIa hberal, que arreca~a.!pe~
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com o Imposto de renda da pessoa fislCa pouco maIS de 45% de sua receita e
pOSSUI aliquotas que vanam de 15% a 39.6% No Japão. o unposto de renda das
pessoas fíSICas e das empresas partlcipa com 70% do total arrecadado, com
aliquolas que vanam de 10% a 50% Já no Remo Umdo. a renda é tnbutada com
três aliquolas marginais de 20%. 23% e 40%, quando na Alemanha as aliquotas
do unposto de renda da pessoa fíSica variam de 25,9% a 53%

No Brast!, o Imposto renda da pessoa fislca pOSSUI apenas duas fàixas de
alíquotas, de 15% e 25%, esta ultima aumentada para 27,5% após a edição do
Pacote Fiscal de outubro de 1997, mais conheCIdo como o Pacote 51 Vale
lembrar que o Pacote 51 promoveu um torte arrocho exatamente sobre o
segmento social de rendas medias, ao elevar a alíquota de 25% para 27.5% por
um penado de dOIS anos, depOIS prorrogado para dezembro de 2002 (Lei
9.887/99). É cunoso que, na Iustóna recente da economia brasllclIa. a
transltonedade em maténa tnbutána esteja se tomando cada vez mais um
expediente utilIZado para adotar medidas permanentes

Com base no exposto. espero contar com a colaboração dos membros
desta Casa

Sala das Sessões. em O1 de março de 2000.

-= Sk ?,= .~

lkl' j<.., c..c<.ndo 1kn.u. h I

LEI N° 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

ALTERA A LEGlSLAÇÃOTRlBUTARIA
FEDERAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art 21 Relauvamente aos tatos geradores ocomdos durante os
anos-calendános de 1998 e 1999. a a1Jquota de 25% (vmte e CInCO por
cento), constante das tabelas de que tratam os arts. 3° e 11 da LeI n° 9 250, de
1995. e as correspondentes p'arcelas a dedUZir, passam a ser. respeCU'iamente.
de 27.5% (vInte e sete mtelIos e CInCO décimos por cento), R$ 360,00
(trezentos e sessenta reaIS) e R$ 4 320,00 (quatro mIl. trezentos e vmte reais)

Parágrafo umco FIcam restabelecldas. relauvamente aos fatos
geradore~ ocorndos a partIr de 10 de Janeiro de 2000. a alíquota de 25%
(VInte e CInCO por cento) c as respectlv~ parcelas a dedUZIr de R$ 315.00
(trezentos e qUInze reaIs) e R$ 3 78000 (três miL setecentos e OItenta reaIs)
de que tratam os arts 3" e 11 da Lei n" 9 250. de 1995

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE -\ RENDA. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Ar! 7' Ficam su]eltos a mCldêncla do Imposto sobre a Renda na
fonte, calculado de acordo'com o dISpOSto no art 25 desta LeI

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por
pessoas fislcas ou Jundlcas,

II - os d~maIs rendimentos percebIdos por pessoas fisicas. que não
estejam s~leltos a tnbutaçào exclUSIva na fonte. pagos ou creditados por
pessoas Jurídicas

§ I° O Imposto a que se refere ",te anlgo será retido por ocaslào de
cada pagamento ou crcdlto e. se houver mais de um pagamento ou credIto.
pela mesma fonte pagadora aplicar-se-a a aliquota correspondente a soma
dos rendimentos pagos ou credItados a pessoa fislca no mês. a qualquer
tItulo

~ 2° Revogado pela Lei nO 8 218. de 29108/1991
§ 3" (Vetado)

Ar! 8° FIca sUjeIta ao pagamento do Imposto sobre a Renda
calculado de acordo com o dISposto no art 25 desta LeI. a pessoa fislca que
receber de outra pessoa fislca ou de fontes SItuadas no exterior. rendImentos
e ganhos de capital que não tenham ,ido tnhutados na fonte. no PaIS

§ I° O disposto neste artigo ,e aplIca também, aos emolumentos e
custas dos servemuános da Justiça, como tabeltães. notunos. ofiCiaiS
publIcas e outros. quando não forem remunerados exclUSIvamente pelos
cofres publicas

§ 2° O imposto de que trata este artigo devera ser pago até o ultImo
dIa utll da l' (pnmelra) qumzena do mês ~ubseqúente ao da percepção dos
rendImentos

Ar! 12 No caso de rendimentos recebidos acumuladamente. o
Imposto mCldira no mês do recebImento ou credito, sobre o total dos
rendImentos. dlmmUldos do valor das despesas com ação JudIcial necessanas
ao seu recebImento. mclUSl\C de advogados. se tl\erem sido pagas pelo
contnbumte, sem mdemzação

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

ALTERA A LEGISLAÇAo DO IMPOSTO
DE RENDA DAS PESSOAS FISICAS E DA
UUTRAS PROVIDENCIAS

CAPITULO II
DA INCIDÊNCIA MENSAL DO 11vlPOSTO

Art. 4° Na determmação da base de calculo sUjeita à mCldêncIa
mensal do Imposto de renda poderão ser dedUZIdas

III - a quantta de R$ 90.00 (noventa reaIs) por dependente,
IV - as contnbUlções para a Prevld"ncla SOCIal da Umão. dos

Estados. do DIStritO Federal e dos MumclplOs.

CAPITULO III
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

Art 8° A base de calculo do Imposto devido no ano-calendáno ,era
a dIferença entre as somas

r - de todos os rendImentos percebidos durante o ano-calendáno,
exceto os Isentos. os não-tnbutavels. os tnbutavels exclUSIvamente na fonte e
os sUjeItos a tnbutação defimuva;

II - das deduções relatIvas.

c) a quantIa de R$ 1.080,00 (um mil e OItenta realS) por dependente.

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DISPÕE SOBR1:. O ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCfAS
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LIVRO II

PARTE ESPECIAL

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATlVAS

CAPITULO li
DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATNAS E DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

ETRANSITÓRIAS

DISPOSIÇÓES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art 260 Os contrlbumtes poderão deduzir do Imposto devido na
declaração do Imposto sobre a Renda. o total das doações feitas aos Fundos
dos Dlreltos da Cnança e do Adolescente - nacIOnaL estaduaIs ou mumClpalS
- devidamente comprovadas, obedeCIdos os limites estabeleCidos em Decreto
do PreSidente da República

• Ar/l/{o, "capu'''' com redação dada pela Lei n"R 2./2, de 12 10 1991
§ I° Revogado pela Lei n° 9 532, de 1011211997
§ 2° Os Conselhos Mumclpals, EstadUaiS e NaCIonal dos Direitos da

Cnança e do Adolescente fixarão cnténos de utthzação. através de planos de
aphcação das doações subsIdIadas e demaIS receltas. aphcando
necessariamente percentual para mcenttvo ao acoUllmento. sob a foona de

guarda de cnança ou adolescente amo ou abandonado. na foona do
dISposto no art 227. § 3° VI. da ConstituIção Federal

§ 3" O Depanamento da ReceIta Federal. do Mímsteno da
EconomIa Fazenda e Planejamento. regulamentara a comprovação das
doações feitas aos Fundos. nos teonos deste artIgo

*,' 3' l1l:.re\CIJo [Jelu I t:l n ,.., 24) dl! 12 /0 /1.)91
~ 4° O Mmlsterio Púbhco detenomara em cada comarca a fonoa dc

fiscalização da aplicação pelo Fundo Mumclpal dos Dlreltos da Cnança e do
Adolescente, dos mcentlvos fiscaIS refendos neste artigo

* ...,' -/"U(.'f(!\{. Ido palu LL'I nlJX 2-12, de 12 lIJ '991

LEI N° 9.887, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999.

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA
FEDERAL

o PRESlDE:>.TE DA REP( BUCA

Faço saber que o Congresso NaCIOnal decreta e eu sancIOno a segumte
Lei

Ar! 1° O art 21 da Lei nO 9532. de lO de dezembro de 1997. passa a
vIgorar com a segumle redação

"Art 21 Relativamente aos fatos geradores ocomdos
durante os anos-calendáno de 1998 a 2002. a alíquota de
vmte c emco por cento. constante das tabelas de que tratam
os arts 3º e I I da LeI nº 9 250, de 26 de dezembro de
1995. e as correspondentes parcelas a dedUZir. passam a
ser. respectIvamente. de vmte e sete mtelros e CinCO
déCImos por cento. trezentos e sessenta reaIs e quatro mIl.
trezentos e vlOte reaIS " (NR)

"Paragrafo UOlCO São restabelecIdas, relativamente nos
fatos geradore, ocomdos a partU' de Iº de janeU'o de 2003
a a1lquota de ~Inle c cmco por cento e as respectivas
parcelas a dedUZir de trezentos c qUinze rems e três mil.
setecentos e oltenta reaIS de que tratam os arts 3° e 11 da
LeI n

Q
9 250. de 26 de dezembro de 1995 " (NR)

Art 2° Esta Lei entra em vIgor na data de sua publicação

Brastha 7 de dezembro de 1999. 178º da IndependênCIa e 111 º da
Repubhca

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
~mauryGwlherme Bler

PROJETO DE LEI N° 2 542 DE 2000
(DO SR WAGNER SALUSTIANO)

InstitUI a segunda-feira de carnaval como DIA NACIONAL DE ORAÇÃO

(ÁS COMISSÓES DE ~DUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO, E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART 54) - ART 24, ti)

o Congresso NaCIOnal decreta

Art 1° Fica InstltUlda a Segunda-feira de carnaval
como DIA NACIONAL DE ORAÇÃO

Art 2° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação

JUSTIFICAÇÃO

A Segunda-feira de carnaval e ponto facultatiVO,
conforme a Portaria nO 1 294 , de 28 de Novembro de 1999, para os
orgãos e enMades da Admtnlstração Federal direta, autárqUica e
fundaCional da Umão

Para milhões de braSileiros e um dia de trabalho
exatamente Igual aos vartos outros dias da semana

Para os foliões. entretanto e um dIa mtermedlana entre
a dIversão e a diversão O carnaval. que e uma festa da carne e não do
esplrlto vem se tomando ano após ano um evento de excessiva
promiSCUidade Milhares de Jovens encontram ambiente propiCIO ao uso
de drogas e pratica da orostltUlção A liberdade vlvenclada pelos foliões
nestes dias ha mUito ViroU libertinagem

Outros, porem aproveitam os dias de dispensa do
trabalho formal para viajarem com a famllla para lugares longe da folia
e agitação do carnaval EXistem aqueles que promovem retiros
eSpirituaiS no sentido de passarem estes dias estudando a palavra de
Deus meditando orando

Entendemos que e nestes dias de carnaval aonde mais
acontecem aCidentes automobilístiCOS homlCldlos. dflsastres.
catástrofes

Ao InstitUirmos a Segunda-feira de carnaval como dia
naCional de oração estamos oportumzando a milhões de brasileiros a
pratica da fe e o exerCIClO saudavel da oração

Todos sem qualquer dlscnmtnação de denommação
religiosa que qUiserem numa corrente macro de oração, poderão,
nestes dias em que comprovadamente acontecem as maiores
barbaridades e mUitas ViolênCias orar para Que Deus por Intermedlo do
Espmto Santo possa abençoar nossa nação, Impedmdo a atuação das
forças espirituais do mal Nada mais lusto do que dispensarmos um dia
especial para tal evento

Diante do exposto esperamos contar com o apolO dos
nobres Pares

Sala das sessões, em O1 de Março de 200O

li ~II , .1
\ ,,,,,~~

DeputadlAGNER SA~USTlANO
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culpa,

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA llÇ L2'H, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1:199

o SECRETÁRIO EXECUTiVO DO MINISTERlO DO PLAl'lEJAME"TO,
ORÇAMENTO E GESTÃO. no uso de suas atnbwç3es, resolve

Art t! Divulgar os fen&dos nacIOnal! e os dias de ponto fa.cuItntlvo no ano de 2000 para
os orgias c enud&dcs da. Adnun.tSlncão Federal dueta. autárqwCll e fund:IcIOIl:1I, do Poder Executivo da.
UDlilo, c'(ceto os que recnucm nos sabados e domingos

]·6 de março, segunda-rena., Carnaval (ponto facultattvo),
U- 7 de março, terça·relnl, ClUl1&va! (ponto facultauvo!.
m· 8 de março, qlWta-(eml. ClImls (ponto facultatIvo ate 14b),
IV· 21 de abol. sexta·felra. Tuadcntcs ([coado),
V-1!demlUo, ~gunda.felIa.DladoTrabalho (fcoado),

-VI· 22 de JWÚ10. qutnta-fcua.. Corpus Chnsu {ponto fa.cultatlvo I.
vn -7 de scti:mbro. qwnta·[cua, lndepcadencI& do BJU11 (rcoado),
vm· 12 de outubro. qwnta-feua. Nona. Senhora Aparecida ([coadO).
IX -1 de novr;mbro, qumta-fetm. FllmdM (ponto facultatIvo),
X ·15 de novembro, quana~fetra, ProeJI.JII1lÇio da Rcpubhca (fcnadoJ.
XI - 25 de dezembro. ,egunda·r..... NaW (remdo)

AIt. 2! Os chas rehg'lOsos para os vnnos credo!> não relaclOnmo!> acima poderão ser
comperu;ados. na formado mClso rr do an. 44 da Lei n2 8 112, de I I de deIC",bro de 1990

Art. 32 Esla Polt3na entr.l em vigor na. data de sua. publicação

PROJETO DE LEI N° 2 543. DE 2000
(DO SR WELLlNGTON DIAS E OUTROS)

Altera a Lei nO 9 491 de 9 de setembro de 1997 e da outras providênCias

(ÀS COMISSÓES DE ECONOMIA . INDUSTRIA E COMÉRCIO. DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO (MERITO). E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54)
ART 2411)

O Congresso NaCional decreta

Ar! 1° - O Ar! 3° da Lei nO 9 491. de 09 de setembro de 1997,

passa a vigorar com a seguinte redação

"Artigo 3° - Não se aplicam os diSPOSitiVOS desta Lei à Caixa

Economlca Federal. ao Banco do BraSil S/A ao Banco do Estado de São Paulo

S/A ao Banco do Nordeste do BraSil S/A ao Banco da AmaZÔnia S/A. à

Petrobras S/A. a Empresa BraSileira de Correios e Telégrafos. às demaiS

In~tltulções financeiras de crédito sob o controle da União e as Empresas Públicas

ou SOCiedades de Economia Mista que exerçam atIVIdades de competênCia

exclUSiva da União. de que tratam os IncIsos XI e XXIII do ar! 21 e a alinea "d' do

InCISO I do ar! 159 e o ar! 177 da Constituição Federal

Páragrafo único - Para qualquer modalidade operacional de

desestabzação das empresas elencadas no "capu!" deste artigo. bem como de

suas subSldlánas e colrgadas haverá a neceSSidade de lei específica

Ar! 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publrcação

Art 3° - Revogam-se as dlsposl<,ões em contráriO

JUSTIFICATIVA

A presente proPOSiçãO pretende exclUir de modo cabal e

expresso. do Programa NaCional de Desestabzação as InsbtUlçães financeiras de

crédito sob o controle da União como a Caixa Econômica Federal. o Banco do BraSil

S/A o Banco do Estado de São Paulo S/A. o Banco do Nordeste do BraSil S/A. o

Banco da Amazônia S/A. a Petrobrás S/A a Empresa BraSileira de Correios e

Telegrafos, as demaiS InstitUições financeiras de credito sob o controle da União e as

Empresas Públrcas ou SOCIedades de Economia Mista que exerçam atiVIdades de

competênCia exclUSiva da União estabelecendo ainda que. para qualquer modalrdade

operacional envolvendo taiS empresas e suas subsldlánas e colrgadas deverá haver

autonzação legislativa do Congresso NaCional

Entendemos que tais empresas são Instituições estrateglcas para o

desenvolVimento do Pais

Num debate mais aprofundado não e posslvel negar que tais empresas

desempenham. e podem desempenhar mUito mais efiCientemente. o papel de agentes

govemamentals na área de saneamento. habrtação. poupança popular crédrto rural

desenvolVimento regional. apoio ás pequenas e médias empresas desenvolVimento

da area petrolífera e de comunicações

O fortaleCimento dessas empresas. cada qual com suas pecullandades.

toma-se Indispensável para posslbllrtar ao Estado brasileiro o papel de agente

fonnulador e ,ndutor de POlrtlcaS capazes de promover a valonzação e o bem estar de

quem quer trabelhar prodUZIr e gerar nquezas

lI
das Sessões. em 25 de fevereiro de 2000 ;,,r ,.:; e.:. (/ ).... / '- ,/

~~.
LLINGTdN15íÁs RICAROb'ntRZ6INV

Deputado Federal ~ PTIPI Deputado Federal- PT/SP

n n J
~J6~,
DéputadõFederal - PT/CE

Luís SÉRGIO \
Deputado Federal- PTl~J

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO 111
Da OrganIzação do Estado

CAPITULO/l
DaUmão

Art 21 Compete à Umão

XI - explorar. dlretameme ou medIante autonzação. concessão ou
permissão. os servIços de telecomUnIcações. nos termos da lei. que dlspora sobre a
organIzação dos servIços, a cnação de um orgão regulador e outros aspectos
mstltuclOnalS:

* Inclso.A1 wm redação dada pela Emenda ('o11'illlucumal nO 8. de 1508 1995

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e
exercer monopoho estatal ,obre a pesquIsa. a lavra o cnnqueclmemo ~

reprocessamemo. a IOdustrialtzação e o comércIO de minérios nucleares e seus
denvados. atendIdos os seguintes principios e condições'

a) toda atIVIdade nuclcar em temtóno nacIonal somente será admitida para
tins pacificos e medIante aprovação do Congresso Nacional:

b) sob regIme de concessão ou permissão. é autori7ada ;> utilização de
radIOIsótopos para a pesquisa e usos medicinais. agrícolas. mdustriais e atiVIdades
analogas,

c) a responsablltdade civil por danos nucleares independe da eXIstênCIa de

CAPITULO I
Do Sistema Tnbutano NaCIonal
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Seção VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

PROJETO DE LEI N° 2 544 DE 2000
(DO SR BISPO RODRIGUES)

Art 159 A Umão entregará.
I - do produto da arrecadação dos Impostos sobre renda e proventos de

qualquer namreza e sobre produtos mdustnalIzados. quarema e sete por cento na
segumte forma

a) vmte e um mtelros e cmco declmos por cento ao fundo de PartIcIpação
dos Estados e do DistrIto federal.

b) vmte e dOIS mtelros e cmco déCImos por cento ao fundo de ParticIpação
dos MUlllClpIOS. .

c) três por cento. para aplicação em programas de finanCIamento ao setor
produtiVO das Regiões Norte. :\ordesle e Centro-Oeste. atraves de suas mstltUlções
financeiras de carater regIOnal. Je acordo com os planos regIOnaIs de
desenvolvimento. ficando assegurada ao semI-ando do Nordeste a metade dos
recursos destmados a RegIão. na torma que a lei estabelecer.

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos mdustnallzados.
dez por cento aos Estados e ao Dlstnto Federal. proporcIOnalmente ao valor das
respecllvas exportações de produtos mdustnalIzados

Regulamenta o § 5° do art 150 da Constituição Federal, para esclarecer os consumidores
sobre os Impostos que inCIdem sobre mercadonas

(APENSE·SE AO PROJETO DE LEI N' 1 825, DE 1991)

O Congresso Naelo~al decreta

1° O fabncante e o Importador ficam obngados a rotular ou
Impnmlr, dlscnmlnadamente, nas embalagens das mercadonas os valores dos

Impostos que InCidirem sobre a sua produção e Circulação.

Parágrafo UnlCo. Alternativamente poderão ser indicados os
percentuais ou alíquotas dos Impostos.

Art 2' A inobservânCia do disposto no artigo antenor
sUjeitara o Infrator a multa de até dez por cento sobre o valor da operação,
conforme regulamentação a ser ba",ada

TITULO VII
• Da Ordem Econômica e Fmancelra

Art 3' Fica o Poder Executivo autonzado a celebrar acordos
e convêniOS com os Estados e o Distrito Federal, que pOSSibilitem a
regulamentação desta Lei .

CAPITULO I
Dos Pnnclplos Gerais da AtIVidade EconômIca

Art 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTI,FICAÇÃO

Espero contar com o apoIo dos nobres pares do Congresso
NaCIOnal para a aprovação desta propOSição

Dada a complexidade do nosso ~Istema trlbutáno, a
regulamentação desta lei de certo eXigirá do Poder Executivo entendimentos e
convêniOS com os Estados da Federação, no que se refere espeCialmente ao
Imposto de Circulação de mercadonas (ICMS). É o que prevê o art. 3° do Projeto

Esta propOSIção objetIVa propiciar aos consumidores as
Informações sopre os Impostos embutidos nos preços finaiS dos produtos. O § 5'
do art. 150 da ConstitUição estabelece o dtrelto de os contnbumtes, enquanto
consumidores, serem esclareCidos sobre os Impostos que estão pagando nas
mercadOrias que adqUirem

de 2000.de
..ç-,

--P/f/.)-
~ODRIGUES

Sala das Sessões, em

*§ ]"com redaç;ão determmada pela Emenda ('Ofl\tltUClOnal n° 9, de 09 1I '1995
§ 2° A leI a que se refere o § 10 dIsporá sobre
I - a garanlla do torneclmento dos denvados de petróleo em todo o

temtóno naclOnal.
II - as condições de contratação.
1Il - a estrutura e atnburções do orgão regulador do monopoho da Umão
;{1~' 2" tJue\centado pela I.menda ('omll/ucwna/n"9, de ur; 1I 1995
§ 3° A lei dlspora sobre o transporte e a utilIzação de matenars radIOatIVOS

no temtório nacIOnal
• {'r,"nU"" 11 2" paliado para ~ 3"pela {,mellda ( Ilmlltllclolla{ n" 9, de 09 {{ {995

Alt. 177 ConstItuem monopoho da Umão
I - a pesquisa e a lavra das JazIdas de petroleo e gas natural e outros

hidrocarbonetos flUIdos:
If - a rermação do petroleo nacIonal ou estrangeIro.
III - a nnportação e exportação dos produtos e derivados baslcos resultantes

das atIvidades prevIstas nos mClsos antenores,
IV - O transporte marltlmo do petroleo bruto de ongem nacIOnal ou de

denvados básICOS de petroleo prodUZidos do País, bem assIm o transporte, por meIO
de conduto, de pelTóleo bruto, seus denvados e gas natural de qualquer ongem.

V - a pesqUISa. a lavra, o ennquecnnento. o reprocessamento, a
mdustrtahzação e o comerCio de mménos e mmeraIS nucleares e seus denvados

§ I° A Umão podera contratar com empresas estataIs ou pnvadas a
realização das atividades prevIstas nos incisos I a IV deste artIgO, observadas as
condições estabeleCIdas em lei

LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997.

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO
PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATlZAÇÀo.
REVOGA A LEI 0J0 8031. DE 12 DE ABRIL DE
1990. E DA OUTt' IVrDÊI\ICIAS.

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VI
Da Tnbutação e do Orçamento

Ar! 3°, Não se aplIcam os dlspOSitlvoS de~ta LeI ao 'Banco 'do BrasIl SA , a
C~;;•.l Econômica Federal. e a empresás publIcas ou soc'edades de economIa mIsta
que exercam atiVidades de competêncIa exclUSIva da União, de que tratam os mCIsos
XI e XXlII do art 21 e a alínea "c" do mClso I do art 159 e o art 177 da ConstItuIção
Federal. não se aplIcando a vedação aqUI prevIsta ás partIcIpações aClOnartas detidas
por essas 'entidades. desde que não mClda restrlcào legal a alIenação das referidas
participações. ' .

.. "~

CAPíTULO I
Do SIstema Tnbutarlo NaCIOnal

Seção II
Das Limitações d~ Poder de Tributar

. . Ar! 150 - Sem prejuízo de outras garantias assegUradas ao contnbulllte, é
vedado a Umão, aos Estados. ao DIStntO Federal e aos MUnIcípIOS
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§ 50 A lei detennmarâ medIdas para que os consumIdores sejam
esclarecIdos acerca dos tmpostos que mCldam sobre mercadonas e servIços

PROJETO DE LEI N' 2 545, DE 2000
(DO SR FERNANDO CORUJA)

Altera ~ISPOSltIVOS dO Decreto-Lei na 467, de 13 de fevereiro de 1969, dispõe sobre a
utlllzaçao de nomes genencos em medicamentos de uso vetennano e dá outras
providêncIas

(AS COMISSÕES DE i\GRICULTURA E POlíTICA RURAL, E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART 54) - ART 24. 11)

O Congresso Nacional decreta

Art. l' O Decreto-Lei na 467, de 13 de fevereiro de 1969. passa
a vigorar com as segUintes alterações

"Art.1°

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto-Lei, adotam
se os segUIntes conceitos

I - Produto de Uso Vetennano - toda substância química,
biológIca. blotecnologlca ou preparação manufaturada, cUja adminIstração
seja aplicada de forma indiViduai ou coletIva, direta ou misturada com os
alimentos. destinada a prevenção, ao diagnóstico, a cura ou ao tratamento
das doenças dos ammals, InclUindo os aditivoS, supnmentos, promotores,
melhoradores da produção ammal. medicamentos, vacinas antl-sepllcos,
deSinfetantes de uso ambientai ou eqUipamentos, pestiCidas e todos os
produtos que utilizados nos ammals ou no seu habitat. protejam, restaurem
ou modifiquem suas funções orgãntcas e fiSIOlógicaS, bem assim os
produtos destinados ao embelezamento dos ammalS,

11 - MedIcamento de ReferênCia de Uso Vetennano - produto
Inovador registrado no órgão federal competente e comerCializado no País,
cuJa eficáCia, segurança e qualidade foram comprovadas Cientificamente
Junto a esse orgão, por ocaSião do registro,

11I - Medicamento Similar de Uso Vetennano - aquele que
contem o mesmo ou os mesmos pnnclplos atiVOS, apresenta a mesma
concentração, forma farmacêulJca, via de administração, posologia e
indicação terapêutica, preventiva ou dlagnóstlca, do Produto de ReferênCia
de Uso Vetennano registrado no orgão federal competente, podendo dlfenr
somente em características relativas ao tamanho e forma do produto, prazo
de validade, embalagem, rotulagem, eXCipientes e veIculas, devendo
sempre ser Identificado por nome comerCiai ou marca

IV - Medicamento Genenco de Uso Vetennáno - produto
similar a um Produto de ReferênCia de Uso Vetennáno, que se pretende ser
com este Intercamblavel. geralmente prodUZido apos a expiração ou
renúnCia da proteção patentana ou de outros direitos de exclUSIvidade,
comprovada a sua eficáCia, segurança e qualidade. e deSignado pela DCB
ou, na sua ausênCia, pela DCI, .

V - Denominação Comum Brasileira (DCB) - denommação do
fármaco ou pnncíplo farmacologlcamente ativo aprovada pelo órgão federal
competente

VI - Denommação Comum Internacional (DCI) - denominação
do fârmaco ou pnnciplo farmacologlcamente atIvo recomendada pela
Organização Mundial de Saúde,

VII - Bloequlvalêncla - consiste na demonstração de
eqUivalênCia farmacêutica entre produtos apresentados sob a mesma forma
farmacêutica, contendo Idêntica composição qualitativa e quantitativa de
pnncíplo(s) atlvo(s), e que tenham comparavel blodlsponlbllldade, quando
estudados sob um mesmo desenho expenmental,

VIII - Blodlsponlbllldade - Indica a velOCidade e a extensão de
absorção de um pnnciplo ativo em uma forma de dosagem, a partir de sua
curva concentração/tempo na CirCUlação slstêmlca ou sua excreção na
unna" (NR)

"Art. 30

§ 50 Os medicamentos de uso vetennano que ostentam nome
comerCiai ou marca ostentarão também, obrlgatonamente, com o mesmo
destaque e de forma legível nas embalagens. nos rotulas, nas bulas. nos
Impressos, nas etiquetas. nos prospectos e nos matenals promOCionais, a
Denominação Comum BraSileira (DCS) ou, na sua falta, a Denominação
Comum Intemaclonal (DCI), em letras e caracteres cUJo tamanho não será
Infenor a um meio do tamanho das letras e caracteres do nome comerCiai
ou marca" (NR)

"Art. 6° As 'nfrações ao presente Decreto-Lel e respectivo
regulamento ficam sUjertas a penas de advertênCia ou multa, sem prejuízo,
quando for o caso, do cancelamento do registro do produto ou da cassação
do regIstro do estabelecimento, alêm das sanções penais cabivels

Parágrafo único. O valor da multa a que se refere o caput
poderá vanar entre 50 (clnquenta) e 1 000 000 (um milhão) de Umdades
FiscaiS de ReferênCia - UFIR e será dobrado, em caso de reincidência"
(NR)

Art. 20 O órgão federal responsavel pela defesa santtárla animai
regulamentará, em até noventa dias

I - os cnténos e condIções para o registro e o controle de
qualidade dos medicamentos genencos de uso vetennano.

11 - os cnténos para a afenção da eqUivalênCia terapéutlca,
mediante as provas de bloequlvalêncía de medicamentos genéncos de uso
vetennano, para a caractenzação de sua Intercamblalldade,

11/ - os cnténos para as provas de blodlsp0nlbllldade de
medicamentos genêncos de uso vetennáno;

IV - os cnténos para a dlspensação de medIcamentos genéncos
nos serviços de mediCina vetennána governamentais e pnvados, respeitada a
decisão expressa de não-Intercamblalldade do profiSSional prescrltor,

Art. 30 As aquIsições de medicamentos de uso veterlnáno, sob
qualquer modalidade de compra, e as prescnções vetennánas de medicamentos,
pelos orgãos de extensão rural e no ámblto do serviço público da Untão, dos
Estados, dos MUnicípiOS e do Distnto Federal, adotarão obngatonamente a
Denominação Comum BraSileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum
Internacional (DCI)

§ 10 O órgão federal responsável pela defesa sanltána antmal
editara, penodlcamente, a relação dos medicamentos registrados no Pais, segundo
a Denominação Comum BraSileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum
Internacional (DCI), segulndo..se os nomes comerCiaiS e as correspondentes
empresas fabricantes

§ 2" Nas aquIsições de medicamentos de uso vetennano a que
se refere o ceput deste artigo, o medicamento genénco, quando houver, terá
preferênCia sobre os demaiS em condições de Igualdade de preço

Art. 4° E o Poder ExecutiVo Federal autonzado a adotar medidas
espeCiaiS ou emergenciais relaCIonadas com o registro, a fabnca~o, o regime
econômico-fiscal, a dlstnbulção e a dlspensação de medicamentos genencos de uso
vetennano, de que trata esta Lei, com vistas a estimular sua adoção e uso no País

Parágrafo único. O Mlnlstêrlo da Agncultura e do AbasteCimento
promoverá mecantsmos que assegurem ampla comunicação, Informação e
educação sobre os medicamentos genéncos de uso vetennáno

Art. 50 O Mlnístêrlo da Agncultura e do AbasteCImento promovena
programas de apoIo ao desenvolVimento técmco-clentifico aplicado a melhona da
qualidade dos medicamentos de uso vetennáno

Parágrafo único. Buscar-se-á a cooperação de InstitUições
nacionais e InternaCionais relaCionadas com a afenção da qualidade de
medicamentos de uso vetennáno

Art. 60 Os laboratónos que produzem e comerCializam
medicamentos de uso vetennano, com ou sem marca ou nome comerCiai, terão o
prazo de seis meses para procederem as alterações e adaptações necessanas ao
cumpnmento do que dispõe esta Lei

Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A Lei na 9,787, de 10 de fevereiro de 1999, estabeleceu o
conceito de medicamentos genêricos de uso humano Seus efeitos Já começam a
trazer SignificatiVOS benefiCIOS para a SOCiedade braSileira, que passa a ter acesso a
medicamentos de excelente qualidade, a menor custo

Entretanto, há um outro campo em que os genêncos, se
eXIstentes, tambem tranam grandes benefiCiOS' os medIcamentos que se mlntstram
aos anrmals que se cnam (tanto comerCialmente, como na bOVinocultura,
SUinocultura, aVicultura, etc, quanto aqueles que a população urbana mantêm em
sua reSidênCia cáes, gatos, etc) Esses produtos têm preços elevados no mercado,
onerando o custo de produção da atiVidade pecuána e prejudicando o CUidado dos
anrmals domêstlcos

O Decreto-Lei na 467, de 13 de fevereiro de 1969, define de
forma bastante ampla os produtos de uso vetennáno, que compreendem os
medicamentos propnamente ditOS, ate os produtos que "possam contnbulr para a
manutenção da higiene ammal" A matena encontra-se regulamentada no Decreto
nO 1662, de 6 de outubro de 1995 e na Portana na 301, de 19 de abnl de 1996, do
Mlnlsteno da Agncultura e do AbasteCimento,
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No presente Projeto de Lei, procuramos estender o conceito de
"genéncos' aos medicamentos de uso vetennano ASSim, propomos alterar-se o
O L 467, de 1969, apnmorando a definição de "Produto de Uso Vetennáno' e
IntrodUZindo o COrlCerto de "Medicamento Genenco de Uso Vetennáno' Outras
alterações necessánas são também propostas, inclUSive para atualizar-se o valor
das multas aphcávetS aos Infratores (art 6· do O L). As demaiS dispoSições da
norma legal proposta visam a estabelecer as prOVidênCias a cargo do Poder Público
e ali COndições g8f'lllS necessánas para a plena Implementação do Medicamento
Genérico de Uso Velennano no mercado naCIonal

Acreditamos que, atraves destes procedimentos, alcançar-se-a o
relevante obJetiVO de aumentar-se a concorrênCIa entre fornecedores' de
medicamentos de uso vetennano segUindo-se a redução de seus preços e,
consequentemente, do custo de produção de nossa pecuana Os benefíCiOS não
sarão restritos ao setor rural - ainda que seja este o pnmelro a percebê-Ios - mas
InlCfando-se na Induotna farmacêutIca, certamente se estenderão a toda a cadel~
produtIva, chegando ate o consumidor final de produtos de ongem artlmal Também
se beneficiarão os milhões de braSileiros que têm em casa animaIS doméstICOS

Diante do exposto, esperamos contar com o deCISIVo apoIo de
nossos Ilustres Pares para a aprovação d0 nte Projeto de LeI

Sala das Sessões. em~ /"de) de 2000

oeputadO'FE~DO CORUJA ..oi 00
1.0/

DECRETO-LEI N° 467, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1969.

DISPÕE SOBRE A FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS DE USO VETERINARlO, DOS
ESTABELECIMENTOS (,HJE OS fABRIQUEM E
DÁ OUTRAS PRüVIDÊ'\iCL\S

Ar!. [0 É estabelecida a obngatonedade da tiscahzação da mdústrla, do
comércIO e do emprego de produtos de uso vetennano. em todo o temtório naCionaL

Poragrafo UnlCO Entende-se por produtos de uso vetcnnano, para efeito do
presente Decreto-LeI, todos os prcparados de fórmula Simples ou complexa, de
natureza qUÍImca, farmacêutica, bIOlógica ou mISta. com propnedades defUlldas e
destinadas a prevemr. magnostlcar ou curar doenças dos ammaIS ou que possam
contnbUlr para a manutenção da higiene ammal

Ar! 30 Todos os produtos de uso vetennano. elaborados no Pais ou
unportados. e bem assim os estabeleCImentos que os fabnquem ou fraCionem. e amda
aqueles que comercIem ou armazenem produtos de nantreza bIOlógIca e outros que
necessItem de CUIdados especiais. ficam obngados ao registro no Mmlsteno da
Agnculntra, para efeIto de IIcenclamcnto

§ 1° A lIcença que habIlItara ao funCIOnamento do estabeleCImento será
renovada anualmente

§ 20 A lIcença que habIlItara a comerCIalIzação do, produtos de uso
vetennano. elaborados no PaIs. sera valIda por 10 (dez I anos

§ 3° A licença para comerCIalIzação de produtos de uso \ etennmo.
Importados parCial ou totalmente. terá valIdade maxlma de 3 (Irês) anos. podendo ser
renovada para os casos da exceção prevista no art 5° deste Decreto-LeI.

§ 4° Decomdos 45 (quarenta e cmco) dIas da entrada do pedIdo de regtstro
011 da renovação da lIcença do produto no Órgão Central competeme quando esle
não houver se manIfestado. sera Imediatamente emlllda licença provlsona válida por
I (uml ano, salvo os casos especxals definidos na regulamcntação do presente
Decreto-LeI

LEI N° 9.787, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1999.

ALTERA A LEI Nº 6360. DE 23 DE SETEMBRO
DE 1976. QUE DISPÕE SOBRE A VIGILÂNCIA
SANITARIA ESTABELECE O MEDICAMENTO
GENÉRICO. DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE
NOMES GENÉRICOS EM PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso NaCIOnal decreta e eu sanCIono a segumte Let

Ar! 10 A Lei nO 6 360 de 23 de setembro de 1976. passa a vIgorar com as
segumtes alterações

"Ar! 3"

"XVl!l - Denommação Comum Brastlelra (DCB) - denommação do
fármaco ou pnncíplO farmacologlcamente ativo aprovada pelo órgão
federal responsavel pela VigilânCIa sanltma.

XIX - Denommação Comum internaCional (DC/) - denommação do
fármaco ou pnncIplO farmacologlcamente allVO recomendada pela
Orgamzação \lundxal de Saude.

XX - \1edlcamento Slmtlar - aquele que contem o mesmo ou os
mesmos pnnclplos allVos. apresenta a mesma concentração, fonna
farmacêutIca. via de admInIstração. posologIa e mdicação terapêutIca,
prevenuva ou dxagnosuca. do medIcamento de referênCia regIstrado no
órgão federal responsavel pela vIgtlâncIa sanltána. podendo dtfenr
somente em caractensllcas relallvas ao tamanho e forma do produto.
prazo de valIdade. embalagem. rotulagem. eXCipientes e veiculos,
devendo sempre ser Idenllficado por nome comercmI ou marca.

XXI - MedIcamento Oenenco - medicamento slmtlar a um produto
de referêncJa ou movador. que ,e pretende ser com este
mtercambJavel. geralmente prodUZido apos a exprração ou renuncm da
proteção patentana ou de outros drreitos de excluslVldade.
comprovada a sua elícácla. ,egurança e qualIdade. e deSIgnado pela
DCB ou. na sua ausênCIa. pela DCI.

XXIl - \1edIcamento de ReferênCIa - produto movador regrstrado no
orgão federal responsavel pela vlgtlâncJa saIUtária e comercIalIZado no
Pais. cUJa etícacla. segurança e qualidade foram comprovadas
clentIlícamente Junto ao orgão íederal competente, por ocasião do
regtstro.

XXIII - Produto Farmacêutico IntercambJavel - equrvalente
terapêutico de um medicamento de referênCIa. comprovados,
essenCialmente. os mesmos efeItos de eficáCIa e segurança,

XXIV - BloeqUlvalêncIa - consIste na demonstração de equrvalêncIa
farmacêutica entre produtos apresentados sob a mesma forma
farmacêutIca. contendo Idêntica compOSição qualItativa e quantltallva
de pnnCIplO(sl atlvo(s), e que tenham comparável biodIspombtlidade,
quando estudados sob um mesmo desenho expenrnental.

XXV - BlOdlspombJ1Idade - mdlca a velOCIdade e a extensão de
absorção de um prmclplo atIvo em uma forma de dosagem. a partIr de
sua curva concentração/tempo na CIrculação slstêmica ou sua excreção
na unna li

"-\ri 57

"Paragrafo umco Os medicamentos que ostentam nome comercIai ou
marca ostentarão tambem. obngatonamente com o mesmo destaque e
de forma leglveL nas peças rcferidas no capuz deste artIgO, nas
embalagens e matenaIS promocionaIs. a Denommação Comum
BrasIleIra ou. na sua truta. a Denommação Comum InternacIOnal em
letras é caracteres cUJo tamanlIo não sera míenor a um melO do
té.111131lho das. h:tras e caracteres do nome comerCiaI ou marca"

AI! 2" O orgâo federal responsavel pela VigIlânCia samtána regulamentará.
em ale noventa dIas

! - os cmenos e condições para o regIstro e o controle de qualIdade dos
medtcamentos genencos

li - os cntenos para as provas de blodlspombllidade de produtos
tàrmaceuflcOS em geral.

lfI - os cmenos para a atenção da eqUIvalênCia terapêutIca. mediante as
provas de blOeqUlvalêncIa de medicamentos genencos. para a caractenzação de sua
mtercambxalIdade

IV - os emenos para a dlspensação de medicamentos genencos nos
servIços tànnacêutlcos governamentaIs Cpnvados. respetlada a deCisão expressa de
não mtercamb18l1dade do profiSSIOnal prescmor
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Com o presente projeto. pretendemos que seja ofereCida
opção ao trabalhador que recebe seus pagamentos por dctermmada mstitUlção
fmanceml- de escolher a que melhor lhe convier para mOVImentações de seu dinheirO

O que ocorre hOJe em dIa e que. ao receber o sallirio por mn
banco. o trabalhador se sUjeita às normas e tanfas desse banco, sem que lhe seja dada.
nenhuma contraparllda E um chente compulsóno daquela instituição.

Com nosso projeto, a trabalhador poderá sacar seus
recursos de um IU5ar e coloca-los em outro. que lhe ofereça vantagens e tanfas
menores.

Nem dISSO. para o, trabalhadores de renda mms baixa a
pOSSIbilidade de ter conta em banco sem cobrança de tantã, mesmo sem talão de
cheques e com restnções de movimentação. sigrnfica fazer jusllça com um segmeqto já
sacnficado e sem condições de ficar com os preços exorbItantes cobrados por servtços
bancanos

A Resolução 2303i96. do Conselho Monetario Nacional ,;
que aulonza a InstltUlção de preços pelos setVIços ofereCIdos pelas Instltulções
fmanceiras À título de manutençào de coma corrente os bancos têm cobrado valores
R$ 3,50 a R$ 30,00, mensalmente Pelo oferecunento do cartão magnético, os preços
tem vanado entre R$ 9.00 a R$ 13.00 Da mesma forma, são cobradas tanfas por
emissão de cheques de \alor pequeno. por emIssão de mats de um talão por mês, por
extrato extra e por uma conslderàvel gama de outros setVIços Não hà quase nenhmn
ato prallcado por banco sobre o qual não mClda tanfa

Em \lIsta desses fatos. a mstItUIção da conta-salano nos
moldes da nossa proposta atende amplos setores de trabalhadores e e medIda de
extrema jusllça Contamos. portanto. com o apoio dos colegas parlamentares para sua
aprovação

Art. 3· As aqUIsIções de medicamentos. sob qualquer modalidade de
compra. e as prescnções medIcas e odontologlcas de medIcamentos. no âmbIto do
SIstema L'mco de Saude - SUS. adotarão obngatonamente a Denommacão Comum
BrasIleIra (DCB) ou. na sua falta. a Denommação Comum internacIOnal (DCl)

§ 10 O orgão federal responsavel pela '1gIlãncIa samtána edItara,
penodlcamente. a relação de medicamentos regIstrados no País, de acordo com a
classIficação farmacologlca da Relação NacIOnal de MedIcamentos EssenClllls 
Rename vigente e segundo a Denommação Comum BrasIleIra ou. na sua fàlta, a
Denommação Comum InternacIOnaL segumdo-se os nomes comerCIaIS e as
correspondentes empresas fabncantes

§ 2° Nas aquISIções de medicamentos a que se refere o capllt deste artIgO, o
medicamento genenco. quando houver. tera preferêncIa sobre os demaIS em
eondlções de Igualdade de preço

§ 30 Nos editaIs. propostas hCltatonas e contratos de aqUIsIção de
medicamentos. no ãmblto do SUS.•erão e:l.lgidas. no que couber. as especIficações
tecmcas dos produto;. os respectlvOS metodos de controle de qualidade e a
slstemallca de cemficação de conformidade

§ 4° A entrega dos medIcamentos adqumdos sera acompanhada dos
respecnvos laudos de quahdade

Ar! .+0 É o Poder E~ecunvo Federal autonzado a promover medidas
espeCial. relaCIOnadas com o regIstro. a tàbncação. o regime eoonômlCo-tiscaL a
dlstnbUIção e a dlspensação de medicamentos genenco,. de que trata esta Lei. com
Vistas a esllmufar sua adoção e u.o no PaIs.

Parágrafo umco O Mmlsteno da Saude promovera mecanismos que
assegurem ampla comuntcação. mformação e educação sobre os medIcamentos
genencos

sua pubhcação
Ar! 5 0_ Esla lei entra em '!gor sessenta diaS após a datgI.Jb

JUSTIFICATrvA

Ar! 50 O Mmlsteno da ~aúde promovera programas de apOlO ao
desenvolvimento técmco-clentlfico aphcado a melhona da qualIdade dos
medicamentos

Parágrafo .UntCO Sera buscada a cooperação de InstItUIções naCionaIS e
mternaeIOnaIS relaCionadas com a atenção da quahdade de medIcamentos.

Art 6· Os laboratonos que produzem e comercIahzam medIcamentos com
ou sem marca ou nome comercml tcrão o prazo de seIS meses para as alterações e
adaptações necessarias ao cumpnmento do que dispõe e.ta Lei

Ar! 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação

Braslha. 10 de fevererro de 1999. 178° da independênCIa e 1I1° da
RepublIca

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PROJETO DE LEI N° 2 546. DE 2000
(DO SR EDINHO ARAUJO)

InstitUi a conta-salano

(APENSE·SE AO PROJETO DE LEI N° 2 471 DE 2000)

Ar! I ° - E cnada a conta-salano. modalidade de conla
corrente em mstltUlçües tinancerras desunada ao recebImento de salànos

.:\!t. 2 (\ - O tttular da conta salano tem dIreIto a

I - realIzar saques parCiais ou totais por melO de um cartão
magnetlco forneCido gratUitamente:

II - fazet transferenclas para conta-poupança do utular ou
de seu dependente. desde que na mesma mstllUlção financeIra

Paragratb umco - O uso da conta-saláno nos moldes deste
arllgo não gera mCldencIa de ncnhuma tantã

Art 3 U - Caso o tItular da conta-salano qUeira reahzar
operações fora das espeCIficações do artlgo .2 Q. a Ulstttmçào financeira podem cobrar as
tnnfm. ordmánas sobre tme, operações desde que seJa dado prévlO conheCImento. ao
mteressado. das condições e dos \ alorcs cobrados

Art 4 Q - E vedada a movtnlentaçào de conta-salano por
melO de talão de cheques

Ar! 5 °- A qualquer tempo. se houver mteresse do utular. e
atendidas as eXIgênCias da mstltulção financerra fixadas pelas normas legms e.l
dlSpOSlllvOS emanados das autondades monelanas. a conta-salano podera se~

convernda em conta-corrente normal

Sala das sessõ~s 29 de fevereiro de 2000. ()t ..~d!go
I

Deputado D HO ARAÚJO

RESOLUÇÃO BACEN N° 2.303. DE 2S DE JULHO DE 1996,

DISCIPLINA A COBRANÇA DE TARIFAS PELA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PARTE DAS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DEMAIS
INSTITUiÇÕES AUTORIZADAS A FUNCIONAR
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL

O BANCO CENTRAL DO BRASIL. na forma do arugo 9° da Lei nO
4595. de 31 12.1964. toma pubhco que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL,
em sessão realIzada em 25 07 1996, tendo em vista o disposto nos artigos 4°. inciso
IX, da Citada LeI. wioIveu'

Art I° Vedar as mstltUlções finanemras e demaIS mstltUlções autonzadas a
funCIOnar pelo Banco Central do BrasIl a cobrança de remuneração pela prestaçào
dos segumtes servIços'

I - forneCImento de cartão magnellco ou, alternativamente. a criténo do
chente. de um talonmo de cheques com. pelo menos 20 (\lnte ) folhas. por mês.
mdependentemente de saldo medIa na conta corrente.

11 - substlrUlção do cartão magnetlco referido no mCISO anterior. exceto nos
casos de pedidos de repOSição formulados pelo correntista decorrentes de perda,
roubo. danificação e outros motivos não Imputavels a msttlmção emItente.

ru - entrega de Cheque lIqUidado. ou copia do mesmo, ao respeCtivo
emitente. desde que solICItada ate 60 (sessenta) dms apos sua hqUIdação.

IV - e...pedlção de documentos destmados a hberação de garantIas de
qualquer natureza.

V - devolução de cheques pelo Serviço de Compensação de Cheques e
Outros Papels - SCCOP. exceto por m.uticlêncIa de tundos.

VI - manut·;nção de contas.

a) de deposltos de poupança.

b) a ordem do poderJUdICIánO.
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cl de depoSllos de ações de consignação em pagamento e de usucapIão
cnadas pela Lei n° 8 951, de 13121994.

VII - fomecunento de um extrato mensal contendo toda a movimentação do
mês

§ I" A vedação a cobrança de remuneração pela manutenção de contas de
poupança não se aplIca aquelas

f - cUJO saldo seja Igual ou Infenor a R$ 20,00 (vInte reaIs): e

11 - que não apresentem registros de deposltos ou saques. pelo penodo de 6
meses

§ 2° Na ocorrênCia das hlpoteses de que trata o § 1°. a cobrança de
remuneração somente poderá ocorrer apos o lançamento dos rendimentos de cada
penodo, limitada ao maIOr dos segumtes valores

1 - o correspondente a 30% (trrnta por cento) do saldo eXistente em cada
mês. 1

II- R$ 4.00 (quatro reais) ou o saldo eXistente quando mfenor a essa valor

§ 3° Os serviços menCIOnados neste artigo são de carater obngatono.
observadas as caractenstlcas operacIOnais de cada tipO de mstltUlção financeira.

Ar! 2° E obngatona a afixação de quadro nas dependênCias das
Instituições Citadas no artIgo antenor eIn local \ ISlvel ao publIco. contendo

[ - relação dos serviços tanfados e respectivos valores.

11 - penodlcldade da cobrança, quando for o caso

III - Informação de que os valores das tanfas loram estabeleCidos pela
propna Instituição

§ I° Apenas as tanfas relativas aos serviços lIstados no quadro poderão ser
cobradas

§ 2° A remuneração cobrada pela prestação de serviços. quando debitada á
conta. devera ser claramente Identificada no extrato de conferênCia

§ 3° A cobrança de nova tanfa e o aumento do valor de tarifa eXistente
deverão ser Informados ao pubhco com. no mmuoo, 30 (trinta) dIas de antecedênCia

§ 4° A InobservânCia do disposto neste artigo sUjeitara a Instituição ao
pagamento de multa na forma prevista na Resolução n° 2 228. de 20 12.1995

Ar! 3° As mstltulções menCIOnadas no artigo 1° deverão remeter ao Banco
Central do Brasil a relação dos serviços tanfados e respectivos valores vigentes

I - na data da pubhcação desta Resolução.

II - no pnmelro dta utll de cada tnmestre CIVIL mesmo que não tenham
ocomdo alterações. durante o truoeSlre Imediatamente antenor. nas mformações
prestadas

§ 1° Deve ser observado o prazo maxlmo de lO (dezl dias utels a partir das
datas citadas nos mClsos [ e II para a remessa das mformações

§ 2° As Informações deverão ser encammhadas por meiO de
correspondência convencional. enquanto não dlspomblhzada transação espeCifica do
Sistema Banco Central de [ntormações - SfSBACEN

§ 3° A InobservânCIa do disposto neste artigo sUjeitara a Instituição ao
pagamento de multa na forma prevIsta na Resolução n° 2 194. de 31 08 1995

Ar! 4° Permanece facultado. na devolução de cheques pelo SCCOP. o
repasse. ao clIente. das taxas previstas na regulamentação vigente

Art. 5° O Banco Central do BraSil podera baIxar as normas e adotar as
medidas julgadas necessanas a execução desta Resolução

Ar! 6° Esta Resolução enrra em vigor na data de sua publtcação

Art 7° Ficam revogados as Resoluções nOs 1 568. de 16 OI 1989. e 1802.
de 1403 1991. o mClso [J[ e o paragrafo úmco do artigo 2° e o parágralo umco do
artigo 8° da Resolução n° 2 025. de 24 li 1993, as CIrculares nOs I 230, de
22091987. 1323. de 29 061988. 1769. de 05 07 J990. e 2 OJ9. de 15081991, as
alIneas "r' e "h" do Item 1 da Circular n" 970. de 21 II 1985. e o artIgo 7° da CIrcular
n' 2520. de 15121994. e as Cartas CIrculares n"s I 959. de 13 071989 2073. Je

25041990. 2082. de 04051990. 2130. de 18121990. 2 ~60. de 26051994. e
2572 de 2808 1995

GUSTAVO JORGE l.ABOlSSlERE LOYOLA

PreSidente

PROJETO DE LEI N° 2 547 DE 2000
(DO SR JOSÉ ROBERTO BATO CHIO)

Denomma "Aeroporto InternaCional de Guarulhos - João RibeirO de Barros" o aeroporto
InternaCional da Cidade de Guarulhos. em São Paulo

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2 508. DE 2000)

o Congresso Nacional decreta

Ar! '0 O Aeroporto InternaCional de Guarulhos. em São
Paulo. passa a denommar-se Aeroporto Internacional de Guarulhos - Joio
Ribeiro de Barros.

Art 2° Esta lei entra em vIgor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

De acerdo com o § 1° do art 1° da Lei nO 1 909. de 21 de
Julho de 1953. que "DIspõe sobre a denominação dos aeroportos e aeradromos
nac/ons/s". let eSpecial podera deSignar um aeroporto cem o nome de braslletro
que tenha prestado relevante servIço a causa da AViação

Neste reqUISito enquadra-se João Ribeiro de Barros. aViador
paulista que fez a pnmelra travessia aerea do Oceano AtlântiCO entre 1926 e
1927

NaSCido na Cidade de Jaú. São Paulo. em 4 de abnl de 1900,

estudou Engenhana MecàOlca (1919), pilotagem e navegação aerea (1923) nos
Estados Umdos. e aVIação (1921) no BraSil

Entre 1923 e 1926 realizou vanos reldes pelo mtenor do Pais,
sonhando em ligar a Europa cem a Aménca pelo AtlântiCO Sul, sem apoIO de
navIOs nem substriUlçiío de avIÕeS. o que reallzana em breve Com a garra dos
desbravadores, a determinação dos Idealistas e a paixão da juventude. RIbeiro de
Barros. aos 26 anos, destaceu-se na hlstóna da Aeror,áubca BraSileira por

Idealizar, orgaOlzar. finanCiar, comandar e executar o vôo vltonoso entre a Europa
ao BraSil

Em 1926, o aViador partiu para a itália. com VistaS a adqUlnr o
hidroaVião SavOIa-Marchetfl 55. cenhecldo cemo A/Clone com o qual o Conde
Casa Grande haVia tentado. em vão. voar daquele Pais á Argentina

Tendo rebatlzado a aeronave de Jahú. grafia. na época, do
nome de sua CIdade natal. João Ribeiro de Barros, como p'loto-comandante, maIs
O CO-plloto Arthur Cunha, substituído por João Negrão, o navegador Newton
Draga e o mecâniCO Vasco Clnqulnl, todos braSileiros. realIzaram a travessia do
Oceano AtlântICO. numa vIagem cheia de percalços que durou cerca de nove
meses Ergueu vôo das aguas de Gênova. em 13 de outubro de 1926. cobnndo
aS escalas programadas Glbraltar, Las Palmas e Porto Prata. afora duas outras
forçadas. uma em Dema. no Golfo de ValênCia. e outra em Allcante, na Espanha
Finalmente, o hidroaVião decolou de Porto Pr8la. arqUlpelago de Cabo Verde, em
28 de abnl de 1927, amenssando na enseaaa norte da Ilha de Fernando de
Noronha, apos doze horas de vôo Imnterrupto

A viagem fOI mar.::ada por eplsodlOS de perseguIÇão.
sabotagem. traIÇão e doença que a transformaram numa epopela e a tnpulação
em hel'Ó<s, cendlçãO em que foram recebidos quando chegarem no BraSil O
entusiasmo do povo braSileiro estendeu-se por meses segUidos de homenagens
e cemendas. ao lado das honranas de Inúmeros governos estrangeiros. que lhes
concederam condecoraçães. diplomas e prêmiOS
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Após dez anos, o feito de João Ribeiro de Barros for
reconhecido pela Liga Internacional de AViadores, com a mais Importante de suas

. condecorações, o troféu Hormar, e o cargo de vIce-presidente da entidade

Desse modo, o projeto de lei em apresentação, ao propor o
nome de João RlbellO de Barros para denominar o Aeroporto Internacional de
Guarulhos, em São Paulo, resgata a figura de um pIoneiro da Aeronáutica
BraSIleira e um feito heróiCO pouco destacado na nossa hlstóna, numa
homenagem póstuma de ménto Inquestionável, pelo que contamos com o apoIo
dos Ilustres Pares para sua aprovação.

I - Multa a ser esupulada pela AgênCia NaCIOnal de VigilânCia SanJlana

1I-Mulla e suspensão do alvara de licença, em caso de reincidênCia

Paragrafo Umco Consideram-se mfratores para os efeltos deste artlgo o
farmacêutico responsavel e o propnetano do estabeleCimento

Ar! 3' - Esta Lei entre em vigor na data de sua p~ção

Justificação

"'. ,
" \"", \

"

903Q03Q0150

Sala das Sessões, em j de

\::'> .
~\\~ '.

~ Deputri~OJOSÉRO~TOCHIO
...... \ \.

,~

LEI N° 1.969, DE 21 DE JULHO DE 1953.

No BrasIl. os 15% da população que têm renda superior a 10 saJarios
rntntIDOS consomem 48% dos medicamentos comerclaltzados. enquanto 51o~ó da
população com renda de zero a quatro salanos mlnImos consomem apenas 16% do
mercado farmaceutIco naCional Esses dados demonstram uma total falta de equldade no
acesso a saude a parcela da população que maIS necessita de medicamentos deVIdo à
falta de condições de sobrevlvencia, não tem acesso sequer aos medicamentos
essenCIaIs

Para garanttr a democratização do acesso da população aos
medicamentos, devem ser tomadas imclatlVas pelo Governo Federal. as quais estão
previstas na Portana 3 916/98 (Poliuca NaCional de Medicamentos) Nessa esta mclutda
como pnondade a produção e o uso raCional dos medicamentos. em espeCial os
Medicamentos Genencos

ASSIm, em fevereiro de 1999 foi promulgada a Lei 9 787. chamada "Lei
dos Genencos" que visa promover o acesso da população aos medicamentos genericos
que em geral são produzidos com preços bastante mfenores aos medIcamentos com
marca comercial De fato, segundo a expenencla de palses onde J3 eXistem
medICamentos genencos em proporção Significativa no mercado tem mostmdo que o
preço ao consumIdor reduz~se entre 40 e 60%

Ponanto. deVido à pouca dIVUlgação e esclareCimento a população sobre
os medicamentos genéncos. propomos. atraves do presente Projeto de LeI. a divulgação
obngatona noS estabeleCImentos que dispensem medIcamentos da relaçJo dos
Genencos registrados pela AgênCIa NaCIOnal de VIgilânCia Samtana - ANVS para
conheCimento amplo dos consumidores

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DOS
AEROPORTOS E AERÓDROMOS NACIONAIS

Sala das Sessões, em fevereiro de 2000.

D d
S:;""",ê<J.h <:;:et'tt.o.b'l......,

eputa a Vanessa GrazzlOtm
PCdoB/A1\oI

Art I° Os aeroportos brasileiros terão em geral a denommação das
própnas Cidades, vilas ou povoados em que se encontrem, declarando:se a posIção
Norte, Sul. Leste ou Oeste, quando houver maIS de um na locahdade

§ I° Sempre mediante leI especial para cada caso poderá um aeroporto ou
um aeródromo ter a desIgnação de um nome de brasileiroque tenha prestado relevante
servIço à causa da AViação, ou de um fatohIstórico nacíonal.

§ 2° São conservadas as denommações "Santos Dumont" e "Bartolomeu de
Gusmão" para os aeroportos do RIO de JaneIro e "Salgado Filho", "PlOtO MartIns",
"Augusto Severo", "Guararapes" e "Palmares", respectivamente. para os aeroportos
de Porto Alegre, Fortaleza, Natal. Recife e MaceIó

Art. 2° Excluem-se da regra estabeleCIda no texto do art I ° os aeródromos
que poderão ter denommação preViamente aprovada peloDepartamento de
Aeronautica CIVIl.

Art 3° São revogados o Decreto-Lei n° 2.271, de 3 de junho de 1940, e
quaisquer outras dispoSições contránas a esta Lei, que entrará em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI N° 2 548, DE 2000
(DA SRA VANESSA GRAZZIOTIN)

Dispõe sobre a divulgação, nos estabeleCimentos que; dispensem medicamentos . da
relação dos medicamentos de que trata o § 1° do art. 3° da Lei nO 9 787, de 10 de feverello
de 1999, e dá outras prOVidências '

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.020, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta

Ar! I' Todos os estabeleCimentos que dispensem medICamentos deverão
afixar. em local Visível aos consunudores, a relaçã.o dos medicamentos genencos
reglslrados no paIS de que IraIa o § I' do ar! 3' da LeI n' 9 787. de 10 de fevereiro de
1999

Ar! 2' A mobservância do que determma o artigo anlenor sujeitará os
infratores as segumtes penalidades. sem pre)uizo das! demaiS commações previstas em
lei

LEI N° 9.787, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1999.

ALTERA A LEI ~ 6.360, DE 23 DE SETEMBRO
DE 1976, QUE DISPÓE SOBRE A VIGILÂNCIA
SANITÁRJA, ESTABELECE O MEDICAMENTO
GENÉRICO, DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE
NOMES GENÉRICOS EM PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA REPúBLICA

Faço saber que o Congresso NaCional decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art I° A Lei nO 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a Vigorar com as
segumtes alterações:

"XVID - Denommação Comum BrasI1etra (DCB) - denommação do
fdrrnaco ou prinCiPIO farmacologlcamente ativo aprovada pelo órgão
federal responsável pela vlgdância sarnlária;

XIX - Denommação Comum Internacional (DCI) - denommação do
fdrrnaco ou prinClpIO farmacologlcamente ativo recomendada pela
Orgarnzação MundIal de Saude;

XX - Medicamento Sunílar - aquele que contém o mesmo ou os
mesmos pnnciplOs attvos, apresenta a mesma concentração, forma
farmacêutIca, VIa de admíntstração, posologia e mdicação terapêutiCa,
preventiva ou d18guóstIca, do medIcamento de referência registrado no
órgão federal responsávet pela vtgtlância sanltána, podendo diferir
somente em características relatIvas ao tamanho e forma do produto,
prazo de valIdade, embalagem, rotulagem, excipientes e veiculos,
devendo sempre ser Identificado por nome comercial OU marca,
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XXI - MediClllllmto Genérico - mediClllllmto sinnlar a um produto
de referência ou movador, que se pretende ser com este
intercambiável, geralmente produzido após a expiração ou renúncia da
proteção pllle11tána ou de outros direitos de exclusividade,
comprovada a sua eficácia, segurança e qualIdade, e designado peja
DeB ou, na sua ausência, pela Del;

XXII - Medicamento de Referência - produto inovador registrado no
órgão federal responsável pela vigilância sanitária e comercializado no
País, cUJa eficácia, segurança e qualidade foram comprovadas
Cientificamente junto ao órgão federal competente, por ocasião do
registro,

XXIII - Produto Farmacêutico Intercambiável - equivalente
terapêullco de um medicamento de referêncm, comprovados,
essencialmente, os mesmos efeítos de eficácia e segurança;

XXIV - BioequivalêncIa - consiste na demonstração de eqUIvalênCia
farmacêullca entre produtos apresentados sob a mesma forma
farmacêuuca, contendo idêntlca composição qualitativa e quantitativa
de prmcipio(s) atlvo(s), e que tenham comparável blodispombilidade,
quando estudados sob um mesmo desenho expenmental,

XXV - Biodisponibílídade - indica a velocidade e a extensão de
absorção de um prmcipio ativo em uma forma de dosagem, a partlf ae
sua curva concen~ãoltempo na clfculação slstêmlca ou sua excreção
naunna"

"Ar!. 57

"Parágrafo único Os medícamentos que ostentam nome comercial ou
marca ostentarão também, obrigatonamente com o mesmo destaque e
de forma legível, nas peças referidas no cuput deste artigO, nas
embalagens e materiais prOmOClOnBlS, a Denominação Comum
Bmsilerra ou, na sua falta, a Denommação Comum Internacional em
letras e caracteres cujo tamanho não será infenor a um meio do
tamanho das letras e caracteres do nome comercml ou marca."

Art. 2° O órgão federal responsável pela vigilânCia sanitária regulamentará,
em até noventa dias:

I • os critérios e condJções para o registro e o controle de qualidade dos
medicamentos genencos;

j[ - os enrenos para as provas de biodlsponibilidade de produtos
farmacêuticos em geral,

!lI - os criténos para l1 aferição da equíval&1cla terapêutica, medl.lll1te as
provas de bioequlvalêncla de medicamentos genéncos, para a caractenzação de S118

intercambialidade;

N - os criténos para a dlspensação de medicamentos genéncos nos
serviços farmacêuticos governamentais e pnvados, respeitada a deCisão expressa de
nilo mtercambialidade do profissional prescritor.

Art 3° As aqmsi"ões de medicamentos, sob qualquer modalidade de
compra, e as prescnções médiCas e odontológicas de medicamentos. no âmbito do
Sistema Úmco de Saúde - SUS, adotarão obngatonamente a Denommação Comum
Brasllelfa (DCB) ou, na sua falta, a Denommação Comum Internacional (DCI)

§ I° O órgão federal responsável pela vigilância sanitána editará,
periodicamente, a relaçi10 de medicamentos registrados no País, de acordo com a
clasSificação farmacológica da Relação Nacional de Medicamentos Essenci81s 
Rename vigente e segundo a Denommação Comum Brasileira ou, na sua falta, a
Denominação Comum Internacional, seguindo-se os nomes comerciaiS e as
correspondentes empresas fabricantes.

§ 2° Nas aqw"çlles de medicamentos a que se refere o caput deste arligo, o
medicamento genérico. qmmdo houver, terá preferência sobre os demais em
condições de Igualdade de preço

§ 3° Nos editais, propostas Iicitatórias e contratos de aqUisição de
medicamentos, no âmbito do SUS, serão eXigidas, no que couber, as especificações
técmcas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a
slstemálica de certificação de conformidade.

§ 4° A entr~ga dos medicamenlos adquiridos será acompanhada dos
respeclivos laudos de qualidade

Art. 4° É o Poder Executivo Federal autorizado a promover medidas
especiais relacionadas com o registro, a fabncação, o regime econômlco-fiscal, a
distribUição e a dispensaçâo de medIcamentos genericos, de que trata esta Lei, com
vistas a estimular S118 adoção e uso no Pais.

Parágrafo único. O Mmistério da Saúde promoverá mecarusrnos que
assegurem ampla comurncação, informação e educação sobre os medicamentos
genéncos.

Art. 5° O Mimsténo da Saúde promoverá programas de apoio ao
desenvolvimento técmcO-Clentifico aplicado à melhona da qualidade dos
medicamentos

Parágrafo único Será buscada a cooperação de instituições nacionais e
internacionais relacionadas com a aferiçi10 da qualidade de medicamentos

Art. 6° Os laboratónos que produzem e comerCializam medicamentos com
ou sem marca ou nome comercml terão o prazo de seis meses para as alterações e
adaptações necessárias ao cumpnrnento do que dispõe esta Lei

Art 7" Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação

Brasilia, 10 de feverelfo de 1999; 178° da Independência e 111° da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

PORTARlA N2 3.916, DE 3D DE OUTUBRO DE 1998

o Ministro de Estado da Saúde. no uso de suas atribuições.
e

• Considerando a neceSSidade de o setor Saúde dispor de po-
lítica devidamente expressa relaCIOnada à questão de medicamentos,

Considerando a conclusão do amplo processo de elaboração
da referida política. que envolveu consultas a diferentes segmentos
direta e indiretamente envolvidos com o tema;

Considerando a aprovação da proposta da política mencio
nada pela COO1lssão Intergestores Triparute e pelo Conselho NaCIOnal
de Saúde, resolve:

Art. 1° Aprovar a Política Nacional de Medicamentos, cuja
íntegra consra do anexo desta Portaria.

Art. 2° Determinar que os órgãos e entidades do Ministério
da Saúde, CUjas ações se relaCIOnem com o tema objeto da Polltica
agora aprovada, promovam a elaboração ou a, readequação de seus
planos, programas. projetos e atividades na confoflIÚdade das di
retrizes, prioridades e responsabilidades nela estabelecidas.

Art. 3° Esra Portana entra em vigor na data de sua pu
blicação.

JOSÉ SERRA

ANEXO

Secretaria de Políticas de Saúde
Departamento de Formulação de Politicas de Saúde

pOLíTICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS

Brasilia - 1998

Presidente da República
Fernando Henrique Cardoso

Ministro da Saúde
José Serra

Secretário de Politicas de Saúde
João Yunes

Diretora do Departamento de Formulação de Políticas de Saú
deJSPS
Nereide Herrera Alves de Moraes

APRESENTAÇÃO

É com grande sausfação que apresento a Política Nacional de
Medicamentos, cuja elaboração envolveu ampla discussão e coleta de
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sugestões, sob a coordenação da Secrewna de Políticas de Saúde do
Ministério.

E M.nll 1055 MF

Brasdla. 3o dedezembro de 1999

PROJETO DE LEI N° 2.550, DE 2000
(DO PODER EXECUTIVO)

MENSAGEM N° 272/00

Excelentisslmo Senhor Presidente da Republtca.

A Telecomumcações Brasileiras S/A - TELEBRAS e demaiS SOCiedades anõmmos
Dispõe sobre as ações ordlnánas e preferenciais não reclamadas correspondentes a
partICipação aClonana em SOCIedades anônimas de capital aberto de capital aberto possuem aCIOnIstas não identificados ou não localizados no cadastro pertmente.

con~roIar as ações ordmanas e preferenciais pertencentes aos aClomstns não Identificados Ao

mesmo tempo. essas empresas pennanecem com os recursos provementes dos dIreitos das ações.

(As COMISSOES DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO, DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO (MERITO EART, 54), E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 2,
(ART 54) - ART 24, 11)

Tal situação gera transtornos admimstratl'os para as sOCiedades. posto que precisam

pnnclpalmente dividendos ou Juros sobre o capital propno. não pagos em virtUde da falta de

identIficação ou locahzação dos retêndas aCIOnIstas
o CONGRESSO NACIONAL decreta'

Art. )ll As ações ord~nán3s e preferenciais emItidas por sociedade nnôOIma de capital 3 Diante diSSO e conSIderando o momento atual do PaiS de esc~sos recursos. uI 10
aberto, pertencentes a aCIOnistas nao identificados, nn. forma do 30ft. &5 da Lei n!.l 6404, de 15 de J g
dezembro de 1976, ou não locahzados. podemo ser reclamadas Junto às empresa.!> que emitiram as ações sena oportuna a transferênCia para o Tesouro NaCional das ações pertencentes aos aCIOmstas não
no prozo de cento e VInte dlils a partir dn "chamada publica" a ser por elas rellltznda.

identificados. Com ISSO. os direitos dos aClllmstas de receber a parcela do lucro das sOCledadcs
§ P! A.!> SOCiedades anônimas de capital aberto procederão à venficação de beus cadastros e ~ . . . .

empreendemo "chamada pública" para fOmIahzação ou complerncntnção cadastral. no prazo de trmta anommas de capital aberto de cada excrclclO a titulo de diVidendo (os recebidos e os amda a
diaS. obse:vndas aS JnhtnlÇàeS a~ serem expedidas pela Comissão de Vaiare!. MobiliárIO!'., no prazo de receber) senam transfendos para a Umão o que mcrementaria o mgresso de recursos ao Calxa do
sessentn diaS a partir da pubhcaçao desta Lei. .

Tesouro.
§ 2Q Decomdo o prozo de que trata o caput deste anlgo, tu. ações não reclamadas serão

transferidas para ti. Umão. na fOmIa detenmnada em decreto, no prnzo de trInta dias

Art. 2° Os diVidendo, ainda não prescritos deVidos aos Ululares das ciladas ações serno 4. Embora. Senhor PreSIdente. possa parecer uma mterferência do selar pubhco no

~ec~~~~a~ ;A~~ãO pelas empresas emItentes, por meio de Documento de Arrecnda.çüo de Recettns pnvado. a medida proposta equacionaria dificuldades administratlvas apontadas por sociedades

anônimas. No caso da TELEBRÁS. a empresa adotou proVidências no sentido de identificar e
Parágroto úmco Os valores a que se retere el:.te anlgo hemo destInados exclUSIvamente ao

aballmento da díVida pública mobllulna federal, locahzar todos os seus aciomstas. eXistindo mnda. contudo. 663,896 (já foram 2 milhões) aciomstas

Art. 3° O aClomSUI nJo Identificado ou não locahzado poderá. até CinCO anos após não Identificados.
transcomdo o prazo contido no caput, requerer restituição da cOisa assenhorada.

VIsando a evitar transtornos no mercado aClOnano e. em conseqUênc13... especulações

Art 5J:! Esta LeI entra em vigor na data de sua pubhcação.

Art. 42 Aphcam-&e as dISpOSiÇões desta Lei às ações ordmán3& e preferenculIs depositadas
no Banco do BraSil S.A., na fonna eSlabeleclda no Decreto-lei nO 4.166. de 11 de março de 1942, desnecessárias. sugiro que as empresas procedam a venficação do seus cadaslros e empreendam

"chamada pública" para formalização ou complementação cadastral no penado de 30 dias~

Brasília,

Mensagem nº 272

observadas as instruções a serem expedIdas pela Comissão/de Valores MobIliários (CVM) no prazo

de 60 dIas da pubhcação da leI A partIr dossa 'chamada pubhca"·. sena dado prazo mlmmo de 120

dias. para que esses aClOmstas. amda não Idenlllicados ou localizados. procurassem as mesmas com

Vistas a receber seus direitos. antes da efetiva transterêncla das mencIOnadas ações para o Tesouro

NaCIOnal

6 Transcomdo esse prazo. as ações passanam para o controle da Umão.. no penado de

30 dias. podendo o aCIOOlsta não IdentJ1icado. contudo. solicnar. pelo período de CinCO anos. sua

restitUição Junto ao Tesouro Nacional

Senhores Membros do Congresso Nacional, 7. A manutenç.io da estabilidade econômIca força~nos a adotar medIdas para eVllar o

aumento do endiVidamento publtco. Além do controle rígido das despesas. tàz..se neccssano o

aumento das receitas da Umfio. com recebimento de haveres mobiliáriOS de SOCiedade anômmas de

Nos tennos do artIgo 61 da ConstitUIção FederaL submeto a elevada deliberação de

Vossas ExcelênCias. acompanbado de ExposIção de MotiVOS do Senhor MllIistro de Estado da
Fazend~ Intenno~ o texto do projeto de leI que llDispàe sobre as ações ordmánas e preferenClaJs

não reclamadas correspondentes a partICipação aClOnána em SOCIedades anômmas de capital

aberto ll

BrasJlia. 29

capnal aberto e dos direitos sobre os diVidendos pertencentes a aCIOOIstas não ,denllficados,

g, Lembramo,. também. que o Decreto-leI n' 4 166. de 11 de março de 1942. dISpôs

que fossem depositados no Banco do Brasil S.A bens de suditos alemães. Japoneses e ItalIanos.

para garantir o pagamento de mdenização deVIda por atos de agressão praucados pela Alemanha.

Japão ou Itália contra bens do Estado brasileiro e contra a Vida e bens de braSileiros ou do

de fevereiro de 2000 estrangeiros

bens e direitos pertencentes a pessoas físicas e Juridicas no Citado Decreto-lei semun entregues a

seus respectivos titulares. devendo os pedidos dI'! liberação serem apresentados ao Banco do Brasil _
I

9, postenonnente. o Decreto n" 39 1\69. de 30 de agosto de 1956. estabeleceu que os
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no prazo d~ 2-1- m~,~~. I :,.1.:' prazo Í\ll ilrorrogado por dn ersa~ \I,?7eS c linalmente a Ld na 6.122. de

15 d~ outubro de 1974, pl arrogou por maI~ cinco anos, contados da data do deferimento do pedido

de restituição, para que to"~c utIlizado seu direito d~ receber o bem ou direIto depositado no Banco.

lO, Levantado" os bens nào reIvindicados, conforme relação apresentada pelo Banco do

Brasil. acreditamos que Seria oponuno também aplIcar o mesmo tratamento proposto para as ações

de acionistas nào ldentiíil ldos ou nào localizados às ações ordmanas e prcterenclais dos súditos do

~txo.

11. Diante do ':'-posto. tt:nho a honra de submeter a ..:levada apreciação de Vossa

Excelência a mmuta dt: PIOJCIO de lei :mé'xa para a operacionalização UJ. proposta de transferência

das ações de aCIOnista;, n.lO ldentiticaJo~ de sociedades anômmas de capital abeno para o Tesouro

:--JaClOnal.

12. \pro\clto ',' OpOnUlllUJUC para reiterar 3 \ (lssa E"cc1êncI3 0" protestos do meu mms

proíunJo apreco.

RespeItosamente,

/7 {. /f-
AM;6R Y GUILHER.ME BIER

v1imstro de Estado da Fazenda, Intermo

LEGISLAÇÃO CITADA A~EXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS-CeDIl'í

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder LegIslativo

................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

........................................................................................................................
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Art. 61. A inIciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou ComIssão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do
Congresso NacionaL ao PresIdente da República. ao Supremo Tribunal FederaL aos
Tribunais Superiores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na forma e
nos casos preVIstos nesta Constituição.

~ I° São de iniciativa privativa do PreSIdente da República as leis que:
I - fixem ou modIfiquem os efetivos das Forças Armadas:
11 - disponham sobre:
a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração direta

e autárqUIca ou aumento de sua remuneração.
b) organização administrativa e JudiciárIa. matéria tributária e

orçamentária. servIços públicos e pessoal da adminIstraçào dos Territórios:
c) servidores públicos da União e TerritÓrIOs. seu regime jurídico,

proVImento de cargos. estabilidade e aposentadoria:
*Alínea "C 11 com redação dada pela Emenda ConstitucIOnal nO 18, de 05 021998.
d) organIzação do Ministério Público e da DefenSOrIa Pública da União.

bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados. do DIstrito Federal e dos Territórios:

e) CrIação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
adminIstração pública:

f) militares das Forças Armadas. seu regrme juridico. provimento de
cargos. promoções. estabilidade. remuneração. reforma e transferêncIa para a
reserva.

*Alínea 't' (.!CreSCida pela Emenda CunstltUClOnal nO 18, de 05 02 1998.
§ 2° A inicIatlVa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos

Depurados de projeto de leI subSCrIto por. no mímmo. um por cento do eleItorado
naCIOnaL distnbuido pelo menos por cmco Estados. com não menos de três décimos
por cento dos eleitores de cada um deles.

•••••• •••••••••••••••••••••• •• 0.0 •••••••••••• 0.0 .

........ .

LEI N.o 6.122 - DE 15 DE OUTGBRO

DE 1974

Dispõe sobre a restituição àe bem:! ern
dinheiro de súditos alemães e jUlJo
neses àomiciliados no Brastl.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta E' eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Os bens em dinheiro per
tencentes a alemães e japoneses, pes
soas físicas ou jurídicas. domiciliadas
ou residentes no Brasil, depositados no
Banco do Brasil S. A. por força do

Decreto-lei n.o 4.166, de 11 de março
de 1942. serão restituídos em espécie
mediante débito direto às contas dos
respectivos titulares que se habilita
rem na forma prescrita nesta lei.

§ 1.0 Essa liberação não se estende
aos depósitos de sócios de sociedade
que o Governo haja mandado liquidar
por ato especial, para o fim de serem
incorporados ao Fundo de Indeniza
ções.

§ 2.° Não serão restituíveis os bens
de pessoas que:

a) Tiverem sido condenadas por
crime contra a segurança naCIOnal;
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b) Se houverem repatriado depois de
republicano o Decreto-leI n.o 4.166, de
11 de março de 1942;

c) Estiverem ausentes ou vierem a
ausentar-se do Pais, sem autorização
legal de retorno.

Art. 2." São igualmente liberados.
na forma do artigo an tenor os bens
em nmheiro de alemães. transferIdos
por via heredItãria, ate 1.0 de JaneIro
de 1948 a brasileIros natos domlcilia
dos no Brasil.

Art. 3.n Os súditos referidos no ar
tigo 1." desta lei deverão habl1itar· se
á restitUIção junto a agênCIa do Banco
do Brasll S. A. em que tIver SIdo cons
titUldo C' depósito de que trata o De
creto-lei n.a 4.166, de 11 de março de
1942.

Parágrafo único. Fica estabelecido
o prazo improrrogável de seis (6) me
ses, a partir da data da pUblicação
desta lei. para apresentação, pelos in
teressados, do pedido de restituição,
dispensados. contudo, do cumprImento
dessa exigência, que se conSIderará ;>ar
eles Já satisfeita, todos aqueles que se
tenham habilitado á restituição nos
termos do Decreto n.O 59.661, de 5 de
dezembro de 1966, independentemente
do prazo fixado no artigo 7.° daquele
Decreto.

Art. 4." Prescreve em cinco (5) anos,
contados da data do deferimento do
pedido de restituição, o direito ao re
cebimento do depósito de que trata o
artigo 1.0 desta lei.

Paragrafo único. Não serão abona
dos Juros aos depósitos até a data la
seu :evantamento.

Art. 5.° Ao fina] dos prazos estipu
lados no parágrafo único do artigo 3.°,
e no artigo 4.° da presente lei. o Ban
co do Brasil S A. encaminhara ao Mi
nisterio da Fazenda. para as providên
cias de direito, relação dos depósitos
dos que não se habilitaram e dos que
não procederam ao levantamento dos
depositas e transferirá. no ato, os res
pectiyos saldos para a conta "Recelta
da União".

Art. 6 o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Brasllia, 15 de outubro de 1974;
153.° da Tndependência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Márw Henrzque Símonsen

LEI N° 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976.

DISPÕE SOBRE AS SOCIEDADES
POR AÇÕES.

CAPÍTULO Vil
Constinllção da Companhia

••••••••••••••••••••••••••~""""""""""""""""""lO 01 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••

Seção 11
Constituição por Subscrição Pública

_ 0'0.0 ••• •

.........................................................

- Lista. Boletim de Entrada
Art. 85. No ato da subscrição das ações a serem realizadas em dinheiro. o

subscritor pagará entrada e assinará a lista ou o boletim individual autenticados pela
instituição autorizada a receber as entradas. qualificando-se pelo nome.
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nacIOnalidade, residêncIa, estado CIVl1, profissão e d!lcumento de IdentIdade. OIJ, se
pessoa JundICa. pela finna ou denommação. nacIOnalIdade e sede. devendo
especIficar o numero das ações subscmas. a sua espécIe e classe, se houver maIs de
uma. e o total da entrada

Paragrafo umco A subscnção podem ser feIta nas condições prevIstas no
prospecto. por cana a mstltUlção. com as declarações prescntas neste anl~o e O

pagamento da entrada

DECRETO-LEI K. 4.166 - DE 11 DE lolARCO D~ 1912.

Dispõe sobre as tndem:açóes de'L'idas por atos de agresséo COYlfrll (lt:ns
da Estada brastletra e cantl'a a 7Jlda e bens de braatlelTos ou de
estrangeIras ,'esidentes na B"asll

O PresIdente da RepúblIca. usando da atnbuição que lho con
fere o artigo 180. combInado com o artIgo lG6. § 2.0 da Consl!tUlção;

ConsIderando que atos de guerra são pratIcados contra o Con
tmente amerIcano;

ConsIderando que, ao passo que o BrasIl respeItava. com a má
XIma exatIdão e lealdade. a~ regras ue neutralIdade llnlversalml}nt~
aceitas no dIreito InternacIOnal, o navio braSIleIro "Taubaté" tOI
atacado. no mar ~Iediterl'ilUeo. por forças de guerra da Alemanha:

ConSIderando que, assummdo solenemente a obrIgação de reparar
o dano causado por esse ato o Governo alemão até hOJe nã,] eU11!111'lU
esse compromisso;

ConSIderando que. após a conjugação dos esforços das Repubhcas
amerlcnnas pura fi defesa dn sua. soberanm, da sua lntegrldnde ter
rItorIal e dos seus Interessea econômICO,. umdades desarmadas da
marlllha mercante brasileIra. VIajando com fins de comérclO ,JaCífICO,
foram atacadas e afundadas com infracão de normas Jurídicas consa
gradas:

ConsIderando que tais alas constituem uma agresslio ndo provo
cada de que resultam ameaça ol navegaCdo braSIleIra e preJUIZO dI
reto a Interesses \'ltals do Brastl;

ConSIderando que as llltormal;ões que possue o Governo denotam
que a responsablhdade dos atentados deve ser atrlbUlda olS torc~s

armadas alem;;,. mas que. por antro lado. a ahança. para Ims d8 guer
ra. e:.'i:Jstente entre a Alemanha. o Japão e a Itillm. toma <stas pOLêll
elas necessarlU.mente sohtJúrlUs nn agre.53J.o

ConSIderando que. durante maIS de um século. o BraSIl oJfdreceu.
3.0S na.ClonllIS daqueles Estados. uma ír:..timu nurtlClpuc:l0 na Stl~ eco
nomia.

Considerando que. nas condições da guerra moderna. as popula
ções CJYJS se acham e:;treItamente lIgadas a sorte das arma..:: f.;'! que a
sua atIVIdade ,;, maIS do que em qualquer outra epoca da lustória.
nm elemento determmante do ê:l:lto das opera~ões de guerra; decrilta:

Art. L° Os bens e >'ireltos dos súdItos alemães. Japoneses ~ ita
hanos. pessoas flslcas ou JUrldlcasd:.~!illon4§1)}D~!9 pt:eJUllO que, para
os bens e dIreItos do Estado BraSIleIro. e para a \Ida. as Dens c os
dIreItos das pessoas fíSIcas ou jundlcas braSIleIras, dOmlCIIt:ldas ou
reSIdentes no BraSIl. resultaram, ou resultarem. de atoa de '1/lT'):;3dO
pratIcados pela Alemanha. pelo Japdo ou pela Hãha.

Terça-feira 21 11429

DECPuETO !\,. 39.869 DE 3D Dl::
ilGÕSTO :DE 1956

Dispõe s6bre (!, Zibcraç~o dos ben~. ~
álreito pertencentes a pessoas l~
cas e ,uridicas cZen:ãs e dá outr(JJ;
';Jrovidénczas.

o Presiãente da Ee:Júbllc[1., usando
das atrlculCões tlue lhê confere o ar
tIgo 87, iteIll I, da ConstltUlç~o e

Consrde:ando aue o DecreW-Ial nu
mero 4.166, d-e il de março lãs 1942.
ao responsablll:::.:l" os o:ns e 1 cl:reltos
dos súduos alemães, Japonêses e Ita
lianos. e::!5rente 11,:) P':l.1S f peibs danos
e prêJt'.íz.os causados ao E3t~do Bra
sUelXo, bem como a nda, bens e dl
reito~ de pessoas fíSIcas ou IJurldlCas
b:asilelras. domicllladas ou rles!dentes
no BraSIl, por aUJs de agre.;:são pratI
cados nela Alemann:1. pelo Japão, ou
nela ItálIa, c:;ndICI0;.10U a efetr'lação
dessa responsabIlidade à falta de re
na:acão éabal dos referIdos danos. e
pl'eJúmos pelos gove:::n'Js responsáve15.
<al"t. ;].0); : .. ..

Conslderandv Que, em v"U'"ude c:e
H~~lE:lacão posterl:Jr a:l té:!!'mlno an.
guer:::a: foram liberados os ~ bens dos
súdit'Os itallanos e Jap8119Ses, bem

como os de alemães residentes no
pais, ficando o fundo destmado ao
pagamento da3 indel1!Zaçães reduzi
do ao montante oue nesse a result[ll'
da lIqU1dação dos' bens e direitos de
alemães resiàzntes no exte.:ior e d&
quêles mandados ~lquidar P'Jr atolõ
esp-eCHl!..t; ;

COlliaderando que a l.:qUldaç§.o dos
bens amda custodiados tem-se reve
;ado WflCll e aemorada, POr motIVOs
que não podem ser atrllJuldos aos 01'
gãcs dela encar.: e~:ldo.s;

consluerando que b':::upos interessa
dos nos ben.'l e CllrelLOS amda subme
tIdos aos 8Hnto3 da leglSlação de
guerra organlza.:am-~e enl "Consor_
CIO" que, dend:J.mente credenCIado
perante o Govérno J:::::asilelro, se pro
pôs a depo3Ita:-, c(Jmo de fato depOSI
tou, no Banco do Brasil S.A., unpor
tãncJa cO.l'esp:md,;;:nte as mdeIllzações
que amda oneram o fundo respect!_
110, para que, nos tzrmos do art. 3."
do Dec:eto-lel n." 4.166, CItado, se
jam os menCIonados bem e d1.reltC's
liberndos dos vmculos e restl'lções
leg~ls a que estão sUJeItos;
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Dec.reco n' 11, de 16 de J3neJ.ro de 1991 O VICE·PRESIDENTEPA REPúBLICA, no exercíCIO do cargo
de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos N e VI, da Constituição,

D E C R E '1' A:

AI{EXO IV

Brasil!., 18 de Janeiro de 1991: 1701 da Independin-
ela. 103' da RepÚblica.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Pas.sartnho

DECRETA.

Art, 1· Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do
Ministério da Justiça, na forma dos Anexos I e II a este decreto.

Parágrafo único. Em decorrência do dtsposto no caput deste
artigo, ficam remanejados os seguintes cargos em comissão e funções
gratificadas:

a) do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
para o Ministério da Justiça, oriundos da extinção de órgãos da
Administração Pública Federal, oito DAS 101.4, trinta DAS 101.3,
dois DAS 101.2, quatro DAS 102.3 e 31 FG·1;

b) do Ministério da Justiça para o Ministério da Admimstração
Federal e Reforma do Estado, um DAS 101.5, treze DAS 101.1, um
DAS 102.4, seis DAS 102.2, sete DAS 102.1, quatorze FG-2 e sete
FG-3.

Art. 2· Os apostllamentos decorrentes da aprovação da Estru
tura Regimental de que trata o caput do artigo anterior deverão
ocorrer no prazo de vinte dias contados da data de publicação neste
decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o
Ministro de Estado da Justiça fará publicar no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias contados da data de publicação deste
decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Supenores (DAS) a que se refere o
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua deno
minação e respectivo nível.

Art. 3· Os regimentos mternos dos órgãos do Ministério da
JustIça serão aprovados pelo Ministro de Estado e publicados no
Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias contados da data
de publicação deste decreto

Art. 4· Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçãO.
Art. 52 Ficam revogados o Decreto n2761, de 19 de fevereIro de

1993, e o Anexo XXVII ao Decreto n· 1.351, de 28 de dezembro de
1994

BrasI1ia, 24 de janeIro de 1996; 175' da IndependêncIa e 108· da
República.

Art. 32 Este Decreto flntrll.m v~gor data de sua

Art. 4~ Declaram-se r~V09l1dos 05 Decretos relacl"naô05

3'.1136, dR .21 de agosto de 19S6;
39.859, de 30 de agosto de 1956;
39.899, de 4 de setembro de 1956;

Aprova 8 Estrutura F,egimencal do
l1in15tén.o da Jtlstlça (: cá outr,!,,,
providinc3.as ..

o PreGldente da Repúbllcl!!,
no U!lO elas atrlbulções oue lhe contere o art. B4, l.nc:l.SOS IV e vr ôa
constltulÇâo, e tendo em v1sta o d1.sposto n05 arts. 27, § 52 e 57 da
Lei n~ 8.028, oe 12 de abr11 de 1990,

Art. I!' Ficam 2.prOVado5 a Estrutura RegJ.m_ntal, o QUA-
dro Dernons:trat;r.vo dos cargos em Com:L15,sâo t!l Funções de Conf;a.ança t! a
Lotação IdRal do Phn1stério da Justiça, constant•• d!;ls Anexos I a lIl.

Ar:::' .. ;'~ 05 reg11llltntos internos do. órgãos d;:l Hinl.st~rlO

serio aprovados m.dl.ante portarl.a do H1.nJ.5tro ôe Estado da JUJ!5tJ.ça e
publlcaclos no "DlárJ,o Oficial" da União.

no Anexo IV.

pub11Ci!lção.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Nelson A.. Jobim
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N~ 761, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993

DIspõe sobre .. crJaCiÍo. por transforma
ção, de cargos em comIssão e {unç6es de
canfutnça, aproVII a Estrutura RegJmental
do MJnJsumo da. Justiça e da outras
provldencJas

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribUIção
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição. e ten·
do em vista o disposto nos arts. 27, 28 e 30 da Lei n~ 8.490, de 19
de novembro de 1992, .

DECRETO N° 2.802, DE 13 DE OUTUBRO DE 1998.

DECRETA.

Art. 1~ Ficam Criados. por transformação, cargos em co·
missão e funções de confiança e aprova a Estrutura RegImental
do Ministério da Justiça, constantes dos Anexos I e lI.

Art. 2~ Os regimentos internos dos orgãos do Ministério
serão aprovados mediante portaria do Mimstro de Estado da
Justiça e publicados no Diário Oficial.

Art. 3~ Este decreto entra em vigor na data de sua publl·
cação.

Art. 4~ Declara·se revogado o Decreto n~ nU}, de 18 de Ja·
neiro de 19!H.

Brasl1la. 19 de fevereiro de 1993. 172" da Independência e
105~ da República.

ITAMAR FRANCO
Luiza Erundina de Sousa

DECRETO N" 1.796, DE 24 DE JANEIRO DE 1996

Aprova a Estrutura Regmumtal e o Qua.
dro Demonstratwo dos Cargos em Comz.ssão
• Funções GratIficadas do Mlnlsterw da Jus,
tlça e dá outras prouulênctas

APROVA A ESTRUTURA REG~NTAL E O
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM
COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO
MINISTERIO DA JUSTiÇA. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCiAS

Art. 10 FiCam aprovados a Estrutura Regunental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Mlmsténo da
JUStiça, na fonna dos Anexos I e lI, a este Decreto.

Ar! 2° Em decorrêncl3 do dIsposto no artigo antenor. fiCam remanejados
os seguIntes cargos em comissão do Grupo.Direção e Assessoramento Supenores 
DAS e Funções Gratificadas - FG

I - do Mimsteno da AdmInIstração Federal e Refonna do Estado para O

MInlsteno da JuslIça, um DAS 1024. dOIS DAS 1023. três FG-J. CInCO FG-2, e Oito
FG-3, onundos da extinção de orgãos da Admlmstração Púbhca Federal.

11 - do MInlsteno da JuslIça para O Mimsteno da Admimstração Federal e
Refonna do Estado. um DAS 1015 um DAS 1013, um DAS 1012 e d01S DA~

1021
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Ar! 3° Os apostllamentos decorrentes da aprovação da Estrutura
Regimental de que trata o "caput" do artigo antenor deverão ocorrer no prazo de
vmte dias contados da data de publicação deste Decreto.

Paragra/o ÚnICO Após os apostllamentos prevIstos no "caput". o Mmlstro
de Estado da Juslfça fara publicar no DiárIO OfiCIaI da União, no prazo de tnnta dias
contados da data de pubhcação deste Decreto, relação nommal dos tItulares dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS a que se
refere o Anexo lI, mdlcando, mcluslve, o número de cargos vagos, sua denommação
e respectIvo nível

Art 4° O Mmlstro de Estado da Justiça fará publIcar no prazo de noventa
dias, a contar da data de publicação deste Decreto, os regnnentos mtemos dos
órgãos do Mmlsténo da Justiça com as'alterações Impostas por este Decreto, ,

\

Art. 5° Este Decreto entra em vlg?r na data de sua pubhcação

Art. 6° Ficam revogados os Decretos ns. 1.796, de 24 de Janeiro de 1996,
2193, de 7 de abnl de 1997. 2315, de 4 de setembro de 1997, 2351, de 17 de
outubro de 1997, e 2 686. de 23 de JU~.o de 1998

Aviso n' 330 - C C,vIl

Em 29 de fevereJ.J:o de 2000

1,

Senhor Pnrnelro Secretario,

Encammho a essa Secretaria Meniag~~. do ExcelentlSSlmo Senhor PreSIdente da

República relativa a prOjeto de lei que lIDlspõe sobre as ações orclmarIas e preferenCiais não

reclamadas correspondentes a participação aClOnana em SOCiedades anômmas de capital aberto"

Atencl0Sam~!1te~ .

â~;-{,:., ,/'
" _"",fII[u, c'(.../'
---1'ÊDRO PARENTE

Chefe da Casa C",l
da PreSIdênCIa da R,epubllca

A Sua ExcelênCIa o Senhor
Depulado UBIRATAN AGUIAR
Primeiro Secretano da Câmara dos Deputados
BRASÍLIA-DF

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Código de Defesa do Consl''''':_nr - CDC - teve
elaboração primorosa e julgamos ser um dos mais modernos do
mundo. No entanto, merece ser aprimorado em alguns aspectos e,
entre eles, acreditamos que uma disposição obrigando as empresas a
avisarem o consumidor, com antecedllncia mínima da dez dias, sobre
sua inclusão nos bancos de dados e cadastros dos serviços de
proteção ao crédito, é de relevante importância para o consumidor
brasileiro.

Sabemos do transtorno que é ter seu nome
negativado e ser impedído de obter crédito na praça. Muitas vezes o
cidadão entra em situação de inadimplélncia por motivos alheios à sua

vontade. Além dos problemas de corte no crédito, retirar o nome das
"listas negras" dos SPC's é um verdadeiro martirio, Assim,
acreditamos que um aviso de inclusão dará a oportunidade para o
consumidor inadimplente qUitar, se possível, sua divida.

Pelos motivos expostos e em defesa do
consumidor braSileiro, pedimos o apoio dos nobres pares para
aprovação da presente proposição,

. LEI N~ 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1996

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI N° 2 551, DE 2000
(DO SR BISPO RODRIGUES)

Altera o ar! 43 da Lei na 8 078, de 11 de setembro de 1990

DISPÕE SOBRE A
CONSUMIDOR E
PROVIDÊNCIAS,

PROTEÇÃO DO
DÁ OUTRAS

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI N° 1825, DE'1,991)

ConsUlUlção Federal, decreta

Art. 1° O art. 43 da Lei fiO 8. :8, dá .11 de
setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do Se9Uinté'.§ fi·: .

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPITULO V
DAS PRÁTlCAS COMERCIAIS

Seção VI
.Dos Ban~os de Dados e Cad!lstros de C.onsumidores

. :'1

Art. 43 O consumidor. sem prejuízo do disposto no ar1.86, terá
acesso às mformações eJ(\stflltes elJ1 cadastros. fichas, registros e dados
pe('soats e de consumo ·arqu1vadu~ ;obre ele, bem como sobre as suas
respectivas fontes

, §"J o Os cadastros 'c dados de cOT!sumldores devem ser objetIVOs.
claros. ~erdadelros e em linguagem de fácd compreensão. não podendo
/onter in(ortÍ:\a'çaes nega\!vas

o
r~fer"e!1tes a penado supenor a 5 (cinco) anos

"Art, 43 , . .
••••••••••••••••••••••••••i'•••••••••••••••••••••••• : '0 •••• :. •••••••

.............. § 6" O consumiéior deve 3ér obrigatoriamente

notificado, por carta registrada, no mínimo 10 (dez) dias ar:;tes d~ ?~ll •
nome ser incluído 'nos bancos de çlª~os àu cadastros dos serviços de
proteção ao crédito." (NR) : .:'! j ••••• - .~ .~.... '- •• " '''''f'
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§ S· Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do
COIISumidor. não serão fornecidas. pelos respectivos Sistemas de Proteção ao
Crédito, quaisquer mfol1l1llÇÕeS que possam Impedir ou dificultar novo
acesso ao crédito junto aos fornecedores.

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão
cadastros atualizados de reclamações fundamenradas contra fornecedores de
produtos e serviços. devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação
indicará se a reclamação tên atendIda ou não pelo lornecedor

PROJETO DE LEI N° 2 552. DE 2000
(DO SRA MARINHA RAUPP)

Altera a Lei nO B 112 de 11 de dezembro oe 1990 que "diSpõe sobre o regime JurídiCO dos
servidores publicos CIVIS Oa UnIão. das autarqUias e das fundaçães publicas federaiS".
acrescentando emenos para a remoção de ofiCIO do selVldor publico

(AS COMISSÕES DE TRABALHO. DE ADMiNISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO. E DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54). ART 24. 11)

O Congresso Nooonal decreta

Art l' O InCISO I do Artigo 36 da Lei 8 112. de 11 de Dezembro
de 1990. passam a IIlgorar com a seguinte redação

"Art 35

I - de ofiCIO no Interesse da AdminIstração.
observados os segUIntes cntenos

a) dar-se-á preferêncw na remoção aos 5elVldores que
possuam menor tempo de serviço publico.

b) dar·se-a preferência na remoção aos selVldores que
possuam menor numero de dependentes.

C) dar-se-a preferênCIa na remoção aos selVldores que
possuam menor Idade.

d) dar-se-a prefarêncw na remoção aos selVldores que
não possuam bens ImóveIS na focal/dade de ongem.

e) a remoção de ofiCIO devera ser acompanhada de
expoSição de motIVos qua a Justifique.

fJ sera COncedido auxilio-moradia no penedo de um
ano. correspondente a 30% dos veoomentas do
servIdor removtdo; X). /'

g) O prazo mímmo para ser efetivada a remoção do
servidor e de 30 dias e o prazo para uma nova
remoção do seTllldor e de no mlmmo um ano,

h) sera nula a remoção de ofiCIO promOVida em
desconformldade com este Artigo e por motivos de
ordem pessoal ou política •

Art 2° Esta LeI entra em vigor na data de sua publicaçAo

JUSTIFICAÇÃO

A presente iniCIativa busca solUCionar um grave problema da
LegIslação Patns. no que se refere ao Artigo 36, da Lei B 112190 - A Lei do Regime
Jurldlco ÚnIco

o Artigo suprscllsdo trals da questão da remoção do servidor
público e. maIs especJficamente, em seu inCISO I. com redação dada peja LeI n Q

9527. de 10112197, diSpõe sobre a remoção de ofício, no lote,.." da
Administração.

Trata este inCISO de questão mUito polêmica Visto que nota-se
claramente uma insuficiênCIa de preVIsão legislativa, o que confere ao administrador
ampla dl!!CrlClDnanedade na escolha dos cntérlos que ensejarão os atos
administrativos

São constatadas atualmente Inumeras remoções de servidores
promOVidas por motivos de persegUiçãO pessoal ou polttlca, com o intUito de coagir o
setv1dor a soliCItar exoneração e ISSO não pode ser admrtldo em nosso paIs

O assunto em tela Ja e questão discutida nos orgãos
JunedlClOna,s de nossa nação que entendem que os cntenos devem ser JustifICados e
enumerados conforme pretende esse PnoJeto de Lei

FIxa-se com a proposta crrténos obJetiVOs. os quais estão aSSim
enumerados.

• Tempo de selVlÇO público

• Número de dependentes

• Idade do SelVldor

• PossUIr bens ImóveiS na local Idade de onde sera remoVIdo

I!: necessáno, conforme proposto, a concessáo de um aux"lo-

moradia ao servidor para sua fixação na nova localidade e a garanba de que. pelo
menos durante um ano, ele não sera novamente remOVido para outra locaIJdade, o
que gerante uma garantia para o servidor púbIJco e que, o prazo para efetivação da
remoçlio seja de pelo menos 30 dIas, para que o servidor tenha tempo de mudar-se
da sua localidade e reorganizar sua estrutura de Vida

AdemaiS. obnga-se a administração a apresenter exposição de
moltvos Jusb!icando a remoção, eVltando-se arbltranedades

Protege-se ainda o servidor pÚbliCO, pelo fato de ser concedido
auxíIJo-moradla correspondente a 30% dos venCImentos para que o selVldor possa
llIlrUtUrar-se e ter condIÇÕeS dignas de Vida na nova localidade

Prelende-se com essa propoSição, também. declarar
expressamente a nulidade dos atos de ofiCIO promovidos com deSVIO da finalidade
da LBl e por mobvas de ordem pessoal ou poJltica, actabando com um "vaZIo Jundlco'
na Legislação BraSileira

Acredito estar contnbulndo. com essa pnoPOSlçãO, na
asseguração dos direitos de nossos selVldores publlcos que prestam seus
relevantes serviços a nossa Nação

Sala das Sessões. em /

~~
Deputada MA!!!NH'A R~U~/

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

DISPÚE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS
';f,RVIDORES PUBLICO'; CIVIS DA
UNIÃO. DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÓES PUBLICAS FEDERAIS

TITULO 11
DO PROVIMENTO. VACÂNCIA. REMOÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO E

SUBSTITUIÇÃO

CAPITULO 1Il
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUiÇÃO

Seção I
Da Remoção

Art 36 Remoção e o deslocamento do servidor. a pedido ou de
oticlO. no âmbito do mesmo quadro. com ou sem mudança de sede

Paragrafo umco Para fins do dlsposlO neste artigo. emende-se por
modalidades de remoção

.. l'urtÍj!rl1!o úmUJ tomrt!dm..ào dadl1pt.da 1l/In '952-. d.: /fI /2 lJ}f)7
I - de oficIO. no mteresse da Admmistração.
*InCISO aae~wntado pelu f,er n"'9 52'7, de lO 12 [<)97
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LEI N° 9.527. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

\LTERA DISPOSlTIVOS DAS LEIS N°S
8112. DE li DE DEZE~IBRO DE 1990.
8460. DE 17 DE SETEMBRO DE 1992. E
2180. DE 05 DE FEVEREIRO DE 1954. E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Art I" Os arllgo~ 9".10. II 13.15.17.18.19.20.24.31. 35. 36,
37. 38. 44. 46. 47. 53. 58. 61 62. 67. 80. 81. 83. 84. 86. 87. 91. 92. 93, 95.
98. 102. 103. 117. 118. 119. 120. 128. 129. 133. 1-10. 1-13. 1-19. 16-1. 167.
169. 186. 203. 230 c 2-13 da LeI nO 8 112. de lI de dezembro de 1990.
passam a \ Igorar com as ~cgumtes alterações

"Art 36
Parágrafo umcu Para tins do dIsposto neste amgo. entende-se
por modahdades de remoção
I - de oliclo. no mteresse da Admmlstração.
11 - a pedIdo. a cnténo da Admlmstração:"

PROJETO DE LEI N° 2 553. DE 2000
(DO SR RUBENS BUENO)

Acrescenta paragrafo UnlCO ao artigo 845 da Consolidação das LeiS do Trabalho - CLT

(ÀS COMISSÓES DE TRABALHO DE ADMINISTRACÃO E SERViÇO PUBLICO. E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART 24 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art I' - Fica acrescentado ao an 845 da Consolidação das LeiS
do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n° 5 452. de 1° de maio de 1943. o segulOte
pamgrato

"Art 845

Pamgrafo úmco - A lestemunha empregada da Reclamada não
podem ser despedida ate o prazo de 120 (cento e \ mtel diaS apos o seu depoimento em
JUIZO"

An 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua pubhcação

Art. 3° - Revogam-se as diSpoSiÇões em contrano

JVSTIFICATIVA

O objetivo da propoSição e garanUr a testemunha empregada da
empresa Um Reclamante leva como sua testemunha.. amda empregado da Reclamada. "Ia

de regra, essa testemunha quando volta ao trabalho. edemItida Quer dIzer o trahalhador ,e
vc Impedido de exercer o seu dtrel10 sagrado de CIdadão. pOIS, quando ISSO acontece. e
punIdo com demissão ASSim sendo, a proposlçào visa garanttr a testemunha em seu
emprego, pelo menos temporaTlamente

Com essas ponderações. trazemos a analise e Julgamento dos
nossos Ilustres pares a preseme proposta. confiante, dando desse modo. a sua contribUIção
para o apnmoramento de nossa JustIça Soetal

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943

CO"'SOLlDAÇAo DAS LEIS DO TR.-\B \LIIO

<\PROVA A CONSOI.lDAÇAO DAS LEIS
DO TRABALHO

TÍTULO X
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

CAPITULO 11I
DOS DIssíDIOS INDIVIDUAIS

Seção 11
Da Audiência de Julgamento

Art 845 O reclamante e o reclamado comparecerão a audIênCIa
acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião. as demais
provas

Art 846 Aberta a audIênCIa o JUIZ ou preSIdente proporá a
conclhação

,.. tragu. "(.uput". f..um rt!dat,iio dada pela l.el n"l) 022, de (}j (J-I 1995
§ I ° Se houver acordo Iavrar-se-á termo. assmado pelo presidente e

pelos hugantes. conSIgnando-se o prazo e demaIS condições para seu
cumpnrnemo.

• § /0 acre>centada pela Lei n"9.022, de 05 O~ 1995

PROJETO DE LEI N° 2 554, DE 2000
(DO SR RUBENS BUENO)

DISpõe sobre Isenção de Imposto para aposentados e penSionistas

(APENSE-8E AO PROJETO DE LEI N° 3 859. DE 1997)

O Congresso NaCional decreta

Art 10 Esta lei trata de Isenção do Imposto de renda aos
aposentados e pensIonistas.

Art 2° São Isentas do Imposto de renda as aposentadonas e
pensões, cUJo total mensal não ultrapasse a duzentos e setenta e dOIS reaiS

Art 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Não cabe pagamento do Imposto de renda por parte das
parcelas maIs pobres de nossa população

Sala das Sessões em L:2.- deJunho de 1999

\...-- '::-------
( Rubens Bueno
Deputado Fedeml i -J 2.: (n t'-

I

Porque, a ngor, num País com enormes desequllibnos no
que tange à dlstnbUlçáo de renda, num Pais que ostenta a não Invejável pOSição

de ser um dos campeões em deSigualdades SOCiaiS, no concerto das nações. não

cabe ImpIngir Imposto de renda sobre rendImentos de assalariados pobres,
quando se sabe que o õnus maior do pagamento desse Imposto recai exato
sobre os salanos
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A situação se agrava maiS ainda quando se toma

conhecimento. através de decadas, quando não seculos, que, em termos de

retomo da receita tnbutána, em especial em termos de melhona do padrão SÓCiO

econômico de nossa gente, a situação deixa mUito. mUito mesmo. a desejar

Portanto, urge que algo se faça de Imediato, ao menos para

minorar essa Cl'Ómca defasagem entre o que a população paga e o que recebe

Afinal, uma boa altemallva para melhorar a dlstnbUlção de renda é por meio da

despesa

E, uma vez que ISSO nllo tem s.do feito em boa medida de

modo satisfalóno. prcpõe..se O Inverso. IStO é, que os menos afortunados, que

não têm recebido a pleno contento gastos condIZentes na área do social, que ao

menos fiquem Isentos do Imposto. para que lhes sobre mais. com que possam

dar-se o mínimo que se não lhes dá

Finalmente. conste que O Estado, aprovada nossa proposta.

acabará por até mesmo economizar Porque é sabido que a indigênCia e

propnamente a doença mesma, que grassa entre os menos agraCiados pela

Sorte. acabàin'pór traZer gastõs estatais maiores que os necessános para sua

pura e simples prevenção Já diZ o velho ditado que 'MaiS vale preventr que

remediar' E a melhor prevenção é a auto-prevenção, que, só se consegue. tendo

recursos por onde

Ante ISSO, contamos com Oendosso de nossos Ilustre Pares

neste Congresso NaCIonal. para a deVida aprovação de nossa proposta

Sala das Sessões. em r:U- de ~-<:-<- de 1999

I~~\--
Deputacs'o Rubens Bueno .

PROJETO DE LEI N° 2 555 DE 2000
(DO SR PAES LANDIM)

Acrescenta diSPOSitiVO ao art 1° da Lei nO 8 399 de 7 de Janeiro oe 1992 que espeCifica a
desllnação dos recursos onglnados por adiCionai lanfano criado pela Lei nO 7 920, de 12 de
dezembro de 1989

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA INDUSTRIA E COMERCIO, DE VIAçÃO E
TRANSPORTES. E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART 24
~ .

JUSTIFICAÇÃO

o Programa Federal de AUXIlio a Aeroportos, finanCIado

com parcela dos recursos arrecadados em função da cobrança do AdiCionai de

Tanta Aeroportuana, vem constitUindo Importante estimulo para a Intenonzação

do desenvolvimento no terntonó brasileiro

MuniCipalidades que contavam com aeroporto precano ou

dele nem dispunham passaram a ser benefiCiadas com o Ingresso de

investimentos federaiS e estaduaiS voltados para o Incremento da mfra-estrutura

aeronautlca

Isso tem permitido que as faCilidades proporCionadas pela

via aerea - rapidez conforto segurança e continUidade - atinjam um número

cada vez maior de braSileIros antes reféns das mal CUidadas estradas nacionais

Não obstante o menta do refendo programa entendemos

que um pequeno ajuste no que diZ respeito a destmação das verbas podena ser

ferto. aperfetçoando·o

HOJe, a Lei nO 8 399. de 1992. não estabelece cnténo para a

repartição dos recursos que sustentam o PROFAA, dispondo apenas que estão

aptos a recebê-los os aeroportos estaduaiS constantes dos planos aerovlanos

o que propomos é que se dê pnondade ao finanCiamento

de obras e atIVIdades em aeroportos capazes de servir localidades com potenCial

turísllco

A Indústna do tunsmo e a que mais cresce no BraSil,

devendo tomar·se a grande responsavel pelo crescimento econômico de diversas

regiões do país Sua relevânCIa é mquestlonável, exempllficada na enorme

_ capaCIdade de geração de emprego e renda

Ha no entanto alguns gargalos que podem comprometer a

expansão da atIVidade nos proxlmos anos Entre eles, destacanamos a

defiCiênCIa ou ausênCIa de aeroportos em OIversas areas de grande potenCial

lunstlcc. como Cidades hlstoncas ou proxlmas a parques naCionais

Havendo Ja o Instrumento adequado para custear a

construção ou a melhona de aeroportos nessas localidades necessáno apanas

que seja fixado na lei, o carater pnontano do investimento com tal proposrto

E o que sugenmos

Sala das Sessóes em de de 2000

o Congresso NaCional decreta i~l/t LxCt {I i.
Deputado Paes Landim

Art 1° Esta lei acrescenta diSpOSitiVO ao art 1° da Lei n°

8 399 de 7 de Janeiro de 1992, com o IntUito oe estabelecer pnondade

relallvamente aos convêniOS firmados entre o Departamento de AViação CIVil

e os Govemos EstaduaiS para efetivação do Programa Federal de AUXilio a

Aeroportos, a celebração daqueles que tenham como Objeto a construção ou

a promoção de melhona em aeroportos OU aerodromos em MUnlClplOS com

potencial tunstlco, sendo estes definidos conforme avaliação do Instituto

Bmsllelro de Tunsmo - EMBRATUR

Art 2" O art 1° da Lei nO 8399, de 7 de Janeiro de 1992,

que "especifica a destinação dos recursos onglnados por adiCionai tanfano

cnado pela Lei nO 7 920, de 12 de dezembro de 1989 que "cna o AdiCionai de

Tanta Aeroportuana e da outras prOVidênCias'" passa a vigorar com o segUinte
diSpOSitiVO

§ 5° Sera concedida pnondade a celebração dos convemos que

tenham por finalidade a construção ou a promoção de melhona

em aeroportos ou aeródromos em Mumcíplos com potenCIal

tUrtstlCO cabenao a deflmção destes ao InstItuto Brasileiro de

Tunsmo - EMBRATUR, conforme competenela estabeleCida no

ar! 3° IV e VII da Lt;'I nO 8181 de 28 de março de 1091 (NR!

Art 3° Esta lei entra em vl90r na data de sua publicação

LEI N° 8.399, DE 7 DE JANEIRO DE 1992

rWECIFICA \ DES f1NA(,'ÃO DOS
RECUR'>OS ORIGINADO:, POR
\DICJON,\L fARIFARIO CRIADO PELA
1 [1 N° 7920 DE 12 DE DEZEMBRO DE
lyg9. ()UE CRIA () ADICIONAI DE

TARIrA AERUPORTUARIA. E DA
OUTRA'> PROVIDENCIAS

-\rt l' Os rccurso> ongmados pelo udlclonaI 13f1faflO cflado pela
LeI 11' 7 "20 de 12 de dezembro de I QS9, e mCldcnte5 ,obre as tarifas
dcroportu3nas rd~ndos no art 3 da LCI n' 6 0119 de 26 de dc/embro de 1973.
,erão de;,tmados espeCIficamente da ,egumtc tunua

I • ultenta por Cento J ,crem ulIhzado> diretamente pelo tlOvemo
redeml no sIStema aeron3no de mteresse tedemI.

II - \ II1te por cenlO destll1ados 3 aplrcação nos Estados, em
aeroportos e Jerodromo> de mteresoe rcglonal ou estadual bem como na
consecução de scus pluno> aero\ lano,
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§ I° As [anfas aeroportuanas a que se refere e,te artigo abrangem
,omente as lanfas de embarque. de pouso. de permanência. de armazenagem
e capalazla nào mCldmdo sobre as tarifas de uso dos auxIlIos a navegação
aerea e das telecomumcações

§ 2° A parcela de vmte por cento especIficada neste artIgo
conSUlUlra o supone tinancelro de um Programa Federal de Auxfho a
Aeroportos a ,cr proposto e mSlllUldo de acordo com os Planos Aerovlános
Estaduais estabelecIdos atraves de convêmos celebrados entre os Governos
Estaduais e o Depanamento de AViação CIVil, do MinIsteno da Aeronautlca

§ 3° Serão contemplados com recursos diSpostoS no parágrafo
antenor os Aeroportos EstaduaIs constantes dos Planos Aerovlanos, e que
sejam objeto de convêmo espeCifico firmado entre o Governo Estadual
mteressado e o Departamento de AViação CiVIl, do Mimsténo da
Aeronáutica

§ 4° Nos convêmos de que trata o parágrafo antenor deve constar
cláusula de definIção da contrapartida que deve ser atnbuída as partes.

correspondendo ao percentual de recursos a ,erem alocados por cada uma,
para a reahzação das obras convemadas

Art 2° EMa Lei entra em vIgor na data de sua pubhcação.

LEI N° 7.920, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUD05 LEGISLAT1VOS-CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da OrganIzação dos Poderes

CAPÍTULOl
Do Poder Legislativo

Seção VIII
Do ProccssD Legislativo

Subseção 111
Das Leis

CRIA O ADICIONAL
AEROPORTUARIA f:
PROVIDÊNCIAS

DE
DA

TARIFA
OUTRAS

I-

Art 65 O projeto de leI aprovado por uma Casa será revIsto pela
outra, em um so mmo de dIscussão e votação. e enViado à sanção ou
promulgação. se a Casa revisora o aprovar. ou arqUIvado. se o rejeitar

Paràgrafo úmco Sendo o projeto emendado. voltara a Casa
IniCiadora

LEI N.9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998.

Art 10 E criado o adiCional no valor de 50% (clnquenla por cento)
sobre as tanfãs aeroportuanas refendas no art 3 da Lei n' 6 009. de 26 de
dezembro de 1973. e sobre as tarIfas relatIVas ao uso dos auxlhos a
navegação aerea e das telecomUnIcações refendas no art 2 do Decreto-lei nO
1.896. de 17 de dezembro de 1981

§ lO O adiCIOnal de que trata este artIgo destina-se a aplicação em
melhoramentos. reaparelhamento. retorma. expansão e depreCIação de
instalações aeroportuarlas e da rede de telecomumcações e auxílio a
navegação aerea.

LEI N° 8.181, DE 28 DE MARÇO DE 1991

INSTITUI NORMAS
DESPORTO E
PROVIDÊNCIAS

CAPITULOlV
Do SIstema BrasIleIro do Desporto

GERAIS
DÁ

SOBRE
OUTRAS

DA NOVA DENOMINA\.·Ao A EMPRESA
BRASILEIRA DE Tl'RISt\!O - E\1BRATUf{.
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art 3° Compete à EMBRATUR

IV - anahsar o mercado tunstlco e planeJar o ,eu desenvolVImento.
definindo as areas. empreendImentos e ações pnomanas a serem estimuladas
e incentivadas:

V - lomentar e lInanclar. dIreta ou indiretamente. a, ImCIatlvas.
planos. programas e proJetos que vIsem ao desemol"lmemo da mdústna de
turismo. controlando e coordenando a execução de projetos considerados
como de mteresse para a mdústrIa do tunsmo.

VI - estimular e fomentar a ampltação. dlver'llIcação. reforma e
melhona da quahdade da mfra-estrutura tunstlca nacIOnal.

VII • defimr cntenos. anahsar. aprovar c acompanhar o, proJetos de
empreendImentos tUríStiCOS que sejam tinancIados ou Incenuvados pelo
Estado.

Seção 11
Do Iustituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto

Art 9° Anualmente, a renda liqUIda total de um dos testes da
Lotena EsportIva Federal sera destmada ao ComItê Olimpico Braslletro
COR para tremamento e competições preparatonas das eqUIpes olimplcas
nacionaiS

~ 1° Nos anos de reahzação dos Jogos Olimplcos e dos Jogos Pan
Amencanos. a renda liqUida de um segundo teste da Lotena Espomva
Federal será destmada ao ComItê Olimplco BrasIleiro-COB, para o
atendImento da partIcipação de delegações naCIOnaIS nesses eventos

§ 2" Ao Comitê Paraolimplco BrasIleiro serão concedidas as rendas
liqUIdas de testes da I atena Esportlva Federal nas mesmas condições
estabeleCIdas neste artIgo para o Comnê Ohmplco Brasllelro-COB

Art 10 Os recursos financeIros corre,pondentes as destmações
previstas no mClso 1II do art 8° e no art 9°. constlmem receItas proprias dos
beneficlános que lhe serão entregues diretamente pela Caixa EconômIca
Federal - CEF. ate o declmo dIa utll do mês subscquente ao da ocorrênCia do
fato gerador
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PROJETO DE LEI N° 2 556, DE 2000
(DO SENADO FEDERAL)

PLS N° 491/99

Altera a redação do art go da Lei n' 9 615, de 24 de março de 1998, destinando ao Comité
Olímpico BrasileIro e ao ComIté Paraolímplco BrasJlelfo os recursos dos concursos de
prognostlcos e lotenas federaiS e Similares que especifica

Paragrato úmco Sendo o projeto cmcndado. voltam a Casa
It1tcl3dora

LEI N.9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998.

AS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO (MERltO E ART 54), E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO
(ART 54)· ART 24, 11 APENSE-SE AESTE O PL 1 462188) "

o Congresso NaCIOnal decrela

INSTITUI NORMAS
DESPORTO E
PROVIDÊNCIAS

CAPITULO IV
Do SIstema Brasileiro do Desporto

GERAIS
DÁ

SOBRE
OUTRAS

Art. I' O art 9" da LCI n" 9 615. de 24 de março de 1998. pas>a a vigorar com a
s~gumtc redaçàLl

'Art 9' Ao ComItê Olimplco BrasdeIrp serão destmados dOIS por cento da
i1ITccadaçjo bruta dos concursos de ~rognostIcos e lotenas federats e
"mlldrcs cUJa reali7açuo estiver sUJclta à autorização federal. dedUZIdo o
montante debtlnJdú aos prêmIOS

~ l° Ao Comitê Paraolhnplco Brasileiro será -concedida. anualmente. a
renda liqUida tOlal de um do, IOslcs da Loteria Esportiva Fedcral e. nos anos
de rcahzaçJo dc Jogo, Olimplcos c de Jogos Pan-Amerlcanos. a renda líqUida
de um scgundo tcslC. para atendimento da participação de delegações
n3Cltlnal~ nesse::. ~\CnlOS

li 2" Na aplicação de"e, recursos. além dos eventos previstos no
paragrato anterior pndcrá () Cumné Ohmplco Brasileiro promover. por meIO
de convcnlO'i com l:'IcolJS <:,l:C'retana... C.,tadu3ls c mUOIClpaI';. alem de
mstltUlçõ~5 d~ rccupernç'àú de menores. programas de educação esportiva. ~m
caraler permancnle. destmado, d população mfanto"Juvenll. com prcfcrêncla
a (.fIança.; canmles

q 3" Turla5 a., :.ttl\ IdadC's linanC:laJus com recursos de que- trata ct>lC
artigo suo 'UI"'las a ti,ealllaçàn do Tribunal de Contas da Umão" (NR)
Art. 2'" l:~tJ.1 C'I entra l:ITI vigor na data de 'lua publIcação

Ij~~ J7~/4:.d: L)
Scnador Antomo CarloS! ,I alhãcs

1 Presldení'.·

Seção 11
Do Instituto Nacional do Dcsenvolvimento do Desporto

Art 9° Anualmentc. a renda líqUida total de um dos tcstes da
Lotem Esporttva Federal será dcstmada ao ComItê OlímpICO BrastlClro
COB, para tremamcnto e compellções prcparatórias das eqUipes olímpICas
naclOnms

~ 1° Nos anos de reahzação dos Jogos OlímpICOS e dos Jogos Pan
Amencanos, a renda lIqUida de um segundo teste da Lotena Esportiva
Federal será destmada ao Comttê OlímpICO Brastleiro-COB, para o
alend,mento da particIpação de delegações naCIOnaiS nesses eventos

§ 2° Ao ComItê ParaolímplCo BrasIleIro serão concedIdas as rendas
líqUidas de testes da Lotena EsportIVa Federal nas mesmas condições
estabeleCidas neste artigo para O Comitê Olímptco Brastletro-COB

Art JO Os recursos financeiros correspondentc, às destmações
PíevIstas no mclSo 1Il do art. 8° e no art 9°. constituem receitas própnas dos
beneftClaflOS que lhe serão entregues diretamente pela Cmxa Econunuca
Federal - CEF, ate o déCImo dia uttI do mês subsequente ao da ocorrênCia do
fato gerador

5F PLS 491/1999 de 17/08/1999

Identificação SF PLS 491 /1999

IlGtSLM;.i.OCI1ADA ANlXADA PI"! A
(OOROLI'IoAÇ,\O IH:.. rSl (IDO.':t LEGISLAlIVO~-<'('D1

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da Organl7açdo dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

Seçâo \lU
Do Processo Legislativo

Subseção li!
Das Leis

Art 65 O proleto de let aprovado por uma Casa sem revIsto pela
outra. em um so turno de dIScussão e votação, e envIado a sanção ou
promulgaçào se a Casa revISora o aprovar. ou arqUIvado. se o releltar

Autor

Ementa

Despacho
IOIclal

Última Ação

Tramitação

SENADOR - Pedro PlVa (PSDB - SP)

Altera a redação do artigo 9° da Lei nO 9615, de 24 de março de
1998, que institUI normas gerais sobre desportos e da outras
providências.

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS - CAE (DeCISão
Terminativa)
SF COMISSÃO DE EOUCAÇÃO - CE
Data' 25/02/2000 Local. (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO
LEGISLATIVA DO SENADO. , •
Status: APROVADA A MATERIA (DECISAD TERMINATIVA)
(APRVD(DT)) ,
Texto. Encaminhado ao Plenano para comunicar o encerramento do
prazo para Interpor recurso a matéria.
Encaminhado em 25/02/2000 para (SF) ATA·PLEN 
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO

PLS 00491/1999

17/08/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO' PLEG
Este process.o contem 22 (vmte e duas) folhas numeradas e
rubricadas. A SSCOM•

• 17/08/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN

Leitura As Comissões de Educação, onde poderá receber
emendas pelo prazo de CinCO dias úteis, apos pubflcado e
dlstrlbUldo em avulsos, e à de Assuntos Econômicos, cabendo
a esta ultima a deCisão terminativa Ao PLEG com destinO à
SSCOM

• 18/08/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM
ACE PARA EXAME DA MATÉRIA
18/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
Recebido nesta Comissão em 18 de agosto de 1999
Aguardando emendas.
25/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
Não foram ofereCidas emendas no prazo regimental.
Aguardando dlstrlbUl;ão. _
26/08/1999 COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE
QlstnbUldo ao Senador Eduardo SIqueIra Campos para relatar.
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o Congresso NaCIonal decreta:

(AS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL. E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO)

PROJETO DE LEI N° 2 557. DE 2000
(DO SR ALBERTO FRAGA)

Acrescenta o art 325-A ao Decreto-Iel nO 1 001. de 21 de outubro de 1969. Código Penal
Mllilar. enme de Violação de banco de dados elelrônico, e dá outras prOVidênCias

BraSlha. em O-Q de março de 2000.

Senhor PrImeiro-Secretárío.

A Sua E>.celência o Senhor
Deputado UbIratan AgUIar
PrImelro-SecretarJo da Câmara dos Deputados
vpVpls99491

termlnatlvamente pela Comissão de Assuntos Econômicos.. À
Câmara dos Deputados. À SGM e posterrormente à SSEXP.

• 29/02/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM
Encamrnhado à Subsecretarra de Expediente.

• 29/02/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP
recebido neste órgão às 14:37 horas.
A PreSidência comunica ao Plenárro o término do prazo sem
que tenha Sido Interposto recurso, no sentido da apreciação
da maténa pelo PlenáriO Tendo Sido aprovado
termrnatlvamente pela Comissão de Assuntos Econômicos•. À
Câmara dos Deputados. À SGM e posteriormente à SSEXP.

• 29/02/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM
Encaminhado à Subsecretarra de Expediente.

• 29/02/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP
recebido neste órgão às 14:37 horas.

AtenCIOsamente. /'J .
~LJ--~ ~

Senador 'Carlos Patrocin~o

pr~rne~ro-Secretár~o, em exercíc~o

OficIO n' 4.:tc (SF)

Encammho a Vossa Excelência. a fim de ser submelldo à revisão
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da ConstitUIção Federal. o Projeto de
Lei do Senado n" 491. de 1999. constante dos autógrafos em anexo. que "altera a
redação do art. 9° da LeI n° 9 615. de 24 de março de 1998. destmando ao Comitê OlímpICO
BrasileIro e ao ComIte Paraolímplco BraSileiro os recursos dos concursos de prognósticos e
loterias federaIS e SimIlares que espeCIfica"

Leitura dos Pareceres nOs 1162/99-CE, Relator Senador
DJalma Bessa "ad hoc", favorável nos termos da Emenda nO 1
(SUbStitutiVO) e 1163j99-CAE, Relator Senador Jonas
Pinheiro, favorável ao proJeto, na forma da emenda
Substitutiva apresentada pelo Senador Pedro Plva. É lido o
OfíCIO na 93/99, do Presidente da CAE, comunicando
aprovação do SUbstitUtiVO, em reunrão realizada dia 9.12.99.
Abertura do prazo de 'crnco dias úteis para rnterposlção de
recurso, por um décimo da composição da Casa, para que a
matérra, seJa apreciada pelo Plenárro. À SSCLS.

• 16/12/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) c

Aguardando abertura de prazo para apresentação de recurso.
• 24/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN

• 13/10/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃD - CE
Devolvido pelo relator, Senador Eduardo Siqueira Camposl
com minuta de parecer devidamente assinada, estando em
condições de ser incluído em pauta

• 17/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
Encaminhado ao Gabinete do relator, Senador Eduardo
Siqueira Campos. a pedido

• 18/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT)
Retorna a esta Comtssão para prosse.gutmento de sua
tramitação.

• 23/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
A Comissão, reunida no dia de hOJe, aprova o parecer
favorâvel de autona do relator ( ad hoc), Senador Djalma

Bessa. Assmam °parecer, sem voto, OS Senadores Eduardo
Siqueira Campos e Pedro Piva (não membro).

• 24/11/1999 COM1SSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
À CAE, para prosseguimento de sua tramitação.

• 25/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE
AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR (AGDREL)
Foi apresentada Emenda n0 1 Substitutiva de autoria do
Senador Pedro Plva.

• 01/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR)
Ao Senador Jonas Pinheiro para relatar por ordem do
Presidente da Comissão.

• 07/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT)
Devolvido pelo relator com mmuta de relatórro favorável ao
Projeto nos termos da Emenda nO 01-Substltutlva. A matérra
esta pronta para pauta.
07/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR)
A Comissão aprova o parecer do relator favorável ao Projeto
nos termos da Emenda nO l-CAE-Substltutiva. A matérra será
submetida a Turno Suplementar de discussão, por ter
recebido SubStitutiVO Integral.

• 09/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR)
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS NO DECORRER DO
TUNRNO SUPLEMENTAR DE DISCUSSÃO, ASSIM SENDO O
SUBSmUTIVO É DADO COMO DEFJNITIVAMENTE ADOTADO.
ANEXADO TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO.

• 10/12/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
Anexei legIslação citada nos Pareceres. Aguardando leitura
dos Pareceres das Comissões de Educação e Assuntos
Econômicos.

• 15/12/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA
(AGREMESA)
Prazo para interposição de recurso: 21 a 25/02/2000.

• 25/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERM!NATIVA)
(APRVD(DT»
Encaminhado ao Plenárro para comunrcar o encerramento do
prazo para interpor recurso a matérra. "o c

• 28/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - pLENÁRIO - ATA-PLEN

A PreSidência comunrca ao Plenário o términO do prazo sem
que tenha Sido interposto recurso, no sentido da apreciação
da matérra pelo Plenárro Tendo Sido aprovado

Art. l° Acrescente-se o seguinte artIgo 325-A ao Decreto-Lei nO
1001, de 21 de outubro de 1969, Código Penal Mihtar

<
"Art. 325-A Violar mdevidamente o conteúdo de banco de dados

eletrôrnco nllhtar. ou mterceptar comumcação nuhtar entre redes ~
comumcação elerrômca

Pena - detenção, de I (um) ano a 2 (dOIS) anos

§ 10 Desde que o fato atente contra a adnumstração nulitar, mcorre
na mesma pena

! - quem se apossa mdevIC!amente de conteudo onundo de
mensagem eletrômca e, no todo ou em parte, a sonega ou apaga;
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Il - quem mdeVldamente divulga, lransnute a outrem ou uultza
abusivamente comUlllcação eletrôruca de mteresse nuhtar.

lU - Impede a comUlllcação nuhtar refenda no capul

§ 2° Aumenta-se a pena do dobro se da VIolação. mterceptação ou
dIvulgação houver nsco a segurança de UIlIdade nuhtar ou à segurança nacIonal

§ 3° As penas deste artigo aphcam-se mdependentemente do
comelImento de OUlTOS cnmes

Ar! 2° Esta Lei entra em VIgor na data da sua pubhcaçào

JUSTIFICATIVA

o projeto faz-se necessano para eVItar a atuação cnmmosa nas chamadas
redes de comumcação elelTômca. em especml a INTERNET, causando enormes
prejUlZOS mdIVlduals e coletiVOS '

.-
O Ideal sena a atuahzação total do CódIgo Penal Mlhtar, mclumdo as

preVIsões sobre tIpoS relaCIonados ao uso de redes elelTôrucas. entretanto. sena
um projeto a longo prazo O atual projeto e maIs modesto, mas tambem e maIS
urgente. pOIS trata-se de um palIatiVO ate uma solução defimlIva Recentemente,
a mldm tem dIvulgado a mvasão. a VIolação. dos bancos de dados de
provedores da INTERNET. bem como dos seTVIços pubhcos Nos Estados
Umdos da Amenca ate o orgamsmo central de mtehgêncla e o famoso
Pentágono sofreram ataques cnmmosos

No BrasIl, amda que haja, por parte das Forças Armadas, enorme
CUIdado com os dados eletrômcos, sena o caos se cnmmosos mvadlssem
computadores de determmados orgamsmos ou seTVIços nuhtares, como os
relaCIOnados ao sIstema de defesa temtonal Tal fato e mUIto Importante, por
exemplo, ao Sistema de Defesa da Amazôma, face ao enorme e escuso mteresse
mternaclOnal, de Governos e Orgamzaç6es Não GovernamentaIs AsSIm, faz-se
necessàno a urgente tIpIficação desse tipO de conduta no ãmblto da legIslação
penal nuhtar E o que o projeto pretende.

Pelo seu grande alcance de proteção mdIVldual e colelIva é que sohclto
aos colegas parlamentares o aperfeiçoamento e a aprovação do presente Projeto
de LeI

Sala das Sessões. em 09 dem~de 2 000

~
LEGlSLAÇAO ClTAnA A.'iEXADA PELA

COORDE'.AÇ~O DE ESTL"DOS LEGISL Hl\OS CoDl

DECRETO-LEI N° 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
Dos Cnmes MJ1ltares em Tempo de Paz

TITULO VII
Dos Cnmes Contra a Admmlstração Mlhtar

CAPITIJLO VI
Dos Cnmes Contra o Dever FunCIOnai

Art 325 Devassar mdevldamente o conteudo de correspondênCia dtnglda
a admlDlstração m:htar ou por esta expedIda

Pena - detenção. de dOIS a seiS meses. se o tato não constItui cnme maiS

Paragrato umco '\a mesma pena mcorre quem. Jmda que não seja
funclOnarlO mas desde que o fato atente contra a admlDlstraçào mil Itar

I - mdevldamente se se apossa de correspondênCia embora não fechada e
no todo ou em parte a sonega ou destrOl.

11 - mdevldamente divulga, transmIte a outrem. ou abu,lvamente utlhza
comumcação de mteresse milItar.

1II - Impede a comumcação refenda no numero antenor

Art 326 Revelar fato de que tem CiênCia em razão do cargo ou função e
que deva permanecer em segredo. ou faclhtar-Ihe a revelação. em prejulzo da
admm,slraçào mlhlar

Pena - detenção de seiS meses a dOIS anos. ,e o tàto nào constitui cnme
maIs grave

PROJETO DE LEI N° 2 558 DE 2000
(DO SR ALBERTO FRAGA)

Acrescenta o art 151-A ao Decrelo·lel nO 2848 de 7 de dezembro de 1940 Codlgo Penal
cnme de Violação de banco de dados eletrÔniCO. e dá outras proVIdênCIas

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2 557 DE 2000 )

o Congresso NaCIOnal decreta

Art. 1° Acrescente-se o ;,egumle artigo 151-A ao Decreto-Lei nO
2848, de 7 dezembro de 1940. Código Penal

"Ar! 151 - A Violar mdeVldamente o conteudo de banco de dado~
eletrômco ou mterceptar comumcação fechada em rede de comUIllcaçãó
eletrômca

Pena - detenção. de I (um I ano a 2 (dOIS) anos. e multa

§ 1° Na mesma pena mcorre

I - quem se apossa mdeVldamente de conteudo onundo de
mensagem eletrôruca alliela e. no todo ou em parte. a sonega ou apaga,

II - quem mdeV1damente divulga, transnute a outrem ou unlIza
abUSIvamente comUnicação eletrÔnica dmgrda a terceiro.

lI! - quem lmpede a comunicação refenda no capt/l

S2° Aumenta-se a pena da metade

I - se da VIolação. mterceptação ou divulgação houver prejUlZO
colettvo.

II - se a vítima for ôrgão ou orgarusmo prestador de semço
púbhco, ou reconheCIdo como tal pela Admuustração

§ 3° Aumenta-se a pena do dobro se o banco de dados pertencer a
orgamsmo de mtehgêncla, ou se a comumcaçào for SIgilosa ou causar nscos a
segurança do Estado

§ 4° As penas deste artIgo aphcam-se mdependentemente do

cometimento de OUlTOS cnmes

Ar! 2° Esta LeI entra em VIgor na data da sua pubhcação

JUSTIFICATIVA

O projeto fàz-se necessano para eVItar a atuação cnmmosa nas chamadas
redes de comU11.lcação eletrômea, em espeCIal a INTERNET, causando enormes
preJUlzos mdtVlduals e colellvos
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o ideal sena a elaboração de um codigo de utilIzação de redes
eletrõmcas, mas sena um projeto a longo prazo O atual projeto e maIS modesto,
mas também e m81S nrgente, pOIS trata-se de um paliatiVO até uma solução
defirnttva Recentemente, a midla tem dtvulgado a mvasão. a VIolação, dos
bancos de dados de provedores da INTERNET, bem como dos servtços
públicos Nos Estados Umdos da Aménca até o orgarnsmo central de
inteltgêncla sofreu ataques cnnunosos.

Nos BrasIl sena o caos se os computadores do Sistema eletnco mterltgado
sofresse um ataque. ou, então, os da telefoma Assnn, faz-se necessano a
nrgente tIpificação desse tipo de conduta E o que o projeto pretende

Pelo seu grande alcance de proteção mdtVldual e coletiva é que SOltCitO
aos colegas parlamentares o aperfeiçoamento e a aprovação do presente Projeto
de Lei

Sala das Sessões, em 09 de~~de 2 000
'.

~ '~,

',\.
DEPUTADO ALBERTO FRAGA

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE ESPECIAL

T1TIlLOl
Dos Cnmes Contra a Pessoa

CAPÍTULO VI
Dos Cnmes Contra a Liberdade IndIviduai

Seção 111
Dos Crimes Contra a Inviolabilidade de COl'respondência

- Violação de correspondência
Art 151 Devassar mdevidamentc o conteudo de correspondência fechada,

dmglda a outrem
Pena - detenção, de I (um) a 6 (seiS) meses, Ou multa
- Sonegação ou destrUição de correspondência
§ lONa mesma pena mcorre
I - quem se apossa mdevidamenle de correspondência alheia. embora não

fechada e. no todo ou em parte. a sonega ou destrOl.
- VIOlação de comumcàção telegratica. radlOelétnca ou telefômca
11 - quem mdevldamente dIvulga, transmite a outrem ou uttltza

abUSivamente comumcação ielegrafica ou radloeletnca dmglda a tercclro, ou
conversação telefômca entre outras pessoas,

III - quem impede a comumcação ou a conversação refendas no número
antenor,

IV - quem mstala ou uttltza estação ou aparelho radioelétnco, sem
observânCia de dISpOSiÇão legal

§ 2° As penas aumentam-se de melade, se há dano para outrem
§ 30 Se o agente comete o cnme. com abuso de função em servIço postal.

telegráfico, radlOelétrtco ou telefômco
Pena - detenção, de I (um) a 3 (três) anos

§ 4° Somente se procede mediante representação. salvo nos casos do § 1°,
IV, e do § 3°

- Correspondência comercial
Art. 152. Abusar da condição de SOCIO ou empregado de estabeleCImento

comercial ou mdustnal para no todo ou em parte. deSViar, sonegar. subtrair ou
s,upnrnrr correspondêncIa ou revelar a estranho seu conteúdo

Pena - detenção, de 3 (tres) meses fi 2 (dOIS) anos
Paragrafo umco Somente se procede mediante representação

PROJETO DE LEI N° 2.559. DE 2000
(DO SR RONALDO VASCONCELLOS)

Dispõe sobre a Inclusão de hospitaiS no sistema Integrado de pagameno de Impostos e
contnbUlções das microempresas e das empresas de pequeno porte - SIMPLES

(AS COMISSÓES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMERCIO, DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO (MERITO E ART 54). E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO
(ART 54) - ART 24, 11)

o Congresso NaCional decreta

Art 10 É perrmtldo a hospitais qu!, atendam aos reqUisitos
previstos na Lei nO 9317, de 5 de dezembro de 1996, Ingressar no sistema

Integrado de pagamento de Impostos e contnbUlções das microempresas e

das empresas de pequeno porte - SIMPLES

Art 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto toma expllclta a permissão de que os hospitaiS
pnvados Ingressem no sistema Integrado de pagamento de Impostos e
contnbulções das microempresas e das empresas de pequeno porte - conheCido
pela Sigla SIMPLES - . desde que atendam aos requIsitos apresentados pela Lei
nO 9 317, de 5 de dezembro de 1996, que inStitUiU aquele regime tnbutano.

Espero contar com o apoIo dos nobres Parlamentares para

a aprovação desta propOSição.

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTARIO
DAS MICROE!v1PRESAS E DAS EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE, INSTITUI O
SISTHvIA INTEGRADO DE PAGAMENTO
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - SIMPLES E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPITITLOI
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 10 Esta LeI regula. em conforrmdade com o dISposto no an 179
da ConslliUlção, o iraiamento diferenciado. slmphficado e favorecido,
aphcavel as mlcroemp'resas e as empresas de pequeno porte. relatIVO aos
Impostos e as contnbUlções que mencIOna

Art 2" Para os fins do disposto nesta Lei consldera-,e
I - Hucroempresa a pessoa jundica que tenha autendo. no ano

calendano. receita bruta Igualou mfertar a R$ 120 000.00 (cento e vmte mil
reais).
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lJ - empresa de pequeno porte a pessoa jundlca que tenha aufendo.
no ano-calendáno. recelta bruta supenor a R$ 120 000 00 (cento e vmte mil
reaIs) e Igual ou mfenor a R$ 1 200000.00 (um mtlhão e duzentos mJ1 reals)

• fnwo fI cumreJuçiioJaJapela Lei n"Y -32. Jé If 12 1998

§ I° No caso de mICLO de auvldade no propno ano-calendário, os
lim1tes de que tratam os mCIsos I e II serão proporClOn31S ao número de
meses em que a pessoa Jundlca houver exercIdo atIvidade. desconsideradas
as frações de meses

PROJETO DE LEI N° 2 560. DE 2000
(DO SR RONALDO VASCONCELLOS)

Dlspóe sobre a Inclusão de clubes de futebol no sIStema Integrado de pagamento de
Impostos e contnbwÇÕBs das microempresas e empresas de pequeno porte - SIMPLES

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMERCIO. DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO (MERITO E ART 54), E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO
(ART 54) -ART 24,11)

O Congresso NaCional decreta'

Art. l' É perrmtldo a clubes de futebol que atendam aos
requIsitos eXigidos pela Lei n' 9 317, de 5 de dezembro de 1996, Ingressar no
sistema Integrado de pagamento de Impostos e contnbuiçães das
microempresas e das empresas de pequeno porte - SIMPLES

Art 2' , Esta leI entra em VIgor na data de sua publicaçJlo

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição objetiva tomar expllcita a penmssão de
que clubes de futebol, desde que atendam aos requisitos eXigidos pela Lei nO
9.317. de 5 de dezembro de 1996, Ingressem no sistema Integrado de
pagamento de Impostos e contribUições das microempresas e das empresas de
pequeno porte - regime tributáriO conheCido pela slQla SIMPLES

Para aprovação deste Projeto desejO contar com o apolo
dos nobres pares do Congresso Nacional.

Sala das Sessães, em,/~ dem,;) 0y..C de 2000/

.\bN V d-vG-//
Da\~O ROOALDO VASCONGÊLLOS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE'lAÇÃO OE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE, INSTlrul O
SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO
DE IMPOSTOS E CONTRlBUIÇÓES DAS
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CAPíTULO 1
DAS DlSPOSIÇOES PRELIMINARES

Art 10 Esla Lei regula. em confonmdade com o dIsposto no arr 179
da ConstItUIção, o tratamento dIferenCiado. Simplificado e favorecido.

aphc:ível às mIcroempresas e as empresas de pequeno porte. re\allvo aos
unposlos e 3S contnbUlções que mencIOna.

Art 2° Para os fins do dISPOSto nesta LeI conSidera-se'
I - mIcroempresa. a pessoa JUrtdICa que tenha aufendo. no ano

calendáno. mcena bruta Igualou mfenor a R$ 120000.00 (cento e vmte mll
reais).

11- empresa de pequeno porte. a pessoa jundica que tenha aufendo.
no ano-calendano. recella bruta supenor a R$ \20000.00 (cento e vmte mIl
reaIs) e Igualou mfenor a R$ 1.200,000.00 (um mtlhào e duzentos ml! reaiS}

.- InCHO 1/ Lvm redae,ào dada pela I t!l n V 9 732. de I1 12 199R

§ lO No caso de mlCIO de allvldade no propno ano-calendano. os
lunltes de que tratam os mClsos 1 e 11 serão proporcIonaIs ao número de
meses em que a pessoa juridlca houver exerCIdo allvldade, desconsIderadas
as fiações de meses

PROJETO DE LEI N° 2 561, DE 2000
(DO SR RONALDO VASCONCELLOS)

Mera a Lei nO 6938, de 31 de agosto de 1981,

(AS COMISSÓES DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO, DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS. E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART 24. 11)

o Congresso NaCIOnal decreta

Art )0 Esta leI altero ti LeI n° 6938 de ;S} de agosto de 1981 que

'"diSpõe 'lobre a Púhtlca NaCIonal do Meto Amblente, seus fins e mecamsmos de

formulaç.io e aplicação e da outras proVidênCIaS no que se refere ao SIStema NaCIonal

de Informaçiles sobre o MeiO Ambiente

Art 2' O ar! 17 da LeI n' 6938, de 18 de agosto de 1981. passa a

"Igorar com a seguinte redação

'Art 17 FIca InstItUldo o SIStema NaCional de Informações
sobre MeiO Ambtente ~ SfNUvtA - com o obJenvo de reunir. dar
consIstênCia e divulgar as Infonnações sobre o melo ambiente (NR)"

.& l' O SlNIMA tem como pnnelplos
I - descentralização da obtenção e produção das Informações.
11 ~ coordenação naCIOnal quanto a sistematização das

Informações.
III • democratização do acesso a mfonnaçoos (AC)"
. § 2' Compõem o SlNIMA'
I - todos os dados e Informações obudos ou gerados peJos

orgios do SISNAMA.
n ~ o Relalóno NacIOnal de Quahdade do MelO Ambiente
IH ~ o Cadastro TecnJco NaclDnal de AUVldades e lnstrUmenros

de Defesa AmbIentai
iV - o Cadastro TéCnICO NacIOnal de AtIVIdades

P01encI8Jmente PoJmcloras ou Utllrzadoras de Recursos AmbientaIS
IAC)"

"§ 3' Obngam-sc ao regJsrro no Cadaslro Técmeo NaCIOnal de
AtIVIdades e instrumentos de Defesa AmbIentai as pessoas lislcas e
Juridlcas que

i - prestam servIços teemcos de consultOria em meIO ambIente,
U ~ produzem ou comerclahzam eqmpamentos. aparelhos ou

Instrumentos desnnados ao eonlrole de allvldades causadoras de
polUIção ou degradação do melO amblenle (AC)"

..~ 4' Obrigam-se ao regtstro no Cadastro Técmco NacIOnal de
AtlVldades PotenCialmente PoJUldoras ou Utl!Jzadoras de Recursos
AmbIentaiS as pess<>as liStcas e juridlcas que

I - exercem aUV1dades potenCIalmente causadoras de polU1Ção
ou degmdação do meIo ambiente,

I! - executnm a extração, a produção. o transporle Ou a
comerCIalização de subStânCIas, produtos ou reslduos pengosos.

I!J - execulam a extração. a produção, o transpone ou a
comerCialização de produtos da flora ou da fauna brastleiras (AC)"

"§ 5' O RelatÓriO NaCIonal de Qualidade do MeIO AmbIente
deve ser pub!Jcado anualmente pelo órgão federal de meIO ambIente
compelente (AC)"'
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de 2000

Ar!. 3' Os §§ I' e 2' do ar!. 17-8 da LeI n' 6 938, de 18 de agosto de

1981, com redação dada pela LeI nD 9 960, de 28 de Janeiro de 2000, passam a vlgotar

com a segumte redação

"Ar! 17-8
"§ l° ConsUtuI fato gerador da TFA o exerClClo das attvIdades

mencIonadas no ~ 4' do art 17 desta leI (NR)"
..§ 2' São sUJenos passIvos da TFA as pessoas fislcas ou

Jundtcas obngadas ao registro no Cadastro TecmCD Nacional de
Atividades Potenclalmente Poluldoras ou Utlhzadoras de Recursos
AmbIentaIS (NR)"

Ar! 4' Esta leI entra em vIgor na data de sua pubhcação

JUSTIFICACÃO

~'Todos têm direito ao mel? ambIente ecologlCamente equIlibrado.

bem de uso comum do povo e essencial à sadIa qualidade de vida, Impondo-se ao poder

púbhco e a coletIVIdade o dever de defendê·lo e preserva-lo para as presemes e futuras

gerações'\ conforme dispõe o art 225, caput, da nossa Carta Magna Para assegurar a

efetIvIdade desse dtrelto, Incumbe ao Poder PúblIco. entre' outros, promover a

consClennzação púbhca para a preservação do meIo amb,ente (§ I', VI, CF) Quanto

maIS consciente uma sociedade. mator sua capacIdade de rnoblhzação em defesa Jo

melO ambiente

A mfonnação é a peça fundamental não apenas para a conscientização

públtca quanto a necessIdade de uma adequada quahdade ambIentai, mas tambem para a

tomada de decIsões, tanto do setor pubhco, quanto de empreendtmentos pnvados

A quantIdade de mformaçães sobre o meiO ambiente e relatIvamente

farta em nosso Pais 1sso não basta E necessano que essa mformação seja slsternattzada

e esteja dlspomvel para acesso ao públIco em geral Deve-se evitar. ameia.; a duphcação

de esforços. com desperdlclO de recursos humanos e matena.s

Propomos, então, o detalhamento do SIstema NaCIonal de Informações

sobre o MelO Ambtente - SINllv1A -, quanto ao seu conteudo e estrutura, para

POSSlblhtar sua efetIva Implantação como Instrumento da PolítIca NaCIonal do MeIO

Amblente. previsto na Lei 6 938/81~ de forma amculada e coordenada pelos orgãos que

Integram o S,stema NaCIonal do MeIO AmbIente - SISNAMA

Pelo exposto, contamos com o pleno apOIo de nossos Ilustres Pares no

aperfelçoamento e aprovação do projeto de lel que ora apresentamos

Sala das Sessões,em~. de em;::>f ~,p

(~ 'C-7Afx..~ 1./6---;</
. ep~d~~~~aldo Vascon~os

LEGlSLA( ~o CtTAnA ANEXAOA PELA
COORDEN ~(Ào DE ESTIJDOS LEGtSLATlVOS . CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO. BRASIL
1988

.1.\1';,;....

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art 225 Todos têm dIreito ao meIO ambIente ecologIcamente
eqUlhbrado. bem de uso comum do povo e essencial a sadia quahdade de
VIda, Impondo-se ao Poder Pubhco e à coletivIdade o dever de defendê-lo e
preserva-lo para as presentes e futuras gerações

§ 10 Para assegurar a efetiVIdade desse dIreito. mcumbe ao Poder
Púbhco,

VI - promover a educação ambIental em todos o~ nlvelS de ensmo e
a conscIentização pubhca para a preservação do meIO ambIente.

LEI ND 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL
DO MEIO -\MBIENTE. SEUS FINS E
MECANISMOS DE FORMULAÇÃO E
APLICAÇÃO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCiAS

DOS INSTRUMEl\TOS DA POLITICA NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE

Art. 17 FIca mstltuído. sob a admInistração do InstItuto BrasileirO
do MeIO Amb,ente e Recursos NaturaIS Renova\els - lBAMA

... Arllgo uml redafrão determmadapu!u I eln U 780-1. de iH deJulho de 1989

I - Cadastro Técmco Federal de AtiVidades e Instrumentos de
Defesa Ambiental. para registro obngatono de pessoas físicas ou jundlcas
que se dedIcam a consultona tecmca sobre problemas ecologlcos e
ambtentaIS e a IOdústrla e comércIO de eqUIpamentos. aparelhos e
IOstrumentos destmados ao controle de atiVIdades eletiva ou potenCialmente
polUldoras:

* InCHO / ur..reH..emado pda Ictn U
'" WJ.I de /~ de fUI/lO dl' 19R9

II - Cadastro Tecmco Federal de AtiVidades PotenCialmente
PolUldoras ou Utlhzadoras de Recursos,Amblentals. para regtstro obngatono
de pe5'oas fislcas ou JUTldlCas que ~e dedicam a atiVidades potenCialmente
polUldoras e/ou a extração. produção. transporte e comerclaltzação de
produtos potenCialmente pengosos ao meIO ,unblente, assIm como de
produtos e subprodutos da fauna e flora

* !nCIMJ /I uc:re\centado pela LeI n'" - 80-1. dI! 18 deJul/w de 1989

Art 17-B E cnada a Taxa de Flscaltzação Ambtental - TFA IAC)

§ 10 Constitui fato gerador da TFA. o e'(erclclo das atiVidades
menCIOnadas no mCISO II do ar! 17 desta Lei. com a redação dada pela Lei nO
7 804. de 18 de julho de 1989 (AC)

§ 2" São sUjeitos pãsSIVOS da TFA. as pessoas fíSICas ou jundlcas
obngadas ao regIstro no Cadastro Técmco Federal de AtiVIdades
Potencialmeme PolUldoras ou Utlhzadoras de Recursos Amblentms (AC)

* 4rtll!;o ac.rt!\c.ulo pela I.el 11" 9960 dL' 21{ de IU1le!1m de."] ()fJO

LEI N° 9.960, DE 28 DE JANEIRO DE 2000.

INSTITUI A TAXA DE SERViÇOS
-illMINISTRATIVOS - TSA. EM FAVOR
DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA.
ESTABEL~CE PREÇOS A SEREM

,COBRADOS- _ PELO . INSTITUTO
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BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, CRIA A TAXA
DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TFA,
EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

§ 3° No desempenho de suas funções, o MmlSteno do Esporte

e Tunsmo contará com a colaboração do Conselho de Desenvolvimento do

Desporto Brasileiro - CDDB "

Art 2° O art 11 da Lei nO 9615, de 24 de março de 1998,

passa a vigorar com a segUinte redação, manlidos os IncIsos

Ar! 8° A Lei nO 6 938. de 3 I agosto de 1981. passa a vigorar
acrescida dos segumtes artigos

'Art 11 O Conselho de DesenvolVimento do Desporto

Brasileiro tera atribUições normativas, deliberativas e de assessoramento ao

Mmlstro de Estado do Esporte e Tunsmo, de forma a assegurar a participação da

sOCIedade CIvil na promoção do desporto e do lazer, cabendo-lhe

(

§ 2' O Conselho de DesenvolVimento do Desporto Brasileiro 

CDDB será presidido por um de seus membros, eleito por seus pares para

mandato de dOIS anos, vedada a reeleição Imediata

§ 1° o. Conselho de DesenvolVimento do Desporto Brasllelro

CDDB contará com o apOio téCnica e adml\}lstratlvo do Instituto NaCional de

DesenvolVimento do Desporto - INDESP

"Ar! 17-B E cnada a Taxa de flscaltzação Ambientai - TFA "
(AC)

"q Iº COnStlUll fato gerador da TFA. o,'éxerclclo das atIvidades
mencionadas no mclso II do ar! 17 desta Lei. com a redação
dada peja Lei nº 7 804. de 18 de julho de 1989" (AC)

"§ 2º São sUjeitos pasSIVOS da TFA. as pessoas fiSICas ou
jurídicas obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluldoras ou Utlhzadoras de
Recursos Ambientais" (AC)

PROJ ETO DE LEI N° 2 562, DE 2000
(DO SR PAULO PAIM)

Altera dispOSitivoS da Lei n' 9615, de 24 de março de 1998. que "inStitUi normas gerais
sobre desportos"

(AS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART 24, 11)

§ 1° A escolha levara em conta a neceSSidade de estarem

representadas tocas as regiões do País e as diversas modalidades e segmentos

desportivos e sera feita dentre os Indicados em listas a serem elaboradas

mediante consulta aos segmentos da SOCiedade cIvil a seguir dlscnmlnados

O Congresso NaCIonal decreta

Art 1° O art 4' da Lei n' g 615, de 24 de março de 1998, passa

a vigorar com a segUInte redação

"Art 4° O Sistema Brasileiro de Desporto compreende

I - O Mlnlsteno do Esporte e Tunsmo

11 - o Sistema Federal do Desporto e os sistemas de desptlrto

dos Estados, do Dlstnto Federal e dos MUnicípiOS, organizados de forma

autônoma e em regime de colaboração,

11I - as pessoas Jurídicas que promovam a prática desportiva e

po lazer, desenvolvam a cultura e as CiênCias do desporto e apnmorem

especIalistas

§ 10 O Sistema Brasileiro do Desporto tem por obJetiVOs

1- desporto olimplco,

11- desporto paraolímplco,

11I - entidades de administração do desporto

IV - enlldades de prática do desporto,
V,- atletas'profisslonals,

VI- atletas amadores,

VII - téCniCOS desportivos e professores de educação fíSica,

VlIl - Instituições que formam recursos humanos para o
desporto e desenvolvem as CiênCias do desporto,

IX - academ18s de glnastlca e InstitUições similares,

X - empresas de marketlng desportivo e patroCInadores;

XI - Imprensa desport,va

XII - órgãos públicos estaduais responsáveiS pelo desporto e o
lazer,

Xlii - órg~às mUniCipaiS responsáveiS pelo desporto e o lazer
§ 2° A Indicação deverá inCidir sobre brasileiros de reputação

Ilibada, que tenham presta~o relevantes serviços ao desporto de ao lazer,

I - fomentar prátIcas desportivas formaIS e não formaIS, como

direito de cada um,

§ 3° O mandato dos conselheiros será de dOIS anos, perrnttlda
a,recondução

."',-

InCISOS

II - incentivar o lazer. como forma de promoção social,

111 - estimular, direta ou indiretamente, o Investimento em

Infra-estrutura ?esportlva e na melhona da q,ualidade da prática desportiva

regular

§ 2° O Mlnisténo do Esporte e Tunsmo exerce as atnbUições

do poder públiCO federal em maténa de

I - política nacional de desenvolvimento do desporto;
"j: 'I ,..

11 - estímulo -as Inlclalivas públicas e privadas de,apolo ~s

atlVl~adesdesportivas,

111 - planejamento, coordenação, supervisão -€I. avaliação dos

planos e programas de promoção do desporto

§ 4° Os conselheIros exercem função considerada de

relevante Interesse público e os que sejam servidores públicos federaiS terão

abonadas suas faltas, quando de sua partiCipação nas reumões
ti , I~J? rl,

§ 5" Os conselheiros terão direito a passagens e dlânas
destinadas ao comparecimento as reuniões do colegiado"

Art 4° O caput do art 13 da Lei nO 9 615, de 24 de março de

1999, passa vigorar com a segUinte redação, manlldo o parágrafo ÚniCO e seus
'Jq~

"J)rt 13 O Sistema Federal do Desporto tem por finalidades

I - pro~over o desporto de rendimento, orgamzado e praticado

nos termos desta tel,q",
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CDDB.
i'

11 - SubSidiar. tecnlca e financeiramente. a progressiva

mUnicipalização das polltlcas de promoção do lazer"

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Há mais de vinte anos, a prática desportiva vem sendo

mundialmente proclamada como um direito do cidadão Esse entendimento

encontrou plena acolhida na Constituição Federal de 1988, que se refere ao

desporto em artigo específico e eleva o lazer a direito social

Lamentavelmente. em maténa de desporto e lazer, a legISlação

ordmáno. especialmente a Lei nO 9 615, de 24 de março de 1998, cognomlnada Lei

Pelé, não veio. como a Carta Magna, assegurar o pleno exercícIo dos direitos

SOCiaiS e mdlvlduaJs. nem promover b bem de todos sem qualquer dlscnmmação

De fato, pela Lei Pelé, que fOI feita sob medidas para as

grandes corporações desportivas, o controle sobre o desporto e extremamente

centralizado. sob todos os aspectos, a começar pela desbnação ao INDESP de

recursos financeiros não não passam pelo Orçamento e cUJa destmação, portanto, é

deCidida dlscnclonanamente pelo órgão responsavel pelo setor, na área federal

A composição do Conselho de DesenvolVimento do Desporto

Brasileiro, o qual, a propósito. até hOJe não saiu do papel. é outra demonstração de

que é mínimo o ,nteresse do Govemo na mterlocução dos agentes sociais

representativas das diversas formas de manifestação. prática e organização do

desporto

O objetivo deste projeto de lei, pOIS, é comglr a lei do desporto

em vigor, no sentido de Viabilizar a efetiva descentralização do sistema e um mínimo

de participação da SOCiedade CIVil nas deCisões que lhe dizem respeito

Conto com o apoIo de meus pares para sua aprovação

Sala das Sessões, em 14 de MARÇD

LEGISLAC.~O CITADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DE ESTI DOS LEGISLATIVOS-CcOl

LEI N° 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998.

Ir - o InstItuto NaCIOnal de DesenvolVImento do Desporto 
INDESP:

lI! - o Conselho de DesenvolVImento do Desporto BrasIleiro -

IV - o sI3tema nacIOnal do desporto e os sIStemas de desporto dos
Estados. do Dlstnto Federal e dos MumclplOs. urganlzados de forma
autônoma e em regIme de colaboração. mtegrados por vmculos de natureza
tecmca especlficos de cada modalIdade despomva

§ 10 O Sistema BrasIleiro do Desporto tem por objetivo garantIr a
pratica desportiva regular e melhorar-lhe o padrão de quahdade

§ 2° A orgamzação despomva do País. fundada na hberdade de
asSOCIação. mtegra o patrlmõmo cultural brasileiro e e conSIderada de elevado
mteresse SOCial

§ 3° Poderão ser mcluidas no SIstema BrasIleIro de Desporto as
pessoas jundicas que desenvolvam pral1cas não-tormals. promovam a cultura
e as CIênCias do desporto e formem e apnmorem espeCIalistas

Seção lU
Do Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB

Art II O Conselho de DesenvolVimento do Desporto Brasllerro 
CDDB é orgão colegIado de dehberação e assessoramento. dIretamente
subordinado ao Gabmete do Mmlstro de Estado ExtraordmárIo dos Esportes.
cabendo-lhe.

[ - pela aphcação dos pnnciplos e preceitos desta LeI
li - oferecer SUbSldlos técmcos à elaboração do Plano NaCional do

Desporto:
1II - emItIr pareceres e recomendações sobre questões desportivas

naCIOnaIS.
IV - propor pnondades para o plano de aplicação de recursos do

INDESP.
V - exercer outras atribUIções prevIstas na legIslação em vIgor.

relatIvas a questões de naMeza desportiva:
VI - aprovar os Códigos da JustIça DesportIva.
VII - expedIr dlretnzes para o controle de substãnclas e metodos

prOIbidos na prátIca desportIva
Parágrafo úmco. O INDESP dará apOlO tecmco e admmlstratIvo ao

Conselho de DesenvolVimento do Desporto Brastlelro - CDDB
Art 12. (VETADO)

Seção IV
Do Sistema Nacional do Desporto

Art 13 O Sistema NaCIOnal do Desporto tem por finahdade
promover e apnmorar as prátiCas desportIvas de rendImento

Paragratb umco O SIstema NaCIOnal do Desporto congrega as
pessoas t1SICas e jundicas de dlre1l0 pnvado. com ou bem tins lucratIvos.
encarregadas da coordenação. admmlstração. normalização. apOlO e pratIca do
desporto. bem como as mcumbldas da JustIça DesportIva e, espeCIalmente

I - o Com1lê Olimptco BrasIleIro-COE.
li - o Comitê Paraohmplco Brastlelro.
UI - as entIdades naCIOnaiS de admimstração do desporto.
IV - as entidades regIOnais de admlmstração do desporto:
V - as hgas regIOnaIs e nacIOnais.
VI - as entIdades de prática desportIva t1hadas ou não aquelas

refendas nos mClSos antenoreb

INSTITUI NORMAS
DESPORTO E
PROVIDÊNCIAS

GERAIS
DÁ

SOBRE
OUTRAS

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.011-5. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2000.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NaCIOnal decreta eu sanCIOno a segumte LeI

CAPíTULO IV
DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO

Seção I
Da composição e dos objetivos

Art 4° O SIstema Brasileiro do Desporto compreende
I - Gabmete do Mmlstro de Estado Extraordmáno dos Esportes.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 9.615.
DE 24 DE MARÇO DE 1998. INSTITUI A
TAXA DE AUTORIZAÇÃO DO BINGO, E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, no uso da atrIbUIção que lhe
confere o ar! 62 da Consl1tulção. adota a segumte MedIda Provlsona. com
força de lei

Art. l° A LeI nO 9615, de 24 de março de 1998. passa a vigorar com
as segumtes alterações:

"Art 4° .
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I - o Mlnlsteno do Esporte e Tunsmo.

"(NR)

"Ar! 6" .

v - o produto das multas aplIcadas em decorrência do
exerelClO do poder de policia

VI - taxas relatiVas a autonzação de Jogos de bmgo.

VII - outras tontes

"(NR)

TaiS dificuldades devem-se a Inumeros fatores como
dificuldade de acesso ~IStanCla dos grandes centros produtores falta de IncentiVOS
governamentais adequados dentre Inumeras outras

Pensando em aUXIliar no desenvolVimento desses Estados e
MUnlclplOS e que fOI proposto este Projeto de Lei que visa a partir da concessão de
Isenção de Impostos sobre os produtos denvados de pelroleo utilizados no
asfaltamento de rodOVias e vIas publicas urbanas na Região benefiCiada por essa
proPOSiçãO

Com essa iniCiativa poderemos propiCiar condições para o
aumento da malha Viana nesses Estados e a melhana da qualidade de Vida nos
MUnlclplOS que poderão atraves da pavimentação asfaltlca ter um Incremento nas
condições baslcas de mfra·estrutura benefiCiando todos os setores da população e
os setores produtiVOS desses Estados e MunlclploS

"Art II O Conselho de DesenvolVImento do Desporto
BrasIleiro - CDDB e orgão colegIado de normatização.
deliberação e assessoramento. dIretamente vmculado ao
Gabmete do Mmlstro de Estado do Esporte e Tunsmo.
cabendo-lhe

IV - expedir dlretnze, para o controle de substânCIas e
metodos prOIbIdos na prátlca desportiva.

V - aprovar os Códigos de Justlça DesportIva e suas
alterações.

VI - exercer outras atnbUlções preVIstas na legislação em
vigor. relatIvas a questões de natureza desp0nIva.

Parágrafo ÚniCO O INDESP dara apOlO teCnICO e
administrativo ao Conselho de DesenvolVImento do Desporto
BrasIleIro - CDDB " (NR)

"Art 18

Parágrafo UnICO A venficação do cumpnmento das eXIgênCIas
contidas nos mClsos 1 a IV deste artIgo será de
responsabllIdade do lNDESP " (NR)

"Art 30 O contrato de trabalho do atleta profiSSIOnal tera
prazo detennmado. com VIgênCIa nunca mfenor a três meses
nem supenor a seis anos

PROJETO DE LEI N° 2 563, DE 2000
(DA SRA MARINHA RAUPP)

Concede Isenção de Impostos para os produtos derivadOS de petroleo utilizados para
pavimentação asfattlca de rodOVias e vias públicas urbanas nos Estados e MUnlClplOS
compreendidos na AmaZÔnia Legal

(AS COMISSOES DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, DE FINANÇAS
ETRIBUTAÇÃO (MÉRITO EART 54), E DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA E DE REDAÇÃO
(ART 54)-ART 24,11)

o Congresso NaCional decrela

Art 1- Os produtos derivados de petroleo ullllzados para
pavimentação asfáltlca de rodOVias e vias publicas urbanas nos Estados e
MUnicípiOS compreendidos na AmaZônia legal ficam Isentos de Impostos pelo
penado de dez anos a partir da VigênCia dessa lei

Art 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Os Estados e MunlclploS Situados na regláo compreendida pela
AmaZÔnia Legal enfrentam hlstoncamente dificuldades para promover seu
desenvolVimento

PROJETO DE LEI N' 2 564 DE 2000
(DO SR JOSE CARLOS COUTINHO)

DIspõe sobre Inclusão dos gastos com eqUIpamentos e medicamentos entre os
abatimentos do Imposto de Renda das pessoas flSlcaS e da outras proVidênCias

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1 093 DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 01 ° Na declaração do Imposto de Renda das

pessoas físicas os contnbuintes poderão abater da renda bruta de

que trata o artigo 19 do Decreto Lei n05.844. de 23 de setembro de

1943. e art. 9° da Lei nO 4 506. de 30 de novembro de 1964. o limite

de 10% ( dez por cento) .

Art.02° Poderá ser exigido pelos órgãos

competentes a comprovação das despesas realizadas. através de

documentos médicos e recibos.

Art. 03° Esta lei entrara em vigor na data de sua

publicação. revogam-se as disposições em contráno.

Justificativa

Diante a grave cnse econômIca e socml em que se

enconrra o País e os arrochos salanms ao longo do tempo redUZIram

expressIvamente realIdade econômica do atual contnbuinte

Frente ao grave quadro Instalado. apre,entamos

propOSIção onde mdlcamos Il abatimento nas dec(araçõe, do [mposto de

Renda sobre eqUIpamentos e medIcamentos de uso indicado

E pOiS. em defesa dos dlretlos do, contnbumtes. motIvo

pelo qual esperamos que venha a merccer acolhimentos doo; Nobres Pareo; que

apresentamo~ esta propOSIção

Sala das Sessões. 14 de março de 2000

/ / -I-
; ' 'C" , /-l-f,; ~iL/'J.. -? l ( { f 1-'. ~~ f

DePftado José Carlos COUtirí/1O
m.·RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

DECRETO-LEI N° 5.844, DE 23 DE SETEMBRO DE 1943

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA E
FfSCALIZAÇÃO DO [MPOSTO DE RENDA.

TITULO I
DA ARRECADAÇÃO POR LANÇAMENTO

PARTE PRIMEIRA
TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FISICAS

CAPITULO VI
DA RENDA BRUTA

Art 19 Considera-se renda bruta a soma dos rendimentos líqUIdos
Parágrato úmco Havendo rendImentos apenas de uma cedu1a,

conslderar-,e-á a unportâncla líqUIda correspondente como renda bruta.

LEGISL\ÇÀO C'lTADA At-.EXADA PELA
COORDE;>l~Ç~O DE ESTLlJOS LEGISLATIVOS - (eDI

LEI N° 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO QUE RECAI
SOBRE AS RENDAS E PROVENTOS DE
QUALQUER NATUREZA

Art 9° Mantidos os abatimentos da renda bruta da pessoa fisica.
prevIstos na legislação em vIgor. fica elevado para 50% (cmquenta por
cento) o hmlle estabelecido no § 2° do ar! 14 da LeI n° 4 357. de 16 de Julho
de 1964

§ 1° EquIparam-se a JUros de diVIdas pessoais. para fins de
aballmento da renda bruta as respecllvas comissões e taxas pagas a
estabelecimentos de credito

§ 20 Na declaração de bens deverão figutar. mdlvlduahzados e
destacadamente. os mveSllmentos prevIstos no ar! 14 da Lei n° 4 357. de 16
de Julho de 1964

§ 30 Sob as mesmas condições de aballmento de prêmlo de seguros
de vida poderão ser. igualmente. aballdos da renda bruta das pessoas fislcas
os prêmiOS de seguros de aCidentes pessoais e os destmados a cobertura de
despesas de hospltahzação e CUidados médiCOS c dentarIOS. relallVOS ao
contnbumtc. seu cônjuge e dependente,

§ 4° Não poderão ~er aballdas da renda bruta das pessoas fislcas as
despesas com hospItahzação c CUIdados mediCaS e dentarIos. quando
cobertas por apohces de seguro

PROJETO DE LEI N° 2565. DE 2000
(DO SR JOÃO CALDAS)

Altera as LeiS nO 9503. de 23 de setembro 1997. e n° 9 602. de 21 de Janeiro de 1998

(AS COMISSÓES DE VIAçÃO E TRANSPORTES, DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART
54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) -ART 24.11)

O Congresso NaCional decreta

Art 1° Esta leI acrescenta inCISO ao art 22 da Lei nO 9 503,

de 1997 - Código de TrânSito arasllelro, e dá nova redação ao ar! 40 da Lei
nO 9 602. de 1998, que d,spôe sobre legislação de trânSito e da outras
proVidêncIas, com a finalidade de atnbUlr competéncla aos órgãos ou

entidades executivos de trânSito dos Estados e do Dlstnto Federal para
desenvolverem programa destinado á formação e avaliação gratUita de
candidatos a habilitação reconhecidamente pobres. mediante emprego de
recursos provenientes do Fundo NaCional de Educação e Segurança de

TrânSito - FUNSET

Art 2° O art 22 da Lei nO 9503. de 23 de setembro de
1997. passa a vigorar acrescido do seguinte dispOSitivo

"XVII - desenvolver programa destinado a formação

e avaliação gratuita de candidatos a habilitação reconhecidamente
pobres "(NR)

Art 3° O art 4° da Lei nO S602, de 21 de Janeiro de 1\~.

passa a vigorar com a seguinte redação

"Ar! 4° O Fundo NaCional de Segurança e Educação

de TrânSito - FUNSET a que se refere o paragrafo ÚniCO do art 320

da Lei nO 9 503. de 23 de setembro de 1997. passa a custear as

despesas do Departamento NaCional de Trânsito - DENATRAN.

relabvas a operaClonalização da segurança e educação do trânSIto,

bem assim as despesas dos órgãos ou entidades execubvos de

trânsito dos Estados e do Dlstnto Federal concernentes ao

desenvolvimento de programa destinado a fonmação e avaliação

gratUita de candidatos â habilitação reconhecidamente pobres

§ 10 Para receber recursos do FUNSET, o órgão ou

enlldade executivo de trânsito do Estado ou do Dlstnto Federal deverâ
submeter o programa que pretende desenvolver a aprovação do

DENATRAN

§ 2° Não será repassada aos órgáos ou entidades

executivos de trânSito dos Estados e do DIstrito Federal para

desenvolVimento do programa de que trata o caput deste artIgo

porcentagem inferior a vinte por cento dos recursos disponíveIs do

FUNSET em cada exercICIO " (NR)

Art 4° Esta lei entra em vIgor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

O acesso á habilitação para dirigir veiculo automotor é,

atualmente. condição quase Indlspensavel para a Inserção dos indIvíduos na

SOCiedade moderna O crescimento dos assentamentos humanos, a amplIação

dos terntónos alcançados pelas Cidades, o freneSI das Inter-relações pessoais ,e

comerCiaiS. tudo ISSO eXige do Cidadão maior poder de mobilidade. o qual é

garantido na maiOria das vezes. gostemos ou não, pelos veiculos automotores,

pnnclpalmente o automovel

HabilItar-se a dlngIr um automotor, no entanto. náo e

provldéncla fâcll para mUitos Em razão do cnterIoso processo de treinamento e

avaliação Imposto, mUito Jusbficadamente. aos candidatos â habilitação. são
conSideráveiS as despesas com que se tem que arcar até que se consiga ter em

mãos o documento desejado

Para uma Significativa parcela da população. são prOibitiVOS
os custos decorrentes da aprendizagem nos Centros de Formação de

Condutores - antigas auto-escolas - e da realização de exames médiCO.

pSicológiCO. de conheCimentos teoncos. de noções de pnmeIros-socorros e de

prâtlca de direção. Na malona dos Estados. conSiderando o pagamento de taxas

do DETRAN e de aulas nos CFC. o Interessado na habilitação não gasta menos
do que trezentos reaiS Tal valor ultrapassa dOIS salânos-mínlmos

O'que se pretende com esta iniCiativa é facilitar o acesso á

habilitação para Inúmeras pessoas que, simplesmente, não dispõem de

condições financeiras para tomar parte do processo de aprendizagem e avaliação

definido pela legislação de trânsito Com tal situação. são preJudicados.

espeCialmente. os que pretendem exercer a profissão de motonsta, que
representa vasto mercado de trabalho
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A solução encontrada para financiar programas destmados
a pOSSibilitar a formação e avaliação gratUita de candidatos reconhecidamente
pobres à habilitação fOI o emprego de recursos do Fundo Nacional de Segurança
e Educação de TrânSito - FUNSET, constituído com parcela de cinco por cento
do valor das multas arrecadadas e gendo pelo Departamento NaCional de
TrânSito - DENATRAN

A verba, propõe-se, sena repassada aos DETRANs para
que estes, mediante programa previamente aprovado pelo DENATRAN,
seleCionassem os candidatos e finanCiassem a sua formação.~

Por entendermos ser oportuna e conveniente a IniCiativa,
submetêmo-Ia a apreciação da Casa

Sala das Sessões, em Jlj de "I.O--"CC'de 2000, b

,~~-

X - credenCIar orgãos ou entIdades para a execução de atIVIdades
prevIstas na legIslação de trânsito, na fonua estabeleCIda em nonua do
CONTRAN:

XI - unplementar as medidas da PolitIca Nacional de Trânsito e do
Programa NaCIOnal de Trânsllo.

XII - promover e partICIpar de projetos e programas de educação e
segurança de trânsllo de acordo com as dIretnzes estabeleCidas pelo
CONTRAN.

XIII- mtegrar-se a outros orgãos e entIdades do SIstema NaCIOnal
de Trânsllo para tins de arrecadação e compensação de multas Impostas na
area de sua competêncta. com VIStas a umficação do IIcenctamento, à
sunplIficação e à celendade das transferênCias de veIculos e de pronlUános
de condutores de uma para outra unIdade da Federação.

XIV - fornecer. aos orgãos e enndades executivos de trânSIto e
executiVOS rodovlanos munICIpaiS. os "dados cadastraIS dos velculos
regIstrados e dos condutores habIlItados. para fins de ImpOSIção e notIficação
de penalidades e de arrecadação de multas nas areas de suas competênCIas:

XV - fiscalIzar o UIveI de emIssão de poluentes e rUldo prodUZIdos
pelos velculos automotores ou pela sua carga. de acordo com o estabelecido
no art 66, além de dar apoIO. quando solIcitado. as ações espeCIficas dos
órgãos ambientaiS locaIS.

XVI - articular-se com os demal~ órgãos do Ststema NaCIOnal de
TrânSIto no Estado, sob coordenação do respectIVO CETRAN.

Ar! 23. Compete ás PoliCIas Militares dos Estados e do Dlstnto
Federal

I-(VETADO)

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 CAPÍTULO XX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

INSTITUI O CODIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO,

Art. 320. A receIta arrecadada com d cobrança das multas de
trânsito sera aphcada exclUSIvamente. em smalIzação. engenhana de trafego,
de campo, polIciamento. tiscalIzação e educação de trânSItO

Paragrato umco O percentual de cmco por cento do valor das
multas de trânsIto arrecadadas sera depOSitado. mensalmente. na conta de
fundo de âmbllo naCIOnal destmado a segurança e educação de trânsllo

CAPITULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

LEI N° 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998

O Congresso NaCional decreta

Acrescenta artigo a Lei nO 8 069. de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Cnança e do
Adolescente

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA, E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54} - ART. 24, li}

PROJETO DE LEI N° 2 566 DE ZOOO
(DO SR NILSON MOURÃO)

LEGISLAÇÃO DE
DA OUTRAS

DISPÕE SOBRE
TRÂNSITO E
PROV1DÊNCIAS

Ar! -lo O Fundo NaCIOnal de Segurança e Educação de TrânSIto 
FUNSET, a q'le se refere o paragrafo unico do art 320 da Lel n° 9 503, 23 de
setembro de 1997, passa a custear as despesas do Departamento NaCIonal de
TrânSito - DENATRAN relativas a operaclonalIzação da segurança e
educação de trânSItO

Art l' A Lei nO 8069, de 13 de Julho de 1990, passa a
vigorar acrescido do segUinte artigo 25B-A-

''Art 258-A PerTnJlir o acesso de adolescente menor
de dezesseis anos a jogos eletrônicos que mcentlVem
qualquer tipO de ViolênCIa

Seção II
Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de TrânSIto

Art 22 Compete aos órgãos ou entIdades executIvos de trânsito dos
Estados e do DIstrIto Federal. no âmbito de sua cIrcunscnção

, I - cumpnr e fazer cumpnr a legIslação e as normas de trânSito. no
âmbito das respectivas atnbUlçães.

II - realIzar. fiscalIzar e controlar o processo de formaçào.
aperfeiçoamento. reCIclagem e suspensão de condutores. expedir e cassar
LIcença de AprendIzagem. PermISsão para Dmgrr e CarteIra NaCIOnal de
Habilitação. med18nte delegaçào do órgão federal competente.

/li - vlstonar. mspecIOnar quanto as condIções de segurança
veIcular, regIstrar. emplacar. selar a placa e licenCIar veiculos. expedmdo o
CertIficado de RegIstro e o LIcenCIamento Anual. medIante delegação do
orgão federal competente.

IV - estabelecer, em conjunto com as PoliCIas MIlItares, as
drretnzes para o polICIamento ostensIvo de trânSito.

V - executar a fiscalização de trânSitO, autuar e aplIcar as medIdas
adminIstrativas cablvels pelas mfrações preVIstas neste CódIgo, exceruadas
aquelas relaCIOnadas nos mClsos VI e VIII do art 24, no exerClCIO regular do
Poder de PolíCIa de TrânSIto.

VI - aplIcar as penalIdades por mfrações previstas neste CódIgo,
com exceção daquelas relaCIOnadas nos mClsos VII e VIII do art 24.
nouficando os mfratores e arrecadando as multas que aplIcar;

VII - arrecadar valores provementes de estada e remoção de
velculos e objetos.
. VIII - comumcar ao orgão executIvo de trânsito da União a
suspensão e a cassação do dIreIto de dmglr e o recolhImento da CarteIra
NaCIOnal de HabilItação.

IX - coletar dados estatlstlcoS e elaborar esrudos sobre acidentes de
trânsito e suas causas.



Março de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 21 '11447

Pena - multa de vmte a cam salanos de referência, em
caso de remcldêncla, a autondade judlclana podera
determmar o fechamento do estabelecimento por ate qumze
dlas"(NR)

Ar! 2' Esta lei entra em vIgor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Nosso mundo está sendo marcado pela violência O pior e

que assistimos a uma violência gratuita Mata-se pelos motivos mais fúteis f\

Mas o que mais nos estarrece ê que os atos de UCla\

gratuita têm sido praticados ~or Jovens que mal deixaram a mfãnCla r

Adolescelítes têm se armado e praticado atentados contra
seus colegas de coleglo que, apanhados de surpresa, não têm tempo de se

defender e, aSSim, ou acabam morrendo ou ficando parallticos

Recentemente mais um atentado cometido por
adolescentes chocou o mundo. Os autores do massacre na escola Columbme.

em Llttleton, no Estado do Colorado, eram de familla da classe media, descntas

como "normals" No entanto, entraram na escola armados com nfies seml
automatlcos e bombas. Mataram doze,estudantes e um professor. As bombas

que carregavam podenam ter destruído toda a escola. Segundo se tem apurado,
eram afiCionados por filmes, Jogos de computadores e de um cantor que Induziam

a pratica de atos de violência Alem de serem admiradores de Adolf Hitler

E precIso que se comece a por em prática medidas que

coíbam essa violênCia O melhor remedlo é a prevenção. Cnanças e
adolescentes são mUito malej3vels as mfiuênclas que recebem, sejam elas boas

ou nOCivas Por que, então, não colocar a disposição de nossos Jovens valores

que os ajudem a construir um mundo de mais paz e fraternidade?

O PrOjeto de Lei que estamos apresentando e uma

contnbulção para que cenas de violência cessem de danificar nossas cnanças e

adolescentes, seres amda em desenvolvIrolento e que: por SI mesmos, não
podem defender-se de mfiuênclas maléficas postas a sua disposição

Contamos com o apOio de nossos Ilustres Pares para a sua

aprovação

Sala das Sessões, em .J~ de j)""C<.-'f''- de 2000

LEGISLKÃO CIT-\DA ANEX-\DA PELA
COORDE'iACÃO DE ESTl'DOS LEGISLATIVOs...(,eDI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. E DA
OUTR/\.S PROVIDÊNCIAS

LIVRO II

PARTE ESPEClAL

TÍTULO VII
Dos Cnmes e das Infrações AdmInistrativas

CAPITULO 11
Das Infrações Admmlstrallvas e das DISpOSições Fmms e Transltonas

Art 258 Deixar o responsavel pelo estabelecimento ou o
empresano de observar o que dispõe esta LeI sobre o acesso de cnança ou
adolescente aos locaiS de diversão. ou sobre sua partICIpação no espetacuIo

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vmte) salarlOs de reterêncla. em caso
de remcldêncla a autondade Judlclana podera detennmar o fechamento do
estabelecimento por ate 15 (qumze) dtas

DIspOSições FmaIS e Transltonas

Art 259 A Umão. no prazo de 90 (noventa) dIas contados da
publtcação deste Estatuto. elaborara projeto de leI dIspondo sobre a cnação
ou adaptação de seus órgãos às dlretnzes da polttlca de atendImento tixadas
no art 88 e ao que estabelece o Título V do LIVro [I.

Paragrafo umco Compete aos Estados e MUnlclplOS promoverem â
adaptação de seus orgãos e programas as dlretnzes e pnnclplOs estabelecidos
nesta LeI

PROJETO DE LEI N' 2 567, DE 2000
(DO SR NILSON MOURÃO)

Dispõe sobre a concessão de passe livre em transportes coletiVOS, para os servIdores da
Fundação NaCional de Saúde· FNS

(AS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES. DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO
E SERViÇO PUBLICO, E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54)
ART 24,11)

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 10. É concedido passe livre em transportes coletivos

locais ou interestaduais, para os servidores da Fundação Nacional de
Saúde-FNS

Parágrafo Úmco. A concessão a que alude este artigo
só se efetivará mediante a comprovação, através de ordem de
serviço, da necessidade do deslocamento.

Art. 2'. O Poder Executivo regulamentará a presente lei
no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. /:

Art. 3° Esta lei entra em vigor na datat)~
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É de todos conhecida a absoluta necessidade que tem a
Fundação Nacional de Saúde - FNS de se movimentar por todo País

para promover e executar ações e serviço de saúde pública.

Apesar da importância do serviço que realiza, o sistema

de transporte de que dispõe é bastante precário. Essa circunstância

praticamente Impede que possam o seus servidores, monnente os

denominados empregados de campo, de desempenhar com eficiência
e presteza as tarefas que lhe são cometidas.

Em vista dos aspectos acima apontados, e levado em

conta o fato de que o custo dos transportes coletivos é bastante

oneroso, o projeto pretende que seja concedido passe livre aos

servidores da FNS que, no interesse do serviço, comprovem a
necessidade de locomoção em detenninado trecho.
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Este, o projeto de lei que submetemos à elevada
consideração dos eminentes membros do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, ,!ti de ü~ de 2000

~
NI~S~OURÃO

DEPUT1DO FEDERAL PT - AC

PROJETO DE LEI N° 2 568 DE 2000
(DO SR ARLINDO CHINAGLlA)

Acrescenta alt 43·A a Lei nO 9 504 de 30 de setembro de 1997 que estabelece normas
para as eleições

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 273, DE 1999)

o Congresso NacIOnal decreta

Art 1°. Esta Lei acrescenta ° segumte art 43-A à leI n ° 9 504,
de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições

"Ar/. 43-A i: vedada a dIvulgação gralUlla de propaganda
elelloral de qualquer tamanho na Imprensa escrua
§ la A Inobserváncla desle artigo SUjella 0,\ respomávels pelM
veiculas de dIvulgação e as partidos, coligações ou candIdatos
benejiclados, ao pagamenlo de multa no valor de dez mil a
cinqüenta mIl UFIR, duplicada em coso de reincIdênCIa
§ 2~ A condenação das partidos, coligações ou candidatos
beneficiados depende da comprovação de sua aqUIescênCIa na
dIvulgação de referida propaganda "

Art 2° Esta lei enlTará em VIgor na data da sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

o art 43, da Lei n° 9504/97, trata da "PropagO/Ida Elelloral
na Imprensa" e tem o segumte teor

"A11. -13 É permitIda, até o dia das eleIções, a divulgaçio
paga, na Imprensa e.crua, de propaganda elellora/. no espaço
máximo. por edição, para cada condulato, partIdo ou
coligação. de um OItavo de página de Jornal padrãa e um
qua110 de página de reVista ou tab/ólde.

Parágrafo úmco A Inobservâncta dos limites estabeleCIdos
neste a11lgo sUjeita os responsáveIs pelos veículos de
divulgação e os partldos, coügações ou candldat05
beneficiados, a mulla no valor de mtl a dez mIl UFIR, ou
eqUIvalente ao da propaganda paga, se este for maIOr."
(destacamos1

Uma vez que o artigo menCIona apenas a hipótese de
PROPAGANDA PAGA., o Tribunal Supenor Eleltoral- TSE, conheceu e deu
provimento a diversos recursos espeCIaiS, a fim de cassar a condenação de
velculos de dtvulgação, partidos, coligações ou candidatos beneficiados
condenados nas últtmas eleições de 1998, em razão de propaganda eleitoral
gratUIta, realizada de graça Dela jornal escrito, por ausêncIa de preVIsão
legal para esta commação

Ou seja, o refendo artigo apenas se aplica no caso da
propaganda ter Sido paga Se fOI ela gratuita, será ela líCIta, tenha o tamanho
que tIver (Cf TSE, Acórdão nos Recursos EspecIais EleitOraIS n Os
15725/AL, 15 596/MS, in "!nformalIvo TSE", n° 5, ano lI, Brasília, 28 de
fevereiro a 5 de março de 2000)

Ora, eVIdente que a finalidade da lei eleitoral não era penalizar
apenas a Inpótese de propaganda paga irregular, mas também Impedrr a
propaganda gratuita, posto que o art. 43 é peremptório ao dizer que apenas a
propaganda paga e nos estritos bnútes nele estabelecIdos seria penrutida.

Uma vez que o Egrégio Tnbunal Superior Eleitoral aSSIm não
entendeu, IDIsteT se fuz acrescentar artigo logo após o já eXIstente artigo 43
da lei eleitoral, a fim de ficar claro que não é possivel a propaganda gratlÚta
na Imprensa escnta.

Nem é preciso que se diga das razões para se estabelecer tal
vedação, que aliás, Já fazia parte, como roto, da intenção do Legislador que
elaborou a leI de 1997.

Com efeito, vanos políticos são propnetários de jornais
Impressos e vános destes, mesmo quando não sejam de propnedade de
polílIcos, direta ou mchretamente influenciam em muito as eleições, razão
pela qual penrutrr que optem eles por detemunada candidatura, fazendo
propaganda gratuita dela sem Imntes, afronta o deVIdo processo eleitoral que
deve ter corno coroláno o pnncíplO da igualdade da disputa, bem como a não
mfIuêncla do poder econôlDlCO e do poder político, como deIxa bem claro o §
9°, do art. 14, da COnSlItlÚção Federal de 1988.

Por essas razões, contamos com os nobres pares para a
aprovação em urgênCia do presente projeto de leI.

. }
Sala das Sessões, em /-' _3 )7J7,

~f'~ I'
Dep. A.Rtr~ HINAGLJA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS--C.DI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TiTULO 11
Dos DIreitos e Garantias FundamentaiS

CAPÍTULülV
Dos DIreItos PolítIcos

Art 14 A soberanIa popular será exerCIda pelo sufrágIO universal e
pelo VOIO direto e secreto, com valor Igual para todos, e, nos tennos da lei,
mediante

I - plebiSCito.
11 - referendo.
III - mlClatIva popular
§ I° O alIstamento eleitoral e o voto são'
I - obngalonos para os maIOres de deZOIto anos;
11 - facultatIvos para
al os analfabetos.
b) os maIOres de setenta anos.
c) os maIOres de dezesseis e menores de deZOIto anos
§ 2° Não podem alIstar-se como eleitores os estrangeIros e, durante

o periodo do serviço mIlItar obngatono. os conscnlos
§ 3° São condições de elegIbilIdade, na fonna da lei'
I - a naCIOnalidade brasIleIra.
II - o pleno exerClelO dos dIreItos políticos;
III - o alistamento eleitoral.
IV - o domicílIo eleitoral na circunscrição,
V - a filIação partldána.
VI - a idade mIDlma de
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a) trmta e CUlCO anos para Presidente e Vice-Presidente da
Repúbhca e Senador.

b) trmta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do
Distnto Federal; I'

c) vmte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou
DIstritaL Prefeito, Vice-Prefeno eJUIZ de paz.

d) dezOIto anos para Vereador
§ 4° São melegívels os mabstavels e os analfabetos
§ 5° O Presidente da República. os Governadores de Estado e do

Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou SUbstltUldo no
curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um umco penodo
subsequente.

• § 5'com redoção doda pela Emeoda ('onslltuclOnal n' 16 de 0406 1997•

§ 6° Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da Repubhca,
os Governadores de Estado e do Dlstnto Federal e os Prefeitos devem
renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito

§ 7° São melegívels. no terrItóno de JUflsdlção do tltnlar, o cônjuge
e os parentes consanguíneos ou aftns, até o segundo grau ou por adoção, do
PresIdente da Repúbhca, de Governador de Estado ou Territono, do DiStrito
Federal, de Prefeito ou de quem os haja substltnído dentro dos seis meses
antenores ao pleno, salvo se Já tttular de mandato eletIvo e candIdato à
reeleição

§ 8° O mJlitar ahstável é elegível, atendidas as segumtes condições
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da

atIVidade,
II - se contar mais de dez anos de servIço, sera agregado pela

autondade supenor e, se eletlo, passara automatIcamente, no ato da
dIplomação, para a mativldade.

§ 9° Lei complementar estabelecerá outros casos de melegIbibdade
e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade admmlstratlva, a
moralidade para o exercícIO do mandato, consIderada a vida pregressa do
candidato, e a normalidade e legnInlidade das eleições contra a mfluêncla do
poder econômico ou o abuso do exercícIO de função, cargo ou emprego na
admmIstração direta ou mdlreta

• § 9° com redução dada pela Emenda COl1s/IIUClOnal de ReVisão nO 4, de
07061994

§ lO, O mandato eletIvo poderá ser Impugnado ante a Justiça
EleItoral no prazo de qUInZe dIas contados da diplomação, mstruída a ação
com provas de abuso do poder econômiCO, corrupção ou fraude.

§ II A ação de Inlpugnação de mandato tramItará em segredo de
JustIÇa, respondendo o autor, na forma da lei, se temerána ou de mamfesta
má-fé

PROJETO DE LEI N' 2 569, DE 2000
(DO SR NEUTON LIMA)

Estabelece a nãO-InCidência da CPMF nos lançamentos a debito em contas correntes.
quando destinados ao pagamento de tnbutos federaiS. estaduaiS e mUniCipaiS

(AS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MERITO E ART 54). E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART 24 11)

O Congresso NaCional decreta

Art l' Esta lei estabelece a nãO-InCidênCia da ContnbUlção

Provlsóna sobre MOVimentação ou Transmissão de Valores e de Crêdltos e
DlTeltos de Natureza FinancelTa - CPMF. prevista na Lei n' 9 311. de 24 de

outubro de 1996, nos lançamentos a debito em contas correntes, quando

destinados ao pagamento de tnbutos federaiS. estaduaiS e muniCipaiS

Art. 2'0 art 3' da Lei n' 9311, de 1996. passa a vI90rar

acreSCido do segUinte InCISO VI'

'í'1t1 3' ..

VI - nos lançamentos a débllo em contas correntes.
quando destmados ao pagamento de tnbutos federms,
estaduaIS e mUnICIpaiS. n

Art 3' Esta /el entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Todas as vezes que um Cidadão brasllelTo vai ao banco

pagar um tnbuto e. para tanto, efetua um saque em sua conta corrente. paga.

também. a contnbUlção proVIsória sobre movimentaç.ães financeiras - CPMF•

Trata-se de uma SItuação injusta. na quai. para quitar um

tnbuto e sempre obngado a pagar a CPMF sobre o valor sacado.

Para cornglr essa distorção do sistema tnbutário. é que

propomos. no presente projeto de lei. a não-incidência da contnbuição nos

lançamentos a debito em contas correntes bancánas. quando desonadas ao

pagamento de tnbutos federaiS, estaduaiS e mUniCipaiS

Esperamos contar com o apoIo de nossos eminentes Pares

para a aprovação da proposta.

LEGISLAÇÃO CITA.DA. A.NEXADA. PELA.
COORDENA.ÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI Sala das Sessões, em de de 2000.

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997.

ESTABELECE NORMAS PARA AS
ELEIÇÕES.

\'\ .

Deputado NEUfoN"UMA

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa

Ar! 43 É permItida, até o dIa das eleIções, a dIvulgação paga, na
Imprensa escnta. de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição,
para cada candidato, partIdo ou cohgação, de um OItaVO de págína de Jornal
padrão e um quarto de pagma de revIsta ou tablóIde.

Parágrafo úmco A tnobservância dos Innites estabelecidos neste
artigo sUjeita os responsáveiS pelos veículos de divulgação e os partidos,
cohgações ou candidatos benefiCiados, a multa no valor de mIl a dez mJl
UFIR ou eqUivalente ao da dIvulgação da propaganda paga, se este for maior.

Da Propaganda Eleitoral no RádIO e na Televisão

Ar! 44 A propaganda eleitoral no rádIO e na teleVisão restrmge-se
ao horário gratuIto defmldo nesta Lei, vedada a veIculação de propaganda
paga.

lEGISLAÇÃO CITADA ~:-lEXADA PelA
'·OORDE!<AÇ.\O OE ESTL'DOS lEGlSLATIVOS - (001

LEI N° 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996.

lNS11TIJI A CONTRIBUIÇAo PROVISÓRIA
SODltE MOVIMENTAÇAo OU TRANSMISSÃO
DE VALORES E DE CREDlTOS E DIREITOS DE
NATUREZA FINANCE!RA • CPMF. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art 3° A contnbulção não mClde.
I - no lançamento nas contas da Umão. dos Cstados. do Distrito Federal.

dos Mumclpros, de suas autarquIas e fundações,
II - no lançamento errado e seu respectIvo estorno. desde que não

caractenzem a anulação de operação efetIvamente contratada bem como no
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lançamemo de th"que ~ Úü! umeu(o compensa,e! e ,eu re,peLl1\O ",tomo
deV<ll\ Idos em eontomlldJd<. cúm ,t<; ~urma-<, do Banco l entrai do Urasll

If! - no lançamemo lJiUa pag:J:'lento da propna contnhl11c:io
IV - nos "aques detuados diretamente na:, cOntas, mculada., do I undu de

(iaranua do rempo de Smlço - HiTS e do fundo de PartICipação PIS,T'ASEP e no
".lque do ,alor do beneticlO do ,eguro-desemprego. pago de awrdo com os crtteno,
previstos no art SO da Lei n° 7 'J98 de J1 de JaneIro de t990.

V - ,obre a mO\lmcntação linancelra ou transm I<,sào de \ a10res c de
credltos e direitos de natureza financeira ddS entidade, beneticentes de w,slstenCIa
,ocmI. nos tennos do ~ 7" do art 1'-15 da Con,t1tutçào ~ cderal

Paragrato UnICO I) Banco l cntral do BraSil 'ltl L \erCI(1O de ,U..I

competênCIa- podem expedIr nonnas para a:"cgurar o wmprnncnto do dISposto neste
artIgo. ob]eU,ando mdusl,e por melO de documenta,do L'pecltica. a Id"tlutiedção
dos lan~amentos objeto da não-1OCldêncIa

,\rI 4" "ão contnbu!nt",
1- os tltuldres da:, contas refenda; no, 1OCI,O<; I e Il do art O" amda que

mOVImentadas por terceIro,.
TI - o bcnetíctano refendo no melso ll1 do art 2"
!lI . as m>uunçõ", relendao no mc"o IV do art 2'
IV - os COffillentc, das operações retenda, no mctSO V do art 0

0

V - dqueles Que reaJILarem a movlmentaçào ou a tran,mls,ão retenda no
mClso vr du Ui! 2°

PROJETO DE LEI N° 2 570 DE 2000
(DO SR POMPEO DE MATTOS)

Assegura c. dJr!~rtc -1 ,M6nnações esentas em relevo pelo s,stema Braille para as pessoas
ponadoras. de deflCiencla Visual

(APENSE·SE AO PRO 'ETO DE LEI N° 1589, DE 1996)

o Congresso NaCIOnal decreta.

Art. F' - As pessoas portadoras de deficlênu3 \1!>ual fica a:sse~'t1rado o
dtrelto a ter...rn cc~ )~ados a sua dISPOSIç.ão os segLhnte::. rnanu,ils de mslruçãe!> c
mfDrmaç(i~ ~ntoS l~m relevo pelo sistema BraJIle

] ManuaIS de funCIOnamento de maqumas e eqUipamentos
~ietrodomesllcos

!J • Tabelas de preço!). de produtos f' serviços ~m estabeleCimentos
comerC13b qt:e utllt1('m o sl<;tema de auto-atendlmento bem Cjrt\o bancarlo') e de serviço>;,
pubhcos ou pnvadus.

111 ' Bulas de medicamentos e produto~ tOXICOS mdtpendente do grau de
toXldade.

IV ~ TdentlÍicação do nome genenco nome comerCial e do grau de toxldade
em emb.llJgens d(" medicamentos e de produtos tOXICOS Independente do grau de tt>xldade

V ~ I !~ntlticaçdo das teclas de funções nos de\ adúrc~ prediaIS que não
disponham dI: ascetlSurlsta.

V1 M Identificação do local nas entradas de predlos dt: aCbSO pubhcl)

o\n. !ã - Quando soltcitado pelo comprador a empresa responslvel pela
venda do prod~1t J a~ra o prazo de I" dIas para pro\tldencJa:r o KJmc(," mente de- etiquetas
adesiVas que tdenufiquem as teclas e funÇÕes nos equIpamentos CUJO funCIOnamento
dependa de ~clOna"'enro dIgnaI

!'Arágrafo ÚDlCO - O prazo para o consumIdor erell'ar a ,ahcltaçào do que
trata este arugo e de .\te 30 dJas apos a data de compra do produto

Art. 30
- O não-cumpnrnento do diSposto nesta lel acarretara na aplicação de

penade mullA no valor de duzentas UFIR's

Março de 2000

S segundo dados do Censo Demografico do IBGE de 1991. poSSUI mais de
120 mIl pessoas cegas E Justo~ ponanto. que a. leglslação atenda as neceSSidades
especificas desla parcela da população Este projeto de leI. Irata não so de algumas
dlticuldades condianas das pessoas cegas mas tambem de outras que envolvem a propna
segurança tislca des.tas como por exemplo a Impressão de bulas de medicamentos e de
produros lOX]COS em Braille. e a ldentlficação do nome genefJCO, comercmI e do grau de
lOxldade nas embalagens de medicamentos e produtos tO'ICOS

Medida que deve ser V!5ta como uma quahficação do atendImento ao
consumidor e a obngatonedade da Impressão em BraIl1e de manuaIS de funCIOnamento de
maqumas e eql1Jpamentos eJetrodomestJC05 Da mesma tbrma. a abngaçào- das
estabeleclmento~ comerCIaIS fornecerem... a pedido do consumIdor. etIquetas adeSivas que
ldenti1ia Jem 3S teclas e funÇÕes nos eqUJpamentos cUJo funCIonamento dependa de
aCIOnamento d,gnal

A aprovação deste projeto de IeJ certamente sera um passo Importante no
llenudo de populanzar a escrita em Braille no pais e colaborar para o resgate da cldadama
dos portadore!) de defiCIênCIa Visual

Sala das Sessões.~ de ~elro de~
\ \ )

\:\~i.,\ ,.\\\-\0 f /
PO~E MATTOS /1, (';)/0-0

DEPUTADO FEDJ::RAL I
Vice-Líder da Bancada

PDT

PROJETO DE LEI N° 2 571 DE 2000
,DO SR POMPEO DE MATTOS)

CrIa seio de segurança para ccmerclallzacão de gas liquefeito de petro(eo •GLP1 e d:=,
oLltras provloenclas

(AS COMISSÓES DE DEFESA DO CONSUMIDOR MEIO AMBIENTE E MINORIAS DE
MINAS E ENERGIA E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) . ART
24 Ul

O Congresso NaCional decreta

-\rt P - Os ~::.tabdeclmemo!> CümerClalS que e-nuarratam. tran!>portant tl

\.endem no ducado t? ~,1reIO tl Ú2lS LI4uefelto de Petrofeo le,[ Pl tícam ubngados a
\-ubmeter-<>e as núrrn~ d~ !>egurança e\pressa nesra leI -

\rt :! - Os botllõe~ que armazenam ú Uas llqueteno de Perroleo IO( P)
lel"t:m atender ~s norma!> de -;e~urall'ra detÍJlIdu pdo "gencla l'iJclllnal do PetroJ~o ( \ \1P)
t.. pela -\:;SOClàÇ,iO Blasllelm de \orm3:s Te-cmcas (WNTl

Para2rafo Porco ~ .\ comprovação de qUI: J;) norrnJ .. do -\.uellCIJ ~Jclonal
Jo Perrol:O I -\-",,;p) estão sendo cumpndas '>era dada por um ",do de Seg~ranqa '. Jthado
fl~~"" p0tlloeS d.mtendo J.') ~t:!:UJmtes mi"ormaçut:" 30 u:.uantl ~t:m prelUllo de nutras
t'ntendlda~ nt:l.-t:ssana~ por tecnlco':> na arca

1- data de re\lsao das condições d~ segurança do~ bntl1ÕCS
I[ ~ data de engarrat'd.mento do produto.
11[ - prazo de \alldade do produto
f\ ~ H1tbrmaçõe~sobre aSSIstencI3 tecmca
\' - dados do enQarratador
\ I ~ Intormações ba~lca" de <;egurança
\ lf . tíUrw:. Jadüs tl'CnI.,;o ....

-\n JO - u'" e~(abeJecJnlcnte$COffieTCIJ.l .... tIcarn pHllf1ldll" de (.omerclJ.l!zar
hotllot::. de ÚJ, L1lluetelto de Petroleo (JLP) que não apr~sentarem o ':::elt1 de ~euuranç'a'
hem u'mú nâ{) cumpnrem d~ nunn,:ô de segurança estabelccfd.h oor c....ra ft:1 -

\rt• ..$U • O Poder E,,>C'cutlvO regulamentara 'r.'lta leI no prdZo mal(!nlO de 120

.\rt. 5~ - Esta lei entra em VJgor na dara de sua pubhci1çJo

-\rt. 6" - Rt:\ogam-se as dlSposlçôeo; em contrano

Art.. 4° - As empresas terão o prazo de
dLSpOlllo nest:> leI

Art. 50 - Esta leI entra em VIgor na~: .. '-~

ISO diaS para adaptarem~se ao

(~
\
\

JUSTIFICAÇ\O i~

O pre"ente proJeto de lei tem por ob,eU';0 tornaJ nbm!,HOna J ob~ervanc j;
da., normas de segurança na corneruahzaçào de Gus LIquetelto de Pct;oleo I(,LP) ftl \

JUSTlFlCA J rVA

Em 1999, comemorou-se 190 anos do nascimento do francê);> Lj)u[~ Braille.
cego e enador de um SlsIema de escnta espeCialmente de,envolvldo para pessoas cegas a
anaghptografia. que consiste de um conjunto de caraCteres codlticados c Irnpres50~ em
relevo. perrmtmdo a leItura atraves do toque dos dedos das mãos pelo tato ESte sistema
constltUlu~se num enorme avanço no senudo de Integrar pessoas cega:, ao conV1VlO com a
cultura eSCnta.. dando-lhes a autonomia para ler e escrever atraves desle novo codlgo. que
consagrou-se mternaclOnalmente e e conheCido como escnta Bratlte

o \elo U~ ::,eijurança propOSTO Lonrendü til\.er~as mtormaçoes dO usuano
tem o ubH~I1\o de tomar ..tCOS!>I\ d ..10 comprador J aUlJ.hdade Jo~ d.ldLl'> dt: ~~!:-'llrança

nOladamente quanto a re\ 1,,10 e ~t:çml ança dos botIJões
-\ nossa preocupação com a segurança deste tipO de produto ~~ ahcerça em

tTequeme~ {lOtlClas na !::,.rrand!:" mldla (jU~ dãL' conta da não 0bservancla das normas de
~egurança pelos envol\lldos na dl!,tnbUlção e comerclalizaçâo multIplicando os ratores de
rtscO de aCIdentes gra\€'S Ct)m um produto altamente rengoso CUlO u::.o e comum em
reSidênCias hospnals comercIo mdustna e local!'> de grande atluencla de publico
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Com a certeza de estar propondo norma que vem trazer maIOr segurança ao
cidadão gaucho. espero a aprovação dos colegas parlamentares a este projeto de leJ

Sala das Sessõe5~ 2l de feverelro d~Q

A ~ I

J"J.., ,'\~\
POMPEG'DE MATIOS

DEPUTADO FEDERAL
Vice-Líder da Bancada.

P D T

PROJETO DE LEI N' 2 573, DE 2000
(DO SR POMPEO DE MATTOS)

Dispõe sobre as embalagens de alcool etílico para uso domestico e farmacêutico e da
outras providêncIas

(AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR MEIO AMBIENTE E MINORIAS, E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART 24, 11)

o Congresso Nacional decreta

Art. 10 - O produto aicool pata uso domestico ou fannacêutlco' devera ser
comercmllzado no paIS acondicionado em embalagens que Impeçam de St. Inflamarem durante o
manejo

Art. 2° - A embalagem devera ser de matenal duro c rcslstente ao fogo. e o bico ou
onficlo por onde fIu! o hqUldo dc..cra tcr um dosador d~ retenção que Impeça o rctomo de ar prua o
recipIente

Art. 3° - As empresas resp0r1S3vcIS pela mdustnahzação e comerclahzação de alcool
terão cento e \ mte dias. apos a 3prov<lçãO desta LCI para rccondlClonarncnto ou 5ubstJtuiçàO de suas
embalagens sob pena de Incorrerem em sançõcs legaIS

Art. 4° - Esta lei entra em "'Igar na data dc sua aprovação

Art. 5° - Revogam-se as disPOSiÇões em contmno

Justificação

Em todo o Brasil CXl5tem dtversos hOSpitaIS espccltdtzados no atendJrnento de
queimados O numero de VItimas que são socomdas c w[crnadas nestcs hOSpitaiS. são cada vez
maIores bem como 3 gravlCfadc das qucunaduros MaIs de 60% dos casos neles atendidos são de
pessoas que aCidentaram-se com alcool Na reahdadc não se trata de prOJblf a comercialIZação do
proouto mas de gar.mtlr ao USlIDI'lO ou c-oDSumldor o nummo de segumnça no seu manuseio Desta
fonua. estanamos dmunumdo o numero de acidentes e por conseqüêncIa de vltlnms de qucm1aduras
graves, com o sImples c adequado acondicIOnamento do alcool produto extremamente mflamavcl e
que produz uma cha.ma quase que tmperceptl... el aos olhos do usuano

O beneficIo da aprovação desta medida c mfimUlmcntc maior do que os custos
50CtaJS ou maten31S provocados por acidentes ou mesmo pela produção do alcool

Sala das Sessões. 22 ~erel de200~

\\l.\" 'tJv...t-.,
POMP E MATIOS

DEPUTADO FEDERAL
Vice--Líder da Bancada

PDT

PROJETO DE LEI N' 2 574, DE 2000
(DO SR POMPEO DE MATTOS)

Assegura as pessoas portadoras de defiCiênCia auditiva o direito de serem atendidas nas
repartições publicas federaiS e estaduaiS par meia da Lmgua BraSileira de Smals - LIBRAS,
e dá outras prOVidências

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO, DE
SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA, E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO
(ART 54) - ART 24, 11)

O Congresso NaCional decreta

Art. 1° - As pessoas portadoras de defiCIênCIa audInva. fica
assegurado OdIreIto de serem atendidas nas repartlções púbhcas federaIS e estaduals.
mcluslve suas fundações e autarqwas. por funclonano apto a comwncar-se por melO
da LÚlgua Brastlelfa de Smals - LIBRAS,

Art. 2° - Para o atendnnento ao disposto no artlgo antenor, fica o
poder público federal e estadual, aotonzado a firmar convêruos com enndades de

aSSIstêncIa socIaL cUJa finahdade seja o atendimento de pessoas portadoras de
deficiência audItiva

Art. 3° - Esta LeI entra em VIgor na data de sua pubhcação

Art. 4° - Revogam-se as dIspOSIções em contráno

JUSTIFICAÇÃO

A Imguagem de smals e a fonna de comUnIcaçào unhzada pelas
pessoas portadoras de defiCIênCIa audInva em todo mundo Embora não eXIsta uma
IÚlgua de smalS universa~ que seja entendIda mundialmente por todos oS surdos,
pode-se dIZer que eXIstem codlgos predominantes, no caso do Brastl a língua
predonunante chama-se LIBRAS (LÚlgua Brastlelfa de Smals) que é compreendIda
e ubhzada pela malOna das pessoas surdas e por portadores de defiCIênCIa auditiva

O Brasil possui uma população de ntalS de 200 mtl deficientes
auWtlvos, confonne mfonnações do IBGE coletados no Censo Demográfico deI'
1991, ê Justo que estes CIdadãos sejam atendIdos. no UllIUmo em repartlçõeS
púbhcas do Estado. por pessoas capacItadas para estabelecer um processo de\
comumcação através da mesma hnguagem unhzada por esta stgruficabva parcela da
população

O projeto em pauta, faz parte do reconhecunento da culadama destas
pessoas. que hOJe idennficam-se como um grupo SOCIal nunontano e que demandam
dl1eltos que atendam aho suas dIferenças em relação as pehosoas normalS~ dentre eles o
drrelto elementar a comurucação )

~.)'''' '(-\\ \\POM~EMATIOS
DEPUTADO FEDERAL / II-) ~ /<-0.-0

Vice--Lider da Bancada Ir c c/ I !

PDT ---,

INDICAÇÃO N' 796, DE 2000
(DO SR ANTONIO DO VALLE)

Sugere ao Poder Executiva, par Intermedlo do Mlnlsteno da Saúde, a elaboração de um
programa de aSSistênCia as pessoas portadoras de obeSidade severa, enquadradas dentro
doSUS

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Senhor PreSIdente

Nos termos do art 113, do inCiSO I, e o ~ l°, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. requeiro a Vossa E.'<celencia seja
encammhada ao Poder Executivo a IndlcaçJo sugenndo a elaboração de um programa de
asslstênc1a as pessoas de obeslda-de seVera. enquadradas dentro do Slstema Umco de Saude

Sala de Sessões. em l i ~/0 2
r '

Deputado AntOmo ~o'va1re111i' L

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESn'DOS LEGISLAT'"OS - CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA0 REGI;-'1E>JTO INTERi'iO DA CAIvIARA DOS DEPL'TADOS

TITlJLO IV
DAS PROPOSIÇÕES
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CAPITULO !lI
DAS INDICAÇÕES

Ar! 113 Indlcacão e a proposição atraves da qual o Deputado'
* 4111go alterado pela Rl!Wl/Ução na /0 de /991
I - sugere a outro Poder a adoção de provldênc13. a realização de ato

admmlstrallvo ou de gestão. ou o envIO de projeto sobre a matena de sua mIC!311Va
exclUSiva.

II - sugere a mamfestação de uma ou mms Comissões acerca de
determmado assumo. visando a elaboração de projeto sobre matena de mlCIU!Iva
da Câmara

~ 1° Na hlpotese do mClso I. a mdlcação sera objeto de requenmento
escnto. despachado pelo Presidente epublIcado no Dlárro do Congresso '\aclOnal.

* Alterado para DIário da Câmara do'i Deplllado'j por Ato do<; Pre'Ud~1l/e\ dlJ'i
.\fr!\U\ du\ dlllH CO\QS do Congre\\f1 t\uclOnal de 2 de olllllhro de 1995

§ 2° Na hlpotese do InCISO fI. serão observadas as segumtes normas
I - as Indicações recebidas pela Mesa serão lidas em sumula. mandadas a

publicação no DiárIO do Conglesso NaCIOnal e encammhadas às Comissões
compeIemes.

* illerado pura Duírw du Cr.imara dm DepuludrJ\ por AlO dO\ Prcudl!n/f!\ du\
\fe\u\ du\ dl/a,\ ( Q\"\ do ( ongreHo \ãcumul de:: de oUluhro de 1995

[I - O parecer refereme d mdlcação sera protendo no prazo de vIme
sessões prorrogavel a cTlleno da Presidência da Comissão.

1Il - se a Comissão que !Iver de opmar sobre mdicação conclUIr pelo
ofereclmemo de proJeto. segUlra este os trãmltes reglmemms das proposições
congêneres.

IV - se nenhuma Comissão opmar em tal semido. o PresIdente da
Câmara ao chegar o processo a Mesa detennmara o arqUlvamemo da mdlcação.
cientIficando-se o Autor para que este. se qUIser. ofereça projeto propno a
consideração da Casa

V - não serão aceitas proposições que obJelivem.
a) consulta a Comissão sobre mterpretação e aplicação de lei.

h) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder. de seus orgãos e
autondades

INDICAÇÃO N° 797, DE 2000
(DO SR MARÇAL FILHO)

Sugere ao Poder ExecutiVO, por Intermedlo do Mlnlsténo da Agncultura e do
AbasteCimento, medidas desbnadas a redUZir distorções na comerCialização de produtos
agncolas de consumo predominantemente doméstiCO

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelentísslmo Senhor Ministro de Estado da Agricultura e
do AbasteCImento

elevados na entressafra Em consequêncla, o produtor que, tendo
venCido os riSCOS da produção, conseguIu colher, arca com prejuízo
financeiro, enquanto o especulador, que só armazena, aufere lucros
extraordmários, com riSCO próximo de zero. Essa distorção não é
COrrigida pelos mecanismos de mercado que o governo,
oportunamente, repetimos, tem-se empenhado em Implementar

Urge, por consegUinte, reconhecer a eXistência de uma
categoria de produtos que requer medidas espeCiaiS para que as
Imperfeições dá mercado sejam corrigidas e este seja aperfeiçoado.
Prlondade para esses produtos no crédito de comerCialização (por
ocaSião da elaboração do "Plano de Safras") e finanCiamentos para a
construção de armazéns no própno estabelecimento rural ou na
cooperativa próxima são medidas de extraordináriO alcance social e
indiSpensáveiS à ampliação da oferta de produtos básicos para o
abasteCimento mterno e para o aumento da segurança alimentar da
população brasileira

Absolutamente convictos da propriedade dessas
propostas, esperamos também senSibilizar a V. Ex" para a gravídade
do problema e para a adequação das sugestões apresentadas.

Sala das Sessões, e~qde ~ de 2000,

REQUERIMENTO N° , DE 2000
(Do Sr. MARÇAL FILHO)

Requer o envIo ao Poder ExecutiVo da Indicação
anexa, em que são sugendas medidas Visando à
redução de distorções na comerCIalIzação de
produtos agrícolas para o mercado doméstiCO

Senhor PreSidente.

Nos termos do artigo 113, inCISO I e § 1° do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Ex' seja encammha
da ao Senhor MInistro da Agricultura e do AbasteCimento a Indicação
em anexo, em que se propõem medidas destinadas a reduzir
distorções no processo de comerCialização de produtos agrícolas
destinados ao mercado Interno

No uso das prerrogativas que a Constituição Federal
confere aos representantes do povo braSileiro no Congresso NaCIonal,
vimos pela presente Indicação expor e sugem o segUinte'

Sala das Sessões, em ..1rde c _r de 2000.

Os preços dos produtos agrícolas são reconhecidamente
instáveiS cíclica e sazonalmente e aplainar suas flutuações é um dos
obJetiVOs permanentes da política agrícola. Consciente do problema, o
governo tem feito conSiderável esforço para comglr essa distorção. O
controle da Inflação, a maior exposição ao mercado externo e a
Introdução de modernos mecanismos de comerCialização via bolsas
de mercadOrias em substitUição aos controles diretos mediante
compras governamentais foram inegáveiS conquistas do governo e da
agricultura brasileira. TodaVia, há um segmento da agricultura que
permanece Intocada pelos novos Instrumentos' trata-se da agncultura
voltada para os produtos de consumo nitidamente doméstiCO, em
particular daquela agricultura cUJos produtos são consumidos in
natura. O feijão é o melhor exemplo dessa categoria de produtos É
adquindo pnmordialmente pelo consumidor final no mercado Interno e
sua produção é realizada por produtores pequenos, com limitada
capacidade financeira

Praticamente sem acesso ao mercado internacional e sem
uma demanda Industnal que relire do mercado o ,excesso de produto
disponivel por ocaSião da safra, preços de produtos como o feijão
atingem patamares IrrlSÓnOS, na colheita, e piCOS absurdamente

LEGISLAÇÃO crrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DEESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

,.' REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
.1 ,:

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA OREGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DO~ DEPUTADOS
" ,

··l':'·?:·······
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TITIJLO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTIJLO III
DAS INDICAÇÕES

Ar! 113 indIcação e a proposição atraves da qual o Deputado
• Artigo allerado pelu Re<alllçiio n° 10, de 1991
I - sugere a outro Poder a adoção de providêncIa. a realIZação de ato

admmlstrutlvO ou de gestão, ou o enviO de projeto sobre a maténa de sua mlClatlva
exclusIva.

II - sugere a manIfestação de uma ou maIS Comissões acerca de
determinado assunto. vIsando a elaboração de projeto sobre matena de mlClatlVa
da Câmara

§ lONa hipótese do mClso I, a indicação sera objeto de requenmento
escrIto. despachado pelo PresIdente e publicado no DIárIO do Congresso /lerclonal

* Alterado para DIárro da Câmara do~ Dep'utado.~. por Ato d(J'l PreHdel1le\ du'i
A/e'lQ'i das duCJ\ Cam\ do Congre\\o /I;acwnal de 2 de outuhro de 1995

§ 20 Na hipótese do mClso lI, serão observadas as segumtes normas

1 - as mdlcações recebidas pela Mesa serão lidas em sumula. mandadas a
publicação no DlárlO do Conglesso NaCIOnal e encamll1hadas às Comissões
competentes,

... Alreraúo para DiárIO du Câmara dO\ Deputado\, por Alo d()~ PreHdenJc.\ du,
He\o\ da'i dl/a\ Caw\ do ('on~re\w Xucumal de 2 de oUluhro dI! 1995

Il - O parecer referente á mdlcação sera profendo no prazo de vmte
sessões. prorrogável a cnteno da PreSIdênCia da ComIssão

III - se a ComIssão que ttver de opmar sobre mdlcação conclUir pelo
ofereCImento de proJeto. seguIra este os trámlles regImentaIs das proposIções
congêneres.

IV - se nénhuma Comissão optnar em tal sentido. o PreSIdente da
Câmara ao chegar o processo a Mesa determmara o arqUIvamento da tndl cacão
CIentificando-se o Autor para que este. se qUIser, ofereça projeto propno à
conSideração da Casa

V - não serão aceitas propoSições que objetIVem

a) consulta a Comissão sobre mterpreração e aplicação de leI.

b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder. de seus orgãos e

autondades

INDICAÇÃO NO 798, DE 2000
(DO SR EVILÁSIO FARIAS)

Sugere ad Poder Executivo, por Intermedlo do MlnJsteno do Trabalho e Emprego. a adoção
de medidas para que os trabalhadores admitidos por empresas que vendem produtos de
porta em porta sejam obrlgatonamente filiados a PreVidênCia SOCIal

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelenlisslmo Senhor Ministro do Trabalho'

Fomos Informados pelo Sindicato do ComerclD de Vendedores

Ambulantes de São Paulo - SINCOVASP, entidade representativa do comercIo de

porta em porta exerCido por pessoas fíSicas e Jurídicas, que eXistem no País cerca

de um mIlhão de pessoas que exercem atiVidade nesta CIrcunstânCia. dos quais

aproXImadamente cem nlll estanam radIcados na capItal de São Paulo,
r,<

Ainda segundo o SINCOVASP, os revendedores ou

demonstradores admItidos por empresas para vender os seus produtos de porta

em porta trabalham na completa Informalidade, não pOSSUIndo regIstro de

vendedor autônomo na Prefeitura ou mscnção no In5tltuto- NaCional do Seguro

SOCIal, seja como segurado trabalhador autônomo seja" como segurado

empregado, o que Impede o seu acesso aos benefiCIOS que a legIslação lhes

garante, em espeCIal às prestaçães pagas pela PrevtdêOCl8 Social.

"T"

De ressaltar que as empresas que utilizam este sIstema de

vendas realizam convêmo com o Estado no tocante a substituição trlbutána,

benefíCIO penmtldo quando se vende para um comerCiante, o que não é o caso,

haja vista que os revendedor~_e demonstradores não poss~e'9- qualquer registro

"'ti'ás órgãos competentes. Trata-se, no entendimento do SINCOVASP, uma forma

de burlar a legIslação vigente e redUZIr os tnbutos e encargos SOCiaiS por elas

deVIdos

Diante do exposto, entendemos necessána a adoção de

medidas que perrmtam regulanzar a situação destes trabalhadores que estão

exercendo suas atiVidades à margem da lei A nossa proposta, a ser estudada por

esse Mlmsteno, e a de tomar obngatórla a comprovação da Inscnção como

segurado trabalhador autônomo no Instrtuto NaCional do Seguro SOCIal quando da

admissão do trabalhador pelas empresas que comerCializem produtos de porta

em porta ou, se for o caso, que estas últimas registrem os trabalhadores admitidos

como revendedores ou demonstradores como seus empregados

Sala das Sessões, em 29 de feverelTo de 2 000

REQUERIMENTO

(Do Sr. EVILÁSIO FARIAS)

Requer o envIo de Indicação ao
Mlnlsténo do Trabalho, soliCitando adoção
de medldes pere que os trabalhadores
admItIdos por empresas que vendem
produtos de porta em porta sejam
obngatonarnente filiados à PreVidênCia
SOCIal

Senhor PreSidente

Nos termos do ar! 113, IncIso I e § 1° , do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, requelTo a V Ex", seja encammhada ao Poder

Executivo a Indicação em anexo, sugenndo que sejam adotadas proVidênCIas para

Incentivar a mscnção Junto ao Instituto NaCional do Seguro SOCIal. de vendedores

autônomos admitidos por empresas que comerCializam os seus produtos de porta

em porta

Sala das Sessões, em 29 de fevereIro de 2 000

~
, 1.-

Deputado • S ~ARIAS'

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
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TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO III
DAS !l'<'DICAÇÕES

Art 113 indicação é a proposição através da qual o Deputado
• .-l/llgo alterado pela Resolução nO 10, de 1991
I - sugere a outro Poder a adoção de providêncIa a reahzação de ato

admmlStratlVO ou de gestão. ou o envIo de projeto sobre a matena de sua mlClatlVa
exclUSiva. .

II - sugere a mamfestação de uma ou maIS ComIssões acerca de
determmado assumo. visando a elaboraçãO de projeto sobre matena de mlCJatlva
da Câmara

§ lONa hipótese do mClso I, a mdlcação se'rá objeto de requenmento
escnto despachado pelo Presidente e pubhcado no DláFIO do Congresso NaCIonal

'" Alterudo pura DIárIO da Câmara do'l Deputado., por Ato do., Pre'Hdente\ da'l
s'V[{!\U'i du'i duu, Ca'lQ'i do Congre\\o NaCIOnal de 2 de ouwhro de 1995

§ 20 Na hlpotese do mClso lI, serão observadas as segumtes normas

J - as mdlcações recebidas pela Mesa serão hdas em sumula. mandadas a
pubhcação no DiárIO do Congresso NaCIOnal e encammhadas às ComIssões
compelemes,

'" Alterado pura DiárIO da Cümara do.., DepUludm. por AIO do\ Preudenle\ du\
A"?w\ da .. dua\ ta\,,\ do ConJZre,\.\o "acuma! de 2 de outuhro di.: 1995

11 - O parecer referente á mdicação será profendo no prazo de vmte
sessões prorrogável a cntério da PresidênCia da Conllssào.

III - ;e a Comissão -que' Ítver d; o~I~~r ~~bre mdlcaçào conclUir pelo
ofereCimento de projeto. segUira este os trâmlles regimentaIS das proposIções

cong~neres,

IV - se nenhuma ComIssão opmar em tal sentldo. o Presidente da,
Câmara ao chegar o processo a Mesa determmara o arqul\ amemo da mdlcação
clentlficando-se o Autor para que este. se qUiser. ofereça projeto propno a
conSideração da Casa.

V - não serão aceitas proposições que objetivem

a) consulta a Comissão sobre mterpretaçào e aphcação de leI.

b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder. de seus orgãos e

autoridades

INDICAÇÃO N° 799, DE 2000
(DO SR MIRO TEIXEIRA)

3, Este desmantelamento do aparelho de Estado e a desquahficaçâo de
seu quadro de servidores têm o obJetiVO medlato de redUZir a
efetiVidade da prestação dos serviços públicos e, por consequêncla,
Justificar sua transferênCia ao setor pnvado,

4 Este cenáno fOI, dentre outros elementos, o responsavel pelo
surgImento de medito movimento paredlsta dos juízes, espeCialmente os
juízes federaiS e os Juizes trabalhistas,

5 Somente a organozação dos juízes e a ameaça ao recurso extremo da
greve - direrto constrtuclonalmente assegurado a todos os servidores
púbhcos e trabalhadores do pais - fez com que algumas IniCiatIVas
fossem adotadas no sentido de equacIonar, amda que parCial e
precanamente, tão delrcada questão Exaltamos, pOIS, esta mobllrzação
e esta organização e que ela Sirva de exemplo a todos os demaiS
servidores pubhcos das três esferas de governo, no âmbito dos três
Poderes da Repúblrca

6, Uma destas IniCiativas antenormente menCionadas, fOI o
encaminhamento de projeto de lei - consoante prerrogativa
constItucional msculplda no art 96, InCISO 11, alrnea "b" da Constrtulção
Federal - pelo Exmo Sr. MInistro PreSidente do Tnbunal Supenor do
Trabalho ao Congresso NaCional, que "dispõe sobre a anteCipação de
subsídiOS concedida aos magistrados togados da Justiça do Trabalho"

7, É exatamente esta iniCiativa que pretendemos ver reprodUZida por esta
Colenda Corte e por todos os tnbunals superiores do pais que, por força
do dlSpOSltrvo constrtuclonal anteriormente menCionado, têm a
prerrogativa constrtuclonal de IniCiar o processo legislatiVO referente á
remuneração de seus serviços aUXIliares bem como dos Juizos que lhe
forem Vinculados

8, Importa, mais uma vez, ressaltar não ser esta a solução para a grave
crise de Estado que fOI gerada pela Implementação do modelo
neolrberal em nosso pais no que concerne á remuneração dos agentes
públicos,

9 Entendemos ser medida parCial, tanto no que diZ a sua abrangênCia,
tanto no que refere á compatibilização com o texto constitucional que
propugna, a uma, ex-VI do mClso XV do art, 48 da Carta Magna, pelo
encaminhamento de projeto de lei de IniCiativa conjunta dos PreSidentes
da República, do Senado Federal, da Cãmara dos Deputados e do
Supremo TribUnal Federal ao Congresso NaCional fixando es SUbSldlos
dos MInistros do Supremo Tribunal Federal, e a duas, a fixação de
subteto de remuneração consoante proposta de emenda a ConstitUição
que se encontra em tramitação na Câmara dos Deputados (PEC nO
137199)

Sugere ao Poder Judlclano, por mtennédlo do Supenor Tnbunal Militar, o encammhamento
de projeto de lei dispondo sobre a antecipação de subsídiOS que espeCifica

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

.Excelentissimo Senhor Minostro Presidente do Superior Tribunal
Militar:

10 É no entanto, medida possivel neste momento, que, se reprodUZida
, pelas demaiS Cortes Superiores, pode funCionar como elemento

catahzador dos leglltmos anseios de todos os servidores púbhcos,
federaiS, estaduaiS e mUniCipaiS, da União, Estados, Dlstnto Federal e
MUnlclploS para que a ConstitUição Federal seja efetivamente
Implementada em sua parte referente a fixação do teto e subteto de
remuneração

13 Esperando que as sugestões e alertas formulados na presente
indicação sejam anahsadas detidamente e acolhidas por V Ex", com a
presteza e celeridade usuaiS, despedimo-nos desde já agradeCidos

',' ~

11 Somente desta forma, com o enfrentamente orgâniCO da questão, a
crise Instalada pode ser diSSIpada e, para tanto, a Iniciativa desta Corte
Suprema e das demaiS Cortes Superiores desempenham papel
fundamental

12 Por todo o exposto, e a presente Indicação para sugerir que o Exmo Sr.
MInistro Presidente do Supenor Tribunal Mlhtar encaminhe ao
Congresso NaCional projeto de leI Similar ao PL nO 2 517, de 2000, de
autona do Colendo Tnbunal Superior do Trabalho, que desde Já se
anexa a presente mdlcação, com as adaptações que se fizerem
necessárias

iro de 2000
(

~~!a-daS se~ões., 1. ) de ,

• '.,. ~iroTeixeir
'Líder do por na Câmara do

MIRO TEIXEIAA, L1der do Partido Democrálico Trabalhista - PDT na
Cãmara dos Deputados, eleito pela população do Estado do RIO de Janeiro, vem,
respeitosamente, à presença de V Exa para expor e requerer o que se segue

Temos a exata dimensão da cnse InstituCional que assola o pais, A
Imposição de um modelo que sacnfica toda a SOCiedade transfenndo
rendas dos menos aqUInhoados aos mais favoreCidos pelo perverso
mecanismo dos Juros extorSIVOS, da desnacionalização da mdústna
naCional, da desenfreada Importação que elimma os postos de trabalho
lançando ao desemprego parcela Significativa da população braSileira O

'BraSil ocupa a nada honrosa 3' pOSição no rankmg dos palses com
maIOr desemprego BenefiCIOS prevldenClános são supnmldos, salános ~

são conlidos - nunca o saláno mlnlmo alcançou patamares tão baiXOS
em nosso país

2 De outro lado, as reformas empreendidas no aparelho de Estado
centraram~se em dOIS eixos - a reforma patnmomal caractenzada pela
pnvalização de empresas estataiS, ampliação do espectro de serviços
públicos concedIdos, redução da partICIpação aClonána dos entes
públicos e a mlnlmlZação de custos com pessoal consubstanciado em
programas de - demissão voluntária, e, baSicamente, arrocho
remuneratóno dos servidores públiCOS, que há cerca de 5 anos nao têm
seus vencImentos reajustados A perda do poder aquIsitivo dos
selVldores encontra-se no patamar de 60 % desde 1995,
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REQUERIMENTO N° , de 2000
(Do Sr. Miro TeixeIra)

logrou ser encanu.nh:ldo ao Congresso Nac~onal, crJ.ou-se sl.tuação de

extrema penuru para 05 magJ.5tIao.os t-...=aballustas f cUJa remuneração não

guaxaa relação com Q aumento vert:!.gmoso àe processos que enfrentam

Requer o encaminhamento de Indicaçao ao Supenor ,atuaJ.me.nte rlmn com suas altas re.sporusabl.ll.dades.
Tribunal MlUtar com o objetivo de sugenr que seja
encaminhado projeto de 181 de antecipação de
subsldlos que especifica. O TST teIfl quebrado, a cada ano, seus próprl.os recordes em

Sr PresIdente.

Faço saber que o Congresso Na.c~onal decreta. e eu

Dispõe sobre antecipação de subsídios concedida aos magistrados togados da Justiça do
Trabalho

(AS COMISSÕES DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO, DE
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART 54), E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE
REDAÇÃO (ART 54) - ART 24,11)

o que se propõe no presente proJeto é a concessão de uma

antecl.pação salarl.al até a edJ.ção aa 1eJ. ae UllCl.aUVa conJum:a que

fuara o teto remuneratorl.O do funcl.onal~smo públJ.co, t.omanao-se por base

a remuneração mal.S elevada, atualmente percebJ.da por HllUStro ao Suprem

Triliunal ;ederal, de RS 12.720,00 (doze nul setecentos e vmte reus).

~SJlI\' levando-se em consl.aeraçâo o escalonamento estacelecl.oo pela Lel.

nO 9.655/98, que pre.vê com:> subsíw.o aos MJ.m.stros ao ~::::..cunal super1.or

ao Trabalho o valor de 95i: 005 s1lbsiCJ.os dos M..1.m.st:=os ao supremo

Trl.bunal Federal, ter-se-La. CO!I'Cl valor ae referênc:l.a pm:a a antt:el.paçào o

ae R$ l:~.OB4,OO (ooze rro..l e o:!-tenta e quauo =e~s).

O pro]e'to contempla apenas os Juizes 'CogaC1os ca JU5'tl.ça ao

Trabalho, tendo em Vl.sta que a representação classl.s't.a fal. ext.ulta pela

Emenaa consutucJ.onal nO 24/99 e os Juízes classJ.stas que a..ulda tem

mandato para conclu=..r podeI'\. 'ter:m.1Dá-lo antes mesmo de que o teto

aefWl.tl.vo seJa aprovad=!, o que desaconselha a concessào ae an'CecJ.pação.

Ultegram:es ..

o quadro apresentaao pela pr.JJneJ.ra 1115tânc~a laboral não é

aJ.ferente, uma vez que recebe, anua.lmente, maJ.S ae 2 mJ.lhões de

reclama:r.orl.as para decJ.cll.r, com seus pouco rrtiUS de 2.000 Jui:zes, o que

representa uma média em torno de 1. 000 proce5sos Julgados por ano por

JU~Z, rmuto ac::l.IIla do qt18 a 1eJ. admJ..te como razoáveL

A 5J.tuação de extrema dJ.fl.culdade fmaIlceua, decorrente de

tão s~gnl.f.l.catl.va defasagem remuneratórl.a, tem leva.do múmeros Juizes de

pr.1Jll.elIa l.n5tânc1.a a abandonarem a magl.stratura, a par de não entusJ.asrnar(

::ons cancudatos 3.0 logresso na In5t~tUJ.ção, não obstante à elevadl1

relevãncl.a aa Inl.ssâo aO magl.strado no contexto SOCJ.al. \\i
o aescontentamento da categorJ.a chegou ao ponto ae se

orgam.zar uma paralJ.sação geral a.a prestação JurJ.5dJ.c.l.cnal., até que seJa

resolv1.aa a questão remuneratoria. Evl.dente moVl.ntent:O, prestes a se

concre'tl.zar ~ assUIlUIá contornos de verdadeua calanu..dade IC COID serissl.mQ

matérl.a de nUmero de Julgamentos reall.zaaos.. Em 1999, esta Corte Julgou

lTlillS de 121.000 processos, numa méd.l.a de 3.~70 processos Julgaaos por

InJ.Ill.Stro. O a..rt. 106, :§ 10, da LOMAN, pe.rmLte a proposta cre majoração ao

número àe rne.moros de um t=lbunal quando o total ac processsos

d.J.strwuidos e Julgados, aurante o ano anterl.or, superar o ind1.ce de 300

fel.tos por J uz. Ora, o TST Já ultrapassou ~s de 10 vezes esse l.tmJ..te,

o que mostra a carga sobre-humana de processos que pesa sobre seu~

comprotnetl!l'.ento da creoJ.bll~dade do Jud.lc~ár~o, pllar ce todo o regllIle

aerI1C'Crat~co de dJ..reJ.to, sem se falar, ~gualmente, na nefasta repercussão

mternacl.onal a atmg.lI tocos os Poderss do país, IDclusl.ve com o

dese:ncoraJamento de l.Ilvestlmemtos, pela ausênc~a da segurança JuridJ.ca

ofertada pel3.S Cortes JudJ.Cl.aJ.S.

de 2000, 179 0 da

D A R E P Ú B L :I: C A

de

IndependêncJ.a e 1120 da RepúblJ.ca.

JUS T :I: F I C A ~ I V A

BrasilJ.a-DF. ,

o PRES:I:DENTE

publ~cação.

Requeiro a V. Ex", com base no art 113, I e § 1° do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados e no art 96. 11, °b" da ConstitUição Federal, o
encaminhamento da Indicação em anexo ao Exmo Sr MInistro Presidente do
Supenor Tnbunal MIlitar com o obJetivo de sugenr que seja encaminhado projeto
de leI de antecipação de subsldlos

Sala das se~ões.L~ ~e ~ v~ ira ~e 2000

~e~Teixe
Líder do PDT na Câmara s Deputados

PROJETO DE LEI
N!!. 2.517, DE 2000

(Do Tribunal Superior do Trabalbo)

sanc~ono a segu1.nte LeJ.:

Art. l° É concedida, aos MJ.nl.stros togados do

TrJ.bunal SuperJ.or do Trabalho, a. titulo de antecJ.pação dos

subsidJ.os a serem fl.xados por proJeto de le~ de que trata o

artJ.qo 48, 1.n01.50 XV, da ConstJ.tuJ.ção Federal, a d1.ferença

entre a remuneração que atualmente recebem e o valor de R$

12.084,00 (doze rnJ.l e oJ.tenta e quatro reaJ.s)

Art.. 2° Aos Juizes togados dos Tr~buna.J.s RegJ.onaJ.s

do Trabalho e das Varas do Trabalho será aplJ.cada a

antecipação de que trata o artJ.go anterl.or, segundo o

escalonamento prevJ.sto na Lei nO 9.655, de 2 Junho de 1998.

Art:.. 3° AplJ.cam-se aos rnJ..nJ.stros e Juízes togados

aposentados e pensionJ.stas as dJ.spos~ções desta LeJ..

Art. 4° As despesas resultantes da execução desta

Le~ correrão ã conta das dotações cons;l.gnada$ à JustJ.ça. do

Trabalho no Orçamento da Unl.ão.

Art.. 5° Esta LeJ. entra em vl.gor na data de sua

Tendo em v1.sta que a Reforma Ad:rrwu.stratJ.va ve.lcula.da pela

Emenaa ConstJ.tuc;l.onal nO 19/98 prev;l.u a fJ.Xa.Ção do teto remu.neratór;l.o

para o sernço público, a ser objeto de projeto ae le1. da l.D.1.cj"atl.va

conJunta dos Chefes aos três Poderes da República (CF, art. 48, XV) e

que, passados quase 2 :mos de sua promulgação, o refenao proJeto não

Bra5il~a, 24 de feverel.ro--ae......2000.( ,

/I/l~,--
v t'

WAGNER PIMENTA
MLnl.stra PreSl.aente do

Tr:Lbunal Super.1or ao Trabalho
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LEGlSLAÇAo CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· c.D1

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TiTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPITUlO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção 11
Das Atribuições do Congresso NacIOnal

An 48 Cabe ao Congresso !'.aclonal com a sanção do PreSidente
da Repubhca. não eXigida esta para o espeCIficado nos ::Jmg05 49 51 e 52.
dispor sobre todas as matenas de competênCia da L'mão. especialmente
sobre

xv . fixação do subSidIO dos 'Amlsrros do Supremo Tnbunal
Federal por lei de InlCtallVa conjunta dos PreSidentes da Repubhca. da
Câmara dos DepUlados do Senado Federal e do Supremo Tnbunal Federal
observado o que dispõem os arts 39. q4°. 150. lI. 153.lIL e 153. § 2" I

'" IncHo À1- tlcre!cld(J pela Emenda ( urt~h;ucl01lai n<1 11'), de (N 06 1998

CAPITULO III
DO PODERJUDIClÁRIO

Seção I
DisposIções Gerais

An 96 Compele pnvallvamente

11 • ao Supremo TnbunaJ FederaJ aos TnbunalS Supenores e aos
Tribun31S de JUSllça propor ao Poder LeglslallVO respecllvo. observado o
dlspoSlo no an J69

ai a alteração do nwnero de membros dos tnbunals mfenores:
b1 a cnação e a extmção de cargos e a remuneração dos seus

serviços auxlhares e dos JUIZOS que lhes forem vmculados. bem como a
fixação do SUbSidiO de seus membros e dos JUizes mcluslve dos tnbunals
mfenores, onde houver, ressalvado o dISposto no an 48. XV

'" Alinea com redação dada pela Emenda ('Onfll1uczonai n" 19, de 0-1 06 1998

~ENDA CONSTITUCIONAL :,,/°19, DE 04 DE JUNHO DE 1998.

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE
PRINCIPIOS E NORMAS DA ADMTho1STRAÇÃO
PUBLICA. SERVIDORES E AGENTES
POLITICOS. CONTROLE DE DESPESAS E
FINANÇAS PUBLICAS E CUSTEIO DE
ATIVIDADES A CARGO DO DISTRITO
FEDERAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

As Mesas da Câmara dos Depurados e do Senado Federal. nos termos do
§ 3" do art 60 da Constltulção Federal, promulgam esta Emenda ao texto
conslltuclOnal

Art. I" Os mClsos XIV e XXII do an 21 e XXVII do an 11 da
COnStltulÇão Federal passam a vigorar com a segumte redação

"An 21 Compele a UnIão

XIV - orga11lzar e manter a políCIa CIVIl. a políCia mIlitar e o corpo de
bomberros mlhtar do DlStntO Federal. bem como prestar asslstênc13
fmancella ao DIStnlo Federal para a execução de serviços pubhcos.
por meIO de fundo propno

XXII - executar os serviços de políCia mantlma. aeroporruana e de
frOnIerr3S.

"An 21. Compele pnvallVamente a úmão legislar sobre

XXVII - nOlmas gerais de hcltação e contratação. em todas as
modalidades. para as admmlstrações pubhcas drretas. autarqUlcas e
fundaclOn31s da UnIão. Estados. Dlstnto Federal e MunlclplOS.
obedeCido o dIsposto no an 37. XXI. e para as empresas pubhcas e
SOCiedades de econom13 mista. nos termos do an 173, § 1". m,

Art. 2° O ~ 2° do an 27 e os mClsos V e VI do an 29 da CoostltUlção
Federal passam a VI~orar com a segumle redação, msermdo-se § 2° no an. 28 e
renwnernndo-se para § I°o atual paragrafo uruco

"An27.

§ 2° O subsídio dos Deputados Estadllals será fIXado por leI de
UllClatlva da Assembleia LegislatiVa, na razão de, no mlixuno,
setenta e cmco por cento daquele estabeleCido, em especle, para os
Deputados FederaIS, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 57, §
7", 150, IL 153, I1I, e 153, § 2", I

"Art. 28 .

§ I° Perdera o mandato O Governador que assurlllr outrO cargo ou
função na admmlstração publica dtreta ou mdrreta, ressalvada a
posse em vutude de concurso pubhco e observado o diSposto no an
38, I, IV e V

§ 2° Os subsídIOS do Governador. do Vlce·Governador e dos
Secretanos de E~tado serão fixados por 11'1 de tmClatlVa da
Assembléia Legtslatlva. observado o que dispõem os arts 37. XI, 39,
§ 4".150.11.153. m. e 153. § 2°. I "

"Art. 29.

V - subSidiaS do Prefello. do Vlce-Prefello e dos Secretanos
MuntClpals fIXados por lei de mlciallva da Câmara MuniCIpal,
observado o que dISpõem os arts. 37, XI, 39. § 4°, 150,11, 153, I1I, e
153, § 2°, I,

VI - subsidiO dos Vereadores fixado por lei de IlllCl3tlVa da Câmara
MUnICipal, na razão de. no maxuno. setenta e cmco por cento
daquele estabeleCIdo, em especle. para os Deputados EStaduaiS,
observado o que dtspõem 05 arts 39. § 4°. 57, § 7°. 150, lI, 153, m. e
153, §2°, I;

Art 3" O capur. os mClsos I. II V, VIL X, XI. XIII. XIV, XV, XVI. XVII
e XIX e o § 3° do an 37 da Consntulção Federal passam a VIgorar com a segumte
redação, acrescendo-se ao llItlgo os §§ 7" a 9"

"Art. 37 A admímstração pubhca drreta e mdrreta de qualquer dos
Poderes da Umão. dos Estados. do Dlstnto Federal e dos MUntClPIOS
obedecera aos prmclplos de legalidade Impessoalidade. moralidade.
publtctdade e eficlêncl3 e, tambem. ao segumle

I - os cargos, empregos e funções púbhcas são acesslvelS aos
brnstlellOs que preencham os reqUisitos estabeleCIdos em ler. assun
como aos estrangellos. na forma da lei.

11 - a mvesudura em cargo ou emprego publico depende de
aprovação prev18 em concurso publico de provas ou de provas e
ulUIos. de acordo com a natureza e a complexlliade do cargo ou
emprego. na fOlma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comIssão declarado em lei de Itvre nomeação e
exoneração
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v -as funções de confiança., exerCIdas exclusIvamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo. e os cargos em comIssão. a serem
preenchIdos por servIdores de carrelta nos casos. condições e
percenwms minunos prevIstos em lei. destmam-se apenas as
arnbUlções de dIreção. chefia e assessoramento.

VII - o dlrello de greve sera exerCIdo nos termos e nos lImites
defmldos em lei espeCIfica;

x -a remuneração dos servidores publicos e o subsídio de que trata o
§ 4" do art 39 somente poderão ser fixad05 ou alterados por lei
espeCIfica., observada a UUClatlva pnvatlva em cada caso, assegurada
revIsão geral anual, sempre na mesma data e sem dIstinção de
índices;

XI - a remuneração e o subsidIO dos ocupantes de cargos, funções e
empregos publIcos da admmlstração dIreta. autarqulca e fundaCional,
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos MunlClplOS. dos detentores de mandato eletivo

e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outrll,
especie remuneratona. percebIdos cumulativamente ou não, mcluídas
as vantagens pessoais ou de quaiquer outra nanrreza, não poderão
exceder o subsidio mensal, em espéCie, dos MInistros do Supremo
Tn"bunai Federal,

xm - é vedada a vmcuíação ou eqUiparação de quaISquer espécies
remuneratorias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço
publIco,

XIV - os acréscimos pecuniàrios percebidos por servrdor público não
serão computados nem acumulados para fins de concessão de
acréSCimos ultenores,

XV - o subsidio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e
empregos publIcos são rrredutiveis, ressalvado o dtsposto nos mclSos
XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, ISO, !I, 153, IlI, e 153, §
2°, I.

XVI - e vedada a acumulação remunerada de cargos publicos,
exceto, quando houver compatibIlidade de horános, observado em
qualquer caso o dISposto no inCISO XI'

a) a de dOIS cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro. técmco ou CIentífico.

c) a de dois cargos pnvatlvos de medICO,

XVII - a prOIbIção de acumular estende-se a empregos e funções e
abrange autarquIas. fundações, empresas publicas, SOCiedades de
economia mIsta, SUlIS SubSldíàrias, e sociedades controladas, direta
ou mdirerarnente, pelo poder pubhco;

XIX - somente por lei específica poderá ser cnada autarquIa e
autorizada a mstllUlção de empresa publica.. de sociedade de
economia mista e de fundação, cabendo à leI complementar, neste
último caso. defimr as áreas de sua atuação;

§ 3° A leI discipImara as folIllJlS de participação do usuário na
adtnímstração publica direta e mdIreta, regulando especialmente;

I - as reclamações relativas a prestação dos serviços pilblícos em
geral, asseguradas a manutenção de serviços, de atendimento ao
usuano e a avaltação penodlca, externa e mtema,'da qualidade dos
serviços;

II - o acesso dos usuários a registros admmtstrativos e a infomtações
sobre atos de governo, observado o dIsposto no ar!. 5°, Xe xxxm;
lU - a disCiplina da representação contra o exercicifl neg1~gente ou
abusivo de cargo, emprego ou função na admmtstração,públtca.

§ 7' A leI dlsporà sobre os requisitos e as restrições ao ocrrpante de
cargo ou emprego da adminlsrração dIreta e mdireta que possíbtlite o
acesso a mformações priVIlegiadas.

§ 8· A autonomia gerencial, orçamentana e fitumcetra dos órgãos e
enúdades da admmistração direta e indtreta poderà ser amplIada
medlatlte contrato, a ser frrmado entre seus admtnistradores e o poder
publíco, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o órgão ou entidade, cabendo ir leI dispor sobre;

I - o prazo de duração do contrato;

II - os controles e cntonos de avaliação de dcsempenho, dJrellos,
obngações e responsabilIdade dos dtrigentes;

lU - a remuneração do pessoal.

§ '1' O disposto no mClso XI aplica-se às empresas públíCllS e às
sociedades de economIa mista, e suas SUbSldiánas, que receberem
lCCW'SOS da Umão, dos Estados, do Distnto Federal ou dos
MuníClpios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em
geral."

A!t. 4° O capm do art. 38 da COnsUWlçãO Federal passa a vigorar com a
segumte redação:

"A!t. 38. Ao selVldor público da administração direta, autàrquica e
fundacIOnal, no exercíCIO de mandato eleltvo, apücam.se as
segumtes dISpOSições;

Art. 5° O art. 39 da Conslllll1ção Federal passa a vigorar com a segumte
redação.

"A!t. 39. A União, os Estados, o DIstrito Federal e os Municiplos
msulUirão conselho de política de adminIStração e remuneração de
pessoal, mtegrado por servidores deSignados pelos respecuvos
Poderes.

§ I°A fixação dos padrões de vencimento e dos demaIS componentes
do sIStema remuneratório observara:

I - a nanrreza, o grau de responsabilidade e a compleXIdade dos
cargos componentes de cada carreIra,

II - os reqUISitos para a investiduta;

lU - as peculiandades dos cargos.

§ 2" A União, os Estados e o Dlstnto Federal manterão escolas de
govemo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores
ptibltcos, constlwmdo·se a patllcipação nos cursos um dos reqUIsitos
para a promoção na carreIra. facultada, para isso, a celebração de
convêmos ou contratos entre os entes fedemdos

§ 3° Aplíca-se aos selVldores ocupantes de cargo publico o disposto
no ar!. 7',IV, VII, VIII, IX, XlI, xm, XV, XVI, XVil, XVIII, XIX,
xx, XXII e XXX, podendo a let estabelecer reqUisitos diferenCiados
de admISsão quando a nanrreza do cargo o eXIgir.

§ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros
de Estado e os Seeretàrios EstadUaiS e Murucipms serão remunerados
exclUSIvamente por subsidio fixado em parcela tinica, vedado o
acresclmo de qualquer gratificação, adtClonal, abono, prênuo, verba
de representação ou outra espécie remuneratóna, obedeCido, em
qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI

§ 5° LeI da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração
dos semdores públicos, obedecido, em qualquer caso, o dtspostO no
ar!. 37, XI

§ 6° Os Poderes Executivo. LegISlativo e Judtciáno publicarão
anualmente os valores do subSIdIO e da remuneração dos cargos e
empregos pilblicos.

§ T' Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicípIOS
dtsciplmara a apltcação de recursos orçamenranos provenientes da
econouu;I com despesas correntes em cada orgão, autarquIa e
fundação, para aplicação no desenvolvunento de programas de
qualidade e produltVldade, tremamento e desenvolvimento,
modernização, reaparelhamento e raclOnalJação do selVlço publIco,
mcluslve sob a forma de adicional ou prêmiO de produtiVIdade.

§ 8° A remuneração dos servidores públicos organizados em carreIra
poderá ser fIXada nos tennos do § 4·.·
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Art. 6° o an. 41 da Constltwção Federal passa a vIgorar c~m a segumte
redação

"Art. 41 São estáveIS apos rrês anos de efelIvo exercIcio os
semdores nomeados para cargo de provimcnto efelIvo em vutude de
concurso publico

§ 1° O servidor pubhco estável só perdera o cargo'

I· em vutude de sentençaJudiCIal transitada em julgado.

II • mediante processo admmlStra!IVO em que lhe seja assegurada
ampla defesa.

III • mediante procedImento de avahação penodlca de desempenho,
na fonna de lei complementar, assegurada ampla defesa

§ 2° invalIdada por sentença JudiCIal a dermssão do selVldor estável,
será ele remtegrado. e o eventtl4l ocupante da vaga, se estável,
recondUZIdo ao cargo de ongern, sem drrello a mdentzação,
aproveitado em outro cargo ou posto em dispomblltdade com
remuneração proporcIOnal ao tempo de SelVlÇO

§ 3° Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessIdade. o servidor
eslavel ficara em dispontbilidade, com remuneração proporcional ao
tempo de servtço. até seu adequado aproveItamento em outro cargo.

§ 4° Como condição para a aquISIção da estabiltdade. e obngatóna a
avaliação especIal de desempenho por conussão mslltuida para essa
finalidade. "

Art. 7" O art 48 da Consnmlção Federal passa a VIgorar acrescido do
segumte mclSO XV'

"Art. 48. Cabe ao Congresso NaCIOnal. com a sanção do PresIdente
da Repúbhca. não eXIgida esta para o especificado nos arts. 49. 51 e
52, dispor sobre todas as mlUet1as de compelêncla da Umão,
eapccla1mente sobre.

xv . fixação do subsidIO dos Mlntstros do Supremo Tnbunal
Federal. por lei de mlClanva conjunta dos Presidentes da Republtca,
da Câmara dos Deputados. do Senado Federal e do Supremo
Tribunal Federal, observado o que dIspõem os arts. 39. § 4°. ISO, n,
153, !lI. e 153, § 2°. I "

Art 8° Os mClsos VII e VIII do an 49 da ConslItulção Federal passam a
VIgorar com a segumte redação:

"Art 49 É da competência exclUSiva do Congresso J'.:aclonal

vn . fixar Idênllco subsídio para os Deputados Fedems e os
Senadores. observado o que dIspõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, ISO. lI,
153. UI. e 153, § 2°, I.

VIII • fixar os subsidlos do PresIdente e do VIce·Presldente da
Republica e dos Mmlstros de Estado. observado o que dIspõem os
arts 37 XL 39. § 4°. 150.11. 153.111. e 153. § 2°,!.

An. 9" O mClso IV do an 51 da CODStlntlção Federal passa a vtgorar com
a segumte redação

"Art 51 Compete pnvauvamente a Câmara dos Deputados'

IV • dispor sobre sua organIZação. funCIOnamento. políCIa, cnação,
tmnsforrnação ou eXlmção dos cargos. empregos e funções de seus
selVlÇOS. e a mlClauva de leI para fixação da respectiva remuneração.
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrIZes
Ofiy-lnentanas,

j) Ar! ;~"~'m~;s:'~ dO'~ 52 da Conslltmção Federal passa a VIgorar
/om a scgutnte redação'

uArt. 52 Compete pnvallvarnente ao Senado Federal'

XIll • dispor sobre sua orglllllZllção. funCIOnamento, políCIa. criação,
transformação ou eXl1llção dos cargos, empregos e funções de seus
semços, e a lntClallva de lei para fIXação da respecuva remuneração,

observados os parâmetros estabeleCidos na leI de diremzes
orçamentanas,

Art. II O § 7" do ano 57 da COOSltlUlção Federal passa a vigorar com a
segumte redação

"Art 57

§ 7" Na sessão legISlativa extraordinana, o Congresso NacIOnal
somente delIberara sobre a malena para a qual fOI convocado,
vedado o pagamento de parcela mdemzatõna em valor superior ao do
subsidiO mensal "

Art. 12 O paragrafo UnICO do an. 70 da Conslltulção Federal passa a
vIgorar com a segumte redação.

uArt. 70 .

Paragrafo iuuco Prestará contas qualquer pessoa fisica ou Jurídica,
pubhca ou pnvada, que unlize, arrecade, guarde, gerencie ou
admm,stre dinherros. bens e valores púbhcos ou pelos ql1alS a Umlo
responda, ou que, em nome desta, assuma obngações de natureza
pecumana."

Art. 13 O inCISO V do ano 93, o mciso lU do an. 95 e a alínea b do incISO
II do an. 96 da ConSlllUlção Federal passam a vigorar com a segumte redação:

"Art 93 ..... ...... .... .......

V • o subSÍdio dos MmlSrros dos Tn'bun31s Supenores~dcraC
a noventa e cmco por cento do subsidio mensal fIXado pllrll os
Mlntsttos do Supremo Tnbunal Federal e o~ subsidias dos denuus
magIStrados serão fixados em lei e escalonados. em nível federal e
estadual cenfonoe as respectivas calegonas da estrutura JUdlC1aria
nacIOnal, não podendo a diferença entre uma e outra ser supenor a
dez por cenlO ou mfenor a cmco por cento. nem exceder a noventa e
cmco por cento do subsídIO mensal dos M1DlSlfOS dos Tnbunats
Supenores, obedecido, em qualquer caso, o dIsposto nos arts. 37, XI,
e39,§4°;

"Art 95 Os juízes gozam das segumtes garanllas.

1lI • Irredul1bl1idade de subsidio, ressalvado o disposto nos art!l 37,
Xe Xl. 39, § 4°. 150, lI, 153. m. e 153, § 2°. 1

"Art 96 Compete pnvauvarnente

II • ao Supremo Tnbunal Federal. aos Tnbun31s Supenores e aos
Tnbunms de Jusl1ça propor ao Poder LegislatIVO respecllvo,
observado o disposto no art. 169

b) a cnação e a eXl1nção de cargos e a remuneração dos seus SelVIÇOS
auxlhares e dos JUIZOS que lhes forem vmculados, bem como a
fixação do subsidiO de seus membros e dos JUIZes. mc1uslve dos
tribunaIS mfenores. onde houver, ressalvado o disposto no art 48,
XV,

Art. 14. O § 2° do an. 127 da Conslltulção Federal passa a vIgorar com a
segumte redação

"Art 127

§ 2° Ao Mtmsténo Pitbhco é assegurada autonomIa funCIOnai e
adrntnistrallVa. podendo. observado o dIsposto no ano 169, propor ao
Poder LeglSlauvo a cnação e extmção de seus cargos e SelVlÇDS
auxIlIares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas
e títulos. a política remuneratóna e os planos de carretra; a leI
dtspora sobre sua orgamzação e functonamento
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M 15. A alínea c do inciso I do § 5° do art. 12& da ConslltuIÇão Federal
passa a VIgorar com a segumte redação:

"M 128.

§ 5° LeIS complementares da União e dos Estados, cUJa iruciativa e
facultada aos respecllvos Procuradores·Gerros. estabelecerão a
organIZação. as atribUIções e o estatuto de cada Muusteno Público,
observadas. relativamente a seus membros

1- as segumtes garantIas

cl trredutlbIlidade de subsidio. fIXado na fonna do art. 39, § 4°, e
ressalvado o disposto nos ans. 37, X e XI. 150,11, 153, m, 153, § 2°,
I.

M 16 A Seção II do CapIlulo IV do Titulo IV da Constltutção Federal
passa a denommar-se "DA ADVOCACIA PUBLICA"

Art 17 O art 132 da ConslllUlção Federal passa a vIgorar com a segumte
redação'

"M 132 Os Procuradores dos Estados e do Dlstnto Federal,
organIZados em carrerra.. na qual o mgresso dependerá de concurso
público de provas e títulos. com a paruclpação da Ordem dos
Advogados do BrasIl em todas as suas fases, exercerão a
representação judtcial e a consultona jundtca das respectIvas
UlUdades federadas.

Parágrafo umco. Aos procuradores referidos neste artigo é
assegurada estabIlidade apos três anos de efellvo exercíCIO, mediante
avaIJação de desempenho perante os orgãos propno~atóno (
clfcunstanctado das corregedonas "

Art. 18. O art 135 da Constituição Federal passa a VIgorar com a segumte
redação

"Art. 135 Os servidores mtegrantes das carrerras disclplmadas nas
Seções II e !lI deste CapmIlo serão remunerados na fonua do art 39,
§ 4°:'

M 19 O § l° e seu mclso III e os §§ 2° e 3° do art. 144 da COnstltulçãO
Federal passam a vigorar com a segumte redação, msenndo-se no artigo § 9".

"M 144 .

§ 1° A poltCIa federal, U15t1l1l1da por leI como orgão pennanente,
orgamzado e manndo pela União e estruturado em carrerra.. desuna.
sea

III - exercer as funções .de poliCIa mantima aeroportuána e de
fromelras.

§ 2° A policia rodOVIana federnl, orgão pennanente, organizado e
mantido pela Uruão e estruturado em carreJJ"a destma-se, na forma
da leI. ao patrufuamemo ostensivo das rodOVias federaIS

§ 3° A polIcia ferrovlana federal, orgilo pennaneme, organizado e
mantido peja Uruão e estruturado em carreJJ"a, destma-se, na forma
da leI. ao pattufuamemo ostensivo das ferrOVIas federms

§ 9" A remuneração dos serVIdores poliCiais integrantes dos orgilos
relaCIOnados neste arugo sera fIXada na forma do § 4° do art 39."

Art. 20. O caput do 3rt. 167 da Consutuição Federal passa a vigorar
acreSCIdo de mclso X. com a segumte redação

"M 167 São vedados.

x - a transferênCia voluntana de recursos e a concessão de
empreslUnOS, inclUSIve por antecIpação de receIta, pelos Govemos
Federal e Estadu31S e suas mstItulções fmancelIas, para pagamento
de despesas com pessoal ativo. matlvo e penslomsta, dos Estados, do
DIstnto Federal e dos MuruClplOS

M 21 O art. 169 da Consl1lU1ção Federul passa a VIgorar com a segumte
redação

"Art. 169 A despesa com pessoal allVO e inallvo da União, dos
Estados, do DiStrIto Federal e dos Muruciplos não podera exceder os
Iunttes estabelecIdos em leI complementar

§ 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,
a cnação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreJJ"3S. bem como a admtssão OU contratação de pessoal, a
qualquer tÍtulo, pelos orgãos e enlldades da admIJ"UStração direta ou
mdíreta, mcluslve fundações mstllUldas e mantidas pelo poder
publtco, 50 poderão ser feitas:

I - se houver previa dotação orçamentana sufiCIente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acresclmos dela decorrentes;

II - se houver autOrIZação espeCIfica na leI de diretrIZes
orçamenmnas, ressalvadas as empresas publtcas e as SOCIedades de
econotnla m15ta

li 2° Decomdo o prazo estabeleCIdo na leI complementar refenda
neste amgo para a adaplação aos parâmetros alI preVIstos, serão
unedtatJmleme suspensos todos os repasses de verbas federaIS ou
estadums aos Estados, ao Dlstnto Federal e aos Muruclplos que não
observarem os refendos lunites

§ 3° Para o cumpmnento dos Irmttes estabelecIdos com base neste
arttgo, durante o prazo fixado na leI complementar refenda no capul,
a Umão, os Estados, o DIstrito Federal e os Mumclplos adotarão as
segumtes proVIdêncIas

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos
em cotnlssão e funções de confiança,

II • exon.:ração dos serVIdores não estavels.

§ 4° Se as medtdas adotadas com base no paragrafo antenor não
forem sufiCIentes para assegurar o cumpmnento da determmação da
leI complementar referida neste artigo, o SerVIdor estavel poderá
perder o cargo, desde que ato normattvo mottvado de cada um dos
Poderes espeCIfique a allVIdade funCIonai. o orgão ou urudade
admunstratlva objeto da redução de pessoal.

§ 5° O servtdor que perder o cargo na forma do parágrafo antenor
fara jus a mdenIZação correspondente a um mês de remuneração por
ano de serVIço.

§ 6° O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores
sera conSIderado extinto, vedada a cnação de cargo, emprego ou
função com atnbuições IgtI3IS ou assemefuadas pelo prazo de quatro
anos.

§ 7" LeI federal dlspora sobre as normas germs a serem obedeCIdas
na efetivação do dIsposto no § 4° "

Art. 22. O § I° do art. 173 da Constttulção Federal passa a VIgorar com a
segumte redação

"Art.l73 ..

§ l° A lei estabelecera o estatuto Jllrtdíco da empresa públIca, da
SOCiedade de economIa mista e de suas subSIdIárIas que explorem
allVIdade econõmlcá de produção ou comercIalIZação de bens ou de
prestação de serVIços. dispondo sobre

I - sua função SOCIal e formas de fiscalIZação pelo Estado e pela
SOCiedade.

II - a SUjeição ao regune JurídICO própno das empresas pnvadas,
mcluslve quanto aos dtrellos e obngações CIVIS, comerCIais,
trabalhIstas e trlbutarios:

m - licitação e contratação de obras, serviçoS, compras e
a1Jenações.observados os pnnClplOS da admlmstração publica;

IV - a constituição e o funCIOnamento dos conselhos de
administração e fiscal, com a paruclpação de acionistas mmoritários,

V • 05 mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade
dos adtnmlslIadores.

Art. 23. O mCIso V do art. 206 da Constttuição Federul passa a vigorar
/com a seguinte redação:

"Art. 206. O ensmo será rrunistrado com base nos seguintes
pnncíplos.
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v - valorização dos profissIOnms do ensmo. garantidos, 11a foma da
leI, planos de carrerra para o magIsteno publtco. com pISO salanal
profisSIOllll! e rngr~sso exclusIvamente por concurso público de
provas e lllulos,

Art. 24 O an 241 da Consnuução Federal passa a VIgorar com a seguinte
redaÇ!o.

"Art. 241 A Umão, os Estados, o Dlstnto Federal e os MumcíplOS
dísclplmarão por meio de leI os consorclos publtcos e os convêmos
de cooperação entre os entes federados, autonzando a gostão
assoctada de serVIços publtcos, bem como a transferênCia total ou
parctal de encargos, SefV1ÇOS, pessoal e bens essenCIais a
contmUldade dos servIços transfendos.,'

Art. 25, Até a mslltuíção do fundo a que se refere o mClso XIV do ano 21
da ConstituIção Federal. compete a Untão' manter os atuaiS compromISsos
fmancelfos com a prestaÇão de serVIços publtcos do OIStntO Federal

Art. 26. No prazo de dOIS anos da promulgação desta Emenda. as
enlldades da admmlStração mdrreta terão seus estatutos reVistos quanto a respectiva
11lItUreza JurídICa, tendo em conta a fmalldade e as competênCIas efeuvamente
executadas.

Art. 27 O Congresso NacIOnal, dentro de cento e vmte dIas da
promulgação desta Emenda, elaborara leI de defesa do lISuano de serVIços púbhcos

Art. 28. É assegurado o prazo de dOIS anos de efetivo exercíCIO para
aqUISIção da estabílidade aos atuais selVldores em estagIo probatono, sem prejuízo
da avaliação aque se refere o § 4° do art 41 da ConstItuição Federal

Art 29. Os subsimos, venctrnentos, remuneração, proventos da
aposentadona e pensões e qllll1squer outras especles rernuneralónas adeCjuar-se-ão, a
parttr da promuigação desta Emenda, aos IUnltes decorrentes da 'tlinSímução
Federal, não se adIIuundo a percepção de excesso a qualquer titulo

Art 30 O projeto de leI complemenrar a que se refere o an 163 da
Constluução Federal sera apresentado pelo Poder Executivo ao Congresso NacIOnal
no prazo máxuno de cento e DIlenta mas da promulgação desta Emenda

Art 3I Os servtdores públtcos federaIS da admmlstração dITeta e mdtrCta.
os sefV1dores muniCIpaiS e os mtegrantes da carrerra poltclal rmltrar dos ex
Temlónos FederaIS do Amapá e de Roratrna, que comprovadamente encontravam
se no exerciclo regular de suas funções prestando SCTVIÇOS àqueles ex-Temtórios na
<!ala em que foram transfonnados em Estados, os poltcllUS tmlirares que tenham SIdo
admiudos por força de lei federal, custeados pela Uruão, e, amda, ns seTVIdores civis
nesses Estados com vinculo funCIOnai ja reconheCido pela União, consl1tutrão
quadro em eXtInção da adrnHustração federal, assegurados os direitOS e vantagens
merentes aos seus seMdores, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças
remuneralÓnas.

§ 1° Os servJdores da carretra POliClal lDllirar continuarão prestando
SefV1ÇOS aos respectivos Estados, na conmção de cedIdos. submeudos as dJspoSlções
legais e regulamenrares a que estão sUJellaS as corporações das respeclÍvas Policias
Mlhrares, observadas as atnbUlções de função companvelS com seu grau
luerarqulco.

§ 2° Os sefVIdores CIVIS contInuarão prestando SCTVIÇOS aos respectlvos
Estados, na condIção de cedidos, ate seu aproveitamento em orgão da admmistração
federal

Art 32. A Constituição Federal passa a VIgorar acrescida do segwnte
artigo:

"An 247 As leiS prevIstas no mClso III do § 1° do ar!. 41 e no § .,.
do an 169 estabelecerão cménos e garanuas espeCIaIS para a perda
do cargo pelo servIdor público estável que, em decorrênCia das
atribUIções de seu cargo efellvo, desenvolva allvidades exclUSIVas de
Estado

Paragrafo único. Na lupotese de msuficlêncla de desempenho, a
perda do cargo somente ocorrerá medIante processo adnunIStrat1VO
em que lhe sejam assegurados o contraWtóno e a ampla defesa."

Art 33. ConsIderam-se servidores não eslaVelS, para os fins do an. 169, §
3°, lL da COnstItuIção Federal aqueles adnuudos na admimstração dtreta, autárqUIca
~ fundacional sem concurso publico de provas ou de provas e lltulos apos o dia 5 de
rUtubro de 1983.

Art 34. Esta Emenda ConsUtuclOnal entra em vIgor na <!ala de sua
promulgação

Brasiha, 4 de junho de 1998

EMENDA CONSTITIJCIONAL N" 24, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

AS MESAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS E
DO SENADO FEDERAL, NOS TERMOS DO § 3°
DO ART 60 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
PROMULGAM A SEGUINTE EMENDA AO
TEXTO CONSTInJCIONAL

Art 1° Os ans 111, 112, 113, 115 e 116 da Conslltulção Federal passam a
vigorar com a segUInte redação

"Art. 111

m-Jutzes do Trabalho (NR)

§ 1° O Tnbunal Supenor do Trabalho compor-se-a de dezessete
Míntstros, togados e vltaliclOS. escolhidos dentre brasderros com
rnatS de trmta e cmco e menos de sessenta e cmco anos, nomeados
pelo PreSIdente da RepublIca. após aprovação pelo Senado Federal,
dos qllll1s onze escolhidos dentre Jurzes dos Tnbunals ReglDnll1S do
Trabalho, rntegrantes da cmeITa da magIStratura trabalhista, três
dentre advogados e três dentre membros do Mírusténo Púbhco do
Trabalho (NR)

I· (Revogado).

II - (Revogado)

§ 2". O Tnbunal encaminhara ao PreSIdente da Repubhca hstas
tríplices, observando-se, quanto às vagas desunadas aos advogados e
llO$ membros do Munsténo Púbhco, o msposto no an. 94; as listas
ttlplices para o proVImento de cargos destinados aos Juízes da
magistratura trabalhista de carreira deverão ser elaboradas pelos
Mmlsrros rogados e VllallCIOS (NR)

"Art 112 Havera pelo menos um Tnbunal ReglOnal do Trabalho em
cada Estado e no Dlslnto Federal. e a leI tr1SUWITa as Varas do
Trabalho. podendo. nas comarcas onde não forem msuwldas. atnburr
sua ]unSdlÇão aos JUIZes de drrelto " (NR)

"Art. I 13 A leI dlspora sobre a consutulção, mveslldura. Junsdição.
competênCIa. garantias e condIções de exerClCIO dos orgãos da
JlISllça do Trabalho" (NR)

"Art 115 Os Tnbunals RegionaIS do Trabalho serão compostos de
JUIZes nomeados pelo PreSIdente da Repubhca, observada a
proporcIonalIdade estabeleCIda no § 2° do an 111 (NR)

Paragrafo ÚOICO

lU· (Revogadol."

"Art. 116 Nas Varas do Traballto. a Junsdlção sera exercIda por um
JUIZ smgular (NR)

Parágrafo único (Revogado)"

Art 2° E assegurado o cumpnrnemo dos mandatos dos atuais mmlslTOS
clasSiStas temporanos do Tnbunal Supenor do Trabalho e dos atUals JUIZes
clasSIStas temporanos dos Tnbunals ReglDnals do Trabalho e das Juntas de
Conclhação e Julgamemo

Art 3° Esta Emenda ConsUtuclonal entra em vIgor na data de sua
pubhcação

An 4° Revoga-se o an. 117 da Consutulção Federal

Braslha. em 9 de dezembro de 1999

LEI COMPLEMENTAR N° 35 DE 14 DE MARÇO DE 1979

DlSPÓE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA
MAGISTRATURA NACIONAL

TITULOVIll
DA JUSTIÇA DOS ESTADOS
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CAPITIJLO li
DOS TRIBUNAIS DE JUSTiÇA

CAPITIJLO I
DO PODER LEIJ!SLATIVO

Ar! 106 Dependera de proposta do Tnbunal de Jusuça. ou de seu
orgão especial. a alteração numenca dos membros do propno mbunal ou dos
tnbunaIS mfenores de segunda mstâncla e dos Juízes de dIreIto de pnmella
mstâncla

§ I°Somente sem majorado o numero dos membros do tnbunal se o
total de processos dlsmbUldos e Julgados. durante o ano antenor. superar o
mdlce de 300 (trezentos) fellOs porJUIZ

Seção 11
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48 Cabe ao Congresso NaCIOnal. com a sanção do PreSIdente
da Repúbhca. não eXIgida esta para o espeCificado nos artigos 49, 51 e 52,
dispor sobre todas as maténas de competênCia da Umão. especialmente
sobre

LEI N° 9.655, DE 2 DE JUNHO DE 1998

ALTERA O PERCENTUAL DE DIFERENÇA
ENTRE A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS
DE M1NlSTROS DO SUPERlOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA E DOS JUIZES DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRJMElRO E SEGUNDO
GRAUS.

xv - fLxação do subsidiO dos Mmlstros do Supremo Tribunal
Federal, por lei de mlCIatlva conjunta dos PreSidentes da Repubhca. da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tnbunal Federal,
observado o que dispõem os arts 39, § 4°, 150. lI. 153.111. e 153. § 2", I

* lnCljO)(V· acre3cldo pela Emenda Cons/ltuclonall1ú 19. dI! 0-/ 06 1998

CAPÍTULO 111
DO PODER JUDICIARlO

Ar! 1° Os SubsidiaS dos Mmlstros dos TnllUmus Supenores
correspondem a noventa e cmco por cento do subSidio mensal fIXado pare os
Mrrustros do Supremo Tnbunal Federal

Seção I
Disposições Gerais

:-:r:.~ ,::-"'e ;: .. :::... "

Senhor Pres~dent~

REGIMENTO INTER.NO
DA

CAMARA DOS DEPUTADOS

II - ao Supremo Tnbunal Federal, aos TribunaIS Supenores e aos
TnbunaIs de Justiça propor ao Poder LegIslativo respeCtivo. obsen ado o
disposto no art.l69:

a) a alteração do numero de membros dos tnbunaIS mferiores.
b) a cnação e a extmção de cargos e a remuneração dos seus

serviços aUXIhares e dos JUIZOS que lhes forem vmculados, bem como a
fixaçào do SUbSidiO de seus membros e dos JUIZes. mcluslve dos mbunals
mferiores, onde houver, ressalvado o diSposto no art 48. },:V.

*Alínea com redação dada pela Emenda ConsllluclOnaln" 19. d~ 0-/ 06 1998

C) a cnação ou extmção dos tnbunals mfenores.
d} a alteração da organização e da diVisão JudJClarlas.

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

;\PROVA O REGI.\I!ENTO INTERNO DA CÃMARA DOS DEPCTADOS

AI! 96 Compete pnvatlvamente

Erasl.l.1.el.,14de fevereJ.ro de 2000OF STST GDGl':A.GP.N°j0.l.

::"":::.;;;~
-=- I:-/{-ll

~GNER PIMENTA
M:t.n1.stro ?res:l.dente do

Tr:r.bunal Super:l.o.r do Trabalho

Ar! :lo Os subsldlOS dos JUIZes dos TnbunaIs R;;onaís
correspondem a noventa por cento dos SubsidiaS dos Ministros dos Tnbunals
Supenores. manudo IdêntiCO referencml. suceSSivamente, entre os subsldlOs
daqueles e os dos cargos de JUIZes e de JUIZes SUbsllIDtoS. da Jusllça Federal e
da Justiça do Trabalho

Ex- Sr.

lltiputado MICHEL TEMER

00. P.res.I.dente da CàrtGra dos Deputados

ERASILIA - DF

TITIJLO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPInH. O !lI
DAS TNDICAÇÕES

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITIJLorv
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

An. 113 Indicação e a propOSição atravcs da qual o Deputado
* AlllgIJ alterado pela R<l::.o!uçàn 11' lO. d.: 1991
I - sugere a outro Poder a adoçào de proVidênCia. a realização de ato

admmlstratlyo ou de gestão. ou o envIO de projeto sobre a matena de sua mlelatlva
"xcluslva.

II - sugere a mamfestação de uma ou maiS ComIssões acerca de
detennmado assunto. Yls311do a elaboraçãO de projeto sobre matena de mlClaUva
da Câmara

~ 1° Na hlpotese do mclso I. a mdlcação sera objeto de requenmento
escmo. despachado pelo PreSidente e publlcado no Dlano do COllgl esso -'"aclOllal

*' Alterado para DiárIO da Câmara dIJ"ô Dl!putadD$ por Ato d(h Prc'>Jdenlt!"; da'i
A4.:\u<; dr.Js duu\ o..Jfir.J'i do Congre....o iYf.1cmnal dI!: de oUluhrt'l d<.' 1995
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§ 2° Na hlpotese do mClso n. serão obsef\ adas as segumtes normas

I . as mdlcações recebIdas pela Mesa serâo lidas em sumula. mandadas a
pubhcação no Diário do Congresso f',acIonal e encammhadas as ComIssões
compelentes

* ~/tr1raJ() para /)wrw di-J CJnwru do\ Dc!puludm por -lto dm Prc\lJUnlf!\ du\
\/I!\U\ d,;\ dtla\ C(J\l.1\ do ( ongre\\o \úC10l1iJ/ dI! ~ dI! fJllfllhro Jl! JY?:

li - O parecer referente a indicação sera pro fendo no prazo de vinte
sessõe, prorrognvel a cntetlo da Presidência da Comlssâo

rrr - se a Comissão que tiver de opmar sobre indicação conclUir pelo
ofereCimento de projeto segUira este os trâmJles reglmental~ das proposições
congêneres

IV - se nenhuma Comlssào opmar em tal sentido o PreSidente da
Câmara ao chegar o processo a Mesa determmara o arquivamento da indicação
Cientificando-se o Autor para que este se qUiser ofereça prOjeto propno a
conSideração da Casa

V - não serão aceltas proposições que obJeuvem

aJ consulta a Comissão sobre Ulte!]Jretação e aphcaçào de leI.

bl consulta a Comlssào sobre atOS de qualquer Poder de seus or2àos e
autondaoes -

INDICAÇÃO N° BOa DE 2000
(DO SR MIRO TEIXEIRA)

Sugere ao Poder Judlclano por Intermedlo do Tnbunal Supenor Eleitoral o
encaminhamento oe proJeto de lei dispondo sobre a anteclpaçao de subsldlos que
&speclfica

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelentísalmo Senhor Mimatro Prealdente do Tribuna' Superior
EI.tlllral:

MIRO TEIXEIRA Líder do Partido Democratlco Trabalhista - PDr na
Câmara dos Deputados. elMo pela população do Estado do RIO de Janeiro. vem.
respeitosamente. à presença de V Ex" para expor e requerer o que se segue

Temos a exata dimensão da Crise mstltuclonal que assola o pais A
ImpOSição de um modelo que sacnfica toda a SOCiedade transfenndo
rendas dos menos aqUInhoados aos mais favoreCidos pelo perverso
mecanlsmo dos Juros extorSIVOS, da desnacionalização da Industna
naCional. da desenfreada Importação que elimma os postos de traDalho
lançando ao desemprego parcela Significativa da população braSl18lr8 O
BraSil ocupa a nada honrosa 3- POSiçãO no ranklng dos palses com
m3l0r desemprego BenefiCIOS prevldenclános são supnmldos. salános
são contidos - nunca o saláno mímmo alcançou patamares tão baIXOS
em nosso pais

2 De outro lado. as reformas empreendidas no aparelho de Estado
centraram-se em dOIS eiXOS - a reforma patnmomal caractenzada pela
pnvatlZação de empresas estataiS, ampliação do espectro de serviços
públicos concedidos. redução da partiCipação aCionária dos entes
públicos e a mlnlmlzaçâo de custos com pessoal consubstanciado em
programas de demissão voluntfma, e, baSIcamente. arrocho
remuneratóno dos servidores públicos. que há cerca de 5 anos não têm
seus vencimentos reajustados A perda do poder aqulsllivo dos
servidores encontra-se no patamar de 60 % desde 1995

3 Este desmantelamento do aparelho de Estado e a desqualificação de
seu quadro de servidores têm o objetiVO med18to de reduzir a
efetiVidade da prestação dos serviços publiCaS e. por consequêncla.
Justificar sua transferênCia ao setor pnvado

4 Este ~nano fOI. dentre outros elementos. o responsavel pelo
surgimento de medito movimento paredlsta dos JUizes. espeCialmente os
JUizes federaiS e os Juizes trabalhistas

Somente a orgamzação dos Juizes e a ameaça ao recurso extremo da
greve - direito constitucionalmente assegurado a todos os servidores
públicos e trabalhadores do pais - fez com que algumas Imclstlvas
fossem adotadas no senlido de equacionar. amda que parCial e
precanamente tão delicada questão Exaltamos. POIS. esta moblllzacão
e esta organização e que ela sirva de exemplo a todos os demaiS
servidores públicos das três esferas de governo. no âmbito dos três
Poderes da Republlca

6 Uma destas Imclatlvas antenormente menCionadas. fOI o
encammhamento de projeto de lei consoante prerrogativa
constrtuclonal msculplda no art. 96. InCISO 11. al1nea "b" da ConstitUição
Federal - pelo Exmo Sr MInistro PreSidente do Tribunal Supenor do
Trabalho ao Congresso NaCional que "dispõe sobre a anteCipação de
subsldIOS concedida aos magistrados togados da Justiça do Trabalho"

7 É exatamente esta iniCiativa que pretendemos ver reprodUZida por esta
Colanda Corte e por todos os tnbunals supenores do pais que. por força
do diSPOSitivo constitUCional anteriormente menCionado. têm a
prerrogativa conslituclonal de IniCiar o processo legislatiVO referente á
remuneração de seus serviços aUXIliares bem como dos JUIZOS que lhe
forem Vinculados '"

8 Importa. mais uma vez. ressaltar não ser esta a solução para a grave
cnse de Estado que fOI gerada pela Implementação do modelo
neoliberal em nosso pais no que concerne a remuneração dos agentes
publicas.

g Entendemos ser medida parcial. tanto no que diZ a sua abrangênCia
tanto no que refere a compatibilização com o texto constitucional que
propugna a uma. ex-vI do IncIso XV do an 48 da Cana Magna pelo
encammhamento de projeto de lei de Iniciativa conjunta dos PreSidentes
da Repubhca do Senado Federal. da Câmara dos Deputados e do
Supremo Tribunal Federal ao Congresso NaCional fixando os subsidiaS
dos MInistros do Supremo Tnbunal Federal. e a duas. a fixaçllo de
subteto de remuneração consoante proposta de emenda a ConstitUição
que se encontra em tramitação na Câmara dos Deputados (PEC nO
137/99)

10 É no entanto medida posslvel neste momento. que. se reprodUZida
pelas demaiS Cortes Superiores. pode funCionar como elemento
catahzador dos legitimas anseios de todos os servidores publicos,
federaiS. estaduaiS e mUnicipais. da União. Estados. Distrito Federal e
MUnlclploS para que a Constltulçllo Federal seja efetivamente
Implementada em sua pane referente a fixaçáo do teto e subteto de
remuneração

11 Somente desta fonma. com o enfrentamento orgâniCO da questão. a
cnse Instalada pode ser diSSipada e, para tanto. a IniCiativa desta Corte
Suprema e das demaiS Cortes Superiores desempenham papel
fundamental

12 Por todo o exposto e a presente Indlcacâo para sugenr que o Exmo Sr
Mlmstro PreSidente do Tnbunal 8upenor Eleitoral encaminhe ao
Congresso NaCional projeto de lei SimIlar ao PL nO 2517. de 2000. de
autona do Colendo Tnbunal Supenor do Trabalho. que desde lá se
anexa a presente indicação. com as adaptações que se fizerem
necessarlas

13 Esperando que as sugestões e alertas formulados na presente
Indlcaçáo sejam analisadas detidamente e acolhidas por V Ex". com a
prellteza e celendade SU8lS. despedimo-nos desde Ja agradeCIdos

Sala da. 5e.8 s, 25 de fevereiro de 2000

REQUERIMENTO N° • de 2000
(Do Sr. Miro Teixeira)

Requer O enca:minha:mento de Indlcaçio ao Tribunal
Supenor Eleitoral com o objetiVO di lugenr qUI seja
encaminhado projeto de 181 de llntltClpaç..io d.
subsidias que especrflca.

Sr PreSidente

Requeiro a V. Ex" com base no art 113 I e § 1° do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados e no art 96. 11 •• b" da ConstitUição Federal. o
encaminhamento da Indlcaçáo em anexo ao Exmo Sr Ministro Presidente do
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Tribunal Superior EIo!!Itoral com o obJetiVO de sugerir que seja encaminhado proJeto
de lei de antecipação de Subsidias

PROJETO DE LEI
N!!2.517, DE 2000

(Do Tribunal Superior do Trabalho)

Dispõe sobre antecipação de SUbSldlos conceOlda aos magistraDos togados da Justiça do
Trabalho

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVJÇO PUBLICO, DE
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART 54), E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE
REDAÇÃO (ART 54) - ART 24 11)

mternacJ.onal a atJ..nglI todas os Poderes do paír;, J.I1clus.l.ve cem o

desencoraJamento c.e J.nvestl.ITlentos. pela ausencl.a da seguranca ]uxidJ.ca

ofertada pelas Cortes JudJ.Cl.aJ.s.

o que rrcstra a carga sobre-humana de processos que pesa sobre 5eU~.'J

J..ntsgrantes. tI

(

O quadro al;n:esentado pela prJ.JIleua :.nstânCJ..a lal:ora.l não é

(llferente, uma vez que =eceoe, anualmente, maJ.s de 2 nu..1hóes de

reclamat6rl.a5 para dec~dl.r, com seus pouco tnal.S ... - 2.000 Juízes, o que

representa uma médJ.a em torno de 1. 000 proces~- • .llgados por ano por

JUJ.z, rmnto aClE.a do que a leJ. adm.:t::.e COl'lO t:'a2~~'mL

A 5.'!.tllacào de extrama cl:!.fJ.culdade i~J2...'1ceU:Gl, cl-"'-'Corren"Ce de

3. remuneracão mal..:i elevaaa, atualmente percebJ.da par HJ.1UStrO ao Supremo

o que se pro?5e no presente pro]e'tl'J e. '3. concessão ae 1J..1fta.

antecJ.pacao salarl.al ate a echção a.a lel. ae l.D.l.cJ.a.tl.va conJunta que

t.uara o 'teto remunerator~o do funcJ.onalJ.smo plib~co, tomando-se par base

organl.zar uma para.usaçáo geral d.l pre.:;-taqão JU'l:l.E'21cJ..onal., ate que seJa

resolvl.da 3. guest:§'o remuneratórl.a. E\..~drmt(=: mo'l1l.IIlento, prestes a se

concretl.zar, asstmU..ra contornos de verdade1.r3. ca.lamJ.dacre, com sGrÍZSl.mõ

comprorne1::..1..IneI1to (l3. crcdJ..bl.l~dade do JUcllCJ.âr.l.O, pl.lar ae todo o regJJIle

demxratl.co de dJ..roJ.to, sem se falar, J.gualrIlento, na nefasta repercussào

~ão s~gnl.fl.ca~vd. defasagem re:nun':-,J:.TcCr1.s" t:E1""fi l~'to.c:o UlOEl.Jr03 Juí::as ae

prJlIleJIa J.nstanCl.a d. abandonarem a lT'agl.-stratt!ra, a par de ndO €.l-.tusl.aamar(

bons çancb.datos ao l.ngresso na Iast.:t.tw.ção, ntio O;;'stil11te à elevadZ(

relevancl.3. aa nussão ao macl..3traao no Caflt.c..'\d:o SC'::l.al. \ t\~

o aescontentamento cU cat'3Qot'lJl chegou ao ponto de se

T=J.billlCU Fed.era_, ae RS ~::. 7:0.00 (doze :m.l set.ece:m:.as e vmte rells).

Ass::un, :'evanao-se em. consl.deracào o escalonamem:.o estaoelecl.do pela Lel.

nO g. 655/98, que prevê COIrO suosl.Cho aos M.uu.Stros ao l'rwunal SuperJ.or

do 'I'raoalho o valor de 95!l; aos suosJ.a.I.os aos }!J.nJ.stros do Supremo

1'r:-bunal FederaJ., ter-se-l.a como valor cre referencl.3. para ao antecJ.paçJo o

ae RS 12.084,00 (coze nul e oJ.tenta e quatro rel.U.S 1~

O pro1eto contempla apenas os Ju:...:::es i::'.oqa.o.oc da Justl.ça do

Traoalho, tenoo em Jl.st:a que a repre5en1;~ç3D classJ,.sta te.!. 02}..~U1ta p,'Jla

Emenaa r:onstl.'tucJ.onal na 24/99 e os J1.li~9S cla;;~nst.JS que aJ.nd3. têm

mandato para concluoU" podem ":enm.ná-lo m"ees Zi'.2::rro d2 que o teto

defuutl.vo seJa aprova.do, o qUe desaconsel.,ha a cC\nCe.:isa~ de illlí:eCJ.pação.

de 2000; 179 0 da

DA REPÚBLICA

de

Inaependêncl.a e 112 0 da Repúbll.ca.

JUS T I F I C A T I V A

Bras~lJ.a-D'E'. ,

o PRESIDENTE

publl.cação.

Faço saber que o Congresso Nacaona! decreta e eu

5anc~ono a segu~nte Le].:

Art. 10 E concedl.da, aos Ml.nl.stros togados do

Trl.bunal Superl.or do Trabalho, a titulo de antecl.pação dos

subsídl.oS Cl sereM fl.xados por proJeto de leJ. de que trata o

artl.go 48, J.ncl.SO XV f da Constltuu;ão Federal, a dJ.ferença

entre a remuneração que atualmente recebem e o valor de as
12.084,00 {doze mJ.l e Ol.tenta e quatro reaHi l

Art. 2 0 Aos Juizes togados dos Trl.buna15 RegJ.onal.s

do Trabalho e das Varas do Trabalho sera apí~cada a

antec~pação de que trata o artl.go anterl.or, segundo o

escalonamento prevJ.sto na Le~ nO 9.655, de .; Junho de 1998.

~
~ Art. 3° AplJ.cam-se aos m~n.l.stros e JU.l.zes togados

'1 É posentados e pensl.onl.stas as d~spos~ções desta Lel..

.... Art. 4° As despesas resulta.ntes da execução desta

Lel. correrão à conta das dotaçoes consJ.gnadas ;J. JustJ.ç2l. do

Trabalho no ~~ç:arnento da Unl.ão.

Art. 50 Esta Lel. entra em v.l.gor na data de sua

Tenao e.'1. '/l.sta que a Reforma Adrr.L'1l..:::itratl.va vel.culada pela

Emenaa Const.:.tucl.onal nO 19/98 prevJ.u a f1.Xação do teto remuneratorl.O

para o ser..TJ..ço pubb.co, a ser obJeto de proJeto ae 1e1. de uu.c.u.":.l.va

conJunt.:l aos Chefes aos três poderes da Republ~ca (CF, ~. 48, l"V) c

que, passaaos qUase : anos de sua promulgação, o reterl.do proJetlJ não

logrou ser encanunhado ao CongrJ,;;sso Nacl.onal, <:rl.O'.l-se JJ:CU2o:::tlO L.'3

extrema penUr.la pMa os mag~straaos trabaUustas, CU)::! !:8.r.1D.!!lsxac':''':l n5.o

guaz:<1a :l:elagáa com \0 aumem:.a vertl.g'UlosO ce proc~ ),3 (:r.:1é? ..:mfJ:'el1t:.l"l

atuaJ.mem::.c nem com suas altas responsab.l~dades.

BrasJ.1J.ll., 24 de feverel.ro-a'8", 2NW.
( \

I ! ,)
(/ ",,' ~==----"'_:-'--;\'-------

WAGNER PlMEN1'A
MJ.nl.stro PresJ.oente do

Tr~ouna..L Sup~rl.or ao T=abalho

LEGrSL-\ÇÃO ClTADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DE ESTUDOS I.EGlSLATlvO' Cem

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA~ L
1988

o TST tem queoraao, a cada ano, seus propr~C5 -!:"8',::çraB~ 'S..'11

materl.a ao numero ce Julgamentos real~zaao5. E:n 1999, e:3i:2. Ccrtc )1..1..1..1::J1

ITl<llS ce lZ1.000 processos, numa tne<ha de 3.:'" processeIs ]ulg3M5 por

rrwustro. O art. 106, 5 I", aa LQMAN, pernute Q propost:3.. .....Q uUJo:cc>çdo ao

número ae memcros de um triliunal OUaIlOO o teta), ue p!'")<:6!DE-:'lS

dJ.strlbll.l.áos e Julgaaos, auran'te o ano anterJ.or, superài:' o l.TIcLl.ce C2 ~Oi)

fel.tos por JIll.Z. Ora, o T5T Já ultrapassou ~s d.e 10 vezes eSse lJ.IIU.te,

TITULO IV
DA OFIJAtIIZAÇ';O DOS PObERES

CAPITULO I
DO PODER LEGISLATIVO
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Sedo II
Da. Alrlbul~ilesdo Conllrnso Nacional

Art. 48 Cabe ao Congresso Nacional. com a sanção do Presidente
da Rcpublica. nio eXIgIda esta para o especificado nos anJgos 49. 51 e 52.
dIspor sobre todas as materlas de compell!ncla da L'mão. especIalmente
sobre

xv - fixação do SUbSIdIo dos Mmlstros do Supremo Tnbunal
Federal por leI de mlclauva conjunta dos PresIdentes da Repubhca. da
Câmara dos Deputados do Senado Federal e do Supremo Tnbunal Federal.
observado o que dispõem os arts 39. li 4". 150. lI. 153. m. e 153. § 2". I

.. Inr..IW \1 w.rtJj(.uJu pela Emenda ( ONitllll(:wnaln<' /1 de (J..f 06 1998

CAPlnJLO 1II
DO PODER JUDICIARlO

Seçio I
DiJposiçõe. Gerais

Art 96 Compele pnvatlvamente

II - ao Supremo Tnbunal Federal aos Tnbunals Supenores e aos
TribunaIS de Jusllça propor ao Poder LegIslatIvo respecuvo. observado (J

dIsposto no arr 169
aI a alteraçâo do numero de membros dos tribunaIS mfenores.
bI a cnaçâo e a extmção de cargos e a remuneração dos seus

servIços auxIlIares e dos JUIZOS que lhes forem VInculados bem como a
ftxação do subSidIO de seus membros e dos JUIZes mcluslve dos trlbumus
mfenores. onde houver. ressalvado o dIsposto no arr 48. XV

• A/mea com reaação dada peia Emenda ConsnttJ.clOnal n° 19 di! 0./,06 1998

~ENDA CONSTITUCIONAL N° 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998.

'-j MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE
PRJNCIPIOS E NORMAS DA ADMlNIS1RAÇÃO
PUBLICA SERVIDORES E AGENTES
POLITICOS. CONTROLE DE DESPESAS E
FINANÇAS PUBLICAS E CUSTEIO DE
ATIVIDADES A CARGO DO DISTRITO
FEDERAL. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos termos do
q 3° do arr 60 da ConstItUIção Federal. promulgam esta Emenda ao texto
conslIluclonal

Art 1" Os mClsos XIV e XXII do arr ~ I e xxvrr do art ~2 da
ConsttrUlçào Federal passam a vIgorar com a segumte redação

"Ar! 21 Compele a ü mão

XIV • orgaOlzar e manter a pohcIa ClVll. a políCIa mIlitar e o corpo de
bombeuos mIlItar do DIstrito Federal bem como prestar assIstênCIa
fmancelra ao DIstrito Federal para a execução de servIços pubhcos
por meIO de fundo propno

XXII - executar os servIços de políCIa marituna. aeroponuana e de
trontelras

"Art 2~ Compete pnvanvameme a UOIão lcglslar sobre

xxvrr - normas geraIs de licllação e contrataÇão. em todas as
modalIdades. para as adminIstraÇÕes publtcas duetas. aurarqulcas e
fundaclOlIlUS da Umão Estados. Dtstrlto Federal e MUDlClpIOS.
obedeCido o disposto no arr 37. XXI. e para as empresas públtcas e
SOCIedades de economIa mIsta. nos termos do arr 173. § 1°, m.

Art. 2" O § 2° do art 27 e os inCISOS V e VI do art 29 da CoosnlU1ção
Federal pasS'llll a VIgorar com a segumte redação, msenndo-se § 2° no art. 28 e
renumerando-se para § 1° o atual paragrafo único

"Art.27

§ 2° O subsidio dos Deputados Estadl1ll1s sera fIXado por lei de
mícianva da Assembléia LegISlatiVa, na razão de. no 1l1lIX11110,
setenta e cmco por cento daquele estabelecido, em espécie. para os
Depwados FederaIS, observado o que dispõem os arts. 39, § 4° 57, §
7", 150, !I, 153, !lI, e 153, § 2°, I '

"Art. 28..

§ I° Perdera o mandato o Governador que assmmr outro cargo ou
função na admmlstração pubhca dtreta ou mdrreta, resslllvada a
posse em vtrll1de de concurso públtco e observado o dlSpO!lIo no an.
38.1. IV e V

§ 2° Os subsidias do Governador. do Vice-Governador e dos
Secretarlos de E,tado serão fIxados por leI de imclanva da
Assembléra. LegIslativa, observado o que dJspõem os arts 37. XI, 39.
§ 4°. 150.11.153. m. e 153. § 2°. I "

"Ar!. 29

V - subsidlos do Prefeito. do Vice-Prefeito e dos Secretános
MllIllClP8.1S fIxados por lei de 100Clanva da Câmara Mumclpal,
observado o que dispõem os arts 37, XI. 39, § 4°. 150. lI, 153, III, e
153, § 2", I.

VI - sub!idlo dos Vereadores fIXado por leI de imclatlva da Câmara
MumClpal, na razIo de. no IntIXtrno. setenta e cmco por cento
daquele estabeleCido. em especle. para os Deputados EstadU8lS
observado o que dispõem os arts 39. § 4°. ~7, § 7". 150. lI. 153. llL ~
153, § 2", I,

J'at 3" O capu!. os mClsos I. lI, V. VII, X, XI, XIII, XIV, XV. XVI, XVII
e XIX e o § 3" do arr 37 da ConslllUlção Federal passam a vigorar com a seguinte
rcdaçIo, acrescendo-se ao llrltgo os §§ 7" a 9":

"Art 37 A admmlstração públIca drreta e indireta de qualquer dos
Poderes da Umão. dos Estados. do DistrIto Federal e dos Mumcipios
obedecera aos pnnclplOs de legalIdade. Impessoahdade. moralidade,
pubhcldade e efiCIênCIa e. tambem, ao segumte

I - os cargos, empregos e funções publicas são aceSSlvelS aos
brasIleIroS que preencham os requisItos estabelecIdos em leI, assun
como aos estnlllgerros, na forma da lei.

II - a investldura em cargo ou emprego público depende de
aprovação previa em concurso publtco de provas ou de provas e
titulos. de acordo com a natureza e a compleXIdade do cargo ou
emprego. na forma prevIsta em lei. ressalvadas as nomeações para
cargo em comISSão declarado em leI de hvre nomeaçAo e
exoneraç4o

v - as funções de confiança, exerCIdas exclUSIVamente por servtdores
ocupantes de cargo efellvo e os cargos em comISSão. a serem
preenchidos por servIdores de carretra nos casos. condIções e
percentuais mmunos preVlSlO5 em leI. destmam-se apenas as
atribUIções de drreção. chefia e assessoramenlO.

VII - o dIreito de greve sera exerCido nos termos e nos hrmtes
defmidos em leI específIca.

x . a remuneraçAo dos serndores publicos e o subSidio de que trata o
§ 4° do arr 39 somente poderão ser fIXados ou alterados por leI
especIfIca. observada a ltUctatlva pnvatlva em cada caso, assegurada
revísio geral anual. sempre na mesma data e sem dlSttnção de
mdlces;
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos. funções e
empregos publIcas da adnnmstração drreta. autarqulca e fundacIOnal.
dos membros de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do
Dlsll1to Federal e dos MumclplOs. dos detentores de mandato eleuvo

e dos demms agentes políticos e os proventos, peiíSõeS ou outra
espécie remuneratóna, percebidos cumulativamente ou não. mcluídas
as vantagens pessoms ou de qualquer outra natureza, não poderão
exceder o subsídío mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tnbunal Federal, ,

XIII - é vedada a vmcuíação ou eqUIparação de qUaISquer espécies
remuneratorias para o efeito de remuneração de pessoal do semço
público.

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por semdor público não
serão computaclos nem acumulados para fins de concessão de
acresclmos ultenores,

XV - o subsidio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e
empregos púbhcos são uredutivels, ressalvado o disposto nos mClsos
XI e XIV deste artigo e nos arts 39, § 4°, 150, lI, 153, ill, e 153, §
2°, I.

XVI - e vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.
exceto. quando houver companblhdade de horários. observado em
qualquer caso o disposto no inCISO XI.

a) a de dois cargos de professor,

b) a de um cargo de professor com outro. tecmco ou Científico.

c) a de dOIS cargos pnvanvos de mediCO.

XVI! - a prOIbição de acumular estende-se a empregos e funções e
abrange autarqUIas, fundações, empresas pubhcas, sociedades de
econonna mista, suas subSidiárias, e SOCiedades controladas. dll"eta
ou mdll"etamente, pelo poder público;

XIX - somente por leI específica podera ser criada autarqUIa e
autonzada a msnlUlção de empresa pubhca, de sociedade de
economia mista e de fundação, cabendo a lei complementar, neste
úlnmo caso. definI! as areas de sua atuação:

§ 3° A lei dtsclplmará as fonnas de participação do usuário na
adOltmstração púbhca drreta e mdll"eta, regulando especialmente'

I - as reclamações relativas a prestação dos servíços publicas em
geral, asseguradas a manutenção de servIços de atendrrnento ao
usuário e a avaliação penódíca. externa e mtema. da qualidade dos
serviços.

II • o acesso dos usuanos a'reglStros admintstratlVOS e a mforrnações
sobre atos de governo. observado o disposto no art 5°, Xe xxxrn.
III - a dIsclplma da representação contra o exercícIO negligente ou
abUSIVO de cargo, emprego ou função na a~straçãopúbhca.

§ 7° A lei disporá sobre os reqUIsitos e as resll1ções ao ocupante de
cargo ou emprego da adnnmstração direta e mdrreta que posslbihte o
acesso a infonnações pnvllegíadas

§ 8° A autonomia gerencial. orçarnentana e fmancerra dos órgilos e
enndades da adnnmstração drreta e mdirera podera ser amphada
mediante contrato, a ser frrmado entre sellS admnnstradores e o poder
púbhco. que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o orgão ou entidade. cabendo à lei dispor sobre

I - o prazo de duração do contrato.

11 - os controles e cntenos de avaliação de desempenho. drrellos.
obngações e responsablhdade dos dmgentes;

III - a remuneração do pessoal

§ 9" O.dIsposto no mcíso XI aplica-se as empresas públicas e as
sociedades de economia mista. e suas subsidiárias. que receberem
recursos da Umilo. dos Estados. do DIsll1to Federal ou dos
Mumclplos para pagamento de despesas de pessoal ou de custeIO em
geraI."

Art. 4° O caput do ar!. 38 da Consnnnção Federal passa a Vigorar com a
segumte redação

"Art 38 Ao semdor pubhco da admnnstração drrera. mrrarqulca e
fundaCional. no exerclClO de mandato elenvo, aplicam-se as
segumtes dispOSições

Art. 5° O art. 39 da ConstitUIção Federal passa a vIgorar com a segumte
redação

"Art. 39 A Umão. os Estados. o Dlsll1to Federal e os MU11tclptos
msnmrrão consefuo de política de admmlsrração e remuneração de
pessoal, mtegrado por servidores deSignados pelos respecnvos
Poderes

§ I°A fixação dos padrões de vencimento e dos demaiS componentes
do sistema remuneratono observara.

I - a natureza. o grau de responsabIlidade e a compleXidade dos
cargos componentes de cada carrerra,

II - os reqUIsitos para a mvestldura,

III • as pecultandades dos cargos

§ 2° A Umão. os Estados e o Disll1lO Federal manterão escolas de
governo para a fonnação e o aperfeiçoamento dos servidores
públtcos, consnmmdo·se a panlclpação nos cursos um dos reqUISitos
para a promoção na carrerra. facultada. para ISSO. a celebração de
convêmos ou contratos entre os entes federados

§ 3° Aplica-se aos semdores ocupantes de cargo público o disposto
no art. 7". IV. VII. VIII. IX, XII, XIII. XV, XVI, XVII, XVIll, XIX,
xx. XXII e XXX. podendo a lei estabelecer requisitOS díferenclados
de adrmssão qmmdo a namreza do cargo o eXIgi!

§ 4° O membro de Poder. o detentor de mandato elenvo, os Mmistros
de Estado e os Secretários Estaduats e MumClp81S serão remuneraclos
exclUSivamente por subsidio flXado'em parcela ÚnICa, vedado o

.acréscrrno de !jualquer gratificação. adtclonal"abono, prêmio, verba
de representação ou outra espécie rernuneralOna, obedeCido, em
qualquer caso, o dIsposto no art. 37, X e XI.

§ 5° Lcl.lla União, dos Estados, do Distnto Federal e dos Municipios
.poderá~tabelecer a relação entre a'maIor e a'menor remuneração
dos SerVIdores públicos, obedeCido. em qualquer -caso, o dIsposto no
ar!. 37. XI.

§ 6° Os Poderes Execullvo. Legrslanvo e Judiciário publicarão
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e
empregos públicos.

§ 7' Lei da União. dos Estad9s. do DIstrito Federal e dos MU11tcipios
dlsclplmara a aphcação de recursos orçamentànos provementes da
economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e
fundação. para aphcação no desenvlllvrrnento de programas de
qualidade e produtiVidade. tremamento e desenvolvimento,
modermzação, reaparefuamento e raclOnalJZllção do serviço pubhco,
mcluslve sob a fonna de adiCional ou prêmIO de produtlVldade.

§ 8° A remuneração dos servidores pubhcos organizados em carrerra
podem ser fixada nos tennos do § 4° "

Art. 6° O art 41 da ConslllUlção Federal passa a vigorar com a segumte
redação

"Art. 41 São estáveis apos três anos de efetivo exercícIO os
servidores nomeados para cargo de provrrnento efellvo em virtude de
concurso publico

§ 1° O servidor público estavel so perderá o cargo.

I • em virtude de sentençaJUdiCIal transitada em Julgado.

I! - mediante processo adnllmstratlvo em que lhe seja assegurada
ampla defesa.

1lI - medrante procedimento de avalIação penódlca de desempenho,
na fonna de leI complementar. assegurada ampla defesa

§ 2" Invahdada por sentença JudICial a demISSão do semdor estavel,
sera ele remtegrado. e o evenmai ocupante da vaga, se estável,
reconduzido ao cargo de angelO, sem direito a mdenízação,
aproveItado em ornro cargo ou posto em dlspombllídade com
remuneração proporcIOnai ao tempo de SerVIÇO.
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§ 3° Exllnto o cargo ou declarada a sua desnecessIdade. o sCfVldor
estavel ficara em dIspombllIdade. com remuneração propOrcIonal ao
tempo de servIÇO, ate seu adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4° Como condIção para a aqUisição da estabIlIdade, e obngatona a
avaltaÇão especial de desempenho por conussão mslltuida para essa
finalidade"

Art 7" O art 48 da Constituição Federal passa a Vlgôi'llnrérescldo do
segumte mClso XV

"Art 48 Cabe ao Congresso NaCional. com a sanção do PresIdente
da Republlca. não eXIgIda esta para o especIficado nos arts. 49..51 e
52 dispor sobre todas as matênas de competência da Umão.
especialmente sobre

XV fixação do subsídIo dos Muustros do Supremo Tribunal
Federal. por lei de lfllciatlva conJuntlt dos PreSIdentes da República,
da Câmara dos Deputados. do Senado Federal e do Supremo
Tnbunal Federal. observado o que dIspõem os arts 39, § 4°, 150, 11,
153.111. e 153. § 2°. I "

Ar! 8° Os melsos VII e Vll1 do arr 49 da Constituição Federal passam a
vigorar com a segumte redação

"Art 49 E da competêncIa exclUSiva do Congresso NacIOnal

VII - fixar IdêntiCO subSIdIO para os Deputados Fedenus e os
Senadores. observado o que dispõem os arts 37, XI, 39, § 4°, 150, lI,
153, 1I1. e 153, § 2°, I,

VlII - tixar os SUilSldlOs do PreSIdente e do V,ce-PresIdente da
Republtca " dos Mmlstros de Estado. observado o que dIspõem os
arts 37. XI. 39. ~ 4° 150.11. J53.1ll. e 153, § 2°, I,

Ar!. 9° O mClso IV do art. 51 da ConslllUJção Federal passa a \'Jgorar Cllm
a segumte redação

"Ar! 51 Compete pnvatlvamente a Câmara dos Deputados

IV - dtspor sobre sua organIZação. funCionamento, polícia, cnação,
transformação ou extmção dos cargos, empregos e funções de seus
serviços. e a mlClatlva de lei para fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabeleCIdos na lei de dtretnzes
orçarnentanas.

Ar! 10 O melSO XIII do art 52 da ConsntUlção Federal passa a VIgorar
~m a segurote redação

".'Irt 52 Compete pnvatlVamentc ao Senado Federal

XIII - dIspor Sal e sua orgaruzação. funCIOnamento, políCIa. criação,
transformação ou extmção dos cargos, empregos e funções de seus
serviços, e a tnIclallva de leI para f1X8ção da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabeleCidos na leI de dtretrizes
orçamentanas,

Ar! 11 O § 7" do art 57 da Constituição Federal passa a vigorar com a
segumte redação

"An 57

§ 7" Na sessão legIslativa eX1Jl1ordmana. o Congresso NaCIOnal
somente deliberara sobre a matena para a qual fOI convocado.
vedado o pagamema de parcela mden1Zlll0na em valor supcnor ao do
SUbSIdiO mensal"

Ar! 12 () paragrafo umco do art 70 da Constltulção Federal passa a
vigorar com a segumte redação'

"Ar! 70

Paragrafo unlCO Prestara contas qualquer pessoa física ou Jundtca.
publica ou pnvada. que utlhze, arrecade, guarde, gerencIe ou

adrrutustre dmberros, bens e valores pubbcos ou pelos quais a Umão
responda. ou que, em nome desta. assrnna obngações de natureza
pecumana"

Ar! 13. O mClso V do art 93, o mclSo III do ar! 95 e a alínea b do inCISO
li do ar! 96 da Consntulção Federal passam a vigorar com a segumte redação

"Ar! 93

V - o subsidto dos Mtnlstros dos Tribun81S SupenoresCõrrespondera
a novenra e emco por cento do subsidto mensal fixado para os
Muustros do Supremo Tnbunal Federal e os subsidtos dos demaIS
magtSlrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e
estadual, confonne as respectivas categanas da estrutura Judtciárta
nacIOnal. não podendo a dtferença entre uma e outra ser supenor a
dez por cento ou mfenor a cmco por cento. nem exceder a noventa e
cmco por cento do subsidIO mensal dos MlDlstros dos TribunaIS
Supenores. obedeCIdo. em qualquer caso, o dIsposto nos arts 37. XI,
e 39, § 4°.

"Ar! 95 Os JUlZes gozam das segumtes garantias

lI! - irredutibilidade de subsidIO, ressalvado o disposto nos arts. 37,
X e XI, 39, § 4° 150. lI, 153, m. e 153, § 2°, I

"Ar! 96 Compete pnvatlvamente

II - ao Supremo Tribunal Federal aos TribunaIS Supenores e aos
Tnbun81s de Jusllça propor ao Poder Legu;laDvo respecnvo,
observado o disposto no art 169'

b) a cnação e a exlJnção de cargos e a remuneração dos seus SCrvlÇQS
aUXIliares e dos JUIZOS que Utes forem VInculados. bem como a
fixação do subsidiO de seus membros e dos JUIZes. mcluslve dos
tribunaiS mfenores. onde houver. ressalvado o dtsposto no art 48,
XV.

Ar!. 14 O § 2" do 8ft 127 da Constituição Federal passa a VIgorar com a
segumte redação

"Ar! 127 .

§ 2° Ao Muusténo Púbhco e assegurada autonomIa funCIOnal e
admmlstratlva podendo, observado o dISposto no ar! 169, propor ao
Poder LegISlatiVO a cnação e eXlmção de seus cargos e ServIços

auxIlIares, provendo-os por concurso publtco de provas ou de provas
e utulos. a políllca remuneratona e os planos de carreUll, a leI
dispara sobre sua orgamzação e funCIOnamento

Ar!. 15 A alínea e do meISO I do li 5° do ar! 128 da ConstltUlção Federal
passa a vigorar com a segumle redação

"Art. 128

§ 5° I.els complementares da Umão e dos Estados. cUJa ItUClaDVa é
facultada aos respectivos Proeuradores-Ger8ls, estabelecerão a
orgamzação. as atribUições e o estatuto de cada MIDISléno Público,
observadas. relativamente a seus membros.

I - as segumtes garanuas

cl rrreduublltdade de subsldlO. fixado na forma do art 39. § 4°, e
ressalvado o dIsposto nos arts. 37, X e Xl. ISO, n. 153. IIL 153, § 2°,
I.

Ar! ] 6 A Seção II do CapItulo IV do Título IV da ConstllJUção Federal
passa a denominar-se "DA ADVOCACIA PUBLICA"
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Art 17 O art 132 da ConstmlÍção Federal passa a VIgorar com a segumte
redação

"Ar!. 132 Os Procuradores dos Estados e do DIstrito Federal,
organIZados em carrerra na qual o mgresso dependerá de concurs9.
púbhco de provas e tItulas. com a partIcipação da Ordem dos·
Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a
representação JudIcIal e a consultona JundIca das respecuvas
untdades federadas

Paragrafo untco Aos procuradores refendos neste artIgo e
assegurada esmbihdade apas três anos de efeuvo exerclCIO. medIante

avaliaçãO de desempenho perante os orgãos propno~relalóno
crrcunsmncIado das corregedonas "

Art 18 O ar!. 135 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação

"Art 135 Os servIdores mtegrantes das carrerras dlsclplmadas nas
Seções li e III deste CapItulo serão remunerados na forma do art. 39.
§ 4°"

Ar!. 19 O § 1° e seu mClso III e os §§ 2° e 3° do art 144 da ConstituIção
FedenI1 passam a VIgorar com a segumte redação, msenndo-se no artIgo § 9",

"Art 144 .

§ I° A pohcIa federal, mstltuída por leI como orgão permanente,
organIZado e manudo pela Umão e estruturado em carrell'll, destlna
sea'

III - exercer as funções de polícIa mariuma, aeroportuâna e de
fronterras,

§ 2° A polícia rodoviána federal, orgão permanente, organizado e
mantido pela Umão e estruturado em carreira, desuna-se, na fonna
da leI. ao patrulhamento ostensIvo das rodOVIas federaIs.

§ 3° A políCIa ferroVlana federal, orgão permanente, organIZado e
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma
da leI. ao patrulhamento ostensIVO das ferroVIas federtllS.

§ 9" A remuneração dos SerVIdores polIciaIs mtegrantes dos órgãos
relacIOnados neste artIgo será fixada na forma do § 4° do ar! 39"

Ar!. 20 O caput do art 167 da ConsUtníção Federal passa a VIgorar
.acreattdo de mclSo X, com a segumte redação:

"Ar!. 167. São vedados:

x - a transferênCIa voluntana de recursos e a concessão de
empresumos. mcluslve por antecIpação de receIta, pelos Governos
Federal e Estadu81S e suas msUtulções fmancerras, para pagamento
de despesas com pessoal ativo. matlvo e penslOntsta, dos Estados. do
OIStntO Federal e dos MumClplOS

Art 2I. O ar! 169 da ConstituIção Federal passa a vIgorar com a segumte
redação'

"Art 169 A despesa com pessoal ativo e matlvo da União, dos
Estados. do OIStntO Federal e dos MunlclplOs não podera exceder os
hmltes estabelecIdos em leI complementar.

§ 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,
a cnação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carrell'3S. bem como a adImssão ou contratação de pessoal, a
qualquer utulo, pelos orgãos e entidades da adrrumstração dIreta ou
mdrreta, mcluslve fundações mslltUldas e mantIdas pelo poder
púbhco. so poderão ser feItas

I - se houver preVIa dotação orçamentana sufiCIente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acresClmos dela decorrentes.

II - se houver automação especifica na lei de diretrIZes
orçamentanas, ressalvadas as empresas pubhcas e as SOCIedades de
econorma mIsta

li 2° Decorndo o prazo estabeleCIdo na leI complementar refenda
neste artIgo para a adaptação aos pwimerros alI prevIstos. serão
.1IlledIatameme suspensos todos os repasses de verbas led= ou
estaduats aos Estados. ao OIStnlO Federal" aos MuntClplOS que não
observarem os refendos lamtes

q 3" Para o cwnpnmento dos hmlles estabeleCIdos com base neste
artIgo, durante o prazo fixado na leI complementar refenda no capul,
a Umão, os Estados. o Dlstnto Federal e os Mtll1.lClpIOS adotarão as
segumtes proVIdênCIaS

I - redução em pelo menos vmte por cento das dllSpesas com cargos
em cotnlssão e funções de confiança

II - exoneração dos semdores não eSlavels

§ 4° Se as medidas adotadas com base no parngrafo antenor não (
forem sufiCientes para assegurar o cumpnmemo da detenmnação da :
leI complementar refenda neste artIgo, o semdor eslavel podem
perder o cargo. desde qae ato nonnalIvo motivado de cada um dos
Poderes espeCifique a anvidade timclOnal. Q órgão ou umdade
adnumsrram a oOJeto da redução de pessoal

~ 5° O servidor que perder o cargo na lonna do paragral'o antenor
tàrá JUS a mdernzação cOiTeSpOndellte a um mes de remuneração por
ano de semço

~ 6° O cargo objeto da redução preVISla nos parágrafos antenores
sera conSIderado e'úlnlO. vedada a cnação de cargo. emprego ou
função com atnbmções IgUaIS oa assemelhadas pelo prazo de qtlJ1tro
anos

li 7° LeI federal dlSpora sobre as normas geralS a serem obedeCIdas
na eZetlvação do dISposto no § 4° "

Art 22 O § I° do ar! 173 da ConstllUJção Federal passa a VIgorar com a
seguinte redação'

"Ar!. 173

§ 1° A let estabelecera o estatuto JundIco da empresa publica, da
SOCIedade de economia mIsta e de suas subslduínaJo que explorem
atlVldadc econõmlcá de 1'roduç:io ou comercIalização de bens ou de
prestação de serviços. dIspondo sobre

I - sua função SOCial e fonnas de fiscalIZação pelo Estado e pela
,oeledade.

II - a SUjeIção ao regnne Jlmdlco 'propIlO das empresas .pnvadas.
mcluslve qwmto aos drrellos e obngações CIVIS. .comerclalS.
trabalhIStas e tnbutanos:

III - liCItação e contratação de Ob11lS. servIços, compras e
ahenações,observados os pnnclplos da ndnllmstração pubhca.

IV - a lconsttt11lçào e o functoiUllllento dos conselhos de
admmISttação e fiscal com a plirtlcípação de aClomstas mmontànos;

V - oS"'I11andatos. a avaliação de desempeoho e a responsablhdItde
dos tldmnustradores

I Art. 23 O mClso V do art. 206 da ConstItuição Federal passa a VIgorar
com a segumte redação

"Ar! 206 O ensino sera mmistrado com base nos seguintes
pnnclplOs

V - valoflZação dos profiSSIOnaIS do ensmo. garantidos. na foona da
leI, plano,; de carrerra para o maglsteno público. com pISO salanal
profiSSIOnal e mgresso exclUSIvamente por conct!1'So público de
provas e tItulas.

Art 24 O illt. 241 da Consul111ção Federa! p3Ssa a vIgor& com a segumte
redação:

"Art 241 A Umão. os Estados, o DistrIto Federal e os MurnCipios
dIsclplmarão por melO de leI os consorcias publlcos e os convêmos
de cooperação entre os entes t;'derados. autorizando a gestão
assoc18da de servtços publiCaS, bem como a transferencla total ou
parcml de encargos. semços. pessoal e be11S essenCIaIS à
contmUldade dos serviços transfendos "
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Art 25 Ate a IDStltll1ção do fundo a que se refere o mClso XIV do an. 21
da Constltlllção FederaL compete a Umão TIIJl1lter os atuaIS compromISsos
f1DJlllcelfos com a prestação de serviços púbhcos do Distrito Federal

Art 26 No prazo de dOIs anos da promulgação desta Emenda. as
entidades da admmlStração mdueta terão seus estatutos reVIstos quanto à respeclIva
natureza Jurídica. tendo em conta a fmalIdade e as competências efetIvamente
executadas

Art. 27 O Congresso NacIOnal. dentro de cento e vmte dias da
promulgação desta Emenda. elaborara lei de defesa do usuàno de SerVIçoS públicos

Art 28. E assegurado o prazo de dOIS anos de efetivo exercícIo para
aqUlStção da es~ilidade aos atuaIS servidores em estagIO probatorio, sem prejuízo
da avalIação a que se refere o § 4° do art 41 da Constmllção Federal

Art 29 Os subsídios, venClDlentoS, remuneração, proventos da
aposentadona e pensões e quaIsquer outras especles rernW1era1Ônas adequar-se-ão, a
pamr da promulgação desta Emenda, aos limlles decorrentes da COllStituição
Federal, não se adnutrndo a percepção de excesso a qualquer titulo

Art 30 O projeto ele leI complementar a que se refere o art. 163 da
ConstituIção Federal sera apresentado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional
no prazo maxrrno de cento e Oitenta dias da promulgação desta Emenda.

Art. 31 Os servidores púbhcos fedems da admInIstração direta e indrreta,
os servidores mUDIclpais e os mtegrantes da carreira policial mtlitar dos ex
Territónos Federats do Amapa e de Rorauna, que comprovadamente encontravam
se no exerciclo regular de suas funções presllrndo SerVIços aqueles ex-Territórios na
data em que foram lrat1Sforrnados em Estados: os pohciaIS rnthtares que tenham SIdo
admitidos por força de leI federal, custeados pela UlI1ãa. e, amda, os servulores civis
nesses Estados com vinculo funCIOnai já reeonhecldo pela Umão, COIIStilutrlo
quadro em eXtInção da administração federal, assegurados os direItos e vantagens
merentes 1IOS seus serVIdores, vedado o pagamento, a qualquer titulo, de diferenças
remuneratónas

§ 1" Os SerVIdores da carrerra poltcial mtlltar continuarão prestando
SCrVIÇ05 aos respeetlvos Estados, na condtção de cedIdos. submetidos às dtsPOSlçi!es
legaIS e regulamentares a que estão SUjeitas as corpoJ1lÇÕes das respeetlvas Policias
Militares, observadas as atnbulções de função compatíveIS com seu grau
hierârqwco

§ 20 Os servidores CIVIS contmuarão presllrndo serviços aos respectivos
Estados, na condição de cedidos, ale seu aproveItamento em órgão da adrntn1SlraÇão
federal

Art 32 A ConstituIção Federal passa a VIgorar acrescIda do segumte
artIgo:

"Ar!. 247 As leIS prevIstas no mclSO mdo § 1° do an. 41 e no § 7"
do art 169 estabelecerão cnténos e garanuas espeel81S para a perda
do cargo pelo servidor púbhco estavel que. em decorMncta das
atnbUlções de seu cargo efetivo, desenvolva 8llVIdadeS exclusiVas de
Estado

Paragrafo umco. Na htpotese de msuficiênCla de desempenho, a
perda do cargo somente ocorrerá mediante processo admmIStraltvo
em que lhe sejam assegurados o contradttóno e a ampla defesa. "

Ar!. 33. Consideram-se servidores não estaveis. para os fins do art. 169, §
30, lI, da Coll!ltltulçOO Federal aqueles adnuudos na admmtstraçio direta, autárqUIca
e fundacIOnal sem concurso publico de provas ou de provas e títulos apos o dia 5 de
outubro de 1983.

Art 34. Esta Emenda Constitucional entra em VIgor, na data de sua
promulgação

BrasI1Ia. 4 de Junho de 1998

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 24. DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

AS MESAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS E
DO SENADO FEDERAL, NOS TERMOS 00 § 3°
DO ART 60 DA CONSTTI1J1ÇÃO FEDERAL,
PROMULGAM A SEGUINTE EMENDA AO
TEXTO CONSrrruCIONAL

Art. l° Os ans Ill, 112, 113, 115 e 116 da Consl1tulção Federal passam a
VIgorar com a segumte redação.

"Art 111

m-Jwzes do Trabalho (NR)

§ 1° O Tnbunal Supenor do Trabalho compor-se-á de dezessete
Muustros, togados e VItalícIOS. escolhidos dentre brasl1elIos com
lIJll1S de trmta e cmco e menos de sessenta e cmco anos, nomeados
pelo Presidente da Repúbltca, apos aprovação pelo Senado Federal,
dos quaIs onze escolhidos dentre Juizes dos Tribunats Regt.ODI1S do
Trabalho, rntegraIltes da carrerra da magIStratura trabalhista, tn!s
dentre advogados e uis dentre membros do Muusténo Público do
Trabalho (NR)

I - (Revogado)

11 - (Revogado)

§ 2° O TribW1al encammbará ao Presidente da República ltstas
triphces. observando-se, quanto as vagas destl1l1ldas aos advogados e
aos membros do MimslCno Público, o disposto no lItt. 94; as listas
tnpltces para O provimento de cargos destmados aos Juizes da
maglstrat1lfa trabalhista de carreira deverão ser elaboradilS pelos
Mmlsuos logados e Vllal,CIOS (NR)

"Art 112 Havera pelo menos wn Tnbunal RegIOnal do Trabalho em
cada Estado e no DlstnlO Federal. e a lei m511tulfa as Vams do
Trabalho. podendo. nas comarcas onde não forem m511tuldilS. atnbulf
SU8junsdlção aos JUízes de dlfelto " (NR)

"Art 113 A lei dispara sobre a conslltulção. mveslldura, junsdIção,
competênCIa. garantias e condIções de exerClClO dos orgãos da
Justiça do Trabalho" (NR)

"Art 115 Os Tnbullll1S RegIOnais do Trabalho serão compostos de
JUIZes nomeados pelo PreSidente da Republtcll, observada a
proporCIOnalidade estabeleCIda no § 2° do an 111. (NR)

Parágrafo unlCO

IH - (Revogado) "

"Art 116 Nas Varas do Trabalho. ajunsdlção scra exercida por wn
JUlZsmgulnr.INR)

Paragrato umco. (Revogado)"

Art 2° E assegurado o cwnpnrnento dos mandatos dos atuaIs rnmlstros
clasSIStas tempormos do TnbW1al Supenor do Trabalho e dos at11ats jU1ZCS
clasSIStas tempormos dos TnbunaIs RegIOnaIS do Trabalho e dilS juntas de
Concl1lação e Julgamento

Art 3° Esta Emenda ConslltuclOnal entra em vigor na data de sua
publicação

Art 4° Revoga-se o an 117 da ConsUtulção Federal.
Brasllta. em 9 de dezembro de 1999

LEI COMPLEMENTAR N" 35 DE 14 DE MARÇO DE J979

DISPÓE SOBRE '~ LEI ORGÂNICA DA
MAGISTRATORA NACIONAL

TITULO Vl/I
DA JUSTIÇA DOS ESTADOS

CAPln:LOlI
DOS TRlBUNAIS DE JUSTIÇA

Art 106 Dependera de proposta do TnbW1al de JustiÇa. ou de seu
orgão espeCial a alteração nwnenca dos membros do propno Inbl1nal ou dos
tnbunms mlenores de segunda mstáncla e dos JUIZes de drreno de pnmelra
mslanCIa

~ 1° ';omeme sera majorado o nwnero dos membros do tnbW1al se o
total de processos dIstnbUldos e Julgados. durante II ano antenor. superar o
mdlce de 300 (trezemos I tellos por JUIZ



Março de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 21 11469

LEI N° 9.655, DE 2 DE JUNHO DE 1998

Aj,TERA o PERCENTUAL DE DIFERENÇA
ENTRE A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS
DE MINlSTROS DO SUPERlOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, E qos JUlZES DA JUSTIÇA
FI'DERAL DE P,RIMEIRO E SEGUNDO
GRAUS

An 1° Os SubsIdIas dos Mlnlsrros ,dos Tnbunals Supenores
correspondem a noventa e CinCO por cento do subsidIO mensal fIxado para os
Mmlsrros do Supremo Tnbunal Federal

xv - fixação do subsídio dos Mmistros do Supremo Tribunal
Federal, por lei de InICIatIva conjunta dos PreSidentes da República, da
Câmara dos Deputados. do Senado Federal e do Supremo Tnbunal Federal,
observado o que dIspõem os arts, 39, § 4°,150, lI, 153, m, e 153, § 2°, I.

*lncIJoXV (lcreJe/do pela Emellda COIISIIIUCIOIIOI li" 19, de O~ 061998

CAPÍTULO IH
DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
Disposições Gerais

Sennor PreSl.d.ente

Ar!. 2° Os SubsIdIas dos JUIZes, dos Tnbunms RegIOnms
correspondem a noventa por cento dos subsídIos dos Mmlstros dos Tnbunals
Supenores, mantido Idêntico referenCIal, suces~lvamente, entre os subsidias
daqueles e os dos cargos deJulZes e de JUIZes subStItutos, da JustIça Federal e
da Justiça do Trabalho

OF.STST GllGCA.GP.NQj0J, BrasHú.:24de' fevermro de 2000.

" .
~c=-r..pê.nr.ê.c.':

Art 96 Compete pnvauvamenle.

11 - ao Supremo Tnbunal Federal, aos Tnbunals Supenores e aos
TribunaIS de Justiça propor ao Poder LegIslativo respectivo. observado o
disposto no art 169

ai a alteração do numero de membros dos mbunllls mteriores;
b) a cnação e a extmção de cargos e a remuneração dos seus

servtços aUXIliares e dos JUizos que lhes forem vmculados. bem como a
fixação do subsídIO de seus membros e dos juizes. mcluslve dos tnbunaIS
mfenores. onde houver. ressalvado o dIsposto no art 48, XV

* 4lfnea com redação dada pela Emenda Constlluclonal nU 19. de O·/t06 1998 .
C) a cnação ou extinção dos tnbunals mfenores;
d) a alteração da organIZação e da dIVIsão Judlclánas:

:'ls::.:_=a::.·;a.

.~.:~:
Ml.n~stro Pres~dente ao '. 

Tr::.bunaJ. SuperJ.or do Traoa~ho

EX'" Sr

Depu1:ado MICHEL 'l'EMER

00 PresJ.dente da Câmara dos Depur.acbs

BRASILIA - DF

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEI:A'
COORDE:<~ÇÃODE ESTuDOS LEGISLATIVOS· CeDI

,e

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
WROV A. O REGIMENTO ~TERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TITULO IV
DAS PROPOSIÇÓES

, "CONSTITUIÇÃO.
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
, DO PODER LEGISLATIVO

Seção Ir
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48 Cabe ao Congresso Nacional. com a sanção do PreSIdente
da Repúbhca, não exigida esta para o especlficádo nos arttgos 49, 51 e 52,
dIspor sobre todas as maténas de competênCIa da União. especialmente
sobre.

CAPITULO IH
'DAS l:-iDICAÇÕES

Art 113. IndIcaçãO e a propOSIção atraves da qual o Deputado:
>l< ArlJ~o alieradoP!!JtJ RI.!'io11lçào n>J 10. de /99/

I - sugere a outro Poder a adoção de proVidênCIa. a realização de ato
admmIstratlvo ou de gestão, ou o enVIO de projeto sobre a matena de sua mlCIatlVa
exclUSIva. '

11 ' sugere a mamfestação de uma ou matS Comissões acerca de
determmado assumo. Visando a elaboracão de projeto sobre matena de micIatlva
da Colmara

~ I° Na hlpotese do mCISO I. a mdlcação sera objeto de requerimento
escnto. despachado pelo PreSIdente e publIçado no Dláno do Congresso NaCIOnal

- * 4/1erado para Duírw da Câmara do'! Depuwdo\. por Ato dm. Pre'lldentes das
\.111~11~ dL/V t/lIO" Cawf do (~ol1;;re\\óAÍJcwnal de 2' de D'ullIhro dI! 1995
, § 2° Na hlp~iese do inCISO lI. s~i,ãq observadas as segumtes normas

'I - as mdlcações'recebId\'S-pela Mesã ~erão lIdas em súmula. mandadas a
publIcação no Dláno do Congresso NaCIOnal e encammhadas às ComIssões

,compelemes, ,I .

* Alterado para IJtarw da Câmura dm Deputado.\. por Alo do,; Pre\ldemeç du\
tfe\CI~ das'duu\ Cd\Q\ do ('onf!re\\u l\ucwna/ de 2 dI! (Ju(uhro de: 1995

II - o parecer ~efereme a mdlcação sem profemÍo no prazo de vmte
,essões. prorrogavel a cnteno da PreSidênCIa da ComIssão.
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III - se a Comissão que tiver de opinar sobre indicação conclUIr pelo
oferecimento de proJeto. seguira este os trâmites regimentais das proposIções
congêneres.

IV - se nenhuma ComIssão opinar em tal sentIdo. o PreSIdente da
Câmara. ao chegar o processo a Mesa. determinara o arqUivamento da mdIcação.
Cientificando-se o Autor para que este, se qUIser, ofereça projeto propno a
conSideração da Casa.

V - não serão aceitas proposições que obJeuvem

a) consulta a Comissão sobre mterpretação e aphcação de lei.

b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder. de seus orgãos e
aUlondades

INDICAÇÃO N° 801. DE 2000
(DO SR. MIRO TEIXEIRA)

Sugere ao Poder Judlcláno por Intermedlo ao Supenor Tribunal de Justiça. o
encaminhamento de projeto de leI dIspondo sobre a antecipação de subsidIaS que
especifica

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Superior Tribunal de
Justiça:

MIRO TEIXEIRA Llder do Partido Oemocratlco Trabalhista - PÇ>T na
Cãmara dos Deputados. eleito pela população do Estado do RIO de Janeiro. vem,
respeitosamente, a presença de V Ex" para expor e requerer o que se segue'

Temos a exata dimensão da cnse institucIonal que assola o pais. A
ImpOSição de um modelo que sacnfica toda a SOCiedade transfenndo
rendas dos menos aqUinhoados aos maIs favoreCidos pelo perverso
mecanismo dos Juros extorsivos. da desnaCionalização da Indústna
naCional. da desenfreada Importação que elimina os postos de trabalho
lançando ao desemprego parcela Significativa da população braSileira O
BraSil ocupa a nada honrosa 3" POSiçãO no rank,ng dos palses com
maior desemprego BenefiCiOS prevldenClanos são supnmldos, salános
são contidos - nunca o salano mlnlmo alcançou patamares tão baiXOS
em nosso pais

2 De outro lado. as reformas empreendidas no aparelho de Estado
centraram-se em dOIS eixos - a reforma patnmonlal caractenzada pela
pnvatlzação de empresas estatais. ampliação do espectro de serviços
publicas concedidos, redução da partiCipação aClonána dos entes
públicos e a mlnlmlzação de custos com pessoal consubstanCiado em
programas de demissão voluntãna. e. baslcáir'é'nte. arrocho
remuneratóno dos servidores públiCOS, que há cerca de 5 anos não têm
seus vencimentos reajustados A perda do poder aquIsitIVo dos
servidores encontra-se no patamar de 60 % desde 1995.

Este desmantelamento do aparelho de Estado e a desqualificação de
seu quadro de servidores têm o objetiVO medlato de redUZir a
efetiVidade da prestação dos serviços públicos e. por consequêncla,
Justificar sua transferênCia ao setor pnvado.

4 Este cenarlo fOI, dentre outros elementos, a responsável pelo
surgimento de Inedlto movImento paredlsta dos Juizes, espeCialmente as
Juizes federaIS e as Juizes trabalhistas.

5. Somente a organIzação dos Juizes e a ameaça ao recurso extremo da
greve - direito conslituclonalmente assegurada a todas as servidores
públicas e trabalhadores do pais - fez com que algumas IniCiativas
fossem adotadas no sentido de equacionar, ainda que parCial e
precariamente. tão delicada questão. Exaltamos. POIS, esta mobilização
e esta organização e que ela sirva de exemplo a todas as demaiS
servidores públicas das três esferas de governa, no âmbito dos três
Poderes da RepublIca

6 Uma destas iniCiativas antarlormente menCionadas. fOI a
encaminhamento de projeto de lei - consoante prerrogaUVa'
constitUCional Insculplda no art 96. inCISO li, aUnea "b" da ConstitUição \
Federal - pelo Exmo Sr MInIstra PreSidente da Tribunal Supenor do '
Trabalha ao Congresso NaCional, que "dispõe sabre a anteCipação de
subsidias concedida aos magistrados togados da Justiça do Trabalha."

7 É exatamente esta IniCiativa que pretendemos ver reprodUZida por esta
Co\enda Corte e por todos os tnbunals superiores do país que. par força
do dlSpoSrtlvo constItucional antenormente menCionado, têm a
prerrogaliva constitUCional de InICiar a processa legislativa referente â
remuneração de seus serviços aUXIliares bem como das Juizas que lhe
forem Vinculadas

8. Importa, mais uma vez. ressaltar não ser esta a solução para a grave
Crise de Estada que fOI gerada pela Implementação do modela
neolIberal em nosso pais no que concerne à remuneração dos agentes
públicas.

9. Entendemos ser medida parCial. tanta no que diZ a sua abrangênCia,
tanto no que refere a compatibilização com o texto constitucional que
propugna. a uma, ex-vI do InCisa XV da art 48 da Carta Magna, pela
encaminhamento de prOjeta de lei de IniCIativa conjunta das PreSidentes
da República. da Senado Federal. da Cãmara dos Deputados e do
Supremo Tribunal Federal ao Congresso NaCional fixando as subsidiaS
dos MInistros do Supremo Tribunal Federal. e a duas, à fixação de
subteto de remuneração consoante proposta de emenda a Constrtuição
que se encontra em tramrtação na Cãmara das Deputadas (PEC nO
137/99).

10 É no entanto, medIda posslvel neste momento, que, se reprodUZida
pelas demaiS Cortes Superiores. pode funCionar cama elemento
catalizador das legitimas anseias de todas as servidores publicas,
federaiS. estaduaiS e mUniCIpaiS, da União. Estados, Distnto Federal e
MUnIclploS para que a ConstitUição Federal seja -efetivamente
Implementada em sua parte referente a fixação do teto e subteto de
remuneração

11 Somente desta forma. com o enfrentamento orgâniCa da questão. a
crise Instalada pode ser diSSIpada e. para tanto. 3 IniCiativa desta Corte
Suprema e das demaiS Cortes Supenores desempenham papel
fundamental.

12 Par todo o exposto. e a presente Indicação para sugem que a Exmo Sr
MInistra PreSidente da Superior Tnbunal de .Iustlça encaminhe ao
Congresso NaCional projeta de lei Similar ao PL nO 2517. de 2000, de
autoria do Colendo Tribunal Superior do Trabalha, que desde já se
anexa a presente indicação. com as adaptações que se fizerem
necessanas

13 Esperando que as sugestões e alertas formuladas na presente
indicaÇão sejam analisadas detidamente e acolhidas par V Ex", com a
presteza e celeridade usuais. despedimo-nos desde Já agradeCidos.

vereiro de 2000

REQUERIMENTO N° • de 2000
(Do Sr. Miro Teixeira)

Requer o encaminhamento de IndIcação ao Superior
Tribunal de Justiça com o objetivo de sugonr que sOJa
encammhado projeto de 101 de anteCipação de
subsidias que especlflca.

Sr PreSidente

RequeIra a V Ex", com base na art 113, I e § 1° da Regimento
Interno da Câmara das Deputadas e no art. 96. li, "b" da Constituição Federal, a
encaminhamento da Indicação em anexa ao Exmo Sr. MInistra PreSidente do
Supenor Tnbunal de Justiça com o obJetiVO de sugem que seja encammhado
projeto de lei de anteCipação de subsidiaS.

Sala das Sessõ
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PROJETO DE LEI
N~ 2.517, DE 2000

(Do Trlbunal Superior do Trabalho)

DIspõe sobre antecIpação de SUbSldlos concedIda aos magistrados togados da Justu;:a do
Trabalho

(AS COMISSÕES DE TRABALHO,' DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO, DE
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART: 54), E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE
REDAÇÃO (ART 54) - ART 24 11)

:::'cpresenta wna meeu.a C-1l1 torno ae :.000 processos Julgaaos por ano por

:U1.Z t mm:c:.o ac~lT".a do que Co le:L aemu.te corno rS2oclve:i..

A s1.tuacão oe extrama dJ.f~culdade =':"''1anceU'a. decorrente ae

:.ao ;:;l.qn1.:::'c':;:~':'~;3 ceiaó3age..'n :-e.'nunerator:.a t -:'8.'Tl levaao :.nurr.eros Juizes ae

?rJ.!í\eu:a ~s't.Jmc~a a abanaonarem a. rraq:Ls'tra't.ura, a par de não en't.usJ,.asmar;
I

::cns cana.laat:os 5.:> :.ngresso :-:.a ::lStJ.tuJ..cão, :lão onsta.'1'Ce à elevada

o PRESIDENTE D A R E P U B L r c A G aescontentaI!".ent.o ,::a categor~2. cneqoL 3.0 ponto ae se

art:Lgo 48, l.ncJ.so XV, da Constl.t'.u.ção Federal, a dJ.ferença

entre a remuner.:lção que atualmente recebem <? o valor de R$

12.084,00 (ooze 0:1.1 e O:Ltenta e quatro rea:Ls)

Faço saber que o Congresso lJacJ.onal decreta é eu

sanC:Lono a segu~nte Le:!.:

Art. 1° E conced:Lda, aos .tÜn:Lstros togados do

TrJ.bunal 3uper:Lor ao Trabalho, a titulo de antec:Lpação dos

SUDSHll.0S serem ::Lxaaos por pró:; 91:.0 ae le~ ae que trata o

crganJ..::::a.r J,.'TIa para.l..lsacào gera_ ca prestacão :t:.r::.s:u.c::.ona._, ate que 5€:Ja

resolvJ..c.a a questB.o =emunarator1.3.. Ev~aente rnoVJ.Il'.ento, prestes a se

concrGt:':::ll", -assunu.ra contornos ae verdade:!.r~ ::alam1.aaae. com seríssl.InCl

comprorr.eu..'lIent:o aa ':.::rem.bl.l~aaoe co JUcU.C1.3X~C, ?1.1ar ce -::000 c regJ..InG

'1emocra1:.:'co c.e :n.reJ..to, .5eIn se :3.lar, _g'l.lalmen1:E!. na neI:aS1:.a repercussão

:.nternacJ,..ooã_ .a a~q1= tooos 05 Poderes co p.ns f .:.nclusJ..ve com c

cesencoraJamen~":J cc ::"''1Ve5'!:J..tnem:os, pela ausenc:..=. aa .:;eguranca Juxoid.l.ca

oIertaaa pelas Cortes ';umc::..aJ.s.

Art. 2° Aos JUJ.zes "togados aos Tr:..buna:Ls Regl.onal.s

ao Trabalno e aas Varas do Trabalho sera aplJ..cada a

antec~pacà:: ae que ~rata o art~go anterJ..or, segundo o

escalonamem:o prevJ..sto na LeJ.. nO 9.655, de :! Junho de 1998.

.:) qt:e ::e pro;xJe -o presen1:e proJe;:o ..} a concessão ae uma.

ilIltec::..pacao sa..Lar~al lÂ1:e ;l. ea.J.çào ca le.l. ae _:lJ.c;:..a:~:....·~ conJunta que

:::l.Xara o 'teto remunera"Cor;:..o ao t'Jnc;:..onal;:..s:mo puo2.z.c::), -:.omanao-se por Da5e

Art. 3° AplJ..cam-se aos mJ.nJ..stros e Juízes togados

aposentaaos e pensJ..onJ.r:ltas as dJ.sposJ.ções aesta Le:!..

Art. 4o As despesas rasultantes da execução desta

Le:!. correrão à cont:a das dotações consJ.gnadas a JustJ..ç:a do

Trabalho no Orçamento 013. UnJ..ão.

Art. 5° Esta LeJ.. entra em vJ..gor na data de sua

JUS T I F I C A T I V A

IndependêncJ..13. e 112 0 da Republica.

publ~cagão•

BrasilJ..a-DF. , de de 2000, 179 0 da

.; re!Iluneracao maJ.s elevaaa, :;:;1:ualIrem:Q perceDJ..:la, :;:or ~~'1:l..SUO co Supremo

:=::.cWla':' Feaer.3._, ce RS :':.720,00 \uaze ffil:' .391:eCenJ:os 8: Vmte real81.

AsSlJl1, _avanco-se 'a-TYl CQn5~aeracão .:i escalonarnent:o estaoelecJ..oo pela Le::..

na 9.655/98, que preve t:omo ~..lOSJ.QJ..O aos ~~n=-st=cs co :.=:...r:;una':' 3uper:!..or

ao ':'ranaJ.bo o valor :e 95% coS subs::..mcs :::lOS ~::.s<:=os co Supremo

:'::iliuna_ :eaer.3._, ":.er-se-J.a cerno va.lor ae rercrenc:.3. para a antec.:.pac3.o o

co RS 12.084.00 (aoze ffi1._ !: O~1:enta e auat:=o =ea1.SI.

o proJeto con'tem;J.La apenas os :u::"ZQS ":ogaaos aa Just1.C3. ao

Trabalno. -:enao 8.'rl V~";t3 que o=. ::epresen't.:lção C':'~SSl.3t~ '::01. ext:::""lt:~ pela

Emenaa C:mstJ..tucl.onal :1'l 24/99 e os Ju~ze5 c13ssl.stas que aJ.I1Cla têm

mandatc para concluu poaem t.ePM.na-lo antes mesmo c.e que o 'teto

aefll1J.tJ.vo seJa aprovaao, I,) que aesaconselna a concessão ae antecJ..pação.

Tenoa em '112.8:::.:::' qtle '=- Reforroa t'.dlm.n;)..:i,.....r::r~1....,a vel.c'J.l3.aa pala

Emenaa constJ..tucJ..onal :-,v 19/98 prevJ..u a flXação co teto remuneratórJ..o

para o servJ..ço publico, a ser cOJeto ae proJeto ae ieJ.. ae J..nJ.CJ..3.t1.va

cOfi1un.t:a cos Chefes cos '"::::'ês Poaeros 013. Repuo.l.:.ca (CF, :J.rt.. 48, XV) e

que, passaaos quase :: anos ae sua promulgação, o reier~ac proJeto não

logrou ser enca.m.u1haao ao Congresso Uacl.ona.l, C:::'J..ou-se EJ..tuação de

extrema penur:.a para os mag1.Straa03 ttacilln:.stas, cUJa remuneração não

guaraa I;eJ..ação com o aumento vert.J.gmoso ae processos que enfrentam

atua.unents '"Iam com suas a':'tas regponsabl.llaaaes.

o T5T 'te.'tl q..Iebraao, E. caca ano, 3eus proprl.os =ecoraes em

materl.d ce numero ae julgamentos raal~zaaos. Em 1999, est:3. COrte: Julgou

rt1al.S ce ::l.uOO processns, muna lneO.l.a ae :;.270 processos JUlgaaos por

m.uu.st:ro. O art. 106, 5 lU, aa LD!1AN, ;,:erml:::ê ;lo propos'ta oa rr.aJoração ao

numero aa rnemoros c.e 11..." -:.=:..ounal quanao o ~01:a_ ae processsos

mstr~u~a05 e ]ulgaaos, aurante o ano a..~ter:'or, superar o inQ.l.ce ae 300

::eJ..1:05 por :'11.Z. Ora, o ~ST Ja ul-=rapassou rrlU.s ae :0 vezes esse l.um.te,

o que mostra a ca:zga sobre-numana oe processos que pesa sobre seus

:..ntegram:es.

o quaaro apresem:aao ::eLa ?r=-TUe~ra ~n5t.ãnc~a 13bortll não :i'
uferen'te. U:l'.a vez que recebe, anualmente, ma1.5 de ::. ~lhões de

reclaIl".atór~as para; dec~d.Jr, com seus pouca ma:!.S ae ;:.000 JUJ..zes, '::l aue

Brasl.ll.a, :.:.} a9 :everel.ro-ae, 2000.

-:-:-,. ~

,/ .... r-r-~ ',--
WAGNER PIMENTA

I1l.nJ.S~=o PreSl.aem:e 10
:'rJ..Dunal Super~or ao T~aoalho

LEGtSLACAO ClTAnA ANE.X \D<\ PEL<\
rOORDE" <\ÇAO DE ESTt TIOS LEGISLAT1\ Os. • I ~Dl

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO Iv
DA ORGA1'.'lZAÇAO DOS PODERES

CAPITULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção 11
Das AtnbUlções do COlll\resso NaCIOnal

Art 4R labe ao Comrresso ~aClOndL com a s,,"cão do PreSIdente
da Repubhca nJo eXIgIda esta~para (l especIficado nos aITIgOS 49. 51 e 52.
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dispor sobre todas J.S malenas de LOmpetencta <.la I mãu especialmente
sobre

'\V - lixação do ,ubstdlO dos \llntsrros do '>upremo Tnbunal
Federal por kl de tmClatlva conjunta dos Presidentes da Republrca da
Câmara do, Deputados do ~enado Federal e do ~upremo Tnbunal Federal.
observado n que dispõem os uns 39 ~ 4'. 150 II 153.1II e 153. ~ ;2'. I

·lm./H) \ i (.l(.. reH.. lúlJ {wJa i:ménda ( on\lllUc.wnal n I') de IN 0(, /99K

CAPIITLO III
DO PODER JUDlCIARIO

~eção I
DispOSições Gerais

"'-rt 9(, Compete pnvatlvamente

II - ao ,upremn Tnbunal rederal aos 1nbunab '>upenores e aos
Tnbunal' de JuStiça propor ao Poder LegIslativo respectl\o observado l>

dISpoSto no nn I~4
di a alteracáo do numero de membros dos tnbunats Inlenores
bI d cnaçáo e a extlnçào de cargos e a remuneração dos seus

servlço~ auxlltares e dos JUIZOS que lhes forem vinculados bem como a
lixação do SUbSIdIo de seus membros e dos Jutzes Indus" e dos mbunals
Infenores onde houver. ressalvado o diSposto no an 4X X'V

., 4/mea I..om redaçiilJ daaiJ paUl l:.menda ( On.\IlUl{.lUniJt W N. de (J41J6 1'99:"

EMENDA CONSTITUCIONAL :"lo 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998.

\10DlFICA O REGIME E DlSPÓE SOBRE
PRJJ<.;ClPIOS E "lORMAS DA ADMINISTRAÇÃO
Pl.'BLlC.\ SERVIDORES E ·\GENTES
pouncos CONTROLE DE DESPESAS E
FINA"lÇAS PUBUCAS E CUSTEIO DE
<\TIVIDADES A CARGO DO DISTRlTO
FEDERAL. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

As Mesas da Câmara dos Deputados e do ';enado Federal nos termos do
~ 3' do ar! 60 da ConsmUlção Federal. promulgam esta Emenda ao texto
constlmclOnal

Art 10 O, mClSos XIV e "-'XII do ar! 21 e XXVIT do an 22 da
Consumlção Federal passam a vIgorar com a segumte redação

".\n 21 Compete a Cnlão

"\lV - organIzar e manter a polrCIa cm! a polICIa mlinar e o corpo de
bombeiros mlhtar do Dlstmo Federal. bem como prestar asSIstênCia
financeIra ao Dlstnto Federal para a execução de servIços publIcas
por meiO de tundo propTlO

XXI! • execurar o, serviços de polrcm mamunu. aeroponuana e de
tromerros

"Ar! 2~ Compete pnvatlvamente a Untão legislar sobre

\XV 11 - normas gerars de hcnação e wntracaçào em todas as
modalIdades para as adminIstrações publICas drretas. autarqUlcas e
fundaCIOnaiS da l'mão Escados Dlstnto Federal e MUnIClpios.
obedeCido o dIsposto no ar! 37 XXI. e para as empresas pubhcas e
SOCIedades de economIa mIsta nos tennos do ar! 173. § 1°. m.

Ar! 2' O § 2' do an 27 e os mClsos V e VI do art 29 da Constltuiçilo
Federal passam a Vlllorar com a segumte redação. msenndo-se § 2° no art 28 e
renumerando-se Dara S 1°o aruaJ DarallTafo úntco

"Ar! 27

§ 2' O subsidIO dos Deputados Estadllills será fixado por leI de
1IJtClanva da AssembléIa LegISlatIVa, na razão de. no máximo,
serenta e cmco por cento daquele estabelecido. em espéCie, para os
Deputados FederaIS, observado o que dIspõem os ar!S 39, § 4°, 57, §
7". 150, li. 153. m, e 153, § 2°, I

"Ar!. 28.

§ J° Perdera o mandato o Governador que assumIr outro cargo ou
funçilo na admmlstração púbhca dIreta ou Indireta. ressalvada a
posse em vIrtUde de concurso publrco e observado o dIsposto no an
38. I, IV e V

§ 2' Os subsidiaS do Governador. do VIce-Governador e dos
Secretános de E~tado serão fixados por leI de InIClallva da
AssembléIa Legtslallva. observado o que dIspõem os arts. 37. XI. 39,
114'. 150. li. 153. li!. e 153. § ;20. I"

"Ar! 29

v - subsldlOs do PrefeIto. do Vlce-Prefeno e dos Secrelanos
MunICIpaIS fixados por leI de ImClallva da Câmara MuniCIpal,
observado o que dispõem os arts 37, XI, 39, § 4'. 150. lI, 153, 1II, e
153. §2',I.

VI - subsldto dos Vereadores fixado por lei de mtCtattva da Câmara
MumClpal, na razão de. no maxuno. setenta e cmco por cento
daquele estabeleCIdo, em especle. para os Deputados EstadUAIS.
observado o que dIspõem os arts 39. § 4°. 57. § 7'. 150. lI. 153.111. e
153, § 2'. I.

Ar! 3° O capul, OS mClsos I. lI. V. Vil. X. XI, XIII, XIV, XV. XVI. XVII
e XIX e o § 3' do ar! 37 da ConstIrmção Federal passam a vIgorar com a segumte
redação. acrescendo-se ao arugo os §§ 7" a 9'

"Ar! 37 A adm1lJtsrração publica drreta e mdrreta de qualquer dos
Poderes da Umão. dos Estados. do Dlstnro Federal e dos MunIcípIOS
obedecera aos pnnClplOS de legahdade Impessoahdade. moralidade,
pubhC1llade e efiCIênCIa e. também. ao seguinte

I - os cargos. empregos e funções públtcas são aceSSlvelS aos
brasllelTos que preencham os requISItos estabeleCIdos em leI, asstm
como aos estrangelros. na fonna da leI.

II • a Investidura em cargo ou emprego publico depende de
aprovação prevta em concurso púbhco de provas ou de provas e
titulas. de acordo com a narureza e a compleXIdade do cargo ou
emprego. na forma prevISta em leí. ressalvadas as nomeações para
cargo em comIssão declarado em leI de hvre nomeação e
exoneração

V - as funções de confiança exerCIdas exclUSIvamente por sel'Vtdores
ocupantes de cargo efeuvo e os cargos em comIssão. a serem
preenchIdos por servIdores de carrerra nos casos. condIções e
percenmats mmlmos prevIstos em leI. destmam-se apenas as
ambUlções de drreção. chefia e assessoramento

VII - o dlrelto de greve sera exerCido nos tennos e nos !tmnes
def1lJtdos em lei espeCifica.

X - a remuneração dos servIdores públicos e o subsidIO de que trata o
§ 4' do ar! 39 somente poderão ser ft.xados ou alterados por leI
espeCIfica observada a UUClallva pnvallva em cada caso, assegurada
reVIsão geral anual. sempre na mesma data e sem dlsrmção de
Indlces.

XI - a remuneração e o subsídiO dos ocupantes de cargos. funções e
empregos pubhcos da admmlstração drrcta autarqUlca e fundacIOnaL
dos membros de qualquer dos Poderes da Umão. dos Estados. do
Dlstnto Federal e dos Mumclptos. dos detentores de mandato eletivo
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e dos demms agentes politlcos e os proventos. pensões ou outra
especte remuneratona. percebIdos cumulatIvamente ou não. mcluídas
as vantagens pessoms ou de qualquer outra nantreza. não poderão
exceder o subsídIo mensal. em espeCle. dos Mmlstros do Supremo
Tnbunal Federal:

XIII - e vedada a vmculação ou eqUIparação de qumsquer especles
remuneratorias para o efeito de remuneração de pessoal do servtço
publico,

XIV - os acrésCImoS pecumárIos percebIdos por servidor públiCO não
serão computados nem acumulados para fms de concessão de
acresclmos ultenores.

xv - o SUbSIdiO e OS vencunemos dos ocupantes de cargos e
empregos públIcos são medunvels. ressalvado o disposto nos mClSOS
XI e XIV deste artIgO e nos arts 39. § 4°. 150. lI. 153. m. e 153, §
2°.1.

XVI - e vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.
exceto. quando houver companbtlidade de horanos. observado em
qualquer caso o dIsposto no mClso XI.

a) a de dOIS cargos de professor.

b) a de um cargo de professor com outro. tecmco ou CIentífico:

c) a de dOIS cargos pnvatIvos de medico.

XVII - a prOIbIção de acumular estende-se a empregos e funções e
abrange autarqUIas. fundações. empresas pubhcas. SOCIedades de
econOIma mtsta. suas Subsldlanas. e SOCiedades controladas. dtreta
ou mdlretamente. pelo poder publico:

XIX - somente por leI espeCIfica podera ser cnada autarqwa e
amonzada a msuntlção de empresa publica. de socIedade de
economIa mIsta e de fundação. cabendo a leI complementar. neste
ulumo caso. defimr as areas de sua antação.

§ 3° A leI dlsclplmara as formas de partlcípação do usuáno na
admmlstração pubhca drreta e mdrreta. regulando especIalmente'

I - as reclamações relativas à prestação dos servíços públicos em
geral. asseguradas a manutenção de servIços de atendunento ao
usuano e a avalIação penódlca externa e interna. da qualIdade dos
servIços.

II - o acesso dos usuanos a regIstros adtrumstratlvos e a mfonrrações
sobre atos de governo, observado o disposto no ar!. 5°, X e XXXIII,

m- a dIsclplma da representação contra o exercícIO negligente ou
abUSIVO de cargo, emprego ou função na adtrums1l'l1ção pública

§ 7° A leI dlspora sobre os reqUlsnos e as restrições ao ocupante de
cargo ou emprego da adImmstração direta e mdireta que pOSSIbilite O
acesso a mformações pnVIlegmdas

§ 8° A aUIOnOmIa gerencIai. orçamentana e fmancerra dos órgãos e
enndades da admmlsrraçào drreta e mdrreta podera ser amphada
medIame contrato, a ser firmado entre seus adm1Illstradores e o poder
público. que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o orgão ou emldade. cabendo a leI dispor sobre

I - o prazo de duraçào do contrato.

II - os controles e cnténos de avalIação de desempenho, dIreitos.
obngações e responsabilIdade dos dmgentes:

III - a remuneração do pessoal

§ 9° O dIsposto no mciso XI aplIca-se as empresas públicas e as
socIedades de economia mista e suas subSIdIárIas. que receberem
recursos da União. dos Estados, do DlS1nto Federal ou dos
MumcíplOS para pagamento de despesas de pessoal ou de custeIO em
geral. "

Ar!. 4° O caput do 3rt 38 da Consnnução Federal passa a VIgorar com a
seguinte redação.

"AI! 38 Ao servidor publico da adm1Illstração drreta. autárqUIca e
fundaCIonal. no exerClClO de mandato eleuvo. aplicam-se as
segumtes dIspOSIções.

redação.

redação

AI!. 5° O art 39 da Consnmlção Federal passa a vigorar com a segumte

"AI! 39 A Umão. os Estados. o Dlstnto Federal e os MumClplOS
msnntlrão conselho de polInca de admmlstração e remuneração de
pessoal. mtegrado por servIdores deSIgnados pelos respecnvos
Poderes

§ I°A fixação dos padrões de vencrrnento e dos demms componentes
do sistema remuneratono observara'

I - a namreza. o grau de responsabIlidade e a compleXIdade dos
cargos componentes de cada carrerra:

II - os reqUlsnos para a mvesndura:

III - as peculIandades dos cargos.

§ 2° A Umão. os Estados e o DIStrllO Federal manterão escolas de
govemo para a formação e o aperfeIçoamento dos servIdores
publicos. consnntmdo-se a partICIpação nos cursos um dos requisitOS
para a promoção na carrerra facultada. para ISSO. a celebração de
convêmos ou contratos entre os entes federados.

§ 3° AplIca-se aos servidores ocupantes de cargo públIco o dIsposto
no art 7° IV. VII. VIII. IX. XII. XIU. XV. XVI, XVII. XVIII. XIX.
XX. XXII e XXX. podendo a leI estabelecer reqUIsitos diferenCIados
de admissão quando a nantreza do cargo o eXlgrr.

§ 4° O membro de Poder. o detentor de mandato elenvo. os Mmlstros
de Estado e os Secretanos Estadums e Mumclpms serão remunemdos
exclUSIvamente por subsidIo fixado em parcela Untca. vedado o
acresClmo de qualquer grauficação. adICIonai. abono. prêmio. verba
de representação ou outra espéCIe remuneratona. obedectdo. em
qualquer caso. o dISposto no art 37, X e XI.

§ 5° LeI da Umão. dos Estados. do Dlstnto Federal e dos MurncíplOS
poderá estabelecer a relação entre a mmor e a menor remuneração
dos servIdores publIcos. obedeCIdo. em qualquer caso. o dtsposto no
3rt 37. XI.

§ 6° Os Poderes Execulivo. LegIslatIVO e Judlciano publicarão
anualmente os valores do subSidIO e da remuneração dos cargos e
empregos publIcos.

§ 7° LeI da Umão. dos Estados, do DIStnlO Federal e dos MumclplOs
dlsclplmara a aphcação de recursos orçamemanos provememes da
economIa com despesas correntes em cada orgão. autarquIa e
fundação. para aplIcação no desenvolvmaento de programas de
qualídade e prOdUtiVIdade. tremamento e desenvolvmaento.
modetrnzação, reaparelhamemo e raclOnaltzação do servIço publico.
mcluslve sob a forma de adiCIOnal ou prêmio de produtíVIdade.

§ 8° A remunemção dos sefVIdores pubhcos organIzados em carrerra
podera ser fixada nos termos do § 4° "

AI! 6° O an ..1 da ConstInução Federal passa a VIgorar com a segumte

"AI! 41 São estáveIs apos três anos de efenvo exerClclO os
servidores nomeados para cargo de provunemo efetIvo em vIrtUde de
concurso publico

§ 1°0 servIdor publIco eSlavel so perdera o cargo

I - em vtrntde de sentençaJudIcial transitada em Julgado:

II - mediante processo admmlstranvo em que lhe seja assegurada
ampla defesa.

[JJ - mediante procedImento de avahacão penodlca de desempenho.
na forma de leI complementar. assegurada ampla defesa

§ 2° Invalidada por sentença JUdICIal a demIssão do sefVIdor eSlave!.
sera ele remtegrado. e o eventual ocupanle da vaga. se eSlave!.
recondUZido ao cargo de ongem. sem drrelto a indemzação,
aproveitado em outro cargo ou posto em dlspombthdade com
remuneração proporcIOnal ao tempo de servIço.

§ 3° ExtInto o cargo ou declarada a sua desnecessIdade. o sefVIdor
eslavel ficara em dIspombllIdade. com remuneração proporcIOnal ao
tempo de serVIço, ate seu adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4° Como condIção para a aqUISIção da estabIlidade, e obngatona a
avahação especial de desempenho por COmIssão tnSnntída para essa
fmaIldzde"
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Art. 7° O art. 48 da ConstlW1ção Federal passa a Vigorar acrescido do
segumte mClso XV

"Art 48 Cabe ao Congresso NaCIOnal. com a sanção do PresIdente
da Repubhca não eXIgIda esta para o especIficado nos arts 49. 51 e
52. dIspor sobre todas as matenas de competência da limão.
especmlmeme sobre'

XV - fixação do subsIdIO dos MlnIstros do Supremo Tnbunal
FederaL por leI de mlClallva conjunta dos Presidentes da Repubhca,
da Câmara dos DepUlados. do Senado Federal e do Supremo
Tribunal FederaL observado o que dIspõem os arts 39, § 4°, 150, n,
153. m. e 153, § 2°. I "

Art 8° Os mClsos VII e vm do ar! 49 da ConstitUIção Federal passam a
vigorar com a segumle redação

"Art 49 E da competênCia exclusiva do Congresso NaCional

VII - ftxar IdêntIco subsídIO para os Deputados Fedenus e os
Senadores. observado o que dIspõem os arts. 37, XI. 39, ç 4°. 150.11.
153, m. e 153, § 2°. L

VIll - fIXar os sui)SldlOS do PresIdente e do VIce-PresIdente da
Repubhca e dos Mmlstros de Estado. observado o que dIspõem os
arts 37. XL 39. ~ 4° 150.11. 153. m. e 153, § 2°, I,

Art. 9° O mCISO IV do ar! 51 da ConstituIção Federal passa a vIgorar com
a segamte redação

"An 51 Compete pnvallvamente a Câmara dos Deputados

IV - dIspor sobre sua organIzação, funCIOnamento, políCIa cnaçdo,
transformação ou extrnção dos cargos. empregos e funções de seus
semços. e a mlCla!iva de leI para ftxação da respectiva remuneração.
observados os parâmetros estabeleCIdos na lei de dtretrtzes
orçamentaDas.

Art \0 O mClso XIII do ar! 52 da Constttulção Federal passa a Vigorar
com a segum!e redação'

"An. 52. Compele pnvatlvamente ao Senado Federal

XIII - dispor sobre sua organIZação. funCIOnamento, políCIa, cnação,
transformação ou exrmção dos cargos, empregos e funções de seus
semços, e a miciatlva de leI para fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecIdos na leI de dtretrtzes
orçamentaDas;

Art 11 O § 7° do ar! 57 da Constttlllção Federal passa a Vigorar com a
segumte redação:

"Art 57

§ 7° Na sessão legIslatIva extraordrnána o Congresso NaCIonal
somente dehberara sobre a matena para a qual fOI convocado.
vedado o pagamenlO de parcela indemza!ona em valor supenor ao do
subsidio mensal "

Art 12 O, paragrafo umco do ar! 70 da ConstituIção Federal passa a
vIgorar com a segumte redação I

"Art. 70

Paragráfo' fuuco Prestara contas qualquer pessoa fislca ou Jumilca.
publica ou pnvada que utlhze, mecade, guarde. gerencie ou
admmlstre dmhetros, bens e valores púbheos ou pelos q\lll1S a União
responda ou que, em nome desta., assuma obngações de natureza
pecumana"

Art 13. O melso V do art 93. o melSO III do art. 95 e a alíIÍea' b do inCISO
II do ar! 96 da COnStlW1ção Federal passam a vigorar com a segumte redàçãà .

"Art.'93

V - o subsídIO dos'MtrUstros dos Tnbunals Supenores e~pondera
a noventa e crnco por cento do subsídIO mensal fIXado para os
Mmlstros do Supremo Tnbunal Federal e os subsidlos dos demais
magIstrados serão fixados em leI e escalonados. em mvel federal e
estadual. conforme as respectivas categonas da estrutura judiCIária
nacIOnal. não podendo a diferença entre uma e outra ser supenor a
dez por cento ou mfetlor a emeo por cento. ttem exceder a noventa e
cmco por cento do, subSIdio mensal dos MlIllstros dos TribunaiS
Supenores. obedecldó. em qualquer caso. o dísposto nos arts 37, XI,
e 39, § 4° .

"Art 95 OSjulZes'gozam das segumtes garanllas:

1I1 - IrredutIbilidade de subSIdIO. ressalvado o disposto nos arts 37,
X e XI. 39, § 4°. 150, li. 153.11I, e 153, § 2°.1

"Art 96 Compete pnvatlvamente

11 - ao Supremo 'Tnbunal Federal. aos Tnbunals Supenores e aos
Tnbunals de Justiça propor ao Poder LegIslativo respectivo,
observado o dISposto no ar! 169

b) a cnação e liextmção de cargos e a remuneração dos seus semços
auxlhares e dôs JUIZOS que lhes forem vmculados, bem como a
flXação do SUbSIdiO de seus membros e dos JUIZes. mcluslve dos
tribunaIS mfenores. onde houver. ressalvado o dIsposto no ar! 48,
XV.

Ar!. 14 O '§ 2° do art 127 da ConstituIção Federal passa a vIgorar com a
,egumte redação

"Art 127 •

§ 2° Ao MlIllsteno Púbhco e assegurada autonomIa funcional e
admmlstratlva podendo. observado o dISposto no ar! 169, propor ao
Poder LegIslatIVO a cnação e extmção de seus cargos e semços
auxlhares, provendo-os por concurso pubhco de provas ou de provas
e títulos..a" polítIca remuneratona e os planos de carretra: a leI
dlspora sobre sua organIzação e funcIOnwnento

Art 15 A a1mea c do mClso [ do § 5° do ar! 128 da ConstituIção Federal
passa a Vigorar eprn a segumte redação'

"Art 128 .

§ 5° LeiS complementares da União e dos Estados, cUJa mlClatlva é
facultada aos respecllvos Procltradores-Gerals. estabelecerão a
organIzação. as atribuições e o estatuto de cada Mmis!eno Público,
obserVadas. relativamente a seus membros

1• as segumtes garantias

c) rrreduttbthdadê de subsídiO. fjxado na fonna do ar! 39, § 4°, e
ress~v,ado p disposto nos ans 37. X e XI. 150.11. 153.11I. 153, § 2°,
I,

• f I I

An 16 A Seção 11 do Caplwlo IV do TItulo IV da Consllwlção Federal
passa a denommar-se "DA ADVOCACIA PUBLICA"" .
J' 2 An 17 O ar! 132 da Conslltulção Federal passa a vIgorar com a seguinte
redação

"Art. 132 Os Prócuradores dos Estados e do DIstrIto Federal,
organIZados em carrerra na qual o mgresso dependera de concurso
publico de' provas' é· títulos com a partiCIpação da Ordem dos
Advogàdos '·do··Brasil em todas as sua.s" fases. exercerão a
represenração judicial e a' consultona jurídica das respectivas
umdades federadas '1 ~'L,



Março de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 21 11475

Paragrafo umco Aos procuradores refendos neste arngo e
assegurada estabIlidade apos três anos de efellvo exerCICIO, medIante

avalIação de desempenho perante os orgãos própnos, apos relatórioe
ctrcunstanclado das corregedonas " ~

Art 18 O ano 135 da ConstituIção Federal passa a vIgorar com a segumte
redação

"Art 135 Os servIdores mtegrantes das carretras dlsclplmadas nas
Seções II e III deste Caplmlo serão remunerados na forma do art 39,
§ 4°"

Art 19 O § I' e seu mClso 1II e os §§ 2' e 3° do an 144 da ConstituIção
Federal passam a vIgorar com a segumte redação, msenndo-se no antgo § 9°

"Art 144.

§ I° A políCIa federal, mstltulda por leI como orgão permanente,
orgamzado e mantido pela Umão e estruturado em carrerra destina·
sea

III - exercer as funções de políCia mantlma. aeroportuana e de
frontetras:

§ 2° A políCia rodovlana federal, órgão permanente, orgamzado e
mantido pela Umão e estrUturado em carrerra destina-se, na forma
da leI, ao patrUlliamento ostensIvo das rodOVIas federaiS

§ 3° A polícia ferrovlana federal, órgão permanente, orgamzado e
manndo pela Umão e estrUturado em carrerra. desuna-se, na forma
da leI, ao patrUlliamento ostensIvo das ferroVIas federms.

§ 9° A remuneração dos serVIdores POltCIlUS mtegrantes dos órgãos
relaCIOnados neste anlgo sera fIXada na forma do § 4° do art. 39 "

Art 20 O caput do an 167 da Constltwção Federal passa a Vtgol'll!
acreSCIdo de mClso X, com a segumte redação

"Ar!. 167 São vedados'

X - a transferêncIa voluntana de recursos e a concessão de
emprestlmos, mclUSlve por antecIpação de receIta. pelos Governos
Federal e EstadUaiS e suas mstltulções fmancetras, para pagamento
de despesas com pessoal ativo. manvo e penslOmsta. dos Estados, do
DIstrito Federal e dos MunlClplOS

Art 21 O an 169 da ConstituIção Federal passa a vIgorar com a segumte
redação

"Art. 169 A despesa com pessoal ativo e mallvo da União, dos
Estados. do DIstrito Federal e dos MumclplOs não podera exceder os
llImtes estabelectdos em lei complementar

§ I'A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,
a cnação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreIras, bem como a admIssão ou contratação de pessoal, a
qualquer Ululo, pelos orgãos e enndades da admunstração dtreta ou
mdtreta. mcluslve fundações mslllUldas e manndas pelo poder
publtco, so poderão ser feItas

1- se houver previa dotação orçamentana sufiCIente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acresclmos dela decorrentes,

11 - se houver aUlonzação especifica na leI de dtretnzes
orçamentanas, ressalvadas as empresas publicas e as SOCIedades de
economIa mIsta

& 2° Decomdo o prazo estabeleCido na leI complementar refenda
neste amgo para a adaptação aos parâmetros alt preVIstos, serão
unedlatamente suspensos todos os repasses de verbas federats ou
estaduaIS aoS Estados, ao Dístrlto Federal e aos Mumclplos que não
observarem os refendos lunlles

§ 3° Para o cumpnmento dos ltmltes estabeleCIdos com base neste
arngo, durante o prazo fixado na let complementar refenda no capu!,
a Umão, os Estados. o Distrito Federal e os Murnctplos adotarão as
segumtes prOVidênCIas

I . redução em pelo menos vmte por cento das despesas com cargos
em COmIssão e funções de coníiança.

II - exoneração dos servIdores não estavels

§ 4° Se as medIdas adotadas com base no parágrafo an~r não
forem sufiCIentes para assegurar o cumprnnento da determmação da
leI complementar refenda neste arngo, o serVIdor estavel poderá
perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes espeCIfique a aúVldade funCIonal, o orgão ou umdade
admlmstratlva objeto da redução de pessoal

§ 5° O servtdor que perder o cargo na forma do paragrafo anterior
fará JUS a mdemzação correspondente a um mês de remooeração por
ano de serVIço

§ 6° O cargo objeto da redução preVIsta nos parágrafos antenores
sera conSIderado eXlmto, vedada a cnação de cargo, emprego ou
função com atribUIções IguaIS ou assemelltadas pelo prazo de quatro
anos

§ 7° LeI federal dlspora sobre as normas gerats a serem obedeCIdas
na efetivação do dIsposto no § 4° "

Art 22. O ~ I' do art. 173 da ConsllTuIÇão Federal passa a vigorar com a
segumte redação

"Art.173.

§ I ° A leI estabelecera o estatuto jundtco da empresa pública. da
SOCIedade de economIa mIsta e de suas subSldlánas que explorem
atiVIdade econõmlcá de produção ou comerCIalização de bens ou de
prestação de servIços, dIspondo sobre

I - sua funçào SOCial e formas de fiscahzação pelo Estado e pela
SOCIedade.

II - a SUjeição ao regune JurídICO propno das empresas pnvadas,
mcluslve quanto aos dtrellOS e obngações CIVIS, comerCIais.
trabalhIStas e trlbutanos.

li! - ltcltação e contratação de obras, servIços, compras e
altenações,observados os pnnclplOs da admmlstração pubhca,

IV - a constituição e o funCIonamento dos conselltos de
admmístração e fiscal. com a partiCIpação de aClOUlStas mmontários.

V - os mandatos, a avaltação de desempenho e a responsabIlidade
dos admlntstradores

Art 23 O mClso V do art. 206 da ConsllTulção Federal passa a VIgorar
com a segumte redação'

"Ar! 206 O ensmo será mmlstrado com base nos segumtes
pnnclplOs

V - vaJonzação dos profiSSIOnaiS do ensmo. garanlldos, na forma da
leI, planos de carrerra para o maglsteno púbhco. com pISO salanal
profiSSIOnal e mgresso exclUSIvamente por concurso pubhco de
provas e titulos.

Art 24 O an 241 da ConstituIção Federal passa a vIgorar com a segumte
redação:

"Art 241 A Umão, os Estados. o DIstrito Federal e os MumclptoS
dtsclplmarão por melO de leI os consorclOs púbhcos e os convêmos
de cooperação entre os entes federados. autonzando a gestão
asSOCiada de servIços pubhcos, bem como a transferênCia total ou
parcIal de encargos. serVIços, pessoal e bens essenCIaIS a
continUIdade dos serviços transfendos."

Art. 25 Até a mslltulção do fundo a que se refere o mCIso XIV do ar! 21
da ConsllTulçào Federal, compete a Umão manter os aTuaiS compromtssos
fmancetros com a prestação de serVIços pubhcos do DIstrito Federal

Art 26 No prazo de dOIS anos da promulgação desta Emenda. as
entidades da admmÍstraçãO mdtreta terão seus estaTutos revistos qUllIlIO arespecllva
natureza jundlca. tendo em conta a fmalldade e as competênCiaS efenvamente
executadas

Art 27 O Congresso NaCIOnal, dentro de cento e vmte dIas da
promulgação desta Emenda. elaborara let de defesa do usuano de serVIços publtcos
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Art. 28 É assegurado o prazo de dOIs anos de efellvo exercícIo para
aqWSlção da es!ablhdade aos atuais servidores em estagiO probatóno, sem preJUÍZo
daavall~o a que se refere o § 4° do art 41 da COnstituição Federal.

An 29 Os subsidlOS, vencunentos remuneração, proventos da
aposentadona e pensões e qU81squer outras especles remuneratonas adequar-se-ão, a

partir da promulgação desta Emenda, aos lunltes decorrentes da Const1lUição
Federai, não se admitindo a percepção de excesso a qull1quer tItulo I

An 30. O projeto de lei complementar a que se refere o art 163 da'
Constlttução Federal sera apresentado pelo Poder Execullvo ao Congresso Nacional
no prazo maxuno de cento e Oitenta dIas da promulgação desta Emenda.

An 31 Os servidores pubhcos feder8ls da admmlsrração direta e mdtreta,
os servidores munlclp8lS e os mtegrantes da carrerra pohcíal militar dos ex
Temtonos Federats do Amapa e de Rorauna. que comprovadamente encontravam
se no exercíCIO regular de suas funções prestando servtços àqueles ex-Terrrtónos na
data em que foram transformados em Estados, os pohcí8lS nuhtares que tenham Sido
adlllltldos por força de lei federal, custeados pela Ulllão; e, ainda, os servidores Civis
nesses Estados com vmculo funCional Ja reconhecido pela Umão, constitUIrão
quadro em eXtlnçilo da adm1l1lstração federal, assegurados os direitos e vantagens
merentes a.o~ seus servidores, vedado o pagamento, a qualquer titulo, de dlferenças
remunemlónas.

§ l° Os semdores da carrerra pohclal II1Ihtar contmuarilo prestando
servtços aos respecnvos Estados. na condição de cedidos, submendos as dlsposlções
leg81S e regulamentares a que estão SUjeitas as corporações das respecltvas Policias
MIlttares, observadas as atnbUlções de função cOlllpanvels com seu grau
luerarqUlco

§ 2° Os serndores CIVIS contmuarão prestando serviços aos respectivos
Estados, na condIção de cedIdos, ate seu aproveitamento em orgão da admmlstração
federal

Art. 32, A COnSlltulÇão Federal passa a Vigorar acrescida do segumte
artigo.

..An. 247 As leiS prevIstas no mClso 11I do § 1°do art 41 e no § 7"
do an. 169 estabelecerão cnlenos e g81'8nnas especl81S para a perda
do cargo pelo servidor pubhco estavel que, em decorrência das
atribUIções de seu cargo efetlvo, desenvolva allvtdades exclUSIVas de
Estado

Parágrafo UIIICO Na lupolese de msuficiêncla de desempenho, a
perda do cargo somellle ocorrera mediante processo admmIStral1VO
em que Ute sejam assegurados o conrradltono e a ampla defesa."

An. 33 Consideram-se servidores não estavelS, para os fins do art 169, §
3°, lI, da Consntulção Federal aqueles adnutidos na admmlStraçãO dtreta, autárqwca
e fun<liiCíonal sem concurso pubhco de provas ou de provas e lIlulos após o dia 5 de
outnbro de 1983

. H·o!. An 34 Esta Emenda CooslllllclOnal entra em vigor na data de sua
promulgação.

Braslha 4 de Junho de 1998

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 24, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

AS MESAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS E
DO SENADO FEDERAL, NOS TERMOS DO § 3°
DO ART 60 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
PROMULGAM .. SEGUI1'.'TE EMENDA AO
TEXTO CONSTITI:CIONAL

An. 100s arlS 11 J, Jl2, 113, 115 e 116 da ConslllUlção Federal passam a
Vigorar com a segumte redação

"An li!

III - JUlZCs do Trabalho. INR)

§ ! ° O Tnbunal Supenor do Trabalho compor-se-a de dezessete
Mm.stros, togados e VItalíCIOS. escolhldos dentre brasllerros com
l1IlI1S de trmta e cmco e menos de sessenta e cmco anos, nomeados
pelo PreSidente da Repubhca apos aprovação pelo Senado Federal,
dos qUllls onze escolhidos dentre JUIZes dos Tnbumns Reglol1alS do
Trabalho. mtegrantes da carrerra da magistratura trabalblSta, três
dentre advogados e três dentre membro~ do Mtrusteno Púbhco do
Trabalho (NR j

I - (Revogado)

!l- (Revogado)

§ 2° O Tnbunal encamtnbará ao PreSidente da República listas
ttipllces, observando-se, qUBllto as vagas destmadas aos advogados e
aos membros do MtruSleno Púbhco, o dtsposto no an. 94, as hstas
tnphces para o provimento de cargos destmados aos Jwzes da
magIstratura trabalhista de carreIra deverão ser elaboradas pelos
Mmlstros togados e VItalícIOS (NR)

"As! 112 Havera pelo menos um Tnbunal RegIOnal do Trabalho em
cada Estado e no Dlstnto Federal e a lei l1lS11tutra as Varas do
Trabalho. podendo. nas comarcas onde não forem mstllUldas. atnbutr
sua ]unsdlção aos JUIZes de drrelto " (NR)

"Ar! 1!3 A lei dlspora sobre a consntulção, mvestldura. Junsdição.
competênCIa garantias e condições de exerCICIO dos orgilos da
Jusllça do Trabalho" (NR)

"Ar! 115 Os Tnbunats RegIOnaIS do Trabalho serão compostos de
JUIZes nomeados pelo PreSidente da Republtca. observada a
proporcionalidade estabeleCida no q2° do art 111 (NR)

Paragrafo UOlCO. ...

ru -(Revogado) "

"As! 116 Nas Varas do Trabalho a Junsdlção sera exercIda por um
JUIZ smgular tNR}

Paragrato UlUCO (Revogado)"

An 2° E assegurado o cumpnrnento dos mandatos dos atuais mmlstros
clasSIstas temporanos do TrIbunal Supenor do Trabalho e dos atuais JUIZes
clasSIStas tempotanos dos Tnbunats ReglOmus do Trabalho e das Juntas de
Conclhação e Julgamento

An 3" Esta Emenda ConstlUlclOnal entra em vIgor na data de sua
pubhcação

Ar!. 4° Revoga-se Oart 117 da ConstlUllção l'ederal

Braslha em 9 de dezembro de 1999

LEI COMPLEMENTAR N° 35 DE 14 DE MARÇO DE 1979

DlspàE SOBRE -\ LEI ORGÂNICA DA
VlAGISTRAruRA NACIONAL

f' I

TITULO VIII
DA Jl'STIÇA DOS ESTADOS

CAPln:LO!l
DOS TRIBUNAIS DE JUSTI(,'A

ó,n 106 Dependera de propo>ta do Tnbunal de Justiça ou de seu
orgâo especlal a alteraçâo numcnca dos membros do propno tribunal 00 dos
mbunaI' mtenores de segunda mstancla ~ dos JUIZes de dlIelto de pnmelra
msmnctu

~ 10 Someme sera malorado o numero uos membros do tribunal se \1

total de processos dlstnbUldo, e ! uigados durantc o ano antenor ,uperar C>

mdtce de 300 Itrezemos I teltos por IUIZ

LEI N" 9.655, DE 2 DE JUNHO DE 1998

ALTERA I) PERCENTUAL DE DIFERENÇA
ENTRE -\ REMUr-;ERAÇÃO DOS CARGOS
DE MTl\ISTRO~ DO SUPERJOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA I: DOS JUIZES DA J1JSTIÇA
FEDERAL DE PR.llv1EIRO [ SEGUNDO
GRAUS
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AI! I' 05 SUbSldloS dos MmlStros dos Tnbunms Supenores
corresnondem a novema e cmco por cemo do subsidIO mensal fIXado para os
MmlSlros do Supremo Tnbunal Federal

AI! 2° Os subsldlOS dos JUIZes dos Tnbunms RegIOnais
correspondem a novema por cemo dos subsldlOs dos Mmlsrros dos Tnbunals
Supenores. mantido Idêntico referencial., sucesslvameme. enrre os subsldlOs
daqueles e os dos cargos de JUizes e de JUIZes ~ubstlrulos. da Justiça Federal e
da Justiça do Trabalho

CAPITULO III
DO PODER JUDICIARIO

Seção I
Disposições Gerais

\r! 96 Compele pn vatlvamente

::..=_: ;-"'e =. .:.••••

Senhor PreSl.QSnte

OF.STST GlGCA GP.N° \CJ.,
J

-=- .

Brasl.ll.â,l.l.joe feverel.ro de 2000.

=.:::-ca::.::.=.:.::

II - dU :'upremo l"nbunal Federal. dOS rnbunms Supenores e dOS
Tnbunms de Jusuça propor dO Poder Leglslauvo respecmo. observado o
dISpOSto no ar! 169

ai a aIreração do numero de membros dos tribunaiS mtenores.
b) a cnação e a exunção de cargos e d remuneração dos seus

servIços auxlhares e dos JUIZOS que lhes forem vmculados bem como a
tixação do subsIdIO de seus membros e dos JUIzes. mcluslve dos [nbunals
mlenores. onde houver. ressalvado o diSposto no ar! 48. XV

* .J./lIlc!U Lum ,et!uCriío dudu pdu I.mentlu ( 01HIIIULWI1UIIl' I') dI! (J.J ()(j J99H

c) a crIação ou exunção dos tnbunals mtenores.
d) a al[eração da organização e da dIVisão Judlclarlas.

::,.:::.::;~
/- /<----

-===-4~:; PIMENT;':

Ml.m.5tro PreSl.oen1:e ao
T=l.ounal Super:..or co '!'racalnc

OepUl:aCC MICHEL TEMER

DO. PresJ.aence aa Câmara aos Deput:aaos

BRASILIA - DF

cEGISLA(ÃO ClTAOA ANE,~OA PELA
COORDEl\A(ÃO DE ESTLOOS LEGISLA [1\'0; -( ,DI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL
1?88

TITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPITULO I
DO PqDER LEGISLATIVO

Seção 11
Das Atribuições do Congresso Nacional

Ar! 48 Cabe ao Congres~o NaCIonal. com a ;anção do Presldeme
da Repubhca. não eXigida esta para o especificado nos artigos 49. 51 e 52.
dispor sobre todas as matenas de competência da Umão. especIalmente
sobre

xv - n'xação do subsIdIO dos Ministros do Supremo Tnbunal
Federal. por lei de ImCIatlva conjunta dos PresIdentes da Repubhca. da
Càmara dos Deputados_ do Senado Federal e do Supremo Tnbunal Federal.
observado o que dispõem os arts 39. ~ 4° 1,50.11. 153. Ill. e 153. ~ 2°. I

* bICl\O Xl\lc.re.'\cldo pelu Lmendu COn\llluc..umuln" 19. de (J-/ 06 199H

REGIMENTO INTERNO
DA

C\MARA DOS DEPUTADOS
RESOLCÇ..\O N° 17 DE 1989

"PROVA O REGI\fDiTO I:\TER)!O DA CAMARA DOS DEPUTADOS

TITl1.ü IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPITULO I11
D"S f\DICAÇÕES

Art 113 Indicação e d propOSição arraves da qual o Deputado
." -l/flel) tJl!l.'/41,,() p ..'fl1 Ul!\fllur.,ao n) 10 dI! 1991

I - sugere a ou[ro Poder a ddoção de prOVidênCia_ d realIZação de ato
cdmlms[rau\oo ou de gestão Oll o em 10 de projeto sobre a marena ce sua iniciam a
exclUSIva.

II - SUf!ere d mamfestacão de uma ou maiS ComIssões acerca de
determmado asSU~IO. \ Isando a elaboração de proJero sobre marena de ImClUli\ a
da C:ímara

~ 10 :--'a hlpo[ese do mCIso I a mdlcaçJo sera objeto de requenmenro
escnto. despachado pelo PreSidente e publicado no DiárIO do Conglesso .\aclOna/.

.. -l/rerudo pc1lU J)tc..mo au ( rimara do\ DepllIudo\ por -l1O (Im PH!\ldeme'i du'i
',/...·W\ du\ dllU\ (~tJ\(J\ do ( 011!!rl.'\\{1 \clCIOI1111 dl!:! de ouruhrn dc.' J'J95

~ 2° ~a hlpore~c do mCISo lI. serão observadas a~ seguintes normas
I - as mdlcações recebidas pela Mesa serão hdas em sumula mandadas a

publicação no DiáriO do Congresso 'ÍaclOna/ e encaminhadas (/s Comissões
competenleí-

* -lllerudo pur" f)furUJ dLI ( umuru dl)\ Deputado\. por im ao, Prc\ldi,ft'lte" du\
\ [l!\U\ du\ ,hu\ ( cJ\U\ do ( 1}1l{:rl!\\() \acuma! dI! 2 de Oluuhro dI! 1995

II - O parecer reterente a mdlcação sera pro fendo no prazo de vinte
,essõe, prolTogavel a crtteno da Pre;ldêncIa da Comlssào.

III - se a Comissão que tIver de opmar sobre mdlcação conclu[r pelo
ofereclmemo de proJeto. segUira eSle os trâmnes regImentais das proposições
congêneres

IV - se nenhuma ComIssão opmar em tal sentIdo o Preslden[e da
C:ímara. ao chegar o processo a \Iesa determmara o arqUl\amento da mdlcação.
clentlficancio-,e o "utor para que este. se' qUiser. otereça projeto propno a
conslderacão da Casa ._,

V - não serão acenas proposições que obJelivem,

aj consulta a (omIssão sobre mterpretação e aplicação de lei.

hl consultá a Comissão sobre aros de qualquer Poder. de seus orgãos e
aUlOndades - - - ,
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INDICACÃO N° 802 DE 2000
(00 SR MIRO TEIXEIRA)

Sugere ao Poder Judlclano por mtermedlo do Supremo Tnbunal Federal o
encaminhamento de prOjeto de lei dispondo sobre a antecIpação de subsídIOS que
especifica

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelentlsslmo Senhor Minrstro PreSIdente do Supremo Tribunal
Federal:

MIRO TEIXEIRA. Llder do Partido Democratlco Trabalhista - PDT na
Câmara dos Deputados eleito pela p~ouJação do Estado do Rio de JaneIro. vem.
respeItosamente. a presença de V Ex<l... -~ expor e requerer o que se segue

Temos a exata dlmensâo da cnse InstItucional que assola o pais A
ImposIção de um modelo que sacnfica toda a SOCiedade transfenndo
rendas dos menos aquinhoados aos maIs favorecIdos pelo perverso
mecanrsmo dos Juros extorSIVOS, da desnacionalização da IOdustna
nacional. da desenfreada Importação que elimina 05 postos de trabalho
lançando ao desemprego parcela slgmficatlva da população braslleJra O
BraSil ocupa a nada honrosa 3' pOSIção no ranklng dos palses com
maIOr desemprego BenefiCIOS prevldencranos são suprimidos. salanas
são contIdos - nunca o salano mlnrmo alcançou patamares tão baixos
em nosso paIs

2 De outro lado. as reformas empreendIdas no aparelho de Estado
centraram-se em dOIs eIxos - a reforma patnmonlal caractenzada pela
pnvatlzação de empresas estataiS, amplIação do espectro de serviços
publicas concedidos, redução da participação aClonana dos entes
publicas e a mlnlmlzação de custos com pessoal consubstanciado em
programas de demIssão voluntana, e, basicamente, arrocho
remuneratono dos servidores públicos, que ha cerca de 5 anos não têm
seus vencimentos reajustados A perda do poder aqulsltrvo dos
servidores encontra-se no patamar de 60 % desde 1995

3 Este desmantelamento do aparelho de Estado e a desqualificação de
seu quadro de servIdores têm o obJetivo medlato de reduzir a
efetIvidade da prestação dos servIços publicas e, por consequêncla,
JustIficar sua transferência ao setor pnvado

4. Este cenano fOI, dentre outros elementos, o responsavel pelo
surgimento de Inedlto movimento paredlsta dos JUizeS. especialmente os
Juizes federaIS e os juizes trabalhistas

5 Somente a organrzação dos JUIzes e a ameaça ao recurso extremo da
greve - dIreIto constItucIonalmente assegurado a todos os servidores
públicos e trabalhadores do país - fez com que algumas IniCiativas
fossem adotadas no sentIdo de equacIonar. aInda que parCIal e
precanamente, tão delicada questão Exaltamos, POIS, esta mobIlização
e esta organrzação e que ela sIrva de exemplo a todos os demais
servidores publicas das três esferas de governo, no âmbIto dos três
Poderes da Republica

6 Uma destas Inlciatrvas anterrormente mencIonadas. fOI o
encamInhamento de projeto de leI consoante prerrogatIva
constItucional Insculplda no art 96, IncIso li, alínea "b" da ConstilUlção
Federal - pelo Exmo Sr MInIstro PreSIdente do Trrbunal Superror do
Trabalho ao Congresso NaCIOnal, que "dispõe sobre a antecipação de
subsídIOS concedida aos magistrados togados da Jusltça do Trabalho"

7 E exatamente esta iniCIativa que pretendemos ver reproduzida por esta
Colenda Suprema Corte e por todos os tnbunals supenores do pais que,
por força do diSpOSItiVO constItucional anterrormente mencionado, têm a
prerrogativa constItucIonal de Inrclar o processo legislatiVO referente à
remuneração de seus serviços aUXIliares bem como dos juíz.os que lhe
forem Vinculados

8 Importa, mais uma vez, ressaltar não ser esta a soluÇão para a grave
crrse de Estado que fOI gerada pela Implementação do modelo
neoliberal em nosso paIs no que concerne a remuneração dos agentes
publicas.

9 Entendemos ser medIda parCial, tanto no que diZ a sua abrangênCIa.
tanto no que refere a compatibIlização com o texto constItucIonal que
propugna, a uma, ex-vI do IncISO )(V do art 48 da Carta Magna, pelo
encaminhamento de proJeto de leI de imclatlva conjunta dos PreSidentes

da RepúblIca, do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do
Supremo Trrbunal Federal ao Congresso NaCional fixando os subsidIaS
dos Mlmstros do Supremo TnbunaJ Federal, e a duas, à fixação de
subteto de remuneração consoante proposta de emenda a ConstItuIção
que se encontra em tramitação na Câmara dos Deputados (PEC nO
137/99)

10 E no entanto, medida posslvel neste momento, que, se reproduzida
pelas demaiS Cortes Supenores, pode funCIonar como elemento
catalizador dos legitImas anseios de todos os servidores públicos,
federaIs, estaduaiS e munrclpals, da UnIão, Estados, Dlstnto Federal e
Munrclplos para que a ConstitUição Federal seja efetIvamente
Implementada em sua parte referente à fixação do teto e subteto de
remuneraçâo.

11 Somente desta forma, com o enfrentamento orgânrco da questão, a
crrse Instalada pode ser diSSipada e, para tanto, a InrclatlVa desta Corte
Suprema e das demaiS Cortes Superrores desempenham papel
fundamental

12. Por todo o exposto, e a presente IndIcação para sugem que o Exmo Sr.
Mlnrstro PreSidente do Supremo Tnbunal Federal encammhe ao
Congresso NaCional projeto de leI SImilar ao PL nO 2 517, de 2000, de
autorra do Colendo Tnbunal Superror do Trabalho, que desde Já se
anexa a presente IndIcação, com as adaptações que se fizerem
necessânas

13 Esperando que as sugestões e alertas formulados na presente
indicação sejam analisadas detIdamente e acolhIdas por V Ex", com a
presteza e celendade usuaIS, despedImo-nos desde Já agradecIdos

Sala das se+ões, Z~ de fe~e~ejro de 2000

D~xelra
Líder do PDT ~~~~~~~ dos Deputados

REQUERIMENTO N° , de 2000
(Do Sr, Miro Teixeira)

Requer o encaminhamento de Indicação ao Supremo
Tribunal Federal com o objetIVo de sugenr quo seja
encaminhado projeto de lei de antecipação de
subsidias que espeCIfica

Sr. PreSIdente

RequeIro a V Ex", com base no art. 113, I e § 1° do RegImento
Interno da Câmara dos Deputados e no art 96, li, "b" da ConstItUição Federal, o
encamInhamento da IndIcação em anexo ao Exmo Sr Mlnrstro PreSIdente do
Supremo Trrbunal Federal com o obJetiVO de sugerrr que seja encaminhado
projeto de leI de antecIpação de subsidIaS

e ,fevereiro de 2000

/'"'L
De . MIro Teixeira

Lider do PDT na Câma'ra doi; Deputados
II

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
NQ. 2.517, DE 2000

(Do Tribunal Superior do Trabalho)

Dispõe sobre antecipação de SubSidIaS concedida aos magistrados togados da Justrça do
Trabalho

(AS COMISSÕES DE T~BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E S@VIÇO PUBLICO, DE
FINANC!,S E TRIBUTACAO (ART 54), E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE
REDAÇAO (ART 54) - ART 24, 11)
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Faço saber que o Congresso NacJ.onal decreta e eu

sanc~ono a seguJ..nte LeJ..:

Art. l° É conced~da, aos M1n1stros togados do

TrJ..bunal 3uoerJ..o= ao Trabalho, a título de antecJ..pação dos

5ubsidlOS .::. serem :J..xaaos por pro) eto ae :'eJ.. de: que trata o

artJ..go 48, J..ncJ..so XV, da Const1tu1Çào Federal, a dJ.ferença

entre a remuneraGão que atualmente recebem e o valor de R$

12.084,00 (doze rnJ..l e oJ..tenta e quatro reaJ..s)

Art. 2° Aos Juizes togados aos T=~bunaJ..s RegJ..onaJ.5

do Trabalho e oas Varas do Trabalho sera aplJ.cada a

antec1pacào de que trata o artJ..go anterJ..or, segundo o

o P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
::ons ,=anOl.aatos ao ::.."1gres3o na I:Istl.t'.lJ.cão. não obst3-"1tC à elevadá

=elevanc.1..3. a.a nussão c.o rnagJ.sttac.o no contexto SOC:1.:3._. ~ ,,~

o aescon-centamen'to Q.3. categorJ.a chegou ao ponto de se

organ~zar ma naralJ.sacão geral 03. prestacão Ju.rJ.sQ.l.c~ona.l., ate que seJa

resolv1.aa :l questão =emunerator.l3.. EV.ldante rnoVJ.IneU'CO, prestes a se

concretJ.zar, 3.SSumJ.r.3. contornos ae veraadelI3. cal~daae, cem serJ.~SJ.lllO

comprometJ.Inem:.o aa c:::-ed.:!.bl.1J.dade ao Judl.c~arl.o, p:1.1a.r ae 'txo o reqJ.II'.e

derrocratl.co ce tn.re~~o, sem. se i:l1ar, ~gua.ur.cntc. n3 nefasta repercussão

.!.nternacJ.ona_ 3. at.t.Ilgu- tooos o::; Poderes ao pa.J..E. .1.Ilclus.lve com o

aesencora")amen't.o 0'.3 ~ve5t.llTlentOS, pela ausên-:::.a ca seguranca Jur.lcUca

ofercaaa pelas Cortes JUeu.CJ.llS.

escalonamento prevJ..sta na LeJ.. nQ 9.655, de 2 Junho de 1998.

Art. 3° AplJ..carn-se aos In1nJ..stros e Juízes togados

aposentaaos e pens~on~stas as dkSpos~ções desta Le~.

Art. 4° As despesas resultantes aa execução desta

LeJ. correrão a conta das dotações cons~gnadas à JllstJ.ç:a do

Trabalho no Orçamento da UnJ.ào.

Art. 5° Esta LeJ. entra em vJ.gor na data de sua

pubhcacãoo

Bras~lla-DF., de de 2000, 179 0 da

o que se propõe no presen"te pro]e'l:o e a concessão ae uma

antec~pacão .5a.L.arJ.a.l a"te a elllção aa le~ ae ':'nJ.c~:3."tJ."Ja conJunta que

:.:!....'"{ill'a. o teto rennmeratorJ.o ao funcJ.onalJ.s:rlO pUDlJ.co, -::orr.anao-se por base

.:=. remunerac:;!.o rnaJ..5 ~:'evaaa, atualmen't.e per-::eo~aa. por }!.!...'llStrO ao Supremo

:!:'=.J..buna':' ?eaer:::.:, ae RS ::. ~20 ,00 (do<:e nu.l setecentos e Vl.Ilte reaJ.s).

AssJ.In, :'evanao-se em r:Qns~aeração o escalonamento 8st~lecJ.Qo pela L9~

n.:! 9.655/98, que preve como sü.Os~mo aos :-11.n.::.stros co :'==-ounal Super1.cr

do Tr2.Dalno o valor ae 95% aos 3ubs~ch.os a.os :urust:::os do Supremo

lrJ.buna- Feaera.L. ter-se-.la como valor de referêncJ..3. para a antecl.pação o

ae RS :2.084,00 (aoze 'U.l. >?; oJ.tenta e quacro l:'ea.l.SI

lndependencJ.a e 112 0 da RepúblJ.ca. O proJeto contempla apenas cs ~,UZGS -:cgac.':Js aa ';ustJ.ç:l ao

~raoalno, -:.enao em V:l.sta que a reprcsem:.ação c.:.ass:..st~ =02 eX"tJ.I1ta t:el3.

JUS T I F I C A T I V A

Emenaa ConstJ.tucJ.onal. nO 24/99 e 05 JUl.zes classJ.s;;as que aJ.Ilda têm

rnanaato p3Ia conclu:.=' ;.::odero ":.ernuna-lo antes mesfOC) ae que o 'teto

aefJ.lll.t.l.vo seJa aprovado, o que aesaconselna a concessão c.e antec~pacão.

Tenoo e."I\ it=.sta que :::. Reforma AdrnL'"11.stratJ.va veJ.culada pela

Emenda Const1.tucJ.ona!. :10 19/9B prevJ.u a :J.xação ao teto rermmeratorJ.o BraSl.ll.a. 24 de feverel.ro-ae,2úOO.

para o serv.::..ço púbb.co, a ser obJeto ae proJeto ae leJ. as .uu.Cl.atJ.va

conJum::':l cos Chefes cos três POC1eres da RepublJ.ca (CF, art.. 48, X'"J) e

que, passaaos quase 2 anoS de sua promulgação, .) referJ.c.o proJeta não

logrou ser encalm.nhaao ao Congresso NaCJ.onal r crJ.ou-se SJ.tnação ae

extrema penur1.a par~ os ma.g~st.r3a05 =abalhJ.stas, cUJa remuneracão não

guaraa relação com v aumento vertJ.gmoso as processas que enfrentarr.

atualmente nem com suas a.Ltas re5ponsan~1':"áades.

(,/ v ç r,.,,---
WAGNER PIHENTA

M~n1Stro Pres~aente ao
Trl.ounal 3uper~or ao Trabalho

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE"AÇÃO DE ESTlTIO!> LEGISLATIVOS - (,DI

o T5T te.rn queoraao, a. caaa ano r seus prQpr~05 recoraes em

ma.ter~a ae n'..lJ11erO ae 3ulgarnentos rea.LJ.zaaos. 2m :'999, esta Corte Julgou

maJ.S OG! :21.000 processos, numa mecua ae 3.270 processos Julgaaos por

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

CAPITULO I
DO PODER LEGISLATIVO

TITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

...te processos que ::esa sobre seu{s.'
J

o

apresentaao pela pr:unelIa 1..Dstãnc~a laboral não éo quadro

InlllJ.stro . .) art. 106, ~ l0, aa LOMAli, pernute a !?roposta ae maJoração co

numero ae memoros ce um t.=1.Dunal. guanao o "":.o't:al ae processsos

dJ.str::.buJ.oos e Julgaaos, ourante o ano an1::.er~o=. .5uperar o inCJ.ce ae 300

l.ntegrantes .

fe~tos por :' l~Z. Ora.. o TST :.i };llt.= "assou maJ.5 ae la vezes esse :'.:.mJ.te,

o que mostra a carqa sobre-numana

d..lferente, uma vez que recebe, anualmente, rnaJ.S ae 2 nulhoos de

reclamatór~as para dec~d.l.r, com seus pouco m:ll.S de 2.000 Juízes, o que

representa uma r.\edJ.a em torno de L 000 processos ]ulgaaos por ~1.0 por

JU.lZ, InUJ.to ac1.Ina do que a. i.e~ adIIu.te corno razoáveL

Seção 11
Das AtribUIções do Congresso Nacional

An 48 CJbe ao Congresso NaCIonal com a sançào do PreSIdente
da Repllbhca. nào e~lglda esta para o especIlicado nos artigos 490 SI e 52.
dispor sobre todas as maiOrIas de eompeleneIa da 10mão espeCIalmente
sobre

A 5J.l:uação ae extrema d.J.fJ.culdade fJ.l1anceua, decorrente de

t.áo s~gnl.f.:!.catr...a aefasagem remuneratorJ.a, 'tE..'tl .l.evaao .:..número5 Juízes de

prJ.II'.elIa l.nstàncJ.a a aoandonareIn a rnag.lstratura, a par ne não entusJ.asmax/

XV tixação do subSidIO dos Mlmstros do Supremo Tnbunai
Federal. por lei de InICIativa conJuma dos PreSIdentes da Repubhca. da
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Câmara dos Depurados. do Senado Federal e do Supremo Tnbu~al Federal.
observado o que dIspõem os ans 39 ~ 4°. 150.11. 153. lIl. e 153. § 2°. I

• lm.no \1' uc.rc\c.uic) pela Lmenda ( cm~lIlu(..umalll<J ) 9. de IJ.J 06 J998

CAPITULO 1II
DO PODER JUDICIARIO

Seção I
DisposIções GeraIs

"ü1 96 Compete pnvallVamente

11 - ao Supremo Tnbunal Federal. aos TribunaiS Supenores e aos
Tnbunals de Jusllça propor ao Poder LegIslativo respectivo. observado u
dlSpOSIO no an 169

aI a alteração do numero de membros dos tribunaIS mtenores.
hI a cnaçào ~ a extmção de cargos e a remuneraçào dos seus

servIços aW(lhares e dos JUIZOS que lhes forem vmculados. bem como a
fixação do subSIdIO de seus membros e dos JUIzes mcluslVe dos tribunaIS
Infenores. onde houver. ressalvado o dISposto no art 48. XV

• Afmco com reaaçiio dada pela Emenda ( Oflwluclonal nU 19. de (J·MJ6 1998

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998.

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE
PRINCIPiaS E NORMAS DA ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA. SERVIDORES E AGENTES
POLITlCOS. CONTROLE DE DESPESAS E
FINANÇAS PUBLICAS E CUSTEIO DE
'"TIVIDADES A CARGO DO DISTRITO
FEDERAL. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

As Mesas da Câmara dos Depurados e do Senado Federal. nos termos do
~ 3° do art 60 da ConslllUlção Federal. promulgam esta Emenda ao texto
constitucIOnal

An I° Os mClsos XIV e XXII do art ~ I e XXVII do art ~2 da
ConslllUlcão Federal passam a vIgorar com a segumte redação

"Ar! ~I Compete a Umão

XIV • orgamzar e manter a policm CIVIl. a pohcla m!luar e o corpo de
bombeIros mIlHar do Dlslnto Federal. bem como prestar asslsténcra
fmancelra ao Dlslnto Federal para a execução de servIços pubhcos.
por meIo de fundo propno.

XXII - executar os servIços de pohcl3 mamuna. aeroportuana e de
fronteiras

"An 22 Compete pnvatlvamente á Untão legIslar sobre:

XXVII - normas gerais de hCllação e contratação. em todas as
modahdades. para as admmtstrações pubhcas diretas. autarqUlcas e
fundaCIOnaiS da Umão. Estados. Dlstnto Federal e Muntclptos.
ooedecldo o dIsposto no ano 37. XXI. e para as empresas publicas e
SOCiedades de economra mIsta. nos lermos do art 173. § 1°. m.

An. 2° O § 2° do ar!. 27' e os mClsos V e VI do ar! 29 da Consutulção
Federal passam a' VIgorar com a segumte redação, uisermdo-se § 2° no ar! 28 e
renumerando-se para § 1°o atual paragrafo umco

"Art.27. . , : : .

§ 2" O subsidto dos Deputados EstadUllls sera fixado por leI de
uúcrauva da Assembléia LegIslativa, na razão de, no máxtmo.

setenta e cmco por cento daquele estabelecido, em espeCle, para os
Depurados FederaiS, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 57, §
7°, 150, lI, 153, m, e 153, § 2°, l.

"An 28...

§ 1° Perdera o mandato o Governador que assumIr outro cargo ou
função na admmlstração pubhca dIreta ou mdlreta, ressalvada a
posse em vIrtUde de concurso publico e observado o disposto no art

38, I,IV e V .

§ 2° Os subsldlOs do Governador, do VIce-Governador e dos
Secretarlos de E~tado serão fixados por leI de ImClauva da
Assembleia Legu;lanva, observado o que dISpõem os arlS 37. XI, 39,
§ 4°. 150.11. 153. m. e 153. § 2°. I "

"An 29

V - subsldlOs do Prefello. do Vlce-Prefello e dos Secretários
MunICIpaiS fixados por lei de miclatlva da Câmara MunICipal,
observado o que dISpõem os ans. 37. XI. 39, § 4°. 150. lI, 153, m, e
153, § 2°, I. '

VI - subsidIO dos Vereadores fixado por lei de mlclatlva da Câmara
Mnmclpal. na razão de. no maxtmo. setenta e cmca por cento
daquele estabelecido, em especle. para os Deputados EstaduaiS.
observado o que dispõem os ans 39, § 4°. 57, § 7". 150 11. 153.111. e
153, § 2°, I,

An. 3° O capur. os mClsos L lI. V. VII, X, XI, Xlii. XIV, XV, XVI, xvn
e XIX e o § 3° do art 37 da ConsUtulção Federal passam a vIgorar com a segumte
redação, acrescendo-se ao artIgo os §§ 7° a 9°

"An 37. A adminIstração pública dtreta e mdlreta de qualquer dos
Poderes da Umão. dos ESlados. do Dlstmo Federal e dos MUntC1pIOS
obedecera aos pnnclplos de legalIdade. Impessoahdade. moralIdade,
publiCIdade e efiCIênCia e. também. ao segumte

I - os cargos. empregos e funções pubhcas são aceSSlvelS aos
brasIleirOS que preencham os reqUisitos estabeleCIdos em lei, assun
como aos e,strangelros. na forma da lei.

11 - a mvesudura em cargo ou emprego publico depende de
aprovação prevIa em concurso púbhco de provas ou de provas e
titulas de acordo com a natureza e a complexIdade do cargo ou
emprego. na forma prevIsta em leI. ressalvadas as nomeações para
cargo em comIssão declarado em leI de hvre nomeação e
exoneração.

V - as funções de confiança exerCIdas exclUSIvamente por semdores
ocupantes de cargo efeuvo. e os cargos em comIssão. a serem
preenchidos por servIdores de carreira nos casos. condIções e
percentuats mmlmos previstos em leI destmam-se apenas as
atribUIções de dtreção. chefia e assessoramento.

,
VII - o dlrello de greve sera exerCido nos termos e nos hmlles
defmldos em leI espeCIfica.

x -a remuneração dos servidores pubhcos e o SUbSIdIO de que trata o
~ 4° do an, 39 somente poderão ser fixados ou alterados por leI
espeCIfica observada a uuclauva pnvatlva em cada caso, assegurada
reVisão geral anual. sempre na mesma data e sem dlstmção de
índIces:

XI • a remWleração e o SUbSIdIO dos oCUpantes de cargos. fimções e
empregos pubhcos da admmlstração dIreta. autarqulca e fundaCIonal.
dos membros de qualquer dos Poderes da Ulllão. dos Estados. do
Dlstnto Federal e dos MWlIClpIOS. dos detentores de mandato eletivo

e dos demllls agentes politlcos e os proventos, pensões ou outra
especle remuneratóna. percebIdos cumulativamente ou não. mcluídas
as vantagens pessollls ou de qualquer outra natureza, não poderão
exceder o subsidio mensal. em especte, dos Ministros do Supremo
TnbWlal Federal:
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XIII - é vedada a vmculação ou equl]laração de qlllllsquer espécies
remuneratonas para o efetto de remuneração de pessoal do servtço
público,

XIV - os acrescnnos pecumános percebidos por servidor púbhco não
serão computados nem acumulados para rms de concessão de
acresclmos ultenores,

XV - o subsídío e os vencnnentos dos ocupantes de cargos e
empregos pubhcos são uredutivels, ressalvado o disposto nos mClSOS
XI e XIV deste artigo e nos arts 39, § 4°, ISO. lI, 153, IR e 153, §
2°, L

XVI - e vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,
exceto, quando houver compaublhdade de horanos, observado em
qualquer caso o dIsposto no mClso XI

aI a de dOIS cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro. tecmco ou CIentífico.

c) a de dOIS cargos pnvauvos de mediCO.

XVII - a prOIbIção de acumular estende-se a empregos e funções e
abrange autarqUIas. fundações. empresas públtcas. SOCiedades de
economia mista. suas subsldiánas, e SOCiedades controladas. dtreta
ou mdtretamente, pelo poder publico,

XIX somente por lei especifica podera ser cnada autarquia e
autonzada a mslltulção de empresa púbhca. de SOCIedade de
economia mIsta e de fundação. cabendo à lei complementar, neste
ú1trrno caso. defmlr as àreas de sua atuação;

§ 3° A lei dlsclplmara as formas de particIpação do usuáno na
adtnmlstração publica dtreta e mdtreta. regulando especIalmente

I - as reclamações relatIVas a prestaÇão dos serviços públicos em
geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendunento ao
usuano e a avaltação penódlca. externa e mtema. da qualidade dos
servIços.

I! - o acesso dos usuanos a regIstros admmlStratlVOS e a mformações
sobre atos de governo. observado o dIsposto no ar!. SO, Xe XXXIII;

III - a dlsclplma da representação contra o exercícIO negligente ou
abUSIVO de cargo, emprego ou ftmção na admmlstração públtca

§ .,. A lei dlspora sobre os reqUIsitos e as res1rlçôes ao ocupanle de
cargo ou emprego da admmlstração dtreta e mdtreta que posslbihte o
acesso a mfonnações pnvllegladas

§ 8' A aUlOnomla gerenciaI. orçamentána e fmancerra dos órgãos e
enlldades da admmlstração direta e mdtreta poderá ser amphada
mediante contrato. a ser frrmado entre seus admmlstradores e o poder
pubhco, que lenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o orgão ou enudade. cabendo a lei dispor sobre

I - o prazo de duração do contrato,

II - os controles e cmenos de avaliação de desempenho, dtreltos.
obngações e responsablhdade dos dmgemes.

III • a remuneração do pessoal

§ 9° O dtsposto no mClSO XI aphca-se as empresas públicas e as
sociedades de economia mIsta. e suas SUbSldlánas, que receberem
recursos da Umão, dos Estados, do DlS1rlto Federal ou dos
MumClplOS para pagamento de despesas de pessoal ou de custeIO em
geral "

Ar! 4° O caput do ar!. 38 da Constituição Federa! passa a VIgorar com a
legumte redação

"Art 38 Ao servidor pubhco da admnnstração dtreta, autárqUIca e
fundaCIOnal. no exerClClO de mandato elellvo, aphcam.se as
segumtes dISposIções.

Art. SO O art. 39 da ConstituIção Federal passa a vigorar com a segumte
redação'

"Ar!. 39 A Untão. os Estados, o Distnto Federal e os MunicípIOS
msllmtrâo conselho de polluca de admmlstração e remuneração de
pessoal, mtegrado por servIdores deSIgnados pelos respecllvos
Poderes

§ 1° A fixação dos padrões de vencimento e dos demaxs componentes
do sistema remuneratono observara

I • a natureza. o grau de responsabiltdade e a complexidade dos
cargos componentes de cada carretra.

I! - os requIsitos para a mvesudura,

lI! . as pecuhandades dos cargos

§ 2° A Uruão. os ESlados e o Dls1rlto Federal manterão escolas de
governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores
púbhcos, constltumdo-se a partiCIpação nos cursos um dos reqUIsitos
para a promoção na carrerra. facultada. para ISSO. a celebração de
convêmos ou contratos entre os entes federados

§ 3° AplIca-se aos servidores ocupantes de cargo púbhco o disposto
no art 7°. IV. VI!. VIII, IX. XII, XIII. XV, XVI, XVII. XVII!, XIX,
xx. XXII e XXX. podendo a lei estabelecer reqUIsItos dIferenCiados
de adrmssão quando a natureza do cargo o eXlgtr

§ 4° O membro de Poder. o detentor de mandato eletiVO, os Ministros
de Estado e os Secretarlos Estaduaxs e Murnclpaxs serão remunerados
exclUSIvamente por subsidio flXlldo em parcela úrnca, vedado o
acresclmo de qualquer grallficação, adiCional, abono, prêlDlO. verba
de representação ou outra espéCIe remuneratoria, obedecido, em
qualquer caso, o dISPosto no ar! 37, X e XI

§ SO LeI da Umão. dos Estados. do Dlstnto Federal e dos MurucíplOS
podera estabelecer a relação entre a mator e a menor remuneração
dos SerVIdores públtcos. obedeCIdo. em qualquer caso, o dtsposto no
ar!. 37. XI.

§ 6° Os Poderes Executivo. Legxslauvo e JUdlClànO publicarão
anualmente os valores do subsidIO e da rermmemção dos cargos e
empregos publicos

§ 7° Lei da Umão, dos Estados. do Dislrilo Federal e dos Mumcípíos
dlsclplmara a apltcação de recursos orçamentários provenientes da
economIa com despesas correntes em cada órgão, autarquia e
fundação. para aphcação no desenvolvimento de programas de
qualidade e produtIVIdade, tremarnento e desenvolvimento.
modenuzação. reaparelhamento e raCIOnalização do SCf'/lÇO público.
mcluslve sob a fonna de adicional ou prêmiO de produtiVIdade

§ 8° A remuneração dos servidores pubhcos organizados em carreira
podera ser fixada nos termos do § 4° "

Ar! 6° O art. 41 da ConSllllnção Federal passa a vIgorar com a segumte
redação

"Ar!. 41 Silo eslavelS apos três anos de efetIVO exerciclO os
servidores nomeados para cargo de provrrnento efetIVO em vtrlUde de
concurso púbhco

§ 1° O servIdor publico eslavel so perdera o cargo

I - em vtrlUde de sentençaJudlclaltransllada em Julgado.

li - mediante processo admmlstratlvo em que lhe seja assegurada
ampla defesa.

m- mediante procedimento de avaliação penodlca de desempenho,
na forma de lei complell).entar. assegurada ampla defesa

§ 2' Invahdada por senlençaJudiCIal a demissão do servidor eSlavel,
sera ele rerntegrado. e o eventual ocuplllltc da vaga, se eSlavel.
reconduzido lW ~Ii'go de origtm. sem direito a indenização,
aprovellado em 0Ulr0 cargo ou posto em dispombilidade com
remuneração prcporclOnal ao lempO de Serviço.

§ 3° Exunto o cargo ou declarad1l R sua desncces~idmlc. o servidor
eslavel ficara em disponibilidade. com remuneração proporcionaI ao
tempo de serviço,~ seu adequado aproveitamento em outro =go.

§ 4° Conio condição para a aqUisição da estabilidade. e obngatona a
avaltaÇã 'speclal de desempenho por cormssão mslltulda para essa
finalidau" '.

Art 7" O art 48 da ConstltuIção Federa! passa a VIgorar acrescido do
segumte mClso XV
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"Art. 48 Cabe ao Congresso NacIOnal. com a sanção do Presidente
da República. não eXlglda esta para o especIficado nos arts 49, 51 e
52. dispor sobre todas as maténas de competêncIa da Umão,
especIalmente sobre

xv - fIXaÇão do subsidiO dos Muustros do Supremo Tnbunal
Federal, por leI de mlcmova conjunta dos PreSidentes da Repubbca,
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo
Tnbunal Federal. observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 150, li,
153.m, e 153, § 2°, L"

Art, 8° Os mCISOS VII e vm do art. 49 da ConslJtulção Federal passam a
VIgorar com a segumte redação,

"Art 49 E da competênçla exclUSIva do Congresso NaCIOnal

VII - fIXar IdêntIco subsidIO para os Deputados Federats e os
Senadores, observado o que dispõem os ans 37, XI, 39, § 4°, 150, lI,
153, m, e 153, § 2°, 1;

VIll - fIXar os subsldlOs do PreSIdente e do VIce-Presidente da
RepublIca e dos Mmlsrros de Estado, observado o que dIspõem os
arts 37. XI. 39, § 4°, 150. Ir. 153. m, e 153, § 2°, I,

AIt. 9° O mClso IV do art. 51 da Consuoução Federal passa a vIgorar com
a segumte redação' .

"Art 51 Compete pnvatlvamente a Câmara dos Deputados

IV - dispor sobre sua organização, funCIOnamento, políCIa, coação,
transformação ou extmção dos cargos. empregos e funções de seus
semços, e a UUClatlva de leI para fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmerros estabeleCIdos na lei de drretnzes
orçmnentan,as.

AIt. 10. O inCISO XlII do art. 52 da ConslltUlção Federal passa a VIgorar
com a segrunte redação

"AIt. 52 Compete pnvatlvamente ao Senado Federal

XIII - dISpor sobre sua orgarnzação, funCIOnamentO, poliCIa, criação,
transformação ou exunção dos cargos, empregos e funções de seus
serviços, e a UUClatlva de lei para ÍIXação da respectIva remuneração,
observados os parâmetros estabelecIdos na lei de diretnzes
orçamentanas,

v -Osubsídto dos Muustros dos TnbunalS Supenor~onderá
a noventa e cmco por cento do subsidIO mensal ÍIXadO para os
Mmistros do Supremo Tnbunal Federal e os subsidios dos demaIS
magIStrados serão ÍIXados em lei e escalonados, em nível federal e
estadual, conforme as respectivas categonas da estrulltra Jud!ctana
nacIOnal. não podendo a dIferença entre uma e outra ser supenor a
dez por cento ou infenor a cmco par cento, nem exceder a noventa e
cmco por cento do subsidio mensal dos MInIstros dos Tnbunats
Supenores. obedeCIdo. em qualquer caso, o dtsposto nos arts. 37, XI,
e39, § 4°. .

"Art. 95, Os jUlZe$ gozam das segumtes garantias

111 - Irredunbihdade de subsídio, ressalvada o disposto nos arts 37,
Xe XI, 39. § 4°, 150, !l, 153. m, e 153, § 2°, 1

"Art. 96 Compete pnvatlvamente

11 - ao Supremo Tnbunal Federal, aos Tnbunats Supenores e aos
Tnbunats de Justiça propor ao Poder LegIslatIVO respectivo,
observado o disposto no art 169

b) a cnação ea exunção de cargos e a remuneração dos seus semços
auxIliares e dos JUízos que lhes forem vmcuJados, bem coma a
ÍIXação do subsídIO de seus membros e dos JUIZes. mcluslve dos
tnbunals mfenores, onde houver, ressalvado o dIsposto no art. 48,
XV,

Ar!. 14 O § 2° do art 127 da Constituição Fedl:ral passa a VIgorar com a
segumte redação ' '

"Art 127

§ 2° Ao Muusteno Púbbco e assegrtrada autonomia funCIOnal e
adtnmlstratlva, podendo, observado o dIsposto no art. 169, propor ao
Poder Legls!atlvo a criação e extinção de seus cargos e semços
auxIliares, provendo-os por concurso púbhco de provas ou de provas
e títulos, a pºlíllca remuneratóna e os planas de carreira; a leI
dlspora,sobre sua organIzação e funCIOnamento

Art 15. A a1inea Cdo mciso 1 do § 5° da art 128 da ConstituIção Federal
passa a VIgorar com a segumte redação.

uArt 128 .

Art. lI. O § 7° do art 57 da ConstituIção Federal passa a vigorar com a
seguinte redação.

"AI! 57

§ 7" Na sessão legIslatIva extraordmana. o Congresso NaCIOnal
somente debberara sobre a matena para a qual fOI convocado,
vedado o pagamento de parcela mdemzatona em valor supenor ao do
SUbSIdiO mensal "

Art. 12. O paragrafo úmco do art 70 da ConstituIção Federal passa a
vigordf com a segurote redação'

"Art 70.

Paragrafo umcO Prestara contas qua!9uer pessoa !!slca ou Juridtca.
pubbca ou pnvada, que utIbze, ,arreéade, guarde, gerencIe .ou
admmlstre dinheIrOS, bens e valores púb1}cos ou pelos qmus a Umão
responda. ou que, em nome desta, assuma obngações de natureza
pecwl1ana ll

Ar! 13 O mClso V do art. 93, o mClso III do art 9S e a almea b do I;UCISO
II do art 96 da Constlmlção Federal passam a vIgorar com a segumte redafão'

uArt 93 ...............;.h

.....'.'
§ 5° LeIS complementares da UlI1ão e dos Estados, cUJa uúclatlva e
facultada aos respectivos Procuradores-Gerats. estabelecerão a
organIzação. as atnbUlções e o estatuto de cada Mmisteno Púb1Jco,
observadas. relativamente a seus membros

I - as segulJltes garantias.

cl IrredutibilIdade de subSIdIO. fixado na forma do art 39, § 4°, e
ressalvado o dIsposta nos arts 37, X e XI. 150, n. 153.1II, 153, § 2°,
I.

Ar! 16 A Seção 11 do CapItulo IV do Título IV da ConstituIção Federal
passa a denommar-se "DA ADVOCACIA PUBLICA"

Ar! 17 O art. 132 da ConstllUlçào Federal passa a VIgorar com a segumte
redação.

"AIt. 132 Os Procuradores dos Estados e ao Distrito Federal
organIZados em carretra. na qual o mgresso depender:a de concurs~
publIco de provas e títulos. com a partICIpação da Ordem dos
Advogados do Brasil em todas as suas. ,fases, exercerão a
representação JUdiCIal' e a consultona Juridlca das respectivas
unIdades federadas
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Paragrafo umco Aos procuradores refendos neste arago e
assegurada establhdade apos três anos de efenvo exercícIO. medlame

avahação de desempenho peranle os orgãos propnos~atório
cIrcunstanciado das corregedonas "

Art 18 O art. 135 da ConsulU1ção Federal passa a vígorar com a segumte
redação

"Art 135 Os servtdores mtegrantes das carreIras dlsclplmadas nas
Seções II e 1Il deste CapItulo serão remunerados na forma do art 39.
§4°"

Ar!. 19 O § 1° e seu mClso 1II e os §§ 2· e 3° do an 144 da ConstituIção
Federal passam a vIgorar com a segumte redação, msenndo-se no artIgo § 9"

"Art 144

§ I' A políCIa federal. mstltuída por leI como órgão permanente.
organIZado e manudo pela Utuão e estruturado em carretra. destma
se a'

III - exercer as funções de políCIa mariuma aeroportuána e de
fromeIras.

§ 2' A políCia rodoviana federal. órgão permanente. orgmuzado e
manudo pela Urnão e estrururado em carretra. desllna-se. na forma
da leI. ao patrulhamento ostensIvo das rodOVIas federaIS

§ 3" A políCia ferrovlana federal. orgão permanente. orgarnzado e
manudo pela Urnão e estruturado em carretra. destina-se, na forma
da lei. ao patrulhamento ostensIVO das ferroVIas fedenus.

§ 9" A remuneração dos semdores pOhCIlIIS mtegrantes dos órgãos
relacIonados neste artIgo sera fIXada na forma do § 4' do art 39."

Art 20. O caput do ano 167 da Consllllução Federal passa a vIgorar
acreSCIdo de mClso X. com a segumte redação

"Art. 167 São vedados:

x . a transferênCia voluntana de recursos e a concessão de
empresumos. mcluslve por antecIpação de recelta pelos Governos
Federal e Estaduals e suas mstltlJlções fmanceIras. para pagamento
de despesas com pessoal ativo. mauvo e pensIOnista dos Estados, do
Dlstnto Federal e dos MunlClplOS

Art 21 O an 169 da Consutulção Federal passa a vIgorar com a segumte
redação

"Art 169 A despesa com pessoal ativo e mallvo da União. dos
Estados. do Dlstnto Federal e dos MUnlclplOS não podera exceder os
lumtes estabeleCIdos em leI complementar

§ I' A concessão de qualquer vantagem (>u aumento de remuneração.
a cnação de cargos. empregos e funções ou alteração de estrurura de
cmerras, bem como a adnussão ou contratação de pessoal. a
qualquer utulo. pelos orgãos e entidades da admll1lstração dIreta ou
mdIrela. mcluslve fundações mstltuldas e mantidas pelo poder
pubhco. so poderão ser fellas

I - se houver prevIa dOlação orçamentana sufiCiente para atender as
projeções dc despesa de pessoal e aos acresclmos dela decorrentes:

[] . se houver autonzação espeCIfica na leI de dIretrIZes
orçamentanas. ressalvaoas as empresas pubhcas e as SOCIedades de
economIa mIsta

& 2' Decomdo o prazo estabeleCIdo na lei complementar refenda
neste anlgo para a adaptação aos parâmetros ah preVIstos. serão
unedlatamente suspensos todos os repasses de verbas federaIS ou
estadUals aos Estados. ao DIstrito Federal e aos MuruClplOS que não
observarem os refendos lumtes

&3' Para o cumpnmento dos hmnes estabelecIdos com b'lSe neste
arago, dlIrallle o prazo fixado na leI complementar refenda no capul,
a Umão, os Estados. o Dlstnto Federal e os MumClplOS adotarão as
segumtes proVidêncIas

I - redução em pelo menos vmte por cento das despesas com cargos
em cOllUssão e funções de confiança.

II - exoneração dos servIdores não estavels

§ 4' Se as medidas adotadas com base no paragrafo antenor nãO(
forem sufiCientes para assegurar o cumpnrnento da determmação da
leI complementar refenda neste arngo, o servIdor estavel poderá
perder o cargo, desde que ato normauvo mouvado de cada um dos
Poderes espeCIfique a atiVIdade funCIonal. O orgão ou umdade
admmlsrrauva objelo da redução de pessoal

§ 5' O servIdor que perder o cargo na forma do paragrafo antenor
fara Jus a mdernzação correspondente a um mês de remuneração por
ano de servIço.

§ 6' O cargo objeto da redução preVIsta nos parágrafos antenores
sera conSiderado eXlmto. vedada a cnação de cargo, emprego ou
função com atnblJlções IguaIS ou assemelhadas pelo prazo de quatro
anos

§ 7" Lei federal dlspora sobre as normas gerllls a serem obedeCIdas
na efetIvação do disposto no § 4' "

Art 22 O § I' do an 173 da Consutulção Federal passa a VIgorar com a
segumte redação'

"Art 173 .......

§ I' A leI estabelecera o estatuto jundlco da empresa pubhca da
SOCIedade de economIa mIsta e de suas subsldlanas que explorem
atiVIdade econõrnlcà de produção ou comercIalIZação de bens ou de
prestação de servIços. dispondo sobre

I - sua função SOCial e formas de fiscalIZação pelo Estado e pela
SOCIedade,

II - a SUjeIção ao regrrne jundlco propno das empresas pnvadas,
mcluslve quanto aos dIrellOS e obngações CIVIS, COmerCIaIS,
traballustas e tnbutanos,

III - liCItação e contratação de obras, ServIÇOS, compras e
ahenações,observados os pnnclplos da admmlstração publica.

IV . a consntulção e o funCIOnamento dos conselhos de
adnurustração e fiscal. com a parnclpação de aClornstas mmontanos.

V - os manctaJos, a avalIação de desempenho e a responsabílídade
dos adrntn1stradores

Art 23 O mClso V do an 206 da Conslltulção Federal passa a VIgorar
com a segumte redação'

"Ar!. 206 O ensmo sera mmlstrado com base nos segumtes
pnnclplos

V - valonzação dos profiSSIonaIS do ensino. garanlldos. na forma da
leI, planos de carreIra para o maglsteno pubhco. com pISO salanal
profiSSIonal e mgresso exclUSivamente por concurso púbhco de
provas e títulos;

Art. 24 O art 241 da Conslltulção Federal passa a vigorar com a segumte
redação

"Art 241 A Urnão, os Estados, o Distrito Federal e os MurnClplOS
dJsclplmarão por meIo de leI os consorclos pubhcos e os convêmos
de cooperação entre os entes federados. autortzando a gL'Stão
asSOCIada de serviços pubhcos. bem como a transferênCia total ou
parcIal de encargos. seTVIços. pessoal e bens essenclaJS a
contmuldade dos servIços transfendos."

Art 25 Até a InsllntlÇão do fundo a que se refere o mClso XIV do art. 21
da ConstituIção Federal. compele a Urnão manter os atuals compromIssos
fmanceIros com a prestação de serviços publicos do Distrito Federal

Ar!. 26 No prazo de dOIS anos da promulgação desta Emenda. as
enndades da admmlstração mdIreta terão seus estatutos revIstos quanto a respectiva
natureza jundlca tendo em conta a fmalldade e as competênCIas efetivamente
executadas

Art. 27 O Congresso Nacional. dentro de cento e vmte dias da
promulgação desta Emenda elaborara lei de defesa do usuano de semços públicos.
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Art. 28 É assegurado O prazo de dOIs anos de efetivo exerciCIO para
aqwslção da estabIlIdade aos amms servidores em estagIO probalOno. sem preJUlZo
da avaliação a que se refere o § 4° do an 41 da COnstltlUçãO Federal

Art 29 Os subsidlos. vencnnentos. remuneração. proventos da
aposentadona e pensões e qumsquer outras especles remuneratonas adequar-se-ão, a

plll'llr da promulgaçáo desta Emenda. aos hrones decorrentes da ConstItuição
Federal. não se adnuundo a percepção de excesso a qualquer timlo

Ar! 3D O projeto de lei complemenrar a que se retere o an 163 da .
Consllmlção Federal sera apresentado pelo Poder Executivo ao Congresso NacIOnal
no prazo maxlmo de cento e oitenta dias da promulgação desta Emenda

Ar! 3I Os servidores publicas federals da admmlstração drreta e mdrreta.
os servtdores munlclpms e os mtegrantes da carrerra polIciai mthtar dos ex
Temtónos FederaiS do Amapa e de Roramm. que comprovadmnente encontravmn
se no exercícIO regular de suas funções prestando servIços àqueles eK-Temtónos na
data em que foram transfonnados em Estados, os pollclats mIlitares que tenham Sido
admitidos por força de leI federal, custeados pela UmãQ; e, muda. os scrvtdores civis
n.,ses Estados com vmculo funCIOna/ Já reconhecldo pela Umão. cODstlliUnlo
quadro em eKtInção da admimstração federal, assegurados os dtretlos e vantagens
mcrentes aos seus servtdores. vedado o pagmnento. a qualquer Ittulo, de diferenças
remuncratónas

§ 1° Os servtdores da carrerra polICIai nulItar contInuarão prestando
SCl'VlÇQs aos respectivoS Estados. na condição de cedidos, submetIdos as dtsposlções
legais e regulmnenrares a que estão sUjeItas as corporações das respectIvas Pollcias
Militares, observadas as ambulções de funÇão compalivels com seu grau
hicrarqUlco

§ 2° Os servtdores CIVIS contmuarão prestando serviços aos respectivos
Estados. na condição de cedidos, até seu aprovenamento em orgão da adrrumstração
federal

Art. 32 A ConstltUlção Federal passa a VIgorar acrescida do segumte
artlgo.

"Art 247 As leIS prevIstas no mClso III do § I° do ar!. 41 e no § 7"
do art 169 estabelecerão cntenos e garanuas especlros para a perda
do c.argo pejo servldor público esulVel que, em decorrênclB das
atnbUlções de seu cargo efetivo. desenvolva atiVIdadeS exclUSIVas de
Estado

Paragrafo untco Na lupotese de InSuficiênCia de desempenho, a
perda do cargo somente ocorrera mediante processo adminiStratiVO
em que lhe sejam assegurados o contradtIOno e a mnpla defesa"

Art 33 Consldermn-se servidores não estavels para os fins do 8ft 169, §
3°, U. da Constltlllção Federal aqueles admitidos na adrntn1Strllção dtreta, autárqlllca
e fundaCIOnal sem concurso publtco de provas ou de provas e UMos apos o dia 5 de
smmbro de 1983

Ar! 34 Esta Emenda ConstlmclOnal entra em vigor na data de sua
promulgação

Braslha. 4 dc JWÚ10 de 1998

EMENDA CONSTlITCIONAL N° 24. DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

AS MESAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS E
DO SENADO FEDERAL NOS ffiRMOS DO § 3°
DO ART 60 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
PROMULGAM A SEGUINTE EMENDA AO
ffiXTO CONSTITLCIONAL

Ar! 1° Os ans 111, 1I~. 113. 115 e 116 da Constlttl1ção Federal passmn a
VlgOlllf com a segumle redação

"Art. 111

UI - JUIZes do Trabalho (NR)

§ 1° O Tnbunal Supenor do Trabalho compor-se-a de dezessete
Mimsrros, togados e Vlta/ICIOS. escolhIdos dentre brasileiros com
rnatS de trrnta e cmco e menos de sessenta e cmco anos, nomeados
pelo PreSidente da Repubhca. apos aprovação pelo Senado Federal
dos qums onze escolhidos dentre JUIZes dos Tnbunals Reglon8ls do
Trabalho. mlegrantes da carrerra da magistratura trabalhISta, três
dentre advogados e três dentre membros do Mtrusteno Púbhco do
Trabalho (NR)

I • (Revogado I

11- (Revogado)

§ ~. O Tnbunal encmnrnhara ao Presidente da Republlca listas
trlplIces. observando-se. quanto as vagas destinadas aos advogados e
aos membros do Mtrusteno PúblIco. o dIsposto no ar!. 94; as listas
trlphces para o provimento de cargos destmados aos Juizes da
maglsrrarota trabalhista de carreIra deverão ser elaboradas pelO~

Mmlsrros togados e vllaliCIOS (NR)

". .....
"Art 112 Havera pelo menos um Tnbunal Regional do Trabalho em
cada Estado e no DIstrito Federal. e a leI mstlmrra as Varas do
Trabalho. podendo. nas comarcas onde não forem mstlmldas. atrlbutr
suajunsdlção aos JUIZes de drrello" (NR)

"Ar! 113 A leI dIspara sobre a conslltmção mvestldura. JunSdlÇão,
competênCIa. garanllas e condIções de exerClCIO dos orgãos da
JustIça do Trabalho" (NR)

uAn 115 Os Tnbun81s RegIOnaIS do Trabalho serão compostos de
JUIZes nomeados pelo PreSidente da Repubhca. observada a
proporcionalidade estabeleCida no § 2° do an I11 (NR)

Paragrafo unlCO

I1I - (Revogado) "

"Ar! 116 Nas Varas do Trabalho a junsdlção sera exerCIda por um
JUIZ smgular (:-JR)

Paragrafo Untco (Revogado)"

An ~o E assegurado o cwnpnrnento dns mandatos dos amaIs mUllstros
clasSiStas temporaoos do Tnbunal Supenor do Trabalho e dos amms JUIZeS
clasSiStas temporaoos dos TnbunaIs RegIOnaIS do Trabalho e das Juntas de
ConCIlIação e Julgamento

Art. 3° Esta Emenda ConstlmclOnal entra em vigor na data de sua
publtcação

Art. 4° Revoga-se o art 117 da Constltlllção Federal

Brasllta. em 9 de dezembro de 1999

LEI COMPLEMEr-iTAR N" 35 DE 14 DE MARÇO DE 1979

DISPÕE SOBRE -\ LEI ORGÀNICA DA
MAGISTRATIlRA NACIONAL

TITULO V1ll
DA JL'SnçA DOS ESTADOS

CAPI1lJLll li
DOS TRIBUNAIS DE JUSTiÇA

,'\rt 106 Dependera de proposta do Tnbunal de JUSlIÇa. ou de seu
orgilo espeCIal a alteração nwnenca dos membros do propno trIbunal ou dos
trIbunaiS !olenore> de segunda mSlanCla e dos JUIZes de dlreno de pnmelra
mstanClí.1

~ 1° ~omen1e >era majorado o numero dos membros do tribunal se o
tolal de processo, dlstnbutdos e julgados durante o ano antenor >uperar o
mdlcc d~ 300 (trezemos I tenos por lUiZ

LEI N° 9.655. DE 2 DE JUNHO DE 1998

ALffiR,.,\ (' PERCENTUAL DE DrFERENÇA
E~'TRE \ REl\'lt~'ERAÇÃO DOS CARGOS
DE \1n.:ISTRO~ DO Sl'PERlOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA E DOS JUIZES DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO
GRAUS
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An I" Os SUbSIdlos dos ~úmslros dos Tnbunals Supenores
correspondem a noventa e cmco por cento do subSIdIO mensal fL'<ado para os
Mmlsrros do Supremo Tnbunal Federal

An ~o Os SUbSIdIOS dos JUIZes dos TnbunaIs RegIOntUS
correspondem a noventa por cento dos subsldIOS dos MmIsrros dos Tnbunals
Supenores. manlIdo ldênlIco referencIal. suceSSIVamente, enrre os subsídIOs
daqueles e os dos cargos de JUIzes e de JUIZes SUbslIlUtO,. da JuslIça Federal e
da JuslIça do Trabalho

CAPITULO 1II
DO PODER nJDIclÁRIO

Seção I
Disposições Gerais

Ar! 96 Compete pnvallvamente'

senhor Presl.d,ence

• : .. I =. :_:: =2: ";"~.::':-_':;-•.;:.= __ '.~.

OF S'!ST.~oc.;,.GP.N" ICl
'-'

ErasJ.ll..:a •.ll.tde f~vereJ.ro de 2000

l! - ao Supremo Tnbunal Federal, aos Tnbunats Supenores e aos
Tnbunats de Jusllça propor ao Poder Leglslallvo respectIvo. observado o
dIsposto no art 169

al a altemção do numero de membros dos tnbunats Inferiores:
b) a mação e a extInção de cargos e a remuneração dos seus

ServIços auxlhare!:> e dos JUIZOS que lhes torem VInculados. bem como a
fixação do subSIdIO de seus membros e dos Juízes. inclUSIve dos trlbunats
Infenores, onde houver. ressalvado o dIsposto no artAS, XV.

:to Jlínea ",um fedaçãu dada pela Emenda Comlllucwnaln" 19. de (J-/ 06 1998

C) a cnação ou e"{tmção dos tnbunals mfenores,
d) a alteração da orgamzação e da dIvIsão Judlclánas:

:.: ,,;"'S-:-., :'=::.::~, .':: ..

"-,,..,~; -==. _: . )
I ' /'

I a--c-?'" /' <---
~5~:;~TA

Hl.n:.stro Presl.cen'!:'e do
':'=~1:una.!. Suoerl.or ao Traoalho

Ex llC Sr

Deputado MIcm:L =
DD. Presl.oo."'l.te oa Cã.'l'l.êU'a aos Deputados

ERASILIA - DF

LEGISL~ÇÃOCITADA ANt "{\DA PEL~
COORDEf\l-\( AO DE ESTL1)OS LEGISLATIVO':;· CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPlJBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPITIJLO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção 11
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art -+R Cabe ao Congresso NacIOnal, com a sanção do Presidente
da Repubhca. não eXIgIda esta para o espeCIficado nos artIgos 4Q. 51 e 52,
dIspor sobre todas as matenas de competênCIa da Umão. espeCIalmente
sobre'

xv - fixação do subSidIO dos fl,hmMros do Supremo Tnbunal
Fcderal. por leI de ImClatIva conjunta dos PreSIdentes da Republtca.. da
Câmara dos Deputados. do Senado Federal c do Supremo Tribunal Federal.
observado o que dIspõem os arts 39. &-+".150,11. 153. UI. e 153. § 2°. I

* lnCl~f/ .\1'acreSCido pela Emenda COllSlltllClOllaf n') 19 li,] 0-1 06 1998

REGIMENTO INTERNO
DA

C.'\MARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGI),IENTO INTERNO DA CÀ\'1ARA. DOS DEPCTADOS

TITULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPITULO III
DAS INDICAÇÕES

A.rt 113 Indlcacão e a proposIção através da qual o Deputado
'" .frllgn 111terc.Jr.!o p.:/tJ R.. 'ir){uçâo 11' 10. d... 1991
I - sugere a outro Poder a adoção de proVidênCIa. a reahzação de ato

admmlStratlvo ou de gestão. ou o envIO de projeto sobre a mmena de sua InICiatiVa
exclUSiva.

11 - sugere a mamfestação de uma ou maIS ComIssões acerca de
d~tenntnado asSUnto. \ Isando a elaboraç.lo de projeto sobre romena de tntCIatIv(I
daC3mma

&1° Na hrpOlese do mClso I a mdlcação sera objeto de requenmento
escnro. despachado pelo PreSIdente e publicado no DiárIO do Conglesso A'aclOna/

11< AlltJrado para IJtJrm 11,1 Càmarl.1 do'> DepuradO\. por Ato do,; Prí1s1denfes du"i
.\fr:\Q<: dali dU(l~ Ccl"u 'r do Congre\\o -'"aCIOnai de 2 d.J outuhro de 1995,

§ 2° Na hlpotese do mCIso 11. serào observadas as seguintes nonnas:
I - as mdIcações recebIdas pela Mesa serão ltdas em súmula. mandadas a

publIcação no DiárIO do Congresso NaCional e encammhadas às Comissões
compelellles;

* Alterado pura /Jlárm du C'Jmaru J()~ Dt1putado,\, por AlO d(H Pre·udl!me'l du\
\.lt!\o\ d<1" duú\ ('U\t1\ do { 'o/1l!rt:?\\(} \"uclOnul dI:! 2 de rJlflu}lro de 19?5

II - O pmecer relerente a mdtcação sera pro tendo no prazo de vmte
sessôes. prorrogavel a cnteno da PreSIdênCIa da Comissão.

III - se a ComIssão que tIver de opmar sobre mdlcação concluir pelo
ofer~clmento de projeto. segUlra este 03 trâmnes regImentais das proposições
congéneres.

IV - se nenhnma ComIssão opmar em tal senudo o PreSIdente da
C3mara. ao chegar o processo (I )'lesa. detertmnara (l arqUivamento da mdlcação.
CientIficando-se o Autor para que este. se qUIser. ofereça projeto proprio a
consIderação da Casa.

V - não serão acenas proposlçõe" que obJetIvem'
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a) consulta a ComIssão sobre Inlerpreração e aplIcação de leI.

b) consulta a Comissão sobre alas de qualquer Poder. de seus orgãos e
aUlOndades

INDICAÇÃO N° 803, DE 2000
(DO SR GUSTAVO FRUET)

Sugere ao Poder Executivo por Intermedlo do Mlmsteno da Agncultura e do
Abastecrmi=nto. a elaboração de um programa de agncu!tura Irrigada na area de influência
do Projeto Italpu

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelentlsslmo Senhor Ministro de Estado da Agncultura e
do AbasteCimento

o Deputado GUSTAVO FRUET se dmge a V. Exa para
expor e reivindIcar o segUInte

A agncultura Irngada ostenta nas condições brasileiras, um
valor media da produção supenor a dez vezes o obtido pelas lavouras Ob

sequello, sendo tal desempenho fruto da maior produtividade por hectare, da
colheita de safras multlplas e do cultiVO de produtos nobres, de alto valor e
elevada elasticidade-renda da demanda

Se não bastasse. por força das pecullandades dessas

culturas e tambem da Ilngação, o potencial de geração de empregos é

conSideravelmente supenor àquele venficado nas demais culturas Só para se ter
uma ordem de grandeza a cultura de uva IITIgada gera, em base anuallzada, algo

como sete postos de trabalho por hectare, montante equivalente a quarenta
vezes O emprego observado na mesma superficle de grãos de sequelro, como
fellão e milho

Por seu tumo, a par do forte poder mdutor do uso de

tecnologia e da POSsibilidade de produção em diversas epocas do ano, InclUSive
na entressafra dos palses concorrentes, a agncultura Irrigada tem se revelado um

segmento com Inegavel capaCidade de aumentar o volume de arrecadação de

tnbulos de Estados e Munlclplos, mgredlente este nada desprezível,

especialmente num momento de escassuz de recursos fiscais nas três esferas de

governo

Apesar do Impacto ambientai que produz estima-se que a

Irrigação no BraSil consiga aumentar de 1,5 a 3 vezes a produtIvidade de

determinada area, sendo responsável por gerar 1,4 milhão de empregos diretos e

2,8 mtlhão de mdlretos (ReVista Rumos, Jan/2000, pag 31)

Por outro lado, é forçoso constatar que os projetos de

con~trução de barragens e hldroelétncas no BraSil têm Visado quase que

exclUSIvamente a geração de energia elétnca, relegando a segundo plano os
demaiS usos, como a Irngação, cUJa Implementação Simultânea, pode, na maior

parte dos casos, ser perfeitamente compatibilizada

Nos documentos que analisam ou fazem alusão ao Projeto

de Italpu a abordagem se concentra nos aspectos concernentes aos obJetiVOs

energélicos Apenas de forma marginal vaga e subsldlána os outros benefiCIOS

são menCionados Num deles se reconhece que "outros beneficios associados a

construção de Italpu referem-se ao relatiVO controle de enchentes, a slr,mficatlva

regulanzação das descargas a Jusante, à dlspomblJidade de água para

Irrigação.. ., ao desenvolvimento de atiVidades pesqueiras, ao Incentivo ao
tunsmo e à recrea.,:ão e Instalação de centros de desenvolvimento urbano e

estação agrícolas· (Italpu Bmaclonal, s d ,p 32)'

Ainda que admitamos a relaliva regulandade pluvlometnca

desta região não se pode descartar a necessidade de suplementação hídnca em

certos anos e sub-areas

Face ao exposto, entendemos ser convemente a

elaboração e execução de um programa de Incentivo à agncultura Imgada nas

áreas de Influência do projeto em moldes semelhantes ao, concebIdo para a

fruticultura Irngada no Nordeste Nesse sentido, apelamos ao elevado espinto

público de V Exa para tornar realidade esta Justa asplraç?o dos agricultores do

meu Estado

Sala das Sessões, em .:. i de I:; '." ~-1:Ie2000

. j /
L.)'M\t.1

Deputado GUSTAyd, FRUET

REQUERIMENTO

(Do Sr. Gustavo Fruet)

Requer o envIo de Indicação ao

Mlmsteno da Agncultura e do AbasteCimento

relativa a elaboração de um programa de

agncultura Irllgada na area de Influência do

Projeto Italpu

Senhor PreSidente

Nos termos do ar! 113, inCISO I e § 1° , do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados requeiro a V Exa seja encaminhada ao

Mlmsteno da Agncultura e do AbasteCImento a Indicação em anexo sugerindo a

elaboração de um programa de agncultura Irngada na area de Influência do
Projeto Italpu

Sala das Sessões em ~.:: de~' '.-'-'.-'''\J.,-v de 2000

C;f~Li
Deputado GUS~l",VO FRUET

LEGISL.\,CÃO ClT \OA A'lEXADA PELA
COORDE'lAÇ.\O DE [STLDOS LEGISL.\ f1VOS - (eDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA0 REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TITULO,IV
DAS PROPOSJÇÕES

CAPÍTULO III
DAS INDICAÇÕES

Art 113 Indtcação e a proposição atraves da qual o Deputado
* frtrgo alterado pela Rf!\oluçào n" lO, de 1991

[ " sugere a outro Poder a adoção de provldên~la a realIzação de ato
adJmmstratl\ o ou de gestão. ou o envlO de projeto sobre a materm de sua lnlcmtlva
exclUSiva:

11 - ,ugere a mamfestação de uma ou mms Comissões acerca de
determmado assunto. \ !sando a elaboração de projeto sobre matena de IniCiativa
da C.1mara
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§ lONa hlpOlese do incIso I. a IndIcação sera objeto de requenmento
escnto. despachado pelo PresIdente e publtcado no DiárIO do rongl'esso .VaclOnal

'" ilteruJ(I rara /)/(írJO da ('(jmll1t1 C/O\ IJL'plllado\. pur .II(I do .. Pn'\ldt:nte~ du...
\teMl\ dü\ dual, ( d\U\ «(I ('mtgre\"'1 Xa'lonal di! 2 de (lllwbm (l~ 1995

§ 20 Na hlpotese do InCISO lI. serão observadas as seguIntes normas'
I - as IndIcações recebIdas pela Mesa serão ltdas cm sumula mandadas a

publicação no DiárIO do Congresso ,VaclOnal e encammhadas às Comissões
compelellles:

.. HleraJo para J)u:'m(l da ( rimara ti,)', n.:putauO\, por Ato dO\ Jlrcudente.\ da..
\[Jrj{l\ (/ll\ dual, ( (I\l/fi do ( (ln~r(!\\o .\acmnll/ dt! 2 dl! (lulUhrn de /995

11 - O parecer referente a IndIcação será profendo no prazo de VInte
sessões. prorrogavel a cnteno da PreSIdência da ComIssão.

Il/ - se a ComIssão que tIver de opInar sobre mdlcação conclUIr pelo
ofereCImento de projeto. seguIra este os trâmites regImentaIs das proposIções
congêneres.

IV - se nenhuma ComIssão opInar em tal sentIdo. o PreSIdente da
Câmara. ao chegar o processo a Mesa dctermInara o arqUIvamento da mdlcação.
CIentIficando-se o Autor para que este. se qUIser. ofereça projeto própno a
conSIderação da Casa.

V - não scrão aceItas proposIções que objetIvem
ai consulta a Comlssào sobre Interpretação e aplteação de leI.

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder, de seus órgãos e
autondades

INDICAÇÃO N° 804. DE 2000
(DO SR ALEX CANZIANI)

Sugere ao Poder Executivo. por Intermedlo do Mmlsteno da Educação. a nomeação do
nome mais votado no processo de escolha para Diretor-Gerai do Centro Federal de
Educação Tecnológica do Parana - CEFET/PR

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

ExcelentlSSlmo Senhor ~1JnlStro da Educação

Danjo-me a Vossa E"celêncl& para expor e soliCitar o segumte

1 No processo eleitora! que resultou na lista tnpltce para Diretor-Geral do

CEFETIPR o nome maiS votado falado Professor Doutor EDEN JANUARlO NETIO

2 Consldernndo que o rcfendo professor obteve a preferêncIa dos segmentos

docente, dlsctmte e tecruco-adnurustratlvo do CEFETIPR no processo eleitoral de consulta a

comurudade escolar e de composição da lista tnphce. nos tennos da lei. confonne

documentaçào nnexa, sohelto sela nomeado o Professor Doutor EDEN JANUÁRlO

NETIO como novo Dlretor·Geral do CEfETIPR

Sala das Sessões. do1'everclTo de 2000

i:g{J,.~

F'~ d/oi)''''

REQVERIME~TO

(Do Sr. Ale. Caozlanl)

Requer o envIO de INDICAÇÃO ao
:-'lIru'teno da Educação. relauva a nomeação
do Diretor-Gerai do CEFET/PR

Senhor Pr~5ldente

Nos tennos do art 113 mClso [ e & I" do Remmento roterno da Câmara
dos Deputados. requeiro a Vossa E'{celêncta seja encammha-da ao Poder Executlvo a
[NDICAÇÃO em anexo. ,ohcltando a nomeação do Protessor Doutor EDEN JANUARlO

NETTO. nome mms votado da hsta tnphce. como novo Diretor-GemI do CEfETIPR •
Centro Federal de Educação Tecnologlca do Paraoa

Sala das Sessões thM'everelTO de 2000
,/

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDEi\-\ÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REG [?vIENTO INTERNO DA C".MARA DOS DEPUTADOS

TITULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPITULO III
DAS INDICAÇÕES

Art 113 Indtcação e a proposIção atra"es da qual o Deputado:
*Arugo alterado pelu NI.'\uIUf,iiv 1l" 10. d,: 1991

I - sugere a outro Poder a adoção de prOVidência, a realização de ato
adminIstrativo ou de gestão. ou o envIO de projeto sobre a matena de sua InICIativa
exclUSIva.

II - sugere a mamfestação de uma ou mms ComIssões acerca de
determInado assunto_ "I,ando a elaboração de projeto sobre mmena de IntClatlva
da Câmara.

§ I° Na hipotese do InCISO l. a IndIcação sera objeto de requenmento
escnto. despachado pelo PreSIdente e publIcado no DiárIO do Congresso NaCIOnal.

* Alterudo para f)uJrlO ria ('eimara do,; f)/]pu!udo\, pnr Ato dO\ Presldentej dG1J
.\teMI,\ du,\ dUiJS ('U\ilj do ( ,mgrt:\.\o.\auOIwl d..:.:: de outuhrn de 1995

~ 2° Na hlpotese do InCISO lI, serão observadas as seguintes normas:
I - as IndIcações recebldaó pela Mesa serão ltdas em sumula mandadas à

publIcação no DiárIO do Congresso NaCIOnal e encammltadas às Conussães
compelellles.

'"' 41terado pura DiárIO du ( Jmara dO\ J)epulado\, por Ato do\ Presldelltev das
Aleja~ Jus dua,\ ( U\iJ\ do ( rmgrc\\o ,\UCLOf'ai dI! 2 dL! outuhro de 1995

11 - O parecer referente a IndIcação sera profendo no prazo de vmte
sessões. prorrogavel a crtteno da PreSIdêncIa da Comlssào:

1Il - ,e a ComIssão que tIver de opInar sobre IndICação concluir pelo
ofereCImento de projeto. ,eguira este os trâmItes reglmentats das proposições
congcneres.

IV - ,e nenhuma ComIssão opInar em tal sentIdo, o Presidente da
Câmara. ao chegar o processo a :Vlesa determInara o arqUIvamento da IndIcação.
clentlticando-se o Autor para que este. se qUIser. ofereça projeto própno à
conSIderação da Casa.

V - não serão aceitas propo;lções que objetivem
ai consulta a ComIssão sobre Interpretação e apltcação de lei.

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder. de seus órgãos e
autondades

INDICAÇÃO N° a05 DE 2000
(DO SR EVILASIO FARIAS E OUTROS)

Sugere ao Poder Executivo. por mtermedlo do MInistériO da PreVidênCia e ASSistênCia
SOCIal a adoção de medidas para que os trabalhadores admlúdos por empresas que
vendem produtos de porta em porta sejam obngatoflamente filiados a PreVidênCia SOCial

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)
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Excelentíssímo Senhor Mll'lIstro da PreVldllncia e AssistênCIa

SOCIal

Fomos Informados pelo Sindicato do ComérCIO de Vendedores

Ambulantes de São Paulo - SINCOVASP, entidade representaliva do comerCIo de

porta em porta exarado por pessoas ffslcas li Jurídicas, que eXistem no Pais cerca

de um milhão de pessoas que exercem aliVldade nesta circunstânCIa, dos quaIs

aproximadamente cem mil estanam radicados na capotai de São Paulo

Ainda segundo o SINCOVASP, os revendedores ou

demonstradores admitidos por empresas para vender os seus produtos de porte

em porta trabalham na corrpleta informalidade, não poSSUIndO regístro de

vendedor autOnomo na Prefeitura ou Inscnçllo no Instrtuto Naetonal do Seguro

Social, s"la como segurado trabalhador autOnomo sElla como segurado

empregado, o que Impede o seu acesso aos benefIcIOS que a legISlação lhes

garante, em especial às prestações pegas pela PrevldênOla SOCIal

De ressaltar que as empresas que utilizam este sistema de

vendas realizam convêmo com o Estado no tocante à substitUição lnbutána,

benefício pefTluudo quando se vende pera Um comercla(lte, o qtJll não é o caso,

'''lí1ljB vista que os revendedores e demonstradores não possuem qualquer regIstro

nos órgãos competentes Trata-se, no entendimento do SINCOVASP, uma forma

de burlar a legislação vigente e reduzIr os tnbutos e encargos SOOlalS por elas

deVidos

Díante do exposto, entendemos necessária a adoção de

medidas que permitam regulanzar a situação destes trabalhadores que estão

exercendo suas atiVIdades à margem da leI A nossa proposta, a ser estudada por

esse Mlmsténo, é a de tomar obrigatÓria a comprovação da ,nsroção como

segurado trabalhador autônomo no Instituto Nacional do Seguro Sooal quando da

admiSsão do trabalhador pelas empresas que comerCIalizem produtos de porta

em porta ou, se for o caso, que estas últimas registrem os trabalhadores admItidos

como revendedores ou demonstradores como seus empregados

Sala das Sessões, em 01 de março de 2 000

f." I

--L, /1
.....-:'/ I :.....

Deputado EV1LASIO' FARIAS
í 1/ /- .-..:......-~.,.,

REQUERIMENTO

(Do Sr. EVlLAslO FARIAS)

Requer o envIo de Indlcaçllo ao
Mlnlstano da PreVidênCia e Assllllêncla
SOCial, soliCItando adoção de medidas para
que os trabelhadores admitidos por
empresas que vendem produtos da pgrta
em porta sEllam obngatonamente filiados à
Prevldênaa SOCIal

Senhor PreSidente

Nos tenmos do art 113, IflClSO I e § 1° , do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V ExA., SlllII encaminhada ao Poder

EmcutIVO a Indicação em anexo, sugerindo que sBJam adotadas provldêndas para

incentivar a ínscnção Junto ao Inslltuto NaCIonal do Seguro SOCial, de vendedores

autônomos admitidos por empresas que comerCializam os saus produtos de porta

em porta

Sala das Sessões, em 01 de março de 2 000

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDEK",çÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÀMARA DOS DEPUTADOS

TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPITULO III
DAS INDICAÇÕES

Art 113 [ndlcaçiio e a propOSição atraves da qual o Depurado
,., 4.rtlgo ulterado pela Rt!\oiut,Ju fl<J lU. dI! 191.)/

I • sugere a outro Poder a adoção de proVidênCIa., a realIzação de ato
admimstratlvo ou de gestão ou o envIO de projeto sobre a maténa de sua mlciatlva
exclUSiva.

II . sugere a mamfestação de uma ou maIS Comissões acerca de
detemunado assunto. \ Isando a elaboração de projeto sobre matena de mlciatlva
da C.lmara

§ I° ;-.la lIlpotese do mClSo I. a mdlcação sefa objeto de fequenmento
escnto. despachado pelo PreSIdente e publIcado no DiárIO do Congresso Vaelonal

• A//l!rado para J)rúrw da ('ümara dos /)epl1ladm, pur Ato dO"; l)re'udeJUe~ da.\
,\feso\ d,,, JUttl ( ,I\(,J$ Jo (·(mRrt!.\~lJ \'ul.'umal dt!:: r:./J. (JulUbm til! /1)95

§ 2° Na hipótese do mClSO [r. serão observadas as segumtes normas,

I • as mdlcações recebIdas pela Mesa serão lIdas em súmula. mandadas a
publicação no DiáriO do Congresso NaCIOnal e cneammhadas às Comissões
competentes;

• -tl/trado para /),árlO dJ. ('âmara do\ IJepuwdm. por Ato l!O\' l'rCtldentt!,\ da\
.\lesa.\ Ja.<i duo ... ( (.1\(1.'; do ( 01l~'7f!~,(i 1\c.lclOnal dI! 2 de outubro dI! }i)')5

11 • O parecer referente a mdlcação será profendo no prazo de vlOte
sessões. prorrogaveI a cnteno da PreSidênCIa da ComIssão.

[J[ • se a ComIssão que tiver de opmar sobre mdlcação conclUIr pelo
ofereCimento de proJeto. ,egUlra ~ste os trâmItes regimentaIs das propoSIções
congêneres.

IV • se nenhuma ComIssão opmar em tal sentido. o PreSIdente da
Câmara ao chegar o processo a \1esa determmara o arqUIvamento da mdlcação
Cientificando-se o Autor para que este. se qUIser. ofereça projeto propno a
conSIderação da Casa.

V • não serão aceItas proposIções que objetivem

aj consulta a ComIssão sobre mterpretação e aplIcação de leI:

b) consulta a ComIssão ,obre atos de qualquer Poder. de seus órgãos e

autondades
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INDICAÇÃO N° 806. DE 2000
(DO SR NEUTON LIMA)

Sugere ao Poder Executivo. por Intermedlo do Mlnlsténo da Justiça. o parcelamento dos
débitos contraldos pelos propnetanos de veiculas Junto aos orgâos e entidades de trânsito

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Exce\entlsslmo Senhor MInistro de Estado da Justiça

o Pais esta atravessando uma situação macroeconômica
difíCil o crescimento econômico e pequeno. as altas taxas de Juros
desencorajam o consumo e a produção os safanos estão compnmldos e o
desemprego é elevado Tal quadro se não chega a ser uma nOVidade. tem
repercussões Importantes no cotidiano das pessoas que. mUitas vezes. se
vêem na Impossibilidade de arcar com seus compromissos financeiros por
motivos totalmente alheiOS a sua vontade

Pedimos a atenção de V Ex-'. particularmente para a questão
dos debitas relatiVOS as multas de trânsito e outras obngações dos propnetános
de veiculas haVidas junto aos orgãos e entidades componentes do Sistema
Nacional de TrânSito MUitos propnetanos de veiculas estão em SItuação
Irregular. com diVidas em atraso. em função da grave cnse financem3 por que
passa o Pais São trabalhadores que perderam seus empregos. pequenos
empresânos que expenmentam dificuldades em seus negoclos. enfim. pessoas
de boa-fé. que deselam honrar seus compromissos. mas não têm condições

No que se refere aos valores de multas de trânSito e outros
débitos deVidos a órgãos e entidades do Integrantes da esfera federal. estamos
sugenndo que este Mlnlsteno. por meio do CONTRAN. estude a posslblhdade
de negociação das diVidas. com parcelamento em seis. alto oU doze vezes. em
função do montante deVido

Tal procedimento. alem de trazer um benefíCIO direto. ainda
serVIra como Indutor para que os orgãos e entidades de trânSito Intergrantes
das outras esferas do Poder Público tomem IniCiativa semelhante em relação
aos debitas contraldos Junto a eles. sejam referentes a multas por Infração.

sejam referentes a tnbutos e taxas como o Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores e a taxa de hcenclamento

Com essa medida. de carater Simples estaremos dando uma
oportUnidade aos Cidadãos que hOJe encontram-se em POSiçãO Irregular
perante o Governo de regularizarem sua situação e dessa forma, deixarem de
sofrer as restnções eventualmente Impostas aos devedores Para o Poder
Púbhco também há vantagens Inegavels. uma VeZ que a negociação e o
parcelamento faclhtam o recebimento dos valores em haver

Esperamos. pOIS. contar com o deCISIVO apoIo de V Ex" para a
breve Implementação da medida que ora sugenmos

LEGISLAÇ.~OCITADA ANEXADA PELA
COORDEl'iAÇ'-\O DE ESTl DOS LEGISLATIVOS - CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TITULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPITULO 1II
DAS INDICAÇÕES

Ar! 113 Indicaçào e a proposição atraves da qual o Deputado
"Arl1gu Ulll!rado pelu RI!\o/uçiio n-' lO. dI) 199/.

t - sugere a outro Poder a adoção de provtdêncla. a realização de aro
adnunJstrallvo ou de geslão. ou o envIO de projeto ,obre a marena de sua ImClallVa
exclUSIva.

II - sugere a mamfestação de uma ou mms Comissões acerca de
detennmado assunto. VIsando a elaboração dc projeto sobre matena de ImClallVa
daCimara

~ lONa hIpótese do mClso I. a mdlcação sera objeto de requerimento
eSCfllO. despachado pelo PreSIdente e publicado no DiárIO do Congresso iVaclOnal

* 4/1erlldv pura DuirlO du ( Jmara dO\ IJt:fluwdm. por A/o do .. Pr(:"denle~ daJ
He.\u\ dt.l\ duu\ ( (1\(1\ do ('OJlj!,re,Ho ,\'UI..W!lU/ dI! 2 dI! ou/unro dIJ /1)95

§ ;>'0 Na htpotese do mClso 11. serão observadas as segumtes nannas.
I - as mdlcações recebidas pela Mesa serão lidas cm sumula. mandadas á

publicação no Dlál'lo do Congresso NaCIOnal e encamJllhadas às Comissões
compelellles.

* Alterado pura /)"írw da ('ümara dm J)epulUuO\, por AlO da.\ PreHdcmlt!'i da.\
A/C\U'l du\ dutJ~ ('(J\a~ do ('vngre\\o l\clClrma/ dl12 de nwuhro df1 1995,

11 - O parecer referente a mdlCação sera protendo no prazo de vmte
sessões. prorrogavel a cmeno da PreSIdêncIa da ComIssão.

Sala das Sessões. em de

REQUERIMENTO
(Do Sr NEUTON LIMA)

de 2000

III - se a ComIssão que uver de opmar sobre mdlcação conclUIr pelo
ofereCimento de proJeto. segUIra este os trâmites reglmentats das proposições
congêneres.

IV - ,e nenhuma Comissão opmar em tal senudo. o PreSidente da
Câmara. ao chegar o processo a Mesa. detcnnmara o arquivamento da mdlcação.
CientIficando-se o Autor para que este. se qUIser. ofereça projeto propno á
conslderaçào da Casa.

V - não serão aceitas proposições que Objellvem'
a) consulta a Comissão sobre Interpretação e aplicação de lei.

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder, de seus órgãos e
autondades

Requer o envIo de Indicação ao Poder
ExecutiVO. relativa ao parcelamento dos débitos
contraldos pelos propnetanos de veiculas Junto
aos orgâos e entidades de trãnSlto

Senhor Presloente

Nos tenmos do art 113. InCISO I e § 1°. do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados. requeiro a V EX" seja encaminhada ao Poder
ExecutiVO a Indicação em anexo. sugerindo o parcelamento das dívidas
relativas a multas de trânSito e outros débitos contraidos pelos propnetanos de
veiculas Junto aos orgãos e entidades de trânSito

INDICAÇÃO N° 807 DE 2000
(DO SR FERNANDO CORUJA)

Sugere ao Poder Executivo por mtermedlo do Mlmsténo da Integração NaCional. no âmbito
da Secretana NaCional de Defesa CIVil. ajuda financetra para os 19 mUnlcfploS atingidos
recenteml'nte pelas enchentes no sul do Eetado de Santa Catanna. nos valores
d,scnmmados na folha em anexo. para minimizar os prejuízos sofndos pela população
dessas Cidades

(PUBLIQUE·SE ENCAMINHE-SE)

Excelenlisslmo Senhor Secretáno NaCional de Defesa Civíl - Dr.
Pedro Augusto SangUlnetti Ferreira

Sala das Sessões em de

J\! -
Deputado NEUro\ LIMA

de 2000 Nos termos do Art 113. InCISO I e § 1° do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados. propomos ao Secretáno NaCional de Defesa Civil. a
pOSSibilidade de ajuda financeira para os 19 mUnlclplos atingidos pelas enchentes
recentemente no Sul do Estado de Santa Catanna • nos valores dlscnmlnados na
folha em anexo. para minimiZar os preJulzos solndos pela população destas
Cidades . ',. '1
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JUSTIFICAÇÃO

Senhor Secretano faço esta Indicação porque as chuvas IfItensas
castigaram a Região Sul do Estado de Santa Catanna. allnglndo duramente 19
(dezenove) mumciplos Desses mumciplos 13 (treze) decretaram situação de
emergênCia e OS (seiS), estado de calamidade publica

mUnlClplOS atmgldos pelas enchentes recentemente
no Sul do Estado de Santa Catanna. nos valores
dlscnminados na folha em anexo. para minimizar os
preJuizos sofndos pela população destas Cidades

Esses mumclplos todos de pequeno porte, têm suas economias
calcadas baSicamente na allvldade agrícola. agora em grande parte prejudicada.
haja vista o elevado nlvel das águas ASSim. dada a magnitude do evento e a
IncapaCIdade do Tesouro Estadual e dos mUnlClplOS atingidos de restaurarem a
normalidade. é que soliCito a liberação dos refendos recursos

Sala das Sessões. .: •j . de de 2000

Senhor PreSidente

Requeiro a Vossa ExcelênCia. na forma do artigo 113. mClso I e §
10 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. que seja encaminhada a
mdlcação. ao Secretáno NaCional de Defesa CIVil. soliCitando a pOSSibilidade de
ajuda financeira para os 19 mumclplos atingidos pelas enchentes recentemente
no Sul do Estado de Santa Catanna. nos valores dlscnmlnados na folha em
anexo. para mlmmlzar os prejuízos sofndos pela população destas Cidades

Deputado FERNANDO CORUJA
Sala das Sessões. Jj. de .~~.~ ......de 2000.

GABINETE DO GOVERNADOR
CASA MILITAR
DIRETORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

MUNiCípIOS AFETADOS POR ENXURRADAS NOS
DIAS 14 E 15 DE FEVEREIRO DE 2000:

I
Deputado FERNANDO CORUJA

~

REQUERIMENTO N" , DE 2000
(Do Sr. Fernando CoruJa)

Requer o encaminhamento de
Indicação ao Secretãno NaCional de Defesa CIVil 
Dr Pedro Augusto SangUlnettl Ferreira. soliCitando
a pOSSibilidade de aluda financeira para os 19

Município
Ararangua
Armazem
Brusque
Garupa
Ermo

,ForqUllhlnha
Gov. Gelso Ramos
Jacinto Machado
Maracara
Melelro
Morro Grande
Nova Veneza

·Orleans
Pomerode
Praia Grande
Sáo Joáo do Sul
Timbé do Sul
Trevlso
Turvo
Porto Belo
Bom Jardim da Serra
Total

Flonanopolls. 23 de fevereiro de 2000

Sidney Carlos Pacheco
Diretor Estadual de ,",afesa Clvli

Valor :
R$ 250.000.00 t

R$ 70000.00/
R$ 52.000.00 I
R$ 45.000.00 I
R$120.000.00'
R$ 90.000.00'
R$ 61.000.00:
R$ 170.000.00 I
R$ 170.000.001
R$ 140.000.00 I
R$ 250.000.00:
R$ 210 000.00'
R$ 153.000.00,
R$ 50.000.00:
R$ 161.000.00'
R$ 127.000.001
R$ 242 000.00 I
R$ 147000.001
RS 182.000.00 I
RS 47000.001
R$ 28 000.00 I

R$ 2.765.000.001

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDElI<AÇÃO DE ESTl DOS LEGISLATIVOS - CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO NU 17 DE 1989

APROVA O REGIME1':TO INTERNO DA CÀMARA DOS DEPUTADOS

TITULO IV
DAS PROPOSIÇÓES

CAPlruLü III
DAS Th.'DICAÇÕES

\rt 113 indicação e a propOSição atraves da qual o Deputado:
• 4.rllf!,Ullltl!radopeItl Re"v/uI,'Jon.! 10. de ]91)1.

I - sugere a outro Poder a adoção de proVidênCia a realização de ato
admmlstratlvo ou de gestão ou o em 10 de projeto sobre a matena de sua IDlciatlva
exclUSiva.

II - sugere a mamfestação de uma ou mais Comissões acerca de
determmado assunto Hsando a elaboração de projeto sobre matena de IDlClallva
da Cámara

~ lONa hlpotese do inCISO L a mdlcação sera objeto de requenmento
escn!o despachado pelo PreSidente epublicado no Dlárzo do Congresso NaCIOnal

.. 4.!leradu rara IJrJrlO da ('Jmara do, Dt!putadlJ\. por Ato elos }'re'udentes das
\fl!"llH Jt.l\ JlJ(J\ ( ü\t./sdo tongre\\o /''I(.J(.lOnai J112 dI:! outubro dI! 1995

§ 2" Na hlpotese do mClSo 11, serão observadas as segumtes nonnas

I - as mdlcações recebIdas pela Mesa serão lIdas em sumula. mandadas à
publIcação no DiáriO do Congresso NaCIOnal e encammhadas às ComIssões
wmpelemes,

*' Allerado para f)uírlO da {'úmara do'Ç Deputados. por Ato dos Pre'Udentes das
\fe\lll Jt1\ Juaç ( ll~l..h do ( ongre\:lo Nucwnu/ de: de oUlUhro dI! /y95

II - O parecer referente a mdlcação ,era profendo no prazo de vmte
sessões. prorrogavel a cnteno da PreSidênCia da Comissão.
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III - se a Comissão que llver de opmar sobre mdlcação conclUIr pelo
oferecimento de proJeto. seguirá este os trmmtes regimentais das proposições
congêneres.

IV - ,e nenhuma Comissão opmar em tal sentIdo, o Presidente da
Cfunara. ao chegar o processo a Mesa. determmara o arqUivamento da mdtcação,
clentIticando-se o Autor para que este, ,e qUIser, ofereça projeto própno a
consideração da Casa.

V - não serão aceitas proposições que obJellvem.
ai consulta a Comissão sobre mlerpretação e aplIcação de lei.

b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder, de seus órgãos e
autondades

INDICAÇÃO N° aoa DE 2000
(DO SR FERNANDO CORUJA)

Sugere ao Poder Executivo a ajuda financeira para os 19 mUnicípIOS atingidos pelas
recentes enchentes no sul do Estado de Santa Catanna nos valores dlscnmlnados na folha
em anexo para minimiZar os preJulzos sofndos pela população dessas cidades

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelenllsslmo Senhor PresIdente da Republlca Federativa do
Brasil - Dr Fernando Hennque Cardoso

Maracajá
Melelro

,Morro Grande
Nova Veneza
Orleans

'Pomerode
Praia Grande
São João ao Sul
Tlmoe do Sul
Trevlso
Turvo
Porto Belo
Bom Jardim da Serra
Total

Flonanópolis. 23 de fevereiro de 2000.

Sidney Carlos Pacheco
Diretor Estadual de Defesa CIVil

R$ 170.000.CO I
R$ 140.000.00 i
R$ 250.000.00 I
R$ 210.000.00 I
R$153.000.001
R$ 50.000.00 I
R$ 161.000.00 I
R$ 127.000.00 I
R$ 242.000.00 I
R$ 147.000,001
R$ 182.000.00 I
R$ <1.7000.00
R$ 28.000.001

R$ 2.765.000.00 I

Nos termos do Art 113. inCISO I e § 10 do RegImento Interno da
Câmara dos Deputados. propomos ao Presidente da Republlca Federativa do
BraSIl. a POSsIbilidade de ajuda financeira para os 19 mumcíplos atingidos pelas
enchentes recentemente no Sul do Estado de Santa Catanna . nos valores
dlscnmlnados na folha em anexo. para mlmmlzar os preJulzos sofndos pela
população destas cidades

JUSTIFICAÇÃO

Senhor PreSidente. faço esta indicação porque as chuvas Intensas
castigaram a Região Sul do Estado de Santa Catanna atingindo duramente 19
(dezenove) mumclplos Desses mumclplos. 13 (treze) decretaram situação de
emergênCia e 06 (seis). estado de calamidade publica

REQUERIMENTO N° DE 2000
(Do Sr. Fernando Coruja)

Requer o encaminhamento de
Indicação ao Excelenlisslmo Senhor PreSidente da
República Federativa do BraSIl - Dr Fernando
Hennque Cardoso. soliCitando a pOSSIbIlidade de
ajuda financeIra para os 19 mUntClplOS atrngldos
pelas enchentes recentemente no Sul do Estado de
Santa Catanna nos valores diSCriminados na folha
em anexo. para minimizar os prejUlzos sofndos pela
população destas Cidades

Esses mumcíp'os. todos de pequeno porte. têm suas economias
calcadas baSicamente na atiVidade agrícola agora em grande parte prejudIcada.
haja vIsta o elevado mvel das aguas ASSim. dada a magmtude do evento e a
incapacidade do Tesouro Estadual e dos mumcíplos atingIdos de restaurarem a
normalidade. é que soliCito a liberação dos refendos recursos

Sala das Sessões. - 1_, de .iA.::~ '<: L- '<.-

Deputado FERNANDO CORUJA

GABINETE DO GOVERNADOR
CASA MILITAR
DIRETORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

....de 2000

Senhor PreSidente

Requeiro a Vossa ExcelênCia. na forma do artigo 113. InCISO I e §
10 do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados. que seja encaminhada a
Indicação. ao PreSidente da República FederatIVa do BraSil. soliCitando a
POSsibIlidade de ajuda financeira para os 19 muntc,p'os atingIdos pelas
enchentes recentemente no Sul do Estado de Santa Catanna. nos valores
dlscnmlnados na folha em anexo. para minimizar os prejuízos sofndos pela
população destas Cidades

Sala das Sessões. ç / . de .c~ é.L- '- '"' .~:.. .. de 2000

Deputado FERNANDO CORUJA

MUNICIPIOS AFETADOS POR ENXURRADAS NOS
DIAS 14 E 15 DE FEVEREIRO DE 2000:

MumClplO

Ararangua
'Armazem
Brusque
Corupa
Ermo
Forquilhlnha
Gov. Celso Ramos
JaCInto Macnado

Valor I
R$ 250.000.00 I
R$ 70.000.00 I
R$ 52.000.001
R$ 45.000.00 I
R$ 120,000.00 I
R$ 90.000.00 I
R$ 61.000,00 I
R$170.000.001

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE EsnlDOS LEGISLATIVOS - CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGINlENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
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nn'lOIV
DAS PROPOSIÇÕES

IncapaCidade do Tesouro Estadual e dos mUnlClplOS atingidos de restaurarem a
normalldaae e que soliCito a liberaçáo dos refendos recursos

CAPITULO III
OAS Ii\DICi\ÇÕE~

Sala aas Sessões. :::' de de 2000

Flonanopoils. 23 de fevereiro de 2000

\IUnIClpio - Valor

MUNICIPIOS AFETADOS POR ENXURRADAS NOS
DIAS 14 E 15 DE FEVEREil O DE 2000:

Ararangua RS 250.000.00
Armazem RS 70 000 00 I

8rusQue RS 52.000.00 I
Corupa RS 45.000.00 I
Ermo R$ 120.00000 '
ForOUilhlnna RS 90.000.00 I

Gov Celso Ramos RS 61 000.00 '
JaCinto Macnaao R$ 170 000 00
Maracala R$ 170.000.00,
Melelro RS 140 000.00
Morro Grande RS 250 000.00
Nova Veneza RS 210.000.00'
Orleans RS 153 000,00 I
Pomerode RS 50 000.00 I
Praia Granae RS161 000.001
São Joáo do Sul RS 127000.00 I
Tlmbe do Sul RS 242.000.00 I

-revIso R$147000.00:
UNO '1$ 182 000.00

Porto 8elo-----------------~- 47000.00

Bom Jardim aa Serra RS 28.000.00:
Total AS 2.765.000.001

5

Deputado'FERNANDO CORUJA

GABINETE DO GOVERNADOR
CASA MILITAR
DIRETORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Sugere ao Poaer Exe~ut1Vo por IntermedlO do Mlnlstena dO Planejamento Or;.amento e
Get>tão, a ajuda financeira para os 19 mumclplos atIngIdos pelas enchentes recentemente
~ SUl do Estado de Santa Catanna nos valores dlsenmlnados na folha em a~exo para

nllmm,zar os preJUlzos salndos pela populaçáo destas C'dades

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Ar! 113 Indicação e a proposição atraves da qual o Depulado
'" frllf!o a/(r!rado pe{u Rt.'\olwruu 11 lI} dl! /'J')[

[ - sugere a outro Poder a adoção de providêncIa. a reaIJzaçiio de ato
admI IllstralJVo ou de gestão. ou o envIO de projeto ,obre J matenJ de .Uol mlcIatl\a
cxclu>Iva.

11 - ,ugere a manIfestação de uma ou mms t omlS>ôe, "cerca de
determmado as,unto. vIsando a daboração de projeto ,obre matena de Iniciativa
da Càmara

§ 1o ~a hlpotese do mClso I a mdlcação sera obteto de requenmelllo
e;crno. despachado pdo Presldeme e pubhcado no Dlallo do CUlIgr<!óso \auona/

>I< 4.lterudo pura /hr.Írm da ( amala Jm !Jt'pUladm, ror -1111 tini /,,.,,.'\uI(.'nIr!~ JÚ\

\/t?~I1~ tÜl\ dUc1' ( /1\U, do ( ml~rC\'(1 ,\uc.lOllu/ JtJ 2 JI! ollluhro dI.! 1')1)5
~ 20 '\la hlpotese do mClso 11. serão observadas as segumtes normas
I - as mdlcações recebidas pela Mesa serão lIdas em sumula. m:mdadas a

publIcação no DiárIO do Congresso \aclOna/ e encaminhadas as ('omlssõeç
wmpelentes

• 1Iferado para /)/(írlO du ('Jmura dO\ /)l1pwadm fm -IM do\ }'f\'\1Jt!l1ltJ\ JÚ\

\It!hl' da\ dua' ( mUIj do ( (J1%i{re,\\o ,\ur.'uma! de 2 dI! outuhM dI! /f,JlJ5

II - O parecer relhente a mdlcação sera profendo no pr:uo ti 'lOte
sessões prorrogavel a cmenu da Presidência da Comissão

INDICAÇÃO NO 809. DE 2000
(DO SR FERNANDO CORUJA)

lI! - ,e a Comissão que tiver de opmar sobre mdlcação conclUir pelo
ofereCimento de proJeto. õegUlTa este os tràmlles regimentaIs das proposições
congêneres:

IV - õe ncnhuma Combsão opmar em tJI senlldo. n PresIdente da
Câmara ao chcgar o processo a :\1esa determmara o arqUl\amento da mdlwção
clennlícando-se o Autor para que este. se qUiser. ofereça projeto propno J
conSIderação da Casa

V - não serão acenas proposições que obJeuvem
ai consulta a Comissão sobre mlerpretação e aplIcação de le,;

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder. de seus orgãos e
autondadés

Excelentlsslmo Senhor Milllstro de Estado do Planelamento.
Orçamento e Gestão - Dr Martus AntólIIo Rodngues Tavares

Sidney Carlos Pacheco
Diretor Estaoual oe Defesa CIVil

Nos termos do Art 113. inCISO I e § 10 do Regimento Intemo da
Câmara dos Deputados. propomos ao MllIIstro do Planelamento Orçamento e
Gestão. a POSSibilidade de ajuda financeIra para os 19 mUlllcíplOS atingidos pelas
enchentes recentemente no Sul do Estado de Santa Catanna . nos valores
dlscnmmados na folha em anexo. para mllllmlzar os prejuízos sofndos pela
popUlação destas Cidades

REQUERIMENTO N° DE 2000
(Do Sr. Fernando CoruJa)

JUSTIFICAÇÃO

Senhor Ministro faço esta indicação porque as chuvas Intensas
castigaram a Região Sul do Estado de Santa Catanna atingindo duramente 19
(dezenove) mUnlClplOS Desses mUnicípIOS 13 (treze) decretaram situação de
emergênCia e 06 (seis). estado de calamidade pública

Esses mUnicípiOS todos de pequeno porte. têm suas economias
calcadas baSicamente na atiVidade agr[cola, agora em grande parte preJudicada.

I haja vista o elevado nlvel das aguas ASSim. dada a magmtude do evento e a

Requer o encaminhamento de
Indicação ao Mlmstro de Estado do Planejamento.
Orçamento e Gestão - Dr Martus Antônio
ROdrigues Tavares soliCitando a POSSibilidade de
ajuda financeira para os 19 mumcíplos atingidos
pelas enchentes recentemente no Sul do Estado de
Santa Catanna. nos valOres dlscrlmmados na folha
em anexo. para minimiZar os preJulzos sofndos peía
população destas Cidades
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Senhor Presidente

Requeiro a Vossa Excelência. na forma do artigo 113. incIso I e §
1° do RegImento Interno da Câmara dos Deputados. que seja encaminhada a
indicação. ao Mlntstro do Planejamento Orçamento e Gestão. solicitando a
possibilidade de ajuda financeira para os 19 mumclplos atingidos pelas
enchentes recentemente no Sul do Estado de Santa Catanna. nos valores
dlscnmlnados na folha em anexo. para minimiZar os prejulzos sofndos pela
população destas Cidades

Sala das Sessões. . :;! ..de ". '1:::c ~ ~ "". ••• .,. de 2000

Deputado FERNANDO CORUJA

LEGISLACÃO (ITADA ANEXADA PELA
COORDE'\ \ÇAo DE E5Tt'D05 LEGISLATIVOS - (eDI

REGIMENTOINT~RNO

DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N" 17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO INiERNO DA CÂtviARA DOS DEPUTADOS

TInJLO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPITULO 1II
DAS INDICAÇÕES

Art. I 13 IndIcação e a proposição atraves da qual o Deputado
*Ar/I~o alterado pela R.:wluçao n" lO, de 1991
I • sugere a outro Poder a adoção de proVIdêncIa. a realIzação de ato

adnllmstratlVo ou de gestão. ou o envIo de projeto sobre a matena de sua mtCIatlva
exclUSiva.

II - sugere a mamtestação de uma ou maiS ComIssões acerca de
detennmado assunto. '1sando a elaboração de projeto sobre matena de ImCIalJva
da Câmara

§ lONa hIpótese do mctSO I. a mdlcação sera objeto de requerimento
escnto. despachado pelo PreSidente e publIcado no Dláno do Congresso NaCIOnal.

• Alterado para Duirro da Crimara do, Depulados. por Ato dos Pre<ldenles das
.\;Iesas das dua" (a1>US do ('ongre~~oNa'-lOl1al de 2 de outubro de 1995

§ 2° Na hlpotese do mClso lI, serão observadas as segumtes nonnas

I - as mdlcações recebIdas pela Mesa serão lIdas em sumula. mandadas a
publicação no DIárIO do Congresso NaCIOnal e encammhadas as ComIssões
cOmpelelltes:

* Alterado para Dlárro da Câmara do,; Dl?putado~. por Ato Ju~ PreSidentes das
."fesa~ das dua\ ('w,us do Lungres.\o NaCIOnal de 2 de ouwbro dI} 1995

li - O parecer referente a Uldicação será profendo no prazo de vmte
sessões. prorrogável a cnteno da PreSIdênCia da Comissão.

lU • se a ComIssão que uver de opmar sobre mdlcaçào conclUlr pelo
ofereCimento de proJeto. ,egulra csre os tramJle, regImental>, das proposições
congêneres.

IV - se nenhuma ComIssão opmar em tal senudo. o PreSIdente da
Câmara. ao chegar o processo a Mesa detennmara o arqUivamento da mdlcação.
Cientificando-se o Autor para que este. se qUiser. olereça projeto propno a
conSideração da Casa.

V - não seriJo aceitas propOSIções que obJetIvem'

aJ consulta a ComIssão sobre Interpretação e aplicação de leI.

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualqUt,r Poder, de seus orgãos e
autondades

INDICAÇÃO Na 810. DE 2000
(DO SR FERNANDO CC'RUJA)

Sugere ao Poder Executivo. por lntermedlo do Mmlsteno da Integração NaCional a ajuda
financeira para os 19 mUnicípiOS atingidos pelas recentes enchentes no sul do Estado de
Santa Catarina nos valores dlscnmlnados na folha em anexo. para minimIZar os prejuízos
sofndos pela população dessas Cidades

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelentísslmo Senhor Mimstro da Integração NaCional - Dr
Fernando Bezerra

Nos termos do Art 113. Inciso I e § 10 do Regimento Intemo da
Câmara dos Deputados. propomos ao Mlnlsteno da Integração Nacional. a
pOSSibilidade de ajuda financeira para os 19 mUnicípiOS atingidos pelas enchenfes
recentemente no Sul do Estado de Santa Catanna . nos valores discnminados na
folha em anexo. para minimizar os prejuízos sofndos pela população destas
Cidades

JUSTIFICAÇÃO

Senhor MInistro. faço esta Indicação porque as chuvas Intensas
castIgaram a Região Sul do Estado de Santa Catanna alingmdo duramente 19
(dezenove) mUlllclplOS Desses mUlllcíplOS. 13 (treze) decretaram Situação de
emergênCia e 06 (seis). estado de calamidade pública

Esses mUnicípiOS. todos de pequeno porte. têm suas economias
calcadas baSicamente na atiVidade agrícola. agora em grande parte prejudicada,
haja vista o elevado nlvel das águas ASSim. dada a magmtude do evento e a
incapaCidade do Tesouro Estadual e dos mumclplos atingidos de restaurarem a
normalidade. e que soliCito a liberação dos refendos recursos.

Sala das Sessões, ..d ..de. . ....1'\l.0<~...... de 2000
L

Deputado FERNANDO CORUJA

GABINETE DO GOVERNADOR
CASA MILITAR
DIRETORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

MUNiCípIOS AFETADOS POR Eu"['·.PRRADAS NOS
DIAS 14 E 15 DE FEVEREIRO DE C.ÚOO:

MumclplO 1 Valor
Araranguá ! RS 250 000.00
Armazém R$ 70.000.00
Brusque I R$ 52000,00
Corupá R$ 45.000.00
Ermo R$ 120.000,00
Forquilhinha RS 90.000,00
Gov. Celso Ramos R$ 61.000,00
Jacinto Machado RSi70.000,OO
MaraGajá R$ 170.000,00
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Melelro R$ 140.000,00
Morro Grande R$ 250.000,00
Nova Veneza R$ 210.000,00
Orleans R$153.000,00

IPomerode R$ 50.000,00
IPraia Grande I R$ 161.000,00
São João do Sul R$ 127.000,00
Tímbé do Sul I R$ 242.000,00
Trevlso I R$ 147.000,00
Turvo R$ 182.000.00
Porto Belo R$ 47.000,00
Bom Jardim da Serra R$ 28.000,00
Total I R$ 2.765.000,00

Florianópolis, 23 de fevereiro de 2000.

Sldney Carlos Pacheco
Diretor Estadual de Defesa CIvil

REQUERIMENTO N° , DE 2000
(Do Sr. Fernando Coruja)

Requer o encaminhamento de
Indicação ao Ministro de Estado da Integração
Nacional - Dr Fernando Bezerra. soliCitando a
possibilIdade de ajuda financeira para os 19
mUnicípiOS atingidos pelas enchentes recentemente
no Sul do Estado de Santa Catanna, nos valores
dlscnmmados na folha em anexo, para minimizar os
prejuízos sofndos pela população destas Cidades

Senhor PreSidente:

Requeiro a Vossa excelência, na forma do artigo 113, InCISO I e §
1° do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhada a
IndlcaçáO, ao MInistro da Integraçáo Nacional, soliCitando a POSsibilidade de
ajuda financeira para os 19 mUnicípiOS atingIdos pelas enchentes recentemente
no Sul do Estado de Santa Catanna. nos valores dlscnmmados na folha em
anexo, para minimiZar os prejuízos sofndos pela população destas Cidades

Sala das Sessões. 01. de, _.~~P;' ., . de 2000

Deputado FERNANDO CORUJA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDEJIc o\çÃO DE ESTl'DOS LEGISLAnvos -CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TITULO IV
DAS PROPOSiÇÕES

CAPITULom
DAS INDICAÇÕES

Ar( I 13 Indicação e a proposição atraves da qual o Deputado
• 4mgo ulterado pela R<lsolu,ão 11' lO, de 1991
I - sugere a outro Poder a adoção de proVidência, a realização de ato

admuustratlvo ou de geslão. ou o envIO de projeto sobre a matena de sua imclativa
exclUSiva.

II - sugere a mamfeslação de uma ou mais Comissões acerca de
determmado assunto \ Isando a elaboração de projeto sobre matena de mlClativa
da Câmara

9 I" Na hlpotese do mClso La mdlcação sera objeto de requenmento
escnlo. despachado pejo PreSIdente e publIcado no DiáriO do Congresso NaCIOnal

• Alterado pura DlúrlO da ('Jmara d05 /Jeputadm. por Ato duo; PreSidentes das
\/e'ia5. Jú'Ç dua~ ( u,sm du ('/Jngre~~o ,\UI..'IOIU11 dI! 2 de outuhro de 1995

§ 2" Na hlpotese do mClso rr. serão observadas as segumtes nonnas.
I - as mdlcações recebidas pela Mesa serão lIdas em sumula mandadas a

publIcação no DiáriO do Congresso 'vaclOnal e encaminhadas às Comissões
competentes;

* Alterado para /JlárUJ Ja Câmara dO!J IJeputados. por AlO JOf Pre'Udentes das
\lesa0; da~ duo\ (C1H/\ do (·vnRre.s~(J XaclOnal dI! 2 dI! outuhro de f,}95

II - O parecer referente a mdtcação sera proterido no prazo de vmIe
sessões. prorrogavel a cnieno da PreSidênCia da Comissão.

III - se a Comissão que tiver de opmar sobre mdlcação conclUir pelo
ofereCimento de prOjeto. segUira este os trâmnes reglmenrals das proposições
congêneres.

IV - se nenhuma ComIssão opmar em tal sentido. o PreSidente da
Câmara ao chegar o processo a Mesa detennmara o arqUivamento da mdlcação.
clentlticando-se o Autor para que este. se qUiser. ofemça projeto propno à
conSIderação da Casa.

V - não serão aceitas propOSições que obJetivem'
aJ consulta a Comissão sobre mterpretação e aplIcação de lei,

b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder. de seus órgãos e

aUlOndades

INDICAÇÁO N" 811. DE 2000
(DO SR HENRIQUE FONTANA)

Sugere ao Poder ExecutiVo. por intermédiO do Mlnlsténo da Saúde. a nomeação de
Comissão de Notavels para proVidenCiar o recadastramento de medicamentos em lodo o
BraSil

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Pela presente Indicação estamos nos dingmdo a V Exa para expor e
relVlndlcar o segumte:

No BraSil Circula maIS de 30 mil produtos fannacéuticos licenCiados pelo
Mmlsteno da Saude. sendo que diversos estudos tecmcos publIcados
fartamente mdIcam que no maxlmo 300 produtos senam sufiCientes para
O atendimento da população,

2 A SuéCia tem 2 600 registros de medicamentos. os EUA, 6 000, a
Inglaterra, 12000, o Canadá, 17000, e o Japão, 17 mtl

Segundo a Organização Mundial de Saúde. cerca de 70% dos
medicamentos são comerCializados, no Brasil, sem receita medica.

4 O BrasIl é o quarto mercado mundial em consumo de medICamenIos, que
mOVimenta cerca de 10 bIlhões de dólares, sendo que a mdústna
multlnaclonal é constituída de 70 empresas, que fatura 80% desses
medicamentos.
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A indústrIa estatal brasileIra e constIlUlda de apenas -+ empresas.
responsa,els pela produção de 'omentc ~oó do, medtcamemos
comcrclahzados.

6 O Banco NacIOnal de DesenvolvImento SOCIal financIa os laboratonos
prIvados e não ha por parte do Governo mteresse no finanCIamento da
produção estatal de medicamentos.

Diante dessa sltuaçâo. paraduxaL \ Imos soltcltar a V Exa A
nomeação de uma Comissão de Notavels. para em conjunto com os
profisslOna,s da Secretana de VigIlânCIa Sallltana. proVidenciar o
recadastramento dos medicamentos em todo o País, o cancelamento do
registro dos medicamcntos comprovadamente meficazes para o tratamento
medico que se encontram dlspolllvels no mercado e a elaboração de um
projeto destmado a produção de medicamemos a 'er finanCiado pelo
Banco NaCIOnal de Desemolvlmento SocIal

!',y;.:'~lc:

Sala das Sessões, I.. , •de fe\llllN!Íro de 2000-03-01

------'- --- \
Deputado Henrique Fontana, PT-RS.

:~.--\ '

REQUERIMENTO
(Do Sr. Henrique Fontana)

Requer o envIo de Indicação ao
MInistro da Saúde. Jose Serra. para
proVidêncIas a respeIto da fàbncação de
medIcamentos em laboratonos em todo
o BrasIl

SenhC'r Presidente

RequeIro a V E,a. nos tennos do art 113. mClSO 1 e § 1°,
do RegImento Interno da Câmara dos Deputados. seja encamtnhada ao Poder
Execul1,o a IndIcação cm anexo. sugenndo a nomeação de Comissão de
Notavels para acompanhar o recadastramento de medIcamentos em todo
BrasIl e a prOIbição de fabncação dos medicamentos consIderados meficazes

:.Jv:,~,-,

S'ala das Sessões. em ~> I def_ de 2000

~-- -.\
Deputado Hei nque Fontana

:!.-- ''\ \ -'

LEGISLAÇÃO CITADA ANE'<AO" PELA
COORDE''HÇÃO DE ESTl'DOS LEGISL.\Tr\ OS - com

REGJMENTOINTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA o REGIMENTO INTERNO DA C-\MARA DOS DEPlITADOS

•• 1"

TITULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPITULO [[]
DAS I'IDICA<;ÜE'í

,\rt 113 Indicação e a propOSição atra\es da qual o Depurado
*' Artlgo U/lcruJO [h.'ta R,-'~nlw.,_iio11' I/), J,-' ] 1)1) 1
I - sugere a outro Poder a adoção de proVidênCIa. a realIzação de ato

admllllstrauvo ou de geslão. ou o envIO d~ proJcto sobrc a matena de sua mlClaUva
c,<clustva.

II - ,ugere a mamfestação de uma vu m'.1l~ \-U:U!~1:lõt:~ acerca de
deternllnado assunto 'Iõando a claborac5lJ tj.~ prOjeto sobre matena de mlClauva
da CJrnara

~ I" Na hlpotese do mCISO L a mdlcação scm objeto de requenmento
escnto. despachado pelo PreSIdente e publicado no DdrlO do Ct:JiIgresso .!vaclOnal

,., Alte'rado rl1ru ,I/úrm J,J ( ümaru de'" Ih'PU1t.ulr.... flur Ato dtJ\ Pre,udt!ntes da ..
.\It!\f.1\ J(J\ duU\ ( U'lIJ\ do ( (Jm!T('_~\U ,\tJLlflllal dt·:: tJ..: (lU1Ubm c!... 1995

11 2" Nu hlpOlcse do mClso ll, serão obs\~rvadas as s~gumtes nonnas
I - a.> mdlc:Jçàes recebIdas pelu Hc.sa serão Itdas ~m súmula. mandadas a

publIcação no Dlállo do Congresso ,\acwlli11 e encammhadas às Comissões
L'Omp111eJ1les.

'" i/teruJu fura lluínfJ li" f 'Jm(.,TI.j d('~ D,.pUtúdm, (I;Jr Ato d(J~ J'lcMdente, dcJ~

\k'<t/\ dtJ~ dutJ\ ( u\tJ\ do I dll,l!It"'1I Xt.1Utlllt..Ii dl..2 ~/I! nUlUnró) d.: 1')f)3.

II - O parecer referente a indicação sere proterIdo no prazo de vmte
~essões. plOrroga, el n cnteno da PreSidênCIa da Comissão.

1lI - ,e a Comls,ão que u,er de opmar sobre mdIcação conclUir pelo
ofereclmento de projeto. segUira este O" trâmllcs reglmcntals das proposIções
congêneres.

IV - se nenhuma lomlssão opmar em tal sentido. o PreSIdente da
Câmara. ao chegar o processo a ;l,lesa. detennmara o arqUivamento da mdicação.
CIentIficando-se n Autor para que cste. sc qUiser. otereça projeto propno a
consldcraçào da Casa

V - não ,erào acellas proposições que obJetivem'
ai consulta a ComIssão sobre mterpretação e aphcação de lei.

hJ con3ulta a ComIs'ão sobre atos de qualquer Poder. de seus orgãos e
autondades

INDICAÇÃO N° 812 DE 2000
(DO SR RAFAEL GUERRA)

Sugere ao Poder Executivo por mtermedlo do MIOIsteno da Fazenda a alteracão de
aliquotas da Tanfa Externa Comum para redUZir a zero as aliquots InCidentes sobre
medIcamentos de uso humano

jPUBLlQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelentlsslmo Senh'or flIm,tro da FazElnda:

Como e do conheCimento de V. E.~a .. os medicamentos de
uso humano e seus Insumos sáo tnbutados. quanto eo Im;:-osto de Importação.
pela Tanfa Externa Comum do Mercosul Esse Imposto compõe o custo dos
medicamentos. encarecendo, portanto. o preço OoS remédiOS na farmáCia

Como contnbUlção ao grande esforço que vem sendo
realizado para a reduçáo de preços dos remedlos. parace-me que o Estado deve
cont~bulr com sua parcela. redUZindo-lhes a carga tnbutana O IPI ja tem suas
aliquotas zeradas e o ICMS e da competênCia dos Estados Cabe. pOIS. a União
abdicar da parcela de carga tnbutana InCidente sobre os medicamentos e seus
Insumos. representada pelo Imposto de Importação

Sugiro. pOIS. a V Exa. que determme a Inclusáo na pauta
ie negociações com o Mercosul a Isenção ou redução a zero da - alíquotas da
TEC inCidentes sobre medIcamentos de uso humano e seus Insumos

,
Ec.teja certo, Sr Mmlstro. de que. assim procedendo. estará

:ontnbUlndo para a malham da 2::lúde e do bem-estar da população braSileira.
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REQUERIMENTO
(00 Sr. Raf..l Gu""l

Requer o en\110 de Ind/cação ao Poder

Executivo, sugenndo negociação no Mercosul

para reduzir carga tnbutana de medicamentos

da uso humano

Senhor Presidente

Nos termos do art 113, InCiSO I e § 1º, do Regimento

Inlemo da Câmara dos Deputados, requeIro a V Ex;! seja encammhada ao

Poder Execullvo a Indlcaçào anexa, que sugere negocmçâo no Mercosul para

reduzir a carga tnbutana de medicamentos de uso humano

,
Sala das Sessóes. em ..1 de ,.,.k"<.',",~ 0' de 2000.

'""
~' . ."\ /. ./;/ .

~
j/'vl'/ ·!//.A~

FAELGUERRA

" I\

LEGISLAÇAO ( IHOA .\:\EXAOA PELA
COOROE:'\.\C\O DE ESTl DOS LEGISLHf\'OS- (eOI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N°17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO I\JTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TlTL'LO IV
DAS PROPOSiÇÕES

CAPrrl'Lü IH
DAS I"DICAÇ()ES

Art I 13 IndIcação e a propOSIção atraves da qual o Deputado
* 4rlJ~o u/tt!rdl1o pela HeJoluc,.ãu w JO de Jf)IJJ
I - sugere a outro Poder a adoção de proVIdêncIa a reahzação de ato

ddmmIStratIvO ou de gestão ou o envIo de prOjeto sobre a materIa de sua InICIatIva
llxcluSlva

11 - ,ugere a mamfestação de uma ou mal> Comls,ões acerca de
determmado assomo '.l>ando a dJboração de proJero sobre mmena de 1D1C13tlva
da Câmara

~ 10 \a hlpotesé do mcrso I a Indicação sera objeto de requenmento
escnto. despachado pelo Presidente e pubhcado no DiáriO do Congresso NaCIonal

'" ,4/ftJrado pura /)u.mn Ju ( 'timarlJ do\ lJl.'pUl()J()\, por 410 Jm Prl!fldentes das
\fJ:-,O'l JU\ tiru.) ( lHU\ do, flm,,fre\,l,{J .\a(..lVIUJi dI! 2 dI! outubro dI! /YJJ5

§ 2° Na hlpotese do mClso lI. serão observadas as segumtes normas.

I - as IndICaçÕes recebIdas pela Mesa serão lIdas em sumula mandadas a
pubhcação no DiárIO do Congresso XaclOnal e encammhadas às Comissões
competentes.

'" Alterado para IJJJno da f tlntara do\ Dt!pUlado!i, por AIO tio.\ PreHdenus dus
\lesas JU\ Juu'!' ( a~\t1\ do ( ungres\O .\t1r..wHa/ dI! 2 dt! outubro de 1995

11 - o parecer referenle a mdIcação sera proferIdo no prazo de vmte
,essôes. prorrogavel a cnteno da PresIdência da ComIssão.

111 - ,e a ComIssão que llver de opmar sobre mdlcação conclurr pelo
ofereCImento de projeto segUIra este os trâmnes regunentats das proposIções
congêneres

I. . ,c nenhuma Comrssão opmar em tal sentido. o PreSidente da
Câmara. ao chegar o processo a Mesa determmara o arquivamento da IndIcação.
cIenllticando-se o Autor para que este, se qUIser. ofereça projeto propno a
conslderaçào da Casa.

V - não serão aeeltas propOSIções que objetIvem

Oi consulta a ComIssão sobre mterpretaçào e aphcação de lei.

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder. de seus órgãos e
autOrIdades

INDICAÇÃO NO 813 DE 2000
(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO DESTINADA A INVESTIGAR A

ATUAÇÃO DA FUNA!)

Sugere ao Poder Executivo por Intermedlo do Mlnlsteno da Justiça. a adoção de
procedimentos concernentes a polltlca Indlgenlsta

(PUBLlQUE·SE ENCAMINHE-SE)

Excelenllsslmo Senhor MInistro,

O Sr Deputado Alceste Almeida, preSidente da Comissão

Partamentar de Inquento, destinada a investigar as alivldades da Fundação

NaCional do fndlo - FUNAI. dmge-se a Vossa ExcelênCia, para o fim de apresentar

sugestões concernentes a políllca Indlgenlsta, eXlraldas das diligênCIas. debates,

audiênCias públicas e documentos arrecadados, durante os 180 dias de sua
VigênCia, nos segUIntes termos'

O enfraqueCimento da FUNAI. como orgão responsável pela

condução da polllica Indlgena do BraSil e slntomábco As fortes InterferênCias de
organlzaçlies não govemamantals têm levado a FUNAI a condIção de mera

espectadora, sem qualquer poder de ação. Aliás, VimoS nos depOimentos em

audiênCias públicas a preocupação de setores da SOCiedade braSileira com a

extrema liberdade de ação dessas organlzaçlies não governamentais, que Ja
estanam colocando em nsco a soberania brasileira sobre estas areas

A descentralização das açóes. com a parcena de entidades
CIVIS, não pode exclUir o Estado braSileiro de sua responsabilidade sobre a

condução das pollllcas publicas voltadas para as comUnidades Indlgenas. As

açiles de aSSistênCia à educação, à saúde e à proteção dos bens e dos valores
cultUraiS das SOCiedades autóctones sào de responsabilidade exclUSiva da União,

sendo que as entidades CIVIS so podem aluar de forma complementar. A CPI
venficou que eXistem parcenas realmente promissoras, e outras cUJos resultados
têm Sido desastrosos

É fundamental que a FUNAI tenha poder sufiCiente para

condUZir a polltica de aSSistênCia às comUnidades mdlgenas com autonomia.

devendo ser-lhe dada envergadura sufiCiente para que possa reagir às

Inlerferênclas indeVidas Para que IstO aconteça, é necessáno que o órgão seja

transparente em suas ações, permitindo que o Cidadão comum possa ter
conheCimento de suas ações, possa denunCiar os erros ou equlvocos,

partiCipando de alguma forma da melhona de desempenho desse órgão,

Sugestões:

Sob o ponto de vista legislatiVO. é precIso regulamentar o
artigo 231, definindo com clareza e transparênCia os cntenos para a Identificação

das terras Indigenas. Nesse processo não pode ser exclufda a representação dos

não índios que estejam diretamente envolvidos e dos govemos locaiS. AdemaiS,

nJlo podemos aceitar as interferêncIas diretas de organizações não

governamentais na FUNAI, nem a exclusJlo da SOCiedade braSileira no processo

de demarcação, uma vez que a questão diZ respeito a Indlos e a não Indlos. E, por

oulro lado, é necassano que a lei braSileira estabeleça condições seguras para

que a parliclpação dessas entidades CIVIS não se transforme em ingerênCia ou em
exclusão de oulras enlidades e de outros órgãos do Governo.
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AdemaIs. no que dIz respeIto ao controle social das

atividades de organizações não governamentais no pais, já eXiste, em nosso

ordenamento juridlco, norma legal reguladora da aplicação de recursos do

Tesouro Nacional em organizações não governamentais, mas não eXiste ainda

qualquer controle sobre os capItais estrangeiros que se destinam a essas

entIdades, levando-nos a crer ser urgente o debate mais profundo sobre o grau de

intromissão dessas entidades que são financiadas por grupos estrangeiros

ASSim, no âmbito do Ministéno da Justiça, sugerimos ao

Excelentlsslmo Senhor MInistro de Estado da Justiça'

1) o fortaleCImento da FUNAI. como msutUlção responsável pela proteção e
assistênCia as comunidades Indlgenas, destinando-lhe recursos suficientes
para que possa cumpnr sua função constitUCional.

2) que determine á FUNAI o mOnitoramento efetiVO das entidades civis
conveniadas que atuam em áreas Indlgenas,

3) que encaminhe ao Presidente da República, anteprojeto de leI,
regulamentando o processo de demarcação das terras Indigenas, que, por ser
maténa relaliva as atribuições de órgãos da administração pública, é de
IniCiativa privativa do PreSidente da República, na forma do art 61, § 1°, letra
"e", estabelecendo:

a) os critérios para a definição, Identificação e demarcação das terras
Indlgenas, em respeito ao disposto no art 231 da Conslituição Federal, de
forma que não se possa dar qualquer Interpretação subjetiva ao texto
constitucIonal, como vem sendo feIto pelos antropologos da FUNAI, sob a
IngerênCia de organizações não governamentaIs nacionaiS e estrangeiras;

b) a abertura do processo de demarcação das terras mdlgenas, Inclumdo a
partiCIpação de outros órgãos da administração públrca, da SOCiedade não
indla e de governos e autOridades locaiS,

c) a consUtUlção de colégIO reVIsor, constltuldo por membros de outros orgãos
da adminIstração públIca, para julgar os recursos das partes interessadas
que se conSIderem prejudIcadas pelo processo de demarcação. exclUindo a
FUNAI deste colégio, por ser ela a autora dos atos que poderão vir a ser
contestados

4) que determine á FUNAI a observância, nas demarcações de terras indlgenas,
dos principiaS da boa administração pública, segundo os quaIs, nos conflItos
de Interesses, deve prevalecer a JustIça e a equanImidade, de modo que a
afirmação do Interesse das comUnidades Indlgenas não Implique no sacrlflcio
da coletiVidade não Indla

5) que determme a revisão do processo de demarcação da área Indigena Raposa
Serra do Sol, para que não sejam demarcadas como Indlgenas as areas de
não Indios, em respeito aos direitos dos ocupantes de boa fé e propnetanos
que vêm sofrendo ameaça de expulsão das propriedades que, pelos preceitos
do art, 231 da Const~U1ção Federal, não sejam "ocupadas
ponnanontemento", não sejam "utilizadas" para as alivldades produtivas,
não sejam "imprescindlvols' à preservação de recursos naturais
"necessários" ao bem..estar, e que não sejam Jlnecessárias" à reprodução
fíSica e cultural das comUnidades Indlgenas daquela area

6) que determine a FUNAI que, na demarcação da área Raposa/Serra do Sol,
não sejam mcluldas as áreas apropnadas para a nZlcuitura, tendo em vista que
essas areas são Indispensáveis para a Viabilidade econômica do Estado de
Roraima, além do que antropologIcamente e do ponto de vIsta geo-soclal não
estão vinculadas aos prmclpios de ocupação e perambulação dos Indlos
Macuxls daquele Estado, corno bem definido no art 231, § 10 da Conshtulção

7) que determine à Policia Federai abertura de Inquénto para mvesligar:

a) a atuação das organizações não governamentaIs na área Indlgena
Raposa/Serra do Sol, no Estado de RoraIma;

b) a eventual sublevação das comUnidades Indigenas, para que Invadam
propnedades particulares,

c) a eventuai prátIca de atiVidades IlegaIS na area

8) que determme a abertura de inquêrito administrativo, com a fínalidade de
mvestlgar as atiVidades da organização denommada ComIssão do Trabalho
Indlgena - CTI, que vem causando mal-estar no Estado do Amapá, pelas suas
atuações na reserva mdlgena WaiãpI, onde os fndios estão em conflito mtemo.

deVIdo as mgerênclas dessa enMade nas deCisões da comUnidade. como Já
exposto neste relatono, e, se cablvel. determinar o canceiamento do convêniO
com essa entIdade

9) que determine a PoliCia Federal abertura de mquento para mvestlgar,

a) a eXistênCia de atiVidades de ganmpo, por índiOS e por não Indios, dentro
da área mdlgena Walãpl, no Estado do Amapá,

b) a eXistênCIa de atiVidades supostamente IlegaiS, como ganmpo. inseridas
no projeto da recuperação de áreas degradadas, proposto pelo CTI:

c) a eXistência de outras areas degradadas não inciuldas no projeto de
recuperação e a InCIdênCIa de ouro e de garimpo nessas areas,

d) as denúnCias de comerCIalização Ilegai do produto do ganmpo Indigena:

e) as denúnCIas pelos Indlgenas, na audiênCia pública realizada por esta CPI,
na área Walàpl, da troca de ouro extraldo na reserva por produtos de
pequeno valor, em prejulzo da comUnidade Indlgena,

1O)que determme a Policia Federal abertura de mquénto para Investigar.

a) as atiVidades do CTI, no BrasIl e no Extenor, por ter esta CPI Informações
dos mdlgenas da área WaiãpI de qlJe esta organização estana
comerCIalizando filmagens de danças. costumes e folclore, e de Imagens
mdlgenas, sem o deVIdo pagamento do direito autoral mdlgena;

b) eventual COnivênCia da FUNAI, única responsável pela proteção dos direitos
mdlgenas

11) que determme a Policia Federal abertura de mquento para investigar a
suspeIta de InCItação dos Indlos da reserva Walãpl contra o Estado braSileiro,
contra a União e contra a FUNAI, que e o órgão federal de aSSistênCia ao indlo,
com fundamento nos termos deste relatório

12) que o Governo Federal encammhe ao Congresso Nacional projeto dando a
Funal uma nova formatação administrativa de AgênCia do Estado Brasileiro
com estabIlIdade no seu gerenCIamento e auto-gestão administratIva definida
por normas rigidas e por um Conselho de Etnias e Intermlnlstenaf.

13)que determine a FUNAI Imediata solução para os Indlos Guarani Kaiowá, do
Mato Grosso do Sul, que estão confinados em áreas Insuficientes para a sua
própna sobreVivênCIa, E que a FUNAI promova os meIos para dar-lhes a
necessária aSSistênCIa, no que for necessáno para que não maiS se regIstrem
mortes por SUicídiO nestas comumdades,

14)que determme a realização, com maior freqüênCIa. de concursos públicos para
o Departamento de Policia Federal, de forma que este órgão possa contar com
maIor efetivo em seu quadro. fazendo-se presente em todo o temtório naCional.
espeCialmente na região amazônica, onde estão concentradas as maiores
populações mdigenas

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1999

[\1'\ ~ ~ ~~-~ f
~D~O'ALcEsT'AL'MEIDA O:::;1021 G-O

Presidente da Comissão Pari r de Inquérito I

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A

ATUAÇÃO DA FUNAI

REQUERIMENTO
(Do Presidente da CPI da FUNAI)

Requer o envIo de Indicação ao Ministro

de Estado da Jushça, relativa a adoção de

procedimentos concernentes à pOlitlca

indlgemsta,
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Senhor Presidente

Nos termos do art 113, InCISO I e § 1', do Regimento Interno
da Cãmara dos Deputados, requeiro a V Ex' seja encaminhada ao Poder
Executivo a Indicação em anexo, sugerindo ao Sr. MInistro de Estado da Justiça
adoção de procedimentos concernentes a política Indlgenrsta

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1999

J\0-3'G~

IrGI<;( \(\UUI\D\ \\~"D\I'[l\
I ü(JRbL" \1,. AO DF F\II DOS I E(,I'-,L \ 11\ ()<";, .- ,-Dl

cONSTITUIÇÃO
DA

REP(rBLlCA FEDERATI\' '" DO BRASIL
1988

TITllLO IV
DA ()i{G \ "ILAl,AU DO.., PODrRf:'5

(AP/TU O I
DO PODER I [GISL ATIVO

<;,eção \ 1II
Do Processo Leglslatho

Subseção 111
Das Leis

An .,) 1\ JnlCIJII\a das JCi~ complemenlarcs e urdmanas cabe a
ljualquer membro nu lomi>são da l âmara dos Deputados do Senado
rederal ou do t úngre"o \JaclOnal ao Presidente da Repubhca. ao· 'jupremo
I nbunal I ederal aos Tnbunm, ô>upenores .lO I'rocur..tdor-Geral da
Repubhca c ac,s Cidadão, n,l lorma e nos Cl!>OS preVi,to, nc,ta Conslltlllção

~ 1° '5ão de illlctatlva pnvatl\a do PresIdente da Repubhca as leIS
que

r- lixem ou modifiquem o, etetlvos das I orças Armadas.
Il- disponham sobre
ai -nação de cargos. funções ou emprego, publicas na

ddnumsrração dircta ~ autarqUlc..t ou aumento dc sua rcmuneração
b) organlzaçào admInIStrativa e Judlclana matena tnbutana e

orçamentana servIços publico, e pessoal da adlntntstração do, Temtonos.
CI servtdores publicas da Umãa e Temlünos. ,eu regIme jundico.

proVImento de cargos. estabihdade e aposentadona.
'" -t/mea '( .. ,,11m rf.'daçdo duda pela J menda ("ml1tUUOHU/ 11' lf? de:

1)502 JC)')Sj

dI organlLação do Mlmsleno Pubhco e da Defensorra Pubhca da
( mào. bem como norma, germ, para a organlLação do Mml,wrro Publico e
da Detensorra Publica dos ['lados do DistntO rederal c dos Iemto[Jos

el cnação ~::..trurllr;.{(;ti() e ,:.HnOUlçô\.:tlo do~ ~fmlswrJO~ e orgào::, JJ
adInnmtração publica

IITlLO VIlI
DA ORDEM SOCIAL

(APITlI O VllI
DOS I"DIOô>

-\fI ~31 São reconhecidos aos mdlD" ,ua organlza\5o ,oem)
eostume,. lingua, crenças e tradiciie, c os dlrellos ongmanoo sobre as terra,

que tradlclUnalmente oLupam compeundo a lImão demarca-Ias proteger e
fazer re-;p~ltar todo::. th SêUS hens

~ 1° '>ào terrd5 tradiclonalmeme oeupadas pelo, mdlos as por eles
habitada, em Larater permaneme d' utIlizadas para ,uas ..tuvldades
produmas. as impreSCmdl\eb ..t preservação dos recursos ambIentaIS
necessari05 a seu bem-estar e as necessana, a ,ua reproduçào fi slca e
culrnral ,egundo seu, usos costume, e tradIções

~ 2' \5 tcrrao tradiCIOnalmente ocupad,,-, pelos mdlOs desunam-,e a
,ua posse permanente c,lbendo-Ihe, o U>utiulll e\c1usi\o das nqueLas do
'010 dos no, c do, lago, nela, e'i,téme,

~ 3° O aprOV~llaInento dos r~cursos hidnco, rnclUldo, os potenCial>
energelJcos a pesquIsa e a la\[a das nqueLas mmerars em terras rndlgenas 'o
podem ,er efetIVados Lom aUlonLaçào do Congresso 1':aclOnal. ouvlda.s as
comumdades aleladas ficando-lhes n,s~gurJda pnrtlcipaç:Io nos re,ultados
da lavra. na torma da leI

~ 4° As terras de que traia ~sle amgo sãv mahena\cls c
mdlspOnJveiS e os direllO' sobre el:J$ lmprescnmei'

~ 5° E \edada a remoção dos grupos mdigenil> de ,uas terras. ,alvo.
°ad rcterendum" do Congresso NaCIOnaL em caoo de carastrote ou epIdemia
que ponha em nsco ,ua população. ou no mteresse da ,oberania do Pais. apos
dehberação do Congresso NaCIOnal garanlJdo cm qualquer Jupotése. ú
retomo imediato logo que ce"e o nsco

~ 6° São nulos e é\tmtos não produzmdo dCllos lundicos os atos
que tenham por objeto .1 ocupação o donllmo e J posse das terras a ljue ,e

refere e,te nrtigO oU a c\ploração da.s nljueza, naturaiS do ,010. dos nos e
dos lagos nelas "'bteIllLS re".lI\ ado rclc\ ante llltere"e publICO d.l I Illão
'CgUtrdll o que di,pus<!r /cl complementar não gerando a nuhdade e a
exunção dlrello a mdcnJL..tcào ou aLüe, contra ..t I lllãll ,,lho. na tomm da
leI quanto a, bentcllorw, demadas da oLupação de hOJ-1c

~ 7" ,\;Jo 'H~ dphc.1 u~ tcrr<l~ lIldlg~na~ () dl~pú~t() no an 174 ~~ 3" c

I EGI'>UCi,O ( InD4. \ "E\ \IH I'EI \
( OORDI:." \( \0 DL E'in DO~ lE&I~I. \ rt\ O~ - ( eOl

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPlITADOS

RESOLeç..\o N° 17 DE 1989
·'\PROVA U REUI\1E\;TO lNTER~() DA tA \1ARA Du~ DEPUT.\D05

TITI'LO IV
DA~ PR()P()SIÇ()f:~

CAPITl fl.L) IIJ
DA~ INDIC.\~ llr:~

"rt 113 Indicação e a propm.lção atrave~ da qual o Deputado.
~ imeo allt!radu rela HL'\O!UI,Jo 11 In de 1',N!

I - wgere a uutro Poder a adoção dL' pro\ idencw a reahzação de ato
.ldmlm,tra!lvo ou de gest:ío. ou °envIO de projeto sobre a maten..t de sua imCtallva
e\CIUSI\a

11 - ,ugere a manllestaç50 de uma ou mms ("JrllJssõe, ,lcerca de
determmado .losuntn \ I,andu a elaboração de proleto ,obre matem de imClallva
da Câmara

~ I" Na hlpotese do mClso I a mdlcação ,era objeto de requenmento
escmo despachado pelo f're,ldente e pubhcado no DiáriO <to (-ongreuo \aclOnal

'" 41terado para V,JrlO d.1 ( úml1ra do, /JcputadíJ~, r"r .110 do\ !'re'ldt'n!t?r da~
\/t!~(.H dl\ (1//(1\ ( ,Hat do ( rJnl,[re\\o \ lU. Wnul de : dI! outubro ,h.' /')')5

~ 2
a

Na hipotese do mCi,O li. serão obsef\adas as segumtes normal>
I - as mdlcaçõe, recebIdas pela Mesa ,erão lidas em sumula. mandadas a

publtcação no DiáriO do Cvngresso \(!C/onal e encaminhadas as Comissões
competentes.

'li 4./ierado para /Jlf.)rt,! du (amara dfl~ IJ<.'f'utadrh flllr fIo d(l~ 11re'Hdentf!\ dlJt.
\fefa\ (/(.1\ Ju(.J:'!o ( 11\(1\ Jo ( ullí!.n'\\(/ Xl/donal de 2 dI! oUluhro til' /')95

li - ° parecer reterente a mdlcação sera prot1mdo no prazo de vmte
sessões prorroga\el a cmeno da PreSIdênCIa da Comls>ão
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lI! - ,e a ComISsão que tIVer de opmar sobre mdlcação conclUIr pelo
otereclmento de Prol eto. >egUlra e,te os tràmnes regunentals das proposIções
congêneres.

IV - ,e nenhuma Comissão opmar em tal sentido. O Presidente da
Câmara. ao chegar o processo a Mesa. determmara o arqUivamento da mdlcação.
clentlticando-se o Autor para que este. ,~ qUiser. otereça projeto propno a
consIderação da Casa

V - não serão acellas proposições que objetivem
a) consulta a ComIssão sobre mterpretação e aplicação de lei

b) consulta a Comlssào sobre atos de qualquer Poder. de s~us orgàos e
autondades

uma Justa prOVidênCia Durante os trabalhos da CPI da FUNAI. tlCCU constatada a
falta de cnténos do orgão federal de aSSistênCia ao Indlo na fixação dos limites

das áreas Indígenas. tarefa mUitas vezes delegada a ONG's não revestidas de

Imparcialidade em seus pareceres e relatónos

Acredito, firmemente. que tal IniCIativa se constitUirá em

passo deCISIVo para o aperfeiçoamento da política Indlgenlsta do País AdemaiS.

consolida-se, com tal medida. a almejada democratização e a mdlspensavel

transparência do processo de demarcação das terras Indígenas. ainda a
r

'evidenCiar IndíCIOS de arbltrãnedade Ennquece-se assim. o ordenamento

Jundlcc em area tão estratégica para a nossa SOCiedade mdígena e não
Indígena

Sala das Sessões. em 15 de dezembro de 1999

INDICAÇÃO N" 814. DE 2000
(DO SR ALCESTE ALMEIDA)

Sugere ao Poder Executivo por Intermedlo do Mlfllsteno da Justiça. a composIção de
colégiO revisor das demarcações das terras Indígenas em aditamento à Indicação da CPI
da FUNAl

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelenlisslmo Senhor Mlfllstro

A Comissão Parlamentar de Inquento. InstitUida com a
finalIdade de Invesligar a atuação da Funda,ção NaCional do índiO - FUNAI.

aprovou a Indicação proposta pelo seu Relator. Dep Antõnlo FeiJão. em que são

apresentadas sugestões relativas a política Indlgenlsta

No Item 3 da refenda Indicação. propõe-se ao Sr MInistro

de Estado da Justiça o encaminhamento de anteprojeto de lei ao Sr PreSidente

da República. regUlamentando o processo administrativo de demarcação das

terras Indígenas Entre as sugestões. recomenda-se (Item 3. letra ·c")

"c) a constituição de colégio revisor, constituido por

membros de outros órgãos da administração pública, para julgar os

recursos das partes interessadas que se considerem prejudicadas pelo
processo de demarcação, excluindo a FUNAI deste colégio, por ser ela fi'.
autora dos aios que poderão vir a ser contestados".

REQUERIMENTO

(Do Sr. Alceste AlmeIda - PMDB-RR)

Requer o envIo de Indicação ao Poder
ExecutiVo. relaliva à politlca Indlgenlsta

Senhor PreSidente

Nos termos do art 113 inCISa I e § 1°. do RegImento
Interno da Câmara dos Deputados. requeiro a V Ex" seja encammhada ao

Poder :xecutlvo a lndlcação anexa. como aditamento à Indicação profenda pela

ComIssao Parlamentar de Inquérito. Instituída com a finalidade de mvestlgar a
atuação da Fundação NaCional do índiO - FUNAI

E de fundamental Importância que o ColégiO ReVisor. a que

estou me refenndo. seja pantano e Integrado por dIngentes de InstitUições
envolVidas. direta ou indiretamente. com as questões afetas às terras mdlgenas

ou relaCionadas com as populações atingidas pelas demarcações

Portanto. em aditamento à Indicação da CPI da FUNAI.
sugiro a V Ex" que Integrem o coleglo revisor pantáno representantes dos órgâos

abaiXO

1) Comando do ExérCito.

2) Comando da Aeronáutica.

3) Comando da Mannha. quando houver envolVimento
deste Comando na área a ser demarcada.

4) MInlsténo do MeiO Ambiente,

5) Mlnlsténo do DesenvolVimento AgráriO.

Sala das Sessões. em 15 de dezembro de 1999.

6) Mlnlsténo Público Federal.

7) Govemo(s) does) Estado(s) afetado(s) pelo processo de

demarcação das terras Indígenas.

8) Prefelturas(s) do(s) MUnlcípIO(S) afetado(s) pelo
processo de demarcação das terras Indlgenas.

9) IBAMA.

10) lNeM

Por fim. e não menos Importante. reafirmo a minha

convicção de que a reVisão das demarcações Indígenas. na fase admInlstraliva, é

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDEl\ACÃO DE ESTUDOS LEGI>'LATn OS - Cem

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGllvfENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS



11500 Terça-feira 21 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 2000

Tí1lJLO IV
DAS PROPOSIÇÕES

REQUERIMEN~O

(Do Sr. Marcos Cintra)

Senhor Presidente:

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATrvOS - CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

de 20008ala das Sessões, emAi' de 05

Requer o envIo de Indicação ao Poder
Executivo, sugenndo alteração da
claSSificação tarifária dos produtos que

menciona.

Nos lermos do art 113, mClso I e § 1°, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa seja encaminhada ao Poder
Executivo a Indicação anexa que sugere a alteração da classificação tarifária dos
produtos. Escala métrica dobrável, Nlveis de bolha de ar e Esquadro.

CAPÍTULO !lI
DAS 1},;meAçõES

Art I I3 indicação e a proposIção atraves da qual o Deputado
• Artigo alterado pela Rewlução 11" la, de 1991
I - sugere a OUIrO Poder a adoção de provIdênCIa, a realização de ato

admmlstralIvo ou de gestão, ou o envIO de projeto sobre a matena de sua mlctatlva
exclUSiva:

II - sugere a mamfestação de uma ou mll1S ComIssões acerca de
determmado assunto, Visando a elaboração de projeto sobre matena de irucIal1va
da Câmara

§ I° Na hlpotese do mClso I. a mdlcação sera objeto de requenmento
escnto, despachado pelo PreSIdente e publicado no DiáriO do Congresso NaCIOnal

* Alterado lJara DiárIO da Câmara dos Deputado .., por Ato dos PreHdentes das
Mesar das duas ( ajas do (onRrl'j W /'w)clQnal de 2 de outubro di: 1995

§ 2° Na lupótese do mClso 11, serão observadas as segumtes normas
I - as mdlcações recebIdas pela Mesa serão lIdas em súmula, mandadas a

publicação no DfárlO do Congresso NaCIOnal e encammhadas às Comfssões
competentes,

" Alterado para Dlarw da Câmara dov Depurados. por AlO dos Pre!:>lden/er das
MesasJa~ duas <asas do ('ongre~w NaCional de 2 deouluhro de 1995

II - O parecer referente a mdlcação será proferido no prazo de vmte
sessões, prorrogavel a cnténo da PreSIdênCIa da Conussão.

III - se a ComIssão que tIver de opmar sobre indicação conclUIr pelo
ofereCImento de projeto. segulTá este os trâmIles regImentais das proposIções
congêneres.

IV - se nenhuma Comissão opmar em tal sentIdo. o PreSIdente da
Câmara, ao chegar o processo a Mesa, determmara o arqUIvamento da mdlcação.
CientIficando-se o Autor para que este, se qUIser, ofereça projeto propno á
constderação da Casa:

V - não serão aceItas proposições que objetIvem
a) consulta a ComIssão sobre mterpretação e aplIcação de lei.

b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder. de seus órgãos e
autondades

INDICAÇAoN°815, DE 2000
(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

(DO SR MARCOS CINTRA)

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUrADOS

Sugere ao Poder Execulivo, por IntermédiO do Mlmsteno da Fazenda, a alteração da
claSSificação tanfána dos produtos que menCIona

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)
TÍ1lJLüIV

DAS PROPOSIÇÓES

Excelentlssimo Senhor Ministro da Fazenda'

Como é de seu conhecimento, a classificação tanfána, para
efertos do Imposto de Importação e do IPI, do produto "escala métnca dobrável"
está no código 901780.10, a de "nlvels de bolha de ar", em 901530.00 e a de
"esquadro", em 901720.00

Ora, taiS Instrumentos, quando usados na construção ciVil,
marcenana, carpintana e outros ofícios semelhantes, diferenCIam-se claramente
dos Instrumentos de nome Idêntico, que, entretanto, têm aplicação de maior
preCisão e nlvel técmco mais apurado.

ASSIm, sugiro que tais Instrumentos, quando ulllizados nos
ofiCIOS manuais, sejam classificados no grupo 8205, que abrange os produtos e
ferramentas utilizados nesses ofiCIOS.

Creia, Senhor Ministro, que, determinando estudos para
essa reclassificação, estará aperfeiçoando o sistema de claSSificação e, ao
mesmo tempo, implementando a justiça fiscal na tributação desses produtos

CAPÍTIJLO III
DAS INDICAÇÓES

Art I13 indicação é a propOSIção através da qual o DepuIado:
• Artlga alterado pela ResoluçãO 11' 10, dd991
I - sugere a outro Poder a adoç'do de providênCIa, a realIZação de ato

admÍDJsrrattvo ou de gestão, ou o envIo de projeto sobre a maténa de sua miciattva
exclUSIva,

II - sugere a manIfestação de uma ou ID31S Comissões acerca de
determmado assunto, Visando a elaboração de projeto sobre malena de micllllIva
da Câmara.

§ l° Na hIpótese do mClso I, a mdicação será objeto de requerimento
escnto, despachado pelo PreSIdente e pubhcado no DiáriO do Congresso Nacional.

• Alterado para DiárIO da Câmara dos Deputados, par Ato dos PreSidente. das
Mesas das duas Casas do Congresso NaclOllal de 2 de outubro de 1995

§ 2° Na mpótese do inCISO 11, serão observadas as segUIntes normas'
I - as indIcações recebtdas pela Mesa serão lIdas em súmula, mandadas à

publicação no DiáriO do Congresso NaCional e encaminhadas às Comissões
competentes;

• Alterado para DiáriO da Câmara dos Depulados, por Ato dos Pre"denfes das
Mesas das duas Casas do Congresso NaCIOnal de 2 de outubro de 1995

Il - O parecer referente à mdicação será proferido no prazo de vmte
sessões, prorrogável a cnléno da PreSidência da Conussão;
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LEGISLAÇAo,CITADA A:'IEXADA PELA
COORDE'lAÇÃO DE.~STl·DOSLEGISLATIVOS - CeDI

III - se a Comlssào que t!ver de opmar sobre mdícaçào conclUIr pelo
oferecImento de proJeto_ seguIra este os trâmItes regImentaIs das proposIções
congêneres.

IV - se nenhuma ComIssão opmar em tal scnlldo. o PresIdente da
Câmara. ao chegar o processo a Mesa. deterrnmara o arqUIvamento da m~lcação.

clenllficando-se o Autor para que este. 'c qUIser. ofereça projeto propno a
conSIderação da Casa.

V - não serão aceItas propOSiÇÕes que objetIVem
ai consulta a ComIssão sobre mterpretação e aphcação de leI,
h) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder, de seus órgãos e

autondade,

INDICAÇÃO NO 816. DE 2000
(DO SR MARCOS CINTRA)

Sugere ao Poder Executivo. por Intermedlo do Mlnlsténo das Comunicações a adoção de
provldénclas no sentido de cOlbrr o funCionamento de emissoras de radiodifusão sonora,
em onda media, que não geram sua propna programação

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelentisslmo Senhor MInistro

As emissoras que exploram o serviço de radiodifusão

sonora em onda média, no Interror dos Estados, não estão gerando sua própna

programação Retransmltem, dlanamente, a programação de uma grande

emissora sediada na capital do Estado, demonstrando assim total descaso com

as necessidades da população das localidades nas quais estão sedIadas

Os contratos firmados entre essas emissoras e as

geradoras, de programas. na malona das vezes. não proporcionam condições

mínimas de transmissão de programação atrelada aos Interesses e anseios

lOcaiS, uma vez que deixam apenas pequenas brechas para Inserção publicltarra

e nenhum espaço para a veiculação de noticias geradas na própna comunidade

Como resultado, assiste-se a situações absurdasl Os

Cidadãos tomam conheCimento de fatos ocomdos fora de sua região ou mesmo

do País, mas não dispõem de mecanismo de divulgação de notíCias de Interesse

camunltãno

MUitas dessas empresas alegam dificuldades financerras

para a produção de programas locaiS No entanto. quando se habilitaram a

outorga, provavelmente. comprovaram possurr condições para a exploração do

serviço e prometeram atender ao municípIO no qual se Instalaram

Cabe. portanto a esse Mlnlsténo intenSificar sua ação

fiscalizadora, de forma a apurar posslvels deSVIOS na programação e, dessa

forma. evrtar que essas radlos tomem-se meras repetidoras de programas

gerados nas grandes Cidades

Outra questão que nos preocupa, sobremaneira, é a

drastlca redução do mercado de trabalho na atiVIdade de radiodifusão Embora as

rádiOS locaiS empreguem um pequeno contingente. a produção de programação

local proporciona oportunidade para ,a form,ação de profiSSionais em dlversas_

categonas. estimulando o desenvolvimento de talentos locaiS.

ASSim sendo, Vimos sugerrr a adoção de medidas no

sentido de colbrr tais práticas que a nosso ver são nocivas ao desenvolvimento

da radiodifusão brasllerra

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2000

REQUERIMENTO

(Do Sr. Marcos Cintra)

Requer o envIo de Indicação ao

Mtnlstro das Comunicações. sU!Jertndo a
adoção de prOVidências no sentido de cOlbrr O

funCionamento de emIssoras de radiodifusão

sonora, em onda média, que não gera'Tl sua

própna programação

Sanhor PreSidente

Nos termos do art 113. InCISO I e § 1°, do Regimento
Interno da Cãmara dos Deputados, requerro a V Ex", seja encaminhada ao

Ministro das Comunicações a Indicação em anexo, sugenndo a adoção de

prOVidências no sentido de cOlbrr o funCionamento de emissoras de radiodifusão

sonora, em onda média, que não geram sua própna programação

/,1 L'"

Sala das Sessões, em ... de m- de 2000

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEL-\
COORDENAÇÃO DE ESTt'DOS LEGISLATIVOS - Cem

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TÍTIlLOIV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPITIlLOm
DAS INDICAÇÕES

Ar! 113 IndIcação é a propOSIção através da qual o Deputado.
*Arllgo alterado pela Resolução n° 10. de 1~91

I - sugere a oUtro Poder a adoção de proVidênCIa, a realização de ato
admmlstratlVo ou de gestão, ou o envlO de projeto sobre a matéria de sua Iniciativa
exclUSIva;
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II - sugere a manlfeslação de uma ou maIs ComIssões acerca de
detennmado asSUnlO. vIsando a elaboração de projeto sobre matena de IniCiativa
da Câmara

§ l° Na hIpótese do mClso 1, a mdlcação sera objeto de requenmento
escnlo. despachado pelo PreSIdente e publicado no Diário do Congresso Nacional

... Alterado para DiárIO da Câmara dm Veputados, por Ato dos Prevldente'í da'i
Meso'fi dm duas (asaf ao ('ongresm NacIOnal di' 2 de outubro de 1995

§ 2° Na hlpotese do mClso lI, serão observadas as seguintes normas

1- as mdlcações recebIdas pela Mesa serão lidas em súmula mandadas à
publIcação no Dláno do Congresso NaCIOnal e encaminhadas às Comissões
competentes:

... Alterado para Diário da Câmara dm Deputados por 4/0 dlJJ }'re'i1denJe~ das
Alesaj J(.J'i duas ('o\'as do ('ongreçso NaCional de 2 de outunro de 1995

I1 - O parecer referente à mdlcação serà profendo no prazo de vinte
sessões. prorrogavel a cnténo da PreSidência da ComIssão:

De nmguem se pode eXigir o cumpnrnento de deveres e a

relvmdlcação de direitos, se não se tem conheCimento dos mesmos

ConSiderando que o Mlnlsténo da Educação onenta as

escolas na compOSição de seus currículos, através dos Parãmetros e Diretnzes

CUrriculares NaCionais, sugenmos que sejam Instadas a mclUlr o conteúdo de

"Direito e LegIslação", onde couber, nas disciplinas da educação baslca,

reforçando os temas transversais Ética, Saúde, Onentação Sexual, MeiO

Ambiente, Trabalho e Consumo, e Pluralidade Cultural

Senhor MInistro, pelo exposto, e com a convicção de que o

conheCImento e as reflexões sobre o ordenamento JurídICO nacIOnal pode levar os

Cidadãos a se Insemem mais clvlllzadamente na SOCiedade, conCiliando

Interesses IndiViduais e colebvos, com controles sobre a VIolênCia e a crueldade,

é que contamos com o atendimento desse Mlnlsténo a nosso pleito.

REQUERIMENTO

(Do Sr. Marcos Clntra)

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE"io\çÃO DE ESTl'DOS LEGISL/l.TIVOS - CeDI

lI! - se a Comissão que tiver de opmar sobre mdlcação conclUIr pejo
ofereCImento de projeto. seguIra este os trâmites regImentaIs das proposIções
congêneres.

IV - se nenhuma ComIssão opmar em tal sentido. o PresIdente da
Càmara ao chegar o processo a Mesa determmara o arqUIvamento da mdlcação.
cIentIficando-se o Autor para que este, se qUIser, ofereça projeto propno à
conSIderação da Casa.

V - não serão aceitas proposIções que obJetivem.

ai consulta a ComIssão sobre mterpretação e aphcação de leI.

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder, de seus orgãos e

autondades

Sala das Sessões, em de de 2000.

INDICAÇÃO N° 817, DE 2000
(DO SR MARCOS CINTRA)

Sugere ao Poder EXecUtiVO, por Intermedlo do Mlnlsteno da Educação. a Inclusão do
conteudo de "Direito e Leglslaçáo" no cUrrlculo da educação baslce

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Requer o envIo de Indicação ao

Mlnlsléno da Educação, sugenndo inclusão do

conteúdo de "Direito e Legislação" no cUrrlculo

da educação báSica

Senhor PreSidente'

Nos termos do art, 113, inCISO I e § 1·, do Regimento

Interno da Cãmara dos Deputados, requeiro a V. Exa seja encaminhada ao

Poder Executivo a Indlcaçâo em anexo, sugenndo a Inclusão do conteúdo "DireIto
e Legislação" no currículo da educaçâo báSica.

Excelentísslmo Senhor MInistro da Educação.

Nos termos do art 113, InCISO I e § 12 do Regimento Interno

desta Casa, e tendo em vista o art 27, inCISO I, da Lei de Dlretnzes e Bases da

Educação NaCional, sugenmos que o conteúdo de "Direito e Legislação" seja

mclUldo no currículo da escola baslca, como Instrumento de difusão dos valores

fundamentais ao mteresse SOCIal, aos direitos e deveres dos Cidadãos, de

respeito ao bem comum e à ordem democrática.

JUSTIFICAÇÃO

Sala das Sessões, em de de 2000.

A cultura política de um povo é que lhe dá pistas para o

convíVIO soolal paCIfiCO, não obstante as dderenças entre proJetos, Idéias, crenças

e utopias IndiViduais. Nessa direção, a escola e tida como um espaço político

onde um conjunto de disciplinas leva o Jovem a adqUlnr o saber necessário ao

exerciclo de slla Cidadania.

o conheCimento intelactual é reconhecido como causa

indispensável, ainda que não suficiente, para o salto qualitativo entre a

consciênCia mgênua e a conscléncia Critica É o saber que toma as pessoas

menos enganáveiS pelos poderosos e pelos mais esclarecidos

No conjunto dos elementos CUrriculares objeto de trabalho

da escola, os conteudos do "Direito e da Legislação" sobressaltam como

fundamental as pessoas na concJllBção dos mteresses pessoaIS e coletivos

Dominando os conheCimentos lurídlcos baslcos o ser humano, produto e produtor

das múltiplas relações SOCiaiS, passa a ter condições de mteraglr, de forma

harmOniosa, com a natureza e os outros homens.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE EsmDos LEGISLATIVOS - CeDl

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO NACIONAL

TITIJLO V
Dos NlvelS e das Modahdades de Educação e Ensmo

CAPÍTIJLO 11
Da Educação Bàslca

Seçio I
Das Disposições Gerais
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Art 27 Os conteudos cu~nculares da educação baslca observarão. amda.
as segumtes dlretnzes ,I

I - a difusão de valores fundamentais ao mteresse socml. aos drreltos e
deveres dos cidadãos. de respeito ao bem comum e a ordem democratlca.

II - consideração das condições de escolandade dos alunos em cada)
estabelecimento

1II - onentação para o trabalho.
IV - promoçào do desporto educacIOnal e apOIo as pratIcas desportIvas

não-formais

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N" 17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TíTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPíTULO Il!
DAS INDICAÇÕES

Art 113 Indicação e a proposlçào atraves da qual o Deputado
'" 4rtlgo alterado pela Resolução nO /0, de 1991
I - sugere a outro Poder a adoçào de provldêncHl. a realização de ato

admmlstratlvo ou de gestão. ou o envIo de projeto sobre a matena de sua mlclalIva
exclusIva:

II - sugere a mamfestação de uma ou maIs ComIssões acerca de
determmado assunto. VIsando a elaboração de projeto sobre matena de mlclatlva
da Câmara

§ I° Na hlpotese do mClso I. a mdlcação sera objeto de requenmento
escnto. despachado pelo PreSIdente e publicado no DiárIO do Congre~so NaCIOnal

* Alterado para Diário da ('úmara do ... Depu/ados. por Ato dm PreSidentes das
lvfesas da5 dua!J Casas do Congresso Nacwna/ dr! 2 dI! outubro de 1995

§ 2° Na Iupotese do mClso lI, serão observadas as segumtes normas

I - as mdlcações recebidas pela Mesa serão lidas em sumula mandadas à
publicação no Dlárro do Congresso NaCIOnal e encammhadas às ComIssões
competentes,

* Altarado para DiárIO da Càmúrtl dos Deputados, por Ato dos PreSidentes das
~fesa.\ das duas Casas do Congresso NaCIOnal de 2 de oUlubro de 1995.

11 - O parecer referente à indIcação será profendo no prazo de vmte
sessões. prorrogável a cnteno da PreSIdênCIa da Colntssão.

1II • se a ComIssão que tIver de opinar sobre mdlcação conclUIr pelo
ofereclmenlo de proJeto. segurra este os trâmIles regImentais das proposições
congêneres.

IV - se nenhuma Comissão opmar em tal sentido. o PreSIdente da
Câmara, ao chegar o processo à Mesa, determmará o arqUlvamenlo da mdlcação.
clenuficando-se o Autor para que este. se qUIser. ofereça projeto propno a
conSIderação da Casa.

V - não serão aceItas proposições que objetIvem
ai consulta a ComISsão sobre mterpretação e aplicação de leI.

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder, de seus orgãos e
autondades

INDICAÇÃO N° 818, DE 2000
(DO SR MARCOS CINTRA)

Sugere ao Poder Executivo por Intermedlo do Mlnlsténo das Comunicações, a adoção de
prOVidências no sentIdo de COibir o funCionamento de emissoras de radiodifusão sonora em
frequêncla modulada que não geram sua propna programação

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelentísslmo Senhor MInistro

Chegaram ao nosso conheCimento denúnCias de que

diversas emissoras que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequêncla

modulada, no mtenor dos Estados, não estão gerando sua propna programação

Alegando dificuldades financeiras para a produção de

programas locaiS, refendas emissoras retransmllem a programação diária de uma

grande emissora sediada na capital do Estado, sem nenhuma preocupação com

o atendimento das neceSSidades e anseios da população da Cidade na qual estão

sediadas Os contratos firmados com as emlssora'S geradoras, na maiOria das

vezes, prevêem apenas alguns espaços mmlmos para a Inserção de publiCidade

local, necessária para a captação de recursos financeirOs para a manutenção

das rádiOS

Quanto ao serviço notiCIOSO, não há qualquer abertura para

a veiculação de notícias locaiS ou regionaiS, o que Impede a realização de

trabalho comUnitáriO da maior Importáncla pelas emissoras MUitas vezes, a

comunidade local e obrigada a Instalar autofalantes para transmllir nobclas de

Interesse da população

Outro aspecto que marece atenção é a restrição que se

Impõe a cnação e manutenção de postos de trabalho na atlV'dade de

radiodifusão Antes do advento dessa noVa prálica, as rádIOS lOcaiS, embora

empregassem um pequeno número de pessoas, proporcionavam oportunidade

para a formação de jovens, que hOje não encontram condições para IniCiar suas

carreiras no setor

AsSim sendo, Vimos sugerir a adoção de medidas no

sentido de COibir tais práticas que a nosso ver são nocivas ao desenvolVimento

da radiodifusão braSileira A ação fiscalizadora desse MInlsterlo deve ser

Inlenslficada, de forma a eVitar que as radlos mtenoranas tomem-se meras

repelidoras de programação gerada nas grandes Cidades

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2000 .

~;{,(uM~
Deputad s Intra f 4/oJ(e-o

REQUERIMENTO

(Do Sr. Marcos Cintra)

Requer o envia de Indicação ao

MInistro das Comunicações, sugermdo a

adoção de prOVidênCias no sentido de COibir o
funCionamento de emISsoras de radIodIfusão

sonora, em frequêncla modulada, que náo

geram sua própria programação
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Senhor Presidente

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

INDICAÇÃO N° 819 DE 2000
(DA SRA MARINHA RAUPP)

Março de 2000

Nos termos do art 113. InOlSO I e § 1° do Regimento

Intemo da Câmara dos Deputados, requeiro a V Ex" seja encaminhada ao

MInistro das Comunicações a Indicação em anexo. sugenndo a adoçâo de

providências no sentido de COibir o funCionamento de emissoras de radiodifusão

sonora. em frequêncla modulada. que não geram sua própna programação

I t./ i ...~
Sala das Sessões. em l!'t de -..ro de 2000

LEGISLAÇÃO CITADA Alio EXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESn DOS LEGISLATIVOS - CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TITULO IV
DAS PROPOSiÇÕES

Suge;e ao Poder Executivo por Intermedlo do Mlnlsteno das Relações Extenores, a
adoça0 de prOVidênCias para que seja celebrado um acordo para a restltuII;ão de velculos
roubados ou furtados no BraSil ou na BolíVia e localizados no terntono da outra parte entre
a República Federativa do BraSil e a República da BolíVia

(PUBLlQUE·SE ENCAMINHE·SE)

Excelentlsslmo Senhor MInistro das Relações Extenores

Venho respeitosamente a Vossa ExcelênCia para sugenr que.
diante das boas relações entre a Republica Federativa do BraSil e a Repúbhca da
BolíVia, sejam reahzadas negociações entre as duas nações obJelivando a
celebração de um Acordo para a restitUição de velculos roubados ou furtados no
BraSil ou na BolíVia, e locahzados no temtono da outra parte

Tal indicação deve-se ao fato do crescente número de roubos
ou furtos de veiculos ocomdos nas prOXimidades das fronteiras dos dOIS países e,
alem diSSO, pelo fato de a BolíVia ser o país que tem a maior área de fronteira com o
Brasil. abrangendo os Estados do Acre. RondÔnia. Mato Grosso e Mato Grosso do
Sul

Com essa iniCiativa poderão ser diminuídos os índices de
roubos de veículos nos dOIS palses e, tambem, faclhtada a recuperação dos veiculos
roubados ou furtados no BraSil e levados à BolíVia e vlce-versa

Certa de contar com vossa atenção, desde Já agradeço

CAPITULO III
DAS INDICAÇÕES

Sala das Sessões. em '

)~U'·\»
Deputada MARllIlHA RAUPP

Art 113 indicação e a proposição atraves da qual O Deputado
• Arligo alterada pela Re<olução n' 10, de 1991
I - sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

admmlstrallvo ou de gestão, ou o envIO de projeto sobre a matena de sua mlclatlva
exclUSiva.

II - sugere a mamfestação de uma ou mais Comissões acerca de
determmado assunto, Visando a elaboração de projeto sobre matena de mlclatlva
daCámara

§ I ° Na hipótese do inCISO I, a mdlcação sera objeto de requenmento
escnto. despachado pelo Presidente e publicado no DiárIO do Congresso NaCIOnal

* Alterado para DiárIO da Câmara do\ Depuwdo\, ror Alo dor; Pre\ldenre.\ das
Mesas das dum Casal do Congre"o NaCIOnal de 2 de allluhra de 1995

§ 20 Na hipótese do mClso lI, serão observadas as segumtes normas

I - as mdlcações recebtdas peja Mesa serão lIdas em sumula. mandadas a
publicação no DiáriO do Congresso NaCIOnal e encaminhadas às Comissões
compelentes.

• Alterada para DiárIO da Câmara daI Depurado<, por Ata dOI I're"dente,1 cio"
Vesas da!l dua,; emas do ( ongresso NaCIOnal de 2 de outubro de Jl)c)5

11 - O parecer referente á mdlcação será profendo no prazo de vmte
sessões. prorrogave! a cnteno da PreSidênCia da COITIlssão.

lIJ _ se a Comissão que tiver de opmar sobre mdlcação conclulf pelo
ofereCimento de projeto. segurra este os Ifânlltes regImentaiS das propOSições

congêneres.
IV _ se nenhuma Comissão opmar em tal sentido. o PreSidente da

Câmara. ao chegar o processo a Mesa. determmara o arqUivamento da indicação:
Clentlficando-se o Autor para que este, se qUiser. ofereça projeto propno a

conSideração da Ca~a.

V - não serão acellas proposições que obJellvem

ai consulta a Comtssão sobre Interpretação e aphcação de lei.

b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder, de seus órgãos e

amondades

REQUERIMENTO

(Da Sr". MARINHA RAUPP)

Requer o envIo de Indicação ao
Mlnlsténo das Relações Extenores, sugenndo
a adoção de prOVidências para que seja
celebrado um Acordo para a restdUlçáo de
veiculas roubados pu furtados no BraSil ou na
BolíVia. e localizados no temtário da outra
parte, entre a República Federaliva do BraSil
e a República da BolíVia

Senhor PreSidente,

Nos termos do art 113, inCISO 1 e § 1°, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados requeiro a Vossa ExcelênCia que seJa encaminhada ao
Poder ExecutiVO a Indicação em anexo, sugenndo a adoção de proVidênCias para
que seja celebrado um Acordo para a restrtUlção de veículos roubados ou furtados
entre a Repubhca Federativa do BraSil e a Repubhca da BolíVia

Sala das Sessões, em

/' ;.tl.'~·~

Deputada MÃRINHA RAUPP
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA0 REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO III
DAS INDICAÇÕES

RIO Grande do Sul, e que a superfíCie marítima em que se podem
desenvolver atiVidades econômicas é superior a 3 milhões de
qUilômetros quadrados, posto que a nossa Zona Econõmlca ExclUSiva
estende-se a 200 milhas náuticas da costa,

2. ConSiderando que o Brasil também conta com Imenso
volume de águas interiores, com grandes baCias hidrográficas, como a
Amazônica, a do Prata e a do rio São FranCISCo,

3. ConSiderando que, apesar de toda essa fartura de
recursos hídriCOS e da plscosldade natural de suas águas, o Brasil
ainda apresenta uma produção mUito pequena de pescado:
atualmente, a pesca marítima produz cerca de 450 mil toneladas
anuaiS, número este que equivale a meIO por cento da produção
mundial,

4. ConSiderando que o consumo per capl/a de pescado no
BraSil ainda é mUito reduzido (cerca de 8,5 kg por habitante por ano),
contra uma média mundial de 13 kgfhabitantefano e uma média
européia supenor a 40 kglhabltantefano,

(Do Sr COSTA FERREIRA)

Sala das Sessões, em .-' . de ~<.<--V[~;= de 2000.

5. ConSiderando ser a pesca uma ImportantíSSima
atiVidade econômica, promotora de segurança alimentar e geradora
de empregos estima-se que, no Brasil, quatro milhões de pessoas Já
estIVeram direta ou Indiretamente Vinculadas ao setor pesqueIro,
cerca de 800 000 pessoas senam empregadas pelas empresas e
outras 720 000 estariam engajadas na pesca artesanal, e que mUitos
postos de trabalho seriam assegurados com a retomada do
crescimento do setor;

6 Considerando que o incremento da pesca seria também
fundamental para reverter-se o défiCit do balanço comerCiai brasileIro'
deVido ao crescente consumo Interno e à baIxa produção naCional,
desde 1993 o Brasil passou a ser o maior Importador de pescado da
América Lalina,

Sugerimos seja instituído, no BraSil, o Mimstério da Pesca.
Essa Importante deCisão política traria como resultado o Incremento
do crescimento econômico do Pais, a geração de empregos; o
incentivo à industrialização de pescado, além de sua comerCialização
In natura, o combate à pobreza, à fome e ao desemprego, que,
infelizmente, ainda grassam em nosso Pais, e o combate ao déficit no
balanço comerCiai, contribuindo para a acumulação de diVisas

,DE 2000REQUERIMENTO N°

Ar! I13 IndIcação é aproposição através da qual o Deputado'
* Artigo alterado pela Re\(}!uçà() n° 10, de 1991

I . sugere a outro Poder a adoção de prOVIdêncIa, a reahzação de ato
admmistratlvo ou de gestão. ou o envIO de projeto sobre a matena de sua inICiatIva
exclUSIva.

11 - sugere a mamfestação de uma ou maIs ComIssões acerca de
determmado assunto. vIsando a elaboração de projeto sobre matena de inICiativa
da Câmara.

§ I° Na hlpotese do mClso I, a mdlcação será objeto de requenmento
escnto, despachado pelo PreSidente epubhcado no DiáriO do Congresso NaCIOnal.

• Alterado para DIárIO da (rimara do"i Depuladm, por Alo do'l Pre<;ldenle<; das
Afe'tQ\ da'> duo .. Casas do Congres'lo NaClOlltl! de 2 de outubro de 1995

§ 2° Na hlpotese do InCISO 11, serão observadas as segumtes normas
I - as IndIcações recebidas pela Mesa serão hdas em sumula. mandadas á

pubhcação no DiárIO do Congresso NaCIOnal e encammhadas às Conllssões
competentes.

• Alterado para OtárIO da Câmara dm f)eputad()~, por Ato do,; Pre"ildentes das
Mesas da.. duas Ca.\as do CongresfOO NaCIOnal de 2 de outubro de 1995.

11 - O parecer referente á IndIcação será profendo no prazo de vinte
sessões, prorrogável a criténo da PreSIdêncIa da ComIssão.

III - se a ComIssão que llver de opInar sobre IndIcação conclUIr pelo
ofere:lmento de projeto. seguIra este os trâmites regimentaIs das proposIções
congeneres.

IV - se nenhuma ComIssão opInar em tal sentIdo o PreSIdente da
Câmara. ao chegar o processo a Mesa. detenmnara o arqUlvam~nto da IndIcação.
cientificando-se o Autor para que este. se qUIser, ofereça projeto própno à
conSIderação da Casa.

V - não serão aceitas proposIções que objetivem
a) consulta a Comissão sobre Interpretação e aphcação de leI.

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder. de seus orgãos e
aUlondades

INDICAÇÃO N° 820 DE 2000
(DO SR COSTA FERREIRA)

Requer o envIo ao Poder Executivo da
Indicação anexa, relativa à criação do
Mlnlsténo da Pesca.

Sugere ao Poder Executivo a criação do MinistériO da Pesca

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE) Senhor PreSidente

Excelentísslmo Senhor PreSidente da República

No uso das prerrogativas que a Constituição Federal
confere aos representantes do povo brasileiro no Congresso NaCional,
vimos pela presente Indicação expor e sugerir o seguinte

1. Considerando que o BraSil conta com um litoral de
grande extensão: são mais de 8 500 qUilômetros, que se estendem de
norte a sul, compreendendo deZOIto Estados, desde o Amapá até o

Nos termos do artigo 113, inCISO I e § 10 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V Ex" seja
encaminhada ao Poder Executivo a Indicação em anexo, sugenndo a
cnação do MInistériO da Pesca

Sala das Sessões. em, l Ij de '.'.' 0/ - - ~-' de 2000.

/.<.:.........~~ ~p - --"':#<
Deputado COSTA FERREIRA
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REGIMENTO INTERNO
DA

C.\MARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N" 17 DE 1989
APROVA O RfGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

E Importante destacar que ate o presente momento. pouco fOI

le.to para nonnat.zar protundameme a legislação pertmente aos concursos

publIco;,. em especial no que lange a nomeação dos aprovados

Á preparação para a realIzação das prO\as do concurso

publIco obnga ao candidato um grande .acnticlo de tempo. dmhelro e dedicação

lislca. memal e p;,lcologlca () candidato nece'Sltando passar em um concur.o

publico para consegUir alguma establltdad~ ti.nancelra. abre mão do seu lazer.

de~can'1o l.onVl\encIa famlhar etc

concurso.

l:m tàce do exposto submetemo> a pre,cnte mdlcação a sua

de 2000

REQUERIMENTO

Sala das Se,,::,ões em

\Do Deputado Professor LUlzmho1

a viuculação da realização de coucursos públicos à

dotação orçamentária específica para garantir a

convocação dos candidatos aprovado§ num prazo

maximo de dois anos;

E responsahllidade do Estado zelar pelo b~m da SOCIedade.

não podendo ticar mdlferente ao fato de que. eJuando o candidato c aprovado no

concurso publico sua "Ida me\ttd\elmente. ~ofre uma sene de mudançat:. de para

de procurar emprego. refaz seus planos de moradIa mvestlmento econômico. etc

Não e portanto, 1usto cnar na mente dos candIdatos a expectativa de lTI\estldura em

um cargo publtco e depOiS tru,trar-Ihe, o ãOlmo com segUIdas procrastmações da

nomeação ou ate mesmo com termtno da "ahdade do concurso

São eSsas as razões pejas quais sugerimos que V. Ex,'

envie a esta Casa projeto de lei e!ttabelecendo:

~utta<, \-ezes a AdmlOlstraç.1o Ju~tIfica a "não nomeação"

com a tàlta de recursos tinancelro, amda que tecmcamente hala o mteresse

publICO na m,esudara dos apro,ado, [;,se e o paradoxo que se quer e\ Itar

no caso da '''não nomeação'~ dos candidatos aprovados

no concurso públieo, a obrigatoriedade da

Administração indenizar ou devolver o dinheiro

arrecadado com as inscrições aos participantes do

c(mslderaçao

nnJLOIV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPITULO li!
DAS INDICAÇÕES

!lI - se a Comissão que llver de opllJar sobre indicação conclUIr pelo
ofereCimento de projeto. segUira este os trâJmtes reglment31S das proposIções
congêneres.

IV - se nenhuma ComIssão opinar em tal ,entldo. o Pre'ldente da
Càmara. ao chegar I) processo a Mesa. determinará o arqUivamento da mdlcação
clenl1ficando-se o Autor para que este. se qUiser. ofereça projeto propno a
conslderaçào da Casa.

V - não serão aceitas proposições que objeuvem

ai consulta a ComIssão sobre mterpretação e aplicação de lei;

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder. de ,eu; orgàos e
autondades

Art j 13 !ndlcação C a proposição arravcs da qual o Deputado
• 4rtl~() alterado pela Rt?so/uçào n" 10 de 199/

I - sugere a outro Poder a adoção de providênCia a reahzação de alO

admlnlslral1vO ou de gestão. ou o envIo de projeto sobre a matcna de sua 1OICtal1va
exclUSiva.

11 • sugere a manIfestação de uma ou mais Comissões acerca de
determmado assunto. vIsando a elaboração de projeto sobre matena de lmClatlva
da Câmara

§ 1° ~a hlpotese do inCISO I. a indicação sera objeto de requenmento
escnto. despachado pelo PreSidente e pubhcado no DIárIO do ('ongresso 'vaclOnal

* Alterado lJara f),árw da (~úmara du\ D(Jputado~ ror Ato do\ Prt?sJdenJe,~ da,;
Meíia~ da\ duat ('mas ao ( on[!.ret{~() Nacuml1/ dI! 2 de outuhro dt' /f.J9j

li 2" Na hlpotese do mClso ll. serão observadas as seguintes normas

I - as Indicações recebIdas pela Mesa serão Irdas em sumula. mandadas á
publicação no DIárIO do Congresso NaCIOnal e encaminhadas às Comissões
competentes.

* 4lterado para DIárIO da ('~m(Jra do~ Depu(ad()~, {lor AM do, J'rf!Hdentc\ das
A4e\aj das duo, ('a,;,a\ do ('ongre\\o NaCIOnal de 2 de oUlUhro de 1995

II - O parecer referente a indicação será profendo no prazo de vmte
sessões. prorrogavel a cnteno da PreSIdência da Comlssào.

INDICAÇÃO N° 821 DE 2000
(DO SR PROFESSOR LUIZINHOj

Sugere ao Poder Executivo por Intermedlo do MlnLsteno do PlaneJame~to Orçamento. e
Gestão o envIo de projeto de lei. Vinculando a realização de concursos publlcos a dotaçao
orçamentana especlfic.a para garantir a convocação dos candidatos aprovados num prazo

máXimo de dOIS anos

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE)

Excelenusslmo Senhor Mmlbtw de E;,tado do Planclamemo.

Orçamento e GesIão

Requer (l e/Mn do! huitcaçào /.In Pu~/(km~ tia
n..puhln.C1 'm~umdn adocào de met,IIdu... \ I'>01NiO a
\ meu/ar a remJJ:açào 1ft> ('1))JCUTrm PUhJICll\ a dOli2Çdo
IIrçamelllanC1 e,çpf!/.Ifrca pi11'a gara1Jttr a Wll\'OCoçoo dos
LiJlJdldalm aprnmdm 1111m pra=lJ maxrmo dI! dOlf 01lOf

O concurso publIco e nonna conslIluclonal e requIsIto

Imprescmdlvel para o provimento de cargos e emp,egos pubhcos ctetl\-os cabendo

a legislação mf.aconsutuclonal CUidar das regras detalhada!> do certame

Senhor PreSidente

Nos termos do art I 13. mc••o I e S I 0. do RegImento lnlerno
da Câmara dos Deputados. requeIro" V Ex' seja encamrnhada ao Poder Executlvo
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Nos dias atuaiS, o concurso publIco e\lge do candIdato um

grande mveslImento de tempo, dmhetro e desgaste fiSICO, mental e pSlcologICO O

candidato, nessa mcnvel maratona de disputa pelo cargo pubhco, e obngado a abnr

mão do seu lazer, descanso, conVivênCIa famIlIar, etc

Quando o candIdato e aprovado no concurso pubhco. sua

Vida. mevIlavelmente, sIJfre uma sene de mudanças ele paro de procurar emprego.

refaz seus planos de moradia. casamento. investimento econômiCO. acadêmiCO. etc

Logo. não e razoavel crIar na mente de nulhares de candIdatos a expectativa de

mvestldura em um cargo pubhco e depOl, frustrar-lhes o àOlmo com termmo do

vahdade do concurso

de 2000Sala das Sessões, em

a IndIcação em anexo, sugenndo o envIO de projeto de leI, pelo Excelentísslmo

Senhor Presldeme da RepúblIca. vmculando a realIzação de concursos publIcos á
dotação orçamentarIa especifica para garantir a convocação dos candidatos

aprovados num prazo maxlmo de dOIS anos

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

São essas as razões pelas quais sugerimos que V. Ex,'

envie a esta Casa projeto de lei estabelecendo prazo de 180 dias para nomeação

dos caodidatos aprovados dentro das vagas previstas no edital dos concursos

públicos,

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TÍTULO IV
DAS PROPOS1ÇÕES

CAPÍTULO lU
DAS IND1CAÇÕES

Art 113 indIcação e a proposIção atraves da qual o Deputado
• ArtIgo alterado peia Resoiu,üo n" 10, de 1991

I - sugere a outro Poder a adoção de providêncIa. a realIzação de ato
admInIstratIvo ou de gestão, ou o envIo de projeto sobre a matena de sua InICiatIva
exclUSIva,

n - sugere a mamfestação de uma ou maIs ComIssões acerca de
determmado assunto, Visando a elaboração de projeto sobre maténa de mICialJva
daCámara

§ lONa hIpótese do mCISO 1, a indIcação sera objeto de requenmento
escnto, d~spachadopelo PreSIdente e publIcado no Dtárlo do Congresso NaCIOnal,

• Alterado para DiárIO da Câmara do, DepUladIJ', por Alo dOI l're'ldlmle' da,
!',,1eças dae, duae, ( asa~ do Congre%o NaCIonal de 2 de ouruhro áe 1995.

§ 20 Na hipótese do mClso n, serão observadas as segumtes normas,

I - as mdlcações recebIdas pela Mesa serão lIdas em sumula mandadas à
publIcação no DiárIO do Congresso NaCIOnal e encammhadas às Comissões
compelentes,

• Allerado para DIárIO da Câmara dos Deputado" por Alo dos Prelldentes das
A1e~c,a\ dm dua.~ Cafas do Congreno NaCIOnal de 2 de outubro de 1995.

J[ - O parecer referente a mdlcação será profendo no prazo de vinte
sessões, prorrogaveI a cnterio da PresidêncIa da ComIssão,

INDICAÇÃO N° 823. DE 2000
(DO SR JOEL DE HOLLANDA)

Sugere ao Poder ExecutIvo OenvIo de projeto de lei, estabelecendo prazo de 180 dias para
nomeação de aprovados em concursos públiCOS

Certos de que V Ex' sera sensIvel as razões expostas,

submetemos a presente mdlcação a sua conSIderação

v: ",.,,-,~'
Sala das Sessões, em 9e-~O~

~J áKc' < ~
v --------~

Deputado Joel de Hollanda

REQUERIMENTO

(Do Deputado Joel de HolIanda I

Reque .. (I ("11'/0 dt ' IndJt.açâo ao J'rewdetlte da
RI!f1uhlll.a \1JJ!{'fmdo ado"ão dL' mMJdaç u((]J1do ao
4'~1ahd4'l,,"lmeI11O d~' llra:o de 181J Jla.~ rara l1(Jml!a~à(JdI!
aprm'ado,.\ em c.mu..l1f\o\ puhln{H

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE-SE) Senhor PreSidente

ExcclentIsslmo Senhor PreSidente da Repubhca

o legls1ado~ constitUinte, ao estabelecer o concUrso publtco

como reqUIsIto Imprescmdlve\ para o provtmento de cargos e empregos publIcos

efetl\os. não CUIdou de determmar prazo maxlmo para contratação dos aprovados

dentro das vagas previstas no edItai do certame

Nos termos do art 113. mClso I e ~ 1 0. do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, requeiro a V E," sela encammhada ao Poder ExecutIvO

a Indicação em anexo. sugermdo o envIo de projeto de lei, pelo ExcelentIsslmo
Senhor PreSIdente da Republlca, estabelecendo prazo de 180 dIas para nomeação de
aprovados em concursos

Sala dass~es~7.J!e...2000__ /~
1 '~/-~

Deputado Joel de HoIlanda

Tal lacuna legal tem causado senos trdnstomos aos

candIdatos aprovados, que aguardam sua nomeação
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÁMARA DOS DEPUTADOS

Entre as Inslltulções que contnbulram de forma relevante

para a consolidação dessa competênCia local ,nclUi-se o Grupo de Óptica do

Instituto de Fislca de São Carlos. da Umversldade de São Paulo. cUJos resultados

levaram à cnação de duas empresas que lideram o setor de óptica de preCisão. a

Opto EletrÔnica e a Eyetec O desenvolVimento do pnmelro relógiO atômIco do

BraSil. bem como do pnmelro mIcroscópiO óptICO são exemplos de sucesso de

pesqUisas realizadas no âmbito desse laboratóriO

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA0 REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TÍTULO IV
DAS PROPOSiÇÕES

ConSiderando a eXistênCia de negociações. envolvendo

esse Mlnlsteno e a Secretana de CiênCia e Tecnologia e DesenvolVimento

EconômiCo do Estado de São Paulo, com o obJellvo de cnar dOIS centros de
Óptica em nosso Estado. vimos soliCitar o apoio a Implantação do Centro Estadual

de Óptica em São Carlos O apoIO do governo federal representado pelo

Mlnlsteno dirigido por V Ex". Significara Importante estimulo ao processo de

consolidação dessa experléncla em nossa Cidade

CAPÍTULO III
DAS INDICAÇÕES Sala das Sessães, em de de 1999

Senhor PreSIdente

Requer o envIo de Indicação ao

Mmlstro da CiênCia e Tecnologia. sugerindo o

apoio à cnação de Centro Estadual de Óplrca

de São Carlos

Nos termos do art 113. InCISO I e § 1°, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados. requeiro a V Ex" seja encammhada ao

Mmlstro da CiênCia e Tecnologia a Indicação em anexo. sugenndo o apoIo a

cnação de Centro Estadual de Óptica de São Carlos

de 1999de

\i.
Deputado NeuJ" Lima

\..

\\ .
Deputado Ne~L'ma

I

REQUERIMENTO

(Da Sr. Neulan Lima)

Sala das Sessões, em

Art. 113. Indicação e a proposIção atraves da qual o Deputado
• 4r1lRO alterado pela Resoluçãu nO lO, dI! 199/
I - sugere a outro Poder a adoção de provldêncHI- a realtzação de alO

admInISlrallvO ou de gestão. ou o envIO de projeto sobre a mateTla de sua InlCIallva
exclusIva.

II - sugere a manIfestação de uma ou maiS ComIssões acerca de
determInado asSUnIO. visando a elaboração de projeto sobre matena de InIcIativa
da Câmara

§ I° Na hIpótese do mclso La mdlcação sera objeto de requenmento
escnto. despachado pe-Io Presidente e publ ícado no DiáriO do Congresso NacIOnal

• Alterado para DIáriO da ('ômara do\ Dt:putado'i, por Ato do\ Pri!~ldenle\ da\
!Hesa\ da\ duo\ ('0\0\ do ( onRreHo Nacwnal de 2 dI? oU/uhro dI.! 11)f)5

§ 2° Na hipótese do InCISO li, serão observadas as seguIntes normas.

I - as mdlcações recebIdas pela Mesa serão lIdas em sumula mandadas à
publIcação no DiárIO do Congresso NacIOnal e encamlllhadas às Comissões
competentes,

* AIMrado pura Dlárto da (âmara dm DepUfado\, por Ato d(H Pra'udenteç doç
Mesa\ da\ dua\ ('ava\ do ( ongre\\v NacIOnal de 2 de oUlubro de /995

II - O parecer referente a IndIcação sera profendo no prazo de VInte
sessões. prorrogavel a cnteno da Presldênc13 da Comissão.

111 - se a ComIssão que tiver de opmar sobre Indicação conclUIr pelo
ofereCImento de projeto segUIrá este os lrâmlles regImentaIs das proposIções
congêneres.

IV - se nenhuma Comissão opmar em tal senlldo o Presidente da
Câmara. ao chegar o processo a Mesa, determInara o arqUIvamento da Indicação.
Cientificando-se o Autor para que este, se qUIser. ofereça projeto propno a
consideração da Casa

V - não serllo aceitas proposições que objeuvem

ai consulta ,1 Comissão sobre Interpretação e aphcação de leI.

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder. de seus orgàos e
autondades

INDICAÇÃO N° 824. DE 2000
(DO SR NEUTON LIMA)

Sugere ao Poder Executivo por Intermedlo do MInistériO da CiênCia e Tecnologia apoIo a
criação do Centro Estadual de Óptica de São Carlos .

(PUBLIQUE-SE ENCAMINHE.SE)

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE:-IAÇÃO DE ESTt'DOS LEGISLATIVOS - C.DI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Excelentísslmo Senhor MInistro

Como é do conheCimento de V Ex" . a competênCia das

InstitUições de ensmo e pesquisa. locahzadas em São Carlos. na area de optlca

de precisão. vlablllzou a criação naquela Cidade de um dos mais Importantes

polos braSileirOS de alta tecnologIa Retendo polo de desenvolVimento recebeu

desde o IniCIO Importante apoio do governo federal. na forma de recursos para

apoiar projetos de pesquisa e desenvolVimento na area

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGI},1ENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPL'TADOS

TITULO IV
DAS PROPOSIÇÕES
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Senhor PreSidente

R,,:quer o envIo ao Poder Executivo da
Indlcaçao anexa, que sugere InstitUição de carênCia
no pagamento dos Juros das diVidas renegoCladas ao
amparo do § 6" do art 5" da Lei nO 9 138, de 29 de
novembro de 1995, e a substitUição do IGP.M como
Indexador

• Nos termos do artigo 113, InCISO I e § 1° do Regimento Interno da
Camara dos Deputados requeiro a V Ex" seja encaminhada ao Senhor MInistro
d~ Agncultura e do AbasteCimento a Indicação anexa, propondo a mstltUlção de
tres anos de carênCia no pagamento dos Juros das diVidas renegocladas ao
amparo do § 6" do art 5" da Lei n° 9 138. de 29 de novembro de 1995 mantido o
prazo final de liqUidação dos débitos, e a substitUição do IGP·M (indlde Geral de
Preços de Mercado) como Indexador

,DE 2000

de 2000de

REQUERIMENTO N°

r;-~~ -~
~~,e~utadõ CLEMENTINO COELHO

Sala das Sessões, em

b) que seja substltUldo o IGP-M como Indexador do saldo devedor
por um mdlce que seja correlaCionado aos preços dos produtos
agrrcolas Entendemos que, em se tratando de debltos com
vencimento em 20 anos e Irreallsta a completa eliminação da
correçãC' monetarra numa economia como a braSileira, em que o
espectro da Inflação ainda não fOI de todo eliminado Mas,
Igualmente Irreallsta e a utilização de um Indlce de Inflação que
tem correlação zero com os preços dos produtos agncolas
Entendemos. por ISSO, que seja de crUCial Importãncla para a
definitiva resolução da "cnse do endiVidamento agncola", o re
exame do Indexador adotado

Art 113 indicação é a proposição atraves da qual o Deputado
'" 4.rtrgo atrerado p<1la Resolução 11(} /0. de 199/ }'
I - sugere a outro Poder a adoção de prov Idêncla. a reahzação de ato

admmlstrallvo ou de gestão, ou o envIo de projeto !>obre a matena de sua mlClallVa
exclusiva.

II - sugere a mamfestação de uma ou mais Comissões acerca de
detennmado assunto. vIsando a elaboração de projeto sobre matena de IDlcmtiva
da Câmara

§ l° Na hlpotese do mClso I, a mdlcação sera objeto de requenrnento
escnto. despachado pelo PresIdente e pubhcado no DiárIO do Congresso SaclOnal

'" Alterado para DiárIO da Câmara dOIi Deputados, por Ato do\ Prt!<adenter; das
AfefJu,\ da.\ duas Ca~a~ do Congresso NaCIOnal de 2 de outubro de 1995

§ 2° Na hlpotese do inCISO lI, serão observadas as segumtes normas

I - as mdlcações recebidas pela Mesa serão hdas em sumula. mandadas a
pubhcação no DiárIO do Congresso NaCIOnal e encammhadas às Comissões
compelellles,

• Ailerado para DiárIO da Câmara dO\ Deputado\. por 4ft) dm Prc'Udenles das
Afe~a!j da.\ dua\ Ca'iQ\ do Congre.5,\o ""'aclOna! de 2 de outubro dl1. 1995

II - O parecer referente a mdlcação sera profendo no prazo de vmte
sessões. prorrogavel a criteno da PreSIdêncIa da ComIssão.

CAPÍnJLO III
DAS P.IDICAÇÕES

III - se a Comissão que tIver de opmar sobre mdlcação conclUIr pelo
ofereCImento de projeto. seguIra este os trâmItes regImentais das proposIções
congêneres.

IV - se nenhuma ComIssão opmar em tal sentIdo. o PreSidente da
Câmara. ao chegar o processo à Mesa. determmara o arqUIvamento da mdlcação.
CIentIficando-se o Autor para que este, se qUIser. ofereça projeto propno a
conSIderação da Casa.

V - não serão acellas proposições que objetivem'

a) consulta a ComIssão sobre mterpretação e apltcação de lei.

b) consulta a ComIssão sobre atos de qualquer Poder, de seus órgãos e

autondades.

INDICAÇÃO N° 825. DE 2000
(DO SR CLEMENTINO COELHO) Sala das Sessões, em de de 2000

Sugere ao Poder Executivo, por Intermedlo do Mlnlsteno da Agncultura e do
AbasteCimento, a inStitUiçãO de carênCia no pagamento dos Juros das díVidas renegocladas
ao amparo do § 6° do art 5° da Lei n' 9138, de 29 de novembro de 1995, e a substitUição
do IGP-M do Indexador

(PUBLlQUE·SE ENCAMINHE-SE)

Excelentísslmo Senhor Ministro de Estado da Agrrcultura e do
AbasteCimento,

LEGISLAÇÃO CITADA !o,NEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

LEI N° 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995
No uso das prerrogativas que a ConstitUição Federal confere aos

representantes do povo braSileiro no Congresso NaCional. vimos pela presente
Indicação expor e sugerir o que se segue

Desde que foram alongadas as diVidas orrglnarras do credito rural de
que trata a Lei n° 9 138, de 29 de novembro de 1995, alguns Imprevistos vieram
comprometer a capaCidade financeira de uma substancial parcela dos
agncultores. a saber a prolongada estiagem de 1999, a grande mCldêncla de
pragas, de que são exemplos a "broca do milho" (agravada pela seca) e a "mosca
branca", o aumento de preços dos Insumos agricolas, por conta da
desvalorrzação do Real, a retração dos preços recebidos pelos agncultores, por
causa da estagnação da demanda de alimentos e fibras, e a elevação do IGP-M.
que comge os saldos devedores a mais de 20% o maior indlce de correção
adotado no País no ano que passou Somado a esses fatos, os agrrcultores que
aderrram ao Programa EspeCial de Saneamento de AtiVOS (PESA) ainda tiveram
de desembolsar 10,33% do valor de face de suas diVidas para aquIsição de títulos
publlcos Essa InUSitada conjugação de clrcunstãnclas adversas comprometeu.
temporanamente, a solvênCia dos agncultores, apesar dos benefíCIOS concedidos
pela Lei nO 9 866/99

Em face do exposto, vimos propor a Vossa ExcelênCia

a) que seja Instltuldo um período de carênCia de três anos para o
IniCIO do pagamento dos Juros das díVidas renegocladas ao
amparo do § 6° do art 5' da Lei n° 9 138 de 29 de novembro de
1995. e da normatização decorrente deste mesmo dispOSItivo
legal, mantendo·se Inalterado o prazo final de liqUidação F
débitos,

DISPÕE SOBRE O CRÉDITO RURAL. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCLAS

Ar! 5° São as mstllUlções e os agentes fmancelros do Sistema
NaCIonal de CredIto Rural, mSltllildo pela LeI n° 4 829. de 5 de novembro de
19.65, autonzados a proceder ao alongamento de diVIdas ongmanas de
credllo rural. contrmdas por produtores ruraIs. suas assocIações. cooperaltvas
e condommlos. mc!uslve as já renegocIadas, relativas as segumles operações.
realtzadas ale 20 deJunho de 1995

I - de crédIto rural de custeIO. mvesllmento ou comercIalizaçào
excetuados os empréstImos do Governo Federal com opção de vend~
(EGF/COV).

II - reahzadas ao amparo da Lei nO 7 827, de 27 de setembro de
1989 - Fundos Constllt!Clonms de Fmanclamento do Norte. do Nordeste e do
Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO).

III - reahzadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FA T) e de outros recursos operadas pelo Banco NaCional de
Desenvolvnnento Econômico e SOCIal (BNDES).

IV - reahzad3S ao amparo do Fundo de Defesa da EconomIa
Cafeelra (fUNCAFÉ)
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S6" Os ',aldo, de\edores apurados. que não s~ ~nquadrem no !ImIte
de alongamento estabelecIdo no ~ 3" terão alongada a parccla compreendIda
naquele !ImIte s<:g:undo as condições estabelecldd" no ~ 5°. enquanto a
parcela excedem" sem objeto d~ renegoclaçào emre as p3l1cS óegundo as
normas fixadas pelo Conselho MonetJl'IO NaCIOnal

~ 6°-A Na renegocIação da parcela a que se refere o S6". o 1esouro
"aCIonaI efetuara. medIante declaração de respolhabl!ldade dos \ulores
atestados pelas lllslltUlções linancelras. o pagamemo relaltvo ao rebate de ate
dOIS pontos percentual> ao ano sobre a taxa de Juros. ap!lcado a p3l11r de 24
de agosto de 1999 para que nào mCldam taxas de Juros supenore, aos novos
patantares e,tabc1ecldos pelo lonselho Monetano ~uclOnul para essa
renegocIação. nào podendo da ap!lcação do rebate resultar ta.xa de JUros
mlenor a seIs por cento dO ano. mclusI\e nos casos Id rencgoclados eabendo
a prallca de !a:-'as mlenore, sem o CItado rebate

'* ,\ (, _.; dIJL"d,ir, {lL'lu { L'I 11 f) )..,(,6 d( fi') 'I ] 1}l.)ij

§ 6°-8 A> dl\ldas ongmanas de credito rural que tenham SIdo
contratadas entre 20 de ,unho dc 1995 c 31 de de/cmbro de 1997 e
contenham mdlce de atua!l.laçào monelana. bem como aquelas enquadráveIS
no Programa de Re\ltahzaçào de Looperatl\as de Produção Agropet:Uarla
Recoop. poderão ser renegocmda.<; ,egundo o que cstabclecem os ~§ 6°_A e
ó"-l deste al11go

'" ,\ I) -H uUt \dJr! pdl1l LI ti i) I,fítl J( IN 1/ IYYY

~ 6"-C ,\, mstltUlções mtegrantes do SIstema NaCIOnal de Credito
Rural - SNCR. n,l renegocmção da parcela a que ,e referem o, ~~ 6'. 6'-A e
6"-B a seu e'C,US1\O cnteno sem onus para o I Csouro ~acJL)nal não
podendo o, ,alore, LOrrespondentes mtegrar a declaração de
re,ponsahlhdade d qu~ <Ilude ü ~ 6"A. ticam alltoflZada-,

I - a finanCiar a dquhl,,:lO do, tltulos do T,",ouro 'laclOnal com
\ alor de lace eql1lvulente ao da dl\ Ida a ser finanClUdJ 'h qllutS d~ .. em scr
entregue, ao creClor em garantIa do pnnclpal

li - a conceder rebate do qual re,ulte ta.'J de IUro, mlenor a ,eIS por
cento ao ano

.. ,\~ (i '-f ltrt..>klJo ('..da! ~!J 11 I) W,ti de fJlj JI /Y9'J

~ 6-1) Dentro dos ,eus procedImento, bancanos <1S agentes
tínancelro> de\lm adotar 3> pro\ Idênclas necessanas U LontmUldade da
asSIstênCIa credl ICla a mulUano, lontemplados com o alongamento de que
trata esta LeI. quando Imprescmdíve\ ao desen\ol\ Imento de ,uas
e,ploraçóe,

*SI,"./luLrt-'\t.lJOpdrl!L'l1t 9>í66 &'()I)JJ N!)IJ

~ ó'-E hcam exclmdo, dos beneficIOS constantes dos paragratos 5'
6'-A. 6"_8. 6"L c 6'-D os mUlUarlOS que tenham comprovadamente
cometIdo deSVIO de linahdade de credito

"~(íu~L I1I...re\cldv "t'lul t!1 n lJ ~6tJ Ji! (/I) JI /1)1jt)J

§ 7° "\ão serào abrangIdos nas operações de alongamenw de que
trata este artigo o> valores detendos em processos de cobertura pelo
Programa de GaranlJa da Am Idade Agropecuana - PRO'\GRO

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOU'ÇÁO '\/' 17 DE 1989

-\PROV'" O REt,l!víE" TO I'.TCI<-NO DA LA\1AR-\ DOS DrPl.lTADO:o

'llnlLU lV
[)'\S PROPUS\ÇÕf-<;

CAPln'l.O !li
D\<, I~TJI( .VJJ[<,

~ l' \'a hlpotese do mClso I. a mdlcação sera objeto de requenrnenlO
e,cnto despachado pelo PreSIdente e publIcado no DiáriO do ('onglesso \aclOnal

'* 4.11t.'raJo pura [)wno Jú ( c.1maru J()~ [)qlUlúdm ror 4.(0 do~ J1r(.'~lJcntC<; da'll
\ (t!ül\ du'l dUiJ~ ( r,J\il\ do ( onf{r~'~\() \(1Luml1i &,:; de owu/1m dI.- /')1)5

~ 2" 'Ia hlpotese do mClso lI. serão observadas as segumtes normas

I - as mdlcações recebidas pela Mesa serão !Idas em sumula. mandadas a
publlcaç,io no DiáriO do Congresm SaClonal e encamlllfladas às Comissões
L'ompelellles

'* 4//t:'TtlJo púrn J)ulno da ( ilmurú dm LJI..'[JutaJm ror 410 tlm PTt..''ildl!n!i!' daI
\Jt-'~11\ Jú\ dut.1\ ( 11,,1.1\ Jo ( IIftí!;n:HiJ ,\Lll..ulUa/ JI..': JI1 outubro JL /1)');-

II - O parecer referente a mdlcaçào sera prolendo no praLO de vmte
,essões. prorroga\ el a cnteno da Presldênc13 da ComIssão

III - ;e a ComIssão que tIver de opmar sobre mdlcação conclUIr pel;;"'
oferecImento de projeto ,egutra este os tràmttes regImental> das proposIções
congêneres.

IV - ,e nenhumd ComIssão opmar em tal senlldo. o Pre>ldente da
C:intara. ao chegar O proLesso a 1\1e;a determmara o arquI\amemo da mdlcJçào
CJénlllic:mdo-se o '\Ulor para que este. ,e qu"er. ofercp projeto propno a
conslderaçào da Ca>u

V - nào serão acetta;, propoSIções que obJetl\em

ai consulta a LomIssão sobre mterpretaçào e ap!lcação de lei

bl consulta a ComIssão ,>obre ato, de qualquer Poder. de seus orgãos e
autondades

PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO NO 409 DE :000
(DO SR MARCOS AFONSO)

Susta a apllcacão do dIsposto no 811 ;::0 InCISO XIV do Decreto nO 1 752 de 20 de
dezembro de 1995

IAS COMISSÇlES DE DEFESA DO CONSUMIDOR MEIO AMBIENTE E MINORIAS, E DE
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO)

o Cong;rcsso NaclOoal decreta:

\ rr 1" , te:l "lbtJ.O.l J. ..lphc..lcJO do dl....pO....W nO.Ift 2ll• tnCt~() '''::IV.

in [)lCrtrO 11" 1 ""52 LÍL 20 JL' Jelembro de II)()S

\rt I "tL lkcrcro 1q...rt ...1Jo\() l..ntrJ Lffi \tgor OJ dJta Je ...ua

JUSTIFICAÇÃO

( ) Dlcrcro Jl" J. ... S~. dI'. .::!Il di' dl'/lrnbro dI. 101)5.yue "rq..,'U1a.menra
J. Lu n \l 11 (J'74. de S de 1.tntlrO JL 1<)95. J..bpOl..' .,obn. .l \ rnculJcao. competênaa~
L' rOmp()~lC.i() ti.l ( OfTu......,to [t,CIUCJ. ~,l(l()nal dt. HlOl.,,,egtJ..r.lI1c,,1 - ('T'\. Hl0~ (,.' Já
()utra~ pro\tJenCt.b . v"It:lbcit.c<. tm ::'Cll tCf .2'1. mci... o Xr\~. lomo lompercncta da
IThBIO

'1ft 2" I "ompl'te " I T'\. 1110

\1\ - t'XI,t.J1r. tomo documentacJo JdJC1onaI. "e
emend~r ncce"",,<1. L''fuJo de Impacto \mb",m:tl (ELIe) e
rLopecO\'() Rdatnno de Imp.lctn no MeIO \mblCme ,RI:-'[A) de
prnICt<1' e aphcnciio que envolvam a hberudo de 0(;\[ no meto
ambtt'nrc, Jlt'ffi da~ l'XtRL~cla~ c ....pcClfica::, para o ruvc1 dt. 05CO
"phcavel.

,., frllL'" ,dft'r,ldn rdu!?~ ,,"!tll,<ill li In dt. l'p)[
I - ,ugere J outro Poder a Jdoção de provldênL1J a rea!lzação de ato

admlmstrut1\o L)U de gestão. OU" em 10 de proJeto sobre a matena de sua mICIUl1\a
exclUSIva.

II ~ 5ugeri:: a manlf~stdÇdO J~ uma ou maIS t OItlbSÕeS dCerca de
determmad" "",sunto \ bando a dabora"ã" de projeto >obre matenJ de ImCIJtlva
da C:intara

Art 113 Indlcaçào é a prnposlção atra\es dJ qual o Deputado
I) PoJtr I \<.CUO\O Jo <. .. rJUdt'c<.f J comptf{'nctl (lJ (T\.Hw pua.

Ul.liJ"'l do I 1\ J: ..... lm tomo rolfJ l \u...'1-10 ou n.iu~ nlLdunrl.' um JlCrtto. "'em
rl"p.tIJo un lu. t '\orh1tou fi pod( r n..,l."1.lbmtflt;1f J "\.pltcln fOI h

() L"rUUlI dl ImpJlto 1mbtltltlll tn..tnlmulto pn:.'\t-:(O pdo propno
tI.. \[0 d..t ( 1)fl"UnlH...JP I llkr.tl. ~Ul' dhpUl t.In ...cu.lcf 225. 1". tnCt....o IV



Março de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 21 11511

51tl PJ.ra tl~,,(,'~rtlr'J.:r ,1 t.fcn\ lllJ.de uc"..e illrcrto, Ulcwnbe

.li' pooer pubhco,

IV _ C:-"ll,J1f. na torma da lo. p.ua m..,talaC:io de obra ou

.mvldade potenllalmwte cau'adora oe <lgmfic.'l1va def(tadacio d~
meto J.mbtcntc. c:;,tudo prC\10 de tmpacrn ambtentaL a que se tIara

pubhcldaoc.

\ ( •.trtJ. P()hnc.1 tmp(ll' umJ. (lbmt<-1.c.lc) para J \drmrusrracão

Públ1c.l IIJvcndo Impacto ambu.:nral pnrencl:.ll SIgt1tticaovo. deve ~cr ex..tgtdo o
1'1.\. con"'O,Ultc J.'l norma~ 4uc regulam a matérIa

U I, L\ c um rcqU1':>lro prevlo parJ. J. concc~:,io da hccnça ambiental
q\Lwdo o... <... futo~ potenCIal'" !:-I' )br~ f I melO ..unbtentc de~vad.os do
t;mprccndunemo ou atividade têm ~lgmhcanc\J. h.tJ t. J. $UJ. urfirucao tecruca e
lunthca. nll> tcrmo' oa Rc,oluc.io CO,,",\:\I,\ nU IlIlH6. rc,paloaoa pelo art 8°,
mc,so 1. oa l.el 6.938/81 (LeI oa l'olínca NacIOnal do MeIo \mblcnte) e pelo art.

18. § 1".00 Dccreto 99 2H/91)

\ hcenca ambIental por ,ua ,e/.l· atobUlção do< órgãos tntegrantes
Jo ::::'18r~ma ~J.clnnal do ~1f.:tn \mbrcotc. na forma da LeI da PnUttca 1'JJ.clOnal do
MelO J\mbtcmc (art 10). O orgàa competente para conceder. ou não, a licença
ambIentaI. e. também. o urgào competeme para a anj]"e 00 C1.\, bem como

para oeclthr sobro sua eXIgIbilidaoe

\ 1l:1 poJe v..rabclcccr c1....0 .... concreto.... c:.ffi 4Ul. ;l ...l~:uficjn~a do
1m aeto J.mbu.nral c prc:-.unuJa. tmpondo () 1.1.\ parJ J. concc:-.~ao d.l licença
a~1Cn(al l' rcorando () pmh.'r Ut.,cnClOnJ110 do Ofl--rJ.O .1mbtcnrJl Pode che~ a

P
rc\..cr por lu. embora nio "cp rccOrnl'nd,lVc1 do ~nnto de \.1'-t:l do mcnro

E
, Lca\sos

• b I'· grul1cal1'o th,pen,anoJ o . . ou(Oocrl2[O<;, <-ffi yuc o Impacto aro lLota nao (: ~t, . .. ~ ti !vi
...ub ....nrumdo-n por outrO'" npo... J(; c...rudo... () Con::-c:lho '\.acl0nal o d~ ~o
\mbu:ntc, w.anrc de :-oU.l compctcnclJ. oorm:lOva ...obrL 3. ffiJ.tcna denvada a et
6938/81. pode. tambem. LI.l1tM re,olucõe, com e,<e npo oe conteudo

t'm decreto rep;ulamentando competênClOs oa Cl':'JBlo. no e,-,tanto,
~ . 1. rumente vmcubda .lOS orgd.us do

nãu pode remeter .1 v-.rc orgao compcrcnclJ. cg. '.
SISf'.,.\lvL\ Se (> tC/. oe\e <cr lOv:ilidado em rdacao a e~te ponto

\ LeI 89H/95. .lO c>tabdecer norma; para () u<o oas tecmelS de
. b ente de nrgaru...mo... gcncncanlt'nte

tngcnhana gl..>ncnca L' ltberacao no meto .un 1 <. alI dElA
m;}d1ficado~.nào rcvog:l J. C'<lgêna<l de hccnClarnLnto. mclwd,a a.U1 ,:>e o ~ •

" b . b CTNHIO competenctJ, nesse campo
perante o'" or~t'Jo'" Jffi lent3.tb :- nao .ltrt. ~.\ ,
~c .1 lei nio o fC7. o decreto nlln pode ta7e-lo

() art T da LeI 8974/95, tnc!U>1VC, re'!').tuda expre%amcnt: Jh

• d o ultura e melO lffib,emc em relacao a
competêncIas tio.. orf-.rao~ e ...au e.•1brrlC <

nrga.msmo~ geni:tlCarnCnrc modlficad{)~. c..mbdecendo

"' \rt 7" C.lber1... dentre outrJ.l' atrtbillcõe:-.. aoS ót:gãos
oe tigcilinc.i(> 00 ~hru'teoo oa Sauoe. do lvhm,teno o~ ,\gocultura,
do Aba~tt.clmento c tia Reforma \gt:ána c do \Ium.teno do ~1t::l0
\mblOnte e da \mazôma Legal. oentro 00 campo de ,uas
competénc'Jb. ob,ervado o parecer tecmco conc!u"vO oa CTNBlo c
o~ mecaru~mo" e~tabelEC1do~ na ret-,JtJ.larncntação desta Ler

I - (vetaoo);
II _ J. fiscah7ação c J. mOn1roração de todas as

anvloade, e pr01etoS rdaClonadus a 0(;:-'1 do (,mpo 11,
III _ a enussão do rc!').srro oe produtos contendo

OGM ou denvado, oe OGM a serem comerClahzados p= uso
humano. =al ou em plantas, ou para hberaçio no m:1O ambIente,

IY a expethção para .lUtoOZaçao para o
func1onamento de laboratórtO, mstltU1çào ou Empresa que

desenvolvera aOVldade> relacIOnadas a OG~[,

v - .1 erru5são dt autonzacão para a Lncrada no Pais de
<ju.ll<juer proouto contenoo ( )( ;:-'1 ou denvadn de (1(;:-'(:

\'1 - manter cadat'trD de rndub ,1$ InbOtU1CÕeb l'

profi>Slon.ll' <jue realvem .100,dades c prolete>' relaclOnadus .1

(K;;"1 no rcrntóno naClonal.
\'I I - Lnc<1mmhar a Cl~ Htn. par.l cffi1~são de parecer

técmco. todos 05 proccsso~ relatlvos J. proJetob c aovuiades que
envolvam O(;,,!:

VIII - encammhar para pubhcacão no D,áno OfiClal
oa Lmào resultado dos proce",os que lhe forem ,ubmendos a
lulgamento bem como J. conclu~:io do parecer tecruco.

IX - apltcM a> penahoades oe que trara esra leI nos

arts. 11 e 12."

(~lJmo ~e vê pelo ili-:'POMOVO transcnro. a lei cX1ge () parecer técruco
da cr.,mlO. ma> não exclUl J> competenClas 00 Mm.lstéoo do \lelO AmbIente
... obre a maréna t )r.1. o poder de poliCIa ambtenraJ é e"erC1do~ e~c;cnctalmente.

por rnc10 de proce~"-õ).. de l1cenctamentn. 3uton7ad.o e regtsrro. (' da fi~ca.hzação.
\Iantendo-,e a c:agênCla oe hcenca amblc'fltal..'penao ao org:'ío ambIental federal
compercntc para J. ~ua conces::.,io. no cJ.so o IBA:\L\. c.lbe a deClsão sobre o
r:l\

Pelos monvos CXPO,tob. propomos que sela sustada a apllcação do
dIsposto no an 2°~ U1Cl~O XIV, do Decreto nU "1 752. de 20 de dezembro de 1995
Contamos com o pleno .1.pOtO de no~::ms tlustrt.:s P.lfc,=, na aprovação de tão
lrnp()rtJ.ntc mateou

SJ1a das Scs..,óes, em":.! de tevere1fO dt: 2000.

LEGISLAaOrITADA ANEXADA PEL~

/~OORDE~-\ÇÂO DE E~TT DOS LEGbLATI\ 0" ~ (eDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO VIl!
Da Ordem Socldl

CAPITULO VI
Do MeIO Ambwnte

Ar! 225 Todos têm dIreIto ao metO ambIente ecologICamente eqUlltbrado.
bem de úso comlUTI do povo e essencIal à sadia qualIdade de VIda, unpondo-se ao
Poder Públtco e a coletIvIdade o dever de defendê-lo e preserva-lo para as presentes
~ luturas gerações

§ I°Para assegurar a efetIvIdade desse drrello. mClUTIbe ao Poder Público
I - prese",ar e restautar os processos ecologlcos eSSenciaIS e prover o

manejO ecológICO das especles e ecossIstemas.
II - prescrvar a diversIdade e a mlegndade do patrunômo genetlco do Pais

e fiscalizar as entidades dedIcadas a pesqUIsa e manIpulação de matenal genético,
* Rq~ul{Jmentt1d(i pc/a Lt!1 n' 897../ de 05 lU 1995
Il! - definrr. em todas as urndades da Federação. espaços temtonais e seus

componcntes 3 serem especialmente protegidos. sendo a alteração e a supressão
permItidas somente atraws oe leI. vedada qualquer utlltzação que comprometa a
mtegndade dos atnbutos que Justifiquem sua proteção.

IV - eXlgrr, na forma oa Ict. para mstalaç.:io de obra ou atiVIdade
potenCialmente cau,~dora de slgrnficatlva degradação do melO ambIente, estudo
préVIO de Impacto ambIentaL a que se dará publiCidade.

V - controlar a produção. a comercIalIzação e o emprego de técmcas.
métodos C substânCIas que comportcm nsco para a VIda. a qualIdade de Vida e o
meIO ambiente.

*' Regulamentado peJa LeI n" R 97../, de a5 O/ /995

VI - promover a educação ambIental em todos os mvels de ensmo e a
conscIentIZação públtca para a preservação do meIO ambiente,

VII - proleger a fauna e a flora, ,edadas. na forma da leI, as prálicas que
coloquem em nseo ,ua função ecológICa, provoquem a exttnção de espéCIes ou
submetam os annnals a crueldade

§ 2° Aquele quc explorar recursos mmeralS fica obngado a recuperar o
meIo ambIente degradado, oe acordo eom solução leemca eXIgIda pelo órgão
pubhco competente na forma da leI

§ 3° A,; condulas e atIVIdades consldcradas leSIVas ao mClo amblenle
SUjeitarão os mfratores. pessoas tlStcas ou Joodlcas. a sanções penais e
admmlstrallvas. mdependentemente da obngação de reparar os danos causados.

§ 4° A Floresta Amazômca brasllcrr:l, a Mata Atlântlca. a Serra do Mar, o
Pantanal Mato-Grossense e a Zona CosteIra são patrunõmo naCIonal, e sua
utthzação far-se-a, na forma da leI. dentro de condições que assegurem a
preservação do meIo ambiente, mclusive quanto ao uso dos recursos naturats
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§ 5° São mdlspomvelS as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados,
por ações dlscrnmnatónas, necessánas à proteção dos eCossIstemas natul1l1s

§ 6° As usmas que operem com reator nuclear deverão ter sua locallZllção
defuuda em lei federal. sem o que não poderão ser mstaladas

LEI N° 8.974, DE 5 DE JANEIRO DE 1995.

REGULAMENTA OS INCISOS II E V DO § 1° DO
ART :l25 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTABELECE NORMAS PARA O USO DAS
TECNlCAS DE ENGENHARJA GENETICA E
LIBERAÇÃO NO \1EIO ~lENTE DE
ORGANISMOS GENETICAMENTE
MODIFICADOS. AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CRIAR. NO ÂMBITO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. A COMISSÃO
TECNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA, E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Ar! 7° tabera, dentre outras atrIbUIçõeS. aos órgãos de Iiscahzação do
Mmlsténo da Saude, do MmlSleno da Agncultura. do Abastecrrnento e da Reforma
Agrána e do Mmlsteno do MeIO Ambiente e da Amazôma Legal. dentro do campo
de suas competências. observado o parecer tecmco conclUSIVO da CTNBIO e os
mecamsmos estabelecidos na regulamentação desta Lei

l-(VETADOl
11 - a fiscalização e a momtonzação de todas as auvldades e projetos

relaclOnados a OOM do Grupo 11.
III - a emissão do registro de produtos contendo OGM ou denvados de

OGM a serem comerCIalIzados para uso humano anrrnal ou em plantas. ou para a
lIberação no melO ambiente.

IV - a expedição de autonzação para o funCIOnamento de laboratório,
mstltutção ou empresa que desenvolvera atiVidades relacIOnadas a OGM,

V - a emissão de autonzação para a entrada no Pais de qualquer produto
contendo OOM ou demado de OGM;

VI - manter cadastro de todas as mstItulções e profiSSIOnaIS que realIzem
auvldades e projetos reJaclOnados a DOM no temtono nacIOnal.

VII - encammhar à CTNBIO, para emISSão de parecer técnico, todos os
processos relalivos a projetos e auvldades que envolvam DGM;

VIII - encammhar para publIcação no Dláno OfiCiaI da Uruão resultado
dos processos que lhe forem submeudos a julgamento, bem como a conclusão do
parecer técruco,

IX - aplIcar as penalidades de que trata esta Lei nos artigos II e 12.

Art Ii Consutul mfração. para os eleitos desta LeI. toda ação ou omIssão
que Impone na mobser;àncla de preceitos nela estabeleCIdos. com exceção dos §§
1° e 2° e dos mClsos de 11 a VI do ar! 8. ou na desobedlêncta as determInações de
caraler normativo dos OI gãos ou das autondades admmlstrallvas competentes

An 12 FIca a CTNBlo autonzada a defmlr valores de multas a partrr de
16 li 0.80 UFIR. a serem aplIcadas pelos orgãos de fiscalIzação refendos no art 7°.
proporCIOnalmente ao dano direto ou mdrreto. nas segumtes mfrações'

I - não obedecer as normas e aos padrões de blossegurança vIgentes.
11 - Implementar prOjeto sem proVidenciar o prevlO cadastramento da

entIdade dedIcada a pesqUIsa e manIpulação de OGM. e de seu responsável tecmco,
bem como da CTNBIO.

III - lIberar no meio ambIente qualquer OGM sem aguardar sua préVia
aprovação mediante publIcação no Dlarlo aliclal da Unrão.

IV - operar os laboralooos que manipulam OOM sem observar as normas
de blossegurança estabeleCidas na regulamentação desta Lei. _

V - não mvestlgar. ou fazê-lo de forma mcompleta. os aCidentes ocomdos
no curso de pesqUisas e projetos na area de engenhana genetlca. ou não enviar
relatooo respeclJvo a aUlOndade competente no prazo maxrrno de 5 (cmco) dias a
contar da data de transcomdo o evento.

VI - rrnplementar projeto sem manter registro de seu acompanhamento
mdlvldual:

VII - deIxar de notllicar ou fazê-lo de forma não ImedIata. à CTNBIO e às
autondades da Saúde PublIca. ,obre aCidente que possa provocar a dlssenunação de
DOM.

VI1I- não adotar os meIOs necessanos a plena mformação da CTNBIO, das
autondades da Saude PublIca. da coletividade. e dos demaiS empregados da

mstltulção ou empresa, sobre os nscos a que estão submetidos, bem como os
procedrrnentos a serem tomados. no caso de aCidentes.

IX - qualquer manipulação genebca de organismo VIVO ou manejo "in
vltrO" de AON/ARN natural ou recombmante, realIZados em desacordo com as
normas prevIStas nesta Lel e na sua regulamentação.

§ 10 No caso de remcldêncla. a multa sera aplIcada em dobro
§ 2° No caso de mfração contlnuada. caractenzada pela permanênCia da

ação ou OmIssão mtclalrnente puruda, sera a respectiva penalidade aphcada
dlanamente ate cessar sua causa, sem prejUÍZo da autondade competente, podendo
paralisar a atiVIdade rrnedl8tamente elou mterdltar o laboratóno ou a msutulção ou
empresa responsável

LEI N° 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DO
MEIO AMBIENTE. 'SEUS FINS E MECANISMOS
DE FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Do Conselho NaCIOnal do MeIO AmbIente

Art 8° Compete ao CONAMA
" ('uput "om redaçüo determmudu pela Lei n"~ 028. d" I] de abril de 1990
I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA. normas e critérios para o

ltcenclamento de atiVidades efetlva ou potencialmente polUldoras a ser cOllce<hdo
pelos Estados e superviSionado pelo IBAMA.

I! - determmar, quando Julgar necessano. a realIzação de estudos das
alternauvas e das posslvels consequênclas ambientaIs de projetos púbhcos ou
pnvados. requIsitando aos orgilos federars. estadUaiS e mUnICipaiS, bem assnn a
entidades pnvadas, as mformações mdlspensávels para apreCiação dos estudos de
rrnpacto ambientai. e respeCtivos relatónos, no caso de obras ou ativtdades de
slgruticallva degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas
patrImõmo nacIOnal.

"InCISO 1icom redaçâo determinada pela ü't n° li 028. de 12 de ahrti de 1990

111 • decldrr. como ultrrna mstàncl3 admmlstratlva em grau de recurso.
mediante deposllo preVlO, sobre as multas e outras penalidades Impostas pelo
lBAMA.

IV • homologar acordos VIsando a transformação de penalidades
pecumánas na obngação de executar medIdas de IOteresse para a proteção
ambiental (Vetado),

V - determmar, mediante representação do lBAMA. a perda ou restrIção de
beneficIOS fiSCaIS concedidos pelo Poder Pubhco, em carater geral ou condiCionai, e
a perda ou suspensão de partICipação em lrnhas de flOanclamento em
estabelecrrnentos oliclals de crédllo.

VI - estabelecer, pnvatlvamente, normas e padrões nacionais de controle
da polUIção por veículos automotores. aeronaves e embarcações, mediante audiênCia
dos Mmlstenos competentes,

VII - estabelecer normas, cntérios e padrões relativos ao controle e à
manutenção da qualidade do melO ambiente com VIStas ao uso racIOnal dos recursos
ambientaIS. prrnclpahnente os hidncos

Paragrafo unlCO O secretano do MelO Ambiente e. ,em prejUízo de suas
funções o Presldeme do CONAMA

* PUfar:rrafo úm{.'o c1c.re\(.I!.'n!tJdo pelu Lei n J H028, dt! I~ de tlhnl de 1990

Art 10 /\ construção. Instalação, ampliação e funCIOnamento de
eSlabelecrrnentos e auvldades uullzadoras de recursos ambIentaiS. consIderados
efetlva e potencialmente polUldores, bem como os capazes. sob qualquer forma, de
causar degradação ambiental. dependerão de prevlo lIcenCIamento de órgão estadual
competente, mtegrante do Sistema NaCional do MelO Ambiente - SISNAMA, e do
Insututo Brasllerro do MeiO Ambiente e Recursos NaturaiS Renovavels - IBAMA.
em carater suplettvo. sem prejUízo de outras lIcenças eXigíveiS

• Artigo com redação determmada pela LeI nO 7 804, de 18 de julho de
1989

§ I°Os pedidos de lIcenCiamento, sua renovação e a respectiva concessão
serão publIcados no Jornal oliclal do Estado, bem como em um penódico regIOnal
ou local de grande C1Tculação

§ 2° Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o
lIcenCiamento de que trata este amgo dependera de homologação do LBAMA
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§ 3° o órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA. este em caráter
supletivo, poderão, se necessano e sem prejuízo das penalIdades pecumánas
cabíveis, determmar a redução das atIvidades geradoras de POlUIÇão, para manter as
emissões gasoSas. os efluentes líqUidos e os reslduos sohdos dentro das condições e
lumtes estipulados no hcenclamento concedido

§ 4° Compete ao InStItuto Brasileiro do MeIO AmbIente e Recursos
NaturaIs Renovavels - lBAlvlA o licenCiamento prevIsto no caput deste artigO, no
caso de atIvidades e obras com slgmficatlvo Impacto ambientaI. de âmbito nacIOnal
ou regIOnal.

• § -I" com redação determmadapela Lei n" 7 80-1, de li? dej"lho de 1989

DECRETO N° 99.274, DE 6 DE JUNHO DE 1990.

REGULAMENTA A LEI N° 6 902. DE 27 DE ABRIL
DE 1981. E A LEI N° 6 938. DE 31 DE AGOSTO DE
1981. QUE DISPÕEM. RESPECTIVAMENTE,
SOBRE A CRIAÇÃO DE ESTAÇÕES
ECOLOGICAS E AREAS DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL E SOBRE A POLI1ICA NACIONAL
DO MEIO AMBIENTE. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

TITULO I
Da Execução da Política NaCIOnal do MeIO AmbIente

CAPITULO IV
Do LIcenCIamento das AtiVIdades

Art 18 O orgão estadual do melO ambiente e o IBAMA. este em caráter
supletIvo, sem prejUlzo das penalidades pecumánas cabivels. determmarão. Sempre
que necessano. a redução das atiVidades geradoras de polUição, para manter as
erntssões gasosas ou etluentes hqUldos e os reslduos sohdos nas condições e lumtes
estipulados no lícenclamento concedido.

DECRETO N° 1.752, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995.

REGULAMENTA A LEI 1\0 8974. DE 5 DE
JANEIRO DE 1995. DISPÕE SOBRE A
VINCULAÇÃO. COMPETÊNCIA E COMPOSiÇÃO
DA COMISSÃO fECNICA NACIONAL DE
BIOSSEGURANÇA - CTh'BIO. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

CAPITULO II
Da CompetênCia da CTNBIO

Art 2° Compete à CTNBIO
I - propor a PolItIca NaCIOnal de Blossegurança:
1\ - acompanhar o desenvolVimento e o progresso lecmco e CIentIfico na

bIossegurança e em areas afms. objetivando a segurança dos consumIdores e da
população em geral. com permanente CUIdado a proteção do meio ambiente

XIV - eXigIr como documentação adICIOnal, se entender necessarío. Estudo
de Impacto AmbIental (ElA) e respectivo Relatono de Impacto no MeiO Ambiente
(RIMA) de projetos e aplícação que envolvam a hberação de OGM no meio
ambIente. alem das eXigênCias espeCificas para o mvel de nsco aphcável.

XV - emitIr. por soliCitação do proponente. Centficado de Quahdad~ em
BlOssegurança - CQE. referente as mstalações destmadas a qualquer atlVldade ou
projeto que envolva OGM ou denvados.

RESOLUÇÃO CONAMA N° 01. DE 23 DE JANEIRO DE 1986.

o CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - IBAMA. no uso
das atnbuIções que lhe confere o artIgO 48 do DecrelO n" 88 351. de l° de jU1Ú10 de
1983. para efetIvo exerClCIO das rcsponsablhdades que lhe são atnbUldas pelo artigo
18 do mesmo decreto. e ConsIderando a neceSSIdade de se estabelecerem as
defrruções. as responsabIlIdades. os cntenos baslCos e as dIretrizes geraIS para uso c
Implementação da Avaliação de Impacto Ambientai como um dos mstnnnentos da
Politlca NaCIOnal do MelO AmbIente. RESOLVE.

Artigo 1° Para efeito desta Resolução. considera-se Impacto ambiental
qualquer alteração das propnedades IIstcas. qurmlcas e blOlogIcas do meio ambiente,
causada por qualquer íorma de maténa ou energia resultante das atiVidades humanas
que. dIreta ou mdtretatnente, afetam

I - a saude. a segurança e o bem-estar da população,
II - as atiVidades SOCIaIS e econômicas:
[[] - e blota.
IV - as condIções estetIcas e samtarlas do melO ambIente.
V - a qualIdade dos recurso!> atnblelltaIS
Artigo 2° Dependera de elaboração de estudo de rmpacto ambiental e

respectIvo relatono de rmpacto ambIental .. RIMA, a serem submetIdos a aprovação
do orgão estadual competente, e do IBAMA e In carater supletiVO, Ohcenciatnento de
atIVidades modificadoras do meio atnblente, nus como

[ - Estradas de rodagem com duas ou mms íàtxas de rolamento,
II - FerrOVias.
III - Portos e lermmals de mmeno. petroleo e produtos qurmlcos,
IV .. Aeroportos. coníorme defmldos pelo mCISO I. artigo 48. ero Decreto

Lei nO 32, de 18 I I 66.
V - Oleodutos. gasodutos. mmerodutos. troncos coletores e emlssanos de

esgotos sanltános.
VI - Lmhas de transmissão de energia eletnca, acrma de 230KV;
VII - Obra0 ludráuhcas para exploração de recursos hldnCOS, taIS como

barragem para íIns hidrelétricos, acrma de IOMW, de saneatnento ou de rrngaçãó,
abentrra de canaIS para navegaçJo, drenagem e Imgação. retIficação de cursos d'água,
abertura de barras e embocaduras, transposição de baCias, dtques;

VIII - Extração de combustível fÓSSil (petroleo. XIsto, carvão),
IX - Extração de mmeno, mclusive os da classe lI. defmidas no Código de

Mmeração,

PROJETO DE RESOLUCÃO N° 68 DE 2000
(DA SRA LUCIA VÃNIA)

Da nome ao 10' andar do Predlo do Anexo IV da Câmara dos Deputados

(A MESA EACOMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54))

ACâmara dos Deputados resolve

Art 1° E denominado "Cristina Tavares' o 10° andar do
predlo do Anexo IV da Câmara dos Deputados

Art, 2' Esta resolução entra em vigor ria data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o presente projeto de resolu9<''J Intenta denominar 'Cristina
Tavares" o 1O' andar do predlo do Anexo IV da Câmara dos Deputados _ o
EdlflClo FláVIO Marcllio

Pretende-se, com esta propOSição, prestar uma Justa
homenagem á ilustre braSileira Maria Cristina de Lima Tavares Correia, ja
faleCida

Cristina Tavares fOi Jornalista, uma grande JomalJsta,
deputada constitUinte de 1988, escritora, conferenCista e, pnnclpalmente, mestra
da pregação CíVica, sempre na defesa dos IdeaiS democratlcos,
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cada um .je ncs
1\ 'I":" oe Cristina Tavares e um exemplo a ser segUida par

Esperamos assim contar com o apoIo de nossos Ilustres
Pares para a ap'ovaçao oeste projeto de resoluçào

Sala das Sessões. em de de 2000

E chegada a hora de promover uma profunda apuração dos
fatos Os responsàvels pelas condutas IlíCitas devem ser PUnl~OS
cnmmalmente. ressarcir os, prejuízos causados e supo~ar ~st~;:o~:
administrativas cabíveiS E precIso eVitar que gestoes u u
administração federal venham a arcar com um rombo de proporçç~es
maiores do que as atuais. haja vista que o ritmo das Intervençoes

expropnatónas vem se IntenSificando ao longo dos últimos anos e os
erros comelidos agora repercutiram bem mais adiante. com a execução
JudiCial dos processos que estão hOje em fase IniCiai

Deputada LUCIA VANIA

PROJETO DE RESOLUCÃO N° 69 DE 2000
.00 SR AIRTON CASCAVEL EOUTROSI

InstitUi Comissão Parlam:mtar de InQuefito destinada a investigar as desaoropnações para
fjns oe reforma agranã oromovldas ceio InstItuto NacIonal de Colonlzacão e Reforma

"grana - INGM

IAS COMiSSÕES DE AGRICULTURA E POLlTlCA RURAL CONSTlTUICÃO E JUSTiÇA E
DE REDAÇÃO II'RT 541

A Câmara dos Deputados resolve

As ações de política fundiária precisam ser redireCionadas de
forma a promover a produçào e a paz SOCial no campo. As Intervenções
desastradas do poder publico têm traZido intranqUllldade aos sem-terras
e aos propnetárros ruraIs. ensejando o aCirramento dos conflitos. além
de provocar enormes prejuízos ao País

Impõe-se. por consegUinte, uma completa Investigação dos
fatos apontados, Justificando-se plenamente a Criação de uma Comissão
Parlamentar de Inquérito, respaldadas pelas assinaturas que
acompanham esta propOSição

Sala das Sessões. em 10 de outubro de 1999

<\rt 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquénto
destinada a investigar as desapropnações para fins de reforma agrana
promovIdas pelo Instituto NaCional de Colonlzaçào e Reforma Agrária 
INCRA

Ali :0 A comissão sera constltulda por onze membros e
igual numero de· suplentes com prazo de 120 (cento e vime) dias
prorroga'lei ate il metade para a conclusão dos seus trabalhos

Deputado AIRTON CASCAVEL
(PPS/RR)

rlpO d... ProposICJ.o: tlRl

\utor d. "ropoSlção: \IR rol' l'A'oCAVI L I ()UTRO~

Dala de \presenlação: 1)1 03111)

Ementa: Requer a cnaçào d~ L'omlssão Parlamentar de [nquento com a
tinalldade de 10\0t:sugar a<; desapropnações para tins de retonna
Jgrana promo\ldas pelo (nsll/UIO NaCIOnal de ColoUlzaçào
~!lran" lNeRA

POSSUI \ssmaluras Suficientes: ,IM

AI! 3° Os recu rsos administrativos e assessoramento
necessanos ao funCionamento da comissão serão providos pelo
Departamento de Comissões e pela Consultona Legislativa
reSD8clJvamenre

f,rl 4° As despesas decorrentes do funCionamento da
comissão de Que trata esta resolução correráo à conta de recursos do
orçamento da CÊ mara dos Deputados

I\rt !5° Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicaçào

JUSTIFICAÇÃO
4 Imprensa lem noticiado Inumeras IrregUJandades

come\lda& no 'Imblto das ações desaproprlatonas promovidas pela
Un,ào par8 flj1ê> de reforma agrana Estanam envolVidos funclonános
publicos do ExecutiVo e do Judlclano propnetanos de terra. advogados.
pentos. entir". uma quadrilha que tem ennquecldo rapidamente às
custas d'J ::rãno

SG:H - ~Ec"\P (7503)
!J (j~ I)!l P ')8 o~

TotaiS de 4..sSlnatur~~:

Conferência de \ssinaturas
P;l~na nO!

Conflrmadas 221
Não Conferem- - - Õ09
C;cenc;ãdôs =-=-_- - 6"06
Repetidas 040

llegl"el~__ ÕOO
Retiradas ÕOD

-\ssínatura~ Confirmadas
E comum. também a fixação e o pagamento de

IndenIZ"çt)es rY1ll1onarlas com o aval de deCisões JudiCiaiS, das quais a
autarqUia. defensora dos Interesses da União nâo recorre.
descumprindo tuas obrigações Institucionais

Para se ter uma Idéia. o Jornal Folha de São Paulo notiCIOU
que a dÍ'Jlda venCida do INCRA chega a R$ 1 bilhão de reais Segundo a
maténa " .. o oinhelro corresponde a 212 precatonos expedidos pela
Justu;:a Federal a favor de propnetanos que contestaram o valor das
Indenrz9çóes calculadas pelo Governo Acenas cinco precatónos
somam R$ 878.7 milhões"

Em outro trecho a reporragerr enfoea o caso da fazenda
ReUnidas localizada no Estaco ae São Paulo. um dos ImóveiS
desaprcprlado e o maior precat6r'c de todos De acordCl com a
l::.;ndaç.ão GetuliO Vargas a proprleoade valena. a preço de mercado
algo de R$. 48 :3 milhões enquanto que él inde/liZaçJo atl11ge 3 Cifra de
R$ 385.5 milhões 694 8 % maior

Outra maténa veiculada no Citado Jornal de 27/09/99 trata de
denunCia de desapropriação da fazenda Cristalino no sul do Pará. onde
o seu propnetarro pagou R$ 22.3 mil para 2 500 famllias de sem-terra
invadissem a sua propnedade. com o objetIVO de levar o Governo
Federal a desapropriar a area (cópia da maténa em anexo)

ADÁO PRETTO
2 AFFONSO CAMARGO
3 AGNALDO MUNIZ
4 AGNELO OUEIROZ
5 AIRTON CASCAVEL
6 AIRTON DlPP

AIRTON ROVEDA
8 ALCESTE ALMEIDA
9 ALCEU COLLARES
10 ALDO REBELO
11 ALMEIDA DE JESUS
12 ALMERINDA DE CARVALHO
13 ALMIR SA
14 ALOIZIO MERCADANTE
15 ANTÓNIO CARLOS KONDER REIS
16 ANTÓNIO JORGE
17 ARNALDO FARIA DE SA
18 ARY KARA
19 ATILA LINS
20 AUGUSTO NARDES
21 AYRTON XEREZ
22 B SA
23 BABA
24 BADU PICANÇO
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25 BEN-HUR FERREIRA PT MS 91 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE
26 BETINHO ROSADO PFL RN 92 JAIME MARTINS PFL MG
27 BISPO RODRIGUES PL RJ 93 JAIR BOLSONARO PPB RJ
28 BISPO WANDERVAL PL SP 94 JAIR MENEGUELLI PT SP
29 CABO JÚLIO PL MG -lã5 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ
30 CAIO RIELA PTB RS 96 JOÃO COLAÇO PMDB PE
31 CARLlTO MERSS PT SC 97 JOÃO COSER PT ES
32 CARLOS DUNGA PMDB PB 98 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
33 CARLOS MELLES PFL MG 99 JOÃO MATOS PMOB SC
34 CARLOS SANTANA PT RJ 100 JOÃO MENDES PMDB RJ
35 CELCITA PINHEIRO PFL MT 101 JOÃO PAULO PT SP
36 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 102 JONIVAL LUCAS JUNIOR PFL BA
37 CLEMENTINO COELHO PPS PE 103 JORGE COSTA PMDB PA
38 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 104 JORGE PINHEIRO PMDB DF
39 CONFUCIO MOURA PMDB RO 105 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES
40 CORONEL GARCIA PSDB RJ 106 JOSE CARLOS MARTINEZ PTB PR
41 COSTA FERREIRA PFL MA 107 JOSÉ DIRCEU PT SP
42 CUNHA BUENO PPB SP 108 JOSE GENOíNO PT SP
43 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 109 JOSÉ ÍNDIO PMDB SP
44 DE VELASCO PSL SP 110 JOSÉ L1NHARES PPB CE
45 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 111 JOSÉ MELO PFL AM
46 DINO FERNANDES PSDB RJ

112 JOSÉ MILlTÃO PSOB MG
47 DJALMAPAES PSB PE 113 JOSE PIMENTEL PT CE
48 DR EVILASIO PSB SP 114 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP
49 DR HÉLIO PDT SP 115 JOVAIR ARANTES PSOB GO
50 DR ROSINHA PT PR 116 JULIO SEMEGHINI PSOB SP
51 EBERSILVA PDT RJ 117 JURANOIL JUAREZ PMDB AP
52 EDINHO ARAUJO PPS SP 118 JUTAHY JUNIOR PSOB BA
53 EDINHO BEZ PMDB se 119 LAVOISIER MAIA PFL RN
54 EDISON ANDRINO PMDB SC 120 LUCIANO BIVAR PSL PE
55 EDMAR MOREIRA PPB MG

121 LUCIANO CASTRO PFL RR56 EDUARDO CAMPOS PSB PE
122 LUIS BARBOSA PFL RR57 EDUARDO PAES PTB RJ
123 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP58 ELCIONE BARBALHO PMDB PA
124 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO59 ELlSEU MOURA PPB MA
125 LUIZ FERNANDO PPB AM60 ELlSEU RESENDE PFL MG
126 LUIZ SÉRGIO PT RJ61 ELTON ROHNELT PFL RR
127 LUIZA ERUNDINA PSB SP62 EMERSON KAPAZ PPS SP
128 MAGNO MALTA PTB ES63 ENIO BACCI PDT RS
129 MANOEL SALVIANO PSOB CE64 EURICO MIRANDA PPB RJ
130 MARCELO BARBIERI PMOB SP65 EURipEDES MIRANDA PDT RO
131 MARCELO DEDA PT SE66 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
132 MÁRCIO BITTAR PPS AC67 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
133 MARCIO FORTES PSOB RJ68 FERNANDO CORUJA POT SC
134 MÁRCIO MATOS PT PR69 FERNANDO FERRO PT PE
135 MÁRCIO REINALOO MOREIRA PPB MG70 FERNANDO GABEIRA PV RJ
136 MARCOS CINTRA PL SP71 FERNANDO MARRONI PT RS
137 MARCOS LIMA PMOB MG72 FERNANOO ZUPPO POT SP
138 MARIA DO CARMO LARA PT MG- -

PMDB GO
PSOB RO

73 GEOVAN FREITAS 139 MARINHA RAUPP
74 GERALDO MAGELA PT DF 140 MAURO FECURY PFL MA75 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 141 MAX MAURO PTB ES76 GILBERTO KASSAB PFL SP 142 MAX ROSENMANN PSOB PR77 GILMAR MACHADO PT MG 143 MEDEIROS PFL SP78 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 144 MOACIR MICHELETTO PMOB PR
79 GLYCON TERRA PINTO PMDB MG 145 MORONI TORGAN PFL CE80 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 146 NELSON MARQUEZELLI PTB SP81 GUSTAVO FRUET PMDB PR 147 NELSON MEURER PPB PR82 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 148 NEUTON LIMA PFL SP83 HELIO COSTA PMDB MG 149 NICE LOBÃO PFL MA
84 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 150 NICIAS RIBEIRO PSDB PA85 HUGO BIEHL PPB SC 151 NILMÁRIO MIRANDA PT MG86 IARA BERNARDI PT SP 152 NILSON MOURÃO PT AC87 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 153 NILTON CAPIXABA PTB RO88 IGOR AVELlNO PMDB TO

154 NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO89 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 155 ODELMO LEÃO PPB MG90 INALDO LEITÃO PSDB PB
156 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR
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157 OSVALDO BIOLCHI PMDB FlS .\ssinaturas que ~ão Conferem
158 OSVALDO REIS PMOB TO

159 PASTOR AMARILDO PPB TO
1 ALOIZIO SANTOS PSDB ES

160 PAULO BALrAZAR PSB RJ
2 DR BENEDITO DIAS PPB AP

161 PAULO BRAGA PFL BA
.:l DR HELENO PSDB RJ

162 PAULO FEIJC PSOB RJ
4 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

163 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS
5 NEIVA MOREIRA PDT MA

164 PAULO KOBAYASHI PSOB SP
6 NELSON MARCHEZAN PSDB RS

165 PAULO MARINHO
"7 NELSON PELLEGRINO PT BA

PFL MA

166 PAULO PAIM PT RS
8 PEDRO EUGENIO PPS PE

167 PAULO ROCHA PT PA
9 ROBSON TUMA PFL SP

168 PEDRO FERNANDES PFL MA

169 PEDRO VAU,DARES PSB SE

170 PHllEMON RODRIGUES PL MG

171 POMPEO DE MAnos PDT RS

172 PROFESSOF' LUIZINHO PT SP
Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)

173 REGINALDO GERMANO PFL BA GIVALDO CARIMBÃO PSB AL

174 REGIS CAVALCANTE PPS AL 2 LUIZ SALOMÃO PDT RJ

175 RENILDO LEAL PTB PA 3 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE

176 RICARDO Bll,RROS PPB PR 4 PAULO DE ALMEIDA PPB RJ

177 RICARDO NORONHA PMOB DF 5 RICAi1DO MARANHÃO PSB RJ

178 RICARTE DE FREITAS PSDB MT 6 ROBERTO PESSOA PFL CE

179 RITA CAMATA PMDB ES

180 ROBERIO AHAUJO PL RR

181 ROBERTO ARGENTA PHS RS

182 ROMEU QUE.lROZ PSDB MG

183 ROMMEL FEIJO PSOB CE
\ssinaturas Repetidas

184 RONALDO CAIADO PFL GO
1 AGNALDO MUNIZ PPS RO

185 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 2 AIRTON CASCAVEL PPS RR

186 RUBEM MEDINA PFL RJ 3 ALCEU COLLARES PDT RS

187 RUBENS BUENO PPS PR
4 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PFL SC

188 RUBENS FURLAN PPS SP 5 BISPO RODRIGUES PL RJ

189 SALATIEL CARVALHO PMOB PE 6 CELCITA PINHEIRO PFL MT

190 SAULO PEDROSA PSOB BA
7 COSTA FERREIRA PFL MA

191 SEBASTIÃO MADEIRA PSOB MA 8 DARCISIO PERONDI PMDB RS

192 SERAFIM VENZON PDT SC 9 DE VELASCO PSL SP

193 SERGIO BAf~ROS PSDB AC
10 DJALMA PAES PSB PE

194 SERGIO CARVALHO PSOB RO
11 DR BENEDITO DIAS PPB AP

195 SERGIO NOVAIS PSB CE
12 DR EVILASIO PSB SP

196 SERGIO RE S PSDB SE '3 EBER SILVA PDT RJ

197 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
14 EDISON ANDRINO PMDB SC

198 SILhS CAMIIRA PTB AM '5 EDMAR MOREIRA PPB MG

199 TELMA DE SOUZA PT SP
16 EDUARDO CAMPOS PSB PE

200 THEMISTOCLES SAMPAIO PMOB PI
',7 ELCIONE BARBALHO PMDB PA

201 UBIRATAN AGUIAR PSOB CE 18 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

202 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 19 IGOR AVEUNO PMDB TO

203 VALDIR GAI~ZER PT PA 20 JAIR BOLSONARO PPB RJ

204 VANESSA C.RAZZIOTIN PCdoS AM 21 JAIR BOLSONARO PPB RJ

205 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 22 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP

206 VlnORIO MEDIOU PSOB MG 23 JORGE PINHEIRO PMDB DF

207 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 24 LUCIANO BIVAR PSL PE

208 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 25 LUIZ SERGIO PT RJ

209 WALDEMIR MOKA PMOB MS 26 MARINHA RAUPP PSDB RO

210 WALDIR PIRES PT BA
27 MAX ROSENMANN PSOB PR

211 WALDIR SC.HMIDT PMDB RS .28 NEIVA MOREIRA PDT MA

212 WALTER PINHEIRO PT BA 29 NELSON MEURER PPB PR

213 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 30 PAULO PAIM PT RS

214 WELlNTON FAGUNDES PSOB MT 31 PEDRO VALADARES PSB SE

215 WILSON BHAGA PFL PB 32 REGINALDO GERMANO PFL BA

216 WILSON SANTOS PMDB MT 33 REGIS CAVALCANTE PPS AL

~--- - ~

34 RICARDO MARANHÃO PSB RJ

217 XICO GRAllANO PSOB SP 35 ROBERTO ARGENTA PHS' RS

218 YEDA CRUSIUS PSDB RS 36 ROBERTO PESSOA PFL CE

219 ZAIRE REZENDE PMDB MG 37 RONALDO CAIADO PFL GO

220 ZEZE PERI'<ELLA PFL MG 38 RUBENS BUENO PPS PR

:::21 ZILA BEZERRA PFL AC 39 RUBENS FURLAN PPS SP

40 THEMISTOCLES SAMPAIO PMOB PI
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Analise de Proposição

OfiCIO n" ,~'1 I 00 Brasllla 03 de março de 2000

Senhor Secretano·Geral

sentido de pleitear maIOr engajamento do Pais nos esforços internacionais de
implementação da vontade do povo tlmorense de cnação de um Estado
independente

Coerente com a defesa da causa tImorense e com as posições de
pnnClpIO quc onentam a atuação dIplomática brastlelra, o Brasil partiCIPOU
atIvamente da Mls<ão das Nações Unidas no Tlmor Leste (UNAMET).
responsavel pela realIzação consulta popular de 30 de agosto de 1999,
enViando pentos eleitorais, observadores policiaiS e ofiCIaIS de lIgação e uma
MJssão de Observadores composta por 3 parlamentares desta Casa.

Pelas razões acuna expostas é que justifica-se a criação do Grupo
Parlamentar Brasil-Tlmor Leste.

Comunico a Vossa Senhana que O Projeto de
Resolução do Sr Deputado AIRTON CASCAVEL E OUTROS que "Requer a
cnação de Comissão Parlamentar de Inquento. com a finalidade de
investigar as desapropnações para fins de reforma agrana promovidas pelo
Instituto NaCional de Colomzação Agrána INCRA", contem numero suficiente
de slgnatanos constando a refenda proposição de

221 assmaturas confirmadas
009 assmaturas não confirmadas.
006 deputados licenciados.
040 assinaturas repetidas

_ AtenCiosamente. , ...,
• ~, - ';;. '"l,~ .;" !/~

,~~" é.~, ~ ~ • q---
- ClAUDIA NEVES C ,l3E SClÍJ.ÍA

Chefe/ '

A Sua Senhona o Senhor
Dr MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretano-Geral da Mesa
NESTA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 71 DE 2000
(DO SR PEDRO VAlADARES E OUTROS)

InstitUi o Grupo Parlamentar Brasil -Timor Leste

:AO SENHOR PRIMEIRO VICE·PRESIDENTE)

A Câmara dos Deputados resolve

Art 10 - FIca InstttUldo o Grupo Parlamentar Brasll-Timor Leste
que funCIOnara como servIço de cooperação parlamentar

Art 2" - O Grupo de que trata o ar1lgo antenor regcr-se-à por
Estatutos aprovados por seus fundadores, respeItada a legislação mtema
pertmente e funCIOnará sem ônus para a Câmara dos Deputados

Art 3" - Esta Resolução entra em vtgor na data de sua publicação,
revogadas as dISpOSições em contrário

JUSTIFICATIVA

o Governo brasl ielro está empenhado em concentrar esforços
para contnbUlr atIvamente na organIZação InstItUCIOnal, bem como na
vmbtlização social e econômIca do futuro Estado tImorense. \alendo-se das
afimdades históncas, culturats e hngmstIcas entre os dots povos

Essa posIção busca refletlf os pnnclplOs contIdos no ArtIgo 40 da
ConstItuição Federal. entre os quais o da autodetennmação dos povos, a
defesa da paz e a solução pacifica de controvérstas. asstm com a prevalênCIa
dos cbreltos fundamentaIs da pessoa humana. Esse com~omlsso, ao amphar a
presença do Brastl naquele terntorio, vaI também ao e c ntro da imelatlva do
Congresso NaCIOnal e das repetidas manIfestações sociedade civil no

Sala das Sessões. em 14 de Março de 2000

PROJETO DE ESTATUTO

GRUPO PARLAMENTAR BRASIL-TIlI-toR LESTE

Estatuto do Grupo Parlamentar Brasd-Tlmor Leste cnado
atraves da Resolução n' . de 2000

CAPÍTIJLO I
DENOMINAÇÃO, FINALIDADE E OBJETIVOS

Art I' - O Grupo Parlamentar BrasIl-Tlmor Lesle, cnado pela Resolução n' , de 2000,
constttUldo b~lcamente por representantes de todas as correntes de opinião política do
Congresso NaCional. reger-sc-a por este estatuto, e pelos dISpOSItivos legaIS que lhe forem
apheavels

Art 2° - Os contratos entre os Gtupos Parlamentares ~erão efetuados por meio de enVIo de
delegações de um País a outro bem como pela permuta de mformações, sempre Visando os
segumtes obJetiVOs

I • mtercâmblo de experiênCIaS parlamentares.

11- intercâmbIO de elementos pohticos e culturms,

III ~ em colaboraçJo com as autondades. naClOnats competentes. promover nos respect1Vos
palses eventos de natureza cultural e parlamentar de mteresse da IndonesI3 e do BrasIl

CAPÍTULOJI
DOS MEMBROS

Art 3Cl ~ O Grupo seca constltUldo da segumte fonna

a) membros fundadores os que soliCitarem <,ua admissão como membro no ato de
conljtltmção do Grupo.

b) membros efetivos os que forem admllIdos para preench,mento de vaga de membros
fundadores e para ampliação,



11518 Terça-feira 21 DIÁRJO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 2000

c) membros honorano... os que por relevantes servh';os prestados. por \oto da malona
absoluta do Grupo, forem recebIdos como tal náo podendo vaiar nem ser ,atado. mas não
necessitando ser, obngatonamente. parlamentar

CAPlTULOm
DOS DIREITOS E DEVERES

CAPITULO \1
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art J:! - O presente estatuto entrara em \'Igor. apos cumpnda as formalIdades legaiS. apos
aprovação pelos membros do Grupo Juntamente com a ata da ]J reuntão da dlretona

Art 4" ~ E dtreno dos componentes do Grupo

a) votar e ser votado nas eleições para a composição da mesa dIretora.

b) comparecer as reunmes marcadas ou convocadas e usar da palavra

c) participar das delegações ou comissões que vierem a ser l.()nsutUlda~ para os tins
previstos neste Estatutc

Ar! 5' - Os componentes do Grupo se obngam a

a) contnbutf mensalmente para a entidade com a nnponàncHl que vier a ser estabele<:1da.

b) comparecer as reumôes orclmanas e as extraordmanas que forem convocadas. bem como
cumpnr as taretas que lhes torem alnbUldas pela mesa diretora

Art 6° - Serão cXc!U1dclS da entidade os membros que

a) deixarem de contnbUlr para os cofres da entidade por mais de 3 meses consecutJvcs,

b) deixarem de compalecer. anualmente, sem motIvos Jusnticados, a mars de crnco 1>essões
ordmarias

CAPITULO IV
DA MESA DIRETORA

Ar! 7" - O Grupo Parlamentar Brastl-Tlmor Leste sera dmgldo por uma mesa diretora.
c.omposta de um PreslC-ente de dOIS Vlce·PresJdentes um Secretano. um Tesoureiro
efeitos em escrutmlO secreto, pelo prazo de dOIS anos permitida a reeleição e um
Secretano Executivo. J"ldlcado pela mesa dtretora

q }O ~ O Grupo. sempre que achar conveniente. elegera um Pres1dente de Honra

li 2' - OGrupo tera como Presidentes Benementos os Presidentes do ~enado Federal e da
Cámara dos Deputado,

PRESIDENTE

2° VICE·PRESIDENTE

Braslh.. de

fESOUREIRO

de 2000

I" VICL·PRESlDENIT

SECRETARIO

~ 3° - O Secretano Executl\o não sera necessanamente um parlamentar

CAPITCLO\'
DA roMPETÊM'IA

Art 8° - Compete ao P'esldente

a) Representar o Gru~.o em suas atividade,; convocar e presidIr a... suas reumões e fazer
cumpnr o seu estatuto e as suas resoluções

b) Apresentar. anualml~nte, relatono das auvldades do Grupo, o balanço geral do e:KerCIClo
financeiro e a proposta de orçamento para o ano segurnte

Paragrafo u",co - O Presidente em suas tàltas e Impedimentos "era $Ubstltwdo pelos Vlce
Presidentes

Art ~ ~ Compete aos \lll:e-Presldentes

a) Substituir o PreSidente, nu caso de seu lmpedlmenro, bem como dpOlar 05 trabalhos no
que ~e fizer necessartO

;\.rt 10 - Compete ao Secret3no

a) Organizar o serviço da Secretamt

b) Secretanar as reunloes do Grupo.

c) Asslstlr o Presidente em todos os assuntos pertinentes ao Grupo c referendar seus atos

Paragrafo umco ~ o Secretano ')era 5ubstltUldo. em suas faltas e ImpedImentos. pelo
Tesoureiro

Ar! 1I - Compete ao fosourelro

a} Orgamzar e dmglr os servIços da TeSQurma

bí ASSI'tlr o Presldent(' em tudo quanto se retenr ao, assuntos financeiros do Grupo

LeGl,L~ç ~OCIT \IH ~~n'illAPELA
COORDE'.\( ~O Dr eqLDOS I fGl,LATt\OS -( eDl

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

IITl'1 U I
Do, Pnnclplo, t undantentatS

An 4" ,\ Repubhca Federama do HraSll r~gc-,c na> ,uas relações
mtem.lClOnalS pelos segumtf' pnnclplos

I - mdependêncIJ naCIOnal
11 - prevalênCia do, drrellOS bumano,
111 - Jutodetermmaçiio dos PO\OS,
JV - não-mten enção
V - Igualdadc enTrc (l> blado"
VI - defesa da paz
VI I - solução paCifica dos cnnt1llO'
VlfI - repudIO ao terroTlsmo e ao raCIsmn,
IX - cooperação entre o, po,os para n progrcs;o da buma1l1dade.
X - cuncc,são de astlo pohtlco
ParJgrato UnJCO A Repubhca lederatl,a do Br1S11 buscara a mtegraçào

eConômICa POlltILJ. ,úcwl e cullural do, po,o, dJ AmcTlca Latina \ Isandn a
lormJ,ão de uma LúntumdJdc latmO-JmeTlcana de nações
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Cria o Acordo de Comutação ou Remissão de Pena por efetiva colaboração na Investigação em
benefícIo de réu ou testemunha por cUJo depoimento possa vir a incnminar-se e dá outras
providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.600, DE 1997)

LEIA-SE:

PROJETO DE LEI Nº 1.119, DE 1999
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO)

Cria o Acordo de Comutação ou Remissão de Pena por efetiva colaboração na Investigação em
benefício de réu ou testemunha por cUJo depoimento possa vir a incriminar-se e dá outras
providências.

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)

ERRATA

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente)

ONDE SE LÊ:
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 174, DE 1998

(DO SR. FEU ROSA)

Dispõe sobre o funcionamento das reuniões da Câmara dos Deputados.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO ART. 216, § 1º DO REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE
SE À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO E À MESA)

LEIA-SE:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 174, DE 1998
(DO SR. FEU ROSA)

Dispõe sobre o funcionamento das reuniões da Câmara dos Deputados.

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 63, DE 2000)
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,J SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Finda a lei

turE' 1-,1'J expediente, passa-se ao

IV - PEQUENO EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. Francisco Coelho.
(J SR. FRANCISCO COEUiO (PFL - MA. Sem

revisão cio orador.) - Sr. Presidente, SrAs e Srs. Depu
tados, neste PeCl:.Jeno Expediente, quero iniciar meu
pronunciamento mencionando o que os jornais, a te
levisão 9 também muitos Parlamentares desta Casa
têm registrado: a grande safra que a agricultura brasi
leira começa a colher no ano agrícola de 1999/2000.
São mais de 83 milhões de toneladas de grãos. So
mente a soja deverá ser responsável por 31 ,4 milhões
de toneladas, com um crescimento de 2,45% em rela
ção ao ano anterior.

São números alvissareiros, mas que, infeliz
;; .'mte, não são conseqüência de um apoio institucio-
o I" efetivo ao setor. A verdade é que nós, do Governo,
'f;:'mos dedicado muito pouca atenção à agricultura
:,,'cional.

No ano passado, a agropecuária cresceu 9% e
o" ",tentou o desempenho positivo do PIB. Se não fos
>, '1S0, teríamos registrado uma recessão realmente
:._ ll::l em 1999. Nas contas externas, a agropecuária
:.;. nbém deu uma contribuição substancial, produzin
do um superávit de US$ 13,4 bilhões US$ 19,8 bi
lhões de exportações, contra US$ 6,3 bilhões de im
portações.

As estimativas para esta safra indicam que,
mais uma vez, ,I sampo está dando muito mais do que
recebe da economia nacional. Apesar de todo o esfor
ço dos produtores para sustentar os níveis de produ
ção, o apoio governamental não chega e a renda de
quem produz cai ano a ano.

Também no meu Estado, o Maranhão, a colheita
de grãos encontra-se em fase final. O sul do Mara
nhão, que centraliza suas atividades agrícolas no Mu
nicípio de Balsas, está colhendo a maior safra de sua
história. É uma safra recorde, não só nos resultados,
como também nos enganos que os números podem
eSCOllder.

O Brasil, infelizmente, manteve em relação à ati
vidade agrícola a visão dos tempos da colonização,
quando a posse de uma fazenda significava riqueza e
poder. Crescemos embalados pela fantasia de que o
agricultor, o fazendeiro, é um homem rico.

Mas isso precisa mudar. A visão urbana, difundi
da pela mídia que cria seus programas entre paredes
de concreto, a visão de políticos que nunca saem de
seus \.jabinetes, essa visão preconceituosa e ultra-

passada precisa romper as barreiras históricas finca
das nos tempos do Brasil Colônia e abrir-se para a re
alidade, debruçando-se sobre o que realmente acon
tece nos campos onde se fazem as verdadeiras sa
fras brasileiras.

No Maranhão, onde vivo o dia a dia da atividade
agrícola e, principalmente, do agricultor, a realidade
não condiz com a festa com que foram recebidos as
números do Governo. Estamos colhendo, é verdade,
uma grande safra, referente a uma área de 265 mil
hectares de soja, 40 mil ha de arroz e 20 mil ha de mi
lho. Serão mais de 600 mil toneladas de soja mais de
12 milhões de sacas! Enquanto todo o Brasil falava em
crise, o sul do Maranhão trabalhava para produzir um
crescimento de mais de 10% na atividade agrícola.

No entanto, esses números, que deveriam ser
trazidos a este plenário para dividir com os senhores
as alegrias de uma festa, esses números imensos tra
zem em suas entranhas as marcas da injustiça e da
preocupação.

A agricultura vai bem, está crescendo, porém o
agricultor, aquele que o povo da cidade pensa que é
rico, está sofrendo um amargo prejuízo.

A safra da soja que está sendo colhida, essa sa
fra tão grande está sendo vendida pelos menores pre
ços nos últimos dez anos. E coma se não bastasse
essa dura constatação em cada um dos doze milhões
de sacos de soja vê-se um pouco do prejuízo sofrido,
os custos de produção e comercialização da safra es
tão cada vez maiores, inexplicavelmente maiores.

Os dados da produção, levantados como ban
deira de eficiência, escondem uma participação cada
dia mais tímid-" do Governo Federal em seu financia
mento.

No sul do Maranhão, na região de Balsas, ape
nas 14% da área plantada com soja foi financiada
com recursos oficiais. Do tota', ficaram 86% da área
plantada desprotegidos dos ataques predatórios da
especulação financeira. Os agricultores, diante da au
sência governamental, tiveram de submeter-se à ga
nância das tradings, das empresas internacionais
compradoras de soja e das multinacionais dos insu
mos agrícolas.

Segundo dados da Fundação Getúlio Vargas,
apenas entre janeiro e novembro do ano passado, os
fertilizantes experimentaram um aumento de preços
de 37,4%. Além disso, o agricultor foi obrigado a con
viver com um custo financeiro equivalente à variação
cambial mais 15% ao ano. É bastante alto o custo que
a agricultura está pagando pelo crescimento econô
mico que está proporcionando ao País.
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Para se ter uma idéia da realidade enfrentada,
basta saber o que vem ocorrendo após a privatização
da Companhia Vale do Rio Doce. Os preços do frete
ferroviário entre Imperatriz e São Luís subiram 9%
nesse último ano. De 1992, quando teve início o trans
porte ferroviário de soja, até hoje, foram 43% de au
mento em dólar.

Tudo isso é sintomático. Se nada for feito para
reverter a tendência, os agricultores serão obrigados
a transferir seus lucros para as empresas de transpor
te, para as multinacionais que produzem insumos e
para as empresas compradoras de soja. No Mara
nhão permanecerão as massas falidas, os desempre
gados e a natureza modificada e abandonada. Já vi
mos essa estória antes. É a reprise de um filme triste.

A sociedade brasileira, as lideranças da socie
dade brasileira precisam estar informadas e alertas
para a situação real do agricultor. Uma falência do se
tor provocaria uma quebradêira generalizada no País,
pois o agrobusiness, ou os negócios que envolvem a
atividade agrícola, responde por 45% da economia
nacional.

O Brasil não mais pode se manter afastado da
agricultura. Não podemos mais transigir com a falta
de controle sobre empresas privatizadas, principal
mente quando a elas é entregue poder de monopólio.
Os países desenvolvidos protegem e subsidiam sua
agricultura. O Brasil, ao contrário, abandona e explora
seu grande gerador de riquezas. É chegado o mo
mento de despertarmos para a realidade do campo.
Uma grande safra é motivo de alegria. Mas essa safra
tem de ser grande também para a classe trabalhadora
que a produziu.

Sr. Presidente, para finalizar quero fazer um re
gistro sobre a cidade de Balsas, esse pólo de grande
fronteira agrícola que hoje se estabeleceu no sul do
Maranhão. Falo dessa cidade com muita honra, por
que nasci e me criei nela, convivendo com as dificul
dades, com as angústias de seu povo e buscando jun
to com esse povo soluções para diminuir o sofrimento
da nossa gente. Balsas, Sr Presidente, no dia 22 de
março completará 82 anos de emancipação política.

Quero aproveitar para fazer esse registro e pa
rabenizar seu povo as mulheres, os homens, os em
presários, enfim, todas as pessoas daquela cidade
que estão fazendo com muito sacrifício um presente
de desenvolvimento e de progresso, construindo o fu
turo da nossa região e fazendo sua história, que sem
dúvida alguma só servirá de orgulho e honra para to
dos nós que nascemos naquela região.

Portanto, parabenizo todos, especialmente o
pessoal do sul do Maranhão, do Município de Balsas.

Quero também registrar, Sr. Presidente, que do
dia 27 ao dia 30 deste mês os empresários do setor
rural darão uma mostra da sua competência na rea~i

zação da Agrobalsas 2000, uma promoção da
FAPCEN Fundação de Apoio à Pesquisa do Corredor
de Exportação Norte, com o apoio da Prefeitura e do
Governo do Estado. Teremos palestras de técnicos,
pesquisadores de todos os lugares do País, demons
trações de pesquisas das cultivares de soja, arroz,
milho, implantando também no sul do Maranhão a
cultura do algodão. Também teremos demonstrações
de máquinas e implementos agrícolas dE? tecnologia
de ponta.

Mais uma vez quero parabenizar os promotor'3S
da Agrobalsas 2000 pelo trabalho, pela vontade e
pela grande contribuição que estão dando, sem dúv~

da alguma, para a agricultura do Maranhão, Tocantil,ls,
e Piauí.

Muito obrigado.

O SR. URSICINO QUEIROZ (PFL - BA. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputa
dos, talvez, monotonamente, volto a ocupar a tribuna
para mais uma vez tecer comentários sobre um pro
blema que se me afigura como dos mais graves do
nosso País.

Refiro-me mais uma vez ao problema do financi
amento dos serviços de saúde. Esta Câmara, este
Parlamento precisa adquirir já a tem, creio postura
absolutamente coerente e acima de tudo afinada com
os mais sagrados interesses e direitos do cidadão
brasileiro.

No momento em que falamos do fortalecimento
do pacto federativo, no momento em que falamos de
um programa de combate à miséria, no momento em
que falamos do resgate da integralidade da cidadania
do brasileiro, no momento em que propalamos a bus
ca de uma redistribuição de renda neste País tão in
justo com relação a isso, é evidente que o setor saúde
ocupa lugar de destaque. Isso é de fundamental im
portância se voltarmos a recapitular algumas coisas
que estão ocorrendo, talvez sem nos chamar a aten
ção com a devida importância.

Ao longo dos anos criou-se inadmissível e per
verso fosso na distribuição de recursos do SUS, entre
os homens do Sul, Sudeste, Nordeste, Norte e Cen
tro-Oeste. Evidentemente, não queremo-nos posicio
nar neste plenário como um ente desprotegido que
vem clamar apenas por proteção. Não! Estamos aqui
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para exigir que se faça justiça neste País. E o faremos
de maneira muito clara.

Na discussão do projeto de lei do Orçamen
to-Gerai da União para o ano de 1999, fizemos uma
ampla discussão e negociação com todos os setores
desta Casa e do Senado Federal, principalmente com
a equipe econômica do Governo Fernando Henrique
Cardoso.

Naquela ocasião, todos assumimos o compro
misso de fazer a equalização da distribuição desses
recursos no espaço de dois anos. Na madrugada do
dia 15, com a interferência decisiva do Presidente do
Congresso Nacional, Antonio Carlos Magalhães, e
do Líder Inocêncio Oliveira, conseguimos alocar re
cursos da ordem de 325 milhões de reais que nos
permitiram dar os primeiros passos em busca de
uma pretensa média nacional de distribuição de re
cursos.

Para nossa surpresa, no projeto de lei do Orça
mento deste ano deixou-se de cumprir inclusive o
disposto no artigo 48 da Lei de Diretrizes Orçamen
tárias, gerando um déficit na proposta orçamentária
da ordem de 1 bilhão e 124 milhões de reais. A nossa
luta tem sido intensa para demonstrar o que não pre
cisa ser demonstrado: o Orçamento da União tem de
obedecer ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamen
tárias.

Sr. Presidente, a segunda parte do acordo da
madrugada do dia 15 de janeiro do ano passado se
quer entrou na pauta de discussão. Necessitamos,
neste ano, além de 1 bilhão e 124 milhões de reais,
para atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orça
mentárias, de mais 800 milhões de reais, a fim de ele
varmos o valor per capita de todos os Estados, exce
to dos seis Estados das regiões Sul e Sudeste do
País. Enfim, precisamos de 800 milhões de reais para
elevar a distribuição per capita desses recursos para
a média desses cinco maiores, que equivaleria a R$
58,44.

Temos certeza da sensibilidade e da responsabi
lidade do Governo para que, assim como pretende
honrar todos os seus compromissos financeiros, tam
bém honre os seus compromissos com a sociedade
brasileira como il todo, inclusive com o sofrido ho
mem do Nordeste, Norte e Centro-Oeste do País. Esta
é a nossa certeza, não apenas nossa esperança.

Era o que tinha a dizer.

O SR. NELSON MARCHEZAN (Bloco/PSDB 
RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrAs e
Srs. Deputados, venho à tribuna para fazer um vee
mente apelo à Comissão Mista de Orçamento e ao

seu dedicado Relator, Deputado Carlos Melles, para
que modifiquemos a proposta orçamentária enviada
a esta Casa pela União, especificamente na parte
que se refere ao Programa de Renda Familiar Mínima
e de Promoção Socioeducativa a Crianças e Adoles
centes em Situação de Risco Social.

Como sabe V. Exª, esta Casa aprovou uma lei
que permitiu que no ano passado, o ano em que na
verdade esse programa funcionou, fossem atendidas
cerca de 504.280 famílias; e, de 7 a 14 anos,
1.088.070 crianças.

Talvez esse programa não tenha tido uma reper
cussão maior na imprensa porque começou atenden
do às pessoas na periferia, nos Municípios mais po
bres, mais longínquos, onde vivem crianças de famíli
as de mais baixa renda. Depois de um ano, pode-se
dizer que o programa está consolidado. E já desperta
a atenção de organismos internacionais.

Sr. Presidente, fiquei surpreso ao saber que o
Governo Federal liberou apenas 100 milhões de reais
para o programa. Em função disso, tentei emendar a
proposta orçamentária por meio das diversas Comis
sões desta Casa. Acho que deveríamos colocar o va
Iar de 1 bilhão de reais para implementar o programa
com maior serenidade, porque ele é da maior impor
tância para eliminarmos as injustiças sociais pela
educação, que é o diferencial, é o caminho para resol
vermos definitivamente as gritantes injustiças exis
tentes no País.

Pois bem. Conseguimos uma emenda de mais
100 milhões da Comissão de Economia, presidida
pelo Deputado Aloizio Mercadante. O Relator, lamen
tavelmente, não pôde acatá-Ia, devido a restrições or
çamentárias.

Mas, Sr. Presidente, se ficarem apenas esses
100 milhões no Orçamento, o programa será reduzi
do, porque os recursos mínimos para a sua manuten
ção neste ano são da ordem de 286 milhões de reais,
valor ao qual serão agregados outros 286 milhões em
dinheiro, serviços e ajuda das Prefeituras para aten
der no mínimo a 1 milhão de famílias e a 2 milhões de
crianças de 7 a 14 anos, sem contar as crianças de
zero a 7 anos.

Sr. Presidente, quero também registrar pedindo
a inserção nos Anais documento assinado pelas SrAs
Sônia Maria Ribeiro Moreira, representando o Minis
tério da Educação; Wanda Engel Aduan, represen
tando o Ministério da Previdência; Dilma Seli Pereira,
representando o Ministério Público; Ana Lucia Mar
tins Lobato, representando o IPEA; e pelo Sr. Luiz
Tacca Júnior, representando o Ministério da Fazenda,
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em que consta que o valor necessário para este ano é
de R$ 511.489.936,10.

Sei que falo em nome de crianças que estão fora
da idade escolar, muitas nem falam ainda. Umas não
falam, outras não têm voz e outras não têm voto. Mas
essas crianças estão sendo excluídas pela escola bra
sileira. Se não fizermos nada para viabilizar um progra
ma como esse, essas crianças serão excluídas da es
cola e da sociedade. Quando se fala tanto na necessi
dade de construirmos uma sociedade mais justa, não
posso crer que não possamos encontrar nesta Casa,
com a ajuda do Presidente, dos Ministros da Fazenda
e do Planejamento e dos membros da Comissão, no
mínimo mais 100 ou 200 milhões. Pode parecer uma
quantia enorme. Considerando-se, entretanto, as mi
lhões de crianças a serem atendidas, representa muito
pouco. É só compararmos ao que custa para atender a
uma criança na FEBEM ou num presídio, depois.

Vou encerrar, Sr. Presidente, lendo trecho da en
trevista do Presidente do Chile, Dr. Ricardo Lagos, à
revista Veja da semana passada.

Diz S. Exª:

Quando a criança tem fome, junto com
a educação você tem que dar alimentação,
pois isso reflete em seu desempenho esco
lar. Hoje, devemos lutar pela educação de
igual qualidade, ajudando mais quem mais
precisa.

Diz ainda o Presidente chileno:

Hoje ser socialista é aplicar recursos
para que a igualdade de oportunidade na
educação seja fato real.

É isto que queremos, Sr. Presidente: igualdade
no aprendizado, comida para a criança que tem fome,
para a família que não pode sustentá-Ia na escola,
para que ela, no aprendizado, seja igual as outras cri
anças. Se forem diferentes, serão diferentes para o
resto da vida. Mas agora, volto a dizer, serão crianças
excluídas também pela nossa decisão.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
ORADOR:

Caro Deputado Marchezan,
Estou enviando, para seu conhecimento, a nos

sa situação atual no Programa de Garantia de Renda
Mínima. Como poderá ver, com os cem milhões que
temos para esse ano de 2000, nem poderemos hon
rar os convênios do ano passado, caso os mesmos
continuem com o mesmo número de famílias. Aconte-

ce que a grande maioria dos municípios está aumen
tando o número de participantes neste ano.

Acontece também que muitos municípios indi
cados para os anos de 98 e 99 estão querendo entrar
agora. E mais, ainda temos mais ou menos seiscen
tos deste ano ainda para apresentar seus projetos. O
que faremos, Deputado?

O Comitê Gestor do "Programa de Renda Míni
ma" fez este estudo solicitando um aumento na verba
alocada para o Programa, que eu levo a seu conheci
mento esperando sua sempre valiosa ajuda.

Um abraço, - Sônia Moreira.

OFíCIO N2 1/00-COMITÊ/PGRM

Brasília, 24 de fevereiro de 2000

Excelentíssimo Senhor Ministro,
A Lei nQ 9.533/97, que autoriza o Éxecutivo da

União a apoiar financeiramente os municípios caren
tes que desejarem implantar Programas de Garantia
de Renda Mínima, estabelece que esse apoio será
custeado com dotação orçamentária específica.

Os estudos realizados pelo Ipea indicavam que no
exercício de 1999 a execução do Programa de Garantia
de Renda Mínima custaria aos cofres da União o corres
pondente a R$312.686.988,00, para atender 1355 muni
cípios, abrangendo 1.267.850 famílias e 2.500.000 crian
ças. No entanto, para aquele exercício foram destinados
recursos da ordem de R$54.000.000,OO, dos quais foram
usados R$39.141.325,85 para o cumprimento dos con
vênios firmados com 1005 municípios selecionados, be
neficiando 504.280 famílias e 1.088.070 crianças de 7 a
14 anos.

Como se verifica, embora se tenha alcançado
74% dos municípios previstos para os anos de 1998 e
1999, não se registrou a mesma proporção entre os
valores efetivamente pagos e os valores previstos
pelo Ipea, isto porque os municípios apresentaram
projetos inferiores à previsão feita por aquele Instituto
de Pesquisa e por terem recebido recursos proporcio
nais aos meses de efetivo ingresso no Programa, na
sua maioria, no último trimestre do ano.

Analisados os dados hoje disponíveis e a dota
ção orçamentária de R$1 00.000.000,00 destinada ao
Programa para o exercício do ano 2000, o Comitê
Assessor de Gestão do Programa reuniu-se com o
objetivo de determinar os procedimentos cabíveis e
imediatos para aplicação desses recursos e analisar
a solicitação do Ministério da Educação de aporte de
dotação orçamentária suplementar para o atendi
mento ao universo dos municípios que atendam aos
critérios definidos na citada lei.
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Uma vez aprovada a Lei Orçamentária da União
para o ano de 2000 e conhecido o grau de restrição
orçamentária para o corrente exercício, o atendimen
to das necessidades de suplementação poderia se
guir a ordem de prioridade dos itens I a VI da tabela
mencionada.

Faz-se necessário esclarecer que a estimativa
do Ipea apontada na Hipótese I, indicando um valor
bastante superior ao que vem sendo requerido pelos
municípios nos seus projetos deve-se a, principal
mente, dois fatores: a) O censo do IBGE que serviu de
base para o estudo Ipea data de 1991 e, como espe
rado, o perfil dos municípios sofreu considerável alte
ração; b) Por ser um programa novo, os municípios,
na sua maioria, fizeram opção de apresentar projetos
experimentais, com reduzido número de famílias be
neficiárias se comparado com os números previstos
nos estudos iniciais.

O empenho de Vossa Excelência no atendimen
to ao presente pleito é de fundamental importância
para que possa o Comitê orientar os municípios sele
cionados a apresentarem ainda em tempo hábil os
seus projetos e obtenção do benefício.

Na oportunidade apresentamos a Vossa Exce
lência protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente, - Sônia Maria Ribeiro Morei
ra, Presidente do Comitê Assessor de Gestão do Pro
grama de Garantia de Renda Mfnima - Wanda Engel
Aduan, Representante do MPAS - Dilma SeU Pena
Pereira, Representante do MP - Luiz Tacca Junior,
Representante MF - Ana Lucia Martins Lobato, Re
presentante do Ipea/MP.

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs.
Deputados, essa proposta indecente de se compen
sar o salário mínimo de 100 dólares com recursos do
Fundo Constitucional de Combate à Pobreza mostra
que a crueldade social ainda não atingiu seu limite en
tre nós e que agora começa a descambar para o cinis
mo e a desfaçatez.

O Fundo Constitucional de Combate à Pobreza
foi concebido para atender aos que vivem abaixo da
linha da miséria, aos que ganham menos de meio sa
lário mínimo, aos que não têm condições sequer de
prover recursos para assegurar a sua própria alimen
tação, aos que não têm um teto para se abrigarem,
aos que não têm um trapo para se vestirem, aos que
infestam as esquinas, aos pedintes de toda natureza.
Para esses é que foi concebido, após quatro meses
.e laboriosos estudos, o Fundo Constitucional de

Combate à Pobreza, uma migalha. Na sua plenitude,

o fundo vai girar alguma coisa como 5 bilhões de reais
para atender a pelo menos 54 milhões de pessoas
necessitadas neste País.

Mais ainda, o fundo é voltado para o segmento
mais vulnerável entre os diversos estratos sociais
deste País, que é justamente o filho do pobre, do mi
serável. É para ele que está orientada uma renda mí
nima, que será repassada para a mãe pobre, com a
obrigação de manter o filho na escola ou, se tiver me
nos de três anos de idade, assegurar efetivos ganhos
ponderais medidos na balança do hospital.

Sr. Presidente, querer suprir recursos para o sa
lário mínimo com o Fundo Constitucional de Combate
à Pobreza é querer atender aos pobres com recursos
dos mais pobres. Não sei como se pode ter a frieza de
propor semelhante disparate.

O salário mínimo de 100 dólares é um imperativo
do bom senso, da justiça social e também das leis eco
nômicas mais saudáveis. Veja V. Ex" que este é o país
mais injusto do mundo. Qualquer que seja o indicador
usado para aferir a desigualdade social, seja o Coefici
ente de Gini, seja a relação entre a renda dos 20%
mais ricos e a renda dos 20% mais pobres, vamos ver
que o Brasil hoje ocupa as piores posições, tendo sido
recriminado por agências internacionais de desenvol
vimento, pela Organização das Nações Unidas e pelo
próprio Fundo Monetário Internacional. Se tomarmos o
salário mínimo como indicador a latere, veremos que o
salário mínimo brasileiro é o pior do MERCOSUL e o
terceiro pior de toda a América Latina.

Sr. Presidente, não queremos que o salário mí
nimo seja elevado a 100 dólares apenas por caridade
social. É preciso expandir a demanda neste País, e o
salário mínimo terá um efeito positivo, alavancando
setores que passam a ingressar efetivamente no mer
cado de consumo.

O Governo tem à sua disposição uma panóplia
de alternativas para amealhar recursos e fazer face
aos supostos encargos resultantes da elevação do
salário mínimo até a casa dos 100 dólares ou 180 rea
is. Que esses recursos sejam auferidos do seu relaci
onamento com o setor financeiro; que sejam obtidos
pela redução do superávit primário neste País. Mas,
qualquer que seja a alternativa adotada ou o caminho
escolhido pelo bom senso dos que fazem o Governo
na hora presente, é preciso que se assuma claramen
te um fato: a elevação do salário mínimo é um podero
so instrumento para enfrentar a desigualdade social e
deve ser entendida sem farisaísmo, sem hipocrisia,
como um mecanismo de distribuição de renda, e dis·
tribuição de renda, Sr. Presidente, significa passar re-
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cursos dos mais ricos para os mais pobres, e não o
contrário.

O Fundo Constitucional de Combate à Pobreza
é intocável. É inaceitável, portanto, qualquer tentativa
de diminuí-lo. Ao contrário, toda esta Casa, o Con
gresso Nacional no seu todo e toda a consciência na
cional devem esforçar-se no sentido de aumentarmos
o seu valor para que cumpra os elevados propósitos
para os quais foi concebido.

Muito obrigado.

O SR. ÁTILA LINS (PFL - AM. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, o
País acompanha com viva expectativa os intensos
debates travados a respeito da próxima fixação do va
Iar do salário mínimo.

Evidentemente, essa é uma preocupação que
assola os brasileiros todos os anos quando se aproxi
ma o dia 1Q de maio. Nós, do PFL, temos tido a oportu
nidade de discutir o assunto, principalmente por cau
sa da atuação das maiores lideranças do partido,
como o Senador Antonio Carlos Magalhães e outros
expoentes.

Aliás, é interessante que se faça justiça a outros
partidos que participam da luta para que o salário mí
nimo atinja o valor de 100 dólares ou 177 reais.

Concordamos com essa proposta. Entendemos
que deve haver um esforço de todos no sentido de
oferecermos o maior valor possível ao reajuste do sa
lário mínimo. Sabemos que dele dependem básica e
primordialmente os aposentados e os pensionistas.

É preciso deixar bem claro que devemos buscar
as fontes de financiamento para que esse reajuste te
nha efetivamente os recursos necessários para sua
compensação, até porque não interessa a nenhum
Parlamentar desta Casa que o eventual reajuste do
salário mínimo acresça ou inviabilize o processo de
ajuste fiscal que está acontecendo em nosso País.

Portanto, Sr. Presidente, é preciso esforço do
Governo, principalmente da área econômica, a fim de
encontrar as fontes de recursos necessárias para via
bilizar esse reajuste que diminuirá as desigualdades
sociais que afligem a população brasileira, principal
mente o trabalhador brasileiro.

Não concordamos, evidentemente, em que uma
das fontes de financiamento seja o Fundo de Comba
te e Erradicação da Pobreza, a que se referiu há pou
co o eminente Deputado Marcondes Gadelha, até
porque seria demagogia, uma desfaçatez tirar desse
fundo os recursos para cobrir o salário mínimo, tirar
recursos de uma classe menos favorecida, como a do

pobre, para cobrir uma outra também em situação di~

fícil.

Entendemos, portanto, Sr. Presidente, que aqui
no Congresso Nacional não há clima para que o Go
verno fixe o salário mínimo em 150 reais. Não cremos
que o Congresso Nacional venha aceitar esse valor. É
essencial encontrarmos fórmulas capazes de fazer
esse reajuste ser mais compatível com as necessida
des do trabalhador brasileiro.

A Câmara dos Deputados, através da. Comissão
Especial da qual fazemos parte, tem procurado ouvir
todos os segmentos interessados nessa questão, as
representações das classe trabalhadores, as repre
sentações das classes produtoras e também as auto
ridades da área econômica. Temos a convicção de
que o Presidente Fernando Henrique Cardoso haverá
de encontrar com os seus Ministros uma fórmula ca
paz de fazer com que o reajuste do salário mínimo
seja o maior possível, para que realmente possamos
atender principalmente os aposentados e pensionis
tas, que atravessam uma situação de extrema dificul
dade.

Sr. Presidente, estamos todos nessa empectati
va favorável de que encontraremos o melhor caminho
para que o salário mínimo seja de R$ 177,00 porque
essa, realmente, é a iniciativa de todos nós do Partido
da Frente Liberal.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Atila Lins o
Sr. Nelson Trad, 2E Secretário, deixa a ca
deira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Themístocles Sampaio, § 22 do art. 18
do Regimento Interno.

OSR. PRESIDENTE (Thernístocles Sampaio) 
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Pedro Celso.

OSR. PEDRO CELSO (PT- DF. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, srªs e Sl's. Deputados, é
com satisfação que vejo Parlamentares do Partido da
Frente Liberal defenderem um salário mínimo de 101)
dólares. Espero que Parlamentares de outros pari.i~

dos venham aqui se posicionar da forma mais clara
possível para combater o que considero ato autoritá
rio por parte do Presidente da República, Sr. Fernan
do Henrique Cardoso, ao anunciar um salário mínimo
de apenas 150 reais, porque já considero mísero um
salário de 100 dólares. Envergonho-me de defender
tal piso, mas foi o máximo que conseguiram acordar
os segmentc1s desta Casa, da societ,dc1e, Estamos
trabalhando para conquistar esse salário de apenas
100 dólares, ou seja, 177 reais.
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Agora, o Sr. Presidente da República deixa va
zar pelos meios de comunicação e ninguém venha di
zer-me que não partiu dele, da sua equipe, porque a
imprensa noticiou com todas as letras a intenção do
Palácio do Planalto, dessa equipe econômica que já
cometeu tantas crueldades e parece que não tem fim
a quantidade de crueldades cometidas por ela que
defende um salário mínimo de 150 reais.

A Presidência desta Casa, na hora certa, de for
ma acertada, constituiu uma Comissão Especial para
discutir sobre o salário mínimo. Pertenço a essa Co
missão e vários Parlamentares dos mais diversos
partidos estão fazendo o debate. Para quê? Para mais
uma vez o Presidente da República vir atropelar esta
Casa, a Comissão Especial, a Câmara dos Deputa
dos?

Vários Deputados disseram, e quero reforçar,
que não podemos, de forma alguma, aceitar que a
Comissão Especial, a Câmara dos Deputados, o Se
nado Federal, o Congresso Nacional sejam mais uma
vez atropelados pela equipe econômica e pelo Sr.
Fernando Henrique Cardoso.

Na Comissão Especial, semana passada, ouvi
mos a longa apresentação do Sr. Martus Tavares, Mi
nistro do Planejamento e Orçamento. Em que pese a
sua boa vontade, em que pese a todo o economês, a
todos os aspectos técnicos que trouxe, a sensação
que tive foi a de que S. Exll não conseguiu convencer
absolutamente ninguém daquela Comissão.

Nesta semana estamos aguardando o podero
síssimo Sr. Pedro Malan vir falar conosco na Comis
são Especial que trata do salário mínimo. Também
comparecerá o Sr. Waldeck Ornélas, Ministro da Pre
vidência e Assistência Social, do PFL, que, a princí
pio, sinalizou com a possibilidade de um salário míni
mo de 100 dólares, mas aconselhado pelo Sr. Fernan
do Henrique Cardoso, de alguma forma, recolheu-se
e não fala mais a respeito. Também vamos dialogar
com o Sr. Pedro Parente.

Parabenizo o nobre Deputado Carlos Melles,
Relator do Orçamento, pelo trabalho, mas o fato de
buscar as fontes sabemos muito bem, e qualquer pes
soa com o mínimo de experiência, de conhecimento,
sabe para se pagar um salário mínimo razoavelmente
decente é questão de vontade política. Havendo von
tade política, com certeza, acham-se os locais, as
fontes necessárias para se reajustar o valor do salário
mínimo.

Portanto, não se trata de discussão sobre fonte,
puramente técnica, sem conteúdo político mais pro
fundo e que não consegue convencer absolutamente

ninguém. Sabemos que havendo vontade política,
com certeza, vamos conseguir encontrar as fontes
necessárias para se pagar um salário mínimo razoa
velmente decente para os aposentados, pensionistas
e trabalhadores do nosso País.

Sr. Presidente, quero estar convencido de que
esta Casa, especialmente na figura do nosso Presi
dente, que muito bem instalou a Comissão Especial
para analisar a questão do salário mínimo, reagirá a
esta afronta, a este autoritarismo por parte do Presi
dente da República, que atropela a todos nós ao insi
nuar que o salário mínimo vai continuar a nos enver
gonhar. Como já foi dito tantas e tantas vezes, isso en
vergonha o povo brasileiro, porque países muito mais
pobres que o nosso pagam salários muito maiores.

Nós, da bancada do Partido dos Trabalhadores,
não abriremos mão, de forma alguma, do combate
para conquistar um salário mínimo decente no valor
de 100 dólares.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ALBERTO FRAGA (Bloco/PMDB - DF.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs.
Deputados, venho a esta tribuna para parabenizar os
Secretários de Segurança de todo o País, que, extre
mamente preocupados com a situação de caos em
que se encontra a segurança pública, tiveram a inicia
tiva de se reunir em Goiânia para discutir as questões
inerentes ao tema. São verdadeiros profissionais,
profundos conhecedores do assunto que estão deba
tendo e têm como preocupação maior o orçamento
previsto para a segurança pública.

Sempre digo que a sociedade tem três pilares
básicos: educação, saúde e segurança. Há investi
mentos previstos no PPA da ordem de 20 bilhões para
a saúde, 19 bilhões destinados à educação, mas ape
nas 1 bilhão e 800 milhões para a segurança pública
em todo o País. Isso mostra o descaso do Governo
Federal para com essa questão.

Sr Presidente, no dia 15 tive um encontro com o
Relator do PPA, Deputado Renato Vianna, quando
externei a minha preocupação sobre o assunto.

Para que tenham idéia da gravidade do proble
ma, a Polícia Militar da Capital Federal recebeu do
Orçamento da União apenas 160 mil reais para inves
tir durante todo o ano 2000. Vejam V. ExAs como é
grande o descaso! Não se pode tratar a segurança
pública apenas com promessas de campanha se na
verdade não se quer enfrentar o problema.

Sr. Presidente, embora o Governador Mário Co
vas tenha pecado em alguns pontos inerentes à segu
rança pública, como o excesso de zelo nas questões
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relativas aos direitos humanos, S. Exª não peca no
momento de investir financeiramente nessa área.
Hoje o Estado de São Paulo está dando um exemplo:
possui a Polícia Militar mais bem equipada do País.

Por isso, parabenizo o Governador Mário Covas
e espero que sua iniciativa e seu exemplo sejam se
guidos por outros Governadores, porque se engana
aquele que só fala de segurança pública nos dias de
campanha.

Sr. Presidente, agora vou expor um fato lamen
tável. No encontro de Secretários de Segurança PÚ
blica eu fui criticado pelo representante do Rio Gran
de do Sul, Sr. José Paulo Bisol, pessoa totalmente
inexperiente e que não conhece o assunto. O Secre
tário se deu um atestado de burrice quando em 1999
investiu apenas na compra de uma escopeta que ele
se orgulha de ter feito pela Brigada Militar e no con
serto de um revólver calibre 38.

Esse foi todo o investimento feito pelo Secretá
rio de Segurança Pública do Rio Grande do Sul, Sr.
Bisol, que tem a cara-de-pau de me criticar e de me
chamar de corporativista, porque eu sou Relator do
projeto do Sistema Nacional de Segurança Pública.

Ora, Sr. Presidente, esta Casa, quando nomeia
os Relatores dos projetos, normalmente procura es
colher pessoas que conhecem tecnicamente os as
suntos. V. Exª nunca vai me ver metido em comissões
de economia, porque eu não entendo nada do assun
to, mas de segurança pública eu entendo.

Então, como um secretário desses, de nome Bi
sol, que não sabe nem quantas balas tem um revólver
calibre 38, apresenta soluções mágicas como essa
proposta que ele diz ter encaminhado a esta Casa, da
qual eu não tenho conhecimento? Deve ser uma su
gestão como outra qualquer. Então, que ele peça au
torização ao partido para apresentar proposta de
emenda à Constituição, porque da forma como está é
apenas uma sugestão, e eu não posso manifestar-me
sobre o que não conheço oficialmente.

Então, deixo aqui essa mensagem ao Sr. Bisol,
porque ele tem de estar preocupado com a Brigada
Militar, corporação que tem quase 200 anos, quase
dois séculos, e que ele está querendo extin'1uir. É com
isso que o Sr. Bisol tem de estar preocup",do. E ele
também tem de estar preocupado com o pensamento
do povo gaúcho, que jamais, segundo as pesquisas,
quis a extinção da Brigada Militar. Então, ele tem de
cuidar da segurança pública, tem dl3 aprender um
pouco para poder manifestar-se e não ficar vivendo
de teorias e soluções britâniças, porque assim nunca
vai chegara lugar nenhum.

Sr. Presidente, peço a V. Exª que autorize a di
vulgação do meu pronunciamento nos órgãos de co
municação da Casa.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. AVENZOAR ARRUDA (PT - PB. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, srªs 1 Srs. Deputa
dos, creio que o debate qUEl a Casa está travando so
bre o salário mínimo deva ser ampliado, em face da
necessidade de uma nova política salaria! para o
País. Desde 1995 há políticas de preço e de juros,
mas não política salarial!

Quando instituído o Plano Real, o Presidente da
República praticamente congelou os salários e criou
mecanismos proibindo a existência de cláusulas de
reajuste automático. Com isso ficou clara a intenção
do Governo de promover um dos piores arrochos sa
lariais. É esse o quadro a que o povo brasileiro está
assistindo.

Mesmo com a economia estagnada e com o
pouco crescimento do PIB, houve redução da massa
salarial. Portanto a política salarial do Governo que na
verdade é anti-salarial conduz o País a uma recessão
cada vez mais profunda.

O País saiu de um mecanismo inflacionário que
de fato torturava toda a população, mas está entrando
em outro muito pior: o da recessão, para o qual não há
nenhuma saída. É uma situação em que cada desem
prego representa um desempregado novo, cada em
presa falida representa outra empresa que entrará em
falência, em função do arrocho salarial. Trata-se de
recessão construída, pensada, porque é preciso hon
rar os compromissos com o Fundo Monetário Interna
cional, com os credores do B{asil. E como ficam os
compromissos com o povo bra.sileiro?

Criou-se um discurso segundo o qual o bom go
vernante é aquele que honra o pagamento de juros, é
aquele cujo Município não tem dívidas. Ora, bom go
vernante deveria ser aquele que defende boa qualida
de de vida para o seu povo. Bom governante deveria
ser aquele que garante não só qualidade, mas melho
res condições de vida a toda a população. Esse, sim,
deveria ser considerado um bom governante, e não
aquele que cumpre as ordens dos banqueiros, não
aquele que, entre os juros e a merenda escolar, opta
p llos juros; entre pagamento de juros e ak'ndimento
à população carente, fica com o pagamemo de juros.
E:sse não pode ser um bom governante. Mas essa é a
OI ientação do Governo.

Sr. Presidente, portanto, torna-se necessário
um grande 'movimento, tal qual está acontecendo
agora, em defesa de um reajuste digno para o salário
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mínimo, a fim de ser restabelecida a polftica salarial
do País. Não se pode manter um país de tais dimen
sões e características sem polftica salarial. Não são
apenas os selVidores públicos que passam por difi
culdades, mas todos os segmentos assalariados do
País.

O Brasil está enfrentando uma situação em que,
pela primeira vez, não se tem qualquer regra e garan
tia para o salário. Pelo contrário, o Governo até anun
cia que poderá permitir negociações visando à redu
ção de salários, sob o argumento de que o negociado
deve estar acima do legislado.

De fato, o Governo pretende alterar o art. 72 da
Constituição e fazer com que aqueles segmentos
mais frágeis paguem um preço cada vez mais alto
pela pai ítica econômica. Não podemos aceitar isso.

Se por um lado o Governo tenta dizer que o sa
lário mínimo é uma ameaça à economia do País, que
gera informalidade e inflação e quebra a Previdência,
por outro não realiza nenhum estudo para informar
seus benefícios, demonstrando clara intenção de
descaracterizar o discurso daqueles que pregam o
salário mínimo como distribuição de renda e justiça
social.

srªs e Srs. Parlamentares, a luta em defesa de
reajuste digno para o salário mínimo deve ser expan
dida para uma luta em defesa de uma política salarial
para todos os brasileiros.

O SR. WELLlNGTON DIAS (PT - PI. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Parlamen
tares, sem nenhuma dúvida a corrupção é a mãe de
todos os crimes.

Lamentavelmente, neste País, em alguns Esta
dos mais do que em outros, gerações inteiras estão
sendo formadas sob a premissa de que todo mundo é
corrupto não tem mais jeito e de que é normal roubar,
por conta de tantas e tantas denúncias todos os dias
transmitidas pelos meios de comunicação, algumas
comprovadas, que infelizmente terminam sem puni
ção. Portanto, se a corrupção é a mãe, a impunidade
é o pai de todos os crimes.

Meu Estado, desde o ano passado, vem reali
zando trabalho da maior importância de combate ao
crime organizado, por meio da CPI do Narcotráfico,
durante o qual verificamos que grande parte do crime
está sustentada em alguma forma de corrupção: es
quemas de notas fiscais frias que fraudavam Prefeitu
ras, setores do Estado e convênios federais; pessoas
se dando o luxo de montar escritório de pistolagem,
onde alguém pode comprar a morte de outro, como
um produto. Exemplos concretos: a morte dos Prefei-

t::lS das cidades de Altos, Sigefredo Pacheco e Luzi
lândia. Jornalistas, empresários, nove Prefeitos e ou
tras pessoas foram assassinados dessa forma. Por
trás disso, o que havia? Algum vice interessado na
vaga do cargo principal, algum desafeto ou alguém
que de alguma forma sonhava obter lucro.

Aqui vou elogiar a posição tomada no meu Esta
do na última sexta-feira e sacramentada hoje, em for
ma de convênio, mesmo que informal, em alguns ca
sos, entre a Polícia Federal, através do Superinten
dente Robert Rios Magalhães, a Procuradoria do
Estado, através do Dr. Antônio Carlos Unhares, e
também a Procuradoria da República, através do Dr.
Tranvanvan Feitosa, para trabalhar em parceria com o
Tribunal de Contas do Estado nas investigações de
denúncias de corrupção no Piauí.

Dos 221 Municípios piauienses, 180 estão sen
do investigados, e, segundo informações, em 135 já
há provas de que existe corrupção. Fruto desse traba
lho, já foram afastados cinco Prefeitos. Na última sex
ta-feira, o Procurador-Geral do Estado pediu interven
ção em outros cinco Municípios: Alvorada do Gur
guéia, Canto do Buriti, Juazeiro do Piauí, Jerumenha
e Luzilândia.

Esse processo serve de exemplo e mostra a fra
gilidade do sistema fiscalizador do País: Tribunais de
Contas analisam as contas por um, dois, três, até dez
anos depois de acontecidos os fatos; Ministério Públi
co praticamente sem condições de operar; Câmaras
Municipais completamente ultrapassadas na forma
de trabalhar. Enfim, há necessidade de realizar verda
deira reforma no sistema fiscalizador.

Trabalhamos na busca dessas alterações e con
fiamos em que se esclareçam esses fatos ocorridos
no Piauí, exemplo a ser seguido por todo o Brasil.

Muito obrigado.

O SR. MAURO BENEVIDES (Bloco/PMDB 
CE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
S~s e Srs. Deputados, o Ceará perdeu, no último do
mingo, dois líderes políticos de marcante projeção,
ambos com relevantes serviços prestados ao Ceará e
ao País.

Foram os ex-Deputados Moysés Santiago Pi
mentel, que ocupou, com dignidade e correção, em
duas Legislaturas, cadeira neste plenário, e Aquiles
Peres Mata, detentor de sete mandatos na Assembléia
Legislativa, a cuja Presidência ascendeu por duas ve
zes, realizando gestões profícuas, que valeram para
aproximar mais ainda aquele Poder dos segmentos
conscientizados da comunidade cearense.
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Já Moysés Pimentel foi um dos impulsionadores
do nosso crescimento econômico, comandando um
complexo empresarial ao lado de seus filhos e netos,
revelando sempre acendrado espírito público. Na hie
rarquia maçônica, alcançou o grau máximo, mercê de
sua honradez e austeridade.

No que tange a Aquiles Mota, ressalte-se que,
desde sua juventude, no Centro Estudantil Cearense
e no Centro Acadêmico Clóvis Bevilacqua, revelou
sua vocação política, o que lhe permitiu obter, inúme
ras vezes, o mandato de Deputado Estadual e de
sempenhá-lo com brilho e proficiência invulgares.

Líder da oposição ao Governo Parsifal Barroso,
firmou-se como um dos mais aguerridos Parlamenta
res, usando, quase diariamente, a tribuna, para pro
testar contra atos que, a seu juízo, contrariavam o in
teresse coletivo.

Por duas vezes, ascendeu à Chefia do Poder
Legislativo, acatado por todos os seus pares, que
nele viam um representante à altura das tradições de
mocráticas da nossa unidade federada.

Tribuno de méritos comprovados, quer na linha
do Governo ou na da Oposição, Aquiles Mota compôs
os quadros da UDN e da Aliança Renovadora Nacio
nal, transformando-se em um de seus vultos mais
prestigiosos, com as respectivas opiniões sendo es
cutadas pelos dirigentes daquela agremiação, nota
damente os Senadores Virgílio Távora, Paulo Saraza
te e o Deputado Furtado Leite.

Na zona norte do Estado, particularmente na sua
terra natal, Ipueiras, e nas comunas adjacentes, como
Poranga, Nova Russas, Ipu, Novo Oriente e Crateús, o
saudoso Parlamentar desfrutava de força eleitoral pon
derável, o que lhe permitiu favorecer-se de seguidas
reeleições à nossa Assembléia Legislativa.

Durante minha última estada em Fortaleza, Sr.
Presidente, cheguei a visitá-lo na UTI do Hospital Gas
troclínica, mas o encontrei num estado pré-comatoso,
o que o impedia de identificar as pessoas que iam le
var-lhe e à sua esposa, Drª Lia Saboia Peres Mota, so
lidariedade e votos de recuperação.

Filiado a uma única corrente política, nunca se
afastou das diretrizes traçadas, revelando qualidades
de firmeza, coerência e determinação, considerado,
por isso, tanto por correligionários, como por adversá
rios de todos os matizes.

Pranteio, pois, desta tribuna, o falecimento de
Aquiles Mota e de Moysés Pimentel, enaltecen
do-lhes as virtudes incontáveis e reconhecendo a va
liosa colaboração que emprestaram ao desenvolvi
mento do Ceará e ao bem-estar de sua gente.

o SR. PHILEMON RODRIGUES (Bloco/PL 
MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e
Srs. Deputados, notícia auspiciosa nos traz esperan
ça na economia brasileira. No final da semana passa
da, os jornais noticiaram crescimento na indústria na
cional. Apesar das dificuldades econômicas por que
passa o País, um grupo de empresários valorosos in
veste em suas indústrias, possibilitando o crescimen
to do nosso parque industrial.

Quero ressaltar a atuação dos empresários da
indústria mineira, que atingiu o crescimento de 11,6%
em janeiro deste ano em relação ao mesmo mês do
ano passado. Isso demonstra a pujança e a importân
cia para a balança comercial brasileira de seu parque
industrial, especialmente do setor metalúrgico, que
sofreu retaliação do comércio exterior ao seu produto.

Sr. Presidente, quando existe boa vontade, co
lhem-se os frutos. A base do crescimento de qualquer
setor, inclusive o industrial, é o investimento. Quando
se investe na produção, ela cresce, aumentam as va
gas para o emprego, o que, conseqüentemente, gera
maior arrecadação de impostos e mais contribuição
para a Previdência Social.

Portanto, neste início do ano 2000, houve uma
tendência de crescimento da produção nacional. A
economia, que cambaleou nos últimos anos, vem de
monstrando certa segurança, solidez e desenvolvi
mento dos diversos setores, especialmente do indus
trial.

A notícia que mais me alegrou relaciona-se com
a indústria do fumo, maior causadora de óbitos no
País. Relatório do IBGE traz um dado significativo: o
setor produtivo do fumo caiu 30%.

Como diz Boris Casoy, de forma bem graciosa:
"Quem quiser morrer, fume mais, pode continuar fu
mando porque vai morrer mais rápido". Mas, com a
queda da produção do fumo no País, naturalmente vai
cair também o número de consumidores desse pro
duto.

Portanto, quero parabenizar os empresários da
indústria nacional, especialmente os de Minas Gera
is, com índice de crescimento de 11,6% em janeiro
passado.

OSR. FEU ROSA (Bloco/PSDB - ES.) - Sr. Pre·
sidente, srªs e Srs. Deputados, devido à exigência re
gimental, apresentarei somente amanhã um projeto
de resolução que determina a proibição da prática de
nepotismo na Câmara dos Deputados.

Quero deixar bem caracterizado que essa atitu
de é para marcar minha posição. Durante votação da
proposta de emenda constitucional, cuja Relatora era
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a Deputada Zulaiê Cobra, na última quinta-feira, fui
contra porque achava e ainda tenho esta opinião que
não tem sentido colocar-se um dispositivo daquela
natureza na Carta Magna brasileira. No meu enten
der, o justo seria apresentar projeto de resolução, por
intermédio de uma lei ordinária que já estou preparan
do determinando a proibição de nomeações por De
putados de seus cônjuges e parentes diretos ou afins
até o terceiro grau para trabalharem nas dependênci
as da Casa.

Sr. Presidente, ao invés de a nobre Relatora
aprofundar-sE~ em aspectos mais relevantes, colocou
um dispositivo que, além de não dar mérito algum à
nossa Constituição, extrapola os objetivos concretos
de uma reforma do Poder Judiciário.

Quero destacar também, Sr. Presidente, que
cada Deputado vota segundo sua cultura, sensibilida
de e interesses. Nunca exerci a prática do nepotismo,
não a exerço, nem pretendo exercê-Ia. O edital da Fo
lha de S.Paulo de 19 de outubro de 1999 é extrema
mente moderado e correto ao demonstrar que, dentro
de determinados limites, a nomeação de parentes
não se caracteriza exagero, como a tradição histórica
mostrou ao longo dos anos, a partir dos papas da Ida
de Média.

Sr. Presidente, SrAs e Srs. Deputados, amanhã
darei entrada a um projeto de resolução que prevê es
ses pontos a que estou me referindo. No entanto, se
isso não for possível, em virtude do costume da Casa
ou de qualquer problema constitucional, solicitarei à
Mesa um estudo para resolver o problema e evitar o
desgaste da Câmara dos Deputados e do Congresso
Nacional, devido a exageradas afirmações de nossos
pares a respeito de práticas nepotistas.

Não é preciso lei ordinária para resolvermos
esse problema. Segundo o Ministro Sepúlveda Per
tence, no Supremo Tribunal Federal, há mais de vinte
anos, não OI:~orre qualquer envolvimento de parentes
ou mesmo de subalternos a seus membros em car
gos de confiança.

De modo que essa é uma questão de boa vonta
de, pois reconheço que, às vezes, é muito mais difícil
mudar o Regimento Interno da Câmara dos Deputa
dos do que alterar a Constituição Federal da Repúbli
ca do Brasil. Nesses casos, o bom senso dos mem
bros da Mesa da Câmara dos Deputados, dirigida
pelo nosso primus inter pares, Deputado Michel Te
mer, é sufic~ente para que uma decisão capaz de evi
tar maiores desgastes seja tomada, tendo em vista
aquilo a que alguns se referem como exagerado exer
cício de nepotismo na nossa Câmara dos Deputados.

Faço este pronunciamento para registrar a mi
nha posição em relação a matéria tão debatida, mas
pouco aprofundada nesta Casa e na mídia brasileira.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. UBIRATAN AGUIAR (Bloco/PSDB - CE.

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs
e Srs. Deputados, no último fim de semana, o Estado
do Ceará sofreu uma irreparável perda com o faleci
mento do líder empresarial e ex-Deputado Federal
Moysés Pimentel.

O saudoso conterrâneo nasceu no dia 11 de
agosto de 1909, na cidade de Crateús. Desde cedo
abraçou a atividade de comerciante, tarefa em que foi
um dos maiores especialistas, graças ao seu invejá
vel tirocínio empresarial e a perseverança em busca
dos seus objetivos. No decurso do tempo tornou-se
uma das mais respeitáveis lideranças do mundo dos
negócios do Ceará, convertendo-se numa permanen
te fonte de consulta sobre as principais decisões das
classes comercial e industrial. Com o sucesso nos pri
meiros empreendimentos empresariais, passou a di
versificar os seus afazeres comerciais, enveredando
também pelo caminho industrial.

Reconhecido pela visão com que conduzia os
seus negócios, Moysés Pimentel foi sucessivamente
guindado a importantes posições de mando em enti
dades classistas, correlatas ao seu ramo comercial.
Dentre as inúmeras funções que ocupou é oportuno
destacar os cargos de Diretor-Presidente da Empresa
Siqueira Gurgel SA Comércio e Indústria; Presidente
da Federação das Associações do Comércio e Indús
tria do Ceará; Fundador e Primeiro Presidente da Fe
deração do Comércio Atacadista do Estado do Ceará;
Diretor da Associação Comercial do Ceará; Presiden
te do Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros
Alimentícios do Ceará; fundador do Lions Clube For
taleza-Centro; Grão-Mestre, por dois mandatos, da
Grande Loja do Estado do Ceará; Presidente da Rá
dio Dragão do Mar; fundador e Presidente do Banco
Pontual S.A., antiga Cooperativa de Crédito Agrícola
e Comercial; Titular da Moysés Pimentel e Filhos; Pre
sidente da Moysés Pimentel S.A., Comércio e Indús
tria; Presidente da Imobiliária Moysés Pimentel S.A.;
Presidente da Companhia Moysés Pimentel
Agro-Industrial; Presidente e fundador da Fortaleza
Gás Butano SA; Sócio Titular da Pimentel e Aguiar
Ltda..; e Presidente da Indústria de Alimentos Moysés
Pimentel S.A.

Na sua trajetória política, onde tão bem repre
sentou o Ceará nesta Casa, exerceu três mandatos
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parlamentares, 1963-1967, pelo PST; 1983-1987,
PMDB, reelegendo-se pelo mesmo partido para o pe
ríodo Constituinte de 1987-1991.

Ao longo de sua vida parlamentar, foi Primei
ro-Vice-Presidente da Comissão de Finanças; Su
plente da Comissão de Serviço Público; Titular da
Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério PÚ
blico, da Comissão de Organização dos Poderes e
Sistema de Governo; Suplente da Subcomissão de
Garantia da Constituição, Reformas e Emendas, da
Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Ga
rantia das Instituições.

Como principais condecorações, Sr. Presidente,
srªs e Srs. Deputados, foi distinguido com os títulos
de Homem Visão, em 1976, e Cidadão Fortalezense,
em 1980.

Moysés Pimentel, como podemos observar, foi
uma figura marcante no Estado do Ceará, onde o tra
balho que desenvolveu na iniciativa privada, associa
do à diligente atuação na vida pública, haverá de eter
nizar sua memória nas páginas da história contempo
rânea do Ceará.

Ao registrar o triste acontecimento, transmito
em meu nome e no do povo que represento os senti
mentos de profundo pesar à sua ilustre família.

Manifesto agora, Sr. Presidente, em nome do
povo cearense, o mais profundo pesar pelo faleci
mento, no último domingo, em Fortaleza, do
ex-Deputado Estadual Aquiles Peres Mata, uma das
mais importantes lideranças da política estadual do
Ceará.

Nascido no dia 9 de agosto de 1924, na cidade
de Ipueiras, Aquiles Peres Mota era filho de Otacílio
Mota e da SI'ª- Antônia Peres Mota, de tradicional famí
lia do Município. Integrante da turma de 1952, bacha
relou-se em Ciências Jurídicas e Sociais pela Facul
dade de Direito da Universidade Federal do Ceará,
tendo, posteriormente, na qualidade de promotor pú
blico, trabalhado nas Comarcas de Guaraciaba do
Norte, São Benedito e Ipueiras.

Personagem de uma família das mais austeras
na prática política, na qual a moralidade pública era
fundamento básico, Aquiles Mota logo cedo mostrou
sua vocação política, sendo eleito Deputado Estadual
pela primeira vez em 1955. A partir de então exerceu
sucessivos mandatos de Parlamentar estadual, afas
tando-se da Assembléia no final de 1986. Graças ao
seu dinamismo, no exercício da atividade política, foi
duas vezes Presidente do Poder Legislativo cearense
nos períodos de 1979-1980 e 1983-1984, oportunida
de em que evidenciou toda a sua aptidão no desem-

penho da alta função, consolidando, entre os seus
pares, a sua indiscutível liderança. Na condição de
Presidente da Assembléia assumiu interinamente e
por diversas vezes o Governo Estadual, sempre com
a postura exemplar que caracterizou a sua brilhante
trajetória política.

Na mesma Assembléia Legislativa, ocupou ou
tros importantes cargos na Mesa Diretora, onde foi
Primeiro-Secretário, além de ter sido Presidente de
importantes Comissões Técnicas e Líder de Governo.
Em todas as funções ocupadas deixou a sua marca
pessoal, alicerçada na sua inteligência, acervo inte
lectual e inegável capacidade de articulação. Na
Assembléia sentia-se com a mesma intimidade de
sua própria casa, vivendo ali o cotidiano legislativo
assinalado muitas vezes por acesos debates e acalo
radas discussões. Um exemplo de amor ao Poder Le
gislativo foi por ele demonstrado quando, em emocio
nado discurso, beijou a tribuna da antiga sede da
Assembléia, que era o Palácio Senador Alencar, oca
sião em que se processava a transição de mudança
para o Palácio Governador Adauto Bezerra, inaugura
do nos idos de 1977.

As suas atividades políticas no exercício do Mi
nistério Público foram somadas ao jornalismo, uma
vez que foi diretor do extinto Diário do Povo, editado
pelo seu sogro, o saudoso escritor e poeta Jáder de
Carvalho. Foi também filiado à Associação Cearense
de Imprensa, e como desportista foi Presidente do
Ferroviário Atlético Clube.

O inesquecível homem público, cujos alguns as
pectos de sua vida exemplar deixo assentados nos
Anais desta Casa, era casado com a advogada Lia Car
valho Mota, com quem teve as filhas Zuifa e Liliana.

Por tudo o que representou na história política
do Ceará, Aquiles Peres Mota será sempre credor da
admiração e da gratidão dos seus conterrâneos,
como paradigma dos ideais democráticos e advoga
do intransigente das causas sociais.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PAULO PAIM - Sr. Presidente, peço a pa

lavra para uma Comunicação de Liderança, pelo PT.
OSR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio) 

Tem V.Exª a palavra.
O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Como Líder. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, estive no Rio
Grande do Sul acompanhado por aproximadamente
dez Deputados Federais, representantes da Comis
são Especial do Salário Mínimo.

O Governador do Estado deixou claro para os
Deputados e para a imprensa que considera irrisório
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o valor de 100 dólares para reajustar o salário mínimo
e que deveríamos conceder algo mais para o traba
lhador. Os empresários, representados pela FIERGS
e pela FEDEFIASUL, deram o mesmo depoimento.
Os trabalhadolres, idem.

Na parte da tarde, Sr. Presidente, tivemos uma
reunião com os representantes de 25 associações de
aposentados E3 pensionistas do Estado. Nessa oca
sião, eles pediram que eu fizesse um apelo a esta
Casa para qUEl, ao reajustar o valor do salário mínimo,
seja dado o mesmo percentual aos aposentados e
pensionistas que recebem até o teto da Previdência,
que não passa de 1.200 reais. Historicamente, esta
Casa sempre manteve esta coerência: o que é dado ao
salário mínimo, é dado também aos aposentados. Foi
assim por ocasião dos reajustes de 147% e de 42%.

Estivemos também reunidos à tarde com os ser
vidores públicos federais, ocasião em que estava pre
sente uma bancada de dez Deputados de todos os
partidos desta Casa. Eles apelaram para que fosse
concedido ao servidor público o reajuste proposto
para os três Poderes, ou seja, algo em torno de
43,6%, alegando que essa categoria já teve, nesses
últimos cinco anos, uma perda acumulada de mais ou
menos 63,3%.

Quero falar ainda sobre o que consideramos ba
Ião de ensaio soltado pelo Governo neste fim de se
mana, ou seja, a afirmação de que o salário mínimo
será de 150 reais. Sr. Presidente, fiz um cálculo rápido
e constatei que se o salário mínimo mudar para esse
valor, corresponderá a um reajuste exatamente de 14
reais. Significa que o trabalhador, depois de esperar
por quase cinco anos desde quando estão congela
dos os seus vencimentos, tomando por base o dólar
de 1994 ou 1995, terá um reajuste de 47 centavos por
dia. Isso significa que quando o trabalhador voltar
para casa na. fim do dia, depois de trabalhar de oito a
dez horas, levará mais 47 centavos no bolso.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, gostaria de
registrar a presença neste plenário do ex-Deputado
Gonzaga Mata, que muito honrou esta Casa.

Sr. Presidente, um litro de leite custa 89 centa
vos. Desse modo, se esta Casa aprovar a vontade do
Executivo o que não acredito, esse reajuste irá contri
buir para que o trabalhador leve para casa, ao final do
dia, mais meio saquinho de leite. Então, depois de es
perar um ano, ou, se quiserem, cinco anos, ele chega
rá em casa dizendo que com o reajuste recebido po
derá comprar meio saquinho de leite a mais por dia,
que é o que poderá fazer com 47 centavos.

Ora, Sr. Presidente, não sei o que ele vai fazer
com esse reajuste. Se vincularmos o salário mínimo
ao dólar, ele chegou a valer 100 dólares em 1994,
1995. Então, com 44 centavos ele poderá comprar
mais meio saquinho de leite.

Essa é uma piada de mau gosto feita pelo Exe
cutivo, para ver a reação da Casa. Sr. Presidente,
acho que haverá uma reação, sim, caso seja confir
mado esse episódio vergonhoso de reajuste de 47
centavos, no momento em que estamos discutindo,
de forma transparente, o teto salarial da Casa, que
implicará um aumento que poderá ser de 3.500 ou de
2.800 reais. Esse é o debate que está na Casa, e tudo
indica que vai ser de 3.500 reais. Não creio, portanto,
que aprovem um reajuste correspondente a 47 centa
vos por dia, porque acredito no Parlamento, na demo
cracia, nos Deputados e nos Senadores.

É melhor que não seja dado nada, e vamos ver
se o povo se indigna ainda mais. Estão tirando do
povo até o direito de indignar-se. E o povo tem que se
indignar, tem o direito de indignar-se.

Então, Sr. Presidente, faço o seguinte apelo ao
Presidente da República: se é para dar 14 reais de au
mento, o que corresponde a 47 centavos por dia, é
melhor que não dê nada. E eu aposto na indignação
do povo. Estão querendo dourar a pílula, enganar a
população, dizendo que deram um reajuste, mas não
deram. Isso não é um reajuste. Eu nem calculei o que
isso poderia significar para o trabalhador. No entanto,
rapidamente, fazendo meus cálculos, por cima, o au
mento seria de 0,06 centavos por hora. É o mesmo
que aquelas moedinhas de um centavo que não va
Iem nada, que se alguém encontrar no chão, nem
abaixa para pegar. Duvido que haja quem junte.

Ora, Sr. Presidente, Sf!s e Srs. Deputados, o tra
balhador, depois de um dia na boca de um forno ou,
quem sabe, fazendo limpeza na rua, abrindo valas,
terá direito a apenas aquela moedinha? Ele vai se
perguntar: ganhei somente mais uma moedinha des
sas? Mas o que posso comprar com essa moedinha?
Não compra nada, Sr. Presidente.

Repito: não estou nem calculando o salário por
hora; estou calculando por dia. E com esse reajuste
que o Governo pretende dar, o trabalhador não com
prará nem a cesta básica para a sua família. Cálculos
por baixo, que fizemos, mostraram que o salário deve
ria ser de 207 reais. No entanto, o cálculo oficial mostra
que o salário mínimo deveria ser de 132 vezes 3, o que
significa 396 reais. Compramos apenas o que de mais
vagabundo havia no mercado e deu 207, mas o traba·
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Il1ador ganha apenas 136 reais. Então, esse dinheiro
não dá para comprar nem mesmo a cesta básica!

O que ele poderá comprar com esse baita au
mento é o direito de dizer que quatro membros de sua
família, o casal e dois filhos, o que equivale a três
adultos, poderão repartir meio saco de leite.

Sr. Presidente, estou tão indignado quanto to
dos os Deputados e Senadores ao presenciar tal dis
cussão. Creio que a decisão se dará por meio do voto.
O voto leva em conta a flistória, a honra e a dignidade.
Como disse Martin Luther King, a capacidade do ho
mem e a sua história são medidas pela sua conduta; e
a conduta será mostraga neste painel. Tenho certeza
de que a conduta adotada será pela aprovação, pelo
menos, do salário mínimo de 180 reais.

Ninguém deseja centavos nem os aposentados,
nem os trabalhadores e, tenho certeza, nem os Depu
tados. Qual não seria a nossa' reação caso dissessem
que o reajuste do salário dos Deputados seria de 14
reais, o que significa 47 centavos por dia? Todos afir
mariam não querer nada. Da mesma forma que nós te
mos o direito de dizer que não aceitamos reajuste des
sa ordem, o povo também o tem. Entretanto, o povo
não dispõe desta tribuna nem das facilidades que te
mos e se hoje estamos aqui não nos podemos esque
cer de que viemos do povo. Temos a obrigação de di
zer que o povo não quer reajuste de 47 centavos por
dia; o povo exigirá, pelo menos, 180 reais por mês.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)

Concedo a palavra ao nobre Deputado Confúcio Mou
ra para uma Comunicação de Liderança, pelo Bloco
Parlamentar PMDB/PST/PTN.

OSR. CONFÚCIO MOURA (Bloco/PMDB - RO.
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, neste ano, venho mostrando
ao povo brasileiro o modelo de desenvolvimento prati
cado ao longo dos tempos pela SUDAM Superinten
dência de Desenvolvimento da Amazônia, que tam
bém é administradora do FINAM Fundo de Investi
mento da Amazônia.

Hoje vou fixar-me na análise dos dados estatís
ticos, para ao final do meu pronunciamento mostrar a
todos como a SUDAM não é, na prática, uma agência
realmente justa, voltada para o desenvolvimento regi
onal, mesmo respeitando as aptidões e potencialida
des setoriais, estaduais e municipais.

Sr. Presidente, consta da publicação
SUDAM/PNUD de julho de 1995 a relação dos proje
tos aprovados pela instituição implantados e em im
plantação.

Apenas para efeito de comparação, apresenta
rei os dados relativos a Rondônia, Estado que repre
sento, e de Mato Grosso.

Em 1980, Rondônia não havia aprovado ne
nhum projeto, enquanto Mato Grosso havia aprovado
nove; em 1986, foram quatro em Rondônia e 57 em
Mato Grosso; em 1991, seis em Rondônia e 106 em
Mato Grosso; em 1993, sete em Rondônia e 143 em
Mato Grosso.

Quanto aos projetos em implantação, compara
rei o Estado do Amapá, do Deputado Benedito Dias,
com o de Mato Grosso. Em 1980, o Amapá tinha oito
projetos em andamento na Casa, e Mato GrJSSO, 184;
em 1986, o Amapá tinha quarenta projetos protocola
dos, e Mato Grosso, 194; em 1991, eram trinta no
Amapá e 193 em Mato Grosso; em 1993, havia 27
projetos no Amapá e 170 em Mato Grosso.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, está
bem clara, pelos dados acima, a injustificável prefe
rência da instituição pela concentração dos recursos
do FINAM basicamente nos Estados do Pará e de
Mato Grosso. Será que só nesses Estados há empre
sários competentes e potencialidades econômicas
viáveis? Aos outros cabe apenas suportar os mosqui
tos, as doenças endêmicas e as dificuldades econô
micas reprimidas?

O incentivo dado pelo Governo Federal com a
dedução do Imposto de Renda das pessoas jurídicas,
captado na região e mais ainda fora dela, estaria cri
ando pólos preferenciais em apenas dois Estados da
Amazônia, aumentando as distâncias intra-regionais,
o que é muito grave e inaceitável.

Justiça seja feita, não dá mais para aceitar essa
abominável situação. A SUDAM tem de olhar o seu
passado desastroso e corrigi-lo a partir de agora, em
bora com grandes prejuízos a Roraima, Amapá, Acre
e Rondônia, Estado que represento.

A continuar como está, é melhor que se criem
várias SUDAMs: a SUDAM do Pará, a SUDAM de
Mato Grosso, a SUDAM do Maranhão, a SUDAM do
Tocantins e do Amazonas e a SUDAM de Rondônia,
Acre e Roraima, ocasionando a maior guerra fiscal
entre os Estados pobres: a guerra da "fina flor dos car
comidos".

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, acredito
que a SUDAM tem é que criar vergonha na cara e en
contrar os mecanismos de mudanças, de estímulos
harmoniosos e justos em toda a Região Norte e não
ficar fazendo esse jogo sovina e inaceitável que tem
feito ao longo dos seus 34 anos de existência.
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o SR. DR. BENEDITO DIAS - Sr. Presidente,
peço a palavra para uma Comunicação de Liderança.

OSR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
Concedo a palavra ao Deputado Dr. Benedito Dias,
pela Liderança do PPB.

O SR. DR. BENEDITO DIAS (PPB - AP. Como
Líder. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Sras. e Srs. Deputados, homenageio hoje desta tri
buna, de forma muito especial, a memória de minha
querida mãe, Sra. Adair Dias de Carvalho, falecida na
terça-feira passada, dia 13 de março do corrente, aos
77 anos, vitimada por um fulminante infarto.

A Sra. Adair, juntamente com meu pai, que tam
bém recentemente nos deixou, foram pioneiros da
Amazônia, enfrentando juntos todas as dificuldades
de uma época em que as doenças tropicais aterrori
zavam nosso País. Valentes, dedicados ao trabalho
da agricultura, conseguiram formar seus filhos: médi
cos, engenheiro agrônomo, administrador, economis
ta, professores e políticos, que hoje contribuem signi
ficativamente para o desenvolvimento do Amapá e do
Brasil.

Em nome da família Dias de Carvalho, Sr. Presi
dente, gostaria que ficasse registrada nos Anais da
Casa esta justa homenagem a uma pessoa simples,
honesta, trabalhadora e amiga que, pela Justiça de
Deus, haverá de receber as bênçãos do Senhor.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)

Nobre Deputado Dr. Benedito Dias, receba os pêsa
mes não só desta Presidência como também dos Srs.
Deputados e funcionários aqui presentes, pois V.Exa.
perdeu o que temos de mais precioso: a mãe. Receba
nossas condolências.

O SR. PRESIDENTE (Themístocfes Sampaio)
- Passa-se ao

v_. GRANDE EXPEDIENTE
Tem a palavra o Sr. Antonio José Mata.
O SR. ANTONIO JOSÉ MOTA (Bloco/PMDB 

CE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, a problemática do Nordeste
tem sido tradicionalmente analisada sob dois ângu
los: de um lado, a abordagem sociopolítica que procu
ra penetrar na raiz da questão; de outro, a abordagem
socioeconômica que se detém na descrição das ca
racterísticas do atraso regional, nas suas in
ter-relações e nas propostas de política econômica.

O ângulo sociopolítico - e é aqui que está a ver
dadeira explic:ação do subdesenvolvimento do Nor
deste - é o mais completo para compreendermos sua

situação. Para nós são sempre mais perceptíveis os
sintomas do que as causas. No fundo, estamos tra
tando de justiça social, que se traduz em distribuição
de renda entre pessoas; portanto, entre regiões. Fa
zer ou não justiça social é uma questão eminente
mente política. De sorte que, se depois de tantas dé
cadas de reclamos o Nordeste continua subdesenvol
vido e muito distante do Sul, é porque não houve prio
ridade política para resolver o seu problema.

Entendemos que essa .falta de prioridade se
deve a dois fatores. Primeiro, à fraca mobilização das
lideranças regionais no sentido de defender os inte
resses maiores da Região acima de interesses de
grupos ou de indivíduos. Segundo, em parte resulta
do do primeiro, o Governo Federal ainda não se dis
pôs, de modo suficiente e consistente, a resolver de
uma vez por todas essa chaga da sociedade brasilei
ra - a pobreza nordestina. Está demostrado que a
União tem recursos para tanto.No dia em que o Brasil
tiver uma sociedade economicamente justa, a ques
tão nordestina estará resolvida.

Com relação à abordagem socioeconômica, a
problemática do Nordeste tem sido tradicionalmente
enfocada sob três aspectos, que se associam em for
tes relações de causa e efeito:

a) As desigualdades regionais, características
do Nordeste em relação à região Sudeste e ao cen
tro-sul, principalmente;

b) A questão das secas periódicas;
c) As limitações estruturais do desenvolvimento

regional.
A questão das desigualdades regionais tem-se

apresentado como um dos mais sérios desafios à po
lítica econômica governamental deste País. Suas ori
gens, sua profundidade, sua complexidade, a par da
ausência de medidas corretivas eficientes e decisi
vas, emprestam-lhe um caráter quase crônico.

O Sr. Mauro Benevides - Concede-me V. Ex.ll
um aparte, nobre Deputado Antonio José Mata?

O SR. ANTONIO JOSÉ MOTA - Ouço V. Ex"
com prazer, Deputado Mauro Benevides.

O Sr. Mauro Benevides - Estando presente no
plenário nesta tarde, não poderia me eximir de partici
par de seu discurso, aparteando-o exatamente no
momento em que é focalizada a questão relacionada
às desigualdades regionais. Ao longo do tempo, fo
ram tentadas alternativas que, a sua época, parece
ram válidas para contrapor o distanciamento entre o
Nordeste e as outras áreas geográficas deste País.
Permitir-me-ia recordar, diante de V. Ex.ll e da Casa,
que, durante a elaboração constitucional, em 1987 e
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1988, procuramos discutir à enaustão a questão rela
cionada ao desequilíbrio, às desigualdades regionais.
Até me regozijo por haver tentado, por intermédio de
uma emenda da qual fui co-autor, apresentar um me
canismo que poderia representar a solução desse
problema, se utilizado de modo eficaz e, naturalmen
te, com a ponderabilidade dos recursos que se pen
sava destinados a isso. Assim concebemos os fundos
constitucionais, que pàssaram a' integrar a Carta Ci
dadã, assim cognominada por Ulysses Guimarães. V.
Exª verá que no art. 59, inciso I, letra c, estão os Fun
dos Constitucionais de Norte, do Nordeste e do Cen
tro-Oeste. Esses Fundos representavam uma pers
pectiva de se diminuir b fosso existente entre o Sul e o
Sudeste e as outras faixas territoriais do País. V. Exª
precisa saber, que estamos discutindo, por medida
provisória já reeditada algumas vezes, a questão dos
fundos constitucionais, buscando nova operacionali
zação para sua aplicabilidade, por intermédio do Ban
co do Nordeste, na nossa região; do Banco da Ama
zônia, na região Norte; e do Banco do Brasil, aqui na
região Centro-Oeste. V. Exª diz muito bem que há ne
cessidade de vontade política clara,"expressa, explí
cita, determinada e firme em relação a esses instru
mentos que se destinam a reduzir as desigualdades
regionais. E, naturalmente, essa redução não poderia
ser ex-abrupto entre as Regiões Nordeste, Norte,
Centro-Oeste e as outras faixas territoriais do País.
Esperamos que agora os Fundos Constitucionais ve
nham possibilitá-Ia, por meio de novas concepções
que estão sendo defendidas na Comissão Mista, pre
sidida pelo Senador Ramez Tebet e q~1? tem como
Relator o Deputado Francisco Garcia, do. Amazonas.
Esperamos que os Fundos Constitucip!lais poss~m

contribuir significativamente para o item a que V. Exª
deu ênfase toda especial e justificada, que é a ques
tão dos desequilíbrios regionais. Os fundos, quando
criados, destinavam-se exatamente a corrigir esse
desequilíbrio que existe entre as várias Fj.egiões do
País. Minhas congratulações a V. Exª pm trazer te
mática tão palpitante para o debate na tarde de hoje
na Câmara dos Deputados!

O SR. ANTONIO JOSÉ MOTA ~ Agrp.deço o
aparte de V. Exª, Deputado Mauro Benevides.-

Prossigo, Sr. Presidente.

São efetivamente contrastantes, no no'sso mes
mo País, as situações socioeconômicas das'Regiões
Sul e Sudeste em relação às vigentes nas' Regiões
Norte e Nordeste.

Contando com cerca de 30% â~populaçãbbra

sileira, o Nordeste concorre com apé'nas 14o/d para a

~ormação do PIS nacional, sendo a renda per capita
regional cerca de 42% da renda per capita do País
como um todo.

Enquanto no Brasil 35% da População Econo
micamente Ativa (PEA) percebe mensalmente até um
salário mínimo, no Nordeste, a percentagem dessa
categoria é da ordem de 60%.

Quase 50% dos analfabetos do País estão no
Nordeste.

A esperança de vida ao nascer, do nordestino, é
de 45 anos, bem inferior aos 60 anos estimados para
o brasileiro, em geral. Eis um quadro que torna irrefu
távelo profundo desequilíbrio entre a região Nordeste
e as demais Regiões do País. Faz-se necessária uma
ação de envergadura, na qual se engajem todas as li
deranças nordestinas e de toda a Nação, numa cons
cientização de que este País jamais será grande o su
ficiente caso os benefícios da riqueza não sejam dis
tribuídos de forma mais justa entre as pessoas e as
Regiões.

O desenvolvimento nordestino deve constituir
imperativo nacional. Com efeito, impõe-se como de
ver e obrigação das lideranças regionais uma atitude
de vigilância a fim de assegurar a correção dos dese
quilíbrios hoje existentes e permitir a realização das
aspirações do Nordeste no concerto nacional.

Sem a pretensão de formular tese sobre a ques
tão, indiscutivelmente muito complexa, porém objeti
vando apresentar elementos para reflexões e deba
tes, gostaríamos de identificar alguns fatores que, por
si ou ~~§iociadé~.mente, poderão explicar em grande
parte tais desigualdades. Permitam-me fazê-lo na for
ma de questionamento.

Serão as desigualdades entre as regiões do
Brasil uma conseqüência insuperável de estigmas
históricos ou fatalidades irreversíveis, explicáveis por
algumas formas de determinismos geográficos ou
culturais? Poderão tais desigualdades ser explicadas
pela fqrmulação Shumpeteriana do "Espírito Empre
saria]" incipiente e, portanto, incapaz de promover o
crescimento autógeno da região?

'Serão as atuais desigualdades fruto de omissão
governamental, que permitiu, ao longo do tempo, o
alarga,mento do fosso entre as Regiões? Ou, por tudo
i;:;so, será que as desvantagens comparativas regio
nais impuseram' ao ~ordeste um alto custo econâmi
~o~financeiro ao seu desenvolvimento, responsável
pela ineficiência e ineficácia das ações governamen
tais atéeritão postas em prática?

Sr. p'résiderit,e! 'é prbvável e qUase certo que a
sitLlação àtuál seja: resultado da interação de todos
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esses fatores restritivos. Para cada um deles cabem
algumas considerações.

É inegável que o Nordeste padece de adversi·
dades climáticas. Entretanto, tais adversidades não
foram restritivas às economias pré-capitalistas regio
nais, quando deteve o Nordeste a hegemonia econô
mica colonial, baseada na exploração açucareira ena
pecuária extensiva. Por outro lado, tais atividades não
geraram um processo de acumulação que permitisse
a expansão capitalista e a integração ao fenômeno do
crescimento das cidades. Com isso, perdeu a região a
hegemonia e sua identidade econômica, sem outra
ter assumido.

Para tanto, concorreram, além das tais restri
ções naturais de clima e de água, os entraves ao espí
rito empresarial empreendedor, capaz de assumir os
riscos de um processo de mudanças econômicas em
uma região com as características do Nordeste, total
mente aberta e, portanto, vulnerável.

Sem dúvida, a falta de uma configuração formal
e de uma consciência de região, à época, impediram
que o Nordeste procurasse sozinho novos caminhos.

O Sr. Confúcio Moura - Nobre Deputado, per
mite-me V. Exll um aparte?

O SR. ANTONIO JOSÉ MOTA - Ouço, com pra
zer, o nobre Deputado Confúcio Moura.

O Sr. Confúcio Moura - Sr. Deputado Antonio
José Mota, é uma grande satisfação e um prazer co
nhecê·lo pessoalmente, ainda mais por ser filho do
ilustre ex-Governador e ex-Deputado Federal Gonza
ga Mota, respeitado companheiro de comprovada sa
bedoria e competência na Câmara dos Deputados.
Este tema é interessante. A questão das desigualda
des regionais me interessa bastante. Tenho vontade
de muito aprender sobre essa matéria. Até levantei
uma literatura sobre o tema. No Senado Federal, em
1992 e 1993, os Senadores Beni Veras e Élcio Álva
res realizaram um brilhante estudo numa Comissão
Especial e fizeram sugestões importantíssimas para
o combate a essas gritantes desigualdades regionais.
Não preciso nem falar sobre o estudo de Celso Furta
do, desde a década de 50, que apresenta propostas
interessantes sobre a questão do combate às desi
gualdades, em especial do Norte e Nordeste em rela·
ção ao restante do País. Assim, ilustre Deputado
Antonio José Mota, V. Ex' aborda um tema muito im
portante. Pergunto: por que nunca se corrigiu isso?
Hoje estou bem consciente de que as coisas aconte
cem quando surge a vontade, e não só a vontade polí
tica de um mas sobretudo a vontade coletiva do povo
brasileiro. Essa soma de desejos é que vai fazer com

que se reduzam essas desigualdades. Precisamos
discursar muito sobre isso, mesmo com um plenário
como o de hoje - V. Exª está discursando para pou
quíssimos Deputados. Mas, como estamos numa se
gunda-feira, entendemos que é assim mesmo. Afinal
de contas, V. Exª está falando para o País; muita gen
te está ouvindo V. Exª por este Brasil afora. No Nor
deste há muitas pessoas acompanhando o seu pro
nunciamento pela TV Câmara. É, pois, indispensável
e muito importante V. Exª continuar sempre aqui a
bradar desta tribuna essas escandalosas diferenças.
Cumprimento V. Ex.!! pelo tema escolhido nesta tarde.
Muito obrigado.

O SR. ANTONIO JOSÉ MOTA - Agradeço ao
nobre Deputado Confúcio Moura o aparte, o qual in
corporo ao meu pronunciamento.

Prossigo, Sr. Presidente.
Bem mais tarde, já no Brasil-Império, o acirra

mento das dificuldades climáticas na região, sobretu
do as graves estiagens, fizeram com que o poder cen
traI voltasse os olhos para o Nordeste. Contudo, o en
foque assistencial e de cunho essencialmente hídri
co, que perdurou até a década de 40, não forjou na re
gião qualquer mecanismo latente de modificações es
truturais ou de autodesenvolvimento.

Enquanto o Nordeste procurava "beber água"
nas obras hidráulicas, importantes mas não suficien·
tes, o Centro-Sul iniciava um vigoroso e acelerado
processo de expansão econômica lastreado na acu
mulação de capital da cultura cafeeira e na imigração
de pioneiros pequenos industriais. Era o acendra
menta do descompasso. Somente em meados da dé
cada de 50 experimentaria o Nordeste um enfoque di
ferente, com mais aparentes características desen
volvimentistas, insinuante de nova divisão interregio
nal do trabalho e fundamentado na necessidade de
fortes estímulos governamentais. A Chesf, o BNB e a
Sudene são testemunhas desse novo tratamento. E,
sem dúvida, formalizava-se, a partir daí, uma política
de redução dos desníveis regionais, pelo desenvolvi
mento do Nordeste - e nesta oportunidade aqui ex
presso, como Deputado Federal pelo Estado do Cea
rá, o reconhecimento ao esforço que, ao longo do
tempo, aqueles organismos vêm empreendendo em
prol da região.

Entretanto, fatores de ordem política e institucio
nais superiores, de certo modo, têm esvaziado esse
esforço.

Uma apreciação bem geral do recente compor
tamento do Nordeste, em comparação ao País como
um todo, manifesta que os resultados alcançados em
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termos regionais, se isoladamente significativos, não
foram suficientes para reduzir o profundo desnível.

Agora uma questão se coloca, Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados: por que não deram os resulta
dos esperados as políticas postas em prática para o
desenvolvimento mais acelerado da região?

Arriscaríamos algumas idéias. Em primeiro lu
gar, não se pode deixar de reconhecer as dificuldades
intrínsecas da região. Seu clima, alguns atavismos
culturais, pouca diversificação de recursos naturais
são, na verdade, barreiras de transposição difícil. Tan
to assim que a região não apresentou tendências es
pontâneas de desenvolvimento, mesmo antes da
adoção do enfoque regional.

Como segundo ponto, entendemos que faltou
para o Nordeste uma definição clara e precisa do seu
papel no contexto econômico do País. Os incentivos
fiscais e os estímulos à industrialização, antes de se
constituírem em propostas de definição funcional, ca
racterizaram-se mais como mecanismos de alarga
mento do mercado consumidor do Centro-Sul, sem
que pudesse o Nordeste experimentar vantagens
comparativas ou capacidade competitiva. Aí volta-se
para um ponto já considerado: perdeu o Nordeste sua
identidade e outra não assumiu. Aliás, essa perda de
identidade, conseqüente da condição de marginal no
processo nacional, inibiu as próprias potencialidades
da região, impondo-lhe a condição de periferia do
crescimento do Centro-Sul.

Um terceiro fator que concorfé-para a explica
ção do agravamento das desigualdades é a própria
característica nitidamente concentrada do modelo
econômico adotado para o País. Este fato teve e vem
tendo desdobramentos altamente desfavoráveis ao
Nordeste. Vejamos:

a) A própria centralização do poder e das deci
sões no âmbito do Governo Federal provocou certa
distância entre a concepção da tecnocracia federal e
as reais necessidades regionais. A região é bem mais
habilitada para adoção de soluções realísticas e ade
quadamente nordestinas. Quem vê de longe não vê
com profundidade, senão com a abrangência que tur
va as peculiaridades próprias de cada região; e

b) A concentração de renda resultante dos pro
gramas de Governo e a baixa geração de empregos
constituíram um estilo pouco social na condução de
tais programas, que marginalizaram a maioria da po
pulação.

E, finalmente, como último ponto, temos a consi
derar a característica da política tributária nacional,
sem sombra de dúvida altamente perniciosa à região,

porquanto penaliza fortemente os Estados e seus
Municípios membros. Neste sentido, podemos asse
verar que os recebimentos pelo Nordeste de transfe
rências federais, a qualquer título, são ainda inferio
res ao montante drenado dessa região, em conse
qüência das normas tributárias vigentes.

Mais que nunca é preciso atacar o problema da
distribuição de renda no País, colocando-o como uma
questão prioritária da Nação!

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, algumas
questões foram lançadas. Entretanto, a nossa res
ponsabilidade não nos permite a inconseqüência da
crítica. É fundamental que partamos para sugestões
concretas e, depois do debate, batalhemos pelas idéi
as válidas e legítimas. A questão nordestina é politica
mente equacionável, dispensando os programas de
emergência, os planos paternalistas, a política clien
telista e toda uma ação assistencialista episódica que
varia ao sabor dos humores dos poderosos, na medi
da em que a prioridade não seja retórica.

Concretamente, qual a saída para essa região?
De modo específico, com relação às secas periódi
cas, julgam inadiáveis soluções de curto e longo pra
zo. E o que significa curto prazo para a ação governa
mental? Essencialmente, assegurar empregos, água
e alimentos, para evitar o estado de calamidade públi
ca, de maneira emergencial. E qual a atitude a ser to
mada num horizonte de longo prazo? Sinteticamente,
trata-se de dotar a população de meios de conviver
com a seca, já que esta não pode ser eliminada.

Como agir para construir essa resistência à
seca? Afinal de contas, em várias regiões do mundo,
onde chove menos que no Nordeste e onde também
há sérias irregularidades nas precipitações pluviomé
tricas durante o ano, convive-se perfeitamente com a
estiagem. São dois os fatores essenciais para a resis.
tência à seca: terra e água.

Quanto ao acesso a terras de boa qualidade pE~

los pequenos produtores, os programas de reestrutu
ração fundiária precisam ser intensificados. Sem terra
produtiva, esses agricultores são os primeiros a cair
na desgraça e a emigrar na ocorrência da seca. Sem
terra, não há crédito. O pequeno agricultor não tem
meios de sobreviver com seca e sem terra.

O acesso à água pode ser assegurado através
de um programa hídrico de grande porte, o que não
foi feito na quantidade necessária. A transposição de
rios, principalmente o São Francisco, deverá receber
a urgente prioridade política, uma vez que é plena
mente viável do ponto de vista técnico. O número de
reservatórios de grande, médio e pequeno porte está
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aquém das necessidades. O uso de cisternas e barra
gens subterrâneas é ainda insuficiente. A tecnologia
de conservação da água e de sua correta utilização
não foi ainda disseminada no Nordeste rural.

Com terra redistribuída de forma justa e racional e
água bem administrada, torna-se viável um amplo pro
grama de irrigação com eletrificação rural. O Nordeste
poder ser auto-suficiente em alimentos, além de conti
nuar sendo grande exportador de matérias-primas.

A adoção de medidas que visem a atacar ,es·
ses problemas é que permitirá a construção da resis
tência às secas, necessária para reter a população no
interior. Como assegurar recursos para tarefa de ta
manha envergadura? O passo maior nesse sentido é
garantirque dos investimentos públicos nunca se apli
que menos de ~~O% no Nordeste, o que é compaHvel
com o seu peso demográfico. Para se aferir a aplica
ção deste princípio, é indispensável a regionalização
dos orçamentos fiscal, monetário e das estatais. A au
sência dessa regionalização dá ensejo a que a ação
do Governo seja camuflada, podendo-se facilmente
confundir a opinião pública sobre a significância ab
soluta e relativa dos programas governamentais na
região. As primeiras tentativas de calcular a divisão
regional da ação do Governo, feitas pela Fundação
Getúlio Vargas, foram chocantes porque mostraram
que, somando-se tudo, o Nordeste mal recebia 10%
dos recursos piJblicos deste País. O estudo serviu de
atestado de injustiça social e de ausência de uma po
lítica regional globalizante.

Por sua vez, num enfoque mais amplo, tréms
cendente à questão da seca, vemos igualmente a ne
cessidade de algumas ações fundamentais com vis
tas à atenuação do inquietante quadro de pobreza ab
soluta na região:

a) Diligenciar maior aporte de recursos para a
região, tanto na forma de transferências quanto em
termos de incentivos, bem como mediante a implan
tação de reforma tributária, de modo a viabilizar proje
tos realmente estruturantes;

b) Promover, levando-se em consideração os
instrumentos legais, urgente e autêntica reforma
agrária, compatível com as efetivas necessidades de
mais intensiva exploração agropecuária e com os an
seios democráticos da população da região;

c) Assumir o Nordeste maior peso político nas
grandes decisões nacionais, coerentemente com sua
expressão atual e seu significado histórico nos desti
nos deste País. E que esse peso surja de forma legíti
ma e voltada para as mais evidente', e atuais aspira
ções do povo da região;

d) Definir para a região seu preciso papel no
elenco das diretrizes e expectativas nacionais. Para
tanto. propostas concretas deverão ser feitas, discuti
das e aprovadas de forma participativa, levando-se
em conta efetivamente os interesses regionais. Terão
de seI consideradas linhas alternativas de desenvol
vimento, partindo-se da viabilização das potencialida
des regionais nas áreas extrativa, agropecuária, mi
neratória e turística, sem descurar da diversificação
econôrnicF.l pelR alllpliação do segmento industrial;

e) Promover no Nordeste, mediante a educa
ção, profunda conscientização da sua identidade,
para reforçar o papel que lhe há de ser reservado pelo
próprio sentido histórico de cultura regional.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, enfim, ou
muda-se decididamente a forma de encarar o Nordeste,
a partir de uma visão própria de região, ou o resto do
País terá que por muitos e muitos anos ouvir a angústia
de suas lamentações a inquietar a todos. A verdade é
que nenhum plano de desenvolvimento nacional vinga
rá sem que se considere o Nordeste fator decisivo na ar
rancada nacional rumo ao crescimento econômico e à
justiça social. Talvez aí se encontre, não por acaso, o
porquê do malogro, até Rqui, de todas as tentativas de
recuperação econômico-social, o que vem frustrando o
povo brasileiro no correr das últimas décadas.

Mas, repetindo, para finalizar, por trás de tudo
isso está o fator político. O papel mais nobre que nos
cabe nessa sociedade é reverter esse quadro de uma
vez por todas.

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!)
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Pre

sidência cumprimenta o nobre Deputado Antonio José
Mota pelo brilho e oportunidade do seu pronunciamento
focalizando uma temática que á de inquestionável rele
vância para o desenvolvimento ~conômico do País.

Durante o discurso do Sr. Antônio José
Mota n Sr. Themístocles Sampaio, § 2º do
artigo 18 do Regimento Interno deixa a ca
deira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Mauro Benevides, § 22 do artigo 18 do
Ftegimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
Concedo a pal(lVl8 ao Deputado Ttlemístocles Sam
paio.

O SR. THEMÍSTOCLES SAMPAIO (Blo
co/PMDB - PI. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sras. e Srs. Deputados, o verdadeiro combate
à pobreza nunca se dará através de rompantes de
magógicos. Sempre que uma eleição avizinha-se,



Março de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 21 11539

muitos políticos pousam de paladinos da justiça eco
nômica, defendendo, da boca para fora, o fim da po
breza, o aumento do salário mínimo e outros temas
de agrado da maioria dos eleitores. O povo, entretan
to, acabará por saber diferenciar o joio do trigo. Pois
os partidos e os políticos que realmente se preocu
pam em eliminar a pobreza credenciaram-se à confi
ança dos eleitores por meio de um histórico compro
misso com as mudanças exigidas pela sociedade
brasileira.

A década de 90 apresentou uma queda real de
8% do rendimento médio mensal dos trabalhadores
brasileiros. O número de trabalhadores sem carteira
assinada cresceu mais de 60%. Ao mesmo tempo, e
apesar do grave quadro social, o Governo esforça-se
por derrubar as poucas garantias trabalhistas que
restam aos detentores de carteira. Apesar de nosso
salário mínimo ser considerado no exterior um atenta
do aos direitos humanos, d Governo não se preocupa
em aumentá-lo para padrões mais dignos.

Devemos combater os males dos 110 milhões
de pobres do Brasil pela raiz, criando emprego e ren
da. O paternalismo e o assistencialismo têm efeito
curto e limitado e geralmente destinam-se apenas a
chamar a atenção dos jornalistas, os quais, nos últi
mos meses, têm dedicado grande parte de sua aten
ção não à pobreza em si, mas ao chamado Fundo de
Combate à Pobreza.

Ora, esperançosos de conseguir espaço na mí
dia, muitos colegas votaram a favor de tal fundo, mes
mo sem saber de que forma, afinal de contas, ele fun
cionaria. Aos observadores mais atentos, parece que
esse fundo nasce com a mesma sina de tantos outros
fundos governamentais: o esfarelamento burocrático
e casuístico, que acaba por não beneficiar em nada
as populações necessitadas.

Precisamos, Sras. e Srs. Deputados, é de pro
gramas eficientes, cujo dinheiro já existente, ou arre·
cadado no futuro, possa ter seu emprego maximizado
em sua função de eliminar a pobreza.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Mauro Be
nevides.

O Sr. Mauro Benevides - Deputado Themísto
cles Sampaio, o pronunciamento de V. Exª dá uma ên
fase acentuada à questão do emprego. Acho que tudo
o que fizermos para garantir recursos para implemen
tar um programa de geração de emprego e renda, so
bretudo numa região como o Nordeste, será válido.
Esse esforço terá de ser estimulado em múltiplos as
pectos, a fim de garantir a absorção da mão-de-obra
trabalhadora da nossa região. V. Exª deve recordar

que, num passado muito recente, assistia-se aos nor
destinos saírem de seu habitat rumo às grandes ci
dades. Durante a saga da borracha, eles iam para a
Amazônia. Posteriormente, passaram a se deslocar
em direção a São Paulo e outras cidades de grande
porte. No instante em que V. Exª prega a criação de
programas de emprego e de renda para a nossa re
gião, quero solidarizar-me com V. Ex!! e dizer-lhe que,
quando ocupei por três dias apenas a Presidência da
República no Governo Itamar Franco, a minha grande
preocupação foi destinar ao Banco do Nordeste re
cursos que possibilitassem a geração de emprego e
renda naquela faixa territorial do País. V. Exªfaz mui
to bem em enfatizar essa necessidade. Talvez seja
uma forma de sensibilizar aqueles que estão à frente
do Poder Executivo, a fim de que conduzam as políti
cas públicas para absorção da mão-de-obra trabalha
dora naquela nossa região.

O SR. THEMíSTOCLES SAMPAIO - Muito obri
gado, nobre Deputado Mauro Benevides.

Esse dinheiro, ao contrário do que imaginam al
guns, não deve servir como esmola, aparecendo às
vésperas de cada eleição e sumindo no restante do
tempo. Esse dinheiro deve servir para gerar empre
gos para a população mais carente.

Ocorre que população mais carente é justamen
te aquela com menos estudo, menos qualificada para
ocupar os empregos da cidade. Tal população con
centra-se principalmente no campo, sobretudo nos
estados nordestinos.

Ora, tenho a obrigação de lembrar que os recur
sos de quaisquer fundos destinados à erradicação da
pobreza podem ser plenamente aproveitados em in
vestimentos que gerem empregos agrícolas no se
mi-árido nordestino.

O Fundo de Combate à Pobreza atualmente dis
cutido, seja lá qual for sua forma final de funciona
mento, deverá respeitar as particularidades geoeco
nômicas do Brasil, que tornam o Piauí, certamente,
um dos destinos preferenciais dos recursos. Piauien
se que sou, apresento as sugestões de bons investi
mentos em meu estado. Evidentemente, projetos
análogos em outros estados também deverão ser
contemplados.

Falar de erradicação da pobreza sem demago
gia ou assistencialismo significa propor maneiras efe
tivas de criar empregos na zona rural. No semi-árido,
a agroeconomia deve ser potencializada através do
uso de modernas técnicas de irrigação artificial. Sem
me deter no mérito dos fundamentos da concepção
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original do fundo, listo alguns projetos necessários à
população que represento.

Projetos de irrigação poderiam, com certeza,
aproveitar as lagoas de Paranaguá, Campo Largo,
Madeiros, Cajueiro (Joaquim Pires), Buriti dos Lopes
e Nazaré do Piauí. As bacias dos rios Gurguéia, Par
naíba, Poti e Longá, entre outros, poderiam ser interli
gadas de forma a compensarem as carências hídri
cas umas das outras.

Além do aproveitamento dos recursos hídricos
superficiais, temos que pensar nas águas subterrâne
as do estado, que são imensas e já jorram no sul do
meu estado. Especial menção deve ser feita ao mara
vilhoso Poço Violeta, no município de Cristino Castro.
Outros poços de vazão igualou superior poderiam
ser inteligentemente perfurados onde faltasse a água
de superfície.

Entretanto, a pobreza não será combatida ape
nas com a disponibilização da água. É importante ga
rantir que essa água vá atender a uma população ca
rente estabelecida nas redondezas, em seu próprios
pedaços de terra, e não favorecer mão-de-obra bara
ta para os latifúndios.

Ao lado do emprego, os cidadãos precisam da
efetiva garantia de outros direitos constitucionais. Re
firo-me a educação, saúde e moradia, que, quando
presentes, servem de trincheira contra o jugo do su
bemprego.

Em respeito à Constituição, portanto, é justificá
vel a construção nas áreas mais carentes de núcleos
habitacionais providos de toda a infra-estrutura sobre a
qual possa florescer a cidadania plena. Precisamos le
var aos mais pobres escolas, creches e postos de saú
de, além de bibliotecas, refeitórios, luz elétrica e outras
conquistas que deveriam ser acessíveis a todos.

A construção de estradas rumo ao cerrado
existente no sul do Piauí aumentaria a lucratividade
dos sojicultores e de outros setores agrícolas, promo
vendo o crescimento econômico de uma região rara
mente lembrada, mas cujo potencial econômico mal
começou a ser explorado. Isso é uma vantagem, pois
qualquer investidor experiente sabe que os melhores
negócios são aqueles que pouca gente ainda explora.

Várias atividades rentáveis poderiam surgir
através da atuação sistemática de um Governo que
quisesse realmente eliminar a pobreza. O coco do ba
baçu poderia ser alvo de uma campanha de estímulo
ao trabalho cooperativista, de modo a capacitar co
munidades de trabalhadores para a industrialização
do óleo daquela palmeira, cuja venda é mais lucrativa
do que a venda do produto in natura. O mesmo pode

ser dito do caju, fruta típica brasileira, cuja tecnologia
de processamento é acessível a qualquer um que te
nha um fogão para torrar a castanha, fazer cajuína,
doces etc.

Esses programas de estímulo, direcionados pri
oritariamente à população de baixa renda, seriam
úteis também no caso da carnaúba, cuja cera é uma
das melhores que existem. O financiamento, o custeio
e os subsídios poderiam ser usados de forma inteli
gente, em benefício de minifundiários e suas coope
rativas. Um estoque regulador, que é praxe quando se
trata de outros produtos agrícolas, também poderia
ser mantido pelo Governo.

Entretanto, se for para citar um projeto que já es
teja pronto e encaminhado, necessitando apenas da
continuidade de apoio governamental, sem dúvida te
remos que nos referir ao Projeto de Irrigação do Platô
de Guadalupe.

Abrangendo uma superfície de quase 12 mil
hectares, o projeto tem capacidade para beneficiar
uma população de 46 mil habitantes, atendendo a 74
empresas agrícolas e gerando quase 20 mil empre
gos diretos e indiretos.

Trata-se de uma gigantesca obra quase concluí
da, um fantástico projeto de distribuição de água do
Rio Parnaíba através de canais e outras obras de en
genharia.

Os estudos de viabilidade de tal projeto esten
deram-se por vinte anos, entre 1968 e 1988, quando
foram selecionados 6.400 hectares de superfície agri
cultável útil. A longa espera foi compensada pela lu
cratividade, que deverá ser de 14,5% ao ano.

Ora, o clima da região permitirá que lá se repita
o fenômeno ocorrido nas margens irrigadas do São
Francisco, antes miseráveisl hoje provedoras de fru
tos, vinhos e outros produtos agrícolas não só para o
mercado interno, mas também para o externo.

O projeto para o Platô de Guadalupe inclui tam
bém a pecuária, e seu grande mérito é ter sido elabo
rado tendo em vista a criação de renda para os mais
pobres. Trata-se, sem dúvida, de uma reviravolta na
história dos investimentos públicos no Piauí, que po
derão levar o Estado, num futuro próximo, à sua re
denção socioeconômica.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, não hon
ramos nossos eleitores quando propomos soluções
imediatistas e oportunistas, cujos efeitos são apenas
paliativos. A população carente necessita, para seu
progresso econômico, que nos ocupemos com a cria
ção de empregos e a capacitação profissional, valori
zando a mão-de-obra em diversas frentes de trabalho
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onde o lucro não vá apenas para os capitalistas, mas
seja distribuído preferencialmente entre os mais po
bres.

Para eliminar ou amenizar as injustiças sociais,
precisamos da firme atuação do Governo. Só através
da oferta de empregos bem remunerados para todos
os cidadãos é que poderemos ter esperanças de re
solver o problema do êxodo rural, das favelas e da vi
olência urbana, problemas cuja origem comum foi a
falta de perspectivas de renda para os lavradores, ex
pulsos de suas terras pela mecanização dos latifúndi
os e pela privatização dos reservatórios de água.

Enquanto os empregos não vêm, é obrigação
do Estado prover os mais pobres com os serviços pú
blicos de saúde e educação de boa qualidade, além
de financiamento para aquisição de casa ou terra pró
pria. Transporte coletivo eficaz, linhas telefônicas e
tantos outros benefícios não podem mais ser tratados
como luxo, mas como instrumentos indispensáveis à
capitalização, lucratividade e sobrevivência dos pe
quenos produtores.

Falamos aqui do Piauí, minha terra natal. E ao
falar da eliminação da pobreza no Brasil como um
todo, não nos podemos esquecer de que a política tri
butária é, ou deveria ser, o meio por excelência para a
distribuição da renda. Ocorre que a carga tributária
brasileira concentra-se em impostos sobre o consu
mo. Esse tipo de imposto é repassado ao preço dos
produtos, em cascata, prejudicando especialmente
os consumidores, notadamente os mais pobres, cuja
renda tende a ir na sua totalidade para o consumo.

Ora, melhor seria que a reforma tributária subs
tituísse parte dos impostos sobre o consumo por im
postos mais altos sobre o patrimônio acumulado, so
bre as heranças e doações. Tais impostos não são re
passados aos preços, e atingiriam principalmente os
mais ricos, ou seja, aquela parcela da população com
maior capacidade contributiva.

Caso consigamos mudar o perfil da tributação
brasileira, poderemos ver, finalmente, o Governo
usando o dinheiro arrecadado de quem tem mais em
benefício de quem tem menos. Infelizmente, hoje pre
senciamos um panorama inverso, onde todo o dinhei
ro em mãos do Governo provém principalmente de ta
xações sobre os salários e sobre o consumo. Dentro
desse quadro, qualquer fundo, mesmo um fundo que
se intitule de combate à pobreza, servirá apenas para
dar aos pobres o dinheiro que foi tirado de outros po
bres, com a desvantagem de a maior parte dos recur
sos ficar detida nas engrenagens da burocracia e da
corrupção.

Terminamos este discurso, portanto, firmando
os pés em duas formas básicas de combate eficiente
à pobreza: uma é a geração de emprego; a outra, a re
forma tributária. Quais são os obstáculos que impe
dem o avanço dessas soluções?

Contra a reforma tributária que taxe patrimônio,
doações e heranças levantam-se os ricos brasileiros.
Contra a criação de empregos existe até mesmo re
sistência internacional.

Apesar de Fernando Henrique Cardoso ter dito
que uma de suas prioridades era o combate ao de
semprego, sabemos que essa declaração não combi
na com o modelo econômico adotado. Os economis
tas do Governo, escolhidos por seu dócil relaciona
mento com os economistas do FMI, sabem que uma
oferta maior de emprego significaria recuperação sa
larial, que levaria a um aumento de consumo. Ora, o
aumento de consumo é potencialmente inflacionário.
Como o principal "dever de casa" dado pelo FMI ao
atual Governo é segurar a inflação, o desemprego e o
arrocho salarial fazem parte de um plano econômico
que se repete há décadas e que consiste em promo
ver o crescimento da riqueza nacional através do em
pobrecimento do povo.

Essa é a triste verdade que o Fundo de Comba
te à Pobreza tenta esconder. Nossa equipe econômi
ca não pode admitir, mas precisa da pobreza para im
pedir a volta da inflação. Ora, ninguém quer a inflação,
mas é necessário que os economistas apresentem al
ternativas, pois a alternativa atual só convém aos
mais ricos.

Precisamos de novas diretrizes governamenta
is, diretrizes que se preocupem com a pobreza do
povo, em vez de se preocuparem apenas com o preju
ízo dos patrões. Chega de arrocho salarial, chega de
recessão como receita contra a inflação, chega de de
semprego como instrumento de controle de preços.
Chega dessa miséria planejada por cidadãos elegan
temente engravatados e insensíveis.

Precisamos de um novo Brasil, um Brasil que
ainda não floresceu, um Brasil onde a dignidade eco
nômica seja assegurada a todos os seus cidadãos.
Esse Brasil é possível; e é crendo nessa possibilidade
que há quase meio século milito na vida política, pri
meiro no glorioso MDB e, agora, no PMDB. Sou De
putado Federal representante do Piauí, e o meu nome
é Themístocles Sampaio, defensor da reforma agrá
ria.

Da mesma forma que não devemos crer nas
promessas demagógicas vindas daqueles que têm o
poder nas mãos e nada fazem, também não podemos
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cair na armadilha inversa, ou seja, achar que todo be
nefício salarial dado aos trabalhadores é indesejável,
por ser inflacionário. Ora, a inflação pode servir tanto
para tirar o dinheiro dos pobres e dá-lo aos ricos,
quanto pode também servir para promover uma distri
buição mais justa, desde que o Governo esteja real
mente preocupado em defender os mais fracos.

O que não podemos mais admitir, Sras. e Srs.
Deputados, é continuar a ver o Brasil seguindo as
mesmas teorias dos economistas da ditadura, sem
nunca repartir, para o bem de todos, suas imensas ri
quezas entre os seus filhos mais necessitados.

Durante o discurso do Sr. Themísto
eles Sampaio o Sr. Mauro Benevides, § 2JJ

do artigo 18 do Regimento Interno, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Dr. Benedito Dias, § 29 do artigo 18 do
Regimento Interno.

o SR. PRESIDENTE (Dr. Benedito Dias) - Con
cedo a palavra ao Deputado Marcos Rolim, que dis
porá de 25 minutos.

O SR. MARCOS ROLIM (PT - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Deputados, o
filósofo alemão Tugendhat lembra que, ao final de
seus escritos sobre a fundamentação da moral, Scho
penhauer sustenta um exemplo como um experimen
to crucial: alguém desejava matar outro e desiste de
seu intento por motivos morais. A pergunta de Scho
penhauer é: que motivação seria convincente? Pare
ceria convincente se o personagem nos dissesse que
ele não o teria feito porque então a máxima de seu
comportamento não se deixaria universalizar? Ou
porque então não teria tratado o outro igualmente
como um fim em si mesmo? O autor segue expondo
outras hipóteses que se referem a conceitos morais e,
então, contrapõe a todos a resposta: "Eu não o fiz por
que fui tomado de compaixão... ele causa-me dó".
Schopenhauer segue perguntando ao leitor "honesto
e desembaraçado": "Qual é o ser humano melhor?"

A pergunta parece-me importante para o debate
atual sobre a pena de morte e introduz uma exigência
radical: em que medida, antes mesmo de qualquer ar
gumento dos defensores das execuções legais, é pos
sível considerar a providência mesma como sinal de
progresso moral? Ao longo deste pronunciamento pro
curarei demonstrar que essa primeira dificuldade é in
contornável. Como se verá, a argumentação favorável
à pena de morte só pode encontrar um caminho de
justificação no leito movediço dos argumentos utilita
ristas e mesmo nesse terreno poderá ser impugnada.

A idéia da introdução da pena de morte tem
agregado, na história recente de nosso País, uma le
gião de defensores, grande parte deles situados, não
casualmente, à extrema direita do espectro político.
Com essa expressão, não me refiro àquelas posições
de sentido conservador ou plenamente vinculadas
aos valores ideológicos dominantes. Ao dizer "extre
ma direita", pretendo identificar as posições daqueles
que sempre assumiram sua beligerância diante da
própria ordem democrática, afirmando conceitos si
milares aos que procuraram legitimar os regimes de
exceção - notadamente as ditaduras militares na
América Latina, com conhecidas simpatias pelo ideá
rio fascista. Penso que, dizendo-o assim, eu me refiro
a um fato no mais incontestável. Parece claro que vá
rios dos defensores da pena de morte filiam-se tam
bém a outras perspectivas político-ideológicas. Há
que se nomear, inclusive, os segmentos fundamenta
listas da esquerda, destacadamente aqueles de ins
piração leninista, trotskista, maoísta ou guevarista 
para citar os mais conhecidos -, que sempre tiveram,
diante da pena de morte, uma concepção de pedestre
utilitarismo, recusando-se mesmo a reconhecer nela
a existência de uma questão moral. Para esses, tudo
se resolveria mediante a simples aritmética da "luta
de classes". Assim, na medida em que fosse neces
sário eliminar os inimigos do "proletariado", a simples
recusa à tarefa equivaleria a uma desprezível traição
aos "objetivos revolucionários". De qualquer maneira,
aquilo que poderíamos designar como uma "militân
cia" em favor da pena capital sempre foi um atributo
característico das posições reacionárias e inimigas
da democracia. Não seria demais assinalar, entretan
to, que os pressupostos de valorização da violência 
concebida, no mais das vezes, não como a negação
da política, mas como uma espécie de contingência
inevitável de seus momentos agudos - acompanhem,
à direita e à esquerda, as vocações totalitárias.

De forma relativamente autônoma, por sobre
aqueles limites ideológicos, é evidente que a idéia fa
vorável à introdução da pena capital tem alcançado
significativa audiência em nosso País. Na base desse
fenômeno encontraremos uma reação - no mais das
vezes amplificada e legitimada por muitos dos forma
dores de opinião com presença nos meios de comuni
cação social - ao avanço da criminalidade. Pode-se,
assim, afirmar que a base social- talvez hoje mesmo
majoritária no Brasil- de apoio à introdução da pena
de morte expressa um fenômeno correlato daquilo
que a literatura especializada denomina "sensação
de insegurança", forma específica de uma angústia
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disseminada que caracteriza, de resto, as modernas
sociedades.

Seja como for, estamos diante de uma questão
política relevante, atravessada por inúmeros pressu
postos de natureza moral, religiosa e filosófica. É pre
ciso, por isso mesmo, um esforço preliminar para que
a posição abolicionista frente à pena capital seja sus
tentada no terreno dos princípios. A tarefa seria mais
simples não fosse o fato notório de que a opinião co
mum dos filósofos, a começar por Platão, Hegel e
Kant, tenha sido favorável à pena de morte. Especial
mente no mundo antigo e na Idade Média, uma con
cepção a respeito do Estado, que poderíamos deno
minar de "orgânica", ofereceu uma estrutura domi
nante de pensamento, segundo a qual "o todo está
acima das partes". A passagem de São Tomás ("Sum
ma Theologica", 11, C. 64, art. 2) parece sintetizar o ar
gumento:

Cada parte está ordenada ao todo
como o imperfeito ao perfeito (...) Por causa
disso, vemos que, se a extirpação de um
membro é benéfica à saúde do corpo huma
no em seu todo (...) é louvável e salutar su
primi-Ia. Ora, cada pessoa considerada iso
ladamente coloca-se em relação à comuni
dade como uma parte em relação ao todo.
Por conseguinte, se um homem constitui um
perigo para a comunidade (...) é louvável e
salutar matá-lo para salvar o bem comum.

A estrutura mesma do argumento só é compre
ensível quando situada no quadro de um modelo de
sociedade anterior à modernidade e ao paradigma
dos direitos humanos por ela oferecido.

H. Bedau o afirma a partir de uma divisão em três
modelos de sociedade: um primeiro, onde não há reco
nhecimento da idéia de direitos gerais, mas de obriga
ções, como no Antigo Testamento; um segundo mode
lo de sociedade onde já há o reconhecimento de direi
tos gerais, mas apenas aqueles plasmados pela or
dem jurídica e adstritos aos papéis específicos a se
rem representados pelas pessoas e, por fim, um tercei
ro modelo de sociedade onde se reconhece, de forma
absolutamente subversiva frente à tradição anterior, a
existência de direitos gerais e incondicionados que de
veriam ser realizados diante de cada ser humano pelo
único motivo de sua humanidade mesma.

Esta pretensão à universalização de direitos en
controu na utopia dos direitos humanos uma perspecti
va coerente e radical. Graças a ela, pode-se contem
poraneamente reconhecer, por exemplo, a tortura
como um crime contra a humanidade e introduzir nas

constituições da maioria das nações o princípio pelo
qual os Estados modernos assumem o compromisso
de não infligir penas "cruéis ou degradantes" aos con
denados. O princípio foi de tal forma incorporado às
tradições culturais de nossa época que mesmo nos
países onde ainda se aplica indiscriminadamente a
tortura não há quem a sustente publicamente. Ao con
trário, os governantes, diretamente responsáveis pe
los suplícios ainda tão comuns impostos aos prisionei
ros ou omissos diante da série interminável de violên
cias oferecidas a eles, costumam negá-Ias com vigor.

Determinadas visões no âmbito do Direito Pe
nai, não obstante, revelam a permanência de valores
culturais de outros modelos de sociedade, pelo que
convivemos com muitas ambigüidades. As teorias re
tribucionistas, por exemplo, oferecem a perspectiva
de continuidade diante dos ordenamentos primitivos
que ressaltavam a legitimidade da vingança de san
gue. Esta tradição, que se afirma desde os antigos he
breus e que foi, apesar da idéia de perdão, transmiti
da ao cristianismo e ao catolicismo de São Paulo a
Pio XII, sustenta-se em três pontos fundamentais: a
idéia de vingança, a de expiação e a de reequilíbrio
entre pena e delito. Em crise na ilustração, esse tripé
viu-se subitamente reforçado no século XVIII pelos
textos de Kant e Hegel. Para o primeiro, a pena deve
ria ser compreendida como uma retribuição ética, jus
tificada pelo valor moral da lei infringida e do castigo
que se impõe.

É digno de nota que Kant tenha rechaçado o ar
gumento de natureza "preventivista" - que sustenta,
por exemplo, toda a visão humanista de Beccaria -, a
partir da idéia de que o efeito dissuasório da pena se
ria imoral por tratar o ser humano como meio. Tem-se,
então, uma posição pela qual seria moral mesmo ma
tar-se para retribuição do mal praticado e imoral qual
quer punição que buscasse inibir a pratica dos delitos
dos demais.

A posição de Hegel é muito semelhante: para
ele, trata-se de assegurar com a pena a necessária
retribuição jurídica pela qual a ordem violada seria re
posta. Ora, o que a posição dos dois autores não per
mite compreender é o fato assinalado por Ferrajoli de
que a irreparabilidade seja, precisamente, o que dis
tingue os delitos penais dos civis, de maneira que "a
pena _ ao contrário do ressarcimento do dano _ não
pode ser considerada uma retribuição, nem uma re
paração, nem uma reintegração".

No âmbito do Direito Penal, estamos diante da
esfera de ocorrências onde se valida plenamente a
objeção de Platão, a saber: "O que está feito não pode
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ser desfeito". Há que se romper, então, com aquilo
que Morris Ginsberg denominou de "obscura e enrai
zada crença" da existência de um nexo necessário
entre culpa e castigo.

As teorias relativas que procuram justificar as
penas a partir ela idéia de prevenção oferecem a pers
pectiva de rompimento com a visão "retributivista".
Em verdade, eJas se fundamentam em um pressu
posto utilitarista. Ao invés de vincularem-se ao mal
praticado (ao passado, portanto), voltam-se para o fu
turo. Os sofrimentos penais, como afirmaram Montes
quieu, Voltaire, Beccaria, Blackstoner, Filangeri, Pa
gano, Hume, Bentham e von Humboldt, são opções
necessárias para impedir males maiores e não home
nagens gratuitas à ética, à religião ou à vingança.

A passagem de Hobbes em polêmica com o re
tributivismo sintetiza o argumento:

Ao ameaçar com penas, não há que
preocupar-se com o mal já passado, senão
com o bem futuro; ou seja: não é lícito infli
gir penas se não for com o fim de corrigir o
pecador e melhorar os demais com a adver
tência da pena aplicada... A vingança, não
estando orientada para o futuro e nascida
do orgulho, é um ato contra a razão.

As teorias relativas têm oferecido sustentação a
quatro grandes vertentes argumentativas: a) as que
apostam na correição do delinqüente; b) as que visam
à incapacitação do delinqüente; c) as que procuram
reforçar a adesão dos cidadãos à ordem; d) as que vi
sam dissuadir os cidadãos mediante exemplo ou
ameaça. Fica <claro, então, como as teorias relativas,
que apostam na prevenção, podem oferecer susten
tação à idéia da pena de morte, bastando, para isso,
que a vertente centrada na incapacitação do delin
qüente seja levada às suas últimas conseqüências.

O argumento igualmente utilitário de Beccaria,
não obstante, é suficiente neste nível de argumenta
ção: para o grande reformador italiano, a certeza da
pena seria muito mais produtiva para a dissuasão do
que sua gravidade; da mesma forma, a extensão da
pena haveria de gerar mais efeitos intimidadores do
que sua intensidade. Os indicadores de violência e
criminalidade nas nações modernas parecem com
provar a intuição de Beccaria.

De fato, países que efetivaram uma aposta em
legislações penais notáveis por seu rigor os Estados
Unidos da América, por exemplo têm demonstrado
resultados muito menos significativos no enfrenta
mento à violência do que aquelas nações que opta
ram por um "Direito Penal Mínimo". Trata-se, no mais,

de grande ingenuidade imaginar que a gravidade das
penas possa oferecer resultados positivos na luta
contra o crime. Na maior parte das vezes, os que co
metem assassinatos, por exemplo, não o fazem a
partir de um cálculo sobre suas prováveis conseqüên
cias penais. Casos de arrebatamento, brigas, mo
mentos de pânico, reações de delinqüentes que são
flagrados roubando, etc., respondem peja grande
maioria dos homicídios.

Muitos dos que matam em circunstâncias assim
padecem de forte instabilidade emocional, alguns são
doentes mentais. Há, ainda, os que respondem vio
lentamente sob o estímulo do álcool ou de drogas ilí
citas. Em nenhum desses casos a introdução da pena
de morte ou de uma legislação penal severa produzi
ria algum efeito dissuasório. Estudo levado a efeito no
Japão, entre 1955 e 1957, com 145 presos condena
dos por assassinato, não identificou um só caso onde
o condenado tenha pensado, antes de cometer o deli
to, que poderia ser condenado à morte.

Após 35 anos no serviço médico de prisões bri
tânicas, Roper afirmou que a dissuasão não é de ma
neira alguma algo tão simples como alguns crêem (...)
Os assassinos, em grande maioria, estão tão tensos
no momento do crime, que são insensíveis às conse
qüências que sua ação pode lhes acarretar; outros
conseguem convencer-se de que poderão se livrar
delas.

Todos os dados disponíveis mundialmente,
grande parte deles sistematizados pela ONU, eviden
ciam a absoluta ausência de qualquer relação signifi
cativa entre introdução ou abolição da pena de morte
e redução ou aumento dos indicadores de violência e
criminalidade, de tal forma que, na literatura especiali
zada, esta já deixou de ser, há muitos anos, questão
que mereça algum debate.

Não por outro motivo, até o ano passado, 69 paí
ses haviam abolido a pena de morte para todo e qual
quer tipo de delito, 14 países mantinham a pena capi
tal para situações excepcionais, como caso de guer
ra, outras 23 nações podiam ser consideradas abolici
onistas na prática, vez que, mesmo diante da provi
dência legal, não realizavam execuções. Por conse
guinte, cerca de 105 países - mais da metade de to
dos os países do mundo - já aboliram a pena de mor
te ou não a praticam efetivamente. Não obstante, cer
ca de 90 países a mantêm e a aplicam.

A esta altura, importa assinalar que o Direito Pe
nai constrói uma maneira definida e objetiva pela qual
são elencadas as condutas consideradas indesejáve
is, peía qual se pode comprovar tanto quanto possível
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sua autoria e reprimir a conduta tida como desviante.
Como técnica punitiva, o Direito Penal estabelece,
assim, proibições a serem observadas indistintamen
te, circunscrevendo, portanto, a liberdade de todos na
própria definição das ações tipificadas; em segundo
lugar, determina a submissão coativa ajuízo penal de
todo aquele considerado suspeito de uma violação e,
finalmente, oferece a perspectiva de punição dos
considerados culpados.

Esse processo possui, evidentemente, um custo
que deve ser justificado. Ferrajoli sustenta que ao cus
to da Justiça - que depende das opções penais do le
gislador - acrescenta-se um custo altíssimo de injus
tiça que depende do funcionamento concreto do sis
tema de justiça penal:

Ao que chamam os sociólogos a cifra
negra da criminalidade - formada pelo nú
mero de culpados, que, submetidos ou não
a juízo, terminam impunes ou ignorados 
há que se acrescentar uma cifra não menos
obscura, porém ainda mais inquietante ou
intolerável: a formada por um número de
inocentes processados e, às vezes, conde
nados. Chamarei cifra da ineficiência a pri
meira dessas cifras e cifra da injustiça a se
gunda, em que se incluem: a) os inocentes
reconhecidos como tais em sentenças de
absolvição após haverem sofrido processo e
muitas vezes a prisão preventiva; b) os ino
centes condenados por sentença firmada e
ulteriormente absolvidos depois de procedi
mento de revisão; c) as vítimas, cujos nú
meros jamais poderão ser calculados - ver
dadeira cifra negra da injustiça - dos erros
judiciais não reparados.

A pena capital significa ampliar ao infinito essa
cifra de injustiça, não apenas, como parece óbvio,
pela possibilidade da condenação de inocentes - o
que em si mesmo já deveria pesar o suficiente para
que a idéia fosse abandonada. De fato, em um Estado
Democrático de Direito há que se pressupor, no siste
ma de justiça penal, a vigência de procedimentos re
visionais a qualquer tempo, bastando para isso a
apresentação de fato novo considerado relevante; a
pena de morte introduz opção pela qual o próprio Di
reito Penal se realiza de forma absoluta. Refiro-me a
outra dimensão do instituto da pena capital, que deve
ria ser considerado no todo inaceitável: seu caráter in
discutivelmente cruel e desumano.

É mesmo difícil compreender por que se consi
dera a ação de se pendurar um ser humano no

pau-de-arara ato de tortura e não se qualifica assim a
decisão anunciada de enforcá-lo; por que se tem
como inaceitável aplicar descargas elétricas em um
prisioneiro, enquanto se aceita matá-lo com descar
gas vinte vezes mais potentes ou, ainda, por que se
considera que apontar uma arma para uma pessoa
ou injetar-lhe substâncias químicas que prolonguem
seus sofrimentos são, evidentemente, métodos de
tortura, enquanto posicionar alguém frente a um pelo
tão de fuzilamento ou aplicar-lhe uma injeção letal
possa ser considerado meios de ''fazer justiça"!

Se da condenação judicial à pena de morte se
passarem dezesseis minutos até a execução ou de
zesseis anos, é possível imaginar-se es:;a espera em
termos distintos da oferta mais radical de sofrimento
psíquico? Não parece significativo que um processo
dessa natureza seja, ainda, tornado possível pelo
Estado moderno? Que valores, efetivamente, as co
munidades representadas por esse Estado homicida
pretendem afirmar? O que é possível construir, em
nome da humanidade, quando o Estado resolve exe
cutar uma sentença de morte além do paradoxo se
gundo o qual é preciso matar um assassino, por
exemplo, para demonstrar às pessoas que matar um
ser humano - quando se poderia escolher não fazê-lo
- é uma conduta inaceitável?

Creio que a escolha pela imposição da morte a
outro ser humano não posse. mesmo ser justificada
moralmente. Uma resposta posi~iva à pergunta sobre
se a pena de morte pode ser justa - o que implicaria,
em termos kantianos, desconhecer a argumentação
sobre sua eventual utilidade - seria hoje formulada
em termos incontornavelmente contratualistas. Afinal,
direitos e obrigações são apresentados, muitas ve
zes, como faces distintas de um mesmo e único pro
cesso de sociabilidade.

Assim, poder-se-ia tentar a argumentação de
que os responsáveis pelos crimes mais graves 
como, por exemplo, aqueles que a estupidez legife
rante no Brasil denominou de "hediondos" - se haveri
am auto-excluído do contrato social. À margem da ci
vilização, homicidas, estupradores, facíneras, etc.,
ter-se-iam colocado então para além das garantias
fundamentais. A execução de gente assim estaria
como que "autorizada" pela sua própria conduta sel
vagem. Novamente, o que se procura desenvolver
aqui é a proposição da pena como correla.ta à ruptura
diante da esperada reciprocidade de conduta moral
dos contratantes em suas relações.

Ora, não é certo afirmar que em toda relação en
tre os seres humanos deva haver reciprocidade moral,
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entendendo-se Gomo la! o equilíbrio entre direitos e
obrigações. Nas relaç,ões que os adultos mantêm com
as crianças, por exemplo, eles devem honrar uma sé
rie de obrigações - definidas contemporaneamente
pela Convenção Internacional dos Direitos das Crian
ças. As crianças, entretanto, não possuem quaisquer
obrigações para com os adultos, apenas direitos.

As pessoas que padecem de sofrimentos psí
quicos podem, a depender do tipo de enfermidade
que as aflige, s(~r consideradas inimputáveis. Nenhu
ma dessas situações nos desobriga ao cuidado que
devemos ter diante desses seres humanos. Tomo es
ses exemplos para retomar a argumentação de Tu
gendhat, segundo a qual só pode haver reciprocidade
moral "no núcleo da comunidade moral". Na periferia,
assinala ele, só há direitos; e em nenhum lugar, ape
nas obrigações. Ora, quando falamos em "au
to-exclusão do contrato social", estamos falando, con
cretamente. de:3sa periferia, enquanto nos referimos
a uma ficção que toma forma na ideologia dominante
a partir da projeção de uma sociedade formada por
homens adultos, trabalhadores assalariados ou, de
qualquer forma, aptos para o trabalho que, por isso
mesmo, deveriam ser considerados responsáveis in
teiramente pelas opções que realizam. Dessa manei
ra, se uma parte deles resolve assaltar e, eventual
mente, matar, estaremos autorizados a eliminá-los,
como, evidentemente, se espera pelo devido proces
so legal, pois () que retemos da civilização não nos
permite mais sujar as mãos. Percebe-se, assim, como
a noção contratualista permite, o surgimento de uma
"moral dos fortes". Não desejo, com isso, negar que
os seres humanos que praticam atos delituosos se
jam responsaveis. Os humanos, afinal, nunca são in
teiramente privados da possibilidade de escolha. Re
cusar essa conclusão é renunciar à própria idéia de li
berdade. O Que desejo ressaltar é que, no âmbito da
Justiça Penal, é necessário fixar o limite pelo qual nos
obrigamos a separar a pessoa do crime por ela prati
cado, reconhecendo-lhe os mesmos direitos pelos
quais nos descobrimos humanos. Os que defendem a
pena de mortt~ estão impossibilitados de fazê-io e,
nesta impossibilidade, se desumanizam.

ML'ito obrigado.

Durante o diSCUlSfJ dCl Sr. Marcos Ro
fim, o Sr. Or. BenedIto 018S, § 2-2 do (<'rtigo
18 do Regimento Interno, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. The
mistodes Sampaio, § 2JJ do artigo 18 do Re
gimento Interno.

o SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio) 
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Gessivaldo Isaias.

O SR. GESSIVALDO ISAIAS (Bloco/PMDB 
PI. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
srªs e Srs. Deputados, tratar das injustiças que aço
dam o nosso País é mais fácil do que parece, basta
apenas ter coragem e ser filho de Deus. Hoje, na con
dição de Deputado Federal, não consigo esquecer os
problemas que via em meu cotidiano como cidadão
comum antes de assumir meu mandato.

Acho que, por ser de origem humilde, procuro
representar o máximo possível o povo sofrido e mais
desfavorecido. Não me conformava, desde os meus
tempos de criança, com as injustiças sociais a que
meu povo era submetido, como ainda o é.

Ver minha família ou as pessoas mais velhas da
vizinhança nas filas, sem assistência social, ver meus
colegas de rua sem emprego, seus filhos sem escola
digna causam-me profunda indignação e dúvida, pois
vemos o Fundef ser pungado por alguns políticos que
se elegeram Prefeitos.

Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, neste
propósito, então, continuo querendo aproveitar a
oportunidade que Deus me deu para dedicar-me ao
povo mais pobre, aos excluídos da globalização das
benesses do mundo atual, aos que não têm quem se
dedique a eles. Tenho dúvidas sobre até que ponto
tais rombos comprometem o que deveria ser gasto
prioritariamente no amparo da sociedade mais caren
te. Nesses pontos de dúvidas, também incluo a tão
açodada aposentadoria do INSS e a do servidor pú
blico. Nós que somos Deputados não temos uma ex
plicação lógica para os números que nos apresen
tam, imaginem o povo!

Não que os técnicos do Governo estejam men
tindo ou exagerando sobre o rombo - não quero dizer
isso -, só gostaria que fosse mais bem explicado, que
tivéssemos mais orientação sobre o assunto.

E, falando de indignação, dúvida e de rombos,
pergunto-me cadê o rombo do Fórum Paulista, do
Banco do Brasil no caso Encol, o rombo de 13 bilhões
do Proer e os rombos do Orçamento que a cada ano
de eleição se acumulam?

Fala-se em criar uma CPI para analisar o desa
parecimento do dinheiro destinado ao Fundef e que
não chegou às mãos dos professores, enquanto há
professores no meu Estado que não chegam a ga
nhar setenta reais.

Sr. Presidente, entra governo, sai governo, e os
problemas sociais continuam. Não há verba que che
gue, não há discurso que saia do papel ou que con-
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vença, não há ação que resolva os problemas. Conti
nuamos à beira do caos social, e a culpa é de todos
nós, e, como uma bomba-relógio, problemas irão
mais cedo ou mais tarde em nossos lares e em nos
sas vidas. Há desespero, miséria, prostituição infantil,
aliciamento de crianças, de adolescentes infratores,
de adultos, de jovens viciados. O que fazer?

O que será pior do que os milhões direcionados
à obra do fórum, por exemplo, cair nas mãos de Depu
tados desonestos, de narcotraficantes e não nas
mãos da polícia ou da Justiça? Assim também são os
13 bilhões de reais para socorrer bancos, a agiota
gem oficial, ou seja, os juros altos, as obras inacaba
das, o dinheiro do Fundef desviado e a CPI que, ao
procurar bandido, encontra Deputado, coronel, dele
gado, juiz, desembargador. Constata-se impopulari
dade nas pesquisas, o povo se encontra incrédulo
com os políticos. As frentes de trabalho são extintas 
será que elas só funcionam em época de eleição? -,
há sexo e violência desenfreados na TV e não se es
clarecem essas ou aquelas dúvidas.

Querem mais? Temos leis? Sim, temos. Sr. Pre
sidente, poucas leis são tão elogiadas quanto o Esta
tuto da Criança e do Adolescente. Os discursos oficia
is e a fala dos especialistas fazem referências fre
qüentes à eficiência do atendimento às crianças e
aos adolescentes, mas isso está apenas no papel.
Basta olhar em volta, basta analisar o orçamento des
tinado ao setor para perceber que a infância e a ado
lescência estão longe de ser prioridades, pois a maio
ria dos Estados e Municípios ignora a legislação de
amparo à criança e ao adolescente, sonegando-a.
Esperam pelo próximo governante e torcem para que
os problemas venham a explodir em suas mãos.

Então, Sr. Presidente, Sfls e Srs. Deputados,
apesar de termos legislação de Primeiro Mundo,
como resolver o problema do menor infrator? Inter
nando-o em Febem e prevenindo menos? Como de
senvolver um trabalho pedagógico, previsto na lei, de
ressocialização, com problemas de superlotação e
falta de investimentos para esse segmento? Há pes
soas demais precisando de auxílio e direção e gente
de menos para atendê-Ias; falta controle e investi
mentos em setores sociais críticos.

Em determinados Estados, que infelizmente
hoje são a grande maioria, os recursos destinados às
crianças, adolescentes, idosos, desempregados,
gestantes sem salário-maternidade, são tão peque
nos que, somadas as verbas das Secretarias que cui
dam de tal obrigação - Secretarias da Criança, Famí
lia e Bem-Estar Social e ainda as da Fundação Esta-

dual do Bem-Estar do Menor (Febem ou similares) -,
não ultrapassam 0,7%, em média, dos orçamentos
estaduais em nosso País. Parcerias com a iniciativa
privada respondem por 10% do dinheiro disponível na
conta das Secretarias, como o Fundef, um verdadeiro
queijo suíço, cheio de buracos, que permite que os já
parcos recursos escoem por seus buracos e as ver
bas destinadas aos carentes cheguem capengas,
como todos nós sabemos. Sai cesta básica, chega só
um quilo de arroz.

A violência social em nosso País seria causada
pela miséria ou por problemas intrínsecos? Creio que
a fome, o desemprego, os maus exemplos na TV, o
sexo, a violência em horário nobre, a violência na in
fância, o desamparo e as notícias de políticas tungan
do dinheiro público e recebendo propina diariamente
deixam nossos jovens desorientados e o nosso povo
sem ter em quem acreditar, a não ser em Deus. Todos
os fatores aqui elencados, e ainda outros, merecem
ser tratados pelos três Poderes, e somente depois
deve se reprimir o que não teve cura. Após essa fase
poderíamos lançar os PMs, mas creio que, se cuidar
mos bem do nosso povo, já não mais existirão os
sem-terra ou as rebeliões nas Febem.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Themísto
cles Sampaio.

O Sr. Themístocles Sampaio - Nobre Deputa
do Gessivaldo Isaias, V. Exã aproveita importante
oportunidade para falar a respeito do que ocorre nes
te nosso Brasil. Primeiro, V. Ex!! declarou que muitos
não acreditam nos Deputados de origem humilde. Da
mesma coisa me queixo, porque também a minha ori
gem é humilde. Descendo de família que passou difi
culdades, tanto que nasci numa casa de palha. Nunca
me envergonhei disso. Comecei a estudar quando ti
nha dezessete anos. Não me envergonho de dizer
que foi aos dezoito que calcei meu primeiro par da sa
patos. Minha luta foi cotidiana. De acordo com a von
tade de Deus, estudei e formei-me nas universidades,
sempre trabalhando de dia e estudando à noite.

Ingressei na política como Vereador da minha
terra natal, Esperantina, no Estado do Piauí. Além de
Vereador, fui Presidente da Câmara. Esse fato des
pertou uma espécie de medo nas forças reacionárias
do meu Município. Quando estourou a Revolução de
1964, eles agiram prontamente e cassaram meu
mandato de Deputado Estadual. Fiquei afastado du
rante dez anos da vida política. Quando me candida
tei a Deputado Estadual, fui o mais votado do meu
partido. Por isso, tenho a mesma sensação de V. Ex!!
Como descendentes de famílias humildes, estamos
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aqui para defender os mais modestos. Os ricos têm
muitos defensores e os pobres precisam dos seus.
Tanto eu quanto V. ExA estamos nesta Casa para de
fender as comunidades mais pobres, sofredoras, as
crianças sem oscola e saúde, os que não têm terra
para trabalhar o os que vivem sufocados pela fome. O
Governo não reconhece que o grande capitalismo 
tanto nacional quanto internacional - quer continuar
liquidando aqueles que querem trabalhar não apenas
pelo Brasil como também pelo mundo. Parabéns a V.
Exa e muito obrigado pelo aparte.

O SR. GESSIVALDO ISAIAS - Muito obrigado,
Deputado Themístocles.

A falta de fiscalização dos recursos destinados
à área social e ao desenvolvimento foi por mim e por
várias outras pessoas identificada como o principal
problema a ser atacado. De minha parte, já estou pro
videnciando requerimento para enviar ao Sr. Ministro
da Justiça, solicitando estudos de proposição no sen
tido de fixar em matéria de processo legislativo meca
nismos efetivos para se aumentar a pena de prisão
para quem desvia ou emprega mal propositalmente o
dinheiro público. Para mim isso é um crime hediondo.

Por isso, passo agora a apresentar questões e
soluções que, sendo mais bem estudadas, aproveita
das e interligadas, em nível de governo central e local
- e que sabemos já estão dando certo em algumas ci
dades -, poderiam ser o início da virada em prol de
nossa sociedade. Meu gabinete está aberto a meus
pares e à sociedade para o debate deste e de outros
temas.

A primeira coisa que proponho para análise e
troca de experiência, principalmente aplicada aos
Estados e Municípios, seria a ação integrada de cida
dania pelas autoridades nas comunidades carentes.

Passo a explicar: se cada órgão público se pro
pusesse a dar um passo, essa realidade por mim aci
ma descrita poderia ser transformada, uma vez que a
abordagem de temas como cidadania, direito de famí
lia, segurança, além de crianças e adolescentes infra
tores, ficaria agora ao alcance dos mais carentes.
Promotores, pastores, policiais, juízes e médicos têm
de ir ao povo explicar como se dá a atuação deles
dentro do sistema em que estão inseridos e o porquê
desses aparelhos sociais. Assim, a população vai fi
car sabendo que ter direitos e deveres não é privilégio
de gente rica. Estes agentes devem orientar as famíli
as e pessoas individuais que precisarem, após a tria
gem e a primeira ajuda de voluntários e de profissio
nais de atendimento, conforme vou descrever em mi
nha próxima proposição.

Há um sonho fácil de se concretizar que encontra
fulcro na sociedade. Deve-se colocar nas ruas médi
cos, professores e profissionais de serviço social para
percorrê-Ias e orientar pessoalmente as famílias que
deles precisarem. Tal programa poderia denominar-se
"Governo nas ruas ou nas comunidades" ou "Em con
tato com o seu direito". Este procuraria resgatar a cida
dania e a atenção dos mais pobres, trazendo-os para
discutir e lutar por soluções coletivas em família, com
os parentes e amigos. Nesse programa eles discutiri
am soluções para os problemas da comunidade. Em
breve, encaminharei projeto completo nesse sentido
ao Governador do meu Estado, o Piauí.

Também reputo muito importante, como redutor
de desigualdades, fomentador do desenvolvimento e
nivelador social qualquer programa no sentido da am
pliação das vagas do ensino médio, com a duplicação
do atual número existente nas escolas públicas esta
duais de ensino médio regular durante pelo menos
quatro anos. Esse programa terá de procurar transfor
mar a escola pública num centro irradiador de cultura
e fomentador da saúde preventiva de alunos e comu
nidade, funcionando como, no mínimo, um miniposto
de saúde avançado, ou ainda como um centro de as
sistência comunitária integral às populações caren
tes. Precisamos, também, paralelamente a isso, de
reforma do ensino médio para melhor formação pro
fissional. Isso incluiria o resgate da escolarização de
jovens e adultos excluídos nos diferentes níveis de
ensino e a ocupação semi-integral do adolescente na
escola. O aluno indicado pelos professores transmiti
ria para as comunidades mais periféricas, em horári
os especiais, normas básicas de prevenção de doen
ças, de higiene e educação sexual. Com efeito, tería
mos também a ocupação desses jovens, dando-lhes
metas e sonhos de vida, reduzindo conseqüentemen
te a evasão escolar.

Em se tratando de assuntos como esse - do
serviço social e da evasão escolar-, tenho dois proje
tos que visam à solução da carência de pessoal nes
sas áreas. No primeiro sentido _ o da evasão escolar,
que sabemos ocorre freqüentemente _ não são da
das condições razoáveis de ordem material e finance
ira para atender todas as crianças da rede pública.

Verificamos em nossa sociedade, fenomenolo
gicamente, que crianças deixam de freqüentar a es
cola. As que continuam cursando o ensino fundamen
tai têm grande dificuldade, pois próximo às suas mo
radias não existem escolas p(lblicas com vagas sufici
entes para atendê-Ias
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Às vezes, pais de família ficam em situações de
sesperadoras e humilhantes, em filas que duram se
manas, dormindo ao relento, com sorteio de vagas,
pedidos especiais atendidos, etc. Nesse sentido, es
tou apresentando projeto que reduz ou tenta minimi
zar o problema.

Ou o Poder Público - quer no âmbito estadual
ou municipal - constrói escolas ou melhora as exis
tentes, gastando bem as verbas assim destinadas, ou
indeniza a particular, proporcionando um ensino fun
damentai plausível à população carente que dele ne
cessita. Para isso necessário se faz que o Estado,
nessa transição, indenize ou compense a escola par
ticular que aceitar matricular as pessoas que não dis
põem de estabelecimentos de ensino público num
raio de doze quilômetros das suas residências ou que
não encontrarem vagas nos existentes.

É o caso, por exemplo, de locais com alta con
centração populacional/ densidade demográfica, de
alta demanda, cujos prédios escolares disponíveis
não são suficientes. Nos locais onde não houver es
colas públicas, porque a densidade populacional não
justifica sua implantação, o mínimo que o Poder Públi
co deve fazer é proporcionar transporte até à escola
pública mais próxima.

No segundo caso, o de quadros para o serviço
social, tenho de dizer, Sr. Presidente, algo notório em
toda nossa sociedade. Como um fenômeno atual, os
educandos de universidades federais - dado fulcrado
em pesquisas e reportagens - são de classe média
alta e classe rica em geral. São esses que conse
guem cursar um segundo grau em instituições parti
culares, vez que as instituições de ensino público de
nível médio, apesar de contarem com um ensino de
boa qualidade, são escassas, não atendendo toda a
população de prováveis usuários. Os que dispõem de
recursos também pagam "cursinhos" caros e apren
dem os "macetes".

É este o perfil da grande maioria dos jovens que
cursam as universidades públicas. Têm recursos, são
abastados e poderiam pagar pelos seus estudos, en
quanto o jovem carente não consegue nelas ingres
sar. Para que nossas universidades possam continuar
proporcionando um ensino público que gere ou tente
propiciar equilíbrio social, sem discriminar qualquer 
candidato o que é vedado pela Constituição: "não se
podem fixar classes e quantidades de vagas..." -, o jo
vem que pode e tem recursos para cursar uma univer
sidade privada ingressaria na universidade pública,
sabendo que teria, ao final do curso, de indenizar a
sociedade, os mais carentes em geral, que não tive-

ram como ele a chance de pelo menos lutar pela
vaga.

Nada mais justo, então, que o jovem abastado,
que estuda com recursos dos impostos da sociedade,
que mantém as universidades públicas, indenize pos
teriormente essa mesma sociedade em forma de
prestação de serviços sociais, por, no mínimo, um
ano, a ser regulado por lei específica, gerando-se
equilíbrio filantrópico e humanitário em relação à po
pulação mais carente. Esse jovem, ao se formar, po
deria "doar' dois dias por semana de seu trabalho, em
meio expediente - ainda a ser regulado pelos Esta
dos e Prefeituras dos Municípios -, aos cidadãos ca
rentes e às entidades sociais filantrópicas, quer na
forma de atendimento médico, quer na forma de tra
balhos de engenharia e arquitetura (em construção
de casas populares), quer na técnica de lavoura de
terra e cultivo em geral, etc.

Mas esse serviço social precisa ser esquemati
zado e regulado, para alcançar níveis de eficiência e
eficácia. Para isso as Secretarias Municipais de Edu
cação, Saúde, Ação Social e Cultura deveriam passar
a funcionar de maneira integrada. Os técnicos indica
riam as áreas de maior risco social, e as Secretarias
adotariam ações conjuntas para resolver os proble
mas específicos de cada região. Ou seja, seria como
se as Secretarias se deslocassem para os bolsões de
miséria e passassem a interagir com os moradores,
conforme ação que descrevi anteriormente. Essa in
teração com os moradores seria, a exemplo do que já
ocorre em algumas cidades do nosso País, feita por
meio de colegiados locais, formados por técnicos das
Prefeituras, representantes da comunidade e empre
sários de cada região.

Outra ação de impacto social que trago à ::Iis
cussão seria a formação de programas de melhoria
no atendimento de saúde à população e também de
assistência social à infância, desde a concepção ao
nascimento; de programas de renda e outros de as
sistência míllima, nas classes sociais menos pro':egi
das e para as gestantes carentes, criando-se meca
nismos que garantissem parcerias com os Municípi
os, Secretarias de Saúde e outras instituições. Nesse
sentido, seria oferecido atendimento precoce às,cri
anças e às famílias com necessidades especiais,
principalmente nas creches, aumentando-se subs
tancialmente o atendimento em creches do Governo,
pela criação de vagas e de novas unidades, para que
seus pais possam procurar emprego, não as deixan
do jogadas em casa, o que as faz buscar as ruas, pa
rafraseando o ilustre Deputado Marcos de Jesus,
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que, na sua proposta de atendimento à gestante e em
outros programas de apoio familiar, afirma que esta
seria uma dentre as inúmeras soluções ideais para
reduzir o número de adolescentes infratores.

Outro exemplo de assistência mínima é o do
atendimento médico-emergencial, em consultas e ci
rurgias na rede pública. Sabemos todos que os servi
ços públicos de saúde não atendem ao cidadão mais
carente em todas às suas necessidades. Pobres cida
dãos morrem sem atendimento, quando não min
guam em filas, na maioria das cidades em nosso
País, pois seu direito a atendimento eficiente e eficaz
é difuso e pouco objetivo. Os mais abastados têm os
planos de saúde, ambulância, médico 24 horas e até
UTI aérea. Em projeto que também apresento em bre
ve, o cidadão tem de ser atendido em no máximo 20
minutos do infortúnio, na rua ou em casa, pelo Poder
Público, eficazmente e com qualidade. Doravante, o
Poder Público, quer municipal, quer estadual, terá
que dispor ambulâncias e médicos para, em serviço
de emergência, socorrer os cidadãos acometidos de
infortúnios em geral, e socorrê-los efetivamente, não
os deixando morrer à míngua, por falta de recursos,
e/ou serem socorridos pela PM ou Corpo de Bombei
ros, passados vários minutos após o infarto, por
exemplo.

Também como absurdo a ser combatido, levan
to a questão das filas e do atendimento difícil em mar
cação de consultas e cirurgias aos mais carentes. Se
gundo proposta de emenda à Constituição, tor
nar-se-ia o direito de atendimento satisfatório em ór
gãos públicos um direito individual, regulando-se o
fim da prática calhorda e espúria de submeter nosso
povo às filas e à ineficiência.

Sr. Presidente, pode parecer demagógico, mas,
com sua ajuda, conseguiremos. Ou o Poder Público
passa a empregar e a canalizar gente qualificada,
gentil e em quantidade para o atendimento ao público,
ou podemos fechar as portas enquanto serviço e pri
vatizarmos tal função. Duvido que essa licitação seja
tão concorrida como a do Banespa e outras.

Esta é apenas a parte da problemática que po
deria expor em 25 exíguos minutos. Da minha parte,
proponho que lutemos para resolver tal situação. Em
minha humilde colaboração, indiquei soluções para o
combate a esses males que atingem nossa popula
ção. Vamos trabalhar juntos!

Sr. Presidente, SrBs e Srs. Deputados, meu gabi
nete está aberto a todos, comunidade, Parlamenta
res, Governo, para a discussão destes e de outros te
mas. Devemos arregaçar as mangas e fazer este dis-

curso sair do papel e ir às ruas. Só assim conseguire
mos diminuir nossas dívidas sociais com os cidadãos
brasileiros mais carentes.

Gostaria, Sr. Presidente, que meu discurso fos
se divulgado no Jornal da Câmara e no programa A
Voz do Brasil.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Gessivaldo
Isaias, o Sr. Themístocles Sampaio, § 29 do
artigo 18 do Regimento Interno, deixa a ca
deira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Antônio José Mota, § 22 do artigo 18 do
Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Antonio José Mota) 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Agnaldo Mu
niz, para uma Comunicação de Liderança pelo Parti
do Popular Socialista.

O SR. AGNALDO MUNIZ (PPS - RO. Como Lí
der. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, é com pesar que faço uso da palavra
neste momento para comunicar o que está aconte
cendo no Estado de Rondônia. O Governador, José
de Abreu Bianco, que vem conduzindo nefasta políti
ca neoliberal, levou a efeito um ato de demissão que
colocou nas ruas 9.600 servidores públicos. Aproxi
madamente 10 mil famílias dependiam do emprego e
hoje estão sem saber o que fazer.

Já começa a se verificar no Estado de Rondônia
um sensível crescimento do índice de mortalidade e
começa a haver projeções de crescimento do índice
de mortalidade infantil. O Estado começa a ficar um
caos.

Hoje, por exemplo, houve manifestação de ser
vidores públicos em frente ao Tribunal de Justiça. O
sindicato recorreu da decisão do Governador perante
o Judiciário, tentando socorrer-se de seus direitos,
estabelecidos na própria Constituição Federal, mas,
no momento da manifestação, chegou ao conheci
mento dos servidores a decisão dos desembargado
res, que, por dez votos a zero, confirmaram a decisão
do Sr. José Bianco.

Os servidores públicos, indignados, promove
ram grande manifestação. Não foram levados em con
sideração, no ato demissionário, princípios constituci
onais como o da impessoalidade. Servidores estáveis
foram considerados celetistas por terem sido aprova
dos apenas em concurso interno promovido pelo Se
cretário de Administração, por orientação da União
Federal. Tais concursos agora foram considerados ile
gais. Os servidores estão a ver navios no Estado, por-
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que o mercado de trabalho não é capaz de assimilar
os demitidos.

Manifesto minha indignação com essa política
neoliberal, que não leva em consideração o ser huma
no, provocando questões de grande impacto social
que prejudicam a Nação brasileira.

O Estado de Rondônia é atualmente o número
um em desempregados, no Brasil. O Governador não
promoveu qualquer investimento capaz de gerar em
pregos. Por isso, em hipótese alguma poderiam ter
sido levadas a efeito medidas como essa.

Em meu nome e no do Partido Popular Socialis
ta, registro meu repúdio a esse ato nefasto e prejudici
al à sociedade rondoniense. Lutaremos junto à Câ
mara dos Deputados para informar à Nação brasileira
as práticas dessa política neoliberal implantada em
nosso País.

Recorreremos ao Supremo Tribunal Federal
para encontrar guarida aqui, em Brasília, para essas
famílias que estão sofrendo em nosso Estado.

Conclamo meus companheiros de partido e da
bancada do Estado de Rondônia para, em conjunto,
lutarmos em prol daquelas famílias desamparadas do
Estado de Rondônia.

Sr. Presidente, solicito a V. Exª que autorize a di
vulgação deste pronunciamento no programa A Voz
do Brasil e no jornal Hoje na Câmara.

Muito obrigado.

O SR. AGNELO QUEIROZ - Sr. Presidente,
peço a palavra para uma Comunicação de Liderança
pelo Bloco Parlamentar PSB/PCçjoB.

O SR. PRESIDENTE (Antonio José Mota) 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Agnelo Quei
roz, pela Liderança do Bloco Parlamentar
PSB/PCdoB.

O SR. AGNELO QUEIROZ (Bloco/PCdoB - DF.
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, o Governo Fernando Henri
que Cardoso vem investindo com redobrada priorida
de na chamada reforma política.

Essa reforma, já anunciada quando da leitura da
mensagem nesta Casa, no início dos trabalhos deste
ano, objetiva claramente cercear a democracia e ga
rantir as condições para continuar essa política anti
nacional do Executivo.

O Governo justifica seus atos com a necessida
de de governabilidade. Ora, Sr. Presidente, mesmo os
partidos de oposição somados não têm impedido que
este Governo aprove 100% de suas proposições.

É evidente que o objetivo não é esse; isso é ape
nas a máscara. A real intenção do Governo é impedir
a existência aJos partidos de base popular, para que
não elejam seus representantes, não ampliem suas
bancadas e, conseqüentemente, não ofereçam resis
tência a esse projeto neoliberal, antinacional e antide
mocrático, que tem levado o País à desnacionaliza
çã.o, à retirada dos direitos trabalhistas, ao desempre
go brutal, à concentração de renda, como nunca hou
ve na história do Brasil. Enfim, esse é o alvo da refor
ma política dos ricos, dos cientistas, dos especulado
res, sobretudo do interesse internacional.

O Vice-Presidente da República, de tradição
conservadora, foi escalado para condUZIr a articula
ção política necessária a garantir essa reforma, que
objetiva basicamente proibir as coligações proporcio
nais, aplicando uma cláusula de barreira para impedir
a existência dos pequenos partidos. A fidelidade não
é a que defendemos, a real fidelidade, mas uma cami
sa-de-força para fazer com que os Parlamentares da
base do Governo, que não concordam com aquelas
medidas antidemocráticas, ausentes dos planos de
seu respectivo partido, não possam votar com o seu
programa e sim com a sua Liderança, que está com
prometida com esse projeto antinacional.

Esse é o objetivo da fidelidade partidária do Go
verno. Essa reforma objetiva cercear a liberdade e a
organização partidária no Brasil e está sendo arquite
tada sob a batuta do Vice-Presidente Marco Maciel.
Com certeza, o Congresso Nacional oferecerá resis
tência a mais essa atitude antidemocrática do Sr. Fer
nando Henrique Cardoso.

Não vamos permitir que os partidos de base po
pular, eleitos com °apoio do povo, sejam colocados
na ilegalidade por causa deste Presidente antidemo
crata. Vamos lutar com muita resistência, com amplo
apoio de Parlamentares de outros partidos, que tam
bém discordam dessa política. O que está acontecen
do não é uma reforma política, mas um cerceamento
da liberdade dl9 organização partidária.

Seguramente vamos denunciar o caráter fascis
ta deste Governo Fernando Henrique Cardoso, que
não tem coragem de declarar essa ilegalidade e age
de forma sutil, disfarçada, por meio de uma reforma
política antidemocrática.

Por isso, o Bloco Parlamentar PSB/PCdoB vai
lutar com muita força para resistir a mais essa atitude
do Governo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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o SR. PRESIDENTE (Antonio José Mata) 
Dando continuidade ao Grande Expediente, concedo
a palavra ao nobre Deputado Geraldo Magela.

S. Exª dispõe de até 25 minutos.
O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem revi

são do orador.) ,. Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa
dos, inicialmente registro que recebi telefonemas de
funcionários dos gabinetes e de outros setores da
Casa, reclamando do atraso do pagamento das horas
extras trabalhadas.

Confesso que ainda não tive oportunidade de fa
zer contato com a Direção-Geral, a fim de saber a ve
racidade dessas informações e as providências a se
rem adotadas. De qualquer forma, ainda hoje pedirei
informações e, Gaso necessário, providências.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, usaria esta tri
buna no Grande Expediente de hoje para falar da CPI
dos Medicamentos. No entanto, outro assunto, relati
vo ao Distrito Federal, me preocupou bastante. Have
rá uma licitação visando contratar uma empresa para
o trabalho de coleta do lixo e limpeza da cidade.

Se o processo estivesse andando normalmente,
não ensejaria, por si só, dúvidas ou suspeitas, mas
trata-se de uma licitação de 360 milhões de reais, um
terço de bilhão de reais. Estranha-nos o fato de o Go
verno do Distrito Federal preparar uma licitação úni
ca, quando deveria fazê-lo por setorizações do servi
ço. Até porque é muito difícil encontrar empresas es
pecializadas em todas as áreas da coleta de lixo.

Outros Parlamentares já trataram do assunto
nesta tribuna.

Parlamentares distritais estão tratando desta
questão na Câmara Legislativa do Distrito Federal,
nosso Legislativo local. Mas o que mais traz suspeitas
a este processo é que hoje a empresa que promove o
serviço de coleta de lixo do Distrito Federal é a Enter
pa, que está envolvida no processo de corrupção de
fiscais da Prefeitura de São Paulo, a mesma empresa
denunciada no esquema de propinas nas Administra
ções Regionais da Prefeitura de São Paulo, a mesma
empresa que está envolvida com o Prefeito Celso Pit
ta neste vergonhoso processo de corrupção para o
povo paulista e para o povo brasileiro.

A Enterpa tem a concessão do serviço de coleta
de lixo do Distrito Federal sem licitação, neste mo
mento, e é uma das treze interessadas na licitação.
Mas quem é a Enterpa? É uma empresa que, em con
sórcio com outra empresa que está disputando a
mesma licitação no Distrito Federal, a Vega, explora a
coleta de lixo de São Paulo. Ambas, segundo informa
ções, também exploram a coleta de lixo, em consór-

cio, em Buenos Aires. Há um processo de
faz-de-conta na licitação da coleta de lixo do Distrito
Federal. Essa licitação foi preparada para impedir a
participação de pequenas empresas, principalmente
as do Distrito Federal, porque não se permitiu a for
mação de consórcios. Exigiu-se das empresas uma
lista de certidões de capacitação técnica que, prova
velmente, duas ou três, no máximo quatro, terão con
dições de apresentar. Esse é um processo absoluta
mente viciado.

Uma das empresas solicitou a suspensão da li
citação; foi-lhe concedida uma liminar. No entanto, se
essa liminar for cassada, podem restar apenas e ve
jam a coincidência! a Vega e a Enterpa para concor
rer. Qualquer uma das duas, depois, poderá recontra
tar, terceirizar ou se associar à empresa que perder.

No mínimo, estamos diante de um processo
suspeito. Não tenho dúvida alguma de que se trata de
um processo viciado para favorecer essas empresas.

Sr. Presidente, deve ser feita uma licitação seto
rizada. Por exemplo: contratando empresas para a
área de aterro sanitário, e, neste caso, pode-se fazer
licitação para todo Distrito Federal ou para cada re
gião administrativa.

No caso do lixo doméstico, pode-se fazer licita
ções por cidade, tendo cada cidade uma empresa de
coleta de lixo doméstico. Da mesma forma, é possível
fazer uma licitação específica para lixo hospitalar,
neste caso uma única licitação. É ilógico contratar,
mediante uma única licitação, uma empresa para var
rer ruas do Distrito Federal. Poder-se-ia fazer até, Sr.
Presidente, licitações em diversos setores para gran
des cidades, como Ceilândia e Taguatinga, de forma
que pequenas empresas e empresas de médio porte
pudessem concorrer. Não necessariamente repito
uma única licitação, cujas exigências técnicas inviabi
Iizam a participação de empresas de médio e peque
no portes e direcionam o processo Iicitatório para em
presas como a Vega e a Enterpa.

Nós já assistimos a esse filme aqui no Distrito
Federal. Na verdade, o Governo do Distrito Federal,
hoje, está maculado de denúncias de corrupção, de fa
vorecimentos ilícitos e de improbidade administrativa.
Temos aqui mais uma. Se essa licitação continuar da
forma em que está planejada, não há possibilidade de
não ser vencedora uma dessas duas empresas, exata
mente essas empresas que são associadas em outras
cidades, até fora do País, e que já têm o hábito, confor
me estamos demonstrando aqui, de concorrer em lici
tações e depois se associar para fazer o trabalho.
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Anunciamos que entraremos com representa
ção junto ao Ministério Público, solicitando que entre
nesse processo para impedir a continuidade dessa li
citação, para impedir essa vergonhosa manipulação e
o mau uso dos recursos públicos no Distrito Federal.
Aliás, o Governo do Distrito Federal já deveria ter pas
sado a pequenas empresas da cidade, que têm con
dições de fazer o trabalho que a Enterpa está fazen
do, ou seja, a coleta de lixo que está sendo feita em
caráter precário, sem licitação.

De uma maneira ou de outra, a Enterpa será fa
vorecida. Se a licitação não for concluída, a Enterpa
continuará prestando esse serviço em caráter precá
rio. Se a licitação for feita, a Enterpa será uma das que
terão possibilidade de vencer a licitação, que a priori
está viciada.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Paes Lan-
dim.

o Sr. Paes Landim - Caro Deputado Geraldo
Magela, ouvia atentamente o discurso de V. EXª, que
se reporta a problema local, do Distrito Federal. Não
conheço os meandros da política do Distrito Federal
nem da administração pública. Não quero entrar no
mérito das acusações de V. EXª, até porque acredito
que o Governador Joaquim Roriz tem sido um homem
trabalhador. Conheço algumas áreas, a Secretaria de
Saúde especificamente, exercida por um colega nos
so da maior competência profissional e moral, Depu
tado Jofran Frejat. Não vou entrar no mérito. V. Exâ

está abordando um tema importante. No caso das lici
tações, acho que a Lei das Licitações deveria ser re
formulada. V. Exã , como Deputado de oposição, com
batente da boa causa democrática, tirando de lado al
guns exageros, é um grande Deputado desta Casa.
Veja V. Exª, naqueles confins do mundo, no Piauí, o
Governo Federal entrega obras ao Estado. Não me
reporto a Governador "a" ou "b", mas ao Estado de um
modo geral. E o Estado daria a contrapartida que na
prática era contabilmente dada. Esta que é a verdade.
Estão aí os escândalos lá no Piauí a respeito de notas
frias de empresas que estão fazendo obras do Gover
no Federal, delegadas ao Estado, embora apareça
sempre o nome do Estado nessas obras. Por que o
Governo Federal, em vez de entregar essas obras
aos Estados pobres, que não têm fiscalização, não as
entrega ao Exército? Às vezes vejo imensas justifica
tivas no Diário Oficial de dispensa de licitação, casos
de calamidades públicas etc. Mas por que não entre
gar aos Batalhões de Engenharia e Construção do
Exército? Acho que a licitação deveria prever certas
situações emergenciais ou certas situações de locali-

dade. V. Exª, nesse ponto, tem toda razão, tem-se de
prever a possibilidade de participação das comunida
des locais no caso do Distrito Federal, das comunida
des das cidades satélites, exatamente para evitar o
monopólio dessas licitações que, através de meca
nismos complexos, deixam de lado a participação de
empresas pequenas, mas idôneas e tecnicamente
competentes. Até porque já está hoje provado que as
pequenas e médias empresas às vezes empregam
mais do que as grandes. Portanto, nesse sentido V.
Exâ tem prestado grande serviço a esta Casa e ao
País, estudando profundamente esse tema das licita
ções. Deixando de lado os aspectos emocionais da
discussão política local, o tema analisado por V. Ex.!! é
da maior relevância. Estudando profundamente esse
assunto e oferecendo proposta mais consentânea
com a realidade nacional à apreciação do Legislativo
brasileiro, V. Ex.!! presta grande serviço à Nação.

O SR. GERALDO MAGELA - Muito obrigado,
Deputado Paes Landim. V. Ex.!! sempre contribui com
reflexões importantes. Neste momento, mesmo reco
nhecendo que temos divergências, pois o Parlamento
é feito exatamente para que possamos debatê-Ias, re
conheço que a sua contribuição é, de fato, muito im
portante.

É exatamente na Lei de Licitações que os gover
nantes, independentemente do partido, Estado ou
Município a que pertençam, muitas vezes encontram
guarida para beneficiar grandes grupos econômicos e
torná-los mais poderosos economicamente, em detri
mento de pequenas e médias empresas que teriam
condições de realizar todo esse processo.

Não vou polemizar com V. Ex.!! em relação à
questão local, até porque reconheço que V. Exª não
estaria aqui para tomar partido nem da Oposição nem
do Governo do Distrito Federal, mas trago exatamen
te à sua reflexão e à dos demais Parlamentares a se
guinte pergunta: por que entregar a uma única empre
sa serviços de coleta de lixo domiciliar, aterro sanitá
rio, lixo hospitalar e varredura de rua? Ora, varrer rua
qualquer empresa de pequeno porte tem condições
de fazer. Numa cidade como Taguatinga, por exem
plo, com pouco mais de 300 mil habitantes, três ou
quatro pequenas empresas poderiam fazer o serviço,
democratizando o lucro a empresa tem, naturalmen
te, direito ao lucro e a própria concessão que o Esta
do tem que fazer desses serviços.

No caso específico do Distrito Federal, o que
queremos é lisura. Mais do que isso, queremos demo
cracia na gestão do bem e do dinheiro públicos. Se se
beneficiar o pequeno e o médio empresário, através
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de licitação por lotes, da qual todas as f '1-»t),\~"aS IJOS'"

sam concorrer" sem dúvida nenhuma o ,>i 11presariado
do Distrito Federal, do entorno, de Goias, de Minas
Gerais, do Piauí ou de qualquer Estado poderá parti
cipar. Havendo a concentração, apenas quatro, cin
co, no máximo seis empresas nacionaís poderão fa
zê-lo. Conforme denunciei aqui, quem já faz esse ser
viço em São Paulo, em Buenos Aires e em outros
Estados fará 1ambém no Distrito Federal. Sabemos
que esse é um dos meios de dar vazão à corrupção.
Do contrário, quanto mais democratizado e transpa
rente o processo, mais fácil é a fiscalização.

Deputado Paes Landim, o que vemos agora no
Distrito Federal é uma briga de gigantes, que depois
se acertam e se associam.

Quero dizer a V. Exll que, mesmo deixando de
lado esse caso específico, eu sou a favor de uma pro
funda revisão da Lei de Licitações. Compreendo que
o legislador, ao elaborá-Ia e aprová-Ia no Congresso
Nacional, agiu com um sentido moralizador, preten
dendo dar à sociedade brasileira instrumentos ele fis
calização e de controle do Poder Público. Mas muitas
vezes essas amarras fazem exatamente com que se
beneficie o poder econômico, justamente por Gausa
das exigências exageradas, por causa das manipula
ções das licitações.

Fui Secretário de Estado do Distrito Federal,
Presidente do Poder Legislativo local e pude perceber
que muitas vezes as amarras da Lei de Licitações be
neficiam aqueles que não querem transparência. Te
mos de fazer uma profunda revisão na lei para demo
cratizar o processo licitatório, permitindo aos peque
nos e médios participar em igualdade de condições,
para tentar localizar as compras e a produção.lnclusi
ve, precisamos fazer com que as Prefeituras e os
Estados comprem em seus Municípios, valorizando a
produção local.

Aceito de bom grado o desafio de refletirmos
juntos sobre a Lei de Licitações, com o objetivo de dar
ao Brasil aprimoramentos, aperfeiçoamentos que
compreendo serem do desejo de todos nós. Mas vol
tarei oportunamente à tribuna para concluir a questão
específica do Distrito Federal. Não tenho dúvida de
que esse proc so que denuncio aqui hoje faz parte
de um conjunto de ações do Governo do Distrito Fe
deral no sentido de concentrar nas mãos de alguns
grandes empresários algumas grandes obras.

Há um outro fato que vou apenas citar agora,
mas que VOll trazer à reflexão desta Casa com maio
res detalhes num próximo pronunciamento. O Palácio
do Buriti, sede do Governo do Distrito Fed~ral, preci-

sa de reforma. Segundo avaliação que se fez, tal re
forma está orçada em 6 milhões de reais. Esse valor
daria para construir, talvez, mais que outro Palácio,
se colocado abaixo o prédio atual e construído outro.
Mas essa obra de 6 milhões de reais está sendo con
tratada com dispensa de licitação com a Novacap,
que é uma empresa pública e não vai fazer a obra,
pois já anunciou que vai terceirizá-Ia.

Não vou fazer agora maiores comentários sobre
o fato, mas peço aos pares que sobre ele reflitam. Tra
rei num próximo pronunciamento mais dados sobre
essa obra que, não tenho dúvida, é mais uma para ca
nalizar dinheiro público para as mãos dos corruptos.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Geraldo Ma
gela, o Sr. Antônio José Mata, § 29 do artigo
18 do Regimento Interno, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. The
místocles Sampaio, § 29 do artigo 18 do Re
gimento Interno.

oSR. HERMES PARCIANELLO - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
Tem V. Ex.a a palavra.

O SR. HERMES PARCIANELLO (Bloco/PMDB
- PRo Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) 
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, uma das gran
des dívidas que o Estado tem para com seu povo é a
solução para o bárbaro e hediondo crime de crianças
desaparecidas.

Alguém pode, em sã consciência, avaliar a di
mensão da dor de uma mãe, de um pai e de toda a fa
mília quando uma criança é arrancada do seio de seu
lar e nunca se fica sabendo de quaisquer notícias?

Não dá para tolerar isso, Sr. Presidente.

Vejam, este é o jornal Folha de LondrinaIFolha
do Paraná, deste dia 17 de março. Ouçam o título:
"Caso Éverton: Dossiê envolve policiais em seqüestro".

Aqui pode estar, Sr. Presidente, a pista para que
este País limpe a nódoa imunda da inoperância e da
falta de atenção para com os filhos desta Pátria. É im
possível acreditar que o aparelho policial não tenha
eficiência para descobrir se essas crianças desapare
cidas estão vivas ou mortas... Se estão no Brasil ou
no exterior... Esta reportagem feita pelo renomado jor
nalista Emerson Cervi poderá ser o marco para aca
bar com essa violência de seqüestrar crianças e, so
bretudo, para terminar com o sofrimento impingido às
famílias que se batem dia e noite, noite e dia, de porta
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em porta, desesperadas atrás de seus filhos que fo
ram arrancados de seus lares.

Sr. Presidente, peço a V. E){ª que encaminhe
esta reportagem, a qual peço faça parte deste pro
nunciamento e que seja inserida nos Anais da Casa,
ao Ministro da Justiça, para que este determine à Po
lícia Federal uma investigação rigorosa sobre o as
sunto, principalmente a partir deste dossiê, divulgado
pelos pais do menino Éverton, desaparecido em
1988. O relatório cita médicos, advogados, um pro
motor de justiça, um vereador e vários delegados
como envolvidos no caso, que foi preparado por um
policial militar. O dossiê ficou arquivado no quartel da
PM de Curitiba por quase dez anos e somente agora
ele veio à tona, pois os pais tinham medo de divul
gá-lo.

Outro fato importante que contribuiu decisiva
mente para a divulgação deste dossiê foi a CPI do
Narcotráfico, que esteve no Paraná nestes dias e sua
ação firme contra traficantes e sobretudo contra al
guns policiais encorajou os pais do menino Éverton.

Segundo este dossiê, o menino Éverton teria
sido seqüestrado da frente da casa onde morava, no
Centro Cívico, dia 23 de dezembro de 1988, por Ro
salva Maria Ferreira. Na época com 4 anos, Éverton
teria sido deitado no banco traseiro de um Opala que
era dirigido por Felícia Fagundes, esposa do trafican
te de drogas, Ariel Pontes, que também estava no car
ro. Outro traficante que teria participado do seqüestro,
Adiei Cipriano da Silva, ficou sentado sobre o menino
para ele não ser visto durante a fuga.

Éverton te~'ia sido levado para uma chácara no
Município de Campo Largo, Região Metropolitana de
Curitiba, onde Rosalva Ferreira o vendeu por
Cz$100,00 a um homem identificado por Lavinha.
Essa pessoa teria feito o transporte do menino até
Foz do Iguaçu, entregando-o ao então Vereador Wer
ner Jacob. Depois disso, Éverton teria sido levado
para fora do País e não existem mais informações so
bre seu paradeiro.

O dossiê cila ainda a participação indireta no se
qüestro do clínico-geral e Vereador Alan Queiroz, de
Almirante Tamandaré. Os Delegados Kiyoshi Hatan
da, primeiro delegado à época a presidir o inquérito, o
delegado Brito, titular da Delegacia de Almirante Ta
mandaré, e o Delegado Orlando, lotado no 5º Distrito
Policial de Curitiba, em 1988, e o Promotor de Justiça
Ulisses Guimarães Monteiro são considerados omis~

sos nas investigações.

E segue o dossiê com outras informações.

Sr. Presidente, o assunto é de gravidade monu
mental.

É preciso investigar com profundidade. Se este
relatório não for idôneo, que se faça justiça com os
acusados, dando-lhes o devido direito de defen
der-se. Mas, não sendo inidôneo, será ele o grande
condutor para o desvendamento destes bandidos que
praticam o mais sórdido e ignominioso crime contra a
família brasileira.

Espero que a Polícia Federal, com sua eficiên
cia e dignidade, possa descobrir, a partir desta repor
tagem e deste pronunciamento, os bandidos que co
metem esse bárbaro crime.

Antes de encerrar, quero destacar que estou en
viando à Comissão de Direitos Humanos desta Casa,
na pessoa de seu Presidente, Deputado Nilmário Mi
randa, um ofício, de nQ 601/00, subscrito por mim, pe
dindo que tome as medidas pertinentes à espécie.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, também
estou enviando, a título de sugestão, à Rede Globo de
Televisão os recortes do jornal citado para que balize
uma edição cio programa Linha Direta, julgando que
contribuirá sobremaneira para a elucidação destes
crimes, sobretudo quanto ao inevitável clamor popu
lar que o programa causará.

Era o que tinha a dizer.

MATÉRIA A QUE SE REFERE O
ORADOR:

DOSSIÊ ENVOLVE POLICIAIS EM SEQÜESTRO

OS pais do menino Everton, desaparecido em
88, José Vicente Filho e Eliane Vicente, divulgaram
ontem um dossiê sobre o seqüestro do filho. Este rela
tório, que cita médicos, advogados, um promotor de
justiça, um vereador e vários delegados como envol
vidos no caso, foi preparado por um policial militar e fi
cou arquivado no quartel da PM de Curitiba por quase
dez anos.

José Vicente resolveu tornar as informações pú
blicas agora porque ele não tinha segurança para fa
zer isso antes. "Como há policiais envolvidos, St3 eu
mostrasse o relatório para todo mundo achei que nun
ca mais encontraria meu filho", diz. No início da ma
nhã de ontem ele falou sobre o dossiê durante o pro
grama Comando Geral, da Rádio Independência, em
Curitiba.

Na semana em que os integrantes da Comissão
Parlamentar de Inquérito (CPI) do Narcotráfico estive
ram no Paraná, o Disk-denúncia da CPI recebeu a in
formação da existência desse relatório e do envolvi
mento de policiais no rapto de crianças no Paraná.
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Procurado pelos deputados, José Vicente confirnnou
a existência do dossiê e teve dos integrantes da CPI a
garantia de qUf~ não haverá retaliações em caso de
divulgação do material. "Não sabia a quem recorrer,
por isso tinha medo de divulgar os nomes", afirmou
José Vicente.

Agora ele vai tentar marcar uma audiência com
o governador Jaime Lerner (PFL), para entregar có
pia do dossiê e pedir que sejam tomadas providênci
as. Segundo José Vicente, o PM que fazia a investiga
ção paralela sobre o seqüestro de Everton foi obriga
do a abandonar os trabalhos depois que indicou o en
volvimento de um capitão reformado da Polícia Militar
no caso. "Quando o policial me entregou o relatório
com as informações que tinha conseguido até aquele
momento, ele foi expulso da PM", contou.

Segundo o dossiê, Everton teria sido seqüestra
do da frente da casa onde morava, no Centro Cívico,
dia 23 de dezembro de 88, por Rosalva Maria Ferrei
ra. Na época com 4 anos, Everton teria sido deitado
no banco traseiro de um Opala que era dirigido por
Felícia Fagundes, esposa do traficante de drogas Ari
el Pontes, que' também estava no carro. Outro trafi
cante que teria participado do seqüestro, Adiei Cipria
no da Silva, ficou sentado sobre o menino para ele
não ser visto durante a fuga.

Everton teria sido levado para uma chácara no
município de Campo Largo, Região Metropolitana de
Curitiba (RMC), onde Rosalva Ferreira o vendeu por
Cz$100,OO (cem cruzados) a um homem identificado
por Lavinha. E:ssa pessoa teria feito o transporle do
menino até Foz do Iguaçu, entregando-o ao então ve
reador Werner Jacob. Depois disso, Everton teria sido
levado para fora do País e não existem mais informa
ções sobre seu paradeiro.

O dossiê cita ainda a participação indireta no se
qüestro do clínico geral e vereador Alan Queiroz, de
Almirante Tamandaré (RMC). Os delegados Kyioshi
Hatanda (primeiro a presidir o inquérito do caso Ever
ton), delegado Brito, titular da Delegacia de Almirante
Tamandaré na época, e do delegado Orlando, lotado
no 5Q Distrito Policial de Curitiba em 88, e o promotor
de justiça Ulisses Guimarães Monteiro são considera
dos omissos nas investigações.

O primeiro volume do inquérito não possui ne
nhum depoimento ou mandato de prisão. Só quando
as investigaçôes passaram para o Serviço de Investi
gação de Crianças Desaparecidas (Sicride), que as
F;umiu as investigações, seis anos depois, é que fo-
am solicitadas as primeiras prisões preventivas. O

capitão reformado da PM João Antônio Elísio, e sua

esposa, Claudete Tornásio Elísio, entram no dossiê
como agenciadores da venda da criança

Até ontem, o delegado titular do Sincride, Harry
Herbert, não sabia da existência do dossiê. Ele presi
de o inquérito do desaparecimento de Everton há
mais de seis anos. "Estou estranhando isso porque
sempre converso com o José Vicente e com a dona
Elaine, mas eles nunca me falaram nada sobre esse
assunto", disse. José Vicente afirmou que entregrará
o relatório a Herbert. "Se eu tiver acesso às informa
ções, e os dados forem consistentes, irei investigar to
dos os indícios, mesmo que envolvam colegas de po
lícia", lembrou. "Mas não posso basear meu trabalho
em boatos:'

Nomes citados por José Vicente são reconheci
dos pelo delegado. Segundo ele, há um mandato de
prisão contra Rosalva Ferreira por suspeita de envol
vimento em adoções ilegais de crianças. Ela e os trafi
cantes Ariel Pontes e Adiei Cipriano da Silva são pro
curados pela policia para depor no caso Everton.

Há também indícios da participação de Claude
te Tomasio Elísio, esposa do coronel João Antônio
Elísio, em processos de adoção ilegal de re
cém-nascidos brasileiros por casais de países da Eu
ropa. Mas não há informações concretas que liguem
esses suspeitos ao seqüestro e tráfico internacional
de órgãos de crianças.

O inquérito que investiga o desaparecimento de
Everton foi arquivado em 92, mas depois reaberto
pelo Sicride, onde continua até hoje. "Os pais do
Everton não deram o nome do policial militar que fez o
dossiê, mas acredito que será muito importante a
identificação dessa pessoa para que eu possa ouvi-Ia
na seqüência", concluiu o delegado. (E.C.)

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
Concedo a palavra ao nobre Deputado Paes Landim,
para uma Comunicação de Liderança, pelo PFL.

O SR. PAES LANDIM (PFL - PI. Como Líder.)
Sr. Presidente, o jornal Meio Norte, na edição do dia
18 de março, publicou matéria da competente jorna
lista Ana Cláudia Coelho, sob o título "Semi-árido:
Assembléia Legislativa aprova benefícios para pólo
agrícola", a respeito de proposta do Deputado Paulo
Henrique Paes Landim, aprovada por aquela Casa,
prevendo infra-estrutura e financiamentos bancários
aos produtores da região do Alto dos Rios Piauí e Ca
nindé, no sul do Estado, a fim de que lá possa ser cria
do um pólo de fruticultura, bem como de caprinocultu
ra e ovinocultura.

Sr. Presidente, a proposta é muito importante,
até porque há poucos dias estive falando com age-
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rente do 8anGo rkm:Je8iie ele São Raimundo Nona
to, que tem jurisdição em lfários Municípios do sul e
sudeste piauienses, a fim de que estudasse a viabili
dade da instalação de um póloEKª fazer, rapidamen
te, cálculos matemáticos e projeções sobre os custos
do rio São Francisco. Eu não sabia que S. Exª' era en
genheiro, porque o imaginava advogado.

A região do vale dos rios Piauí e Canindé tem,
possivelmente, o melhor lençol freático do semi-árido
nordestino e, no entanto. não possui uma política do
Governo Federal. Nossas terras são muito superiores
às de Petrolina e Juazeiro. Claro, digo sempre, que
não desfrutamos da benção divina de termos o Rio
São Francisco à. nossa porta, mas, relevando-se esse
fato, nossas telTas são até mesmo superiores às da
quela região, tendo em vista sua fantástica potenciali
dade além da constatação de que os defensivos agrí
colas usados no semi-árido piauiense seriam em mui
to menor quantidade do que necessitam hoje as ter
ras quase áridas de Petrolina.

Além disso, poder-se-ia ali implementar uma po
lítica até para efeito de demonstração de aproveita
mento do semi-árido. Trata-se de uma terra com exce
lente potencial para a fruticultura de todos os níveis e,
sobretudo, para a ovinocaprinocultura.

Fazendo urn parênteses, estive há poucos dias
num seminário na ReplJblica do Mali, em Bamako, na
pobre África Ocidental, e fiquei impressionado quan
do vi várias cabras nas ruas da capital e em feiras de
venda de caprinos. Disseram-me que todas as famíli
as têm, cuidam e vendem caprinos e deles se alimen
tam. Se a criação desse tipo de animal é factível em
um clima árido como aquele do vale do rio Níger, ima
ginem no nosso semi-árido.

É imprescindível, entretanto, uma política firme,
que conte com o apoio do Banco do Nordeste e o in
centivo do Governo Federal. Nesse sentido, Sr. Presi
dente, o Ministro de Estado da Agricultura, Sr. Marcus
Vinícius Pratini de Moraes essa figura dinâmica e in
quieta, polivalente na sua preocupação com o Brasil
múltiplo, nas suas várias facetas, deve estudar um
mecanismo para fortalecer a infra-estrutura da
Embrapa em São João do Piauí, muito pobre neste
momento. S. Ex>!, por intermédio da Embrapa não por
meio dos burocratas do escritório de Teresina, que
pouco conhecem o Piauí, mas daqui mesmo de Brasí
lia, deve avaliar esse solo e o projeto do Governo Fer
nando Henrique Cardoso de criar pólos de fruticultura
no Nordeste, o qual, infelizmente, ainda não foi imple
mentado. O projeto poderia ser desenvolvido na re
gião de São João dó Piauí, nos rios Canindé e Piauí,

como o primeiro projeto de demonstração para uma
política dessa natureza.

Agora mesmo, Sr. Presidente, o próprio PPA
prevê recursos federais e privados para o açude Jeni
papo, que banha o rio Piauí, de cerca de 14 milhões
de reais para os próximos quatro anos, embora me
pareça que a Comissão de Orçamento não esteja
atenta a isso. Os relatores do Orçamento, erronea
mente, sequer leram o PPA, afinal, bem ou mal feito, o
Brasil em Ação foi discutido no Brasil inteiro, ao con
trário do que acontece na Comissão de Orçamento,
em que, às vezes, conversas entre Parlamentares de
cidem rubricas orçamentárias.

Trata-se de uma obra que o PPA diz ser a mais
importante do estado, de acordo com o volume de re
cursos aportados, previstos, inclusive, no setor priva
do, que adviriam de financiamentos do Banco do Nor
deste. Imaginem o potencial do rio Piauí, que possui
um outro açude em sua nascente, o Petrônio Portela,
recentemente concluído graças à minha luta nesta
Casa.

No Projeto de Transposição de Águas do Rio
São Francisco, parece-me, meu caro Deputado Ha
roldo Lima, que o canal mais factível é o que vai ligar a
Barragem de Sobradinho à de São Raimundo Nona
to, através da serra Dois Irmãos. Existiriam, ent~o,

dois canais um ligado ao rio Piauí e outro ao rio Ca
nindé cujos recursos serão os menores possíveis e
que provocará a perenização desses dois rios.

Ora, uma área dessas, que tem previsibilidade,
inclusive, numa política de transposição, por que não
aproveitá-Ia para um projeto de fruticultura irrigada e
de ovinocultura, incentivado pelo Governo Federal?
Além do mais, já estamos cortando essa região com a
rodovia BR-020, que vai ligar Brasília a Fortaleza e
cujo trecho localizado no Piauí também tem previsão
de recursos no PPA na ordem de 50 milhões de reais.
Portanto, a própria estrutura viária está sendo criada
para que possa, no futuro, servir de escoadouro para
essa produção.

Portanto, Sr. Presidente, a proposta feita pelo
Deputado Paulo Henrique à Assembléia Legislativa
foi das mais oportunas. Estou certo de que a própria
Sudene, dirigida pelo competente Prof. Marcos For
miga, se mostrará sensível ao assunto.

Daqui faço um apelo e irei pessoalmente a esse
dinâmico presidente do Banco do Nordeste, DI'. Byron
Queiroz muito sensível a esse problema e que conhe
ce a região, para que estimule esse pólo e o transfor
me em um grande espelho de desenvolvimento do se
mi-árido e futuro do Nordeste, aproveitando o seu
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solo permanente o ano todo, próprio para as grandes
frutas tropicais .. e a água do seu subsolo, transfor
mando-o num exemplo de bem-estar e de aproveita
mento das riquezas subjacentes, convertendo aquela
gente pobre e sofrida em consumidores e cidadãos.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
Sras. e Srs. Deputados, achando-se presente o Sr.
Euler Esteves Ribeiro, eleito pela coligação PTB/PFL,
representando o Estado do Amazonas, em virtude do
afastamento do titular, Sr. Deputado José Melo, convi
do S. Ex.!! a prestar o compromisso regimental, com o
Plenário e as galerias de pé.

Comparece à Mesa o Sr. Euler Esteves Ribeiro
e presta o seguinte compromisso:

"PROMETO MANTER, DEFENDER E
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO, OBSERVAR
AS LEIS, PROMOVER O BEM GERAL DO
POVO BRASILEIRO E SUSTENTAR A
UNIÃO, A INTEGRIDADE E A INDEPEN
DÊNCIA DO BRASIL.

ASSIM O PROMETO. /I

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
- Declaro empossado o Sr. Euler Esteves Ribeiro.
(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
Dando continuidade ao Grande Expediente, concedo
a palavra ao Sr. Deputado Haroldo Lima.

S. Exª dispõe de 25 minutos.
O SR. HAROLDO LIMA (Bloco/PCdoB - BA.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, no dia 14 passado, proferiu a aula inaugu
rai na Escola Superior de Guerra o Vice-Presidente
da República, Sr. Marco Maciel. Tendo estado naque
la Escola há pouco tempo para um seminário a respe
ito da Amazônia, posso imaginar como ficaram sur
presos aqueles que escutaram a fala do Vi
ce-Presidente Marco Maciel, exatamente porque
aquele é um ambiente onde se discute a temática da
soberania nacional, o problema do Estado nacional
brasileiro, a defesa da Pátria.

Provavelmente, aqueles ouvintes que escuta
ram a aula inaugural ficaram surpresos ao verificar
que o Vice-Presidente não tratou de nenhuma dessas
questões, nem de questões correlatas, mas, sim, de
uma questão inteiramente diferente.

Em virtude de perguntas que respondi quando
estive na Escola Superior de Guerra, imagino que os
senhores que escutaram o Vice-Presidente Marco
Maciel desejavam ouvir de S. Exll respostas para

questões como as seguintes: Por que nos últimos
seis anos do Governo de Fernando Henrique Cardo
so e Marco Maciel fez-se a maior e a mais intensa
desnacionalização e desmonte do Estado nacional
de toda hist6ria do Brasil? Por que o Governo brasilei
ro insiste em privatizar suas hidroelétricas, quando
até um dirigente de um dos prováveis compradores, o
Sr. Esteban Serra Mont, diretor da Iberdrola, disse há
pouco que não sabe por que o Governo brasileiro
quer se desfazer de hidrelétricas que já estão inteira
mente pagas e que s6 dão lucro?

Quem sabe, o Vice-Presidente Marco Maciel
deveria ter esclarecido na Escola Superior de Guerra
por que o Governo brasileiro se dispõe a financiar es
trangeiros para comprar o Banespa.

Quem sabe, penso eu, seria muito bem escuta
do o Sr. Vice-Presidente Marco Maciel se esclareces
se a exata situação atual da Embraer, sabendo-se
que essa foi a razão da recente queda do Brigadeiro
Aluizio Weber do Comando da Aeronáutica, pois que
o referido Brigadeiro advertiu o Governo de que "ha
verá real passagem do comando da Embraer para os
franceses". Essa passagem, de fato, ocorreu ou está
em vias de ocorrer? Diante daquele auditório, deveria
ter explicado o que fez o Governo de que participa
sob a crítica de William Daley, Secretário de Comér
cio norte-americano, em entrevista à Gazeta Mercan
til, sobre a forma de se fazer privatização no Brasil.

Ainda recentemente, precisamente no dia 13 de
fevereiro, o Diretor do FMI, Michael Camdessus, fez
uma advertência ao Governo brasileiro dizendo que
"o dinheiro das privatizações é para pagar dívidas".

Seria conveniente o Vice-Presidente esclarecer,
naquele audit6rio da Escola Superior de Guerra, o
que fez seu Governo diante de interferências tão abu
sivas como essas. Imagino que S. Ex.!! encantaria
aquele ambiente que conheci tão inquieto com rela
ção à defesa de nossa nacionalidade. Seria interes
sante se S.Exa. tivesse esclarecido qual sua posição,
e a de seu Governo, diante de perguntas feitas por um
ex-Ministro do Planejamento, Sr. João Sayad, na Fo
lha de S.Paulo, que, interpretando os anseios do
Brasil inteiro, sintetizou:

Afinal, para que serve a empresa naci
onal? Se empresa serve apenas para dar lu
cro, a estrangeira não é mais eficiente? Qu
ando existe similar estrangeiro por que usar
um nacional? Para que serve o Governo
brasileiro? Precisamos apenas de Governo,
não precisa ser brasileiro. Talvez outros go
vernos sejam até mais baratos! Vale a pena
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votar? Por que ensinar português nas esco
las? Se alfabetizássemos em inglês não se
ria mais rápido e melhor?

Finalmente, pergunta o ex-Ministro Sayad:
"Para que ser,ve o Brasil?"

Essas perguntas, evidentemente irônicas, preci
sariam ser respondidas, de forma clara e incisiva, pe
las pessoas a quem elas se dirigem, porque não te
mos dúvidas sobre essas questões, mas temos dúvi
das sobre o que pensa dessas questões o Governo
do Sr. Fernando Henrique e do Sr. Marco Maciel.

E o Sr. Marco Maciel perdeu a oportunidade de
posicionar-se de forma clara perante o auditório da
Escola Superior de Guerra frente a essas questões.
Na Escola Superior de Guerra muitos me pergunta
ram qual a minha opinião sobre o que o Governo
achava dessas questões.

Sr. Presidente, a essência do que o Vi
ce-Presidente Marco Maciel disse na Escola Superior
de Guerra refere-se à reforma política. Ou seja, o Mi
nistro perdeu a oportunidade de tecer comentários so
bre os assuntos candentes relacionados com a ques
tão que aquele pessoal estuda e discute: questões li
gadas à defesa da pátria, à nacionalidade, à soberania.
Deixou isso tudo de lado e foi tratar de uma outra ques
tão que não é específica daquele ambiente.

Não quero dizer que não poderia tratar da ques
tão da reforma política também ali; poderia, sim, mas
ao fazê-lo também perdeu a oportunidade de dar uma
orientação ou uma opinião democrática e passou
para aqueles senhores que o escutavam uma opinião
atrasada, antidemocrática, que irei mostrar.

Disse o Vice-Presidente Marco Maciel que é
preciso uma reforma política no Brasil e chega a dizer
que o Governo deve convocar o Congresso Nacional,
em caráter extraordinário, para realizar uma reforma
política no mês de julho. Especifica que a reforma tem
de ter, entre outras coisas, três questões básicas: o
voto distrital misto, a cláusula de barreira e a chama
da fidelidade partidária.

Sr. Presidente, acompanho esse assunto há
muito tempo. Estou na Câmara dos Deputados há
cerca de dezessete, dezoito anos, e esse lemática da
reforma política examino minuciosamente, aliás, por
deliberação da direção do meu partido, o suficiente
para saber, com nitidez, que nenhuma dessas idéias
tem origem no Brasil e não são recentes.

Por exemplo, o tal entulho autoritário de 5% no
Brasil, de que fala o Vice-Presidente, começa com a
primeira Constituição da ditadura militar, de 196'7, que
estabeleceu a cláusula de barreira de 10% como índi-

ce mínimo de votos que um partido deveria ter para
poder funcionar. A Constituição de 1969, outra Cons
tituição da ditadura, outorgada pela Junta Militar, re
duziu essa barreira para 5%, achou que estava muito,
derrubou para a metade. E o Pacote de Abril de 1977
reafirmou a cláusula de barreira de t .I. '

A Emenda Constitucional n;l 2, 0'3 i 982, suspen
deu a vigência desse disp,~sitivo para as elEíicões da
quele ano. Se tivesse sido feita a eleição c;m essa
cláusula, não existiriam ns'sta Casa o ,:JDT, o PTB, o
PT, sem falar do PCdoB, do> PV B de partidos menores.
Todos teriam desaparecido. Prevaleceriam, sim, os
grandes partidos. Seria a liberdade para os grandes.

Sr. Presidente, essa dátlsula de barreira é filha
legítima da ditadura. Há 32 anos freqüenta constitui
ções e leis brasileiras. Foi suspensa e enxotada, de
uma vez, do processo Constituinte de 1988 como en
tulho autoritário. Esse é o nome que todos, aqui, den
tro deste recinto, utilizavam para dirigir-se a essa
questão. dizia-se: "isso é um entulho autoritário".

E foi extirpado o entu lho autoritário. De sorte
que, de saída, fique claro: o que o Sr. Vice-Presidente
Marco Maciel quer é o retorno do entulho autoritário,
que foi banido pela Constituinte de 1988 e que está,
há 32 anos, tentando intrometer-se na legislação bra
sileira para poder elitizá-Ia mais do que já está.

Mas não só a cláusula de barreira é objeto de
análise do Sr. Vice-Presidente. Fala S. Exª do sistema
distrital misto. Sr. Presidente, o sistema distrital puro
vigorou no Brasil durante 77 anos, sendo extinto pela
Revolução de 30. No seu tipo alemão, que é o distrital
misto, alojou-se na Constituição de 1869, no Governo
do General João Figueiredo, fltravés da Emenda à
Constituição nº 22, de junho de 1082. Em maio de
1985, a Câmara Federalliquidoll-a como entulho au
toritário.

Finalmente, o Vice-PresIdente Marco Maciel diz
que é preciso introduzir uma reforma política em que
esteja contida a fidelidade partidária. Este nome, fide
lidade partidária, às vezes engana as pessoas mais
incautas. A fidelidade partidária, a possibilidade de
obrigar todo mundo a votar de uma mesma forma, só
hoi percebida pelo regime militar em 1969. A fidelidade
'oi, então, posta na Constituição pelos militares, lá no
)arágrafo único do inciso VII do art. 152, c nde se diz:
'Perderá o mandato quem deixar o parildo sob cuja
legenda foi eleite, ou se opuser às diretrizes estabele
cidas pelos órgãos da direção part;dária".

Aí é que se percebe a mutreta. A mutreta não é
que perde ti mandato quem mudar de partido. Quem
muda de partido é o pessoal ligado aos partidos gran-
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des. Vejam o que aconteceu agora, recentemente. O
pessoal do PSDB manobrou, levou não sei quantos
para lá. Os partidos grandes posicionam~se nesta
Casa como partidos manobráveis, são partidos de
aluguel. Os verdadeiros partidos de aluguel nesta
Casa são os partidos grandes. é isso. Inequivoca
mente, são estes os fatos.

Mas eles não estão preocupados com isso, es
tão preocupados com a definição de fidelidade parti
dária. A direção do partido, num dia de sábado à tar
de, reúne-se em São Paulo ou em Brasília com o ob
jetivo de definir que tal posição, na semana seguinte,
será fechada e quem votar contra aquela posição é
expulso do partido. E aí acabou a liberdade aqui den
tro. Não precisam nem se reunir.

A fidelidade partidária que eles querem não é a
existente, por exemplo, no meu partido. No PCdoS há
fidelidade de consciência, conquistada através de am
pla discussão, em que se firma posição e se vota de
forma unificada. A fidelidade partidária que deseja faz
com que a cúpula controle as bases e defina o voto
sem que ninguém tenha o direito de votar contra, sem
que assuma o risco de vir a ser expulso do partido.

Sr. Presidente, a opinião do Sr. Marco Maciel me
deixa surpresa, porque S. Exll sempre me pareceu ser
uma pessoa tranqüila, calma se bem que os pernam
bucanos não pensam assim.

Sebastião Nery, jornalista minucioso e arguto,
que acompanha há tempos a história do Brasil, resol
veu examinar a questão a fundo. Ele disse que é pre
ciso verificar que Marco Maciel tem história atrás de si
e essas idéias implicam restaurar o antigo entulho au
toritário, porque fazem parte de sua história.

O jornalista sugere que se leia no capítulo 22
das memórias do Gal. Geisel o que está escrito. E eu,
que também sou um pouco minucioso, pesquisei e li o
que está escrito à pág. 393.

Está lá escrito:
-
No Pacote de Abril muita gente coope-

rou, principalmente Golbery (do Couto e Sil
va), Perônio Portela, Marco Maciel e Arman
do Falcão. Nós nos reunimos na Semana
Santa no Riacho Fundo, tivemos muitos de
bates e fomos redigindo a lei.

O Gen. Geisel era homem sério, pelo menos a
ponto de não inventar fatos deste tipo. E mostra que
Marco Maciel é um dos responsáveis pelo famoso Pa
cote de Abril, que, entre outras medidas, determinou
o fechamento do Congresso Nacional, criou a figura
do Senador biônico, estabeleceu a eleição indireta

í· .:ira Governadores, as sublegendas, o mandato pre
sidencial de seis anos, acabou com o quorum de dois
terço. :;:..ra emenda à Constituição e estendeu a Lei
Falcão a todas as eleições.

É esse homem que agora aparece vestido de
gente simpática para dizer que nós precisamos fazer
uma reforma política urgente no Brasil. Vamos convo
car o Congresso Nacional em julho para restaurar es
sas medidas da ditadura militar todas elas inspiradas
em outras medidas que ele próprio contribuiu para pôr
em prática na época do Pacote de Abril.

Vamos devagar com o andor, Sr. Marco Maciel,
porque já vivemos essa história da ditadura. Enquan
to V. Ex' era esse homem, eu estava na cadeia, o meu
partido estava sendo perseguido e morreu muita gen
te numa luta na qual V. ExA estava do outro lado, agin
do assim, o que nos custou muito caro, Sr. Vi
ce-Presidente!

Sebastião Nery, que continua sendo esse jorna
lista especulativo, pergunta por que Marco Maciel
agora vem à tona com essa força, com essa disposi
ção de, quem sabe, em julho, convocar o Congresso
Nacional para impor isso, para restabelecer o que a
ditadura pôs e o que a Constituinte de 1988 colocou
para fora?

Ah, é que tem razões! Mas Sebastião Nery diz
que Marco Maciel sabe que agora o Bloco do Gover
no (PSDB, PFL e PMDS) não fará de forma alguma o
Presidente em 2002. E por isso começa agora a to
mar as medidas para assegurar a maioria congressu
aI que pretende ter quando perder o Poder Executivo.

Essa é uma especulação. Se é por isso que ele
está se movimentando assim, não sei. Achei impor
tante trazer à tona essas denúncias e informações a
esta Casa para que os Srs. Deputados tomem conhe
cimento de como os fatos estão se movimentando em
nosso País.

Sr. Presidente, entretanto, ainda gostaria de di
zer que se a chamada reforma política propugnada
pelo Vice-Presidente Marco Maciel encerra ou permi
te essas críticas agudas que estamos fazendo, por
outro lado, o Brasil necessita de uma reforma política
democrática.

Nós, dos partidos oposicionistas, nós, dos parti
dos progressistas, nós, dos partidos avançados, não
tememos essa reforma. Pelo contrário, achamos ne
cessário uma reforma política avançada, progressis
ta. Tememos, sim, que, para fazer uma reforma, essa
turma a manipule a fim de fazer a contra-reforma polí
tica, porque o que está em pauta, no Iinguajar deles,
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na chamada reforma política, é uma grande con
tra-reforma reacionária.

A meu ver, no Brasil deveria ser feita uma refor
ma política progressista, olhada atentamente, e que
poderia mirar quatro objetivos fundamentais: primei
ro, o aprofundamento da democracia, e não a sua res
trição; segundo, a garantia da vontade do eleitor, e
não a sua fraude; terceiro, tornar os escrutínios livres
do poder econômico, da mídia, dos institutos de pes
quisa e da máquina estatal; e, quarto, a reflexão acer
ca das condições específicas do Brasil.

Ouço, com prazer, a nobre Deputada Vanessa
Grazziotin.

f\ Sra. Vanessa Grazziotin - Deputado Haroldo
Lima, agradeço a V. Exª' o aparte a mim concedido.
Quero parabenizar V. Exª pelo brilhante pronuncia
m~nto marcado por importantes fatos históricos, mas
que o Governo Federal, infelizmente, e todos que de
fendem essa malfadada reforma política brasileira
procuram esconder da sociedade. Todos sabem que
tanto o Governo Federal quanto aqueles que com
põem os grandes partidos do País têm como objetivo,
com essa reforma, nãq ampliar ou aperfeiçoar a de
mocracia, mas facilitar a vida daqueles que estão no
Executivo, aplicando uma política econômico-social
questionada pela população brasileira e q~e tem leva
do o País à falência e retirado os direitos que a Nação
e o povo brasileiro conquistaram no passado, com lu
tas duríssimas em movimentos sociais, dos quais V.
ExB mesmo participou de forma intensa. Eles não
querem a fidelidade partidária, mas permitir que meia
dúzia de Parlamentares geralmente os líderes dos
grandes partidos tomem a decisão, como ocorre hoje.
Deputado Haroldo Lima, as decisões não são toma
das nesta Casa, mas, sim, no Palácio do Planalto.
Aqui somente se aprova o que o Presidente Fernando
Henriqlje quer. O pronunciamento de V. Exª enriquece
esta Casa, porque mostra que o verdadeiro objetivo
dos que estão no Poder e querem priorizar a reforma
político-partidária neste País é acabar com a demo
cracia. Não se pode permitir que, d~pois de tantos
anos de luta contra a ditadura militar, a população vol
te a viver uma ditadura institucionalizada, em que os
partidos não terão direito à voz, não terão sequer dire
ito à representação nesta Casa. A luta contra o tipo de
reforma que quer o Governo Federal não é somente
do PCdoB, mas de todos os democratas brasileiros
que querem ver a democracia aperfeiçoada e não o
enterro da democracia no Brasil. Parabéns, Deputado
Haroldo Lima.

o SR. HAROLDO LIMA - Sr. Presidente, a De
putada Vanessa Grazziotin lembrou uma importante
questão: a resistência às pretensões de retorno ao
entulho autoritário não diz respeito apenas aos parti
dos pequenos mais direta e imediatamente atingidos.
Por trás do alcance desses partidos, está a democra
cia brasileira. Atingir os partidos pequenos seria reti
rá-Ias desta Casa, através de golpe sorrateiro. Pegar
oito, dez partidos, e reduzi-los a quatro, cinco, é ferir
de morte a democracia brasileira, como bem lembrou
a Deputada Vanessa Grazziotin.

Sr. Presidente, é necessária uma reforma políti
ca progressista. É preciso que a Câmara dos Deputa
dos se dê conta de que é ela, e não o Senado da Re
pública, que tem o dever constitucional de promover a
discussão da reforma política. O que aconteceu no
ano passado foi que ela começou a ser feita naquela
Casa, veio para cá, vai ser remendada uma ou outra
coisa, e vai voltar para lá para a palavra final. Isso é in
constitucional! O Senado representa os Estados, a
Federação. Quem representa o povo brasileiro, suas
formas de se organizar, é a Câmara, que não pode
abrir mão de elaborar o projeto de reforma política,
que irá ao Senado como Corte Revisora, sim isso e só
isso, retornando para a palavra final. O Presidente Mi
chel Temer não pode permitir que a Casa seja estu
prada desta forma: na hora em que está em pauta
questão eminentemente política que diz respeito à
Câmara dos Deputados, seja o Senado da República
que tome a iniciativa de promover o que quer e bem
entende.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, devería
mos pôr em pauta a discussão de uma reforma políti
ca progressista, analisando, como disse, entre outros
pontos: a redivisão territorial das circunscrições e113i
torais, que hoje são as maiores do mundo nenhuma
nação tem circunscrição eleitoral do tamanho da Ba
hia, Sergipe, São Paulo, elegendo trinta, quarenta,
cinqüenta, sessenta Deputados; em geral elege OItO,
dez, doze, dezesseis, o máximo que consegui pesqui
sar; sistema proporcional com listas fechadas e com o
chamado voto factível a pessoa vota na lista, mas, se
votar no nome, o voto nominal também terá influência
no resultado final dos que forem eleitos; participação
dos partidos que não atingiram o quociente eleitoral
na distribuição das vagas por sobra; funcionamento
de frentes partidárias pode fazer-se unidade para go
vernar o País, como agora, no Governo Fernando
Henrique Cardoso, com PSDB, PMDB, PFL, mas não
na Casa, para disputar eleição. Isso vai ter que ser
proibido, é um absurdo; financiamento público das
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campanhas uma conquista democrática para acabar
com esse controle dos grupos privados sobre as elei
ções; redefiniçãe> do tempo partidário de acesso à te
levisão e outros temas complementares que o tempo
não me permite abordar.

Chamo a atenção de V. Exªs: se caminharmos
nesse sentido, vamos cumprir o dever de realizar uma
reforma democn~tica progressista estamos dispostos
a travar sua discussão na Casa, impedindo definitiva
mente o retorno ao entulho autoritário do qual falou o
Vice-Presidente Marco Maciel.

O SR. EDISON ANDRINO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
Tem V. Ex.!! a palavra.

O SR. EDISON ANDRINO (Bloco/PMDB - SC.
Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Pre
sidente, srªs e Srs. Deputados, passo a falar da su
cessão dos fatos, a ser destacada por relevante, para
demonstrar corno se chegou a tamanho disparate
que recebeu a alcunha de Taxa de Fiscalização Ambi
entaI.

No dia 14 de dezembro de 1999, o Presidente
da República editou uma medida provisória para criar
a Taxa de Serviços Administrativos, de discutível
constitucionalidade. Destaque-se, por oportuno, que,
embora utilizando-se de instrumento inapto para tal
fim e não se valendo de muito primor pelos institutos
jurídicos na sua instituição, o fim desta MP era so
mente a criação desta taxa.

No dia 30 de dezembro, numa jogada que de·
monstra um oportunismo desesperado aliado a uma
avidez por novas fontes de arrecadação, incluiu-se na
MP, de modo ainda mais irregular ao que já vinha sen
do empregado, mais uma ''taxa'', a Taxa de Fiscaliza
ção Ambiental TFA.

Recentemente, em 26 de janeiro de 2000, o
Congresso Nacional aprovou a MP que instituía am
bas as taxas, () que deu aparente autorização ao ór
gão de fiscalização ambiental para que passasse a
cobrar o tributo ainda no presente exercício.

De súbito, criou-se um tributo que deveria vir
após o estabelecimento de diretrizes para o exercício
do poder de polícia. No limite temporal do exercício
fiscal, instituiu-se o tributo, sem o respeito pelo devido
processo legislativo e sem respeitar o regime jurídico
da taxa. Não se avaliou que uma fiscalização efetiva
mente deveria ser realizada para esse fim, não se
avaliou a necessidade dos admimstrados em receber
tal fiscalização, e não se considerou a enorme dife
rença entre os administrados que viriam a sofrer esta

intervenção. Somente foi dada relevância à entrada
de mais reais no caixa do Governo.

A cobrança, deste modo, não pode ser levada a
cabo, uma vez que, como irá ser demonstrado, a cria
ção do tributo, criado às pressas e considerando so
mente o aumento da receita, desrespeitou a Constitu
ição Federal e o Sistema Tributário vigentes.

O sistema tributário nacional tem seus alicerces
fixados na Carta Política. Um dos mais importantes
princípios estabelecidos na Constituição em matéria
tributária é o princípio da anterioridade (artigo 150, 111,
b). Por este princípio, a cobrança dos tributos somen·
te poderá ser feita no exercício fiscal seguinte ao da
sua instituição ou majoração. Este princípio estabele
ce como valores fundamentais da ordem tributária a
segurança jurídica e a previsibilidade.

A mesma Constituição, entendendo que, em de
terminadas situações especiais, seria impossível es
perar o novo exercício tributário para poder cobrar o
tributo, estabeleceu também as exceções ao princípio
da anterioridade. Deste modo, as exceções admitidas
constitucionalmente são as previstas no art. 153, inci
sos I, 11, IV e V; e no art. 154, inciso 11. Tais situações
foram assim excepcionadas em razão da necessida
de da tomada de medidas ágeis na defesa da econo
mia e no caso de guerras. Perceba-se que, tendo a
Constituição regulado o assunto, não pode o legisla
dor ordinário ou o Chefe do Poder Executivo, discrici
onariamente, burlar a regra e criar outra situação em
que se possa abrir mão da anterioridade.

O uso da medida provisória para a criação de trio
butos é totalmente despropositado, uma vez que os
pressupostos necessários para a utilização da medi
da provisória não são compatíveis com os princípios
do sistema tributário. Enquanto o uso das medidas
provisórias só é admitido em casos de relevância e ur
gência, as normas tributárias devem respeitar o prin
cípio da anterioridade.

A medida provisória foi criada peja possibilidade
de, em determinadas situações especiais, haver a ne
cessidade de se dar aplicabilidade imediata a deter
minada norma. Por sua vez, a norma tributária sem
pre deve ter sua aplicabilidade postergada ao exercí
cio seguinte, salvo os casos já excepcionados na
Constituição, que permitem a aplicabilidade imediata
do tributo. Em vista desta antinomia, são inaplicáveis
as medidas provisórias no campo tributário Este é o
entendimento brilhantemente esplanado pela profes
sora Misabel Derzi, em seu estudo "Medidas Provisó
rias _ Sua Absoluta Inadequação à Instituição e Majo
ração de Tributos";
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É que a Magna Carta acosta as leis tri
butárias (quer ordinárias ou complementa
res), que criam tributo novo ou majoram
aqueles já existentes, o princípio da anterio
ridade, o qual, como já registramos, se lhes
adia a eficácia, procrastinando, para o exer
cício seguinte ao de sua publicação, os atos
de cobrança. No caso das medidas provisó
rias, ao contrário, antes mesmo de se com
pletar o processo legislativo, antes de se
aperfeiçoar a lei em que se hão de conver
ter, a Constituição antecipa a eficácia, con
sentindo na aplicabilidade imediata e prévia
à própria existência da lei.

A grande distinção entre estes processos cons
titucionais se da em razão dos pressupostos de rele
vância e urgência da MP. E diz ainda a professora:

Instituir tributo. ou aumentar tributo já
existente não é urgente nem tampouco rele
vante para a Constituição, que, em tais ca
sos, determina que seja observado o princí
pio da anterioridade.

Assim como a própria Constituição, pelos princí
pios que estabelece para a ordem tributária, não con
sidera urgente e relevante a instituição de taxas, não
pode o Poder Executivo se valer delas para criá-Ias.
Inconstitucional é a cobrança de tributos criados des
te modo.

A Lei nQ. 9.960/2000 alterou a Lei nQ 6.938/1981 ,
criando a TFA e estabelecendo como seu fato gera
dor:

"Constitui fato gerador da TFA o exer
cício das atividades mencionadas no inciso
11 do art. 17 desta Lei, com a redação dada
pela Lei nE 7.804, de 18 de julho de 1989."

Por sua vez, as atividades previstas no art. 17,
inciso 11, da referida Lei, são as seguintes:

11 - Cadastro Técnico Federal de Ativi
dades Potencialmente Poluidoras ou Utiliza
doras de Recursos Ambientais, para registro
obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas
que se dedicam a atividades potencialmente
poluidoras e/ou à extração ou produção,
transporte e comercialização de produtos
potencialmente perigosos ao meio ambien
te, assim como de produtos e subprodutos
da fauna e flora.

Segundo o Código Tributário Nacional, fato ge
rador é a situação definida em lei como necessária e

suficiente para a sua aplicação (art. 114). No caso
das taxas, o fato gerador (na dicção técnica hipótese
de incidência) pode decorrer ou do exercício do poder
de polícia ou da utilização de serviço prestado ao con
tribuinte ou posto a sua disposição (art. 145, 11, da
Constituição Federal). Porém, como pode se obser
var na redação dada à lei que instituiu a TFA, a hipó
tese de incidência dada a este tributo é a realização
de algumas atividades privadas, o que não se pode
admitir.

a mestre Geraldo Ataliba conceitua taxa como
"tributo vinculado, cuja hipótese de incidência é sem
pre uma atuação qualquer do Estado, atual ou poten
cial, direta e imediatamente referida ao or,rigado". A
Lei da TFA, embora pretenda a cobrança de taxa por
parte do Ibama, não estabelece qualquer atividade a
ser realizada por este órgão. O fato gerador de uma
taxa de fiscalização deveria ser o exercício desta fis
calização, que deveria estar claramente disciplinado
na lei que a institui. Sem que haja a previsão de uma
atividade estatal, seja atual ou potencial, não é possí
vel se falar em taxa. Diz o saudoso Aliomar Baleeiro a
respeito das taxas:

De qualquer outro modo, calcadas ou
não no poder de polícia, se devem revestir
sempre do caráter de contraprestação ine
rente a essa espécie de tributos. Se ado
tar-se interpretação outra, malograr-se-ão
todas as cautelas da Constituição, que esta
beleceu uma rígida discriminação de com
petências.

O desenvolvimento de atividades estritamente
privadas não se presta a ser fato gerador de taxa, ain
da mais quando estas atividades já servem como
base de cálculo de impostos. A comercialização de
produtos potencialmente perigosos constante no art.
17, 11, da Lei nQ 6.938/1981, por exemplo, é hipótese
de incidência do Imposto sobre Circulação de Merca
dorias. Muito embora, guardadas as características
de cada tributo, seja possível haver incidência de taxa
e imposto sobre um mesmo fato imponível, a Consti
tuição Federal veda expressamente tal possibilidade
(art. 145, § 22).

É cediço que barba non facit monachum (não
é a barba que faz o monge; não é o rótulo que dá con
teúdo a coisa). Isso quer dizer que o que faz de um tri
buto uma taxa é o conteúdo da sua hipótese de inci
dência e não o nome a ela dado pela norma que a ins
titui. Deste modo, a TFA não é uma taxa, uma vez que
tem hipótese de incidência típica de imposto, sendo
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que esta hipótese já serve de base de calculo para
outros impostos.

Um novo imposto somente pode ser instituído
dentro da competência residual, ou seja, sobre uma
base de cálculo que não está prevista para outros im
postos já existentes, e ainda deve ser feita por lei com
plementar. Por possuir a TFA a mesma hipótese de in
cidência de alguns impostos, ela é inconstitucional.

Vejamos agora quanto à base de cálculo.
A inconstitucionalidade da TFA fica ainda mais

evidenciada quando se passa a analisar o valor a ser
cobrado: R$3.000,OO. Ovalor cobrado a título de taxa
deve guardar referibilidade com o custo da atuação
estatal. Porém, como já apontado, a lei contestada
não nos informa a natureza do serviço a ser prestado;
em verdade, não prevê sequer a existência de um
comportamento estatal qualquer em beneficio dos
administrados.

Como se c:hegou então a esse valor? Empresas
que realizam os mais variados tipos de atividades fo
ram apontadas como sujeitos passivos deste tributo.
Tais empresas vão desde refinarias de petróleo até
borracharias, incluem revendas de combustíveis e
hospitais. Observada tamanha diversidade, fácil per
ceber que não é possível se estabelecer um valor úni
co de cobrança para este tributo, uma vez que o custo
da atividade estatal que viesse a ser desempenhada
seria muito diferenciado, dependendo do tipo de em
presa onde ela se realizasse.

Diz Yoshiaki Ichihara, em "Taxas no Sistema Tri
butário Brasileiro":

Analisada esta base pelo crivo da ma
terialidade, sendo a taxa uma cobrança de
corrente da contraprestação de serviço pú
blico ou do exercício do poder de polícia, a
referibilidade, ou nexo, deve ser sempre re
lacionada com o custo da atuação estatal.
Qualquer desvio desse princípio básico fa
talmente tornará a cobrança ilegal ou in
constitucional.

O tributo instituído estabelece valor a ser cobra
do, sem informar uma base de cálculo que tenha rela
ção íntima com a materialidade da hipótese de inci
dência do mesmo; portanto, não tem respaldo consti
tucional tal cobrança, uma vez que o pagamento exi
gido não tem correspondência com atuação estatal a
ser prestada, circunstância que faz parte da natureza
jurídica da taxa. Cada vez fica mais caracterizada a
opção do Governo contra aqueles que geram trabalho
e renda para () Brasil. É gozado que os bancos, e la-

mentamos, não tenham este mesmo tratamento, e
nunca o sistema financeiro ganhou tanto dinheiro no
Brasil!

Esta lamentável e inconstitucional iniciativa do
Executivo, ao editar a Medida Provisória nE 2.007, de
14 de dezembro de 1999, substituída pela MP nº
2.015, de 30 de dezembro de 1999, que originou a Lei
nE 9.960, de 28 de janeiro de 2000, teve, infelizmente,
a aprovação e o beneplácito desta Casa, prejudican
do-se o pequeno e médio empresário nacional. E, na
realidade, vem na contramão da demagógica propos
ta do Governo Fernando Henrique Cardoso chamada
"Brasil Empreendedor'. Se não vejamos: postos de
gasolina, borracheiros, serrarias, abatedouros, enge
nhos de cana, engenhos de farinha, olarias, granjas,
aviários, chiqueiros, fábricas de móveis, enfim, todas
as empresas que possam causar prejuízos ao meio
ambiente, todos no Brasil estão recebendo a cobran
ça de uma taxa de 3 mil reais.

Desta tribuna, apelo a todos os empresários e
pessoas físicas, que estão recebendo a taxa de fisca
lização ambiental, que se organizem através das
suas associações e sindicatos e que não a paguem
antes de discutirem a legalidade dessa lei. Busquem
seus direitos! Vamos, em Santa Catarina, nosso Esta
do, organizar um movimento contra a cobrança dessa
taxa absurda, demandando judicialmente contra a
sua cobrança.

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
Concedo a palavra à nobre Deputada Vanessa Graz
ziotin, do Bloco PSB/PCdoB.

S. Ex.ll dispõe de 25 minutos para fazer seu pro
nunciamento.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB
-AM. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sy/às
e Srs. Deputados, neste horário destinado ao Grande
Expediente, gostaria de falar um pouco sobre os tra
balhos que vêm sendo desenvolvidos pela CPI dos
Medicamentos, instalada na Casa em 17 de novem
bro de 1999, que teve, no último 16 de março, seu pra
zo prorrogado por mais sessenta dias.

As investigações, os depoimentos e o debate
nacional, gerados por ela, fazem surgir uma nova rea
lidade, em que se tornam mais claras e transparentes
as imposições e desmandos praticados pelos gran
des laboratórios estrangeiros, que determinam, na
prática, a política de produção, distribuição e comerei·
alização de medicamentos no País.

É impressionante e acima de tudo assustador o
poder que detêm as multinacionais dos medicamen
tos no Brasil. No que pese não termos uma legislação
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perfeita para o controle de preços e combate aos cri
mes contra a ordem econômica, reconhecemos que
temos uma legislação mínima, que, se aplicada, po
deria evitar os abusos praticados pelos laboratórios
do setor, no geral, repito, multinacionais.

Constatamos, Sr. Presidente, que o Governo
deixa de utilizar os instrumentos legais e deliberada
mente torna ineficientes os órgãos de fiscalização e
acompanhamento de preços, para possibilitar a ação
desonesta e prejudicial do cartel coordenado pela
Associação Brasileira da Indústria Farmacêutica 
ABIFARMA, que congrega os grandes laboratórios
multinacionais e age determinando reajuste de pre
ços e garantindo grandes fatias do mercado dentro
das classes terapêuticas.

Para ilustrar o que estou falando e mostrar não a
ineficiência, mas o descompromisso do Governo bra
sileiro com a saúde pública, tenho em mãos o Ofício
nQ 005, de 22 de fevereiro de 2000, encaminhado ao
Dr. Paulo de Tarso Ribeiro, Secretário de Direito Eco
nômico do Ministério da Justiça pela Associação Na
cional dos Fiscais de Abastecimentos e Preços 
ANFAp, e remetido à CPI dos Medicamentos, que diz:

(...) O Governo, através do Secretário
de Direito Econômico, declara à CPI dos
Medicamentos que: liA Secretaria não tem
recurso, pessoal ou estrutura para monito
rar, fiscalizar ou supervisionar o setor de
medicamento". (...)

Esta Associação repudia as menciona
das declarações à CPI dos Medicamentos,
porém, no que diz respeito a fiscalização é
inaceitável, pois, como deve ser do conheci
mento de V. Sª, a Portaria de n2 600 da Se
cretaria de Recursos Humanos do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão 
MOG, DOU, de 15-5-99, redistribuiu para o
Ministério da Justiça os 259 (duzentos e cin
qüenta e nove) fiscais da extinta SUNAB
que ficaram lotados na Secretaria de Direito
Econômico (SOE) (...)

Podemos afirmar que, dentre todas as
Inspetorias Regionais da Secretaria de Dire
ito Econômico (PE, MG, RJ, SP, RS), a do
Estado do Rio de Janeiro, onde está lotado
o maior contingente, 104 (cento e quatro)
Fiscais de Abastecimento e Preços, ao in
vés de estar essa mão-de-obra especializa
da monitorando e fiscalizando o setor de
medicamentos e outros, está, apenas, obri
gada a comparecer diariamente à repartição

somente para assinar o ponto e retornar a
suas residências. (...)

Vejam, senhores, o Governo vem à CPI dos
Medicamentos da Câmara dos Deputados, através
do Secretário Paulo de Tarso, titular da SOE, p~ua
dizer que não tem pessoal nem estrutura para fisca
lizar e monitorar os preços. A associação dos servi
dores diz que tem funcionários e mão-de-obra quali
ficada em nosso País, mas que a mesma não está
sendo utilizada para fazer esse importante trabalho.
Aqueles lotados no Estado do Rio de Janeiro vão à
repartição somente para assinar o ponto e voltam às
suas casas.

Veja, Sr. Presidente, não estamos falando, teori
camente, de que o Governo brasileiro não tem de
monstrado compromisso com a sua gente, quando
não fiscaliza o setor e permite que preços abusivos
sejam praticados sem que esse mesmo setor seja in
comodado e sequer punido por essas atividades cri
minosas.

Enfim, Sr. Presidente, no dia 27 de julho do ano
passado, como foi apurado pela CPI, os dirigentes
desse cartel do setor de medicamentos estiveram re
unidos para definir a estratégia que visava tornar sem
efeito a Lei dos Genéricos, para garantir seus lucros e
prejudicar, assim, a população.

Os depoimentos prestados na CPI por funcioná
rios do laboratório Janssen Cilag Farmacêutica Ltda.,
braço do laboratório Johnson & Johnson, mostram,
pelas inúmeras contradições, o quanto o setor está
organizado e como age coletivamente para prejudicar
a entrada, no mercado brasileiro, dos medicamentos
genéricos e como procuram controlar, ainda, a seu fa
vor, o setor da distribuição.

A Lei dos Genéricos foi aprovada nesta Casa há
mais de um ano e sancionada em fevereiro de 1999
pelo Presidente da República, mas até hoje não pas
sam de dezoito os medicamentos genéricos nas pra
teleiras das farmácias do País. Documentos detidos
pela CPI dos Medicamentos demonstram que já po
deriam ter sido liberadas pelo Ministério da Saúde,
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, mais
de duas centenas de medicamentos genéricos. Sabe
mos que são de qualidade e poderão contribuir para
baixar os preços abusivos praticados pelas multinaci
onais.

Sr. Presidente, também fica cada vez mais claro
o modo como os laboratórios manipulam as planilhas
de custos dos medicamentos para justificar os au
mentos e os preços abusivos que praticam. Nas plani
lhas, apontamos dois grandes e graves problemas:
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1 - os exa!Jerados gastos com comercialização,
marketing e publicidade, que muitas vezes chegam a
superar em 65% os preços de fábrica do produto. E
não estamos falando de sapato ou de automóvel, mas
de medicamentos, insumo necessário e fundamental
à manutenção ela saúde do ser humano e da vida da
população. O Governo permite isso como se nenhum
mal causasse à população. Grande parte das plani
lhas que estamos analisando na CPI registram gastos
com marketing, com propaganda, 65% superiores
ao preço final do medicamento;

2 - o superfaturamento nos preços dos insumos
importados. Vou querer falar mais sobre o superfatu
ramento no preço da importação dos insumos medi
camentosos, dos princípios ativos importados no ge
rai pelas multinacionais.

O Sr. Dr. Benedito Dias - Deputada Vanessa
Grazziotin, quero parabenizá-Ia inicialmente por tra
zer à discussão assunto de grande relevância para
este País. Quero dizer a V. Exil que se trata de proble
ma que refletirá principalmente nas pessoas com me
nos recursos. O Governo precisa incentivar os labora
tórios públicos a fabricarem os genéricos, patrocinan
do-os, a fim de que fiquem mais baratos para a popu
lação mais pobre, que não tem dinheiro nem para a
alimentação, quanto mais para medicamentos. Sendo
assim, V. Exil Hstá de parabéns. A CPI dos Medica
mentos analisa os problemas do setor para denun
ciá-Ias e apresentar soluções. Parabéns!

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN - Agradeço o
aparte a V. ExA, Deputado Dr. Benedito Dias, nosso vi
zinho do Estado do Amapá, da sofrida Região Norte
deste País.

As pessoas da nossa região, muito mais do que
as que vivem nas regiões mais desenvolvidas, sofrem
com a falta de uma política nacional de medicamen
tos e com a t01al liberdade que as multinacionais têm
para agir, muitas vezes de forma criminosa.

Agradeço a V. Exll o aparte que, sem dúvida, en
grandecerá o nosso pronunciamento.

Mas, enfim, Srs. Deputados, os documentos
que a CPI tem recebido, muitos deles encaminhados
pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co
mércio Exterior, revelam situações gravíssimas que
contribuem para o aumento de preço dos medica
mentos, o preco final que o usuário paga lá na farmá
cia, para a evasão ilegal de divisas e para a sonega
ção de impostos por parte das multinacionais.

A mesma matéria-prima importada por diferen
tes laboratórios apresenta diferenras de preço supe
riores a 5.000%. É o caso da heparina que o laborató-

rio Rache importa com preço superfaturado, com dife
rença de 5.202% do valor pago na importação pelos
outros laboratórios. Em geral essas importações su
perfaturadas se dão quando as transações se proces
sam entre entes vinculados, ou seja, matriz e filial.

E aqui, tenho além da heparina outros exem
plos, o omeprazol, com um superfaturamento que su
pera os 3.400%; atenolol supera também 3.400%; 
todos insumos usados por laboratórios que produzem
medicamentos - aciclovir, do laboratório Glaxo Well
come, que se tornou o maior laboratório do mundo
depois de ter promovido a fusão com o laboratório
Smithkline; e, recentemente, outro laboratório inglês
tal como o Glaxo Wellcome importa o aciclovir com
um superfaturamento que ultrapassa os 2.500%.

Sr. Presidente, para ficar mais claro, cito como
exemplo o princípio ativo atenolol, que é utilizado na
produção do Atenol e é produzido pelo laboratório
Astra Zeneca, que o registrou no Ministério do Desen
volvimento, Indústria e Comércio, em 1999, que pa
gou pelo sal- o princípio ativo atenolol- 899,99 dóla
res o quilo, enquanto o preço médio pago pelos outros
laboratórios é de 30 dólares o quilo. Vejam que dife
rença! Significa um superfaturamento de 3.400%!
Isso traz sérios prejuízos.

O superfaturamento do captopril, por exemplo 
medicamento produzido pelo laboratório Bristol, um
dos maiores do mundo, e cujo nome de marca para
venda é Capoten -, além de levar à evasão de divisas
e à sonegação de impostos, infla artificialmente o pre
ço do medicamento ao consumidor, pois os laboratóri
os registram o preço superfaturado em suas planilhas,
como se fosse o preço que pagam pelos insumos.

Trago uma tabela elaborada pela Assessoria da
CPI dos Medicamentos, em que o captopril pesa
40,87% na planilha do laboratório Bristol, enquanto o
mesmo produto pesa 16,5% na planilha do Farman
guinhos, laboratório público da Fundação Oswaldo
Cruz - que a CPI teve oportunidade de visitar no Rio
de Janeiro.

No laboratório Sedabel, que é nacional, a maté
ria-prima para a produção do anti-hipertensivo cap
tropil pesa 3%. E onde aparece a diferença? No preço
pago pelo consumidor. Se fosse vendido um compri
mido de 25 miligramas desse medicamento produzi
do em Farmanguinhos, um laboratório público, acres
cidos impostos, tributos, gastos com distribuição e co
mercialização, enfim tudo, custaria para o consumidor
0,08 centavos. Contudo, o laboratório Bristol vende
para o usuário um comprimido a 0,9 centavos. Vejam
a diferença: o laboratório público produz um compri-
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mido por 0,08 centavos e o privado, a multinacional,
por 0,9 centavos. Uma diferença de 1.000%. Não po
demos permitir que isso continue a acontecer impu
nemente em nosso País.

As informações sobre o faturamento são públi
cas. Elas vêm dos próprios Ministérios. Nos depoi
mentos do Secretário da Receita Federal, Dr. Everar
do Maciel, e do Ministro do Desenvolvimento, Dr. Alci
des Tápias, ficou claro que o Governo há muito tempo
tem conhecimento dessa prática do superfaturamen
to. Entretanto, absolutamente nada tem sido feito para
punir e eliminar essa ilegalidade que, aliás, tem servi
do para justificar os elevados e artificiais preços dos
medicamentos, permitindo a evasão de divisas, a so
negação de impostos e o abuso cometido contra seus
usuários.

Ministros e funcionários do primeiro escalão do
Governo Federal vieram à CPI e disseram ser conhe
cedores da existência do superfaturamento. Contudo,
disseram que nada tem sido feito para que isso deixe
de interferir no preço final e para impedir a remessa
ilegal de divisas para o exterior. Somente o Secretário
da Receita Federal, SIi'. Everardo Maciel, foi capaz de
relatar o mecanismo 'que deveria ser utilizado para
impedir a sonegação de impostos.

O Secretário Everardo Maciel mencionou a Lei
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que trata dos
preços de transferência. No entanto, pelo que ouvi
mos do depoimento de S. Exª e levando-se em conta
a estrutura deficiente da Receita Federal para fiscali
zar a aplicação da lei, particularmente tenho a convic
ção de que as multinacionais do setor utilizam o canal
do superfaturamento para fugir também do pagamen
to dos impostos.

O Sr. Jurandil Juarez - Concede-me V. Exª um
aparte, nobre Deputada?

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN - Ouço com
prazer o nobre colega.

O Sr. Jurandil Juarez - Ilustre Deputada Va
nessa Grazziotin, congratulo-me com V. Exª pelo im
portante discurso que profere, abordando tema tão
importante e candente atualmente. Ho~e, a sociedade
brasileira tem seus olhos voltados para esta Casa de
vido à realização dessa CPI, principalmente porque
confia que deste Parlamento deverão sair medidas
que, se não forem capazes de resolver o problema,
certamente permitirão que a sociedade fique mais
atenta e responsável em relação a esse tipo de pro
blema. Também ouvi o Secretário da Receita Federal
justificar a impossiQilidade de fiscalizar a remessa de
matérias-primas para medicamentos com preços su-

perfaturados. Vou contar uma historinha comum a V.
Exª, porque somos de áreas com incentivos fiscais
semelhantes: a Zona Franca de Manaus e a Área de
Livre Comércio de Macapá em Santana. O Siscomex
tem a relação de todos os produtos importados pela
Zona Franca de Manaus e pela Área de Livre Comér
cio. Os Impostos sobre Circulação de Mercadorias
cobrados pelos Estados são calculados em cima des
sa tábua de valores que existe no Siscomex. Ou seja,
se alguém comprar uma bicicleta por um real, vai pa
gar o imposto referente ao preço registrado no livro do
Siscomex. O Governo tem todos os meios que quiser
para fiscalizar. Fiscaliza a Área de Livre Comércio de
Macapá em Santana que tem - pasmem! - um teto de
importação de 40 milhões. Só pode importar merca
dorias que estão absolutamente sob controle. Se um
comerciante de Manaus fizer um bom negócio e con
seguir uma diferença, ainda assim vai pagar seu im
posto pelo preço tabelado no Siscomex. Ora, se pode
para o brasileiro que importa, como justificar que não
pode cobrar de uma multinacional que conhecemos.
E os funcionários do Governo revelaram isso na Co
missão. Tem existido pouca vontade política - para
não chamar essa coisa de outro nome. Com certeza
com as denúncias colocadas na CPI, o trabalho de V.
Exª lá e a denúncia que faz hoje neste plenário - a so
ciedade brasileira vai posicionar-se a respeito quando
tomar conhecimento disso tudo. Quero congratu
lar-me novamente com V. Exª pelo brilhante pronun
ciamento.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN - Agrade
ço-lhe, Deputado Jurandil Juarez, o aparte. V. Exª' tem
toda razão. Sabemos que no próprio Siscomex existe
a relação do preço de referência, ou seja, o preço jus
to e real de todos os insumos do setor farmacêutico.
Contudo, o Governo nega existir esse preço de refe
rência para o setor. Se ele assim age, vai ter de dizer
por que trata de forma tão diferenciada as multinacio
nais do setor farmacêutico em nosso País.

V. Exªtem plena razão. Sabemos dos problemas
que vivem a Zona Franca de Manaus e a Área de Livre
Comércio do Amapá. Estou falando de um setor muito
maior do que o eletroeletrônico, característica da Zona
Franca de Manaus, no Norte deste País. O setor farma
cêutico fatura no Brasil muito mais do que o eletroele
trônico. O Governo, porém, acha isso tudo normal. E
mais: as pessoas vivem sem um eletroeletrônico, po
dem até viver sem um aparelho de televisão, de som,
mas ninguém vive sem medicamento. Quando as pes
soas necessitam de remédio, se não tiverem acesso a
ele perdem a vida ou ficam com a saúde debilitada. As
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multinacionais do setor vêm recebendo tratamento pri
vilegiado do Governo. E há de considerar-se que o
mercado brasileiro possui 12 bilhões de dólares - é o
quarto maior do mundo e o primeiro em perspectiva de
crescimento. Aí está o porquê do olho grande das mul
tinacionais com relação ao Brasil. Mais de 70 milhões
de pessoas neste País ainda não têm acesso aos me
dicamentos essenciais. A cada dia que passa, as mul
tinacionais procuram manter suas posições privilegia
das no ranking desse setor.

A cada ano aumenta o nível de dependência do
País às multinacionais. Em 1995 o Brasil importou,
em termos de medicamentos acabados - os prepara
dos e embalados no exterior, e não os insumos -, 529
milhões de dólares; já em 1999, essa importação su
biu para 1 bilhão e 511 milhões de dólares. Isso signi
fica um crescimento, em quatro anos, assustador de
185%. Não entendo como o Governo vive dizendo
que não tem dinheiro para saúde, educação, servidor
ou para o salário mínimo, porque tem de acabar com
O déficit primário e conseguir recursos para acabar
com a dívida. Mas e o déficit dessa balança comercial
não representa um problema para o País?

Disponho de uma relação da Abifina que mostra
134 produtos. Esse foi um primeiro levantamento.
Insumos que em 1989 eram produzidos no País agora
já não o são mais. Dessa relação, constam a dipirona
e a nifedipina, substâncias anteriormente produzidas
aqui. O Brasil retrocedeu e hoje não produz mais es
ses medicamentos.

Enfim, é conhecido e indiscutível o poder interna
cional das grandes multinacionais de medicamentos.

No Brasil, o setor, há muitos anos, tem merecido
- como já disse - tratamento privilegiado do governo
federal, em detrimento da saúde pública.

O Governo não tem demonstrado independên
cia necessária na hora de fiscalizar e executar uma
política de medicamentos, voltada efetivamente para
atender as necessidades da população. Vimos essa
falta de independência e o compromisso com as mul
tinacionais ao interferir para mudar a Lei de Patentes,
a Lei dos Genéricos, para efetivar o sucateamento
dos laboratórios públicos, a não-aplicação da legisla
ção que regulamenta a produção e comercialização
desses insumos, a vista grossa às ilegalidades come
tidas pelos laboratórios no superfaturamento de insu
mos importados e a inoperância quanto ao monitora
mento dos aumentos nos preços dos medicamentos.

O Sr. Cláudio Considera, Secretário de Acom
panhamento Econômico do Ministério da Fazenda,
quando veio à CPI dos Medicamentos, relatou não

haver no País a prática de preços abusivos do setor
farmacêutico e que o aumento tem sido normal.
Entretanto, trabalhando os dados e documentos envi
ados pela própria Seae, percebemos que o Sr. Consi
dera procurou camuflar, da CPI e da sociedade, da
dos e números gravíssimos. Apresentou uma tabela
de evolução de preços de 1998 e 1999, que foi divul
gada pela imprensa. Tivemos nós, Deputados da
CPI, o trabalho de fazer um levantamento no
CD-ROM que o Ministério nos enviou desde 1991.

Examinando-se os dados de dezembro 1994 a
dezembro de 1999, quando se iniciou o Plano Real,
verificamos que vários medicamentos tiveram reajus
tes superiores a 300%, contra uma inflação, no mes
mo período, de 65,75%.

Ora, e o Secretário Cláudio Considera diz que
está tudo normal, que não há problema nenhum. Há
problemas! E a começar pelo Governo, que não fisca
liza nem pune o setor que - volto a repetir - pratica
tantos e graves crimes contra a economia popular e
contra a ordem econômica em nosso País.

E o mais grave: quando da mudança cambial no
País, no final de 1998 início de 1999, o Sr. Considera,
em nome do Governo, autorizou um aumento linear
para o setor, que chegou a 16%, alegando o incre
mento do custo dos insumos importados na produção
de medicamentos. Ora, Sr. Presidente, sras e Srs. De
putados, esqueceu o Sr. Secretário de Acompanha
mento Econômico de levar em conta que o preço dos
insumos, no mercado internacional, vem tendo signifi
cativa redução em dólar.

SrBs e Srs. Deputados, superando muitas resis
tências conseguimos que a CPI aprovasse, através
de uma decisão unânime, a quebra do sigilo bancário
dos grandes laboratórios multinacionais, todos os 21
laboratórios que participaram da reunião do dia 27 de
julho de 1999. Acreditamos que o cruzamento dessas
informações - dados fiscais e bancários - identificará
o quanto o País perdeu em divisas e quais foram os
laboratórios que adotaram práticas ilegais e abusivas.

Queremos que o andamento dos trabalhos da
CPI e suas conclusões contribuam para eliminar a in
fluência que os grandes laboratórios exercem sobre o
Governo e a política de medicamentos em nosso
País. Mais do que isso: essa CPI tem o dever de apon
tar caminhos para combinar a retomada de uma políti
ca industrial e o desenvolvimento de tecnologias e
pesquisa de matérias-primas locais, com o incentivo
à produção nacional de princípios - ativos e medica
mentos, com a destinação de recursos para os labo
ratórios'públicos, que têm conhecimento acumulado



Março de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 21 11569

para aplicar na produção de medicamentos de quali
dade a preços baixos, além do estabelecimento de
tantas outras medidas, como a necessidade de efeti
vação imediata de uma política de assistência farma
cêutica. Essas medidas, que devem compor uma jus
ta política nacional de medicamentos, deverão estar
inseridas na política pública de saúde do Sistema Úni
co de Saúde - SUS.

Para concluir, Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputa
dos, quero dizer que tudo faremos - e tenho certeza
de que é este o objetivo de todos os Srs. Deputados
que compõem a CPI - para que essa Comissão Par
lamentar de Inquérito alcance as expectativas que a
sociedade vem depositando na mesma, pois não é
mais possível conviver com tantos abusos e desman
dos, com tantas ilegalidades, que fazem dos consumi
dores as maiores vítimas. Estamos nos esforçando.
Eu e todos os Deputados da CPI esperamos alcançar
nossos objetivos. Acreditamos que, com a quebra dos
sigilos bancário e fiscal, poderemos desmascarar
esse cartel e as indústrias do setor, exigindo, assim,
que o Governo Federal aplique política nacional de
medicamentos que garanta o acesso, o preço justo e
uma política de assistência farmacêutica.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)

Concedo a palavra ao nobre Deputado Dr. Benedito
Dias.

O SR. DR. BENEDITO DIAS (PPB - AP. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputa
dos, antes de iniciar o assunto em que me deterei
nesta tribuna, quero fazer duas homenagens.

Peço vênia para, em primeiro lugar, prestar nes
te momento merecida homenagem a uma personali
dade da imprensa do Estado do Amapá. Trata-se do
competente jornalista Luiz Melo, apresentador do
programa radiofônico Luiz Melo Entrevista, da emis
sora Antena 1 FM - programa líder de audiência nas
manhãs, de grande alcance popular, reconhecido,
sem dúvida, como tribuna do povo, e honrado pelo
trabalho social que presta à população menos aqui
nhoada do Amapá.

Digo homenagem merecida, nobres Deputados,
porque a opinião pública, pela sétima vez consecuti
va, elegeu Luiz Melo como "Personalidade Destaque
do Ano". E, em pesquisa recente realizada pela Fede
ração das Indústrias do Amapá, o programa Luiz Melo
Entrevista e o jornalista Luiz Melo mais uma vez rece
beram o título mais importante do rádio amapaense.

Parabéns à imprensa do Amapá e ao jornalista
Luiz Melo.

A outra homenagem é ao Ministro Raul Jung
mann, por seu espírito público e gestos de urbanida
de, por sua formação ética e moral e pela maneira
cortês e respeitosa com que recebe os Deputados,
membros desta Casa, que vão ao seu gabinete, no
Ministério do Desenvolvimento Agrário, tratar de as
suntos de interesse dos seus Estados.

Lá estive recentemente e posso dizer, sem dúvi
da, que Raul Jungmann é um dos grandes Ministros
do Governo Fernando Henrique Cardoso, pelo exce
lente trabalho que está desenvolvendo naquele Minis
tério.

Oxalá o Sr. José Serra, Ministro da Saúde,
aprenda - apesar de ter sido Parlament<.tr - com o Sr.
Raul Jungmann como tratar os membros do Congres
so Nacional no atual processo democrático de intera
ção dos Poderes.

Mas hoje, Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados,
desejo abordar um dos assuntos mais graves que
ocorrem neste País. Refiro-me aos planos de saúde.

Antes, porém, ouço com prazer o nobre Deputa
do Jurandil Juarez, do Amapá, colega de bancada.

O Sr. Jurandil Juarez - Agradeço a V. Ex.ll por
me conceder este aparte. Antes que passe para outro
assunto, quero associar-me às duas homenagens fei
tas por V. Exª, pela justeza com que foram expostas.
Começo pela do Ministro Raul Jungmann. É muito di
fícil um Parlamentar que tem relação independente
com o Governo Federal, nas suas andanças pelo Mi
nistério, ter algum elogio a fazer. Mas V. Exª tem razão
e é justo. Realmente, em todas as vezes que tive
oportunidade de ir ao Ministério ou de me encontrar
com o Ministro Raul Jungmann, sempre recebi de S.
Exª tratamento cavalheiresco, a atenção que merece
um Parlamentar - independentemente de sar da base
do Governo -, e sempre uma indicação correta e pre
cisa se a reivindicação levada até S. Exià seria ou não
atendida. S. Exª é realmente uma exceção, V. Ex"ª está
certo. Quisera que outros Ministros, alguns deles com
passagem por esta Casa e outros pelo Senado Fede
ral, tivessem também a capacidade de reconhecer
que o trabalho do Parlamentar é sempre em benefício
da sua base eleitoral, que pode ser seu Município,
seu Distrito, sua Capital ou o País inteiro. V. ExAfoi feli~
císsimo quando citou uma exceção do atual Governo,
pela forma como trata o Parlamentar. Associo-me,
portanto, ao preito que V. Exil faz ao Ministro Raul
Jungmann. Da mesma maneira, junto-me a V. Ex"ª na
homenagem que faz ao jornalista Luiz Melo. Queria
estender-me um pouco mais para falar a respeito des
se empresário da comunicação, que chega a ser um
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exemplo para todos nós, não só do Amapá, mas do
País inteiro. É um self·made man bem característico,
fez-se por si mesmo, e investiu naquilo em que acre
ditou. De jornalista amador, transformou-se num
grande profissional; transformou também a sua vida
num legado para a construção da imprensa livre do
Estado do Amapá. É de sua iniciativa a fundação de
um dos mais importantes diários de nossa terra: o
Diário do Amapá - que é levado aos trancos e bar
rancos. Estive recentemente com o empresário Luiz
Melo, que mostrou o quanto acredita no Amapá, os in
vestimentos que faz, como uma moderna gráfica,
para que seu jornal seja ainda melhor. Infelizmente,
constatamos que em muitas situações os emprésti
mos de recursos públicos poderiam reproduzir-se,
mas isso não ocorre. O empresário Luiz Melo carrega
nas suas costas, e unicamente nelas, o esforço e a
determinação de fazer da imprensa do Amapá uma
imprensa livre e competente para traduzir a toda a so
ciedade os anseios daqueles que precisam de espa
ço, principalmente os que têm menos possibilidade
de aparecer na mídia. Por isso, nobre Deputado João
Dias, ou melhor, Benedito Dias, desculpe-me - sua
família é pródiga em Deputados, por isso acabei lem
brando-me do nome de seu irmão -, associo-me pra
zerosamente às homenagens que V. Exª tão bem faz
ao jornalista Luiz Melo. Agradeço a oportunidade de
aparteá-lo.

O SR. DA. BENEDITO DIAS - Deputado Juran
di! Juarez, agradeço a V. Exª' o aparte, o qual será in
corporado ao meu pronunciamento.

Sr. PreSIdente, Sr's e Srs. Deputados, dirijo-me
hoje a esta Casa para tratar de tema de grande impor
tância para considerável parcela da população brasi
leira: o controle e a fiscalização dos planos de saúde.

Alguns, a princípio, poderiam argumentar que
esse tema só interessa aos ricos, aos que dispõem de
significativas quantias para despender com a aquisi
ção de cobertura para seus problemas de saúde.
Ledo engano.. Embora os planos de saúde digam res
peito a apenas um quarto dos habitantes do País, sua
significação transcende esse contingente populacio
nal. Ademais" um quarto de nos.:.vs cidadãos corres
ponde a mais de 40 milhões de pessoas, número mai
or do que o da população de muitos países europeus.

É preciso que atentemos, entretanto, para um
outro fator: o bom funcionamento desse sistema, de
nominado pelos estudiosos de supletivo, é de interes
se do restante da população que depende do atendi
mento do Sistema Único de Saúde - SUS.

Tal interesse deriva, fundamentalmente, do fato
de que, caso os planos de saúde não cumpram sua fi
nalidade, o SUS, já atravessando dificuldades para
atender 120 milhões de pessoas, ver-se-ia esmagado
com a entrada de um grande contingente em suas já
extensas filas, provocando mais demora no atendi
mento e queda na qualidade do serviço, hoje já insa
tisfatório.

É necessário, contudo, Sr. Presidente, nobres
Parlamentares, que o setor de assistência médica su
pletiva funcione a contento. As empresas que atuam
no setor - nem todas, justiça seja feita - habitua
ram-se, ao longo do tempo, devido à falta de fiscaliza
ção e de regras claras, a oferecer contratos eivados
de cláusulas capciosas, que negavam atendimento
ao paciente justamente na hora em que eles mais
precisavam.

Isso fez com que essas empresas se tornas
sem, ao longo dos anos 90, as campeãs em reclama
ções nos Procon em todo o País.

De fato, proliferavam no mercado empresas que
ofereciam o chamado "plano melhorai" - apelido irre
verente dado aos contratos que ofereciam apenas
consultas ambulatoriais e restrito número de exames.

Além disso, Sr. Presidente, era prática corrente
a exclusão de procedimentos e patologias nos contra
tos, como doenças infecto-contagiosas, doenças gra
ves, como a AIDS e o câncer, além, ainda, de aumen
tos abusivos nos preços para os consumidores das
faixas etárias mais altas, no caso os idosos, sabida
mente mais necessitados de assistência à saúde.

Por força dessa situação, o Congresso Nacio
nal, sensível aos reclamos da população, aprovou em
1998 a Lei nº 9.656, regulamentando o setor.

A aprovação dessa norma representou o con
senso possível naquele momento. Sua elaboração
contou com grande participação de técnicos do Go
verno, notadamente dos ligados à área econômica.

A entrada em vigor, porém, do aludido diploma
jurídico mostrou que os problemas com o setor eram
maiores que os avaliados até então. Nem bem publi
cada a lei, o Ministro da Saúde já providenciava a edi
ção de medida provisória alterando significativamente
seu texto, com vistas a torná-lo mais consentâneo
com o desafio de regular e fiscalizar esse setor.

Só agora, Sr. Presidente, o Poder Executivo lo
grou obter em tempo recorde a autorização legislati
va, constitucionalmente prevista, para a criação da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

A principal alegação para a criação do órgão foi
a necessidade de se constituir uma instância com au-
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tonomia e agilidade administrativa capaz de proceder
ao controle e à fiscalização do setor.

Como parte do acordo para a aprovação da ma
téria, o Governo comprometeu-se a enviar, em curto
prazo, novo projeto de lei tratando da estrutura física e
do funcionamento da Agência.

É imprescindível que, além das questões ati
nentes à ANS, apreciemos as numerosas alterações
instituídas por medidas provisórias, pois, caso contrá
rio, estaremos instituindo um órgão com atribuições
fluidas e indefinidas.

Cremos que, assim procedendo, estaremos
contribuindo decisivamente para a definição de re
gras claras e estáveis para o funcionamento dessa
atividade, que é, a um só tempo, econômica e de
grande alcance social.

Sr. Presidente, a questão dos planos de saúde é
nacional. A exemplo do que acontece em meu Esta
do, em todo o País prolifera esse "plano melhorai", isto
é, empresas picaretas oferecem assistência médi
co-hospitalar e outros benefícios, mas, no momento
em que o paciente deles precisa, vê-se enganado e
diz: "Foi uma cilada".

Isso evidentemente não exclui nem generaliza a
questão. Existem empresas sérias, que oferecem pia
nos de assistência à saúde de forma responsável.
Agora, é preciso, Sr. Presidente, que essas empresas
adotem uma política de preços mais acessíveis à po
pulação.

Peço ao Sr. Ministro da Saúde, José Serra, que
determine imediata fiscalização nesses planos saúde
e autorize o fechamento daqueles considerados pica
retas, que enganam nossa população.

Encaminharei uma indicação ao Sr. Ministro da
Saúde, para que se crie um disque-denúncia exclusi
vo da Agência Nacional de Saúde Suplementar, a fim
de que a população possa denunciar esses planos
que se aproveitam da boa-fé da nossa sociedade.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
Concedo a palavra ao Sr. Jurandil Juarez.

O SR. JURANDIL JUAREZ (Bloco/PMBD - AP.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs
e Srs. Deputados, na última quarta-feira, dia 15, acon
teceu um fato dos mais promissores para o turismo
nacional. Nesse dia, em cerimônia bastante concorri
da, foi entregue ao Sr. Presidente da República docu
mento intitulado Carta de Goiás Agenda Única do Tu
rismo Nacional - ano 2000.

Ao ato solene estiveram presentes Governado
res de Estado com vocação turística, Ministros, Parla
mentares da Frente Parlamentar do Turismo e da
Subcomissão de Turismo da Câmara dos Deputados,
Prefeitos, dirigentes de entidades sindicais e associa
tivas de patrões e empregados e empresários de to
das as atividades turísticas, numa demonstração da
importância que tem o turismo para a economia brasi
leira neste momento.

A Carta de Goiás foi o documento resultante do
1.Q Congresso Brasileiro da Atividade Turística, reali
zado no Município de Rio Quente, no Estado de Go
iás, no final do ano passado. Do conclave participa
ram mais de setecentas pessoas, entre Parlamenta
res da Frente Parlamentar do Turismo e da Subcomis
são de Turismo, técnicos do Governo Federal, Secre
tários de Estado, Prefeitos, dirigentes de instituições
estaduais e municipais de turismo, Deputados Esta
duais e Vereadores, dirigentes de entidades repre
sentativas de empregadores e trabalhadores no turis
mo, diretores, professores e estudantes de faculda
des de turismo e hotelaria. Pode-se dizer que todas as
instituições e categorias interessadas no assunto tu
rismo pela primeira vez estiveram juntas para discutir
os caminhos para essa promissora atividade econô
mica.

O congresso teve como objetivo precípuo identi
ficar os principais gargalos que interferem no desen
volvimento do turismo nacional e propor soluções
para eles, diante da evidência inequ ívoca de que essa
atividade, apesar dos inegáveis avanços, ainda está
muito aquém do que indicam as potencialidades exis
tentes e do que acontece em muitos outros países
com estruturas mais ou menos semelhantes às nos
sas.

Com efeito, ao comparar os números do turismo
no Brasil com os do resto do mundo, salta à vista que
muita coisa ainda está por ser feita.

Em 1998, segundo a Organização Mundial do
Turismo, a atividade teve a seguinte movimentação
em todo o mundo:

- Faturamento: US$3,4 trilhões
- Geração de impostos: US$655 bilhões
- Divisas: US$439 bilhões
- Empregos gerados: 260 milhões
- Chegada de Turista: 625 milhões
A participação do Brasil foi a seguinte:
- Faturamento direto e indireto: US$38 bilhões
- Receitas diretas só com o turismo interno:

US$13,2 bilhões
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- Impostos gerados (direta e indiretamente):
US$7 bilhões

- Divisas: US$3,6 bilhões
- Empregos gerados: 5 milhões

- Turistas estrangeiros: 4,8 milhões

- Turistas nacionais: 38,2 milhões

Comparativamente, é bastante modesta a parti
cipação brasileira no total do movimento turístico
mundial. Apenas pouco mais de 1% do faturamento,
menos 2% dos empregos gerados e menos de 1% do
ingresso de divisas.

Apesar disso, são números significativos se
comparados com os de outros setores da economia
brasileira. Por exemplo, o turismo ocupou, em 1998, a
segunda colocação no ranking das exportações bra
sileiras, perdendo apenas para a exportação de veí
culos.

Significativo também é o crescimento da ativida
de turística nos últimos anos. Por exemplo, a entrada
de turistas estrangeiros no Brasil mais do que dupli
cou de 1994 para 1998 (passou de 1.853.301 para
4.818.084). O Brasil subiu do 432 para o 30º lugar no
ranking da OMT. No mesmo período, a receita cambi
ai turística cresceu mais 90% (de U$1.926 bilhões
para U$3.678 bilhões); o desembarque de vôos naci
onais mais que dobrou (subiu de 13.190.489 para
26.471.094 passageiros); e o de vôos internacionais
aumentou 80% (subiu de 3.018.424 para 5.428.413
passageiros).

O importante, no entanto, é observar o cresci
mento da atividade turística no mundo todo. Este ano,
o movimento turístico internacional deverá registrar o
impressionante número de 800 milhões de pessoas
viajando, o que eqüivale a aproximadamente 15% da
população mundial.

Essa movimentação gerará diretamente algo
em torno de US$950 bilhões em divisas ou aproxima
damente 9% do valor gerado pelas exportações de to
dos os países do mundo.

Considerando-se o impacto que a atividade tu
rística provoca nos outros setores de economia, esti
ma-se que a receita gerada pelo turismo, direta e indi
retamente, será de US$5 trilhões, o que corresponde
a aproximadamente 12% do PIB mundial.

Somos um país reconhecidamente de grandes
potencialidades turísticas. O que é preciso é criar uma
polftica nacional que valorize essas potencialidades,
transformando-as em efetivos elementos propulsores
do nosso desenvolvimento. Uma agenda única para
toda a atividade turística nacional seria um passo gi-

gantesco nesse sentido. Isso foi o que buscou encon
trar o 12 Congresso Brasileiro de Atividade Turística.

No conclave foram escolhidos cinco temas cen
trais para análise e discussão entre os mais de sete
centos participantes: competitividade, infra-estrutura,
transporte, financiamento e legislação. O resultado
dos trabalhos foi uma das mais completos radiografi
as que já teve o turismo brasileiro. Foram identificados
os seus principais gargalos e propostas soluções
para superá-los.

Foi um trabalho hercúleo e de grande significa
ção, e esta Casa está de parabéns porterdele partici
pado ativamente através de dois de seus organismos,
a Frente Parlamentar do Turismo e a Subcomissão de
Turismo da Comissão de Economia, Indústria e Co
mércio.

Algumas das soluções propostas passam por
decisões da Câmara Federal, por isso é importante
conhecê-los.

A) Na área do financiamento, os principais gar
galos identificados foram:

1) falta de comprometimento do Poder Público,
o que leva a:

- dificuldades para formatação de estratégias
turísticas;

- superposições de ações públicas;
- falta de clareza do papel dos órgãos oficiais de

turismo.
As propostas de superação desses gargalos

são:
- maior participação dos Governos Federal,

Estaduais e Municipais na elaboração de projetos
passíveis de financiamento;

- formatação de estratégicas turísticas ligadas
ao PNMT, atendendo às exigências da cadeia produti
va;

- maior integração entre os órgãos responsáve
is pelas estratégias turísticas, quando aprovado o fi
nanciamento;

- divulgação da real competência de cada órgão
público envolvido no processo de financiamento.

2) Dificuldade de acesso ao crédito, determina
do por:

- desinformação dos agentes financeiros;
- falta de comprometimento dos agentes repas-

sadores;
- processos muito burocratizados, exigências

de documentação, condições de financiamento, pra
zos e taxas de juros inadequados.

Soluções propostas:
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- sistema de informações que atinja os destina
tários;

- criação de uma diretoria específica no
BNDES;

- unificação das linhas de crédito;
- redução das exigências documentais, bem

como adequação de garantias, prazos e taxas de ju
ros às peculiaridades de atividade.

3) Escassez de recursos, o que leva à:
- redução de investimentos no marketing insti

tucional;
- falta de linha de crédito para financiar estrutu

ras de capacitação de recurS03 humanos e projetos
da iniciativa privada.

Soluções propostas:
- priorizar o turismo nos orçamentos públicos,

estabelecendo percentuais mínimos para aplicação
na atividade;

- vincular percentuais mínimos de recursos do
FAT para capacitação de mão-de-obra do setor;

- disponibilizar no Orçamento da União recur
sos direcionados para o setor turístico à semelhança
do crédito rural.

b) Na área da legislação o principal gargalo
identificado foi:

- superposição de leis federais, estaduais e mu-
nicipais.

Soluções propostas:
- criação da Lei Geral do Turismo;
- compatibilização das legislações estadual e

federal no que se refere à taxa de licença para a práti
ca de pesca armadora e esportiva.

2. Calendário rígido de férias escolares, o leva:
- ao congestionamento no período de alta tem-

porada;
- à capacidade ociosa na baixa estação.
Soluções propostas:
- mudança do calendário das férias escolares,

com cada Estado da Federação adotando o mês mais
conveniente para as férias.

A esse respeito, cumpre ressaltar o excelente
trabalho feito pela Subcomissão de Turismo da Câ
mara Federal, através de um grupo de trabalho cons
tituído para tratar da flexibilização do calendário das
férias escolares. Presidido pelo Deputado Rubens
Bueno (PPS - PR), esse grupo promoveu seminários
nas principais Capitais do País, auscultando a opinião
de autoridades, especialistas, profissionais da área,
professores e estudantes, sobre uma proposta de fé
rias repetidas.

o resultado do trabalho indicou uma preferência
pela mudança na atual sistemática de férias escola
res, que é uniforme em todo o País. Em decorrência, a
Comissão de Economia, Indústria e Comércio apre
sentou um projeto de Lei contemplando essas mu
danças. Esse projeto está em tramitação nesta Casa.

3) Legislação trabalhista inadequada à ativida
de turística.

Soluções propostas:

- flexibilização da legislação trabalhista, ade
quando-a às necessidades e peculiaridades das ativi
dades sazonais.

4) Inexistência de um órgão específico para trei
namento de mão-de-obra para o turismo.

Soluções propostas:

- criação, através de lei específica, do Serviço
Nacional de Aprendizagem para o Turismo, à seme
lhança do Senai e do Senac.

A propósito desse assunto, um ponto comum a
todas as áreas temáticas foi a necessidade de reco
nhecimento oficial da Confederação Nacional do Tu
rismo - CNTUR, através do seu registro sindical no
Ministério do Trabalho e Emprego.

A CNTUR, como entidade sindical de grau su
perior, foi fundada em 15 de setembro de 1998 e já
encaminhou o seu pedido de registro ao Ministério.

O pedido foi impugnado pela CNC, dentro do
prazo legal e de acordo com as disposições que re
gem a matéria.

Acontece que esse é um dos muitos casos em
que a CLT, que é a base legal para a criação de e'1ti
dades sindicais, não pode ser tomada como único pa
râmetro. Uma legislação que data da década de 40
não está mais adequada para regular relações sindi
cais, como exige a modernidade das relações entre
capital e trabalho de hoje.

Além do mais, é importante ressaltar que já
existe há mais de dez anos e com o competente re'Jis
tro sindical a Confederação Nacional dos Trabalha.do
res em Turismo e Hospitalidade, que é a representan
te da categoria profissional correspondente à catego
ria econômica representada pela CNTUR.

Como explicar que a Confederação dos Traba
lhadores conseguiu o registro e essa condição é ne
gada para a correspondente Confederação dos
Empregadores. Lembrando que a Carta Magna de
1988 liberalizou completamente as exigências para a
formação de entidades sindicais, é de se estranhar o
procedimento do Ministério do Trabalho.
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o registro sindical da CNTUR vai viabilizar a cri
ação do Senatur, preenchendo assim a lacuna hoje
existente do órgão específico de formação de
mão-de-obra para a atividade turística.

5) Ausência de representação de nível adequa
do à importância da atividade tu rística, na Câmara
Federal.

Solução proposta:

- criação da Comissão Permanente de Turismo,
na Câmara dos Deputados.

C) Na área da competitividade os principais gar
galos identificados foram:

1) falta de informações sobre o potencial turísti
co nacional, desconhecimento do perfil da demanda e
da concorrência e ausência do produto brasileiro no
exterior.

Soluções propostas:

- indicação de um gestor para compatibilizar as
pesquisas existentes e apoiar novas pesquisas;

- organização de um banco de dados.
- estímulo à pesquisa universitária e empresari-

al para identificar os produtos concorrentes.
2) Recursos humanos em quantidade e qualida

de insatisfatórias para a demanda. Capacitação técni
ca insuficiente.

Soluções propostas:

- introduzir no currículo do ensino fundamental
noções básicas sobre turismo;

- melhorar a qualidade do ensino superior;
- incentivar a criação de cursos de treinamento e

reciclagem;

- criar mecanismo para supervisão de qualidade
de ensino, especialmente nos níveis médio e superior.

3) Falta de consciência comunitária para a im
portância econômica do turismo.

Soluções propostas:
- partic:ipação das comunidades nas decisões

políticas de turismo e na gestão dos recursos;
- reforçar a importância da comunidade no de

senvolvimento do turismo sustentável.

4) Preços nroibitivos de passagem aérea e hos
pedagem.

Soluções propostas:

- estimular a concorrência com o transporte aé-
reo;

- coibir a prática de tarifação dupla em hotéis;

- modernizar os portos para incentivar a navega-
ção turística.

5) Incipiente participação dos Municípios no in
centivo ao turismo.

Soluções propostas:

- priorizar as atividades turísticas no Plano Dire
tor do Municípios;

- capacitar os Prefeitos de Municípios turísticos
para a gestão apropriada da atividade.

D) Na área dos transportes, os principais garga
los encontrados foram:

1) inexistência de uma política nacional de
transporte para o turismo.

Soluções propostas:

- criação de política nacional de transporte para
o turismo;

- identificar fontes de financiamento, nacionais e
internacionais, para o setor.

2) Reduzidos recursos para investimento.
Soluções propostas:

- elaborar projetos integrados de multimodalida
de de transportes para facilitar o acesso aos recursos
financeiros;

- aumentar os recursos financeiros para financi
ar a melhoria dos equipamentos.

3) Falta integração entre os transportadores,
agentes de viagem e hoteleiros.

Solução proposta:
- criar mecanismos que facilitem a integração

entre os vários segmentos do turismo.

4) Dificuldades para expansão dos vôos char
ters.

Soluções propostas:

- estimular vôos charters pelas empresas de
transporte regular. Isso viria, entre outras coisas, de
alguma forma, amenizar a situação de penúria em
que se encontram as principais empresas de trans
porte aéreo do Brasil;

- incentivar a criação de novas empresas dedi
cadas a vôos charters e apoiar as existentes;

- abreviar a regulamentação da Agência Nacio
nal da Aviação.

E) Na área de infra-estrutura os principais pro
blemas detectados foram:

1) saneamento básico deficiente na quase tota
lidade dos Municípios turísticos ou potencialmente tu
rísticos.

Soluções propostas:

- exigir tratamento de esgoto para cidades cre·
denciadas como turísticas;
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- classificar como turísticos somente os Municí
pios que investem em saneamento;

- criar mecanismos para priorizar investimentos
estaduais e municipais em saneamento. O congresso
consagrou o conceito de que a cidade boa para o tu
rista é aquela que antes é boa para seus cidadãos.
Nenhum turista voltará a uma cidade que seja suja,
que não tenha esgotos e tratamento de lixo, enfim,
que tenha uma qualidade de vida inferior para seus
próprios habitantes. Esse conceito deverá permear, a
partir de agora, todas as ações do turismo. Os Municí
pios que hoje são catalogados como turísticos ou de
potencial turístico que têm graves problemas estrutu
rais deverão adequar-se à nova política a ser seguida
pelo turismo nacional;

2) Dificuldades de acesso aos destinos turísti
cos e de circulação interna, sinalização rodoviária e
turística deficiente e insuficiente.

Soluções propostas:
- implantar sinalização turística;
- construção e conservação de vias de acesso;
- ampliar e equipar os aeroportos das cidades

consideradas destinos turísticos.
3) Limpeza urbana precária
Soluções propostas:
- priorizar investimentos estaduais e municipais

em limpeza urbana;
- educação ambiental para turismo na comuni

dade;
- cobrança efetiva das taxas de serviços munici

pais.
4) Meios de hospedagem inadequados para o

desenvolvimento do turismo interno.
Solução proposta:
- classificar sistemicamente os meios de hospe

dagem.
Como é sabido, a Embratur já não faz mais a

classificação de hotéis atribuindo estrelas aos esta
belecimentos. O que temos hoje em substituição a
esse critério é uma espécie de anarquia no setor, com
cada um classificando o seu estabelecimento de
acordo com seu próprio entendimento.

O congresso, que reuniu as principais personali
dades do turismo nacional, desde estudantes dos
cursos universitários até as pessoas que decidem o
destino do turismo nacional, consagrou em seus ana
is a necessidade de que se volte a ter, senão a classi
ficação da EMBRATUR, pelo menos um tipo de clas
sificação sistêmica que possa orientar o turista quan
do ele for fazer a opção por sua hospedagem.

Sras. e Srs. Deputados, como se pode notar, a
Carta de Goiás não é apenas um glossário de proble
mas genéricos como normalmente se observa em ou
tros documentos do gênero. Além da especificidade
do gargalo identificado, há de imediato uma proposta
de solução. Trata-se de um autêntico ~Iano de gover
no para o setor. Pode ser até pretensioso esperar que
seja adotado na sua plenitude pelos governos, afinal
a tecnocracia governamental não prima exatamente
pela modéstia e adotar sugestões vindas de fora não
está escrito nos seus receituários. Mas com certeza
esse é um referencial de qualidade como nunca foi
produzido na atividade turística e come' tal não pode
ser desprezado.

O que a Carta de Goiás pretende explicitar cla
ramente é que a atividade turística é respeitável não
só pelo que representa hoje, em termos de geração
de emprego e renda, economia de divisas etc., mas
principalmente pelo que existe de potencial para ser
explorado. O outro ponto relevante é a necessidade
da gestão compartilhada entre o Poder Público e a ini
ciativa privada, cabendo àquele, especialmente, a
instituição de políticas gerais para o setor, regulamen
tação das atividades e os investimentos em in
fra-estrutura e, a esta, a realização dos empreendi
mentos, a melhoria de qualidade dos serviços ofereci
dos, a competiçãoJlo mercado e a condução dos ne
gócios.

Em 1998, os turistas estrangeiros deixaram no
País US$3,6 bilhões e os brasileiros gastaram lá fora
US$5 bilhões. Tivemos déficit na conta-turismo. No
período de 1994 à 1998 esse déficit foi de U8$12 bi
lhões. Em 1999 a conta-turismo empatou entrada e
saída de divisas, com o movimento girando em torno
de US$5 bilhões. É certo que a principal causa dessa
performance foi a desvalorização cambial, que fez o
produto Brasil ficar mais acessível aos estrangeiros,
enquanto OS produtos estrangeiros ficaram mais ca
ros para nós.

É claro que se a redução de nossa demanda
ocorreu por um único motivo, o resultado das nossas
contas externas teria sido muito melhor se existisse
uma oferta mais qualificada.

De qualquer maneira é confortável comparar
que, em 1998, de cada dez pacotes vendidos pelas
agências de viagem, sete ioram para o exterior e ape
nas três para o interior do Brasil. Em 1999, essa equa
ção praticamente se inverteu: de cada dez pacotes
vendidos, seis foram para turismo interno e apenas
quatro para o exterior.
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É certo que a desvalorização cambial foi deter
minante, mas é certo também que começamos a ter
compreensão da importância da atividade turfstica
para a economia do pars. ACarta de Goiás é um indi
cador desses novos tempos.

O filósofo romano Sêneca disse, há 2.000 anos,
que "não há ventos favoráveis para quem não sabe
onde ir". Tudo indica que os caminhos do nosso turis
mo foram consolidados pelo 1Q Congresso Brasileiro
da Atividade Turística. Agora é só esperar pelos ven
tos favoráveis.

Oxalá não demorem!
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)

Prorrogo a presente sessão para homenagem ao
Jornal NH, de Novo Hamburgo, e ao Jornal Exclusi
vo pelo transcurso dos 4()ll e 302 aniversários de fun
dação, respec:tivamente. Autor: Deputado Júlio Re
decker.

Suspendo a sessão por 5 minutos para que os
convidados possam ingressar no plenário.

(É suspensa a sessão.)

O Sr. Themístocles Sampaio, § 21J do
artigo 18 do Regimento Interno, deixa a ca
deira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Caio Riela, § 21J do artigo 18 do Regi
mento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Caio Riela) - Passa-se à

VI- HOMENAGEM

O SR. PRESIDENTE (Caio Riela) - Está reaber
ta a sessão em homenagem ao 4()ll ano de fundação
do Jornal NH, de Novo Hamburgo, e ao 30º ano de
fundação do Jornal Exclusivo, de autoria do nobre
Deputado Júlio Redecker.

Convidamos para compor a Mesa o Dire
tor-Presidente do Jornal NH, Sr. Mário Gusmão.

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Júlio Re
decker, como autor da proposição.

O SR. JÚLIO REDECKER (PPB - RS. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa
dos, Sras. e Srs. Convidados, minha querida esposa
Salete, minha filha Vitória, nosso amigo e jornalista
Mário Gusmão, é com grande orgulho que desejamos
registrar o 4D-Q ano de fundação do Jornal NH e o 302

ano de fundação do Jornal Exclusivo, que, como o
Diário de Canoas, são jornais do Grupo Editorial Si
nos, empresa da famflia Gusmão, em Novo Hambur
go, a capital do calçado, onde resido com minha famí
lia, tenho o meu Utulo eleitoral e tenho a honra de re-

presentar aquela comunidade nesta Câmara dos De
putados.

Temos orgulho em contar em nossa cidade, a
quarta maior do Estado do Rio Grande do Sul, com
uma empresa desse porte, que representa a pujança
do trabalho daqueles que vieram de outros lugares
como a família Gusmão, que veio da vizinha cidade
de São Leopoldo, ambas unidas pelo Rio dos Sinos.
Essa família tem uma longa história entre nós, desde
a mãe do Mário, do Paulo, que não está mais entre
nós, do Luiz, do José, enfim, de todos os irmãos gran
des pioneiros da imprensa da nossa região que foi
Prefeita do Município de São Leopoldo. Imaginem
uma mulher há muitos anos já ter vocação pública
para, trabalhando pela sua comunidade, assumir a
responsabilidade de governar. São Leopoldo é uma
das grandes cidades do Rio Grande do Sul aqui re
presentada pelo seu ex-Prefeito, nosso colega Depu
tado Waldir Schmidt.

Dito isso, quero lembrar um aspecto fundamen
tai nos dias de hoje: a imprensa regional. É fácil fazer
imprensa na grande cidade, na Capital, alicerçado em
veículos de comunicação, televisão e rádio. Às vezes
a complementaridade facilita a existência desses veí
culos. Um apoiando o outro, tornam-se cada vez mais
fortes e complementares nos seus objetivos, princi
palmente em relação à mídia impressa na questão
fundamental: ter a televisão para alavancar a mídia de
um jornal.

O Jornal NH começou em Novo Hamburgo e foi
dando cria. Foi sendo profícuo na construção, talvez
hoje, do maior parque editorial do interior do Brasil.
Em assinaturas é o décimo terceiro jornal do País em
circulação. Para se ter uma idéia, o Jornal NH, com
45 mil exemplares diários, chega às 6 horas todos os
dias na casa de seus assinantes.

Se não fosse suficiente o Jornal NH, hoje te
mos o Jornal Vale dos Sinos, que circula na região
do outro lado do rio que nos une, o Rio dos Sinos, em
São Leopoldo, e também o Diário de Canoas, na se
gunda cidade do Estado do Rio Grande do Sul.

O Grupo Editorial Sinos lançou, há pouco mais
de dois, três anos, o jornal ABC Domingo. São 75 mil
exemplares e todo domingo, tendo o fechamento da
sua edição às 23 horas, consegue realmente divulgar
a informação fresca como o pão que sai do forno para
chegar à mesa do café da manhã. É leitura obrigatória
daqueles que querem ler notícia quente, atualizada.
Na nossa região e no Rio Grande do Sul hoje temos o
privilégio de contar com um jornal de expressão: o
ABC Domingo, que enche de orgulho pela sua quali-
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dade, pela sua editoração colorida e pelas informa
ções corretas e independentes, o que é bom salientar
aqui.

O Jornal NH deu cria, como dizia. Há a Revista
Lançamentos e o Jornal Exclusivo, que hoje tam
bém está sendo homenageado pelos 30 anos de fun
dação, dirigido especificamente ao público do setor
coureiro-calçadista, talvez um dos maiores fenôme
nos da industrialização do Rio Grande do Sul, que em
20 anos foi de 40 mil dólares de exportação para mais
de 2 bilhões de dólares, sendo o maior setor em ma
nufaturados do nosso Brasil.

O Jornal Exclusivo e a Revista Lançamentos
circulam em edição nacional e latino-americana, por
que chegam até os consumidores e lojistas com infor
mações claras sobre o varejo, sobre fábricas, sobre
feiras internacionais e nacionais, dando uma visão
macro sobre todas as fontes que hoje formam a estru
tura desse competitivo setor econômico do Brasil: o
coureiro-calçadista.

As fábricas do Rio Grande do Sul, orgulhosas
que são de ter o seu mensageiro, já estão atravessan
do as fronteiras do País. Temos empresas no Estado,
como a Calçados Azaléia, que cresceu sob os olhos
do Grupo Editorial Sinos. Vemos o sucesso empresa
rial da Reichert, Schmidt Irmãos Calçados, Paquetá,
Dilly, Picadil/y, Beira Rio, de propriedade do nosso co
lega Roberto Argenta, e tantas outras empresas que
poderíamos aqui citar, todas acompanhadas pelo
grupo, incentivadas com a construção, no Vale dos Si
nos, do primeiro programa de exportação, a fim de
buscar clientes, de transformar em realidade uma
perspectiva de exportar 100 mil dólares. Hoje a reali
dade confere mais de 2 bilhões de calçados, o que
gera para o Rio Grande do Sul, no setor courei
ro-calçadista, a ocupação de 30% da mão-de-obra in
dustrial.

Esses dias, Mário, reunidos com a direção da
Abicalçados, conversávamos sobre a questão do sa
lário mínimo. Não seria problema para as indústrias
de calçados se o salário mínimo fosse para 400 reais,
porque elas já pagam, conforme acordo entre sindica
tos, um mínimo de valor igualou superior, para asse
gurar a qualidade de uma mão-de-obra que era des
qualificada, que vinha do interior, na migração para os
grandes centros próximos a Porto Alegre. Hoje essas
pequenas e grandes empresas estão espalhadas por
mais de setenta Municípios no Rio Grande do Sul e no
Brasil.

A Azaléia tem 13 mil empregados, produz 150
mil pares de sapatos por dia e atualmente está tam-

bém instalada em Itapetinga, no Estado da Bahia, ge
rando quase 4 mil empregos, sem prejudicar o que já
havia no Rio Grande do Sul, mas ficando mais próxi
ma do mercado consumidor.

Nossas empresas do setor coureiro-calçadista
também poderão ocupar grande espaço, juntamente
com as primeiras transnacionais do Mercosul, tendo
oportunidade de fornecer emprego e gerar renda nos
países consumidores, trazendo tecnologia, capital e
lucro ao nosso País.

Nós, do Mercosul, devemos ter visão suficiente
para entender que mercado e integração estão além
do consumo interno dos quatro países que o com
põem, incluindo também a Bolívia e o Chile.

Devemos avaliar que a complementaridade de
nossas economias é muito maior quando temos po
tencialidade para multiplicar várias vezes a ocupação
de mercado consumidores, além das fronteiras do
Mercosul, gerando emprego e renda em nossa terra.

O Deputado Caio Riela conhece bem a realida
de do Mercosul, essa integração, por transitar diaria
mente na fronteira de Uruguaiana.

Por essas razões, Mário, a obrigação de todo o
veículo de comunicação tem o alcance maior da im
parcialidade. Como Parlamentar que vive as rusgas
políticas, destaco, pelo que vivemos nas eleições mu
nicipais, estaduais e nacionais, que o NH tem-se pau
tado pela isenção, correção e espírito público de veí
culo de comunicação integrado à comunidade. Foi ele
o grande incentivador da criação da Feira Nacional de
Calçados. E, sem sombra de dúvidas, foi o primeiro
veículo a mostrar ao Rio Grande do Sul, ao Vale dos
Sinos, ao Brasil e ao mundo que tínhamos potencial
para crescer e para vender qualidade, produtividade e
preço, para estar à disposição de todos os mercados
do mundo.

Assim também foi o trabalho realizado com o
computador junto ao ensino fundamental nas escolas
municipais de Novo Hamburgo.

Que o teu irmão, Paulo Sérgio, que aqui não
está entre nós, possa ser homenageado por aquele
grande programa do Jornal NH, que levou educação,
ensino e modernidade às escolas. Graças a ele, as
nossas crianças foram as primeiras a ter oportunida
de de adquirir o manejo dessa ferramenta, hoje tão
necessária para qualquer pessoa que queira praticar
no mercado as suas habilidades e ser um vencedor.

Lembro-me da mais recente briga que compra
mos juntamente com a comunidade, liderados pelo
Jornal NH: a municipalização da água de Novo Ham
burgo. Nós tínhamos um serviço de fornecimento de
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água deficiente e que não atendia as nossas necessi
dades. Tivemos duras peleias e discussões muito sé
rias, que levaram a muitas rusgas, dificuldades e in
compreensões, mas, finalmente, a comunidade da re
gião de Novo Hamburgo acabou vitoriosa.

Conseguimos vencer, porque o nosso jornal es
tava ao lado do seu povo, fazendo a reclamação que
era nossa e com que pudéssemos tomar o destino da
água para mEllhorar a qualidade do abastecimento, le
vando-a a todas as residências e estabelecimentos
comerciais e industriais do Município de Novo Ham
burgo.

Por isso, Mário, quero agora falar um pouco de
uma perspectiva maior da imprensa brasileira, que
tem grande responsabilidade. Ela não é apenas o
quarto Poder, mas o interlocutor entre a sociedade e
os governos, o interlocutor entre a sociedade e ela
mesma.

A imprEmsa, quando trabalha em prol de sua co
munidade, é a grande responsável pela alavancagem
do progresso que devemos trazer a todos os nossos
povos, a todos os brasis diferentes que vivem dentro
do nosso Brasil.

Às vezes, temos dificuldades nesta Casa de le
gislar para o Rio Grande do Sul, porque muitas vezes
as leis que são boas para o Rio Grande do Sul não o
são para o Brasil, e as leis que são boas para o Brasil
não o são para o Rio Grande do Sul, em função da di
versidade dE~ situações econômicas regionais.

Somos um país continental com grandes dife
renças, que fazem com que ecoDOmical'D~l]tetenha
mos dificuldade em adotar um salário mínimo para o
Rio Grande do Sul e outro para o Nordeste. Mesmo
assim, há muitos outros casos que poderíamos aqui
abordar.

E aí quero falar da imprensa. Temos de fazer
com que es1e Brasil recupere a sua auto-estima, a au
to-estima que o homem ou a mulher brasileiros têm
ou devem ter para fazer deste País não apenas 500
anos de sonhos, mas transformá-los na realidade que
desejamos. Isso é fundamental para demonstrar que
este País pode ser maior não apenas na sua repre
sentação política, empresarial, na tecnologia que do·
mina as nossas grandes empresas e fundamental
mente também na melhoria da condição educacional
do nosso povo, fruto de grande empenho do Governo
Fernando Henrique, através do nosso Ministro Paulo
Renato, em fazer com que a educação seja patrimô
nio, mas também instrumento para levar o homem e a
mulher rumo ao mercado de trabalho com a qualidade
necessária para obter renda, porque o grande proble-

ma do povo brasileiro é a renda. E não podemos dar
renda ao povo brasileiro se não tiver qualificação da
mão-de-obra e isso vem do berço.

Por isso, muitas vezes, quando olhamos para as
pessoas vemos nela a potencialidade adormecida
pela falta de oportunidade, mas fundamentalmente
pela falta de uma educação adequada que possa
qualificá-Ias ao mercado de trabalho e construir um
futuro não apenas com a ilusão de viver dentro dele,
mas com a certeza de que esse futuro é tangível para
aquelas que querem realmente viver a história do
amanhã, hoje construída por todos nós.

Por isso, Mário, quero deixar registrada a minha
alegria pelo quadragésimo ano de fundação do Jor
nal NH, pelo trigésimo ano de Fundação do Grupo
Editorial Sinos e desejar a todos os seus companhei
ros de trabalho, a todos os seus colaboradores e a to
dos os trabalhadores pertencentes ao quadro da em
presa do Grupo Editorial Sinos que não passa apenas
pelos seus controladores, mas que há um projeto
também que possam ser sócios também dessa gran
de empresa.

Hoje, Mário me alertava para o fato de que e que
sirva também para esta Casa, porque vamos encami
nhar projeto de lei nesse sentido devemos dar chance
às pessoas que não possuem patrimônio, a fim de
que possam transformar sua poupança num capital
necessário para também entrar no mundo das empre
sas; que possamos transformar o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço não apenas numa finalidade
para comprar ações de empresas privatizadas, mas
também em capital para participar da posição acioná
ria de empresas como o Grupo Editorial Sinos.

Naturalmente deveremos colocar algumas ar
madilhas para verificar se as empresas são saudáve
is e não irão usar o dinheiro suado do trabalhador
apenas como capital de giro para empresas que,
amanhã ou depois, venham a fraudar a expectativa
de poupança desses cidadãos. Por isso, no projeto de
lei vamos tentar colocar um dispositivo estabelecen
do a necessidade de estar completamente em dia
com o INSS por, no mínimo, dez anos, ou seja, algum
gatilho para preservar o patrimônio do trabalhador.

Mas quero dizer, Mário, que essa é mais uma
idéia que vamos trabalhar nesta Casa, para transfor
mar em possibilidade real de todos aqueles que estão
trabalhando hoje nas empresas sérias, corretas e em
preendedoras, como o Grupo Editorial Sinos, assim
como seus sócios e co-responsáveis pelo sucesso
que a empresa apresenta no Brasil.
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E, fundamentalmente, para nós essa é uma
questão muito pessoal, muito familiar: que possamos
encontrar eco em nossas palavras, atitudes e expec
tativas, quando conversarmos, como homens públi
cos que somos, com o nosso eleitor, com a nossa co
munidade, levando-lhes mensagens de progresso e
esperança, construídas sob a ética da imprensa livre,
soberana, da imprensa que busca, através do seu po
der, aliada aos poderes que têm o Legislativo, o Judi
ciário e o Executivo, tornar a vida das pessoas e a ex
pectativa de seu futuro algo de que possamos nos or
gulhar não apenas das nossas ações, mas das de um
país que espera por exemplos como os do Grupo Edi
torial Sinos.

Meus parabéns a toda a família do Grupo Edito
rial Sinos. Que possamos aqui comemorar, como nos
35 e 40 anos, e estarmos aqui juntos e com saúde nos
50 anos do Jornal NH. E que, ao olharmos para trás,
possamos dizer que nossas expectativas foram cum
pridas, porque fomos zelosos com as tarefas que nos
foram confiadas por nossos antepassados.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Caio Riela) - Cumpri
mentamos o autor pelo brilhante pronunciamento em
homenagem ao 4()S! aniversário do Jornal NH.

Convido o nobre Deputado Júlio Redecker, au
tor desta homenagem, para presidir os trabalhos des
ta sessão.

o Sr. Caio Rie/a, § 22 do artigo 18 do
Regimento Interno, deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo Sr. Julio Redec
ker, § 22 do artigo 18 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Júlio Redec
ker) - Concedo a palavra ao Deputado Nelson Mar
chezan, que falará em nome do PSDB.

O SR. NELSON MARCHEZAN (Bloco/PSDB 
RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Deputa
do Júlio Redecker, autor do requerimento desta opor
tuna homenagem; meu caro Deputado Caio Riela,
Sras. e Srs. Deputados, caro amigo Mário Alberto
Gusmão, membros da equipe do Jornal NH, recebi a
incumbência do meu partido, extremamente honrosa,
de ocupar a tribuna para assinalar os 40 anos de exis
tência do Jornal NH e os 30 do Jornal Exclusivo,
que integram o Grupo Editorial Sinos, ao lado de ou
tras publicações como o Diário de Canoas, o ABC
Domingo e outros.

Minha alegria é maior ainda porque pude acom
panhar os passos vitoriosos do Jornal NH. Tenho
pouco mais do que sua idade e pude ver, nas suas

constantes etapas de desenvolvimento, quando
construía prédios, importava equipamentos moder
níssimos, acompanhava o progresso da região e,
mais do que isso, liderava as inovações tecnológicas
do Vale do Rio dos Sinos.

Fundado por Mário Alberto Gusmão, aqui pre
sente, e Paulo Gusmão, que não se encontra mais en
tre nós, é um jornal moderno e dinâmico, que tem entre
suas características de progresso a capacidade geren
ciai aliás, uma das razões pela qual o jornal, inserido
na grande metrópole do Rio Grande do Sul, a Grande
Porto Alegre, liderando o Vale do Rio dos Sinos, tem al
cançado sucesso local, regional e nacional.

Ao lado dessa característica gerencial, destaco
a profunda identidade do Jornal NH e demais órgãos
com os problemas regionais, o dia-a-dia da comuni
dade, os momentos de dificuldades, de sucesso, de
ousadia, estando intimamente ligados àquele grande
movimento de reconstrução do Vale do Rio dos Sinos,
primeiro por meio da indústria de calçados, depois
pela diversificação industrial que ali ocorre, onde não
houve movimento a que não estivesse presente, não
só como órgão noticiador, mas como parceiro solidá
rio na busca de novos mercados.

Sua profunda identidade com a região que re
presenta e com os anseios do Estado e do País lhe dá
o toque desse invulgar sucesso, absolutamente notó
rio, se comparado à imprensa nacional. Há outros ór
gãos que têm alcançado sucesso, aceitação e credi
bilidade, mas não mais do que o Jornal NH, na sua
proporção.

Por isso, ao fazer este registro, trago os cumpri
mentos do PSDB a Mário Alberto Gusmão, pedindo
que os transmita a sua equipe de jornalistas, aos co
legas de direção e particularmente aos leitores, parte
integrante e razão desse sucesso e beneficiária ceie.
Que possamos, por muitos anos, comemorar os bons
serviços dados à informação; que continue sendo um
jornal responsável, construtivo, educativo, conciliador
e aglutinador, proporcionando o desenvolvimento da
quela vasta região.

Dessa forma, aceite nossos cumprimentos. É
muito grande o nosso prazer de partilhar um pouco da
felicidade desses dois nomes, um comemorando 40
anos e outro, 30 o que na vida de um jornal não é
nada, ao lado de outras publicações que, não tendo a
mesma idade, já registram o mesmo sucesso e de
senvolvimento. Que possamos, no futuro, continuar a
nos orgulhar desse trabalho, do serviço e do sucesso
que faz o Jornal NH, em favor da nossa comunidade.

Muito obrigado.



I 1580 Terça-feira 2 I DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 2000

o SR. PRESIDENTE (Júlio Redecker) - Conce
do a palavra ao Deputado Caio Riela, que falará em
nome do PartIdo Trabalhista Brasileiro.

O SR. CAIO RIELA (Bloco/PTB - RS. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Deputado Júlio Re
decker, autor da homenagem que prestamos neste
momento, prezado Presidente Mário Alberto Gus
mão, Deputados Luís Carlos Heinze e Nelson Mar
chezan, demais presentes, Srs. Convidados, família
Redecker, senhoras e senhores, coube a mim, da
fronteira, fazer uso da palavra em nome do Partido
Trabalhista Brasileiro, aliás, único Deputado Federal
do Rio Grande do Sul eleito por essa legenda. Não te
nho o mesmo privilégio daqueles que convivem com o
Jornal NH no dia-a-dia, na Grande Porto Alegre, mas
ele chega à fronteira também, com certeza.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, estamos
hoje aqui reunidos para homenagear o Grupo Editori
al Sinos, uma das mais bem-sucedidas empresas
editoriais do País. Responsável pelo Jornal NH e
também pela publicação do Jornal VS, Diário de Ca
noas, Jornal Exclusivo e o semanal ABC Domingo,
esse grupo conquistou, ao longo dos últimos quaren
ta anos, grande prestígio na região do Vale do Rio dos
Sinos, onde é distribuído, ampliando sua fama por
todo o Rio Grande e pelo resto do País.

Dentre os jornais do interior, o Jornal NH, de
Novo Hamburgo, tem consolidado posição exemplar.
Circula em 45 Municípios gaúchos, com tiragem su
perior a 37 mil exemplares. Foi o primeiro jornal do in
terior a freqüentar a lista dos quin~~ maiore9,veículos,
em que predominam as publicações feitas nas Capi
tais.

Nesses tempos em que verificamos a influência
crescente das grandes corporações, nascidas de fu
sões milionárias entre grupos poderosos, a firmeza
de empresas independentes na área das comunica
ções é vital para o desenvolvimento pluralista e demo
crático da consciência nacional.

Nesse sentido, nada mais apropriado do que
homenagear um grupo que nasceu e cresceu com
sua cidade, tendo contribuído com entusiasmo para a
formação de uma comunidade que soube preservar
suas tradições ao longo do processo de fortalecimen
to econômico.

O Vale dos Sinos é um exemplo de sucesso em
presarial em todo o País. Cresceu com suas próprias
forças e conquistou posição de destaque no comércio
internacional de couros e calçados, confirmando as
expectativas dos que apostaram no talento e no vigor

criativo de uma população que sempre mostrou gran
de capacidade de trabalho.

Pois bem. O êxito do Grupo Editorial Sinos resi
de na mesma autoconfiança que balizou o crescimen
to da indústria calçadista daquela região. Em outras
palavras, esse sucesso foi construído por uma comu
nidade que soube aproveitar os frutos da administra
ção consciente de seus recursos e potencialidades.

Portanto, quando homenageamos o Jornal NH
e o Jornal Exclusivo pelo transcurso dos 4()2 e 3()2
aniversários de fundação, respectivamente, estamos
reconhecendo o valor e a importância dos projetos
comunitários e do desenvolvimento auto-sustentado.

Quem tem acompanhado o dia-a-dia da região
pode testemunhar que esses periódicos sempre esti
veram na linha de frente das lutas pelos reais interes
ses da população. E fizeram isso mantendo-se fiel
mente ligados aos princípios éticos que norteiam um
jornalismo responsável e participativo, comprometido
com a verdade, com a justiça e com a liberdade.

Nesses últimos anos, as transformações da so
ciedade brasileira muitas vezes deram maior desta
que aos grandes temas nacionais, cuja importância é
indiscutível. Mas não podemos perder de vista as
transformações locais, pois são elas que, somadas,
produzirão uma abrangente mudança qualitativa.

É o caso, sem dúvida, da construção da cidada
nia, tão importante na agenda deste início de século e
que tem caminhado a passos firmes para conquistar
posições muito importantes, como no Vale do Rio dos
Sinos, cujo exemplo deve ser cada vez mais conhecido.

É com grande satisfação que registramos esses
fatos, porque eles comprovam a falsidade dos pre
conceitos que desmerecem a capacidade do povo
brasileiro. Apesar das crises conjunturais que por ve
zes nos abalam, vemos nosso País reerguer-se sem
pre, a fim de retomar o caminho da prosperidade para
o qual seu povo está vocacionado. É de exemplos
como esse que hoje destacamos que se nutrem a es
perança e a autoconfiança nacionais.

O Grupo Editorial Sinos está de parabéns pelas
conquistas acumuladas nesses quarenta anos. Se os
leitores de seus jornais foram os primeiros beneficia
dos, não resta dúvida de que os frutos desse trabalho
primoroso estão sendo colhidos por todos os que, di
reta ou indiretamente, sofreçn a influência do espírito
cívico e empreendedor que orienta os editores e fun
cionários çiaquela grande empresa.

Que fiquem registrado~ nossos agradecimentos
e votos de sucesso e longevidade ao Grupo Editorial
Sinos.
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Essa é a homenagem do Partido Trabalhista
Brasileiro à diretoria, à Presidência, aos funcionários,
aos editores, aos repórteres da empresa e principal
mente aos seus leitores.

Como disse o Deputado Júlio Redecker, que
possamos estar aqui, com saúde, homenageando
essa grande empresa pela passagem dos seus cin
qüenta, sessenta, setenta anos.

Parabéns!
OSR. PRESIDENTE (Júlio Redecker) - Quero re

gistrar a presença em plenário do Sr. João Bello, repre
sentante do Ministro da Agricultura e do Abastecimento,
Sr. Marcus Vinícius Pratini de Moraes, que já foi Deputa
do Federal pela nossa região. S. Ex!! não pôde compare
cer a esta sessão de homenagem por estar participan
do em São Paulo de um encontro com o representante
da União Européia. Registro também a presença do jor
nalista Edgar Lisboa, representante da Rede Comuni
dade. A ambos, nossos agradecimentos.

O SR. PRESIDENTE (Júlio Redecker) - Convi
do para usar da palavra o Deputado Luís Carlos Hein
ze, representando o PHS, vaga cedida pelo seu Líder,
Deputado Roberto Argenta.

O SR. Luís CARLOS HEINZE (PPB - RS. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, companheiro Jú
lio Redecker, Sr. Mário Gusmão, Presidente do Grupo
Editorial Sinos a família Redecker está presente hoje
aqui, colegas Parlamentares, senhoras e senhores, é
com grande prazer que aqui estamos, em nome do
Deputado Roberto Argenta, que é da região do Grupo
Editorial Sinos e que, infelizmente, não se pôde fazer
presente e pediu-me que eu o representasse.

Então, em nome do Deputado Roberto Argenta
e em meu nome, em nome do PHS, viemos trazer a
nossa manifestação pelo aniversário do Grupo Edito
rial Sinos.

Neste momento em que homenageamos o Jor
nal NH e o Jornal Exclusivo, chamo atenção para os
principais responsáveis por esses veículos de comu
nicação: as pessoas que compõem o Grupo Editorial
Sinos.

É importante lembrar que este Grupo não respon
de apenas por esses dois grandes jornais, que hoje são
homenageados neste plenário, como também por publi
cações como, por exemplo, o Diário d~ Canoas, que
serve a segunda maior cidade do nossó Estado, o Jor
nal VS, gerado a partir de São Leopoldti; o jornal domi
nical ABC Domingo e a Revista Lançamentos, que,
assim como o Jornal Exclusivo, que comemora seu
30º aniversário, é voltada especificamente para o setor
calçadista, de grande peso no funcionamento da econo-

mia local. O Grupo Sinos é um dos grandes responsá
veis pela divulgação da imagem do calçado brasileiro
no mercado nacional e internacional.

Mais recentemente, demonstrando preocupa
ção constante com a modernidade e a instantaneida
de, o Grupo Sinos também está trabalhando em ou
tras duas áreas, através da Rádio ABC 1470 - AM, e
com um provedor de Internet, a Sinosnet.

Como se vê, o responsável pelo Jornal Exclu
sivo e Jornal NH, que homenageamos hoje, é um
grupo editorial que demonstra a maturidade de quem
soube crescer no tempo certo e da forma certa, cons
truindo o seu patrimônio material, as suas modernas
máquinas e equipamentos de última geração, mas
sempre com a visão conjunta, local e cosmopolita, ali
ando tecnologia às tradições e características das
pessoas da sua região.

Definir o sucesso do Grupo Sinos é algo com
plexo, pois os efeitos do seu desempenho não se sen
tem apenas dentro da própria empresa, mas em toda
a região em que ela atua. Portanto, além do êxito co
merciai comprovado pela aceitação permanente que
recebe nos mercados em que atua, o Grupo Sinos
conseguiu construir uma sinergia valiosa com a co
munidade de sua região, onde é respeitado não só
pela seriedade com que conduz os seus negócios,
mas também pela forma ética e adequada com que
trata o seu produto: a comunicação pública.

Um dos exemplos mais impressionantes entre
essa verdadeira união entre o Grupo Sinos e a sua
comunidade é o fato de que oJornal NH, cujo 402 ani
versário comemoramos hoje, ser talvez o único no
mundo capaz de vender assinaturas pelo prazo de
dez anos.

Sim, uma empresa que vende assinaturas de
dez anos constitui-se exemplo ao Brasil que deseja
mos, onde a confiança entre as pessoas e as institui
ções signifique a crença em um futuro de crescimento
e prosperidade.

Mas tudo isso também nos leva a mais uma re
flexão, que faço não apenas por representar nesse
momento o Partido Humanista, mas, principalmente,
pela própria realidade concreta do cotidiano das nos
sas vidas, a de que uma empresa como o Grupo Si
nos é antes de tudo uma instituição feita por homens,
seres humanos que compreendem a vida e os negó
cios e devem andar em sintonia para gerar o
.bem-estar ao próprio homem.

A integração de uma empresa em sua comuni
dade significa a valorização das pessoas que ali es

.tão presentes e a demonstração de dignidade dos
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empresários que a dirigem. A valorização das pesso
as que nos cercam em nossas comunidades é tam
bém a valorização de nós mesmos e da própria exis
tência humana.

Mais do que informar, o Grupo Sinos integra e
valoriza, criando e colaborando com a evolução da
cultura da sua região.

Homenagear a família Gusmão, fundadora des
se Grupo e ainda sua atual dirigente, é homenagear
quem realmente merece.

Meus cumprimentos ao Presidente do Grupo
Editorial Sinos, Mário Alberto Gusmão, aqui presente,
e aos demais diretores, João Frederico, José Antônio,
Carlos Eduardo, Sérgio, Fernando e Luís Fernando,
pessoas que coordenam esse trabalho. Congratu
lo-me também com as centenas de pessoas que fa
zem o dia-a-dia dos veículos de comunicação que
compõem o Grupo Editorial Sínos. São homens e mu
lheres que fizeram e fazel":l a diferença.

Ouço, com prazer, o Deputado Feu Rosa.

O Sr. Feu Rosa - Nobre Deputado Luís Carlos
Heinze, sou Deputado capixaba do PSDB e, além de
parabenizá-lo pelo brilhante pronunciamento referen
te aos quarenta anos do Jornal NH e aos trinta anos
do Jornal Exclusivo, gostaria de destacar, na condi
ção de Secretário-Geral Adjunto da Comissão Parla
mentar Conjunta do Mercosul cujo presidente é o
mesmo que hora preside esta sessão, Deputado Júlio
Redecker que é muito importante, além do que foi fa
lado por V. Exll, pelo Deputado Nelson Marchezan e
pelo Sr. Presidente, a visão que temos do Grupo Edi
torial Sinos. Não sou ligado à família Gusmão, mas
tive oportunidade de conhecê-Ia por intermédio do
Deputado Júlio Redecker. Pelo que o Jornal NH tem
feito pelo Mercosul, quero testemunhar que o trabalho
na área de comunicação do Grupo Editorial Sinos tem
repercussões além da área de Novo Hamburgo e do
Estado do Rio Grande do Sul. Hoje estamos enfrentan
do alguns problemas no Mercosul digo isso com a mai
or tranqüilidade. De acordo com dados apresentado
por V. Exi' e pelo Deputado Júlio Redecker, seria prati
camente impossível trabalharmos em nível de
MERCOSUL na Câmara dos Deputados e em outros
foros se não fosse o Grupo Editorial Sinos e a visão do
Dr. Mário Gusmão quanto a trabalhar na mídia. O Rio
Grande do Sul é um dos Estados mais qualificados em
termos educacionais. O povo gaúcho é o mais educa·
do do Brasil. Grande parte desse trabalho educacional
que se faz na massa brasileira, naquela que não tem a
renda que gostaria no Rio Grande do Sul a renda é aci
ma da média nacional deve-se ao trabalho feito pelo

NH e todas as ramificações editorias do Grupo Editori
al Sinos. Sabemos que o Brasil é um país de baixíssi
ma conscientização política. No Rio Grande do Sul
isso não ocorre. O Grupo Editorial Sinos por meio do
Jornal NH e, principalmente, do Exclusivo tem dado
uma contribuição extremamente positiva para que o
Brasil alcance melhores patamares na conscientiza
ção política de sua população. O povo gaúcho deve
muito à visão de futuro, à competência gerencial do Sr.
Mário e de todos aqueles que seguem sua orientação.
Fico muito orgulhoso de, sob a Presidência do Deputa
do Júlio Redecker, caracterizar que o reconhecimento
ao Grupo não é apenas do povo gaúcho, mas de todo
o País. Estou feliz pelo que ouvi de todos os Deputa
dos gaúchos que me antecederam e pela oportunida
de de estar dando este recado do povo capixaba a
essa parcela tão importante da elite jornalística gaú
cha, hoje homenageada nesta Casa. Parabéns! Agra
deço a V. Ex· a oportunidade do aparte.

O SR. Luís CARLOS HEINZE - Agradeço ao
Deputado Feu Rosa as palavras sinceras dirigidas
ao Grupo Editorial Sinos.

Dentre os dirigentes do Grupo Editorial Sinos,
devemos destacar mais uma vez o Sr. Mário Alberto
Gusmão, que certamente é o homem que simboliza
na ação pessoal e empresarial o espírito da própria
empresa, a busca da solidez com visão de cresci
mento econômico e com princípios de ação transpa
rentes e honestos, perfeitamente integrado à comu
nidade local e com posição ativa na liderança de
ações que visem ao crescimento das cidades de
sua região. O Seu Mário como é conhecido é um
homem que está sempre aberto para receber as
pessoas e apoiá-Ias quando o assunto é de interes
se comunitário; por isso, merece nosso sincero res
peito.

Por fim, ao cumprimentar a direção, os funcioná
rios do Grupo Editorial Sinos, e toda a comunidade
gaúcha pela data de fundação do Jornal NH e do
Jornal Exclusivo, também aproveito para festejar o
sucesso de uma empresa brasileira em permanente
crescimento e com uma visão rica de integração co
munitária.

Parabéns ao Grupo Editorial Sinos! E muito
obrigado pelo exemplo que representa!

O SR. PRESIDENTE (Júlio Redecker) - Obri
gado nobre Deputado.

Agradeço aos convidados a presença e aos
oradores as palavras de homenagem ao Jornal NH
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Muito obrigado a todos.

e ao Jornal Exclusivo pelo transcurso dos 40º e
30º aniversários de fundação, respectivamente.

Foi uma grande alegria termos tido esta opor
tunidade de não apenas lhes prestarmos esta ho
menagem, mas de reconhecermos o trabalho da
queles que fazem o Brasil melhor e o Rio Grande do
Sul maior.

VII-ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Julio Redecker) - Nada mais
havendo a tratar, vou encerrar a sessão, antes lembrando
que amanhã, às 10 horas, haverá Sessão Solene em ho
menagem ao ex-Parlamentar Gregório Bezerra.

OSR. PRESIDENTE (Júlio Redecker) - Encerro.a
sessão, convocando outra para amanhã, terç~-feira, dia
21, às 14 horas, com a seguinte Ordem do Dia.

ORDEM DO DIA
(ÀS 16 HORAS)

1- EMENDAS

AVISOS
PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE

EMENDAS OU RECURSOS

1.1. PROJETO DE LEI
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
(Ato da Mesa nO 177/89)

da Relatora, que apresentou complementação e
reformulação parcial de voto. Apresentaram votos
em separado o Deputado Antônio Carlos Biscaia
e, em conjunto, os Deputados Marcelo Déda, José
Dirceu, Waldir Pires, Nelson Pellegrino, Antônio
Carlos Biscaia, José Pimentel, Paulo Rocha e
Padre Roque. Foram aprovados os destaques de
nOs 247,72,79,298,70,51,281,296,42,33,293,
27, 88, 238, 187, 67, 32, 149, 73 e os destaques
dos relatórios parciais dos Deputados Luiz Antônio
Fleury e Renato Vianna; rejeitados os de nOs 297,
291,251,23,220,82,155,50,292,295,233,256,
283, 221, 11'7, 184, 286, 25, 216, 219, 162, 200,
218,240,20"1,274,217,248,101 e os destaques
dos relatórios parciais dos Deputados José
Roberto Batochio e Ibrahim Abi-Ackel; e
prejudicados os de nOs 156, 38, 40, 241, 71, 83,
37,86, 154, 13, 134, 112,208,24,280 ,212,213,
211, 113, 210, 34, 78, 111 e 59 (Relatora: sra
Zulaiê Cobra).

RITO ESPECIAL Tendo apensadas as PECs nOs: 112-Al9S, 127-
(Artigo 191, I, c/c art. 202 do Regimento Interno) Al9S, 21S-Al9S, SOO-Al97, 368-Al96.

Continuação da Votação

1
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N°

96-B, DE 1992
(DO SR. HÉLIO BICUDO)

Continuação da votação, em primeiro turno,
da Proposta de Emenda à Constituição nO 96-A,
de 1992, que introduz modificações na estrutura
do Poder Judiciário; tendo pareceres da Comissãu
de Constituição e Justiça e de Redação, pelt:·
admissibilidade (Relator: Sr. Luiz Carlos Santos); N° 2.549/00 (PODER EXECUTIVO) - Dispõe sobre a

gestão de recursos humanos das Agências
e da Comissão Especial, pela aprovação, com Reguladoras e dá outras providências.
substitutivo, desta e das Propostas de Emenda à DECURSO: "lOa SESSÃO (prorrogação)
Constituição nOs 112-Al9S, 500-Al97 e 368-Al96 , ÚLTIMA SESSÃO: 21-03-00
apensadas; pela admissibilidade de todas as Prazo para tramitação na Câmara dos Deputados
emendas apresentadas na ComiSsão e, no mérito, (art. 64, § 10 da Constituição Federal): 15-04-00
pela aprovação das de nOs 1/95, 2/95 e 4/95 _
(apresentadas na legislatura anterior) e das de nOs 1.2 PROJETO DE RESOLUÇAO •
1, 2, 3, 5, 7, 8, 9, 1Q, 11, 12, 13, 14" 15, 16, 18, 19, .REABERTURA DO PRAZO - ATO DA PRESIDENCIA

20, 21, 24, 26, 27, ~8, 29, 3~,. 3~, 35, 36, 37, 39, N0 63/00 (COMISSÃO ESPECIAL DA REFORMA DO
40, 42, 43, 4~ e 45, .p~l~ reJ~lçaq das Propostas, REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS
de Emenda a ConstltUlçao n s 1~7-Al95o e 215- , DEPUTADOS). Aprova a reforma do Regimento Interno
Al95, apensadas, e das emendas n s 3/95 da Câmara dos Deputados.
(apresentada na legislatura anteriorYe 4, 6, 17,22, DECURSO: '4a SESSÃO
23, 25, 30, 32, 34, 38 e 41, nos tennos do parecer ÚLTIMA SESSÃO: 12-04-00
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11 • RECURSOS

2. CONTRA PARECER TERMINATIVO DE
COMISSÃO (Art. 54)
(SUJEITAS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO EM
APRECIAÇÃO PRELIMINAR (Art. 144)
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO:
(Art. 58, § 1°)
INTERPOSiÇÃO DE RECURSO:
(Art. 58, § 31

) combinado com Art.132, § 2°)

2.1 PELA INCONSTITUCIONALIDADE ElOU
INJURIDICIDADE OU INADMISSIBILIDADE

PROJETO DE LEI:

N° 828/95 (MARCIO REINALDO e ANTONIO DO
VALLE) - Dispõe sobre a complementação da
aposentadoria do pessoal da Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA e do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e dá
outras providências. (E seu apensado: PL nO 1.068/95,
da Dep. Vanessa Felippe).
DECURSO: 11 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 27-03·00

4. SUJEITO A DEVOLUÇÃO AO AUTOR
(Art. 137, § 1°)
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO:
(Art. 137, § 2°)

PROJETO DE RESOLUÇÃO:

N° 66/00 (JULIO REDECKER) - Altera a redação do §
iOdo artigo 15 da Resolução nO 2, de 1995-CN,
Regimento Comum).
DECURSO: 13 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 27-03-00

PROJETO DE LEI:

N° 2.509/00 (OSMAR SERRAGLlO) - Altera o
parágrafo único do art. 13 e o § 20 do art. 15 da Lei nO

9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a
organização da Presidência da República e dos
Ministérios.
DECURSO: ia SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 27-03-00

RELAÇÃO DE DEPUTADOS INSCRITOS PARA O
GRANDE EXPEDIENTE

Março de 2000 •
21 31·feira 15:00 Ricardo Ferraço

15:25 Fernando Ferro
22 4a·feira 15:00 José Machado

15:25 Avenzoar Arruda
23 5a·feira 15:00 Coriolano Sales

15:25 Neuton Lima

24 Sa-feira 10:00 Lamartine Posella
10:25 Darci Coelho
10:50 Luiz Antonio Fleury
11 :15 Pompeo de Mattos
11 :40 Ricardo Noronha
12:05 Antonio Palocci
12:30 Gonzaga Patriota
12:55 Nicias Ribeiro
13:20 Nilton Capixaba

27 2a• feira 15:00 Dr. Evilásio
15:25 Sérgio Reis
15:50 Oscar Andrade
16:15 Osvaldo Reis
16:40 Mauro Benevides
17:05 Regis Cavalcante
17:30 Wellington Dias
17:55 Carlito Merss
18:20 Waldomiro Fioravante

28 3a·feira 15:00 Félix Mendonça
15:25 José Dirceu

29 4a·feira 15:00 Marisa Serrano
15:25 Marcos Rolim

30 Sa feira 15:00 Iberê Ferreira
15:25 Reginaldo Germano

31 6a feira 10:00 Paes Landim
10:25 Raimundo Gomes de Matos
10:50 Gastão Vieira
11 :15 Marcos Cintra
11 :40 Luiz Fernando
12:05 Professor Luizinho
12:30 Luci Choinacki
12:55 Uno Rossi
13:20 Luiz Píauhylino
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51 a LEGISLATURA - 2a SESSÃO LEGISLATIVA

Em 21 de março de 2000
Terça-feira

PAUTA

I - COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL
COMBATE À VIOLÊNCIA

Local: Plenário 3, Anexo II
Horário: 14h30mtn

Apreciação dos seguintes requerimentos:

1. Propondo a designação de membros da Comissão
para uma visita à Fundação Estadual do Bem Estar
do Menor-FEBEM; à Penitenciária de Carandiru e
algumas Delegacias de Polícia de São Paulo;

2. De Igual forma, propondo uma visita à Penitenciária
Laércio da Costa Pelegrino-Bangu I e Alfredo
Tranjan-Bangu 11 no Rio de Janeiro;

3. De igual forma, propondo uma visita à Secretaria da
Justiça e Segurança do RIO Grande do Sul;

4. Propõe Audiência Pública com a presença do
Ministro CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO,
Presidente do STF.

Todos de autoria do Sr. Deputado JORGE TADEU
MUDALEN.

RELATOR: Deputado JORGE TADEU MUDALEN.

COMISSÃO ESPECIAL
SALÁRIO MíNIMO

Local: Plenáno 11, Anexo 1/
Horário: 14h30min

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convidado:
Dr. FRANCISCO OSWALDO NEVES DORNELLES,
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

RELATOR: Deputado EDUARDO PAES.

CPI - MEDICAMENTOS

Local: Plenário 7, Anexo 1/
Horário: 14h

REUNIÃO ORDINÁRIA
(RESERVADA)

PAUTA: Assuntos Internos.

CPI - NARCOTRÁFICO

Local: Plenário 13, Anexo /I
Horário: 14h3ümm

TOMADA DE DEPOIMENTO

TESTEMUNHA: João Moreira Salles.

11 - COMISSÕES MISTAS

COMISSÃO MISTA DE PLANOS,
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E

FISCALIZAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Local: Plenário 02, Anexo 11
HoráriO: 17h

A Apreciação do Relatório Final
apresentado à seguinte matéria:

PROJETO DE LEI Nº 20/99-CN, que 11 Estima a Receita
e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de
2000.
RELATOR: Deputado CARLOS MELLES

AVIS O

PROPOSIÇÃO EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (07) DIAS

Decurso: 05° dia
Último Dia: 23/03/2000

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO referente às
Contas do Governo Federal de 1997
RELATOR: Senador EDISON LOBÃO

(Encerra-se a sessão às 20 horas e 16 minutos.)
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

o Senhor Deputado Inocêncio Oliveira formulou
questão de orde~m na sessão da Câmara dos Deputa
dos de 23 de fEwereiro de 2000, indagando sobre a
distribuição de vagas nas Comissões da Casa ao seu
partido, o PFL.

Sua Excelência ressaltou que seu partido tinha
101 Deputados Federais ao final do prazo determi
nado para a definição das bancadas para esta ses
são legislativa, passando a ter 104 na data da ques
tão de ordem. Pelo fato de terem sido distribuídas
apenas 101 vanas em Comissões ao PFL, estariam
faltando três va.gas, já que é assegurado ao Deputa
do integrar pelo menos uma Comissão da Câmara
dos Deputados, como membro titular.

Não se tratava de assunto obstativo do anda
mento da sess~io, de modo que a questão foi reco
lhida para ulterior resposta.

Segundo () estatuído no art. 26, § 451, do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados - RICD,
as modificações numéricas das bancadas partidári
as que importem em modificações na composição
das Comissões só prevalecem a partir da sessão le
gislativa subseqüente.

Destarte, o aumento de Deputados Federais
do PFL e a conseqüente diminuição dos de outros
partidos, ocorridos após o encerramento do prazo
para a definição das bancadas para esta sessão le
gislativa, só opE~rarão efeitos na próxima sessão le
gislativa. Isto, contudo, não pode redundar em des
cumprimento ao disposto no § 351 do mesmo art. 26
do RICO, pelo qual é assegurada ao Deputado ao
menos uma vaga de titular em Comissão.

Logo, cabf3rão aos novos Deputados integran
tes dos partidos, com bancadas aumentadas as res
pectivas vagas que tocaram aos partidos que tive
ram suas bancadas diminuídas.

Dessa forma, ocorrendo alterações numéricas
nas bancadas após a fixação dos quantitativos a
prevalecerem durante toda a sessão legislativa, os
partidos ou blocos que tiverem seus contingentes
aumentados em decorrência dessas alterações po
derão indicar se~us membros excedentes para luga
res nas Comiss6es onde restarem vagas.

Assim, tenho por respondida a questão de or
dem.

Oficie-se ao ilustre autor e, arós, publique-se.
- Michel Temer, Presidente.

ATOS DO PRESIDENTE

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35, item
I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
MARINA THEREZA CINTRA CAVALCANTI, ponto nº
13223, do cargo de Assessor Técnico Adjunto D,
CNE-14, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Líder do Par
tido Social Trabalhista.

Câmara dos Deputados, 20 de março de 2000.
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1Q, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, resolve tornar sem efeito o Ato de 29 de feverei
ro de 2000, publicado no Diário da Câmara os Depu
tados de 1Q subseqüente, que nomeou REGIANE
MIRELLE DE MELO para exercer, no Gabinete do Lí
der do Partido Social Liberal, o cargo de Asistente
Técnico de Gabinete Adjunto O, CNE-15, do Quadro
de Pessoal da Câmara dos Deputados.

Câmara dos Deputados, 20 de março de 2000.
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1Q

, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item 11,
da Lei n2 8.112, citada, JATIR DA SILVA GOMES
JÚNIOR para exercer, no Gabinete do Presidente, o
cargo de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto O,
CNE-15, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
pute.dos, criado pelo art. 1Q do Ato da Mesa n2 5, de
24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 20 de março de 2000.
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , ítem I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. {3Q da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item 11,
da .Lei nº 8.112, citada, MARIA CLARA LINS DE
ALBUQUERQUE DE BARROS CORREIA para exer·
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cer na Diretoria Legislativa, o cargo de Assessor
Administrativo Adjunto D CNE-14, do Quadro de Pes
soal da Câmara dos Deputados, transformado pelo
art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de junho de 1980,
combinado com o parágrafo único do art. 1fi do Ato da
Mesa nQ 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 20 de março de 2000.
Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no so
das atribuições que lhe confere o art. 1Jl, item I, alínea
a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de 1990, e o
art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve nomear, na forma do a,rt. 92, item 11, da Lei n2

8.112, citada, PAULO SURUAGY DO AMARAL
DANTAS para exercer, no Gabinete do Líder do Parti
do Social Trabalhista, o cargo de Assessor Técnico
Adjunto D, CNE-14, do Quadro de Pessoal da Câma
ra dos Deputados, criado pelo art. 2º do Ato da Mesa
nº 2, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 20 de março de 2000.
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
alínea a do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6.2 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item 11,
da Lei n2 8.112, citada, RAIMUNDO MAXIMIANO
GONÇALVES para exercer, no Gabinete do Líder do
Partido Social Liberal, o cargo de Assistente Técnico
de Gabinete Adjunto D, CNE-15, do Quadro de Pes
soal da Câmara dos Deputados, criado pelo Ato da
Mesa n2 34, de 24 de fevereiro de 2000.

Câmara dos Deputados, 20 de março de 2000.
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, resolve designar por acesso, na forma do art.
13 da Resolução nº 21, de 4 de novembro de 1992,
APELES PACHECO, ocupante de cargo da Categoria
Funcional de Analista Legislativo - atribuição Técnica
Legislativa, Padrão 45, ponto nº 3486, para exercer,

no período de 21 de janeiro a 25 de fevereiro do cor
rente ano, na Coordenação do Sistema Eletrônico de
Votação, na Secretaria-Geral da Mesa, a função co
missionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Qu
adro de Pessoal da Câmara dos Deputados, criada
pelo art. 1Jl do Ato da Mesa nº 92, de 2 de fevereiro de
1998.

Câmara dos Deputados, 20 de março de 2000.
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe cofere o art. 1º item I, alí
nea a, do Ato da Mesa nJl 205, de 28 de1unho de
1990, resolve designar por acesso, na forma do art.
13 da Resolução n2 21, de 4 de novembro de 1992,
LEA FERREIRA LATERZA, ocupante de cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui
ção Técnica Legislativa, Padrão 45, ponto nJl 1978,
para exercer, a partir de 3 de março do corrente ano,
na Coordenação de Pagamento do Pessoal, do De
partamento de Pessoal, a função comissionada de
Técnico de Controle e Execução do Pagamento do
Pessoal, FC-5, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, criada pelo art. 2Jl do Ato da Mesa nº 113,
de 3 de dezembro de 1998.

Câmara dos Deputados, 20 de março de 2000.
Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea, a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, observado o disposto no art. 38 da Lei n2 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve designar JOÃO
GABRIEL GONDIM DE LIMA FILHO, ocupante de
cargo da Categoria Funcional de Técnico Legislativo
- atribuição Agente de Encardenação e Douração,
Padrão 30, ponto n2 5036, 12 substituto do Chefe do
Serviço de Cerimonial, FC-6, na Coordenação de Re
lações Públicas, da Secretaria de Comunicação Soci
al, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados,
em seus impedimentos eventuais, a partir de 13 de
março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 20 de março de 2000.
Michel Temer, Presidente.
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Expedito Júnior PFL
Marinha Raupp PSDB
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Sérgio Carvalho PSDB

Acre
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Márcio Bittar PPS
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Sérgio Barros .....•............• PSDB
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Antônio Jorge ••••.•••••••••••••• PTB
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João Ribeiro ................•... PFL
Osvaldo Reis ............•...•..• PMDB
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Antonio Cambraia .•.............. PSDB
Antônio José Mota ...........•..• PMDB, .
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Miro Teixeira ....•.............. PDT
Pastor Valdeci Paiva PSL
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Roberto J.~fferson......•••..•••. PTB
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Ronaldo Cezar Coelho PSDB
Rubem Med:.na PFL
Simão Sessim......•............. PPB
Vivaldo Barbosa PDT
Wanderley Martins .........•..•.. PDT

São Paulo
Alberto Goldman ...........•..... PSDB
Alberto Mourão PMDB
Aldo Rebe~.o PCdoB
Aloizio Mercadante PT
André Benass i PSDB
Angela Guadagnin ....•.•••••.•.•. PT
Antonio Carlos Pannunzio PSDB
Antonio Kandir .................• PSDB
Antonio Palocci. ....•........... PT
Arlindo Chinaglia ...•....•...... PT
Arnaldo Faria de Sá .•........... PPB
Arnaldo Madeira .....•..........• PSDB
Ary Kara PPB
Bispo Wanderval .•............... PL
Celso Giglio ........•.•.••...... PTB
Celso Russomanno ....•....•...... PPB
Clovis VoIpi PSDB
Corauci Sobrinho •••••.•.••.•..•. PFL
Cunha Bueno ....•................ PPB
De Velasco ..........•........... PSL
Delfim Netto ......•...........•. PPB
Dr. Evilásio ........•.........•. PSB
Dr. HéllO .•...................•• PDT
Duilio Pisaneschi •.••..••••..••• PTB
Edinho Araújo ..•....•••••••••••• PPS
Eduardo ~)rge.......•....•...... PT
Emerson Kapaz ..•.•..•....•....•. PPS
Fernando Zuppo PDT
Gilberto Kassab PFL
Iara Bernardi .......••••••...... PT
Jair Meneguelli .•.•.•....•....•• PT
João Herrmann Neto ..•....•...... PPS
João Paulo •••.........••••....•. PT
Jorge Tadeu Mudalen •.....•...•.. PMDB
José de ~Jreu..•....•........... PTN
José Dirceu.••••....••••.••.•••. PT
José GenoLno ...•.•......•••...•• PT
José índio ...............•...... PMDB
José Machado ........•....•....•. PT
José Roberto Batochio .•..••..••. PDT
Julio Seml~ghini•................ PSDB
Lamartine Posella ...........•.•. PMDB
Luiz Anto'1.io Fleury.•..•.•..•••• PTB
Luiza Eru1.dina ...........••.•... PSB
Maluly Netto ................•.•. PFL
Marcelo Ba.rbieri PMDB

Marcos Clntra ..........•........ PL
Medeiros •....••.•••••.••.•..•.•. PFL
Michel Temer .•....•••••.•••.••.• PMDB
Milton Monti. _ PMDB
Moreira Ferreira ..•...........•. PFL
Nela Rodolfo ...........•....•... PMDB
Nelson Marquezelli ••••.•..•.•... PTB
Neuton Lima .....•.•........•.... PFL
faulo Kobayashi ••.•.•..•••.••••• PSDB
Paulo Lima .•.••••••••••••••••••• PMDB
~rofessor Luizinho •.....•...•... PT
Ricardo Berzoini PT
Ricardo Izar ................•... PMDB
Robson Tuma•.•.................. PFL
Rubens Furlan•••..•••..•.••.•..• PPS
$alvador zimbaldi .••.••••••••••• PSDB
$ampaio Dória •.........•........ PSDB
Silvio Torres ••.•••••••••..•••.• PSDB
TeIma de Souza ••.••••..•....•... PT
Vadão Gomes ........•.......••.••PPB
Valdemar Costa Neto ....•........ PL
Wagner Salustiano •.••••••••••••• PPB
Xico Graziano •.........•.•..•... PSDB
Zulaiê Cobra ......••............ PSDB

Mato Grosso
Celcita Pinheiro ..•......•..•... PFL
Lino ROSS1 •••••••••••••••••••••• PSDB
Osvaldo Sobrinho ••••.••••••••.•• PSDB
Pedro Henry •.•..........••...... PSDB
Ricarte de Freitas PSDB
Teté Bezerra ......•..•.•....•... PMDB
Welinton Fagundes •.•.........•.. PSDB
Wilson Santos ••••••••••••..•••.• PMDB

Distrito Federal
Agnelo Queiroz ••••••••••••••••.• PCdoB
Alberto Fraga ...•..•....••.•...• PMDB
Geraldo Magela ....•.•..•...••.•. PT
Jorge Pinheiro ....•........••... PMDB
Maria Abadia ......••••.....•••.. PSDB
Paulo Octávio ••••••••..•.•••••.• PFL
Pedro Celso ..•.•••••..••••.•••.. PT
Ricardo Noronha ..••....••....•.. PMDB

Goiás
Barbosa Neto .••.•••••..•.•..•.•. PMDB
Euler Moraís ..•........••....••• PMDB
Geovan Freitas .••.••.•.••••••••• PMDB
Jovair Arantes ....•.•..••••••... PSDB
Juquinha •..•..........••........ PSDB
Lidia Quinan .•....•.........••.. PSDB
Lúcia Vânia •.•...••.......•••... PSDB
Luiz Bittencourt .......•..•..... PMDB
Nair Xavier Lobo •.•....•....•..• PMDB
Norberto Teixeira ••.•••••••.•••. PMDB
Pedro Canedo ...........•......•. PSDB
Pedro Chaves ...•.••.•..••..••..• PMDB
Pedro Wilson ................•... PT



Roberto Balestra.....•..•....•.. PPB
Ronaldo Caiado •....•..........•• PFL
Vilmar Rocha •.•..•......•••••••• PFL
Zé Gomes da Rocha ...........•... PMDB

Mato Grosso do Sul
Ben-hur Ferreira•.•.....•••••... PT
Flávio Derzi ...••............... PMDB
João Grandão .........•....•..... PT
Marçal Filho ••••..••...•.••..... PMDB
Marisa Serrano ....•..•••••.•.... PSDB
Nelson Trad..........•.......... PTB
Pedro Pedrossian .....••..••••••. PFL
Waldemir Moka PMDB

Paraná
Abelardo Lupion •.•.•.......••... PFL
Affonso Camargo ...••..•.•.•••••• PFL
Airton Roveda .•................. PSDB
Alex Canziani ......•..•....•..•. PSDB
Chico da Princesa .•...•......••. PSDB
Dllceu Sperafico ............•••• PPB
Dr. ROslnha PT
Flávio Arns •.•••••.•••.••.•.•..•PSDB
Gustavo Fruet PMDB
Hermes Parcianello PMDB
Iris Simões ........••........... PTB
IvanlO Guerra PFL
José Borba ........•............. PMDB
José Carlos Martinez •....••••••• PTB
José Janene PPB
Luciano Pizzatto PFL
Luiz Carlos Hauly....•.•........ PSDB
Márcio Matos •..........•.•...... PT
Max Rosenmann.•................. PSDB
Moacir Micheletto ..•..••••...•.. PMDB
Nelson Meurer .•••••••...••••..•. PPB
Odílio Balbinotti PSDB
Oliveira Filho •••............••• PPB
Osmar Serraglio PMDB
Padre Roque PT
Renato Silva ••••....•••.•..•••.. PSDB
Ricardo Barros .••.•....•.....•.. PPB
Rubens Bueno ....•............... PPS
Santos Filho ............•....... PFL
Werner Wanderer ..•••.•..••...... PFL

Santa Catarina
Antônio Carlos Konder Reis PFL
Carlito Merss .•••....•.........• PT
Edinho Be z PMDB
Edison Andrino PMDB
Fernando Coruj a •.•.............. PDT
Gervásio Silva PFL
Hugo Biehl PPB
João Matos •••...••••.•••••••.••• PMDB
João Pizzolatti PPB
José Carlos Vieira PFL
Luci Choinacki .....•............ PT

Pedro Bittencourt PFL
Raimundo Colombo .....•......•... PFL
Renato Vianna ••..•••.••.••.••••. PMDB
Serafim Venzon PDT
Vicente Caropreso PSDB

Rio Grande do Sul
Adão Pretto •.••••.....•••.•..... PT
Airton Dipp ..................•.. PDT
Alceu Collares •.•.•..•....••..•. PDT
Augusto Nardes •..••.••••.••••••. PPB
Caio Riela PTB
Cezar Schirmer .........•........ PMDB
Darcísio Perondi PMDB
Enio Bacci PDT
Esther Grossi .•.•......•••.•..•. PT
Fernando Marroni •.•••••••••••••. PT
Fetter Júnior PPB
Germano Rigotto ...........•..... PMDB
Henrique Fontana•.•..........•.• PT
Júlio Redecker ....••....••..••.• PPB
Luis Carlos Heinze PPB
Luiz Mainardi •..•••..•••..•..•.. PT
Marcos Rolim....•............... PT
Mendes Ribeiro Filho .........•.. PMDB
Nelson Marchezan ...•...........• PSDB
Nelson Proença ......••..••.•.••• PMDB
Osvaldo Biolchi ....•.••••.••.•.• PMDB
Paulo José Gouvêa .•••••••••••••• PL
Paulo Paim..............••....•. PT
Pompeo de Mattos PDT
Roberto Argenta .........•••••... PHS
Synval Guazzelli ...•..•......... PMDB
Telmo Kirst ......•.............. PPB
Valdeci Oliveira •••.•••...•••..• PT
Waldir Schmidt •.••.•...•••••..•• PMDB
Waldomiro Fioravante PT
Yeda Crusius .•..•.•............. PSDB



.-------__ .~_~ _L~CO~M~IS~S~Õ~E~S~T..EE~M!!:P~O~R~Á~R~IA~S~J_-------__---,

COMISSÃO eSPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N!! 175, DE 1995, QUE "ALTERA O CAPíTULO

DO SIST'EMA TRIBUTÁRIO NACIONAL"

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 96, DE 1992,
QUE "INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA
ESTRUTURA DO PODER JUDICIIlRIO"

João Caldas De Velasco

Bloco PL • PST • PMN • PSD • PSL

Proposição: PEC 96/92 Autor: Hélio Bicudo e Outros
Presidente: Jairo Carneiro (PFL)
1º Vice-Presidente: lédio Rosa (PMDB)
2º Vice-Presidente: Waldir Pires (PT)
3º Vice-Presidente: Simão Sessim (PPB)
Relator: Zulaiê Cobra (PSDB)

PMDB
Armando Abílio Gustavo Fruet
lédio Rosa Nelo Rodolfo
Mendes Ribeiro Filho Osmar Serraglio
Nair Xavier Lobo Zaire Rezende
Renato Vianna 2 vagas
1 vaga

PSDB
André Benassi Feu Rosa
Bonifácio de Andrada Inaldo Leitão
Jutahy Junior Luiz Piauhylino
Léo Alcântara Marcus Vicente
Vicente Arruda Nelson Otoch
Zulaiê Cobra Zenaldo Coutinho

PT
Antomo Carlos Biscaia José Pimentel
José Dirceu Nelson Pellegrino
Marcelo Déda Padre Roque
Waldir Pires Paulo Rocha

PPB
Gerson Peres Arnaldo Faria de Sá
Ibrahim Abi-Ackel Edmar Moreira
Simão Sessim Iberê Ferreira

PTB
Luiz Antonio Fleury Celso Giglio
Roberto Jefferson Iris Simões

PDT
José Roberto Batochio Fernando Coruja

Bloco PSB • PCdoS
José Antonio Agnelo Queiroz

Almerinda de Carvalho
Ivanio Guerra
Leur Lamanto
Mauro Fecury

Moroni Torgan
Wílson Braga

1 vaga

Suplentes

PFL

Átila Lins
Claudio Cajado
Coraucí Sobrinho
Darci Coelho
Jairo Carneiro
Ney Lopes
Paes Landim

Titulares

Proposição: PEG 175/95 Autor: Poder Executivo
Presidente: Gerr~ano Rigotto (PMDB)
1Q Vice-Presidente: Antonio Kandir (PSDB)
2Q Vice-Presidente: Antonio Palocci (PT)
3Q Vice-Presidente: Romel Anizio (PPB)
Relator: Mussa Demes (PFL)
Titulares Suplentes

Bloco PS8 • PCtloB
Eduardo Campos Sérgio Miranda

Bloco PL· PST· PMN • PSD • PSL
Marcos Cintra I-Iortaldo Vasconcellos I'PFL)

PFL
Eliseu Resende Betinho Rosado
Jorge Khoury Cleuber Carneiro
Moreira Ferwira Deusdeth Pantoja
Mussa Demes José Carlos Aleluia
Paulo Magalhãe's Manoel Castro
Pedlo Femande's Pauderney Avelino
Roberto Brant Pedro Pedrossian
Ronaldo Gaiac10 Wílson Braga

PMDS
Alberto Mourão Barbosa Neto
Antônio do VallEl Edinho Bez
Armando Monteiro Gastão Vieira
Genna!10 Rigolto José Chaves
JO"lé Priante Phílemon Rodrigues (PL)
Luiz BlttenCQljí1 Waldemir Moka
Paulo Lima 1 vaga

PSDB
Antonio Kandlr Alberto Goldman
José Militão Anivaldo Vale
Lúcia Vânia Antonio Cambraia
Luiz Carlos Hat..Iy Inaldo Leitão
Mareio Fortes Manoel Salviano
Nilo Coelho Silvio Torres
Ricardo Ferraçü 1 vaga

PT
Antonio l-'a!o<;ci Avenzoar Arruda
Milton remi?( Henrique Fontana
Ricardo Der..mi!1i João Fassarella
1 vaga Virgílio Guimarães

PPB
Felter JÚI'!O. Eliseu Moura
João Pizzolalii Emvaldo Ribeiro
Romei Arllzio Gerson Peres
Sampaio Dórla (PSDB) 1 vaga

PTB
Félix Mendonça Celso Giglio
WalfridCJ Ma(l)$ Guia Eduardo Paes

PDT
Eurípades Miranda Enio Bacci
1vaga FioJr!l::tndc Zuppo

Secretária: Angélica Maria Landim Fialho de Aguiar
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-8437/8418 Fax: 318-8418

Secretária: Cily Montenegro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-7056



(*)COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR O AVANÇO
E A IMPUNIDADE DO NARCOTRÁFICO

Proposição: RCP 1/99 Autor: Moroni Torgan e Outros
Presidente: Magno Malta (PTB)
12 Vice-Presidente: Elcione Barbalho (PMOB)
22 Vice-Presidente: Fernando Ferro (PT)
32 Vice-Presidente:
Relator: Moroni Torgan (PFL)
Titulares Suplentes

Bloco PL • PST • PMN • PSD - PSL
Cabo Júlio Pastor Valdeci Paiva
Secretária: Carmem Guimarães Amaral
Local: Serviço de Com. Pariam. de Inq., Anexo 11, S/139-B
Telefone:318-7054

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA ÀCONSTITUIÇÃO N9 203, DE 1995,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 12 DO ART.

222 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL,
SUPRIMINDO-SE O § 22 DO REFEIDO ARTIGO,

QUE TRATA DA PROPRIEDADE DE EMPRESAS
JORNALíSTICAS E DE RADIODIFUSÃO
SONORA E DE SONS E IMAGENS", E À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 455, DE 1997, "QUE DÁ NOVA REDAÇÃO

AO ART. 222 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL",
APENSADA ÀQUELA

Bloco PSB • PCdoB

Proposição: Autor: Presidente
Presidente: Oe Velasco (PSL)
12 Vice-Presidente: Alberto Mourão (PMDB)
22 Vice-Presidente: Professor Luizinho (PT)
32 Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PPB)
Relator: Aroldo Cedraz (PFL)

Suplentes

Suplentes

José Janene
Robério Araújo (PL)

1 vaga

Iris Simões
1 vaga

Eunício Oliveira
5 vagas

Alberto Goldman
Fernando Gabeira (PV)

Marisa Serrano
Zenaldo Coutinho

2 vagas

Regis Cavalcante (PPS)
3 vagas

Airton Roveda
José Mendonça Bezerra

Lavoisier Maia
Luiz Moreira
Maluly Netto

Pedro Pedrossian
Ronaldo Caiado

PFL

PT

PDT

PTB

PPB

PSDB

PMDB

Titulares

Anivaldo Vale
Ayrton Xerêz (PPS)
José Thomaz Nonõ (PFL)
Luís Eduardo (POT)
Roberto Brant (PFL)
Vittorio Medioli

Or. Rosinha
Gilmar Machado
Pedro Celso
Walter Pinheiro

Antonio Joaquim Araújo
Oliveira Filho
Wagner Salustiano

Albérico Cordeiro
José Carlos Martinez

Nelva Moreira Agnaldo Muniz (PPS)
Bloco PSB - PCdoB

Clementino Coelho (PPS) Jandira Feghali

Bloco PL • PST· PMN • PSD - PSL
Bispo Rodrigues Bispo Wanderval
Secretário: Valdivino Tolentino Filho
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 165-B
Telefone: 318-7063

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ELABORAR ANTEPROJETO COM VISTAS À

REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Henrique Eduardo Alves
João Pinheiro
Luiz Bittencourt
Nelo Rodolfo
Olavo Calheiros
Pinheiro Landim

Presidente: Ayrton Xerêz (PPS)
1º Vice-Presidente: Arolde de Oliveira (PFL)
2º Vice-Presidente: Walter Pinheiro (PT)
3º Vice-Presidente: Wagner Salustiano (PPB)
Relator: Henrique Eduardo Alves (PMOB)
Titulares

PFL
Arolde de Oliveira
Francisco Garcia
Joel de Hol/anda
José Ronaldo
Santos Filho
Sllas Câmara (PT8)
Vic Pires Franco

José Antonio

1 vaga

Renildo Leal

Márcio Matos
Padre Roque

Coronel Garcia
Pedro Canedo

Sérgio Reis

Confúcio Moura
3 vagas

Antônio Jorge (PTB)
Celcita Pinheiro

Elton Rohnelt
Sllas Câmara

Jonival Lucas Júnior (PFL)
José Janene

PT

PTB

PFL

PDT

PPB

PSDB

PMDB

Paulo Baltazar

Wanderley Martins

Elcione Barbalho
Pompeu de Mattos (POT)
Ricardo Noronha
Waldemir Moka

Magno Malta

Antonio Carlos Biscaia
Fernando Ferro

Celso Russomanno
Nilton Baiano

Uno Rossi
Moroni Torgan (PFL)
Sebastião Madeira

Eber Silva (POT)
Laura Carneiro
Reginaldo Germano
Robson Tuma

Proposição: PEC 203195 Autor: LaprovitaVieira e Outros Aroldo Cedraz
Cesar Bandeira

Aracely de Paula
Ciro Nogueira



José Roberto Balochio Fernando Coruja
Bloco PSB - PCdoB

Pedro Valadares Djalma Paes
Bloco PL - PST - PMN - PSD • PSL

De Velasco Lincoln Portela
Secretária: Leila Machado
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 129-8
Telefone: 318-8434

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR NI! 9, DE 1999, QUE "DISPÕE
SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA A

INSTITUiÇÃO DE REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR PELA UNIÃO, PELOS

ESTADOS, PELO DISTRITO FEDERAL E PELOS
MUNiCípIOS"

Proposição: PLP 9/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Enivaldo Ribeiro (PPB)
12 Vice-PresidentEI: Pedro Canedo (PSDB)
22 Vice-PresidentEI: Osvaldo Biolchi (PMDB)
32 Vice-Presidenté: Dr. Rosinha (PT)
Relator: Robson Tuma (PFL)
Titulares Suplentes

PFL

Secretária. Fátima Moreira
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/169-S
Telefone: 318-7060

Bloco PSB - PCdoB
Djalma Paes Pedro Eugênio (PPS)

Bloco PL - PST - PMN • PSD - PSL
Marcos de Jesus (PSDB) Remi Trinta

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODOS
OS PROJETOS DE LEI EM TRÂMITE NESTA

CASA, ESPECIALMENTE OS CONTANTES NO
ANEXO ÚNICO DO ATO DE CRIAÇÃO,

RELATIVOS À REGULAMENTAÇÃO DO
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL,

CONFORME PREVISTO NO
ARTIGO 192 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Suplentes

PFL

Titulares

Presidente: Danilo de Castro (PSDB)
1º VIce-Presidente: Rubem Medina (PFL)
2º Vice-Presidente: Ricardo Berzoini (PT)
3º Vice-Presidente: Edmar Moreira (PPB)
Relator: Edlnho Bez (PMDB)

PMOB
Gustavo Fruet Albérico Filho
Mílton Monti João Colaço
Norberto Teixeira 4 vagas
Osvaldo Biolchi
Pedro Chaves
Wilson Santos

PSDB
Anivaldo Vale José de Abreu (PTN)
Helenildo Ribeiro Maria Abadia
João Castelo Paulo Mourão
Max Rosenmann 3 vagas
Pedro Canedo
Saulo Pedrosa

PT
Antonio Palocci Ângela Guadagnin
Dr. Rosinha Jair Meneguelli
Fernando Ferro Márcio Matos
Gilmar Machado 1 vaga

PPB
Antonio Joaquim Araújo Pastor Amarildo
Enivaldo Ribeiro Robério Araújo (PL)
Nilton Baiano Yvonilton Gonçalves

PTB
Celso Giglio Chico da Princesa (PSDB)
Max Mauro Walfrido Mares Guia

PDT
Alceu Collares Dr. Hélio

3 vagas

Gilmar Machado
José Genoíno
Paulo Delgado

Virgílio Guimarães

Caio Rlela
Walfrido Mares Guia

Glycon Terra Pinto
5 vagas

Dr. Benedito Dias (PPB)
Eduardo Paes (PTS)

Maluly Neto
Pedro Fernandes

SUas Câmara (PTB)

Aécio Neves
Alberto Goldman

Antonio Carlos Pannunzio
Arnaldo Madeira

Jutahy Junior
Zulaiê Cobra

PT

POT

PTB

PPB

PSOB

PMDB

Arthur Virgílio
Bonifácio de Andrada
João Almeida
Mareio Fortes
Nelson Marchezan
1 vaga

Geraldo Magela
João Paulo
Marcelo Déda
Professor Luizilli 10

Eduardo Seabra
Femando Gonçalves

Arnaldo Faria de Sá
Herculano Anghinetti
José Unhares

Darci Coelho
Jaime Martins
Jairo Azi
Joel de Hollanda
Paes Landim

Albérico Filho
Alberto Mourão
Nelson Proença
Osmar SerragliCl
Renato Vianna
1 vaga

Eduardo Paes (P~-B)

Paulo Braga
Paulo Marinho
Paulo Octávio
Robson Tuma
Ursicino Quairoz
Wilson Braga

Antônio Jorge (PTB)
Jaime Martins

João Ribeiro
Mauro Fecury

Raimundo Colombo
Raimundo Santos

Vilmar Rocha

Jorge Khoury
José Lourenço
Marcondes Gadelha
Pedro Blttencourt
Roberto Brant
Robson Tuma
Rubem Medina

Corauci Sobrinho
Francisco Rodrigues

João Ribeiro
José Carlos Coutinho

Luciano Pizzatto
Paes Landim

1 vaga



POT
Enio Bacci Pompeo de Mattos

Bloco PL - PST - PMN - PSO - PSL
Marcos Cintra Ronaldo Vasconcellos (PFL)

Bloco PSB - PCdoB
Bloco PL - PST· PMN - PSD • PSL

Bispo Wanderval Ronaldo Vasconcellos (PFL)

Djalma Paes

Coriolano Sales (PMDB)

Bloco PSB - PCdoB

Max Mauro
Nilton Capixaba

4 vagas

Olavo Calheiros
Pinheiro Landim

3 vagas

Alexandre Santos
Léo Alcântara

Zenaldo Coutinho
3 vagas

Arnaldo Faria de Sá
Eurico Miranda

1 vaga

PT

POT

PTB

PPB

PSOB

Enio Bacci

José Antonio

Ary Kara
Augusto Farias
Gerson Peres

Antonio Carlos Bi3caia
Marcelo Déda
2 vagas

Barbosa Neto
Domiciano Cabral
Gustavo Fruet
Philemon Rodrigues (PL)
1 vaga

André Benassi
Helenildo Ribeiro
João Castelo
Nelson Otoch
Vicente Arruda
Zulaiê Cobra

Nelson Marquezelli
1 vaga

Sérgio Miranda

Antônio do Valle
Armando Monteiro

Euler Morais
Flávio Derzi

Freire Júnior
Milton Monti

Jovair Arantes
Luiz Carlos Hauly

Nilo Coelho
Xico Graziano

2 vagas

João Grandão
José Pimentel
Luiz Mainardi
Milton Temer

José Carlos Elias
Luiz Antonio Fleury

Delfim Netto
Herculano Anghinetti

Márcio Reinaldo Moreira

PT

PTB

PPB

PSDB

PMOB

Djalma Paes

Rodrigo Maia
1 vaga

Geraldo Magela
João Coser
Ricardo Berzoini
Wellington Dias

Edmar Moreira
José Janene
Luiz Fernando

Coriolano Sales
Edinho Bez
Nelson Proença
Paulo Lima
Pedro Chaves
Salatiel Carvalho

Antonio Cambraia
Antonio Kandir
Danilo de Castro
Manoel Salviano
Veda Crusius
1 vaga

Secretário: Silvio Sousa da Silva
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/165-B
Telefone: 318-7061

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 374,
DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO À ALíNEA

"E" DO INCISO 11 DO § 5º DO ART. 128
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

Presidente: Domiciano Cabral (PMDB)
1º Vice-Presidente: João Castelo (PSDB)
22 Vice-Presidente: Marcelo Déda (PT)
32 Vice-Presidente: Ary Kara (PPB)
Relator: Neuton Lima (PFL)

Proposição: RCP 13/95 Autor: Elton Rohnelt e Outros
Presidente: Alcesle Almeida (PMDB)
1ºVice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3Q Vice-Presidente:
Relator: Antonio Feijão (PST)

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-8428

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR A ATUAÇÃO DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO íNDIO - FUNAI

Jurandil Juarez
Osvaldo Reis
Teté Bezerra

Suplentes

Badu Picanço
Sebastião Madeira
Zenaldo Coutinho

Dr. Benedito Dias (PPB)
João Ribeiro
Luis Barbosa

1 vaga

PFL

PSOB

PMDB
Alceste Almeida
Igor Avelino
Jorge Costa

Antonio Feijão (PST)
B. Sá
Nicias Ribeiro

Titulares

Elton Rohnelt
Francisco Garcia
Luciano Castro
Raimundo Santos

Jorge Wilson

Suplentes

Luiz Moreira
Marcondes Gadelha

Medeiros
Nice Lobão

Raimundo Santos
Robson Tuma

1 vaga

Autor: Senado Federal

PFL
Titulares

PMOB
Albérico Filho

Almerinda de Carvalho
Antônio Jorge (PTB)
Dr. Benedito Dias (PPB)
Gervásio Silva
Leur Lomanto
Luis Barbosa
Neuton Lima

Proposição: PEC 374/96



PDT
Agnaldo Muniz (PPS) Fernando Zuppo

Bloco PSB - PCdoB

Bloco PSB - PCdoB
Pedro Eugênio (PPS) 1 vaga

Bloco PL • PST - PMN - PSD • PSL
Almeida de Jesus Remi Trinta

1 vaga Romel Anizio
PTB

Celso Giglio Renildo Leal
Max Mauro 1 vaga

POT
Eber Silva Pompeo de Mattos

Dr. Rosinha
Pedro Wilson

Almir Sá
Oliveira Filho

Renildo Leal

PT

PPB

PTB

João Grandão
Padre Roque

Airton Cascavel (PPS)
Yvonilton Gonçalves

Josué Bengtson

Regis Cavalcante (PPS)
PV

Airton Cascavel (PPS)

Secretário: Mário Dráusio Coutinho
Local: Serviço de CPI, Anexo 11, Sala 151-B
Telefone: 318-i'D58

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N12 89, DE 1995,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO IV DO
ARTIGO 29 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

(TRE FIXARÁ O NUMERO DE VEREADORES
PROPORCIONAL À POPULAçÃO)

PFL

Presidente: Rallaal Guerra (PSDB)
1Q Vice-Presidente: Norberto Teixeira (PMDB)
2l! Vice·Presidente: Geraldo Simões (PT)
3Q Vice-Presidente: João Pizzolattl (PPB)
Relator: Zezé F'errella (PFL)
Titulares

Autor: Nicias Ribeiro e Outros

Autor: Poder Executivo

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER SOBRE AS

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO
PROJETO DE LEI Nl! 634, DE 1975, QUE

"INSTITUI O CÓDIGO CIVIL"

Presidente: João Castelo (PSDB)
1Q Vice-Presidente: Ricardo Izar (PMDB)
2Q Vice-Presidente: Iara Bernardi (PT)
3Q Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB)
Relator: Ricardo Fiuza (PFL)

Proposição: PL 634/75

Titulares Suplentes
PFL

Antônio Carlos Konder Reis Antõnio Geraldo
Ciro Nogueira Cesar Bandeira
Jaime Martins Eduardo Paes (PTB)
José Ronaldo Francisco Garcia
Marcondes Gadelha Pedro Bittencourt
Paulo Magalhães Raimundo Santos
Ricardo Fiuza Werner Wanderer

PMOB
Gustavo Fruet Philemon Rodrigues (PL)
Osmar Serraglio 5 vagas
Renato Vianna
Ricardo Izar
Rita Camata
Synval Guazzelli

PSDB
Alexandre Santos André Benassi
Bonifácio de Andrada Feu Rosa
Helanildo Ribeiro José Militão
Ina/do Leitão Nelson Otoch
João Castelo 2 vagas
Vicente Arruda

PT
Antonio Carlos Biscaia Fernando Ferro
Iara Bernardi Geraldo Magela
Marcelo Déda José Pimental
Marcos Rolim Waldir Pires

PPB
Augusto Nardes Celso Russomanno
Edmar Moreira 2 vagas
Wagner salustiano

PTB
Luiz Antonio Fleury Caio Riela
Roberto Jefferson Fernando Gonçalves

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 168·A
Telefone: 318-8428 Fax: 318-2140

Suplentes

Evandro Milhomen

4 vagas

Fátima Pelaes
Maria Abadia

Max Rosenmann
Nilson Pinto

2 vagas

Hermes Parcianello
João Mendes

4 vagas

Darci Coelho
Francisco Rodrigues

Jaime Martins
Maluly Netto

Moreira Ferreira
Paulo Marinho

Roland Lavigne

Antonio Joaquim Araújo
Hugo Biehl

PT

PPB

PSOB

PMDB

Proposição: PEC 89/95

Vanessa Graz;ziotin

José Mendonça Bezerra
Paulo Braga
Pedro Blttencourt
Sérgio Barcellos
Vilmar Rocha
Zezé Perrela
Zila Bezerra

Ademir Lucas
Antonio Feijão (PST)
Nleias Ribeiro
Nilo Coelho
Rafael Guerra
Zulaiê Cobra

Geraido Simões
Wellington Dias
2 vagas

Ana Catarina
Anfbal Gomes
Igor Avelino
João Magalhães
José fndio
Norberto Teixeira

Cunha Bueno
João Pizzolattl



POT PT

Bloco PL - PST - PMN - PSO - PSL

Lincoln Portela João Caldas

PPS

Bloco PSB - pedoB

José Roberto Batochio

José Antonio

Coriolano Sales (PMDB)

Aldo Rebelo

Adão Pretto
Avenzoar Arruda
Rubens Bueno (PPS)
Valdeci Oliveira

PPB
Enivaldo Ribeiro
Herculano Anguinetti
João Pizzolatti

PTB
José Carlos Elias
Josué Bengtson

Paulo Rocha
3 vagas

Luiz Carlos Heinze
Nelson Meurer

1 vaga

Nelson Marquezelli
1 vaga

Ayrton Xerêz Airton Cascavel PDT
1 vaga Neuton Lima (PFL)

Secretario: Sílvio Sousa da Silva
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165~B

Telefone: 318-7061

Bloco PSB • pedoB

1 vaga Inácio Arruda

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 7, DE 1999,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX DO

ART. 7º E REVOGA O ART. 233 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E PEC Nº 264, DE

1995, DO SENHOR DEPUTADO DILCEU
SPERAFICO, QUE "ALTERA O INCISO XXIX DO
ART. 72 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, PARA

UNIFORMIZAR O PRAZO PRESCRICIONAL
PARA AÇÕES TRABALHISTAS", APENSADA.

Proposição: PEC 7/99 Autor: Senado Federal e Outros

TItulares
PFL

Presidente:Rubens Furlan (PPS)
12 Vice-Presidente:Zenaldo Coutinho (PSDB)
22 Vice-Presidente: Valdeci Oliveira (PT)
32 Vice-Presidente:Herculano Anghinetti (PPB)
Relatora: Ana Catarina (PMDB)

1 vaga

Suplentes

Cezar Schirmer
Germano Rigotto

4 vagas

Antônio Geraldo
Aroldo Cedraz

Cesar Bandeira
Expedito Júnior

Francisco Coelho
IIdefonço Cordeiro

Sérgio Barcellos

PPS

~MDB

Fernando Gabeira (PV)

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 20, DE 1995,
QUE "ESTABELECE O PARLAMENTARISMO"

Proposição: PEC 20/95 Autor: Eduardo Jorge e Outros

Presidente: Rita Camata (PMDB)
1º Vice-Presidente: Leur Lomanto (PFL)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Cunha Bueno (PPB)
Relator: Bonifáçio de Andrada (PSDB)

Titulares

Darcísio Perondi
Edison Andrino
Elcione Barbalho
Luiz Bittencourt
Rita Camara
Zaire Rezende

Secretária: Heloisa Pedrosa Diniz
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 168-A
Telefone: 318-6874 Fax: 318-2140

Antônio Carlos I<:onder Reis
Jaime Martins
Laura Carneiro
Leur Lomanto
Paes Landim
Paulo Magalhães
VIImar Rocha

Bloco PL • PST· PMN • PSD • PSL
João Caldas Paulo José Gouvêa

Suplentes

Ciro Nogueira
José Carlos Vieira

Luciano Pizzatlo
Mauro Fecury

Ney Lopes
Raimundo Colombo
Rodrigo Maia (PTB)

Darcísio Perondi
Osmar Serraglio
Osvaldo Biolchi

Themístocles Sampaio
2 vagas

PMOB

Cleuber Carneiro
Expedito Júnior
Gerson Gabrielli
Ivania Guerra
Luiz Moreira
Paulo Marinho
Rubens Furlan

Ana Catarina
Igor Avelino
João Mendes
Lamartine Posella
Silas Brasileiro
Zaire Rezende

Feu Rosa
Nelson Otoch
Pedro Henry
Vicente Arruda
Zenaldo Coutinho
Zulaiê Cobra

PSOB
Luciano Castro (PFL)

Paulo Mourão
Sérgio Reis

3 vagas

Adolfo Marinho
Bonifácio de Andrada
Carlos Mosconi
Luiz Carlos Hauly
Maria Abadia
Paulo \(obayashi

PSDB
Custódio Mattos

Feu Rosa
João Almeida
Mareio Fortes

Ricardo Ferraço
Saulo Pedrosa



Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-8428

Uloco PL· PST· PMN • PSO· PSL
Bispo Wanderval Paulo José Gouvêa

PV

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DA LEI NS! 9.503,

DE 1997, QUE "INSTITUI O CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO"

Titulares

Fernando Zuppo

Adauto Pereira
Expedito Júnior

IIdefonço Cordeiro
Luis Barbosa

Paulo Marinho
2 vagas

Gastão Vieira
Mendes Ribeiro Filho

Osmânio Pereira
3 vagas

PFL

POT

PMOB
João Henrique
João Magalhães
Jorge Alberto
Marcelo Barbieri
Osvaldo Biolchi
Waldir Schmidt

Dr. Hélio

Bloco PSB - PCdoB
Gonzaga Patriota Evandro Milhomen

Bloco PL - PST • PMN - PSO - PSL
Lincoln Portela João Caldas

Gerson Gabrielli
Lavoisier Maia
Paulo Magalhães
Paulo OCtávio
Ricardo Fiuza
Rubem Medina
Rubens Furlan

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR O PROJETO DE LEI Nl! 4.376, DE

1993, DO PODER EXECUTIVO, QUE "REGULA
A FALÊNCIA, A CONCORDATA PREVENTIVA E

A RECUPERAÇÃO DAS EMPRESAS QUE
EXERCEM ATIVIDADE ECONÔMICA REGIDA

PELAS LEIS COMERCIAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PL 4.376/93 Autor: Poder Executivo
Presidente: Chico da Princesa (PSDB)
111 Vice-Presidente:
2ll Vice-Presidente: Waldomiro Fioravante (PT)
311 Vice-Presidente: Márcio Reinaldo Moreira (PPB)
Relator: Gerson Gabrielli (PFL)
Titulares Suplentes

Secretária: Edla Calheiro Bispo
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 165-B
Telefone: 318-7062/7061 Fax: 318-2140

Suplentes

Pedro Valadares

1 vaga

4 vagas

Fernando Gonçalves
Magno Malta

Júlio Redecker
Nelo Rodolfo (PMDB)

1 vaga

Ben-Hur Ferreira (PT)

Autor: José Carlos Aleluia

PT

POT

PPB

PTB

Bloco PSB· PCdoB

Neiva Moreira

PFL

Proposição: Requerimento

Presidente: Ary Kara (PPB)
111 Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (PMDB)
2ll Vice-Presidente. Pedro Wilson (PT)
311 Vice-Presidente: Coronel Garcia (PSDB)
Relator: José Garlos Aleluia (PFL)

Cunha Bueno
Fetter Júnior
Nelson Meurer

Fernando Gabeira

Haroldo Lima

Duilio Pisaneschi
Eduardo Seabra

Adão Pretto
Angela Guadagnin
Antonio Carlos Biscaia
1 vaga

Arlindo Chinaglia
3 vagas Jair Meneguelli

Luiz Mainardi
Waldomiro Roravante

Couraci Sobrinho
Joaquim Franc:isco
José Carlos Aleluia

Euler Morais
Jorge Tadeu Mudalen
Salatiel Carvalho

Chico da Princ:esa
Chiquinho Feitosa
Coronel Garcia

PMOB

PSOB

Aldir Cabra (PSDB)
José Carlos Vieira

Oscar Andrade

Glycon Terra Pinto
Marçal Filho

1 vaga

Ademir Lucas
Chico da Princesa
Custódio Mattos
Jovair Arantes
Max Rosenmann
1 vaga

PSOB

PT

Anivaldo Vale
Nelson Otoch

Vicente Caropreso
Veda Cruslus

2 vagas

4 vagas

Pedro Wilson
Wellington Dias

Ary Kara
1 vaga

Duilio Pisaneschi

PT
Padre Roque

1 vaga

PPB
João Tota

1 vaga

PTB
vaga

Ary Kara
Ibrahim Abi-Ackel
Márcio Reinaldo Moreira

Duilio Pisaneschi
1 vaga

Femando Coruja

PPB

PTB

POT

Almir Sá
José Janene

Simão Sessim

2 vagas

1 vaga



Bloco PSB • PCdoB
Clementino Coelho (PPS) 1 vaga

Bloco PL - PST· PMN • PSD • PSL
Paulo José Gouvêa De Velasco

Bloco PSB· PCdoB
Gonzaga Patriota Agnelo Queiroz

Bloco PL - PST - PMN - PSD - PSL

Cabo Júlio Paulo José Gouvêa
Rubens Bueno

PPS
Pedro Eugênio

Ayrton Xerêz
PPS

Regis Cavalcante

Secretária: Fátima Moreira
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-7060 Fax: 318-2140

Secretária: Heloisa Pedrosa Diniz
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone.: 318-6874

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N!! 151, DE 1995,
QUE "ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO 11 DO
ART. 37 DO PARÁGRAFO 72 DO ART. 144 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL", E APENSADA
(SEGURANÇA PÚBLICA)

Presidente: Aldir Cabral (PSDB)
12 Vice-Presidente: Uno Rossi (PSDB)
22 Vice-Presidente: Marcos Rolim (PT)
32 Vice-P, 3sidente: Edmar Moreira (PPB)
Rekator: Alberto Fraga (PMDB)

Titulares

PMDB

PFL

Alberto Goldman
Carlos Batata
Nelson Otoch

Sérgio Carvalho
2 vagas

Hermes Parcianello
José índio

Osvaldo Reis
3 vagas

Suplentes

Átila Uns
Gervásio Silva

IIdefonço Cordeiro
José Mendonça Bezerra

Pedro Pedrossian
2 vagas

PFL

PSDB

PMOB
Gessivaldo Isaias
Jorge Alberto
Júlio Delgado
Mattos Nascimento (PST)
Norberto Teixeira
Paulo Uma

Titulares

Affonso Camargo
Darci Coelho
Deusdeth Pantoja
José Rocha
Moreira Ferreira
Paulo OCtávio
Roberto Brant

Augusto Franco
Dr. Heleno
João Almeida
Jovair Arantes
Silvio Torres
Vicente Arruda

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 639, DE 1999,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 52 DO ART. 14
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 4, DE 1999,

QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 52 DO ART. 14
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL,

RESTABELECENDO A INELEGIBILIDADE PARA
OS MESMOS CARGOS, NO PERíODO
SUBSEQÜENTE, DO PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, DOS GOVERNADORES DE
ESTADO E DO DISTRITO FEDERAL, DOS

PREFEITOS E DE QUEM HOUVER SUCEDIDO
OU SUBSTITUíDO NOS SEIS MESES

ANTERIORES AO PLEITO", APENSADA
ÀQUELA (INELEGIBILIDADE)

Proposição: PEC 639/99 Autor: José Carlos Aleluia e Outros
Presidente: Deusdeth Pantoja (PFL)
1º Vice-Presidente: Mattos Nascimento (PST)
2º Vice-Presidente: João Paulo (PT)
32 Vice-Presidente: Augusto Franco (PSDB)
Relator: Ibrahim Abi-Ackel (PPB)

Suplentes

Adauto Ferreira
Francisco Coelho

Francisco Rodrigues
IIdefonço Cordeiro

Reginaldo Germano
Sérgio Barcellos
Vic Pires Franco

Wanderley Martins

Antonio Feijão (PST)
Amon Bezerra
Badu Picanço

Max Rosenmann
Zenaldo Coutinho

1 vaga "

Jair Bolsonaro
2 vagas

Roberto Jefferson

Antonio Carlos Biscaia
Carlos Santana

Fernando Marroni
Wellington Dias

Alberto Mourão
Mendes Ribeiro Filho

Philemon Rodrigues (PL)
Synval Guazelli

2 vagas

Autor: Gonzaga Patriota e Outros

PT

PTB

POT

PPB

PSDB

Eurípedes Miranda

Abelardo Lupion
Aldir Cabral (PSDB)
Gervásio Silva
José Thomaz Nonõ
Laura Carneiro
Lavoisier Maia
Wilson Braga

Alberto Fraga
Hélio Costa
Jorge Pinheiro
Marcelo Barbieri
Nair Xavier Lobo
Nelo Rodolfo

Arnaldo Faria de Sá
Edmar Moreira
Pedro Corrêa

Luiz Antonio Fleury

Proposição: PEC 151/95

Coronel Garcia
Uno Rossi
Marcus Vicente
Moroni Torgan (PFL)
Paulo Feijó
Zulaiê Cobra

Geraldo Magela
José Dirceu
Marcos Rolim
Nelson Pellegrino



PT

João Coser
Luiz Sérgio

Pedro Wilson
Valdeci Oliveira

Chico da Princesa
Feu Rosa

Mareio Fortes
Nelson Marchezan

2 vagas

Francisco Silva (PST)
Júlio Redecker

Telmo Kirst

PT

PPB

PSOB

Alcione Athayde
Almir Sá
Ary Kara

Carlos Santana
Pedro Celso
Teima de Souza
Wellíngton Dias

Alb6(lV Goldman
Mimo Negromonte
Paulo Feijó
Romeu Queiroz
Sílvio Torres
1 vaga

,Josue B€·ngtson

DI'. Benedito Dias
Roberto Balestra

Vadão Gomes

PTB

PPB

Celso Giglio

POT
José Roberto Batochio Fernando Coruja

Bloco PSB • PCdoB
Dr. Evilásio José Antonio

Femando Fel ro
João Paulo
Milton Temer
Wellington Dias

Gerson Peres,
Ibrahim Abi-,l\,ckel
Luiz Fjrnando

Bloco PL • PST· PMN • PSO • PSl-
Almeida de J,esus Gabo Júlio Duílio Pisaneschi

PTB
Albérico Cordeiro

PPS OlímpiO Pires
POT

1 vaga

Secretário: Francisco Lopes
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 168-A
Telefone: 3HI-7066 Fa),: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER AO

PROJETO DE LEI N2 1.615, DE 1999, DO PODeR
EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES, DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE

TRANSPORTES, REESTRUTURA O SETOR
FEDERAL DE TRANSPORTES, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

Bloco PL • PST - PMN - PSD - PSL
Eujáclo Simóes Almeida de Jesus

PV
Airton Cascavel (PPS) Edinho Araújo (PPS)
Secretária: Leila Machado
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo /I, Sala 129-8
Telefone: 318-8431

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 136, DE 1999,
QUE "DISPÕE SOBRE A CONTRIBUiÇÃO PARA
MANUTENÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES PÚBLICOS, DOS
MILITARES DA UNIÃO E DOS MILITARES DOS

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS"

1 vaga
Bloco PSB - PCdoB

Jandira Feghali

Regis I'~avalcante

Autor: Poder E~ecutivoProposição: PL 1.615/99

Márcio Bittar

Proposição: PEC 136/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Carlos Mosconi (PSDB)
1º Vice-Presidente: Jorge Alberto (PMDB)
2º Vice-Presidente: Geraldo Simões (PT)
3º Vice-Presidente: Herculano Anghinetti (PP8)
Relator: José Carlos Aleluia (PFL)
Titulares Suplentes

Presidente: Je)ão Henrique (PMDB)
1°Vice-Presidente:
2° Vice-Presidente: Teima de Souza (PT)
3° Vice-Presiclente:
Relator: Eliseu Resende (PFL)

Titulares

PFL
Affonso Cam.argo
Aracely de Paula
Eliseu Reserlde
IIdefonço Cordeiro
José Rocha
Neuton Lima
Oscar Andrade

Suplentes

Aldir Cabral (PSDB)
Átila Uns

Ciro Nogueira
Francisco Rodrigues

João Ribeiro
Luís Barbosa

Raimundo Colombo

José Carlos Aleluia
Leur Lomanto
Luís Barbosa
Medeiros
Mussa Demes
Neuton Lima
Roland Lavigne

PFL
Cláudio Cajado
Expedito Júnior

Francisco Coelho
Lael Varella

Oscar Andrade
Pedro Femandes
Wemer Wanderer

PMDB
Antônio do Valle
Domiciano Cabral
João Henrique
José Borba
Pedro Chaves
1 vaga

Barbos,a Neto
Cezar Schirmer

Darcísio Perondi
Mlício Sá

PhilemOI1 Rodrigues (PL)
Ricardo Izar

Armando Monteiro
Darcísio Perondi
Jorge Alberto
Nelson Proença
Osmânio Pereira
Osmar Serraglio

PMDB
Armando Abflio
Confúcio Moura

Salatiel Carvalho
3 vagas



Bloco PL - PST - PMN - PSO - PSL
João Caldas Almeida de Jesus

Bloco PSB - PCdoB

PPS
1 vaga Edinho Araújo
Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-7061 Fax: 318-2140

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR OS REAJUSTES

DE PREÇOS E A FALSIFICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES

E INSUMOS DE LABORATÓRIOS

José Ronaldo Almerinda de Carvalho
Neuton Uma Átila Lins
Ney Lopes José Carlos Vieira
Robson luma Werner Wanderer

PMOB
Darcísio Perondi Flávio Derzi
Luiz Bittencourt Gustavo Fruet
Salatiel Carvalho João Colaço

PSOB
Carlos Mosconi Max Rosenmann
Nelson Marchezan Raimundo Gomes de Matos
Vicente Caropreso Saulo Pedrosa

PT
Arlindo Chinaglia Márcio Matos
Geraldo Magela Ricardo Berzoini

PPB
Arnaldo Faria de Sá Celso Russomanno
José Unhares Eurico Miranda

PTB
Iris Simões Renildo Leal

PFL

Robério AraújoBispo Wanderval

Proposição: PEC 137/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Gastão Vieira (PMDB)
1Q Vice-Presidente: Jaime Martins (PFL)
22 Vice-Presidente: Fernando Marroni (PT)
32 Vice-Presidente: Jonival Lucas Júnior (PFL)
Relator: Vicente Arruda (PSDB)

POT
Alceu Collares Fernando Zuppo

Bloco PSB - PCdoB
Vanessa Grazziotin Sérgio Novais

Bloco PL - PST - PMN • PSO - PSL

Titulares Suplentes
PFL

Darci Coelho José Carlos Coutinho
JaIme Martins Mauro Fecury
João Ribeiro Nice Lobão
José Carlos Aleluia Oscar Andrade
José Thomaz Nonô Paulo Braga
Luciano Castro Raimundo Colombo
Medeiros Robson Tuma

PMOB
Cezar Schirmer Freire Júnior
Gastão Vieira Marçal Filho
Hélio Costa Osvaldo Reis
Jorge Alberto Philemon Rodrigues (PL)
Jorge Wilson 2 vagas
Ricardo Izar

PSOB
Ademir Lucas Jutahy Júnior
Alexandre Santos Léo Alcântara
Antonio Carlos Pannunzio Uno Rossi
Helenildo Ribeiro Marcus Vicente
Raimundo Gomes de Matos Nicias Ribeiro
Vicente Arruda Saulo Pedrosa

PT
Antonio Carlos Biscaia Henrique Fontana
Fernando Marroni 3 vagas
Geraldo Magela
Marcelo Déda

PPB
Cleonâncio Fonseca Gerson Peres
Hugo Biehl Romel Anízio
Jonival Lucas Júnior (PFL) Yvonilton Gonçalves

PTB
Celso Giglio Silas Câmara
Walfrido Mares Guia 1 vaga

I

Secretário: Valdivino Tolentino Filho
Local: Serviço de CPI, Ane,xo lL,..Sala 151-B
Telefone: 318-7063

COMISSÃO ES~ECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONllTUIÇÃO Nl! 137, DE 1999,
QUE "ESTA ELECE LIMITE PARA

REMUNERAÇÃO, UBsíDIO, PROVENTO OU
PENSÃO, APLiCÁVEL AOS TRÊS PODERES

PÚBLICOS E AO MINISTÉRIO PÚBLICO"

Suplentes

José Antonio

1 vaga

Edmar Moreira
Jair Bolsonaro
Ricardo Barros

Dr. Rosinha
Henrique Fontana
Professor Luizinho

1 vaga

Antônio Jorge
Nelson Marquezelli

André Benassi
B. Sá

Fátima Pelaes
Mário Negromonte

Pedro Henry
Ronaldo Cezar Coelho

PT

PTB

POT

PPB

PSOB

Herculano Anghinetti
Nelson Meurer
Pedro Corrêa

Fernando Coruja

Alexandre Santos
Carlos Mosconi
Inaldo Leitão
Luiz Carlos Hauly
Nelson Otoch
Veda Crusius

Fernando Gonçalves
José Carlos Elias

Arlindo Chinaglia
Geraldo Simões
José Pimentel
Marcelo Déda

Jandira Feghali

Presidente: Nelson Marchezan (PSDB)
12 Vice-Presidente: Luiz Bettencourt (PMDB)
2Q Vice-Presidente: Geraldo Magela (PT)
32 Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PPB)
Relator: Ney Lopes (PFL)
Titulares



PPS

POT
Eurípedes Miranda 1 vaga

Bloco PL • PST - PMN - PSO - PSL
Paulo José Gouvêa Almeida de Jesus Or. Evilásio Jandira Feghali

Bloco PL - PST - PMN - PSO - PSL
Cabo Júlio Paulo José Gouvêa

Secretário: Erles Janner Costa Garini
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 168·A
Telefone: 318-7067 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
EXAMINAR TODAS AS QUESTÕES
RELACIONADAS À VIOLêNCIA E À

SEGURANÇA FÚBLICA NO PAís, QUE
PODERÁ, MESMO EM MEIO AO ANDAMENTO

DE SEUS TRABALHOS, OFERECER
SUGESTÕES, INDICAÇÓES E ELABORAR

PROPOSiÇÕES DESTINADAS A MINIMIZAR
ESTE GRAVE PROBLEMA QUE AFLIGE A

SOCIEDADE BRASILEIRA

Serafim Venzon

4 vagas

João Tota
2 vagas

6 vagas

Ciro Nogueira
Oeusdeth Pantoja
Francisco Garcia
Gilberto Kassab

Neuton Lima
Paulo Marinho

Ronaldo Caiado

Wanderley Martins

Nelson Marquezelli

Antonio Carlos Pannunzio
Bonifácio de Andrada

Saulo Pedrosa
3 vagas

PT

POT

POT

PTB

PPB

PSOB

PMOB

Bloco PSB - PCdoS
Neiva Moreira

Emerson Kapaz Ayrton Xerêz
Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-8428 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nl! 294, DE 1995,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 12 DO ART. 54

DO ATO DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS" 

BATALHÃO SUEZ

Proposição: PEC 294/95 Autor: Sérgio Barcellos e Outros
Presidente: Iberê Ferreira (PPB)
1Q Vice-Presidente: Sérgio Barcellos (PFL)
2Q Vice-Presidente: Carlos Santana (PT)
3º Vice-Presidente: Oino Fernandes (PSDB)
Relator: Jorge Wilson (PMDB)

Titulares Suplentes
PFL

Aroldo Cedraz
Francisco Rodrigues
Laura Carneiro
Rubem Medina
Sérgio Barcellos
Werner Wanderer
1 vaga

Coronel Garcia
Dino Fernandes
DI'. Heleno
Helenildo Ribeiro
Rommel Feijó
Sérgio Reis

Alceste Almeida
Carfos Dunga
Edison Andrino
Jorge Wilson
Marcelo Barbieri
Nelo Rodolfo

Adão Pretto
Carlos Santana
Nilson Mourão
1 vaga

Almir Sá
Iberê Ferreira
Yvonilton Gonçalves

vaga

vaga

Suplentes

Neiva Moreira

Edmar Moreira 1 vaga
Jair Bolsonaro

Oliveira Filho

Mário Negromonte
Paulo Kobayashi

Sérgio Barros
3 vagas

José Pimentel
3 vagas

Abelardo Lupion
Antônio Geraldo

Corauci Sobrinho
Gervásio Silva

Reginaldo Germano
Werner Wanderer

1 vaga

Alberto Fraga
Jorge Pinheiro

Nair Xavier Lobo
Philemon Rodrigues (PL)

2 vagas

PPS

PT

PTB

PPB

PSOB

PMOB

Bloco PSB - PCdoB

Márcio Bittar

1 vaga

Presidente: Marcondes Gadelha (PFL)
1Q Vice-Presidente: Roberto Rocha (PSDB)
2Q Vice-Presidente: Wellington Rocha (PT)
3Q Vice-Presidente:
Relator: Jorgl~ Tadeu Mudalen (PMDB)
Titulares

Aldir Cabral
Ciro Nogueira
José Tho/rum Nonõ
Laura Carneiro
Marcondes Gadelha
Moroni Torgan
Robson Tuma

Alberto Mourão
João Colaço
João Magalhães
Jorge Tadeu Mudalen
Pinheiro Landim
1 vaga

PFL

Coronel Gar,[)ia
Uno Rossi
Rafael Guerra
Roberto Rocha
Silvio Torres
1 vaga

Antonio Carlos BIscaia
Antonio Pal()cci
Marcos Ro/Im
Wellington Dias

Ary Kara
Gerson Peras
Ibrahim Abi-Ackel

Luiz Antonio Fleury
Roberto Jefferson

Fernando Gonçalves
José Carfos Martinez Paulo Baltazar

Bloco PSB - PCdoB
1 vaga



Proposição: PEC 472-D/97 Autor: Senado Federal e Outros
Presidente: Ricardo Izar (PMDB)
12 Vice-Presidente: Anivaldo Vale (PSDB)
2º Vice-Presidente: João Paulo (PT)
32 Vice-Presidente: Nelson Meurer (PPB)
Relator: Roberto Brant (PFL)

Bloco Pl. - PST - PMN - PSO - PSL
Eujácio Simões Cabo Júlio

PPS
Márcio Bitiar Airton Cascavel
Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, SI 165-B
Telefone: 318-7066

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER AO SUBSTITUTIVO DO

SENADO FEDERAL À PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUiÇÃO N!! 472-D, DE 1997, DO

SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA
DISPOSITIVOS DOS ARTS. 48, 62 E 84 DA
CONSTITUiÇÕES FEDERAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" (REGULAMENTAÇÃO
MEDIDAS PROVISÓRIAS)

PV

PV

Ana Catarina
Luiz Bittencourt

Nelo Rodolfo
3 vagas

Caio Riela
Silas Câmara

Almir Sá
João Tota

Ricardo Barros

Átila Lins
Costa Ferreira

IIdefonço Cordeiro
Luciano Castro

Neuton Lima
Pedro Fernandes

Wilson Braga

Fátima Pelaes
Jovair Arantes
Mareio Fortes

Marisa Serrano
Sérgio Carvalho

1 vaga

Babá
Carlos Santana

Paulo Rocha
Waldomiro Fioravante

PT

PFL

PTB

PPB

POT

PSOB

PMOB

Eurípedes Miranda
Bloco PSB - PCdoB

Enivaldo Ribeiro
Herculano Anghinetii
Pedro Corrêa

Barbosa Neto
Damião Feliciano
Júlio Delgado
Paulo Lima
Synval Guazzelli
Wilson Santos

Alceu Collares

Eduardo Paes
Magno Malta

Fernando Gabeira Marcos Rolim (PT)
Secretário: Mario Drausio Coutinho
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, sI 165-B
Telefone: 318-8430 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
REALIZAR ESTUDOS COM VISTAS A

OFERECER ALTERNATIVAS EM RELAÇÃO À
FIXAÇÃO DO SALÁRIO MíNIMO

Presidente: Paulo Lima (PMDB)
1º Vice-Presidente: Medeiros (PFL)
22 Vice-Presidente: Paulo Paim (PT)
3º Vice-Presidente: Herculano Anghlnettl (PPB)
Relator: Eduardo Paes (PTB)

Titulares Suplentes

Avenzoar Arruda
Jair Meneguelli
Paulo Paim
Pedro Celso

Djalma Paes Jandira Feghali
Bloco PL - PST - PMN • PSO - PSL

João Caldas De Velasco

Bloco PSB - PCdoB
José Antonio Sérgio Miranda

Bloco PL - PST - PMN - PSD - PSL
Almeida de Jesus Cabo Júlio

Dino Fernandes
Feu Rosa
Inaldo Leitão
Luiz Ribeiro
Pedro Henry
Romeu Queiroz

Almerinda de Carvalho
José Thomaz Nonê
Laura Carneiro
Medeiros
Nice Lobão
Paulo Magalhães
Ronaldo Vasconcellos

Pedro Eugênio (PPS) Airton Cascavel (PPS)
Secretário: Cily Montenegro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, s/ 165-B
Telefone: 318-70561 vaga

Suplentes

Jorge Wilson
Júlio Delgado

Múcio Sá
Waldir Schmidt

2 vagas

José Genoino
Marcelo Déda

Professor Luizinho
Waldir Pires

Josué Bengtson
Walfrido Mares Guia

Bonifácio de Andrada
Inaldo Leitão

João Almeida
João Castelo
Jutahy Junior

Luis Carlos Hauly

Almerinda de Carvalho
Átila Lins

Costa Ferreira
Gilberto Kassab

Lael Varella
Luis Barbosa

Raimundo Colombo

Alcione Athayde
Antonio Joaquim Araújo

Wagner Salustiano

Titulares
PFL

Affonso Camargo
José Ronaldo
Paes Landim
Paulo Magalhães
Roberto Brant
Ronaldo Caiado
Vic Pires Franco

PMOB
Armando Monteiro
Carlos Dunga
Francistênio Pinto
Mauro Benevides
Osmar Serraglio
Ricardo Izar

PSOB
Anivaldo Vale
Antonio Carlos Pannunzio
Nelson Otoch
Ricardo Ferraço
Silvio Torres
Veda Crusius

PT
Babá
João Paulo
José Machado
José Pimentel

PPB
Gerson Peres
Nelson Meurer
Romel Anizio

PTB
Eduardo Seabra
Fernando Gonçalves

POT
Eber Silva



PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assinatura OCO ou 08F s/o porte
Porte de Correio
Assinatura OCO ou 08F cio porte (cada)
Valor do número avulso
Porte avulso

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assinatura OCO ou 08F s/o porte
Porte de Correio
Assinatura OCO ou 08F cio porte (cada)
Valor do número avulso
Porte avulso

ug =020002
gestão =02902

R$ 31,00
R$ 96,0

R$127,60
R$ 0,30
R$ 0,80

R$ 62,00
R$193,20
R$ 255,20

R$ 0,30
R$ 0,80

Os pedidos deverêo ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pela
Caixa Econ6mica Federal - AoAncla 1386-2 PAB SEEP, conta nD 920001-2. Banco do Brasil,
Agência 3602-1, conta nD 170500-&, ou recibo de depósito via FAX (Oxx61) 224-5450, a favor do
FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos identificadores abaixo
discriminados:

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários
02000202902003-X - Venda de Editais
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel
02000202902006-4 - Alienaçao de Bens (leilão)
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoraçao e Publicações

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLlCAÇOES
PRAÇA DOS TRI:S PODERES SINo - BRASILlA - DF - CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN

Maiores informações pelos telefones (OXXS1) 311-3812 e (OXXS1) 311-3803. Serviço de
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite, Ivanir Duarte Mourão
ou Solange Viana Cavalcante.



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PUBLlCAÇÓES

TíTULOS PUBLICADOS -1998/2000

CÂMARA DOS DEPUTADOS

cÃAWJ\
OOS

DEPUTADOS
Distribuição gratuita

CANDIDATO E A PROPAGANDA
ELEITORAL NO PLEITO DE 1998, O

R$ 1,10

lEGISLAÇÃO ELEITORAL

ISBN: 85-7365-039-7

R$1,32

CHAMBER OF DEpn fS

Distribuição Ijratuita

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

ISBN: 83-7365-038-9

R$ 2,20

HOMENAGEM AO DIA, [),I} Tf,:)\t~J.".!...HADOR

R$1,43
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Locais de venda: Mídia Livraria. Ed. Prindpare Anexo IV da Câmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-647717271.
Informações: Coordenação de Publicações. Telefona: (061) 318-6865. E-maU: pub!icacoes.cedi@camara.gov.br
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SENADO
FEDERAL

SECRETARIA
ESPECIAL
DE EDITORAÇÃO
E PUBLlCAÇOES

EDiÇÃO DE HOJE: 272 PÁGINAS


